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DEnARTAMENTo DE coMPRAs E ltcrRçÕes

TRAMITAçÃo oe PRocEsso

PROCESSO Ne Osl2024

EL§.:

C9NTRATAçÃ9 DE EMPRESA PARA ExEcUçÃo DE SERVIç9S DE

REcoMposrçÃo DE vrAs E MANUTENçÃo AsFÁLTrcA Dos MuNrcípros

euE coMpÕeru A AssocnçÃo Dos MuNrcípros DA MrcRonnratÃo Do

vtÉolo snPucRí - AMESP.

MODALTDADE: pnreÃO rlernÔrulçO PARA O REGISTRO DE PREçOs

OBJETO

Ne 0412024



GOH§ORGIO

soLrcrrAÇÃo oe pRocESSo LlctrAToRlo

Pouso Alegre/MG, aos 16 de abril de 2024.

Tendo presente à necessidade da coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE

SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE VrAS E MANUTENçÃO ASFÁLICA DOS MUNICí-

ptos QUE coMpÕEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNrCíPIOS DA MICRORREGIÃO DO

MEDIO SAPUCAí - AMESP, conforme especificações e condições descritas no Termo de

Referência, solicito a Vossa Senhoria, a abertura de processo licitatório visando à execução

da referida contratação.

Sendo o que nos cabia para o momento, reiteramos votos de estima e cordial apreço.

Atenciosamente,

MOACIR Assinado de foÍma disital
por MOACIR

F RANCO:2 1 3068 FRANCo:21 3068e361 5

Dados: 2024.04.1 6 1 6:1 5:0793615 :oroo

Moacir Franco
Diretor Executivo da AMESP

Ao
llmo. Sr.

Wagner do Couto

Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AÍvlESP

eu.: 0 aaz

Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí - AMESP.



frecompost de vios e monutenção asfúltica
o

FOLHAS, ANEXO III _ DEMONSTRATIVA DO BDI COM 2 DUA;) E o ANEXI ru - aNoraçÃo or

RESPONSABILIDADE TECNI;A - A.R.T. coM i ÍnÊ:, rot HAS E ANEXO V _ DEMONSTRATIVO

utuónm or cÁtcut O COM 54 (CINQUENTA E QUATRO) FOLHAS.

DOCUMENTOS ICOS PARA LIC

cóoroo: AME-W/DOC/L,C/00-00

TERMO DE REFER'ÊNctA

RECOMpostçÃo DE V'AS E MANUTENçÃO ASFALTTCA

ESTE DocuMENTo rECNtco É couposro PoR 9s (NOVENTA E CINCO) FOLHAS, SENDO O TERMO

oe aereaÊNctA coM 14 (QUATIRZE) FILHAS' o A NEXO I_ DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS DE

ENGENHARIA COM 16 (DEZESSEIS) FOLHAS, ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTARIA COM 6 (5E15)

DOCUMENTO

rÉcutco:

CLIENTE:

coxsóacto AMEIP

AssociaçãodosMunicípiosdoMicrorregiõodoMédioSapucaí-AMESP
CN PJ -M F : 20. 362. 307/0001-40
Endereço: Ruo comendodor José Gorcio, ne 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:37'553-442

lcrHUS ÊNGENHARIA E coNsrnuçÔrs urol" ur

Avenída são Francisco, s5ü - Boa vista - pouso Aregre - MG - Brasil - cEP 37552-094

icthus&icthusengenharia'com - + 55 35 3025'6O92 - + 55 35 99730-8483

Folho

l/e5

iTTH
EN6ENHARIA



Recom osição de viss e manutenç,ão as Itica
DACUMENTAS PARA LICITA

DADIS DO EMPREENDTMENTI E DO RESPONSÁVELrÉCI,IIcO1

Regiõo obrongido Pelos mun icípios integrontes do AMESP

Municípios diversos - Sede em Pouso Alegre / MG

Minos Gerois

dos Municípios da

CNPJ: 20.362.307/0007-40

Responsóvel

Técnico:

Corlos HenrÍque Amaral Rossí

ART no MG20242902406 (REG$TRADA EM 11/04/2024)

e n g. co rlosrossi @ g mo i I' co m

ross i @ icth use n ge nh o rio. com

i cth u s @ i cth u se n g e n ho ri o. co m

(3s)302s.60e2

(js) ee730.8483 / (j1) e8766.848j

12 de obril de 2024

E-moil:

Locol:

Município:

Estodo:

Proprietdrio:

Telefone

Celulor:

Doto:

do Médio SaPucaí

2. TNTRODUÇÃO

Troto-se de Serviços de Engenhorio Consultivo poro elaboroçõo de termo de referêncio, planilho orçamentário

otuolizodo, utilizondo-se poro volores os referêncios governomentois e cotoçõo de mercodo (quondo nõo

houver índice de referência) e plro os quantitotivos índices estimodos de consumo - por nõo hover Índices

regionois poro servir de referêncio, poro o reolizaçõo de processo ticitotorio poro Registro de Ato de Preços o

ser reolizodo Pelo AMESP.

3. OBJETO

C1NTRATAÇÃ1 DE EMPRESA PARA EXECUÇÃ7 DE SERVTÇ1S DE RECoMPoStÇÃo DE

ASFALTTCA DOS MUNTCíP|OS QUE COMPÕEM A ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCíP|OS DA MtC

SA4UCAí - AMES1, paro fornecimento e serviços tecnicos, conforme especificoçõ'

condições descritos no Termo de Referêncio e demois disposições do Editol.

lcrl-llJ§ §Nâ§NHAftlÂ É ÜüN§TRUçÕes lrnn' " ur

Avenida são f,rancisco, 5§ü - Boa Vitta - §iouso Alegre " Mü - Brasil 'cEP 37552-ü94

icthus{*icthusengenharia.CÔm.r55353Ü25-6Ü92.+5s35§9730.8483
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Recomposi'. 'o de vias e manute o asfáltica
DOCUMENTOS 'cNtcos PARA LlCtrAÇAO

4. EsPEctFtcAÇÕts tÉcutas aÁ&as

As especificoções o seguir têm por obietivo estobelecer normos e procedimentos que devem ser obedecidos

pelo Empreso Controtodo, nos trobolhos o serem executodos. A ndo observôncio desto especificoçõo implicord

em suspensõo temporÓrio dos serviços e respectivos pogomentos, oté que elo seio observodo ou hoio

suspensõo definitivo pelo MunicÍpio Controtonte, com os penolidodes cobíveis.

5, DO LOCAL, DOS PRAZ,OS E DA EFETIVAÇÃO E GARANTTA DOS SERVTÇOS

5.7. Do locol

O fornecimento dos obietos licitodos seró dentro do oreo

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ

compreendendo o zono urbono, o zono rurol e os boirros

fornecimento serd informodo previomente, de ocordo com

Fornecimento.

territoriol de obrongêncio do ASSOCTAçÃO DOS

- AMESP, conforme descriçõo de Municípios

mois distontes ontes denominados distritos' O

os demondos, otrovés do emissõo do Ordem de

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BIJENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNCEtÇÃO DOS OUROS

CONGONHAL

ELOIMENDES

ESPÍRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SIÃO

OURO FINO

PARAISÓPAUS

POÇO FUNDA

POUSO ALEGRE

lcrí{u§ (NGINHÂRIA Ê toN§TRUÇÔrS lrne-'mr

Avenida 5ão Fransisco, 550 " Boa vista - ilctrso Alegre - tu{G ' ürasil - cgp 37552-Õ34

icthus.&icthusengenharia.C0m.+55353s25.6Ü9â-+5535s9730-8483
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Recomposi, ão de vías e manutençüo usfáltica
pocursr | ro5 rEc^r,cos qARA LtctTAÇAO

(...coNnNuaÇÃo)

SANTA RITA DO SA

sÃo atNro naaot
sÃo ooNÇnLo Do snPucní

sÃo sffiesnÃo DA BELAVISTA

SENADOR AMARAL

IENADzR JosÉ arNro

TOCOS DO MOJI

runvoÁNom

5.1.7, Os serviços serõo informodos previomente, de ocordo com os demondos' otrovés do emissõo do Ordem

de Serviço;

5.2. DOS PRAZOS:

5.2.1. A vigêncio do oto de registro de preço serd de um ono contodos de suo ossinoturo' de ocordo com o

Lei Federol de Licitoções ns 14.133/21 (Art' 84);

5.2.2. O prozo poro início do MANUTENSO rcfÁftA ffAPA BURACO) sera de oté 07 (sete) dios' contodos

o portir do doto do recebimento do ordem de Serviço, o ser emitido prefeituro consorciodo;

5.2.3. O prozo poro início de RECOMPOSIÇÃO DE VIAS sero de ote 07 (sete) dios, contodos o portir do dota

do recebimento do ordem de serviço, o ser emitido pelo prefeituro consorciodo;

5.2.4. O prozo poro início de PAVTMENTAflO DE NOVAS ViAS seró de ate 07 (sete) dios' contodos o portir do

doto do recebimento do ordem de Serviço, o ser emitido pelo prefeituro consorciodo;

5.2.5. A monutençõo osfdttico e recomposiçõo de vios, pode ter o prozo prorrogodo por iguol peilodo em

coróter excepcionol e devidomente iustificodo, fozendo-se obrigotorio o opresentoçdo de Anotoçõo de

Responsobilidode Tecnico - ART ou Registro de Responsobilidode Técnico - RRT, dentro do prozo de 72 horos'

s.3. DA EFETTVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

5.g.1. o )RGÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE, opresen

eloboror, com base na Ato de Registro de Preços firmodo'

prozo móximo de 48 (quorento e oito) horos, que oprovodo

toro os demondas poro o CONTRATADA que ird

orÇomento poro codo situoçõo demondada num

pelo mesmo, sero formolizodo o controto no quol

o(s) orçomento(s) figuroro(õo) como onexo(s);

s.3.2. os serviços somente serdo iniciodos opos o ossinoturo do respectivo controto pelos portes e da emissõo

do ordem de serviços peb ónoÃo pARTtCt}ANTE CONTRATANTE (ORGÃO PARETICTPANTE), doto esto que serd

o bose poro o contogem dos prozos poctuodos;

5.3,g, o orçomento opresentodo contero o discriminoçõo de todos os serviços envolvidos bem como o proZo

de seu desenvolvÍ mento.

lcTllus §NüEÍ{HAnIA E CON§TRUÇÕEs lrne"'mr

Àvenida são francisco, 550 - Bca vista - rrauso Âlegn* - MG " Brasil - cEp 37552-o94

icthus{àicthusengenharia.C0lT}..i$53§3025-6092'*5§35s9730.8483
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Recom osiçdo de vias e manuten ãoo Itica
DOCUMENTOS PARA LICITA CI

s,4. DA âARANTIA DOS SERVIÇOS:

5.4.1, Dor gorontio de seus serviços pelo prozo mínimo de 5 (cinco) onos, o contor do Termo de Recebimento

6. DAS CONDTÇÕES DE EXECUfiO OOS SERVTÇOS:

6.7. Foce oo disposto no ortigo L25, do Lei Federal n.s 1-4.133/21, os quontitotivos poderõo sofrer ocréscimos

ou supressões de ote 25% (vinte e cinco por cento) do volor iniciol;

6.2. o objeto deste Termo de Referêncio deve ser executodo diretomente pelo empreso controtodo, nõo

podendo ser subempreitodo, cedido ou sublocodo, exceto oquilo que nõo se incluo em suo especiolizoçõo, o

que dependeró de prévio onuêncio do prefeituro consorciodo, sem preiuízo do responsobilidode do empreso

controtodo pelo ônus e perfeição técnico deste;

6.3. os serviços serõo executados conforme demondo, de ocordo com o necessidode, em vios publicos urbonos

e rurois e demois locolidodes dos Municípios;

6.4. As quontidodes e os volumes mínimos dos ordens de serviços o serem emitidos pelos municípios

consorciodos deverõo obedecer oos seguintes critérios:

6.4.7. Recomposiçdo de vios e povimentoÇdo de novos: Mínimo de 150 tonelodos;

6.4.2. MonutenÇõo osfoltico, Tronsporte, fornecimento e oplicoçõo de concreto betuminoso usinodo o

quente - "TAPA BIJRACO": lrtlínimo de 1-0 tonelodos;

6.5. A empreso C)NTRATADA deverd inicior os serviços em oté 07 (sete) dios úteis opos o recebimento do

Ordem de ServiÇos;

6.6. A demondo se dorá em conformidode com o iuízo de oportunidode e conveniêncio do orgõo solicitonte,

medionte o expediçdo de Ordem de Serviços;

6.7. os locois do execuçõo dos serviços serão determinodos e comunicodos a C1NTRATADA por Servidor

designodo do Deportomento de Obros do ORGÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE;

6.8. A execuçõo e quolidode dos serviços, bem como os horos trobalhodos pelos Profissionois necessdrios

requisitodos, serõo ocomponhodos e fiscolizodos por servidores devidomente designodos pelo Deportomento

de Obros de codo MunicíPio;

6.9. Os prozos poro entrego de trobothos serão controlodos e definidos pelo Deportomento de obros oRGÃO

\ARTICI\ANTE CONTRATANTE, em reuniõo com o Representonte Legol do empreso ])NTRATADA' ouvido -

sempre - o prestodor de serviços, onolisondo-se coso a coso, de ocordo com o nível de complexidode e os

condições determinontes dos torefos. Apos o definiçõo dos prozos, suo inobservôncio ocorretoro os sonções

odministrotivos de que trotom o Lei, o Editol e o Contrato;

6.10. Ao finot de codo serviço, o Empreso Controtodo deverá fornecer à Fiscalizoçõo do Município Controtonte

memório de cólculo dos serviços e relotorio fotogrófico impresso, contendo imogens detolhodos de todo o

execuçõo, conforme ordem de serviço emitido, sendo que os fotogrofios deverõo ser entreques em formoto

digitolJPG;

6.77. A ptonitho de mediçõo serd preenchido em reftexo dos quontidodes de serviços executodos' Nesse

contexto, o relatorio fotogrófico reftetiro codo um dos serviços elencodos no plonilho de medições;

6.72. Juntomente com a ptonilho de mediçõo e com o relotorio fotogrófico, o Empreso controtodo entregard

memorio de cdtcuto que iustifique os quantitotivos inseridos no plonilho de mediÇdo;

6,13. A Empresa Controtodo serO responsovet pelo manutençõo do ordem nos oreos sob suo responsobilidode

ICÍHT}§ TNGTÍ'IHARIA Ê CON§TRUçÔES TTON.'UT

Àvenida §ãr: írancisco. 550 - Bon Vista'Fcuso Âlegre - IIG'Brasil - ccP 37552"094
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R'ecompost de vios e monutençôa asfáltico
DOCUMENTOS CNICOS PARA LICITA o

oté o conclusdo do obieto;

6.74. Todo o oporoto normotivo técnico e tegol envolvido com o desenvolvimento dos trobolhos deverá ser

seguido, sendo de inteiro responsobilidode do controtodo eventuois desvios em reloçõo às diretrizes'

porômetros ou requisitos nele estobelecidos, mesmo opos recebimento pelo Fiscolizoçõo do MunicÍpio

Controtonte;

6.75. Todo o ferromentol e equipomentos necessórios oo desenvolvimento dos trobolhos de rotino dos equipes

sõo de responsabilidode único e exclusivo do Empreso Controtodo;

6.76. As equipes serõo vistoriodos sistemoticomente "sem oviso previo", pelo Íiscolizoçõo do Município

Controtonte poro verificoçdo do otendimento quonto à quontidode e quotidode do ferromentol necessÓrio e

do equipomento mínimo à suo disposiçõo poro otendimento oos serviços constontes do plonilho;

6.17. A suo inobservôncio implicorá no suspensõo dos trobolhos dos equipes oté que se regulorize tol situoÇõo;

6.18. A Empreso Controtado, oo reolizor otividodes proximos os vios públicos, devero obedecer oos critérios

de sinolizoçõo contidos nos normos tecnicos e legisloções oplicoveis;

6,19. A Empreso Controtodo deverd dispor de moteriol de sinolizaçdo em quontidode suficiente e em boos

condições de conservoçõo, de formo o otender o simultoneidode do execuçdo dos serviços;

6.20. Os empregodos deverõo opresentor-se corretomente uniformizodos em um so podrõo' identificodos e

utilizondo os EPts (Equipomentos de Proteçõo lndividuot) e EPCs (Equipomentos de Proteçõo Coletivo)

necessdrios;

6.27. Fico reservodo à Fiscolizoçõo do Município Controtonte o direito de impedir o trobolho de todo e

quolquer empregodo/equipe que nõo estiver devidomente troiodo e/ou sem o utilizoçõo dos EPls e/ou EPCs

necessários.

7. OBRTCAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

7,7. Executor, com perfeiçõO e seguronço, todos os serviços descritos, indicodos ou mencionodos no Plonilho

orçomentdrio e nesto Especificoçõo, fornecendo todos os moteriois, mõo-de-obro e equipomentos necessórios'

sendo responsovel pelo existêncio de quolquer vício, irreguloridode ou simples defeito de execuçõo' mesmo

opos termino dos serviços, obrigondo-se o reporÓ-lo de imedioto;

7,2. Comunicor, por escrito, oo Município Controtonte quoisquer erros ou incoerêncios verificodos nos

plonilhos e especificoções técnicos, ndo sendo o eventuol existêncio de folhos neste, rozõo poro o execuçõo

incorreto de serviços de quolquer noturezo;

73. Utitizor equipomentos modernos e eÍicientes e ferromentos necessdrios à boo execuçõo dos serviços e

empregor os métodos de trobotho mois eficientes e seguros, seguindo rigorosomente todos os normos

correlotos;

7.4. Empregor profissionois devidomente hobilitodos no execuÇõo dos serviços, sendo vetodo subempreitor

totolmente os serviços, odmitindo-se subempreitodos porciois relotivos o serviços especiolizodos' umo vez

comprovodo o idoneidode tecnico do subempreiteiro, o critério do FiscolizoÇõo;

7.5. Apresentor, por escrito, à Fiscolizoçõo, ontes do início dos obras' o profissionol responsovel pelo execuçõo

dos serviços, coso este seio distinto do opresentodo no licitoçdo, devendo este opresentor os mesmos

competêncios tecnicas comprovodos por meio do opresentoçdo de otestado de copocidode tecnico' registrodo

no CREA;

§leslcrHUS ÉNôINHARIA E CON§TRUÇÕEs lroa" ur

Avenida são Francisc., 55o - Boa vista - pauso Aregre - MG - Brasil - cEP 37552'094
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Recomposiçüo de vias e monutençüo asfáltíca
DOÇUMENTOS TÉCAJ'COS PARA LICITA'

7,6, Apresentor, no primeiro dio de trabolho, reloçõo do seu pessool, em duos vios, constondo nome completo

e numero do Corteiro de tdentidode de codo funciondrio;

7.1. Excluir imediotomente de suo equipe quolquer integronte que o Fiscolizoçdo, no interesse do obro, iulgue

incompetente ou inodequodo à consecuçõo dos serviços, sem que se iustifique, nesto situoçõo, otroso no

cu mp ri me nto dos pro zos esti p ulodos ;

7.g. Cumprir os prescrições referentes às Leis Trobolhistos, de Previdência Sociot e de Seguro de Acidentes do

Trobolho. Efetuor o pogomento de impostos, toxos e outros obrigoções finonceiras que incidom ou venham o

incidir sobre o execuçõo dos serviços;

7.9. Encominhor oo Município Controtonte cronogromos, quodros demonstrotivos de produçõo, ondlise de

moteriois, corpos de provo e outros elementos informotivos relotivos oos serviços executodos;

7,70, Todos os danos causodos os instoloções, povimentoÇões etc., em consequêncio dos serviços ou por

necessidode deles, serõo de inteiro responsobilidode do Empreso Controtodo, o quol deveró fozer os reporos

necessórios, sem ônus poro o Município Controtonte. No execuçõo dos reporos serõo usodos moteriois novos,

de primeiro quolidode, iguois oos originois;

7.77. Em coso de duvidos duronte o execuçõo dos trobolhos, coberd o Empreso Controtodo ocionor o

Fiscolizoçõo do Município Controtonte, o quol determinorÓ o que iulgor mois indicodo, comunicando à

Controtodo o soluçõo odotodo;

7.12, As redes e tubuloções de dguo, energio, esgotos sonitdrios, oguos pluviois, telefônicos etc. que possem

pelo tocol dos serviços deverõo ser preservodos, ou seio, os serviços deverõo ocorrer sem que seio preiudicodo

ou interrompido o funcionomento dos sistemos de obostecimento e serviços correspondentes ou correlotos;

7.13. A execuçõo dos serviços deveró ser reolizodo com o odoçõo de todos os medidos relotivos à proteçõo

dos trobolhodores e de pessoos tigodos à otividode do Empreso Controtodo, observodos os leis em vigor

deverõo ser considerodos os requisitos de seguronço com reloçõo às redes elétricos, moquinos, ondoimes e

guinchos, presenÇo de chomos e metois oquecidos, uso e guordo de ferromentos e aproximoçõo de pedestres;

7.74. Compete à Empreso Controtodo tomor os providêncios poro o colocoçõo, às expensos proprios, de plocos

e sinois luminosos de odvertêncio ou orientoçõo duronte o dio e à noite;

7.15. A Fiscotizoçõo do Município Controtonte poderó exigir do Empreso Controtodo o colocoçdo de sinois

correntes que julgor necessórios poro o seguronço de veículos e pedestres. o MunicÍpio Controtonte nõo

ossumiro responsobilidode por ocidentes que ocorrerem nos locois dos serviços e nem otuoro como mediodor

em conflitos que deles resultem;

7,76, Todo ocidente ou incidente no tronscorrer dos serviços, ocorretondo donos pessoais ou moteriois, seró

de inteiro responsobilidode do Empreso Controtodo;

7.17. A Empreso Controtodo monteró Seguro de Acidentes do Trobolho pora todos os seus empregodos que

exerÇom atividodes no conteiro do obro e respondero, nos termos do tegisloçdo vigente, por quolquer ocidente

ocorrido com pessool, moteriol, instoloções e equipomentos sob suo responsobilidode, bem como de terceiros,

duronte o execuÇdo dos serviços;

7.1g. Ficoró o corgo do Empreso Controtodo o empenho do número suficiente de equipomentos poro execuçõo

dos trobolhos dentro dos prozos estipulodos pelo FiscolizoÇõo; otem dos equipomentos de reservo suficientes

poro substituir mdquinos em reporo ou deÍicientes;

7,1g.A Empresocontrotodo sero responsdvelpetoordem e seguronçoduronte o execuçõodostrobolhos'
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DACUMENTOS N'COS PARA LICITA o

providencioró, construiró e montero todos as borricodos e sinolizoçõo necessorios. Devero tomor todos os

providêncios cobíveis poro o proteçõo do obro e seguronÇo do público;

7.20. A Empreso Controtodo deveró preencher todos os exigêncios do lei, normos e regulomentos em vigor,

que ofetem os instoloções, st)o monutençõo e operoçõo e sero responsável por todos os demois demondos

resultontes de mó odministroÇdo dos trobolhos;

7.21. A Empreso Controtodo, duronte todo o período de execuçõo dos serviços, deverÓ otender o todo o

tegisloçõo reÍerente à seguronço do trobolho no que lhe couber, Em coso de ocidente do trobolho, deve ser

comunicodo imediotomente ao Município Controtonte, registrodo e reportodo à Secretorio do Trobolho, bem

como deverõo ser cumpridos todos os trômites presentes no legisloçdo pertinente;

7.22. Manter, duronte todo o execução do controto, em compotibilidode com os obrigoções por ele ossumidos,

todos os condições de hobititoçõo e quolificoçdo exigidos;

7.23, tndicor preposto, oceito pelo oRGÃo GERENCIADOR/ORGÃO PART|C|PANTE, poro representd-lo no

execuçõo do controto;

7,24, ReporOr, Corrigir, remover, reCOnstruir ou Substituir, ds SuOs expensos, no tOtOl ou em porte' o obieto do

controto em que se verificorem vícios, defeitos ou incorreções resultontes do execuçõo ou de moteriois

empregodos;

7.25, Ressorcir os donos cousodos diretomente à Administroçdo ou o terceiros, decorrentes de suo culpa ou

dolo no execuçõo do controto, nõo excluindo ou reduzindo esso responsobilidode o fiscolizoçõo ou o

ocomponho mento Pelo controtonte;

7,26. pogor todos os obrigoções fiscois, previdencidrios, comerciois e trobolhistos decorrentes dos otividodes

envolvidos no escopo dos serviços controtodos; nõo podero ceder ou tronsferir o terceiros, os direitos e

obrigoções decorrentes deste controto, sem o prévio e expresso concordôncio do controtonte;

7.27. Os serviços - objeto do controtoçõo - deverõo ser vistoriodos dioriomente pelo Engenheiro Fiscol do

unidode (Município) controtonte, sendo esto responsdvel pelo fiscotizoçõo e perfeito execuçõo dos serviços

previstos no ordem de serviço, gorontindo o tecnico e quolidode de ocordo com os normos técnicos;

7.2g. Nõo hovendo condições poro o execuçõo dos serviços por rozões poro os quois o empreso controtodo

nõo contribuiu entre os quois se destocom intemperies e chuvos torrenciois que possom comprometer o

quolidode dos serviços, os motivos poro o nõo reolizoçdo dos serviços serão consignodos pelo engenheiro fiscal

no relotorio didrio que serd porte integronte do pogomento;

7.2g. O nõo comporecimento do empreso poro o execuçõo dos serviços, ou no impossibilidade de trobolhor

normolmente peto nõo otendimento dos exigências especificodos no controto, ocorretorÓ o oplicoçõo de

sonções à controtodo;

7.jA. Os locois onde serdo reolizodos os serviços deverõo estor devidomente sinolizodos em ocordo com os

normos vigentes, devendo ser tomodos todos os medidos poro gorontir o seguronÇo dos trobolhodores';

7.31. A empreso controtodo deverd fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de uniformes, bem como de

todos os equipomentos de seguronço previstos no legistoçõo em vigor, olem dos que forem solicitodos pelo

fiscotizoçõo, sõo equipomentos de proteçõo individuois e coletivos essenciais à execuçõo dos serviços:

copocete; óculos de seguronço; colete de sinalizoçõo; cone de sinolizoçõo; botino com biqueira de oço; luvo de

rospo;perneiro de proteÇõo em rospo; respirodor semifocioldescortável (vapores orgônicosvoP2);bondeirolo;

protetor solor; Protetor ouditivo;
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DACUMENTOS ICOS PARA LICITA

7.32. Cominhões e demois maquinórios deverõo conter, em ombos os lodos do corrocerio' plocos

identificodoros com os seguintes dizeres: A SERVTÇO On aSSOC4ÇÃO DOS tvtUNtCíptOS DA M1CRORR1O1ÃO

oo vtÉoto snPucl,í - TMESP;

7.33. Fornecer todo moteriol e mão de obro pertinente à execuçõo dos serviços;

7,34. Dor gorontio de seus serviços pelo prozo de 05 (cinco) onos, o contor do seu Termo de Recebimento;

7.35. Porticipor de reuniões progromodos pelo ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO PARTICIPANTE;

7.36. Respeitor os normos estobelecidos pelo oRGÃo GERENCTADOR/ORGÃO PARTICIPANTE;

7.37. Assumir, outomoticomente, oo firmor o Ato de Registro de Preços, o responsobilidode exclusivo por

donos cousodos oo ÓnGÃO GERENCIADOR e oo ORGÃO PARTICTPANTE que o compõem ou o terceiros' inclusive

por ocidentes com ou sem mortes, em consequêncio de folhos no execuçõo dos serviços controtodos'

decorrentes de culpo ou dolo de quolquer de seus empregodos ou prepostos;

7.3g. g.3g, Resguordor o oRGÃO GERENCTADOR e o ORGÃO PARTTCTPANTE contro perdos e donos de quolquer

noturezo provenientes de serviços executodos por t'orço de controto;

7.3g. 8,jg. Responsobilizar-se pelo controle de Quotidode dos serviços executodos;

7.40. 8.40. Desenvolver seu trobolho em regime de coloboroçõo com o ORGÃO GERENCIADOR e o ORGÃO

pARTlct\ANTE, ocotondo os orientoções e decisões do setor de fiscolizoçõo, bem como dos profissionois que

respondem Por oquele setor;

8. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

8,7.ResponderàssolicitoçõesdoEmpresoControtodo,porodeliberoções
relotivos oo início, desenvolvimento

e oprovoções de etopos e frentes de serviços;

8.2. Efetuar os pogomentos relotivos oos serviços prestodos nos prozos e condições previstos no editol;

8.3. Exercer o fiscolizoção dOs serviços otrovés de servidor designodo poro esse fim' documentondo os

ocorrêncios e monifestondo-se formolmente em todos os otos relativos à execuçõo dos serviços;

S.4.PrestoroosfuncionÓriosdoEmpresocontrotodotodososinformoçõeseesclorecimentosqueseiom
indispensáveis poro o concretizoÇõo dos serviços;

g.S. Comunicor à Empreso Controtodo os irreguloridodes no execuçõo do serviço, o fim de que 0 empreso

odote os providêncios cobíveis poro sonor o questõo;

8.6. Soticitor que seio refeito o serviço recusodo, de ocordo com os especificoções constontes no editol e nestos

e sp ecifi coções té cn i co s ;

8.7. Convocor, o quolquer momento, o preposto ou representonte indicodo pelo empreso' poro prestor

esclorecimentos ou sonor dúvidos relotivos à execuçõo dos trobolhos;

8.8. Soticitor, sempre que entender conveniente, relotorio otuolizodo do ondomento de codo otividode dos

serviços;

8.9. Aplicor os sonções odministrotivos, quondo se fizer necessário' de ocordo com o legisloçõo em vigor;

8.70. Receber, opuror e solucionor queixos e reclomoções dos usuórios em reloçõo oos serviços prestodos pelo

Empreso Controtodo;
g.77. Firmor os controtos decorrentes do Ato de Registro de Preços diretomente com o empreso detentoro;

g.72. Responsobilizor-se pelo eloboroçõo e oprovoçõo do proieto bdsico/croqui, pelo t'iscatizoçõo e mediçdo

dos serviços;
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8.73. Efetuor os pogomentos devidos, no formo e condições oro estipulodos;

g,74. prestor todos os esclorecimentos necessdrios poro o prestoçõo de serviços obieto desto controtoÇõo;

8,75. Zelor pelo boo quotidode dos serviços, receber, opuror e solucionor queixos e reclomoções, quondo for o

coso;

8.76. tndicor funcionÓrio do óreo técnico poro identificor o demondo dos serviços e encominhor à empreso

controtodo atrovés de reuniões e/ou emissõo de ordem de serviço;

8.77. tndicor funciondrio do óreo técnico poro ocomponhor e receber os serviços executodos;

g.lg. tndicor funcionório poro ocomponhor o ormozen0mento e descorte de todo o moteriol inservível que Íor

substituído.

s. QUAL\FtcAÇÃorÉcNrce

9.7. Registro ou tnscriçõo no Conselho Profissionol competente, ou seio, no Conselho Regionol de Engenhorio

e Agronomio - ]REA, da licitonte e de seu(s) responsovel(is) tecnico(s);

9.2. Comprovoçõo do copocidode técnico-operocionol, devidomente registrodos no Conselho Regionol de

Engenhorio e Agronomio - }REA por meio de otestodo(s) de copocidode tecnico-operocionol, emitido(s) por

pessoo juridico de direito público ou privodo, comprovando que o empreso executou serviÇo(s) com

corocterístico(s) semethonte(s) / similor(es) oo obieto oro licitodo. o(s) otestodo(s) de copocidode técnico-

operocionol deveró(do) comprovor o execuçõo dos itens de moior relevôncio oboixo tistodos, conforme do

Sumulo 263 do TCU

TABEIA ns 1

ITEM
QUANTIDADE

1 TERRAPLENAGEM
3s.000,00

35.000,00

11.500,00

1.1

1.2

1.i

2

2.1

2.2

2.i

3 BASE

FRESAGEM ETRANSPORTE
22.750,00

312.500,00

50i.187,s0

11.250,00

1i.750,00

750.000,00

1.s00,00

45.000,00

200.000,00

6.000,00

10.000,00

Falhu

3ü/e5

i.1_

3.2

3.3

4.1

4.2

4 PAVIMENTO

5 PA

5.1

5.2

5.i

lcrltus §NGENHARIÂ E CON§TRUÇÕrs lrul" - r*r

Avenicra são Francisco, 55ü - Boa vista - pouso Aregre " MG - Brasil - cEP 37552-094

icthusêicthusengenharia.cÔm.+55353025.6o92.+55359973CI.8483

UNID,oescntçÁo

m3

m3

mi

Escovoçõo, corgo e tronsPofte de m

Moteriol quolquer noturezo DfilT <= 1 km

ateriol de 7e categorio

Tronsporte

Aterro comPoctodo

ESA

>=

>=

mi
m2

m3xkm

Escovoçõo e carga moteriol de 7e cotegorio

Fresogem até 5,0 cm

Tronsporte DMT ote j0 km

>=

>=

m3

mi
m3xkm

Execução de base ou sub-bose com

Execuçõo de Bose com Brita Groduado Simples

pedro Rochão

Tronsporte DMT ote 30 km

T

TxKM

>=

>=
Re pe ríil ome nto de P ovi me nto

Tronsporte DMT oté 30 km

>=

>=

>=

m2

mi
mi

Pinturo de Ligaçõo

Execuçõo de CBUQ' Binder

Execuçõo de CBUQ

Continuo
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Continuoçõo

TABEIÀ ne 7

ITEM

6

o.r

7 TAPA BURACO

7.1

I
8.1.

8.2

9

A FRIO

E REPARO

Aterro comPoctodo

9.7

9.2

9.3

Moteriol uer noturezo DMT <= 1 km

FRESAGEM E TRANSPORTE

QUANTIDADE

50.000,00

5.000,00

4.000,00

45,00

875,00
3.750,00

125,00

Folho

i"l/es

10 SOLO GRAMPEADO

ITEM o

1 TERRAPLENAGEM

Escovoçõo, corgo e trons7orte de moteriol de 1s cotegorio

1
10.1

g.2.1. Comprovoçõo de copocidode tecnico-profissionol, por meio de otestodo(s) emitido(s) por pessoo

jurÍdico de direito púbtico ou privodo, devidomente registrado(s) nos respectivos Conselhos - ,REA (Conselho

Regionol de Engenhorio e Agronomio), ocomponhodo(s) de certidõo(ões) de Acervo Técnico - cAT'

comprovondo que o(s) Responsável(is) Tecnico(s) executou(orom) serviço(s) com coracterístico(s)

semelhonte(s) / simitar(es) oo objeto oro licitodo. o(s) otestodo(s) de copocidode tecnico-profissionol

deveró(õo) comprov1r o execuçdo dos itens de moior relevôncio a seguir relocionodos, conforme inciso ll' do

Art.67, do Lei ns 1-4.133/2L

1.1"

L.2

1.3

5.1

5.2
5.i

2.1

2.2

2.3

3 BASE

2 ESc/.

3.1

3.2
3.i

4

Escovoção e corgo moteriol de 7s cotegorio

Fresogem oté 5,0 cm

DMT ote 30 km

Execuçõo de bose ou sub-bose com Pedro Rochõo

Execuçõo de Bose com Brito Groduodo Simples

DMT ote i0 km

VIMENTO

4.L

4.2
Repe rfilo m ento de P av i m ento

DMT ote 30 km

5PA
Pinturo de Ligoçõo

Execuçõo de CBUQ- Binder

de CBUQ
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Avenida são írancisco,550 - Boa Vista - Fouso Alegre ' MG - Erasil - cEp 37552-094

icthus{Ôicthusengenharia'com - + 55 35 3025-6092 - + 55 35 99730-8483

UNID.

PA
>=m2Micro-revestimento o frio esp. de L5 mm

>=m3
Execuçõo de TaPo Buroco

m

m2
P í ntu ro de e ixo vi á rio/si n o I i zaçõo tol com tinto retrorrefletivo

Placo de sinolizoçõo em chapa de oço

horizon

m

m

m2

Defenso semi-moleóvel

Meio fio de concreto
Muro de Arrimo em Gabiõo com telo

>=mem solo dode

Continua.,
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DOCUMENTOS 'CNICOS PARA LICITA

Continuoçõo

ITEM

6 A FRIO

6.1 Micro-revestimento o De L5 mm

7 TAPABURACO

7.1 de Buroco

I
Pinturo de eixo viorio/sinolizoçõo horizonto I com tinto retrorrefletivo

8.1

8.2 Ploca de s em de

E REPARO

Defenso semi-maleóvel

Meio fio de concreto
Muro de Arrimo em Gobiõo com telo

9

9.1

9.2
9.i

10 SOLO GRAMPEADO

10.1 de conten em solo

g.3. Relotivomente às comprovoções exigidos neste subitem, opresentor todo o documentoçõo respectivo e

em havendo doto de votidode em quoisquer documento.t esres deverõo estor volidos no doto de suo

opresentoçdo;

g.4. A(s) certidão(ões) e/ou otestodo(s) opresentodo(s) devero(õo) conter os seguintes informoções bdsicos:

o Nome do controtodo e do Controtonte;

o tdentificoçõo do objeto do controto (tipo ou noturezo do serviço);

o Locolizoçdo do serviço;

o ServiÇos executados (discriminoçdo e quontidodes)'

g,5. o(s) otestodo(s) ou certidõo(ões) que nõo otender(em) o todos os corocterÍsticos citodos nos condições

acimo, nõo serõo considerodos;

g,6. será oceito o somatório de otestodos que comprovem que o licitonte prestou os serviços compotíveis com

o objeto oro licitodo;

9,7. Nõo serõo oceitos oteStodos de Fiscatizoçõo, supervisõo, Gerenciomento, controle Tecnologico ou

Assessorio Técnico de Obros;

9.8. tndicaçõo do pessool tecnico, adequodo e disponível poro o reolizoçõo do obieto do licitaçõo' bem como

do quotificoçdo de codo um dos membros do equipe técnico que se responsobilizoró pelos trobolhos' contendo

no mínimo: 1 (um) Engenheiro civit e/ou Geologo devidomente registrodo(s) e regutor(es) com o entidode

profissionot competente, Conselho Regionol de Engenhorio e Agronomio - CREA;

g.g. A comprovoçõo do prof issionol do quodro técnico do licitonte tombém podero ser f eito por meio de copio

do corteiro de trobolho, controto sociol do licitonte, controto de prestoçõo de serviços, ou' oindo' de decloroçdo

de controtoçdo futuro do profissionol detentor de otestodo de copocidade técnico, desde que ocomponhodo

de onuêncio deste, conforme jurisprudêncio do TCU;

9.70,Nostermosdo§69doort.67doLei14,1.j3/2l.,osprofissionoisindicodospelolicitontedeverõo
porticipor dos serviços objeto do licitoçõo, odmitindo-se o substituiçõo por profissionois de experiêncio

equivolente ou superior, desde que oprovodo peto ORGÃO GERENCTADOR / ORGÃOS PARTICIPANTES'

lcrHUS ÊNGÉNHARIA É §ON§TÊUÇÕES LTDA" Mr
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DOCUMENTOS

,OS 
PARA I.ICITA

10. Dos RELATÓRtos

70.1. A empreso controtodo deverd opresentor oos Orgõos Porticipontes, iunto com o mediçõo ou quondo

solicitodo medionte ofício oprozodo, os seguintes relotorios:

o) Relatorios dos Ensoios dos Moteriois o serem oplicodos nos Vios dos Municípios;

b) Demois relatorios o serem solicitodos o criterio do Fiscolizoçõo.

17. JUSTIFICATIVA

Quonto às empresos Reunidos em Consórcio:

euonto à vedoçdo à porticipoçdo de empresos em consorcio, o Tribunal de Contos de Minos Gerois, por meio

do Conselheiro Homilton coelho nos outos do Processo ns 912078, opresentou monifestoçõo no seguinte

sentido:

O emprego, pelo tegistodor, do locuçõo "quondo permitido" evidencio que se troto de permissõo excepcionol e

específico, o depender do juizo de oportunidode e conveniêncio do AdministroÇõo. É dizer: se o porticipoçõo de

consorcios e excepcionol, olgum sentido forio em exigir iustificotivos poro suo permissõo, mos iomois quonto

à suo restriçõo. Nõo bostosse o inequívoco letro do lei, decorre do proprio senso comum que o formoçõo de

consorcios de empresos so tem sentido poro o possível execuçdo de obietos extroordinÓrios' vultosos'

oltomente comPlexos ou inouditos

No mesmo sentido, o TCU entendeu que:

cobe o AdministroÇõo o prerrogotivo de odmitir o porticipoÇõo de consorcios' Estd, portonto' no ômbito de

discricionoriedode do Administroçõo. lsto porque, oo nosso ver, o formoçõo de consorcios tonto pode se prestor

o Íomentor o concorrêncio (consorcio de empresos menores que, de outro formo, não porticiporiom do

certome), quonto o cerced-lo (ossocioÇdo de empresos que, coso contrório, concorreriom entre si) ["'](Acordão

1-.946/2006, Plenório, rel Morcos Bemquerer Costo)'

Com efeito, o ousêncio de consórcio não trorá preiuízos à competitividade do certome, visto que, em regra' o

formoçõo de consorcios e odmitido quondo o obieto o ser licitodo envolve questões de olto complexidode ou

de relevonte vulto, em que empresos, isolodomente, nõo teriom condições de suprir os requisitos de hobilitoçõo

do editot.Nestes cosos, o Administroçõo, com vistos o oumentor o numero de porticipontes, odmite o formoçõo

de consórcio, o que nõo é o coso em questõo, no medido em que vÓrios empresos isolodomente opresent1m

condições de porticipor do presente certome, Tot medido viso ofostor o restriÇõo à competiçõo' pois o reunião

de empresos que, individuolmente, poderiom prestor os serviços, reduzirio o numero de licitontes'

Quonto oo Preço Globol:

o objeto foi reunido em L}TE UNlco por se trotor de umo soluçõo composto, ou seio, ndo hÓ como funcionor

sem estor integrodos os diversos serviços, pelos corocterísticos de soluções desto noturezo'

Dodo o peculioridode dos serviços, seu desmembromento em vdrios itens, gerorio' olem de dificuldodes no

gestõo controtuol, moior preço e oindo, o risco de um item ou mois restorem frocossodos' o que inviobilizoria

o implementoçõo do soluçdo.

se codo item do grupo for considerodo e precificado seporodomente, o seu volor de fornecimento aumentoró

sensivelmente, elevondo o volor estimodo do controtoçdo'
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Assim, considerondo-se o inviobitidode técnico e econômico poro o porcelomento do soluçõo em suo omplitude

do presente controtaçdo, bem como considerodos os suos respectivos pecutioridodes, interdependência e

noturezo ocessório entre os itens que compõem o soluçdo, o controtoÇõo pretendido deveró ser reolizodo de

formo globol. lustifico-se, portonto, o odoçõo do tipo menor preÇo globot. É sobido do prevolêncio do licitoçõo

por itens ou lotes de itens poro codo parcelo do obieto quondo este é divisível. Todovio, consoonte se retiro do

súmulo 247 do Tribunol de Contos do tJniõo esto medido so se do quondo não se verit'ico preiuízo poro o

conjunto ou complexo ou implique em perdo de economio de escolo' No mesmo sentido cominho o

jurisprudêncio do Tribunol de contos de Minos Gerois que odmite o odoçõo do menor preço globol quondo

justificodo suo pertinêncio segundo um viés técnico'

Pouso Alegre (MG), 1-2 de obril de 2024.

CARLOS HENRIQUE Assinado deforma disitalpor

AMARAL [âli3;ff]fl,o];AMARAL
ROSSI:47 143207 691 Dados: 2024'04J20e:56:37 -03'00'

tcthus Engenhoria e Construções Ltda

CN PJ : 1 1.7 5 3.418/000L-96

Corlos Henrique Amarol Rossi
Engenheiro Civit e de Seguronça do Trabolho

CREA-MG:46.052/D
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cóotoo:

t:ANEXO DETALHAMENTO DOS SERVTçOS DE ENGENHARTA
REcoMPostçÃo DE vtAs E MANUTENçÃo esrÁnrce

DOCUMENTO

rÉcutco:

ESTE DOCUMENTO TECNTCO DENOMINADO ANEXO I - DETALHAMENTO DOS SERVTÇOS DE

tNOfNUAnU É pnart NTEGRANTE DO TERMO Ot ntrmÊt'tCtA DE "RECOMpOS|ÇÃO DE V1AS E

uaxurmçÃo nsrÁnca" E ESTA DTSPOSTO EM 16 (DEZESSETS) FOLHAS.

CLIENTE:

cousóncto AMESP

Associoção dos Municípios do Microrregiõo do Médio sapucaí- AMESP

CN PJ-MF: 20.362,307/0001-40
Endereço: Ruo Comendodor José Gorcio, ne 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:i7'55j-442

tcrt{us §NÊÊNHÂRlA É cÔN§TRUÇÕss lrnn" l*r

Àvenida §ão Francisço, 550 - §oa Vista - ilouso Âlegre " MG ' §rasil - ccF 375§2'ü94

icthus&icthusengcnharia.cÔrn - + §5 35 3025-6S92 - + 5$ 3s §9730-8483

Folho

,§ x lfrâ
-à,.*áí .é.,r

AME-W/DOC/LtC/oo-oo



Recom o de vias e manute o asfúlticaosiçã
DOCUMENTOS 'Ctttcos PARA LlclrA 0

o presente detolhomento tem por finolidode, especificar os serviços e definir podrões mínimos necessórios

paro execuçõo dos serviços ocimo, conforme o seguir

1. CONSTDERAÇÕES

7.7. As especificoções destinom-se o definir todos os moteriois e serviços o serem executodos'

7.2. Os serviços serõo executodos de acordo com os especificoções técnicos e normos do ABNT - Associoçõo

Brosileiro de Normos Técnicos e de orgõos vinculodos oos serviços de povimentoçõo (DER/ DNtr/ etc') planilhos

de custos, em conformidode com os solicitoções dos Municípios consorciodos'

7.3. A empreso controtodo deveró - obrigotoriomente - providencior iunto às concessionorios prestodoras de

serviços púbticos e orgdos competentes, os registros, projetos, e autorizoções regulomentores e pertinentes'

necessórios oo desenvorvimento dos serviços de que troto o controto, responsobilizondo-se pelo solidez dos

benfeitorios existentes, bem como do serem reolizodos;

7,4. poro o gorontia da execuçõo dos serviços, o controtonte poderÓ exigir do empreso controtodo o controle

tecnologico de suo execuçõo e dos moteriois utilizodos (por exemplo: grou de compoctoçõo do proctor normol,

espessuros, oderêncio, impermeobilidode, resistêncio oo esforço dos materiois empregodos - osfolto/

concreto/ etc,), conforme normos vigentes. considerondo-se que o moior volume dos serviços se ret'ere o

usinogem e oplicoçõo do concreto betuminoso usinodo o quente (1BUQ), sempre sero exigido o controle

tecnologico deste moteriol, dentro dos especificoções pertinentes, ocomponhodos dos respectivos relatorios

que serdo onexodos o codo mediçdo'

l.S. A nõo opresentoçõo destes suieito o empreso controtodo oo ndo recebimento do mediçõo/Íoturo pelo

controtonte. os custos referentes oo controle tecnologico serõo de totol responsobilidode do empreso

controtodo.

1.6. A empreso ford um relotório (Livro Diório de obros) poro o registro diório de todos os ocorrêncios duronte

o prestoçõo dos serviços, mantendo-o sob guordo e onotondo os serviços, mdo de obro (número de

funcionorios e corgos) e moteriois empregodos, e quolquer foto reÍerente oos referidos serviços com

ossinoturos do fiscol e do empresa controtodo'

2. SERVTÇOS

2.7. Escovoçõo, demoliçõo, fresagem e tronsporte;

2.1.1 Escovoçõo mecônico o céu oberto, em moteriol de 1s cotegorio com escovodeiro hidroulico copocidode

de 0,78 m3

o EscovoÇõo mecônico, em moteriol de i.s cotegorio, com escovodeiro hidráulico: Poderd ocorrer

necessidode de substituição e ocerto de comodo de suporte - deteriorodo, roso ou prot'undo, por meio

do uso de equipomento (retroescovodeiro) oté um ponto determinodo peta fiscolizoçõo' sendo que o

moteriol serd removido poro oreo de boto-foro'

Escovoçõo mecônico de volo sem rocho (execuçõo, incluindo remoçõo poro foro do leito estrodol):

. As volos serdo obertos com o equipomento mecônico (retroescovodeiro ou escavodeiro hidróulico)'
2.L.2

lcrHus ENGENHARIÂ É coN§TRUÇÕus lrrl'ue
Avenida São Francisco, 550 - Boa Vista - Fouso Alegre ' MG - Brasit - cEP 37552-094

icthus@icthusengenharia'com-+55353025-6Ü92'+s53399730-8483

L6/es
Folho



E

Recam iç'ão de viss e münutenção asfáltica
OOCUMENTAS CN'COS PARA LITITA

sendo o moteriol corregodo em cominhões bosculontes que tronsportorõo poro um boto-foro

previomente informado pela FTSCAL do controto no Município'

. euondo do escovoçdo, devero ser dado especiol otençõo o seguronço dos funciondrios que

trobolhorom no bose do escovoçõo,

. Hovendo moteriois instdveis, o FISCAL)ZAÇÃO do Município definird por umo oberturo moior ou

escoromento, medionte termo oditivo. A escovoçõo devero ser executodo de montonte poro iusonte,

sendo executodo - sempre - o soÍdo poro o escoomento do água do chuvo.

o A mudonço no método executivo deverd ter o oprovoçõo do FISCAL|ZAÇÃO do Município que deverd

ossumir o ônus do modificaçdo por meio de termo oditivo'

. A mediÇõo deste serviço serd por metro cúbico'

2.2. Demolição de revestimento osfoltico com equipomento pneumático, inclusive ofostomento:

oA demoliÇõo do porcelo do povimento comprometido e identificodo pelo fiscolizoçõo, deveró ser

substituído com reenquodromento otrovés do uso de equipomento mecânico tipo mortelete pneumótico

ou tombém monuolmente, o fim de definir e preporor coixo poro opticoçõo do remendo osfoltico,

seguindo os procedimentos normotivos e os boos próticos construtivos.

o Em cosos previomente identificodos e poro preservoçdo do povimento em bom estodo, poderó hover

necessidode de corte do povimento com uso de equipomento tipo serro circulor opropriodo poro o

serviço.

2.3. Fresagem oté 5,0 cm

o povimentos com boo quotidode de suporte e copo osfottico irregulor sofrerõo trobolhos de fresogem

com equipomentos opropriodos e descorgo sobre cominhõo bosculonte que devero ocomponhor o

esteiro. A fiscolizoçõo definiró previomente - por critério proprio - o espessuro do fresogem, podendo

esto vorior oté 05 (cinco) centímetros de profundidode'

o Todo o moteriol proveniente deste trobolho seró tronsportodo poro foro do vio com estocogem em locol

o ser definido pelo fiscolizoçõo.

2.4, Corte meconizodo com serro circulor em concreto/osfolto:

. Reolizor cortes no osfotto poro que fique com os medidos exotos.

2.5. Corgo mecônico de moteriolde quolquer noturezo sobre cominhõa:

c Corgo e descorgo mecônico de solo utilizondo cominhõo bosculonte 6,0 m3 / 16 t e Pd Corregodeiro

sobre pneus 128 HP, copocidode de coçambo 1,7 o 2,8 m3, peso operocionol 11-.6j2 Kg'

.Todos os moteriois provenientes dos trobolhos de demoliçõo do povimento poro preporo do mesmo

deverõo sofrer corgo mecônico e ser tronsportodo poro óreo de boto-foro, onde serd reolizodo a

descorgo e esPolhomento'

2.6, Tronsporte com cominhõo bosculonte de 6 m3, em vio urbono povimentodo, DMT ote 30 km unidode (m'

x km):

. O tronsporte em seguronço destes moteriois deveró otender os normos pertinentes e o estobelecido no

codigo de Posturos do MunicíPio.
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3. eawurNreçÃo

3.7. Reforço do subteito (execuçõo, incluindo escovoçõo, corgo, descorgo, homogeneizoçõo' umedecimento'

espolhomento e compoctoÇdo do moteriol):

o Coso o bose ofereço condições melhores de oproveitomento, receberd trobolhos de regulorizoçõo e

compoctoção condizentes com o troto do subleito poro conformoçõo f inol do povimento, de ocordo com

os normos pertinentes vigentes (espessuro mínima de 20 cm)'

3.2. ExecuÇõo e compoctoçõo de bose e ou sub-bose com pedro rochõo - exclusive escovoçõo, corgo e

tronsporte:

t A sub-bose deverd ser executodo com pedro rochõo e seu trovomento deveró ser feito com BGS (Brito

Groduodo Simples). A bose seró executodo com BGS (Brito Groduodo Simples) e tonto o olturo do bose

quonto o do sub-bose deverdo ser definidos "in loco" coniuntomente à fiscolizoçõo do MunicÍpio,

otendendo oo disposto nos especificoções de serviços DNER-ES-P 10.71.

j.2.1" O moteriol o ser empregodo no sub-bose e base deverd possuir índice de suporte Colifornio (ISC)

de no mínimo 60% (sessento por cento) e exponsdo de no mÓximo 0,5% (meio por cento)

determinodo pelo energio do metodo DNER-ME-48-64 (Proctor intermediorio).

3,3. Execuçõo e Compoctoçdo de bose e ou sub-bose com brita groduodo simples (BGS) - exclusive, corgo e

tronsporte:

. A sub-bose deverd ser executodo com pedro rochõo e seu trovomento devera ser feito com BGS (Brito

Graduodo Simptes). A base seró executodo com BGS (Brito Groduodo Simples) ) e tonto o olturo do bose

quonto o do sub-bose deverão ser definidos "in loco" com o fiscolizoçõo do Município, otendendo oo

disposto nos especificoções de serviços DNER-ES-P 1'0'7L'

3.3.1. O moterial o ser empregodo no sub-bose e bose devero possuir índice de suporte Colifornio (ISC)

de no mÍnimo 60% (sessento por cento) e exponsõo de no moximo 0,5% (meio por cento)

determinodo pelo energio do metodo DNER-ME-48-64 (Proctor intermediorio).

3.4. Execuçõo de tmprimoçõo com emulsõo osfóltico CM 30:

. ExecuÇdo de imprimoçõo com moteriol betuminoso, incluindo fornecimento e tronsporte do moteriol

betuminoso (CM-jO) dentro do conteiro de obros

j.4.1. A distribuiçdo do ligante sero feito por corros equipodos com bombo regulodoro de pressõo e

sistemo completo de oquecimento, que permitom o oplicoçõo do moteriol betuminoso em

quontidode necessório e uniforme'

3.5. Tronsporte com caminhõo basculonte de 10 mj, em vio urbono pavimentodo, DMT ote j0 km (unidode

m3 x km):

o O Tronsporte do moteriol betuminoso seró feito por meio de caminhões tipo bosculonte com coçambos

metólicos robustos, timpos e protegidos por lonos odequodos oo isolomento' condicionomento e

conservoçdo do Produto.
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3.6. Tronsporte com cominhdo bosculonte de 1-0 m3, em vio urbono povimentodo odicionol poro DMT

excedente o 30 km (unidode m3 x km):

o O Tronsporte do moteriol betuminoso sero feito por meio de cominhões tipo bosculonte com coçombos

metálicos robustos, limpas e protegidos por lonos odequodas oo condicionomento, isolomento e

conservoçdo do Produto.

3.7. Execuçõo de imprimoçdo com osfolto diluído CM-30:

o ExecuÇdo de imprimoçõo com moteriol betuminoso, incluindo o fornecimento e tronsporte do materiol

betuminoso (cM-30) dentro do conteiro de obros. A distribuiçdo do ligonte sero feito por corros

equipodos com bombo regulodoro de pressõo e sistemo completo de oquecimento, que permitom o

oplicoçõo do moteriol betuminoso em quontidode necessório e uniforme.

3.8. Execuçdo de pinturo de ligoçõo com emulsõo osfdltico rr-2c:

o ExecuÇõo de pinturo de tigoçõo com moteriol betuminoso, incluindo fornecimento e tronsporte do

moteriol betuminoso dentro do conteiro de obros'

o A pinturo de ligoçõo consiste na oplicoçõo de umo comodo de moteriol betuminoso (RR-2C) sobre o

superfície de regulorizoçõo, ontes do execuçõo de um revestimento betuminoso, obietivondo promover

o oderêncio entre este revestimento e o comodo subiocente'

o A distribuiÇõo do tigonte seró feito por corros equipodos com bombo regulodoro de pressõo e sistemo

completo de oquecimento, que permitom o oplicoçõo do moteriol betuminoso em quontidode uniforme'

3.9. Execuçõo de povimento com oplicoçõo de concreto osfáltico, comodo de binder - exclusive corgo e

tronsporte:

o Este revestimento seró oplicodo sobre o povimento devidomente pintodo com moteriol betuminoso' A

distribuiçdo do Concreto Asfdttico será feito por mdquinas ocobodoros. Apos o distribuiçdo do concreto

osfóltico terd início o rologem. como normo gerol, o temperoturo de rologem é o mois elevodo que o

misturo osfdttico posso suportar, temperoturo esso fixodo, experimentolmente, poro codo coso (em

médio 170s).

o Serõo empregodos rolos de pneus de pressõo vorióvel, iniciondo-se o rologem, com boixa pressdo, o quol

seró oumentodo à medido que o misturo for sendo compoctodo, e, consequentemente, suportor

p ressões mo is elevo dos.

o A compressõo serd iniciodo pelos bordos, longitudinolmente continuondo em direçõo oo eixo do pisto'

Nos curvos, de acordo com o superelevoçõo, o compressão começord sempre do ponto mois boixo poro

o mois olto. Codo possodo do rolo sero recoberto, no seguinte, de, pelo menos' o metode do lorguro

rolodo. Em quolquer coso, o operoçõo de rologem perdurord oté o momento em que seia otingido o

co m P re ssõ o e sP ecifico d a.

o Duronte a rologem nõo serõo permitidos mudonços de direçõo e inversões bruscos de morcho' nem

estocionomento do equipamento sobre o revestimento recém-rolodo. As rodos do rolo metolico serão

umedecidos odequodomente, de modo o evitar o oderêncio do misturo e os rodos do rolo pneumÓtico

serõo, no início do rologem, levemente untodos com oleo queimodo, com o mesmo finolidode'

. A espessuro finol do comodo de rolomento compoctodo seró estobelecido pelo t'iscolizoÇõo podendo

vorioremfunçõodoespessurodofresogemeoutroslocoisrecuperodos,
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3.10. Execuçõo e oplicoçõo de concreto betuminoso usinodo o quente çauQ)' mosso comerciol' incluindo

fornecimento e tronsporte dos ogregodos e moteriol betuminoso, exclusive tronsporte da mosso ost'áltico ote

o pisto:

. ExecuÇõo de concreto betuminoso usinodo o quente (cBUQ), incluindo fornecimento dos ogregodos e

tronsporte do moteriol betuminoso dentro do conteiro de obros, exclusive tronsporte até os locois o

serem oPlicodos.

o Este revestimento serd oplicodo sobre o povimento devidomente pintodo com moteriol betuminoso' A

distribuiçdo do Concreto Asfóttico sero feito por moquinos ocobodoros. Apos o distribuiçõo do concreto

osfóltico teró início o rolagem. como normo gerol, o temperoturo de rologem é o mois elevodo que o

misturo osfoltico posso suportor, temperoturo esso fixodo, experimentolmente' paro codo coso (em

medio L70").

c Serõo empregodos rolos de pneus de pressão voridvel, iniciondo-se o rologem, com boixo pressõo' o

quol sero oumentodo à medido que o misturo for sendo compoctodo, e' consequentemente' suportor

p ressões mo is elevo dos.

o A compressõo seró iniciodo pelos bordos, longitudinolmente continuondo em direçõo oo eixo do pisto'

Noscurvos,deocordocomosuperelevaçdo,ocompressõocomeçorosempredopontomoisboixo
poro o mois olto. Coda possodo do rolo seró recoberto, no seguinte, de' pelo menos' o metode do

lorguro rolodo. Em quolquer coso, o operoçõo de rologem perduroro oté o momento em que seio

otingidoocompressdoespecificodo,Duranteorologemnõoserdopermitidosmudonçosdedireçdoe
inversões bruscos de morcho, nem estocionomento do equipomento sobre o revestimento recém-

rolodo.

. As rodos do rolo metólico serõo umedecidos odequodomente, de modo o evitor o oderêncio do misturo

e os rodos do rolo pneumático serõo, no início do rologem, ser levemente untodos com óleo queimodo,

com o mesmo finolidode.
. A espessuro finot do comodo de rolomento compoctodo seró estabelecido peto fiscolizoçõo podendo

vorioremfunçõodoespessurodofresogemeoutroslocoisrecuperodos,

g.17. Execuçõo de foixo elevodo conforme resoluçõo 7j8 ])NTRAN de 06/09/2018 - Aplicoçõo de Mosso

Asfdttico (execuçõo incluindo pinturo de ligaçdo)

o A Íoixa elevodo deveró ser executodo em CBL)Q (Concreto Betuminoso Usinodo o Quente)' incluindo o

pinturo de tigoçõo no suo bose. As dimensões, como lorguro e olturo, deverõo ser definidos "in loco"

coniuntomente à fiscalizoçdo do Município'

4, TAPA-BURACO

o ExecuÇõo de topo-buroco com demoliçõo manuol;

o l)sinogem de CB:Q poro topo buroco (execuçõo incluindo fornecimento e tronsporte dos ogregodos e do

moteriol betuminoso);

o Emulsão osfdltico cotiônico RR-2C para uso em povimentoçõo osfottico (coletodo caixo na ANP ocrescido de

tCMS);

. os serviços de topo-burocos compreendem o preporo de superfície otrovés do reenquodromento e definiçõo

dos dreas com cortes, sejo monuol ou meconicomente, seguidos de limpezo e remoçdo de moteriais soltos

com perfeito vorriçõo monuol ou mecônico'

o As áreos deverão estor secos e receber o seguir pintura de tigoçõo com moteriol betuminoso diluÍdo (RR-2c)

2#/§5
lcTl{us rN§ÊNHÁRlÂ r ÜüilsTRuÇÕrs trnn' - nne

Avenida $áo ír.ancisco, 550 - Bon vi*ra - Fouso Âregre ' Ms ' Brasil - ürP 37552'ü94

iclhus&icthusengenharia'§§m - $ 55353025-6Ü92 - + 5§3599730-8483

{olltc



Recomposição de vias e manutens:f,s-s:#ffi's --
DACUMENTOS CNTCOS PARA LtCtTAÇitO

oplicodo com "coneto" ot) borro esporgidoro, em comodo uniforme e o posterior lonçomento de volume de

mosso osfottico (]BUO) seguido de espolhomento monuol ou mecônico' conforme volume oplicodo'

compoctodo com rolo liso ou ploco vibrotorio. As condições tecnicos destes trobolhos e os cuidodos com os

especificações tecnicos do mosso seguem os mesmos criterios, tonto paro oplicoçõo quonto poro tronsporte'

.Todos os moteriois poro execuçõo de topo deverõo ser transportodos paro óreo de execuçõo de serviços' o

tronsporte em seguronÇo destes moteriais deverd otender os normos pertinentes, o codigo de posturos do

It4unicípio e leis de trônsito pelo Codigo de Trônsito Brasileiro (CTB).

5, SINALITA O E ISOIAMENTO

5.7. Topume removível de compensodo tipo A, h= 2,20 (podrõo DEER-MG com remoção)'

5'7,7.DeverÓserconstruídotopumeporoisolorolocoldosserviçosedelimitoroconteirodoobro,com
choposdecompensodotipoA,h=2,20metrosfixodosemestruturodemodeiro'tendoumoolturode

2,20m,

6. CONE EM PVC H = 75 CM

6.7. Poro complementoçõo do sinolizoçõo de seguronço e isolomento da Ruo onde os serviços serõo

executodos, deverÓ ser feito com cone em PVC rígido com foixo refletivo H=75 cm'

7. REMANEJAMENTO DE TAPUME

7.7, Apos o execuçõo dos serviços deverõo ser removidos os topumes e executodo o limpezo de todo o locol'

poro liberoçõo do óreo.

8. MANUTENÇÃO E REPARO DE VIAS

g.7. Fornecimento de equipe poro prestoçdo de serviços de pinturo de meio fio de vios e logrodouros publicos'

Consiste no execuçõo de umo pinturo com tinto à bose de "CAL" em duos demõos sobre todos os meios fios

executodos nos ruos. A pinturo do meio fio deverd ser executodo por meio monuol e por pessool treinodo e

hobilitodo. Os serviços de pinturo serõo medidos por m2 de pinturo oplicodo no meio fio'

8.2. Fornecimento de equipe e moteriois poro prestoÇõo de serviços de recuperoçõo de posseios' sorietos e

meios fios de vios e iogrotdouros púbticos. seró efetuodo o substituiçdo do posseio com o retirodo do povimento

existente e o execuçõo de novo povimento em concreto, conforme normos tendo como procedimentos o serem

reolizodos o que se segue:

o)Arrancomento/demoliçõodopisodeconcretoexistente;

b)Recolhimentoeretirododoentulhoprovenientedopisoretirodo;

c) Nivelomento do posseio com reoterro utilizondo terra limpo isento de motério orgônico;

d) ComPactoçõo do reoterro;

e) Execuçõo do novo piso de concreto'

g. stNALtzAÇÃo HoRtzoNTAL E VERTTCAL:

Tochõo refletivo tipo SHTRG, com cotodioptrico nos duos foces

tronsporte de todos os moteriois) e tocho refletivo tipo SHTRP'

(execuçõo, incluindo fornecimento, colocoçõo e

com catodioptrico nos duos foces (execução,

lcrllLj§ §Nü[FIl{AnlA r ÔoN§TRUÇÔgs lrnR" " rur
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incluindo fornecimento, colocaçdo e tronsporte de todos os moteriais):

9.7. FoRNEctMENTo E tMptÁNTAÇÃo or recuÕes E TACHAS:

Esto especificoçõo fixo os condições bdsicos exigíveis poro o fornecimento e implontoçdo de tochões e

tochos, com pinos, utilizados na sinolizoçdo viário horizontol de pavimentos.

O corpo dos peços deve ser de resino sintético, a bose de poliester, ou plóstico ocrílico, tipo metil

metocrilato preenchido por composto de olto oderêncio ou quolquer outro materiol plóstico, desde que

opresente olto resistêncio o compressõo.

O dimensionomento e tipo de materiol necessário o estruturo interno dos peços ficarõo o criterio do

fobriconte.

9.7.1. Formotos e Dimensões:

Os tochões de formoto retongular devem ser oboulodos, sem quinas retos, devendo ter bosicomente os

seguintes dÍmensões:

* Dimensões externos: 240 (+ou- 10)x 155 (+ou'5) x 50 (+ou- 2,5) mm;

* Número de pinos de fixoçdo: 02 (dois);

* Diômetro do pino de fixaçõo: 1/2" = 12,7 mm;
* Comprimento externo do pino de fixoçõo: 70 (+ou- 5) mm;

* Comprimento totol do pino de fixoçõo: 95 (+ou- 5) mm;

* Espoçomento entre pinos: 140 (+ou- 10) mm;
* Lorguro mínima do elemento refletivo: 14 mm;
* Comprimento mínimo do elemento refletivo: L50 mm.

Astochos de formoto quadrodo devem ser oboulodos, sem quinos retos, devendo obedecer às seguintes

dimensões:

* Dimensões externos: 97 (+ou-3) x 90 (+ou-S)x 1-9 (+ou-2) mm;

* Número de pinos de fixaçdo: 01 (um);

* Diâmetro do pino de fixoçdo: 1/2" = 12,7 mm;
* Comprimento externo do pino de fixoção: 43 (+ou-2) mm;

* Comprimento totol do pino de fixoçdo: 57 (+ou -2) mm;

* Lorguro mínimo do elemento refletivo:9 mm;

* Comprimento mÍnimo do elemento refletivo: 65 mm.

Os tochões retongulores apresentordo dois pinos de fixoçdo e as tachos opresentordo openos um pino

de fixoçdo. Este (s) pino (s) deve(m) estor embutido(s) no corpo do peÇo e devem opresentor superfície

rosqueodo, de formo o permitir melhor oderêncio do pino no moteriol de fixoçõo e no povimento.

De ocordo com o número de elementos refletivos, os tochões e tochos, podem ser clossificodos em:

o) monodirecionois: com 01- (um) elemento refletivo;

b) bidirecionois: com 02 (dois) elementos refletivos.

O elemento refletivo, composto por umo ou mois unidodes oticos, deve estor perfeitomente embutido
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no corpo do tochõo ou tocho, e suo cor conforme Anexo ll do CTB.

O retrorrefletor deve resistir oos impoctos pneumáticos e os condições ambientois, como por exemplo:

i nte mp é ri es, pol u i çd o etc.

O elemento refletivo deve possuir um volor mÍnimo de retro refletância poro os tochões e tochos,

conforme descriçõo oboixo, sendo poro um ôngulo de 2' .

c Tochdo: *Refletivo no cor bronco 606 mcd/lux;
*Refletivo no cor omorelo 340 mcdflux

o Tocho: *Refletivo no cor bronco 461 mcd/lux;
*Refletivo no cor omorelo 298 mcd/lux.

o Resistêncio à Compressõo: As peços devem suportor umo corgo mÍnimo de 5.000 kgf (poro tochas)

e 10.000 kgÍ (pora tochões).

o Cor : As cores devem ser indeléveis, obedecendo ao Podrdo Munsell, conforme descrito aboixo:

*Bronco - N 9,5, obedecida o tolerôncio N 9,0

*Amorelo - LO YR 7,5/1"4, obedecido o tolerôncio 10 YR 8/14

. RetrorreÍletôncio

Volores mínimos CtL (Coeficiente de lntensidade Luminoso):

TABEU nE 7

V=0o

H = 75o

EeD

2o

5

V=0'

H=10o

EeD

7o

20

V=0o

H=70o

EeD

0,5'

60

Ânguto de Entrodo

Ângulo de Observoçõo

R (mcdlux)

Ânguto de Observoçõo

R (mcdlux)

V=0o

H=10"

EeD

0,j o

1.00

COR AMARELA

Fotor de Multiplicoçdo 0,5

A colo o ser utilizodo no assentomento e fixoçõo das peços deverd ser sintético com 2 (dois)

componentes, pré-ocelerodo, o bose de resino de poliéster; com olto oderêncio em povimentos

osÍólticos e que nõo sofro retroçdo opós o curo, poro nõo permitir:

* vozlos entre as peços e o povimento;

* movimentos do pino de ÍixoÇõo;
* tempo máximo de curo de 60 minutos.

9,7.2. lmplontoção:

. Limpezo do Povimento:

A Controtodo deveró possuir oporelhogem necessória poro limpar e secor devidomente o superfície a
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ser instolodo o peÇo, como escovos, vossouros e retiror todo resÍduo ou monchos de oleo, ontes do

furoçõo.

. Limpezo dos Furos:

Deveró ser feito o limpezo dos furos bem como do locol de ossentomento utilizondo-se o or

comprimido, poro que nõo fiquem resíduos que prejudiquem o oderêncio do moteriol de fixoçõo oo

povimento.

. Pré-morcoçõo:

Quondo o superfície o ser sinolizodo ndo opresentor morcos existentes que possom servir de guios,

deve ser feito o pre-marcoçõo ontes do furoçdo do povimento, seguindo rigorosomente o

projeto/detolhe.

o Furaçõo

A morcoçõo dos locois o perfurar devero ser efetuoda com ouxílio de gaboritos. Afuracõo propriomente

dito, deveró ser feito com broco, ocoplodo o um mortelete ocionodo por or comprimido ou corrente

eletrico, ou outro equipomento o criterio do Controtonte. O furo deverá ter o profundidode suficiente

poro obrigor o pino de fixoçõo com folgo.

. Fixoçõo:

O ossentomento e o fixoçdo dos peços deverõo ser executodos com quontidode de colo suficiente pora

que os peços nõo se desprendam do povimento posteriormente.

As peços instolodos devem permonecer intoctos duronte o tempo de pega do materiol de fixoçõo, poro

umo perfeito oderêncio sobre o povimento.

Apos o instalaçdo dos peços, o Controtodo deverd recolher todo entulho ou sobro de moteriais

resultontes do execuçdo dos serviços.

Ndo serdo oceitos os peÇos cujos elementos refletivos estiverem cobertos de colo opós o implontoçõo.

o Acondicionamento:

Os tochões e os tochos devem estor ocondicionodos em coixos de popeldo fechodas poro que não

sofrom donos, inclusive, oqueles provocodos pelos pinos de fixoçõo no pinturo dos mesmos.

o Controle de Qualidode:

Poro gorontio da quolidode dos serviços, todos os moteriois o serem utilizodos deverõo ser submetidos

previomente o umo inspeçõo visuol, feito pelo Controtonte, cobendo o esto o direito de nõo permitir o

uso do moteriol que estiver com mou ocobomento ou que opresentor olgum defeito ou com dimensões,

formotos e mensogens em desocordo com o especificodo.

Poro gorantio do quolidade dos serviços serõo exigidos os Certificodos de Anólise com respectivo

oprovoçdo dos peços o serem utilizodos, emitidos por loborotorio credenciado poro tol.

. Durobilidade:

lndependentemente dos ensoios e inspeções, o durabilidode das peços fornecidos e implontodos,

deverá ser de 03 (três) onos, no que diz respeito a deslocomento, quebro, solturo do povimento, bem

como do retrorrefletor, excetuondo cosos que comprovadomente ndo forem de responsobilidode da

Controtodo.

O elemento refletivo deve monter a reflexão durante o período de gorontio do peço.
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o Critérios poro Mediçõo e Pogomento

Serõo medidos e pogos os unidodes efetivomente implontodos/removidos.

10. xNAuzAçÃo HoRtzoNTAL coM TTNTA RETRzRREFLETTrA A BASE DE RESINA AcRÍLtcA coM
MICROESFERAS DE VIDRO:

Poro o execuçõo de serviços de sinolizoçõo horizontol iniciolmente devero ser executodo o limpezo do areo o

ser oplicodo o pinturo de modo a eliminor quolquer tipo de moteilol gue posso preiudicor a oderêncio do

produto no povimento, utilizondo vossouros e escovos,

A superfície deve ser esfregodo ote que estejo completomente isento de moteriois soltos ou quolquer substôncio

divergente do povimento conforme determinodo no projeto, de moneiro que o pinturo posso ser executodo

diretomente no povimento osfdltico opresente perfeito oderência.

A superJície o receber o sinolizoçõo horizontol deverá, tombem, estor de poeiros, óleos, moteilois orgônicos e

seco e em coso de opresentorem excesso de sujeiras devem ser vorridos e, em último coso, lovodos com iatos

de oguo preferenciolmente.

As pre-morcoções deverõo ser feitos, seguindo os normos e podrões e com o uso de cordo poro determinor

locolizaçõo preciso. A morcoçdo deve ser feito monuolmente com tinto, utilizondo pinceis, brochos e sproy.

Após o pré-morcoçõo o cominhõo equipodo com mdquino demorcodoro de foixos de tróÍeqo à frio, inicio o

pinturo dos foixos de ocordo com o necessidode de execuçdo. A tinta o ser utilizodo sero do tipo o bose de

resino ocrílico, o espessuro de oplicoçõo deve seguir o necessidode do Município controtonte e os normos

pertinentes.

As esferos de vidro retrorrefletivos tipo t B devem ser odicionodos à tinta no rozõo de 200 gl de tinto, de modo

o permonecerem internos à películo oplicodo. Os serviços nõo podem ser executodos quondo o temperoturo

ombiente estiver ocimo de 40sC ou estiver inferior a 5"C, e quondo tiver ocorrido chuvo 2 horos ontes do

oplicoçõo; A oberturo do trecho oo tráfego somente pode ser feita opos, no mínimo, 30 minutos opós o término

do oplicoçõo.

10.1. Setos, símbolos e dizeres do resino ocrílico 0,6 mm de espessuro (execuçdo, incluindo pré-morcoçõo,

fornecimento e tronsporte de todos os moteriois):

/ Troto-se do execuçõo de sinalizoçõo horizontol sobre o povimento, constituindo-se no pinturo de setos,

símbolos e dizeres, poro orientoçdo e delimitoçõo do trônsito.

/ A pintura serd reolizado com tinto à bose de resino ocrílico, com espessuro de películo umido de 0,6

mm e conforme especificoções.

o Moturtois:

Tinto paro sinolizoçdo horizontol à bose de resino acrílico. Esto tinto deve otender os normos do

ABNT NBR 7396/2011 e NBR 11862/20L2 e os seguintes porômetros:

o ) Re q u isitos Qu o I itotivos :

. Cor (notoçdo Munsell Highwoy):

* Tinto bronco mínimo N.9.5 e máximo N.9.0; (método de ensaio - NBR L5438:20L3);

* Tinto omorelo mínimo 10YR7,5/14 e mdximo 10YR6,5/14 e 8,5YR7,5/1"4; (metodo de

ensoio - NBR 154j8:201j);
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* Tinto vermelho mínimo 7,5R4/1.4; (metodo de ensoio - NBR 15438:2013);

* Tinta preto mdximo N 0,5; (método de ensoio - NBR 15438:201j);

o Flexibilidode: sotisfotorio;

c Sangromento: ousêncio;

o Resistêncio à dguo: sotisfotorio;

o Resistêncio oo color: sotisJatório;

o Resistêncio oo intemperismo: 400h;

o Cor: leve olteroçdo;

o lntegridade: inolterodo;

o Atinto deve:

* ser suscetível de rejuvenescimento medionte o oplicoçõo de novo camodo;

* opresentor corocterísticos antiderropontes;

* estor opto o ser oplicodo nos seguintes condições: Temperoturo entre 1.0" e 40"C e

Umidode relotivo do or ote *90%;

* ter condições poro ser oplicoda por móquinos opropriados, podendo ser odicionodo

oditivo de, no móximo, 5% de solvente em volume, poro ocerto do viscosidode;

* estor dentro do prozo de volidode

As cores de tinto o serem empregodos devem obedecer às indicoções de projeto, sendo selecionodos

em funçdo de podronizoçdo de cores definidos no Codigo de Trônsito Brosileiro e seus onexos.

o MicroesÍeras de Vidro:

No pintura dos setos, símbolos e dizeres, serõo utilizodos microesferos de vidro com diômetro

inferior o 1000pm, do tÍpo "drop on", conforme normo DNER - EM 373/2000. Ás

microesferas de vidro tipo "drop on", serdo oplicodos simultoneomente com o tinto no

proporçõo de 200 g/1.

o Execuçõo e Preporação do Pavimento:

As superfÍcies o serem pintados devem se opresentor secos e livres de sujeiro ou quolquer outro

moteriol estronho (óleos, groxos etc.) que posso prejudicor o oderêncio do moteriol oo povimento.

Quondo a simples vorriçõo ou joto de or nõo forem suficientes poro remover todo o moteriol estronho,

o povimento deve ser limpo de moneiro odequodo e compotível com o tipo de materiol o ser

removido, sendo tal serviço de inteiro responsobilidode do empreso contratodo paro reolizaçõo do

serviço.

. Pré Morcoçõo:

Quondo o superfície a ser pintodo ndo opresentor morcos existentes que possom servir de guios, deve

ser feito o pré morcaçdo ontes do oplicoçõo do tinto no vio, rigorosomente de ocordo com os

cotos e dimensões necessdrios.

. Aplicoçõo:

As serviços de pinturo deverdo ser executodos por móquino de pinturo proprio poro sinolizoçõo,
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otendendo oos requisitos de espessuro do películo úmido de 0,6 mm, otendendo oindo os exigêncios

fornecidos pelo fobriconte do tinto, e oplicoçõo de microesferos de vidro "drop on".

No oplicoçdo do sinolização horizontol deve ser utilizodo moteriol suficiente, de formo o produzir

morcos com bordos cloros e nítidos e umo película de cor e lorguro uniformes.

As tintos devem ser oplicodos de formo que nõo sejo necessdrio novo aplicoçõo pora otingir o

espessuro de 0,6 mm especificodo.

Concomitonte o aplicoçõo do tinto ocrílico, deverõo ser colocodos os microesferos de vidro tipo "drop

on" no proporçõo de 200 gromos por litro de tinto. No execuçõo dos morcos retas, quolquer desvio

dos olinhomentos excedendo 0,01 metro em L0 metros, deve ser corrigido.

As sinolizoções oplicodos deverõo ser protegidos duronte o tempo de secogem, de todo trot'ego de

veículos, bem como de pedestres.

A empreso controtodo seró diretomente responsovel e deve colocor todos os dispositivos necessórios

poro o odequodo isolomento do óreo.

A tinto deve monter integrolmente o suo coesõo e cor, opós suo aplicoçdo no povimento.

A tinto oplicodo, após secogem físico totol deve opresentor plosticidode e corocterísticos de

odesividode às microesferos de vidro e oo povimento, produzir peliculo seco, fosco, de ospecto

uniforme, sem opresentor fissuros, gretos ou descoscomento duronte o período de vido útil.

A tinto quondo oplicodo sobre superfÍcie betuminoso nõo deve opresentor songrio, nem exercer

quolquer oçdo que doniJique o povimento.

o Controle de Quolidade:

A quotidode dos serviços deveró ser comprovodo atrovés de ensoios e/ou testes exigidos pelos normos

técnicos oficiois. Por se trotor de verificações rotineiras do processo executivo, os mesmos correrõo

por conto do empreso controtado poro reolizoçõo do serviço e nõo serõo obieto de mediçdo

específico, conforme Art. 75 do Lei Federol np 8.666/93.

. Mediçõo:

A Pintura Acrílico de Setos, símbolos e dizeres, serd medido por dreo, em metros quodrados, de

p i nt u ro efetivo m e nte re o I i zo do.

. Pogomento:

Será pago por pinturo efetivomente reolizodo, em metros quodrodos, considerondo o preÇo unitário

controtuol. O preço unitdrÍo deve incluir todos os equipomentos, os operoções, tronsportes, ensoios/

testes, mõo de obro, encorgos, impostos e os moteriois utilizodos no execuçõo, bem como o BDI

(Benefícios e Despesos I ndiretos).

. Escovoçdo monuol pora bloco de coroomento ou sopoto, sem previsõo de f6rmo. AÍ-06/2017:

Escovoçdo de moteriol de 1s cotegorÍo (quolquer tipo de solo, exceto rocho) executodo monualmente.

Volume medido no corte.

NormosTécnicos: NR18 01 L950

No escovaçdo efetuodo nos proximidodes de predios ou vias publicos, serõo empregados metodos

de trobolho que evitem ocorrêncios de quolquer perturboçõo oriundas dos fenômenos de

deslocomento, tois como:

rcrr{us ENGENHARIA E CÕNS?RUçÕÊ§ Lrü4"'Mr

Avenida §ão Francisca, 55O - Boa Vista - Pouso Alegre " Mü ' Brasil - CEP 37552-094

icthusoicthusengenharia.com - + 55 35 3025-6Ü92 - o 55 35 99730-8483
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- Escoomento ou rupturo do terreno dos fundoções,

- Descompressõo do terreno do fundoçdo,

- Descompressõo do terreno pelo óguo.

Poro efeito de escavoçõo, os moteriois sõo clossificodos em três cotegorios, como segue:

* moteriol de 1s coteaorio: em teor, no unidode de escovoçõo em que se opresento, compreende

o terro em gerol, piçorro ou orgilo, rochos em odiontodo estodo de decomposiçõo e seixos,

rolodos ou nõo, com diômetro mdximo de L5 cm;

* moteriol de 2-o coteoorio: compreende o rocha com resistêncio à penetroçõo mecônico inferior

à do gronito;

* moteriol de 3s coteqorio: compreende o rocho com resistêncio à penetroçõo mecônico iguol ou

superior à do gronito.

. Concretogem de blocos de coroamento e vigos boldrame, Fck 30 MPo, com uso de jerico lonçamentq

odensomento e ocobomento:

- O concreto utilizado poro estes serviços deverd ter resistêncio de 30 MPo e poro fozer o lonçomento

do moteriol deve se molhor as fôrmos antes do concretogem.

- tmpedir que elos sofrom quolquer tipo de contominoçõo duronte o concretogem, eliminondo os

principois focos como, por exemplo, borro dos pes dos operórios.

- O concreto nos blocos e vigos deve ser de preferêncio, bombeodo.

- O lançomento de concreto com uso de jerico.

Tubo de aço golvonizado com costuro, closse leve, DN80 mm ( 3"), e = j,35 frffi, * 7,32* Kq/m

(NBR:5580):

- Os postes de fixaçdo de plocos de trônsito, deverõo ter: sistemo ontigiro, furaçõo no padrõo dos

plocos e tompõo -golvonizodo o fogo conforme normos vigentes.

- Os postes devem ser f ixodos de modo a monter rigidamente os plocos em suo posição permonente

e opropriodo, evitondo que sejom girodos ou deslocodos.

o Ploco de sinolizoçdo em chopa de oço num 76 com pinturo refletivo:

- A colocoçõo deste dispositivo poro controle de trânsito tronsmitindo mensogens visondo o

regulomentor, odvertir ou indicor quonto oo uso do vio, pelos veÍculos e pedestres de forma seguro

e eficiente.

- As plocos deverõo ser fixodos no suporte de sustentoçõo com porofusos, porcos e orruelos, todos

golvanizodos.

- Os itens que compõem os plocos verticois deverdo atender os exigêncios mínimos descritas o

seguir:
* Chopos de oço galvonizodo, numero 1"6. A superfície posterior do chopo deverá ser preporodo

com tinto preto fosco;
* As chopos poro os plocos deverõo ser totolmente refletivos, sendo que o superfície que irá

receber o mensogem devero ser preporodo com primmer;

* A películo refletivo deveró ser com grou de intensidode refletivo do tipo "grou tecnico" e

constituído de microesferos de vidro oderidos o umo resina sintético.

tcrHUS ENGENHARIA E CONSTRUçÔES lrOA" - Ur

Avenida São Francisco, 55O - Boa Vista - Pouso Alegre " MG ' Brasil - CEp 37552"094
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* Deve ser resistente o intempéries, possuir gronde grau onguloridode de moneiro o

proporcionor oo sinol corocterÍsticos de formo, cor e legendo ou símbolos e visibilidode sem

alteroções, tonto o luz diurno, como o noite sob luz refletivo.

. Mediçõo:

- Por metro quodrodo de oreo de ploca implontodo.

11" SOLO GRAMPEADO

O solo grompeodo constitui-se em estobilizoçõo rdpido, temporório ou permonente, de toludes noturois e

escovoções por meio do introduçõo de reforços no mociço, oliodo normolmente o revestimento de concreto

projetado ormodo com telo ou fibros de oço.

A execuçdo de grompos e o projeçõo de concreto se dõo por equipes distintos e podem ocorrer

simultoneomente, porém em frentes diferentes. Poro o execuçdo de grampos têm-se os seguintes etopos:

. Serviços prelimino res:

Antes do execuçdo dos grampos está previsto o escovoçõo do tolude de contençõo no porede o ser contido, em

potomores (Figura 1). Foi considerodo nos composíções o espoçomento dos grompos de 1",5 m de olturo por

1.,5 m de lorguro; o espessuro do tolude foi considerodo de 2,3 m.

Conctuído o escovaçdo, o porede o ser contido posso por um ocerto fino do plonicidode, feito com

equipomentos de uso monuol pelos serventes.

. Execuçdo de grampos:

A perfuroçõo e executodo por equipamentos de fdcil manuseio sobre correto ou de porte monuol. Como fluído
de perJuraçõo e limpezo do furo pode-se utilizor óguo, or ou lomo. Usuolmente, é adotodo o sistemo de

lovogem com dguo injetodo pelo hoste, que e dotodo de elemento cortonte no suo extremidode. Os grompos

têm inclinoçõo entre 5" e 30".

Após o perfuroçõo é inserido e fixodo o ormoçõo metolico. Ao longo delo sõo instolodos dispositivos

centralizodores que garontem o contínuo e constonte recobrimento com caldo de cimento. No extremidode do

borro de oço hd umo dobro e, adjocentes o elo, sõo instolodos tubos de injeçdo perdidos poro serem utilizodos

no processo de injeçdo.

. lnjeçõo de colda de cimento:

É Teito em diferentes foses. Aconselho-se que o primeiro ocorro logo opos o perfuroçdo, conhecida como inieçõo

do boinho, que e o recomposiçõo do f uro otrovés do injeçõo de coldo de cimento. Tol etopo pode ser feito ontes

do inserçõo do ormoduro ou opós. As demois injeções devem ser executados opos intervolo mínimo de 6 horas

do execuçdo do boinha. As reinjeções sõo feitos atrovés dos tubos de injeçõo perdidos.

12. OBSERVAÇÕES COM PLEMENTARES

12.1. S\NAL\ZAÁO / SEGURAN#:

72.7.7. A empreso controtodo Íicord responsóvel pelo sinolizoção e controle do seguranço nos locois onde

forem executodos os serviços previstos, olem de contor com o opoio do controtonte quondo houver

necessidode de controle de trônsito e/ou interrupçõo de vios;

72.7.2. Todos osfuncionórios controtodos deverdo otender os exigêncios e normos de seguronço com uso

rcfl-tus INCENHAnlÀ E toN§TRUçÔrs lrnn" - lilr
Avenida 56o Fr*ncisco, 550 - Bo;l Vista - Fcuso Alegre - Mü " Br;rsil '§[:F'375§;'Ü94

icthus.($icthusengenharia.com - .í 55 35 3CIâ§"ü09? " n 5ti :Í1 S973ü-S483
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72.1.3.

12.1,4.

72.1.5.

12.7.6.

de equipomentos de proteçõo individuol (EPl) e prevençõo de ocidentes;

Todo e quolquer olteroçõo no oplicaçõo dos produtos constontes em controto deverõo ser

imediotamente comunicodos o fiscolizaçõo pora os soluções devidos e/ou previos oprovoções de

o lte ro çõe s n e cessó ri o s ;

Os serviços de sinolizoçõo viório horizontol e vertical deverdo ser executodos rigorosomente de

ocordo com os normos estabelecidos pelo ABNT (Associoçõo Brosileiro de Normos Técnica) e

INMETRO;

Competiro à controtodo fornecer a tinto, tocho, tochões, plocos e mõo de obro especiolizodo poro

o execuçdo do serviço, todo o ferromental, instoloções provisorios, olimentoçõo, moquinorio e

oporelhomento odequodo poro o mois perfeito execuçdo dos serviços contratodos;

A fiscolizoçõo deveró ter livre ocesso o todos os almoxorifodos de moteriois, equipomentos,

ferromentos etc,, poro ocomponhor os trobolhos e conferir morco5 modelos, especificoções,

prozos de volidode, etc. A prestoçdo de serviços podero ser solicitodo paro reolizaçdo em hororio

diurno e noturno, o fim de cousor menor impocto possível no trônsito.

Pouso Alegre (MG), 1-2 de abrilde 2024,

CARLOS HENRIQUE Assinadodeformadisitalpor

AMARAL CARLOS HENRIQUE AMARAL

ROSSI:471 43207691

ROSSI:471 43207691 Dados:2024.04.12 0e:57:04-03'00'

lcthus Engenhoria e Construções Ltdo
CN PJ : 1 1.. 7 5 3.41 8/000 1-96

Carlos Henrique Amoral Rossi
Engenheiro Civil e de Seguronço do Trobolho

CREA-MG:46.052/D

ICTHUS ÊNÊINHARIA E CONSTRUÇÔES ltnn- " nrtr

Avenida São Francisco, 55O - Boa Vista - Pouso Alegre - MG - Brasil 'CEP 37552-094
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cÓotoo: AME-W/DOC/LtC/OO-OO

DOCUMENTO

rÉcutco:

ANEXO il: PLANTLHA ORçAMENTÁR\A
REcoMpostçÃo DE vtAs E MANUTENçÃo esreLTrcA

EsrE DocrJMmro rÉcNtco DENoMtNADo ANEXI l - zLANTLHA zRÇAMENTARU É panrt
TNTEGRANTE Dos DocuMmros rÉcNtcos DE 'atcoueostçÃo DE vtAs e uaNurtNçÃo
AsFÁLTtcA" r É couposro poR 6 (slts) FoLHAs.

CLIENTE:

cottsÓnao AMEIP
Associoção dos Municípios do Microrregiõo do Médio Sopucoí- AMESP

CN PJ-MF : 20.i62.j07/0001-40
Endereço: Ruo Comendador José Gorcio, ne 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:i7.553-442
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rcrHUS ENGTNHARTA E coNSTRUÇÔrs lrol. - mr

Avenida São Francisco, 550 - Boa Vista - Pouso Alegre - MG - Brasil - CEp 37552-094
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cóotoo:

dsÍqltica

AME-W/DOC/L|C/oo-oo

DOCUMENTO

rÉo'trco:

ANEXO lll: DEMONSTRATIVO DO BDI
RECOMPOSTçÃO DE V\AS E MANUTENçÃO ASFALTTCA

EsrE DocuMrnro rÉcxtco DENoMtNADo ANEXI tt - DEMoNsrRATtvo Do BDt É panre

TNTEGRANTE Do TERMO ot aerrnÊxcta DE "RECoMPostçÃO DE V:AS t uaNUrcNçÃo

AsFALTtcA" t É couposro PoR 2 (DUAS) FoLHAs.

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associoçõo dos Municípios do Microrregiõo do Medio Sapucaí- AMESP

CN PJ -M F : 20. 362. j07/0001-40

Endereço: Ruq Comendodor José Gorcio, ne 774, centro, Pouso Alegre ,/ MG - CEP:37'553-442

tcTllu§ ÊNÊENHÂRlÂ É CON§TRUÇÔES lrDn.'ur
Avenida São Francisco, 55O - Boa Vista - Pouso Alegre - MG - Brasit - CEP 37552-094

icthusoicthusengenharia.côm - + 55 35 3025-6O92 - + 55 35 99730-8483
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Recomposição de vias e monutençüo asfaltica
DOCUMENTOS tcos PARA LtctTAçAO

1. DEMoNsrRATtvo oo cÁtcuLo Do BDt

O demonstrotivo referente oo BDt utilizodo no plonilho orçomentório foi retirodo dos disposições encontrodos

no SETOP mois otuolizodo, mês de ogosto/2023.

BDr (CONFORME ACÓRDÃO N" 2622/t3 e LEI N" 13.161 DE 31 3L108/15)

LrcrrAçÃo: REcoMposlçÃo oe vlAs E MANUTENçÃo esrÁlrlcn
Base de Preços: SINAPI FEVI}4,SETOP AGO/23, SUDECAP OUTl23 E SICRO OUTl23

BDI = 24,35%

oesrnvRçÕrs
l SIGLA
,euANTo Ao tSS o ÍcU oR|ENTA oBsERVnn n ucrsLlçÃo oo tvturrttcÍpto. No REFER|Do acÓnoÃo o Tcu PARTIU DA PREMISSA oE tructoÊnctn

DO rSS EM 50% DO PREçO DE VENDA, COM PERCENTUATSOE2%,3%,4%85/d

O VALOR DO ISS ADOTADO FOI DE 5%

Pouso Alegre (MG), 12 de obril de 2024.

CARLOS HENRIQUE Assinadodeformadigitalpor

AMARAL CARLOS HENRIQUE AMARAL

ROSSI:471 43207691
ROSSI:471 43207691 Dados:2024.04.12 0e:57:23 -03'00'

lcthus Engenhorio e Construções Ltdo
C N PJ : 1 1. 7 5 i.41 8/000 1 -9 6

Corlos Henrique Amorol Rossi
Enqenheiro Civil e de Seguronço do Trobolho

CREA-MG:46.052/D

rcTHrj§ ÊNüÊNHAÊlA E CON§TRUÇÕÊS lrnA.'Ur
Avenida São francisco, 55O - Boa Vista - Pouso Alegre - MG ' BrasiÍ - CEP 37552-094

icthussicthusengenharia.com - + 55353025-6092 - +553599730-8483
ssle5

orscnrutrul$o DAS PARcELAS stGLA
CONSTRUçÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

(lSS'z= 5%)

CUSTO DIRETO CD 1,00,00%

ADMINISTRAçÃO CENTRAL AC 4,67"/o

LUCRO BRUTO L 7,53%

DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,93%

SEGUROS, GARANTIAS E RISCOS t,7L%

SEGUROS + GARANTIAS S 0,14%

Rrsco (r) R 0,97%

TRIBUTOS I 7,L5%

ISS ISSl 3,s0%

PIS PIS 0,6s%

COFINS COFINS 3,00%

CPRB INSS

( l+(AC+S+G+R))t ( 1+DF)r( 1+L)

FÓRMUI.A BDI =
(1-(l+cPRB))

BDI (NUMERADOR) t5,46%

BDI (DENOMINADOR) 92,8s%

I

islho



1T

Recomposição de vias e manutenç
!{§l*qr$ç@.Í*s !}ild*e{!$r*ri*lvir!

DOCU M ENTAS rECN'COS PARA LtCtrAÇAO

ão asfaltica

cóotoo: AME-W/DOC/L|C/00-oo

ANExotv:ANo^'u"-:;i:::r"^:tii,:^':?i?iri:f 
#::i!f,i[l

DOCUMENTO

rÉctttco:

EsrE DocL)MrNro rÉcNtco DENoMtNADo ANExo m - aNornçÃo DE RESPaNSABILIDADE

rÉcutca-aar, É pnnrt NTEGRANTE Dos DocuMEttros rÉct'ttcos DE "REcotvteostçÃo DE vlAs

t unNurmçÃo asrÁntca" t É couposro pon E ffaÊl, FoLHAs.

CLIENTE:

coNsÓaao AME'P
Associaçdo dos Municípios da Microrregião do Medio Sopucaí- AMESP

CN Pl-MF : 20. j62.307/0001-40

Endereço: Ruo Comendodor José Gorcio, ne 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:37.553-442

lcTllu§ ÊNGEN}{ARIA É CONSTRUçÕE§ LTDA. - M€

Avenida São Francisco. 550 - Boa Vista - Pouso Âlegre - MG ' Brasil - CÉp 37552-094

icthus&icthusengenharia.com -, 55353025-6092 - + 553599730-8483

Folho

se/es

it§H
ENêENI-IARIA



üfiTb§§jm
ENGENF{ARIÂ
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Página 112

ART OBRA / SERVIçO
No MG20242902406

INICIAL

- 

i. Rorpomóvsl Tócni@

CÀRLOS HENRIôUE AMARAL ROS§I

ÍitUIo pTofissioôÊI: ENGETHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇÀ DO ÍRAEALHO RNP 1{02966236

Reg sro: t C'0000046052D MG

Empres confatadâ: lcÍHUS ENGET{HAftA E co{sÍRuçÓEs LrDA - ME Reg sro Nacional 000002?939-116

- 

2. Dtdo docont6to

ContEtante: A.t@irção d6 Múnkií16 dt Uicreregiào do lródb SápEi CPF/CNPJ 20.362-307/000í{l)

RUAcoÍíÊNoAooRJoSécaRctA N" rla
Complemento: Sairo: SAUDADE'BoMJESL(I

CiJade: POUSO aLEORÉ UF: ilc CEP: 376§!42

Ouanlúad.

2,15.000,0O

245.000,00

2,{§ 000,00

245.000.00

2,a5.000,m

245.000,00

245 000.m

2,+5.000,00

245.000,m

245 0m.00

2,r5.000.00

2,r5.000.00

245 000.m

245.0m.00

tJnrdade

Conrero: 02/202a

valor Rl 13.,t90,E8

AÉo lnsütucoôal: Orgâo Públlco

CdebEdo em: 271022024

Trpô de ônúâtante; P€[@ Jundlr do 01rcÍo Público

- 

3. osdos da Olrra,ScíüÇo

RUACo|\IENDÀOORJO§éGARCIA NO 774

Complemenb: 8âlío: SÀUoaDE'BOMJESUS

Ctsadê POUSOALEGRE UF.ÍúG CEP 315534'12

oatadelnacio 01loa/202ia Prcvsâodetermrno ?6/04i202a CmrdenadasC*ográfçes:0,0

Fimlidade; COMERCIAL Codigo: ilào Eúp€cltlcsdo

ProprÉlám: arsl.çáo d6 Municido. dr ilk.oregiào do Lódlo s.prcai cPF/CtlPJ: 20.362i07m001.e

1,t - Elúorsção

38 - E!pe6i,icsçâ) > TRÂNSPORIES > INFRÁESÍRUÍURA RODOUÁRn > u12 oÉ

PAV|MEMÍ ÇÀo ASFALTTCA pAfiA RoDovtAs

3É . Étpeiieç,o > TRÁNSPORÍES > IT,JFRAESÍRUTURA URBANA > *4.2.2 OE

INFRAFSTR1JTURA PARA V]AS URBANAS

38 - Esp.cificâçáo > ÍRANsPoRÍEs, SlNAtlThÇÁo, DE SINAI-IZAÇÀo ' É,{015'
RÔDÔMÁRIA

38. E§PEifiCáçáO > TRANSPORÍES > §INALIZAÇÁO ' DE SINALIZAÇÀO > Í4 9,'I.1 . UREANA

38 - E9Éiíicsçâo > TRANSPORTES > SINÀLIZAÇÁO ' DE SINALIZAÇÁO > í4.S.t.4 - VIARIA

38 . Esperl6çtu >

Í1.212.ASFALÍICA
ÍR.ANSPoRTES > TNFRAESÍRUTURA URBANA > DE PAVIMEi{rAÇÂ0 >

PARÀ VIAS UR8ÂNAS

38 - E.peoÍcrção
INFRÂESIRUÍURA

> ÍRÂNspoRTES > tNFRÁÉsrRUTúRÂ RooollÀRrÀ " d1 1,3

RoDouÀRrÂ

33 - E§p{fic8ç5o > TRANSPORTES ' SINALIZAçÂo ' DE SINA!|7:AÇÁO > 14.91.2
MÉTROPO LI TANA

35 - ElábqâÉo dê orçmcnro > TRANSPORÍES " INFMESTRUÍURA ROmVlp,RlA ) #4.1.2 ' DE

PAVIMEI.IIACÀO ASFÁLÍICÀ PARA RODOVIAS

35 . EhbqáçJo de dodenlo > ÍRANSPORTES ' INFRAÊ§ÍRWURÁ UREAl.tÁ > {4 2.2 - OÊ

INFRAESTRUTUR}. PÂRÀ VIAS URBANAS

35 - Etlboí.çáo de qç4rento > TRANSFORTES > STNAT1ZAÇÁO > OE SINALIZAçÀO ) í4 9.1.5 '
ROOOVIAR]Â

35 - ElebsoÉo do qçúÊnD > TRÁNSPoRÍES > s NAIIzÀçÁo ' DE SlNALlzÁçÂo > ü.í.9.1.1 '
URBÂNÂ

35.- Elabqaçào de trçâmênlo > ÍRANSPORTES , S NÂt ZAÇÀO , OE SINALIZACÃO , Ú4 I 1.1 .

35 - Elsbqàçáo de qçamento > ÍRANSPORÍES > SINALIZAÇÃO , OE SINALIZAÇÀO , í4 9.1.2 -

METROPOLIÍAl.lA

Â$lMdodê íomn
di0[àl poíCAnLOs

HINNrcUE ÂMARAL

ÊOS5147143207691

DE

m2

mr

m,

m,

m'

mt

ml

ml

mr

m'

CARLOS

HENRIQUE

AMAiüL

A auEntci:L& *ia ÁRT Fde sí ÉiÍE!(b @ hllpui/soá'í§ sib. coitrbr'Pbli@/, @m a rh.vel ffil 1

l@Í0t3o.mr 12t4â124 às09.20128 por, rP:179.177 181 20§

EH;q#E
nr.+. iJfl,'Br:

ffiÊffiiOSSI:4714320769 tud6: 2u4.fr.12
09 22.4t -03',00'

aláomâílooma.mg.oí9 0r

ffi!ç-,EF,$-,#,-""Íd 08m 041 2?3,
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ENGENHANlA

Recomposição de vias e manutençãa osfoltico
DOCUMENTOS PARA LIÇITA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ de Minas Gerais

36 - Elaborrçlo de dçáÍMto > TRANSPORÍES > IIIFR ESTRUÍURA URSÂM > DE
pAvtlrEMrAÇÀo , Í4.2.r z - esraltrcr pealMAs URBANAS

35 - Ehbofsçáo dc dÇaMro.> TRANSPORÍES > INFRÀESTRLTTURA RODOMARIA ) t4 1 .3 - 0E
INFRAE§ÍRUTURA RODOVIAfi IA

ffi ^"i"'i;Í%L1ã:i1"r?"oxlx1'folâ?l'i,#* c R§Â-M §

Páglna 2t2

ART OBRA / SERVIçO
No MG20242902406

INICIAT

215.000 00

2,í5 @0 @

Arô§ € @ndwáo das afvidsdes técnG! o proÍi!!r@l dêve proc€deÍ I b8üa de6ta ART

- 

6, ObseNaÇóe8

ÉLÂBoRAÇÂo DE DoouMÉNTos rEcNtcos PARA uc rÀÇÀo - REcof,lposrÇÃo DE vrÁs E rúANLnENÇÃo AsFÁtÍtcA (REcoMPoslÇÂo
unur.rrEN-çÁo. prnruRA E gNATEAÇÁo . vtAs uR&qNAs, SARJEÍAS E GUtAs): rERi4o DE REFERÊNclN EsPEctFlcAÇÂo,

otJANTtTAlvos E oRÇÁMENTo eARA os MUNrcrpros coMpoNENÍEs DAAUESp-AssoclAÇÂo DE truNtciFtos DA MtcRoRREGIÀo

oo MEDto sAPUcAi

- 

6. Doclaraçôa!

- Dêl!rc elts oente de qu€ devo @mpír ae regras de @srbrhdãd! preüsls oa! f,mastécf,Ea! da ABNÍ, na legrslaçáo etpeciÍe e no dúelo
n.52s62001.

. Ctáusls Compúis!óns: Olrlq6 @ito @ liligro ongrnÍo do pí6Mle @trdo. Fm mo 5@ ntêíPídeçáo @ eteoçáo, síá r@ludo por

.rbüagm, de esdo çm s Ler no.9.30?. de 23 desetêmbÍo de ,996, por Ímo da Cánwa dc M€draçào e A.htÍagem-CMA un@l&a ao Cres-MG

n6 t€ífta do É6pftliú íogulâffilo ds ôrbilrâoêm que, êrpí6§ahenln â6 pedê§ dftlârÊm Mdâr
-Drlqo,n§tlmsdaLqFêdrmtn.13.709,dctadeagoltods2018-LêrGêmld.Prcl0ÉodaDadosPcalee(LGP0),qE?sldqenledeque
mau! dadcs prssl6 . .wnlu6is d@mcnlos po. mim aprr!fftado! rcst soiicltaçâo !êÍáo utillladoô úíolm a PolliÉ dc Pri€cidadc do

CREA-l\,1G, que.ncontrs.$ à dBpo!rçâo no seguintc ondêrôçq êlotrÔni@. hllpgJ/ww.cr@'mg.or0.bÍ^EntprEnoa,4!pdpolliÉ-pnvedado-dado8
Em úso de cádÊltro de ART p6Ír PESSOA FlSlCA, d.clâ.o qu. inÍoímoi ao CONTRAÍANÍE o ro PROPRIÊTARIO quo ptrâ e missâo d$ta ÂRT é

n@sário c€dsstÍrr nor $stêmas do CREÀ-MG, em canrpos a6p6ciíicos o! pgumles dsdos pe§salg: nom, CPF s endoréqo. Pq fim, dedarc que

êrt@ cêíüe que é prcibida r inerÉô da quâiqud dâdo F€3§ml fio @mFo "obi6rvaçãÔ" de ART mis mtu oú de lêrrêiroÀ

- D€claro, nos lere da Ler Federül no 13.70€, de 14 de âlosto de 201 6 - Ler Gcí81 de Proleçáo de Dâdo§ Pessu s (LGPo), qre esld crenle de que

nilo poÉo ffipâÍilhôí â ARÍ @ td@irc§ sm o deúdo @nsenúhenb da mlíáanle o/N do(âl píopnotáíio(6). Êxcglo pdr6 c!6pnrentc dê dêve
le9â

- 

7. Entldodo do Cleisr
AEPÀ. tu§*iâÉo do6 En06h6i6 dô Po!s ÂlôgÍê

- 

8, A$iíttoÕl
Oectaro wm verdàalerrBs as míormaçóe§ &im

cAR L os H E N RIQ u E AM A BAL ;\Uilrllffi l;i,'lT,',.1:;,
tl05Sl:47143207691 oro, ior. q r i Ni.r.r 4 .o.r c(,

CARLOS HEIIRIQUE ,Àl/lÂR^L R0391 . cPt: 171t32 078-01

d.-
dab Acloclallo &3 ilvnl.ipbr da illÊío/óel,o dô tadio s.p!.rl - cxPJl

20.342.t0r,000140

- 

9.|ÍÍom.çôo!
'Al\RÍ é válülâ somôte qu.ndo quilada. mediante âprsênláçáo do ffiprovanle do pegêreilo ou míerénoá no ílê do Cres

- 

í0. Valor

VâlordaART: Rt99,6a RegistÍadaem: íí/0{,2021 Valorpago: Rt99,64 NossoNümÍo.860a4S7233

AauEiltsúdê &íà ART Fde *Í v€iÍoú sm tüpsJ/cEa'mg ilEc6m bt'prdr@r. om â chàw wdl l
hDhts€ír 12ruá0?aás 0920:ã pd:,,r:179 t7i 181 20S

Íel.0S0C 031 2i32

abnmIb(lcíos-mg.wg.r

ffi.$S,â;.H'F"
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Recomposiçdo de vias e monutenç#o usfaltÍru
DOCUMENTOS tcos PARA LtctTAÇAO

cóotoo: AME-W/DOC/LtC/00-00

DOCUMENTO

rÉcutco:

ANEXO V: MEMORIAL DE CÁLCULO
RECOMPOSTçÃO DE V|AS E MANUTENçÃO eSrÁLTtCA

EsrE DocuMeNro rÉcttttco DENzMTNADI ANExo ut - MEMzR:AL DE cÁtcuto t É panrt

TNTEGRANTE Dos DocuMENTos rÉcNtcos Do rERMo or nrrcnÊNaa PARA A uaraçÃo or
,F1RNEC1MENT7 DE REcoMposçÃo DE vtAs t maNureNçÃo AsFALTtcA" t É corvposro pon

54 (CINQUENTA E QUATRO) FOLHAS.

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associação dos Municípios do Microrregiõo do Medio Sopucoí- AMESP

CN Pl -M F : 20. 362. 307/0001.-40
Endereço: Ruo Comendodor José Garcio, ne 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:37.55j-442

IüTFILJS ÊN§ENHARIA E CON§TRUçÔ§S lrOl.'nlr
Avenida São f,rancisco. 550 - Boa Vista' Fauso Alegre " MG ' Brasil - CEp 37552-094

icthus@icthusengenharia.côrn - + 55 35 3025-6092 - + 55 35 99730-8483

Follto

42/e5



RçÍerênc t a de q ud ntltotlvo :

t iauoaaoas

2 iaaxoena Do suL

E ieoaoa DA MArA

t isutNo anaNoÃo

s icacnoaRA DE MtNAs

6 icAREAçu

z iceauo DA cAcHoEtRA

a iceueuoucan
g iceuprsrnt

Recomposição de vias e manutenção ssÍdltico
DOCUMENTOS tcos PARA LtctrAÇAo

1. CONSTDERAÇÕES tNtClAlS:

Poro o obtençõo do consumo de codo município, considerou-se o consumo medio por hobitonte poro codo

moteriol / produto conforme o plonilho orçomentório destocodos nos plonilhos de consumo oboixo:

2. PUNILHAS DE CONSUMO PREVISTO POR MUNICÍPIO:

2.7. ReÍerêncio de cólculo poro os itens:

o ltem 1".1

|TEM ttttuutcÍptoscoNsoRctADosAMEsP
QUANNDADEDE
,lABITANTESPOR

tuunnclpto

30

40.553

5.943

17.404

10.977

L7.884

6.876

11.547

26.097

20.696

10.880

11.O83

26.336

6.671

11.502

7.307

9.735

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

752.277

40.635

4.713

23.959

6.387

6.206

2.O68

3.826

4.935

s98.786

% SOBRE OTOTAL QUANNDADE POR

DEHABTÍANTES uuurc[pto

Consumo por hdhltonte de

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

7,74

7,93

4,36

j,46

1,82

7,85

4,40

7,11

7,92

7,22

7,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,07

1,07

1,04

o,35

o,64

o,82

7oo,0o

QUANT'DADE FINAL POR

uuutcÍpro

0,00005

2

0

7

7

7

0

7

7

7

1

7

1

0

7

0

0

7

7

2

7

7

I
2

0

7

0

0

o

o

0

30

7

1

1

1

1

1

1

1

7

1

7

7

7

1

1

7

7

7

7

7

7

1

1

7

1

1

7

7

7

1

10

11

12

13

74

75

76

coNcttÇÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

upÍaro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

iJAcUTINGA
i-
iMoNTE S|AO

iouao rtNo

ipaaatsópous

77

21

78

79

20

22

23

24

25

26

27

28

29

30

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

çANTA RtrA oo sepucaÍ

sÃo BENTO ABADE

sÃo GoNÇALo oo snpucaÍ

sÃo sEgAsrtÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADaR tosÉ atNro

TOCOS DO MOJI

ruavOtÁttOU

SOMATORIOTOTAL

rcTHU§ SNGENHÂR|A Ê CONSTRUÇÔES lrUl'rúr
Avenida São Francisco, 550 - Boa Vista - Fouso Alegre - MG - Brasit - CEP 37552-094

icthus&icthusengenharia.csm -'i 5535 3025-6A9?' t 55 3599730-8483

Folho
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Recomposição de vias e monutenção osfaltico
DOCUMENTOS cMtcos PARA ucrrAÇAo

a Item 1-,2 e 5.1.4

QUANNDADE DE

ITEM TOUI'IICÍPIOS CONSORCIADOS AMESP HABITANTES POR

Relerên c i o de q u d nti tdt ivo :

rqutttcÍpto

2.s00

40.553

5.94i

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7,i01

9.135

25.525

24.089

32,094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

23.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

s%.786

leuruo BRANDÃo

%SOBREOÍOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEF'NALPOR

DEHABITANTES muntcÍpto tttur,ncÍpto

Consumoporhabltdntede o,oo42

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0

ler,toneons
I

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

ACHOEIRA DE MINAS

AREAçU

ARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcetÁo Dos ouRos

CONGONHAL

ELAI MENDES

xpíaro sANTo Do DouRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

uoNt sÃo

OURO FINO

lcaaatsoeous
POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

lsnnrn ara oo sepuctÍ

lsÃo emto eaeoe

lseo oouçarc oo sapucaÍ

lsao seaesnao DA BELA vtsrA

lsr,r,aoon AMARAL

isrrunoon nsÉ atNro

lrocos Do Mol

lruavouNou
SOMATÓRIOTOTAL

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

7,93

4,36

3,46

1,82

7,85

4,40

1,11

1,92

7,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

7,07

1,04

0,35

0,64

0,82

7N,0O

170

25

73

46

50

29

48

110

87

46

47

11L

28

48

31

38

107

101

13s i

i

86i

169

25

72

46

49

29

48

109

86

46

46

110

28

48

31

38

106

fio
1i4

85

68

638

170

20

100

27

26

9

16

2L

2.iln

Folha

44/e5

69

639

17L

20

1.01

27

26

I
16

21

2.572

ICTHUS ENGENI-IARIA É CCIN§TRUÇÕrS lrOn. - Ur

Avenida São Francisco, 55O - Boa Vista - Pouso Alegre ' MG - Brasil - CEP 37552-094

icthusQicthusengenharia.com - + 55 35 3025-6O92 - * 55 35 99730-8483



ÍtTHt-r
EN6ENI-IARIA

Recom de vias e manutenção asfoltica
DOCUMENTOS 'OS PARA LICITA

o ltem 1.i e 6.7

QUANNDADEDE

trEM munrcínos coNsoRctADos AMEIP HABITANTES PoR

Relerên c io d e q u o ntitdt lvo :

ANDRADAS

laanoenn oo sut

BORDA DA MATA

BUENO AAel,lOÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

ARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEtçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

espÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

ltecurnton

luourc sÃo

louno nNo

lenaetsoeotts
POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

luNre nrn oo sapucn[

lsÃo eruro aaaor

lsao eonçeto oo sapucaÍ

lsilo sraesrno DA BELA vtsrA

l*neoon AMARAL

lsrrvnoon r:,sÉ ailro

lrocos oo uott

\ruavotÂxon

SOMATÓRIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR

DEHABITANTES TIIIUNICíPIO

Consumo por hohitante de

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

7,22

7,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,07

1,07

7,04

0,i5

0,64

0,82

7(n(n

QUANTIDADE FINAL POR

mUtttCíPto

0,0013

50

I
23

14

15

9

15

31

27

14

14

i1
9

15

9

L2

30

28

i9
27

21

195

50

6

28

I
I
3

5

6

750

Folho

45/e5

8

9

9

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

tttuutcÍpto

750

40.553

5,943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26.336

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24,089

32.094

20.445

16,388

152.217

40.635

4.713

23,959

6.i87

6.206

2.068

3.826

4.9i5

598.786

53

2i
14

15

15

i4
27

14

14

34

15

9

12

33

31

42

27

21

198

5i
6

i1
I
I
3

5

6

778

rcÍHU§ INüÊNHARIA Ê CCIN§TRUÇÕAS LrsA" - kÍr

Avenida São Francisco. 550 - Boa Vista - Pouso Álegre - MG ' Brasil - CEP 37552-094

icthus(ilicthusengenharia.com - + 55 35 3025-6092 ' + 55 35 99730-8483



ENGENI-II\FiIA
iflTHffS

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

Recomposi, de vias e manutençãa asfúltica
DOCUMENTOS CN'COs PARA LICITA

o ltem 1..4

tÍEM nuNtclptoscoNsoRctADosAMESP
QUATMDADEDE

HAEITAIi,rESPOR

tvtuutcípto

1,080

40.ss3

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11,547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.301

9.135

25,525

24,089

i2,094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

23.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

s98.786

Relerên ci a d e qu a ntitotivo :

laurNo BRANDÃo

leseínro sANro Do DouRADo

ESTIVA

ltecurwc,a

INCONFIDENTES

IPUIUNA

leNonaoes

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

CACHOEIRA DE MINAS

AREAÇU

lcenmo DA cAcHoEtRA

lamnNouata

lceuersrar
cot'tcttçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

uoutt stÃo

OURO FINO

penetsópotts

POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

lsnNru nrn oo sapucnÍ

lsÃo aruro aanor

lsao oouçnrc oo snpucaí

luo sraasrÁo DA BELA vtsrA

lsrrueoon AMARAL

lsrxnooa :,osÉ atrro
TOCOS DO Mdt

runvotÂuon

SOMATÓRIOTOTAL

% SOBRE OTOTAL QUANTIDADE POR

DE HABTTANTES tttUtrttCÍPtO

Consumo por habitdnte de

6,78

0,99

2,97

1,82

7,99

7,74

1,93

4,36

3,46

7,82

7,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

7,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,00

QUANTIDADE F'NAL POR

nurutcÍpto

0,0018

73

11

31

20

21

12

21

47

37

20

20

47

12

21

1i
16

46

4i
58

i7

74

7i
I

4i
1_1

11

4

7

9

29

2

73

12

3L

20

21

12

21

47

i7
20

20

47

12

21

13

16

46

4i
58

37

29

274

73

9

43

11

11

5

I
10

7.W

Folho

46/es

7.077

TGTHLJS ÊNGENHARIA E CONSTRUÇÔES lrUl - Ur
Avenicla Sâo Francisco. 550 - Boa Vista - Pouso Alegre ' MG ' Brasil - CEP 37552-094
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i#Y§{x}n
EN6ENHARIA

Recomposição de vias e manuten gs Itica
DOCUMENTOS

,CNICOS 
PARA LICITÃ o

Item 1.5 e i.Li
QUANNDADEDE

trEM nurutcÍptoscoNsoRclAoosAMESP HABITANTESPoR

tttut'ttCÍPtO

Relerên ci o d e qu d ntitdtlvo : 2.000

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANNDADEFINALPOR

DEHABITANTEi tuutttcÍpto tvtuutclpto

Consumoporhabltontede 0,0033

lncurwet
I

1

2

j
4

5

6

7

8

9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

30

ANDRADAS

lea^totaa oo sut
{

BORDA DA MATA

BUENO eAel,tOÃO

ACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

couca6o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

espÍaro sANTo Do DouRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

uoNte gÃo

OURO FINO

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11,083

26.i36

6.611

11.502

7.301

g.135

25.52s

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

23.959

6.i87

6.206

2.068

3.826

4.935

598.786

6,78

0,99

2,91

7,82

7,99

1,14

1,93

4,36

3,46

7,82

7,85

4,40

1,11

7,92

1,22

7,53

4,27

4,0i

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,A7

1,07

7,04

0,35

0,64

0,82

7@,N

734

20

57

36

39

22

38

86

68

36

37

87

22

38

24

30

a
79

106

67

54

502

134

16

79

21

1i4

21

58

i7
40

2i
39

87

69

37

38

88

2i
39

25

31

85

80

107

68

55

502

135

17

80

22

21

I
14

17

2.m

f olho

4w§5

leanatsoeotts
POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RlrA oo snpucnÍ

sÃo BENT2 ABADE

sÃo GoNçALo oo sapucaí

sÃo sEBAsnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADaR tosÉ gevro

TOCOS DO MOJI

ruavotÂtton

SOMATÓRIOTOTAL

20i

7i

13i

16i

7.974

tcrHUS ÊNGÊNHARIA Ê CONSTRUçÕES lrOA" - rilr

Avenída São Francisco, 550 - Boa Vista - Pousct Alegre' MC " Brasil - CEP 37552"094

icthus@icthusengenharia.com - $ 55 35 3025-6092 - + 55 35 99730-8483
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Recomposição de vias e manutençãa asfoltica
DOCUMENTOS 'cNtcos PARA LlctTAÇAO

a Item 1.6 o 1.8

,rEM tuuNtcíptoscoNsoRctADosAMEsP
QUANNDADEDE

HAB'TANIESPOR

muurcÍno

2,640

40.5s3

5,943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.301

9.1is

25.52s

24.089

i2.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

23.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

598.786

ReJerênc i o d e q u a ntit ot ivo :

ltncurr,tae
l

lpanatsopotts
i

lsÃo aruro aaaot
J

%SOBRE OTOTAL QUANNDADE POR

DE HABITANTES l,z.uutcípto

Consumo por habitdnte de

QUANTIDADEFINAL POR

tuUr,ttcIPto

0,0044

2,91

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

laNoanoes

leattornn Do suL

laonoe DA MAIA

laurno ennuoÃo

lcncuotna DE MtNAs

lanuçu
CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNca6o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

espÍnro snt'tro Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

uourc gÃo

OURO FINO

POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

IANTA RlrA oo sepucaÍ

sÃo oouçato oo sapuuí

sÃo staesnÃo DA BEU vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADaR tosÉ eil'lro

TOCOS DO MOJI

ruavotÂNom

SOMATÓRIOTOTAL

6,78

0,99

178

26

77

48

52

30

51

115

91

48

49

116

29

51

32

40

112

106

141i
ionl
;

72i

670 i

L79

21

105

28

27

9

1_7

22i

2.632

1,82

1,99

1,14

1,9i

4,36

j,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,i7

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

7,04

0,35

0,64

0,82

100,00

178

26

77

48

52

31

51

115

91,

48

49

116

29

51

3i
40

112

106

141

90

72

670

179

22

105

29

28

10

18

2i
2.ffi

Folho

4S/es
TCTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES trrA.'ur

Avenida São Francisco. 550 - Boa Vista - Pouso Âlegre - MG - Erasil - CEP 37552-094
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ENGE}.IHARIA
ÍffiHli§Recompos

DOCUMENTOS CNICOS PARA LICI

o ltem L.9

lÍEM wtUt'ttcÍptoscousoqctADosAMEsP

Relerênc i a de q u o nt itdt ivo :

laxoneons

laauotna Do suL

leoaon DA MArA

BUENo saeuoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

AREAçU

ARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

cot'tceçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspínro snt'tro Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

ltncurwen

luoure smo

OURO FINO

paaetsópotts

POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

lsnrure RÍA Do snpucnÍ

lsÃo arwo eanot

lsao eouçnrc oo snpuceÍ

sÃo staasnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

stvnoon nsÉ antro

TOCOS DO MOJ|

ruavotÂt'tom

SOMATÓRIOTOTAL

ão de vios e monuten üoo Itica

QUANNDADEDE %SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANflDADEFINALPOR
HABITANTESP0R oereanauos rountcípto nuurclno

MUNICIPIO

a

s.060

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.301

9.1i5

25,52s

24.089

32.094

20.445

16,388

152.217

40,635

4.713

23.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

598.786

0,0085

344

50

147

92

100

57

97

22L

175

91

9i
223

55

97

61

77

216

2A
272

173

138

1.293

j/u
40

20i
53

52

18

i3
47

s.0@

FolhL't

4§le5

1

2

j

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

i0

Consumo por habitdnte de

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

7,9i

4,36

3,46

1,82

7,85

4,40

7,7 7

7,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

7,04

0,35

0,64

0,82

7(n (n

345

51

148

9i
101

58

98

222

176

92

94

224

56

98

62

78

217

205

273

174

139

7.294

345

40

2U
54

5i
18

i3
42

s.N5

rcTHus ENGENHARIA E CONSTRUçÔES urün" - Ur

Avenida São francisco, 55O - Boa Vista - Pouso Alegre - MG - Brasil - CEP 37552'094
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Recom I ão de vias e mo
DACUMENTOS ,ICOS PARA LICIT'AÇ, a

o ltem 1-.10 e 5.3.6

QUANTIDADEDE

trEM uuNtc[ptos coNsoRctADos AMEsP HABITANTES PoR
ytuurcÍpto

Relerênc i o de qu d ntitotivo :

o asfáltica

%SOBNEOTOTAL QUANTIDADEPOR

DEHABITANTES MUUICíPIO

Consumo por hobitonte de

6,78

0,99

2,91

7,82

1,99

1,14

1,9i

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

7,22

7,5i

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,i5

0,64

0,82

1@,00

QUANTIDADE FINAL POR

uUtttCiPtO

0,0007

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

30

lenoaaons

leettorma Do suL

leonoa DA MAIA

lewNo eaeNoÃo

lcecnoene DE MtNAs

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNceçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspínro sANTo Do DotJRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

ltacurwan

luoNre sÂo

louno rwo

leenatsoeous
POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

IANTA RtrA oo snpuaÍ

§o ailtro aaaot

sÃo eoNçnto oo sapucní

sÃo se aestÁo DA BEU vlsrA

SENADOR AMARAL

stvnoon nsÉ arvro

TOCOS DO MOJI

runvotÂxou

SOMATÓRIOTOTAL

400

40.55i

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11,547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.301

9.135

2s.525

24.089

32,094

20.445

16,388

1s2.217

40.635

4.713

23.959

6.387

6.206

2.068

i.826

4.935

598.786

28 27

4

12

8

I
5

I
17

13

I
I

17

5

I
5

6

17

16

21

1i
11

102

27

j

1

4

12

I
I
5

I

25,45

18

14

I
I

18

5

8

5

6

18

17

22

14

11

107

28

3

17

4

4

1

3

j

479

6

4

4

1

j

3

400

rcTllus ENGENHARIÀ E CONSTRUÇÕES lrDl'rur
Avenida São Francisco, 550 - Boa Vista - Fouso Âlegre ' MG ' Brasil - CEP 37552'094

icthus.$icthusengenharia.côm - + 55 35 3025-6092 - * 55 35 s9730-8483
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Recom o de vias e monuten o asfálticoi
DOCUMENTOS ,ICAS PARA LICITA

o ltem L.11

ITEM

QUANÍIDADEDE

TVTUNICÍPIOS CONSOACADOS AMESP HABITANTES POR

t'ttuutcÍpto

Relerên ci o de qu d ntitdtivo :

laruoaeoes

lear,toema Do suL

BORDA DA MATA

BUENO gnettOÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

cot'tcttçÁo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspínro sat'tro Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

'y,Ottrt 
gÃO

OURO FINO

lennatsoeotts

leoço runoo

leouso ercr, nr

lunru arn oo snpucaÍ

lsÃo erNro naaoe

lsao oonçarc oo sapucnÍ

lsÃo seaesrÁo DA BEU vtsrA

lsrrvnoon AMARAL

lsrrv,aoon rcsÉ aeNro

lrocos Do MoJt

lruavoÁruou

SOMATÓRIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEF'NALPOR

DEHABITANTES tttuutcípto nutttclpto

Consumoporhabitantede 0,2022

pacurwc,a

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0

720.960

40.553

5.94i

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26,336

6.611

11.502

7.301

9.135

25,52s

24.089

32.094

20.445

16.i88

152.217

40.635

4,713

23.959

6,387

6.206

2.068

3.826

4.935

s98.786

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

7,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

7,04

0,35

0,64

0,82

lN,0O

8.200

1.202

3.519

2.206

2.403

1.i78

2.33s

5.277

4.185

2.200

2.241

5.32s

1..337

2.326

1.476

LA7
5.161

4.871

6,489

4.1i4

i.314

30.778

8.21.6

953

4.845

1.291

1.255

418

774

998

720.953

8.200

L2Ai
i.519

2.206

2.403

1.378

2.3i5

s,277

4.185

2.2N
2.241

5.325

1..337

2.i26

1.476

LA7
5.161

4.871

6.489

4.1i4

3.314

30.778

8.216

954

4.45
1.291

1..256

419

775

999

720.9@

TCTHUS ENGENHAnTÂ E CON§TRUçÕES LToA. - MÊ

Avenida 5ão Francisco, 550 - Boa Vista " Fouso Alegre " MG - Brasil - CEp 37552-034
Ícthusi*icthusengenharia.com - + 55 35 3025-6092 - i 55 35 99730-8483
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Recom osi' ão de vias
DOCUMENTOS CNICOS PARA L

o ltem 1.12

e manutenção asfáltica
tctTAçAo

QUANNDADEDE

HAEITANTES POR

mutttcípto

336

ITEM

Relerên cl o de qu a ntltotlvo :

laNoaeons

leauorna oo sut

BORDA DA MATA

BUENo gneNoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNctt$o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

spÍnro sat'tto Do DotJRAD1

lr*ve
lntcoxnorrurcs

lnwuNa
JACUTINGA

uoNrc gÃo

OURO FINO

peaatsópotts

POÇO FUNDO

leouso ALEGRE

lsaura nre oo sapucnÍ

lsÃo eruto aaaot

i*o uororo oo snpucaÍ

lsÃo staesrÁo DA BELA vtsrA

lsrunooa AMARAL

lsavloon rcsÉ ailro

lrocos oo uott

lrunvoÁuou
SOMATôRIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANTIDADEPOB QUANÍIDADEFINALPOR

DEHABITANÍES nutttcÍpto tttuutcÍpto

Consumo por hobltdntede 0,0006

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

40.55i

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26.336

6,611

11.502

7.301

9.1i5

25.525

24.089

32.094

20.445

16.i88

1s2.217

40.635

4.713

23.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

6,78

0,99

2,91

7,82

1,99

1,14

7,93

4,36

3,46

7,82

1,85

4,40

7,7 7

7,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,07

7,07

7,04

0,35

0,64

0,82

lN,00

24

4

10

7

7

4

7

16

12

16

4

7

4

5

1.5

14

19

12

10

91

24

14

4

4

1

2

j

359

7

7

22

4

9

7

7

4

7

14

10

7

7

14

4

7

4

5

1i
12

17

12

10

89

22

3

12

4

4

1

2

3

336

Folhc

52/es

3

598.786

lcrHUS ENGENHÂR|À Ê CONSTRUÇÕES lrOl'tvlr
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Recomposição de vios e manutenção osfúltica
DOCU M ENTOS TEC,V,COS PARA LlCtrAÇAA

o ltem 2.1

QUANTIDADEDE %soBREororAL euANTtDADEpoR euANTtDADEF,NALPoRtrEM muNtclptos colsolctADos AMEsp HABITANTES PoR 
DE HABITANTES *tutttcípto uu*tcipto

MUNICIPIO

Relerên ci a d e qu o ntitotivo :

laNonaons
I

laaNorna oo sut
l

|BORDA DA MATA

lsuruo BRANDÃo

lcncnoene DE MtNAs

laaraçu
lcearao DA cAcHoEtRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

concetçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspÍnro snNro Do DouRADo

ESTIVA

IPUIUNA

ltecurwoe

lraoNre stÃo

louno nxo

leanatsoeotts
POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

ISANTA RITA DO SAPUCAT

I-
ISAO BENTO ABADE
I

L

lsÃo oot'tçato oo sepucaÍ
l_
ISÃO SEBASTIAO DA BELA VISTA
I

I:r,Nnooa AMARAL
t.
ISENADOR IOSE BENTO

TOCOS DO MOJI

ruavoÁNom

SOMATÓRIOTOTAL

8,27s

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.i36

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4,713

23.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

598.786

Consumo por habitonte de

6,78

0,99

2,91

7,82

7,99

1,14

7,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

7,92

7,22

7,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

^N,00

560

8i
24L

150

165

95

160

i60
287

151

L54

36i
92

160

102

127

352

332

44i

283

227

2.101

561

66

i31

89

87

i0
54

69

8.275

t:olho

53/e5

0,0738

560

82

240

151

164

94

01LINCONFIDENTES

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

1se 
i

360i

286

150

15i

363

91

159

126

352

3i2
44i

282

226

2.101

561

65

ji1
88

86

29

53

68

8.255

lcTHtJs §NüÊNHARIÂ E CON§TRUçÔÉS lrOA"'nitr

Avenida 5âo Françisco, 55ü - Boa Vista - Pouso Alegre - MG - Brasil - CEP 37552"094

icthus@icthusengenharia.com - + 55 35 3025-6092 - * 55 35 99730-8483
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Recom ição de vias e manutençãa asfaltica
DOCUMENTOS

o ltem i.1 e 3.8

trEM wtuutcÍptoscoNsoqctADosAMEsP

Relerênc i a de q u d nti tdt ivo :

lauonnoes

lanr,totna Do suL

leonoe DA MATA

lauruo enaNoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

lcaunnoucnm
I

AMPESTRE

coNcttçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspínro snNro Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

uot'ne sÃo

OURO FINO

pnnusópotts

POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

lsaNru nrt oo sapucaí

lsÃo atxro eaaoe

lsao oouçnrc oo snpucaí

lsao seensrmo DA BELA vtsrA

lsrxnooa AMARAL

lsrwaooa rcsÉ aruro

lrocos Do MoJt

ItuavoÁttom

QUAN7DADEDE %soBREororAl euANTtDADEpo. euANTtDADEFINALpol
HABIÍANTESPoR orrouro*Trs vtuutcÍpto rauutcÍpto

MUNICIPIO

PARA LICITA o

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

2A

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

70.000

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.3i6

6.611

11.502

7.i01

9.13s

2s.525

24.089

i2.094

20.445

16.388

152.217

40.63s

4.713

23.959

6.387

6.206

2,068

3.826

4.9i5

6,78

0,99

2,91

7,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

7,82

7,85

4,40

1,11

1,92

7,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,07

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

4.745

69s

2.036

1.277

1.390

797

1..351

i.05i
2.421

1.273

1.297

3.08L

773

L,346

854

L.069

2.986

2.8L8

i.755

2.392

1.9L7

17.809

4.754

551

2.803

747

726

242

448

577

Consumo por hahitante de 0,7770

4.745

696

2.0i6

1.278

1.391

798

1.3s2

3.05i

2.421

1.274

1.298

3.081

774

1..347

855

1.070

2.986

2.818

3.755

2.392

1.917

17.809

4.754

552

2.803

748

727

243

449

578

Folho

§4/§5

SOMATORIOTOTAL 598,186

ICTHUS rNâÊNHÂAIA § tON§TftUÇÕrS lr0*. - n*r

Avenicla §§o Francisco. 55ü - Bna Vista - §)t>uço Âlegre " MG - Brnsil - CEI: 375§2"094

icthus&icthusengenharia.com - +s5353025-6S93 - r 5s33§973CI-S483



Item 3.2

trEM tvturutcÍptoscoNsoRctADosAMEsP

ReÍerên c i a de q u o ntít dt ivo :

lexoaaons
laahtorae oo sut
I

BORDA DA MATA

BUENo BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

AMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEt6o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rcpÍnno settto Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

ltncurwoe

luourc sÂo

OURO FINO

paaetsópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo sepucaí

sÃo BENT2 ABADE

sÃo GoNÇALo oo sepucaÍ

sÃo staas'nÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

srtteooa nsÉ aü'tro

TOCOS DO MOll

runvotÂNou

SOMATÓRIOTOTAL

f

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0

QUANNDADEDE

HA8I'rANTESPOR

uuutc[pto

74,OOO

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26,097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11,502

7.301

9.1i5

25.525

24.089

i2.094

20.445

16.388

152.217

40,63s

4.71i

23.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.9i5

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANNDADEFINALPOR

DEHÀBITANÍES mUutcípto tttuutcÍpto

Consumo por hobltantede 0,0234

949

1jg
407

2s5

278

159

270

611

4U
255

259

616

L55

269

171

2L4

597

564

751

478

383

3.562

951

1L0

561

149

145

48

90

115

73.998

6,78

0,99

2,91

7,82

1,99

1,14

1,93

4,i6

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,5i

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

7,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,@

949

140

407

255

278

159

270

61L

4A
255

259

616

155

269

17L

214

597

564

751

478

i8s
3.562

95L

111

561

149

145

49

91

LL6

14.0N

rcrr,lus ENGINHARIÂ Ê CONSTRUÇÔES lrOR.'Ur

Avenida §ão Francisco, 550 " Boa Vista - Pouso Alegre - MG ' Brasil - CEp 37552-094
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Recom o de vias e manutenção a Iticss,
DOCUMENTOS C'V'COS PARA LICITA a

o ltem i.i

ITEM

Relerên c i o d e qu a ntitat ivo :

laNonmns
I

I

IBANDE|RA DO SUL

laoaon DA MATA
I

lauthto annuoÃo
I

lcncuornn DE MtNAs
I

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUAA

AMPESTRE

couctt$o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rcpÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

tvtONTt StÃO

OURO FINO

leanatsoeous
POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

;ANTA RtrA oo snpucaí

sÃo BENT, ABADE

sÃo GoNçALo oo snpuceí

sÃo sreesnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

IENADaR losÉ ailrtto

TOCOS DO MOll

runvotÂNom

Consumo por habitante de

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

7,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,4s

6,79

0,79

4,01

7,07

1,04

0,35

0,64

0,82

0,0177

lt.acwman
I

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

474

70

204

128

139

80

135

305

242

127

L30

308

77

135

85

107

299

282

i75
239

192

1.781

475

55

280

75

73

25

45

58

0@

474

70

2U
L28

1i9

80

135

i05

242

127

130

308

77

li5
85

L07

299

282

375

2i9
192

7.781i

475

55

280

75

73

24

45

s8i

ItTtJtJ§ ÊNüÊNHAftlA â ÜONSTRUÇÔCS LrnÀ'ltír
Avenicla §6o francisco, 55ü - Baa Vista - írouso Âlegre' Mü ' §rasiÍ 'CEls 375§2-S94

icthustbicthusengenharia.com - +§5353Ü2§-SüS2 - + 5535§9730"§483

Folho

56/e5

QUANNDADEDE

HAEITANIESPOR

tvtuutcÍpto

7.000

40,553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10,880

11.083

26.3i6

6.611

11.502

7.301

9.1i5

25.52s

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

23.959

6.387

6.206

2,068

3.826

4.935

ss8.786



Recom o de vias e manutenção o, Itico
DOCUMENTOS TECNICOS PARA LICITA o

o ltem 3.4 o 3.7

QUANNDADE DE

trEM rauutcÍptos cousoqctADos AMESP HABITANTES PoR

tttuutcÍPto

Relerêncio dequdntltotlvo: 800

laxoaeons

laaNotna Do suL

leonoe DA MArA

laurNo aaauoÃo

lcacuorna DE MtNAs

CAREAçU

CARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUCAIA

AMPESTRE

cottcafio Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

M)NTE slÃo

OURO FINO

pnnetsópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

IANTA RtrA oo sapuceÍ

lsÃo aexro eaaoe

sÃo GoNçALo oo sapuceí

sÃo sEBAsnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

set'tnoon tosÉ ag'tto

TOCOS DO MOll

runvoúttom

SOMATÓRIOTATAL

% SOBREOTOTAL QUANNDADE POR

DEHABITANTES touutcÍpto

Consumo por hobltdnte de

I

9

9

15

9

12

33

i1
42

27

21

198

5i

I
3

5

6

778

5i

2i
14

L5

15

34

27

14

14

34

ltacurwae

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

40,553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.3i6

6.611

11.502

7.301

9.1i5

2s,52s

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40,635

4,713

23.959

6.387

6.206

2.068

i.826

4.935

598.786

6,78

0,99

2,97

7,82

7,99

7,74

1,93

4,36

3,46

7,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

1@,@

QUANTIDADE FINAL POR

uuutcípto

0,0073

Folho

5w§5

53

I
24

15

16

1"0

L6

34

27

15

15

i4
10

16

10

1i
34

32

42

28

22

198

53

7

32

6i
i

i1i
8i 9

9

4

6

7

800

ICTHUS ÊNGENHARIA E CONSTRUÇÕES lrDn"'ntr
Avenicla São Francisco. 550 - Boa Vista - Pouso Alegre ' MG ' Brasil - CEF 37552'094

icthusêicthusengenharia.com - + 55 35 3025-6092 - + 55 35 99730-8483
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Recomposição de vias e manutenção asfaltica
DOCUMENTOS TECN ICOS PARA LtCtrAÇAO

a Item i.9
QUANNDADE DE

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0

trEM uuutcÍptos coNsoqctAaos AMESP HABITANTES PoR

Relerên ci a d e qu a ntitdtivo :

wtutttcÍpto

21.000

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26.336

6.611

11.502

7.i01

9.13s

25,52s

24.089

i2.094

20.445

16.388

152,217

40.6i5

4.713

23.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

598.786

lnruonnoas
I

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

leuexo BRANDÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

cot'tctt$o Dos otJRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

espínro sANTo Do DauRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

tvtoNrc SÂO

OURO FINO

panatsópotts

POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

IANTA RtrA oo snpuaÍ

sÃo BENT? ABADE

sÃo ooNçnto oo sapucaÍ

sÃo seaesnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

stNnoon nsÉ eilro
TOCOS DO MOJI

runvotÂuote

SOMATÓRIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANTIDADE POR

DE HABITANTES muntcÍpto

Consumo por habltonte de

QUANTIDADE FINAL POR

ututtttcípto

0,0i51

1.42i

210

611

383

417

2i9
405

91"6

726

382

389

924

232

4A
256

321

896

a6
1.L26

718

575

5.i43

L.426

166

aL
224

218

74

Li5

L74

27.0N

Folho

;S/e5

6,78

0,99

2,97

7,82

1,99

3,46

7,82

1,85

4,40

1,11

7,92

7,22

1,5i

4,27

4,03

5,i7

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,i5

0,64

0,82

100,N

1.423

209

611

383

417

2i9
405

916

726

382

i89
924

232

4U
256

321

896

a6
1.126

718

575

5.343

1.426

L65

84L

224

218

1,14

4,i6

1,93

73i

1i4i
17i i

20.996

ICTHIJS EN§ENHARIA E CCII'I§TRUçÔÉS LTDA.. M€

Avenida São Francisco, 55O - Boa Vista - Pouso Alegre - MG - Brasil - CEP 37552-094
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Recomposição de vias e manutençõo asfúltica
#lils't$h/di*1llllllilr,llrlt,l1,lM

rAÇAODOCUMENTOS CNICOS PARA LITI

o ltem 3.10

ITEM MUNl,CÍplOSCONSORCIADOSAMESP

Relerên c i o de qu d ntitativo :

lenoaaoas

laaruoana oo suL

leonon DA MArA

leurNo BRANDÃo

lcacuotnn DE MtNAs

AREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUAA

CAMPESTRE

coNceçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspÍaro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA
I

IJACUflNGA]-
IMONTE SIAO
I

I

louRo FtNo
|.
IPARAISOPOLIS
,

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

t.
ISANTA RITA DO SAPUCAI
]

t-
lsAo BENTO ABADE

lsao ooxçnrc Do sAPUcAÍ
t_
lsAo SEBASTIAO DA BELA VTSTA

SENADOR AMARAL

SENADIR tosÉ eeuto

TOCOS DO MOll

ruavotÂNom

SOMATÓRIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTTDADEFINALPOR

DEHABITANTE' mutttcípto muutcÍpto

Consumoporhobltdntede 0,2006

QUANNDADEDE

HABITANTES POR

tuuutcÍpto

720.000

1

2

j

4

5

6

7

I
I
10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

5.816

11,547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.3i6

6.611

11.502

7.i01

9.135

25.525

24,089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.6i5

4.71i

23.959

6.387

6.206

2.068

i.826

4.935

598.786

6,78 
|

o,ss 
1

2,91 |

1,82 l

7,99

1,14 )

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

7,22

1,5i

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

7,04

0,35

0,64

0,82

7(n(n

8.1i5

1.192

3.49L

2.L89

2,34
1.367

2.316

s.235

4.152

2.183

2.223

5.283

1.326

2.307

1.465

1.8i2

5.120

4.832

6.438

4.101

3.287

30.53s

8.15L

945

4.806

1.281

1.245

415

767 i

ooni

8.1i5

1.193

3.491

2.189

2.ia
1.368

2.316

5.2i5

4,152

2.183

2.22i

s.28i
1.327

2.307

1.465

1,8i2

5.L20

4.832

6.4i8

4.101

3.287

i0.535

8.151

946

4.806

1.281

1.245

416

768

991

720.0N

FolÍru

5§/§5

779.996

rcrHUS ENGENHARIA Ê CON§TnUÇÔES LTDA.'ME

Avenida São Francisco, 55O - Boa Vista - Fouso Alegre - MG ' BrasiÍ - CEP 37552-094
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frÇTH
ENÇENHÀAlÂ



Recomposição de vias e manutenção aslaltico

c ltem 3.11

QUANNDADE DE

trEM nuNtclptos cot'tsoqctADos AMEIP HABITANÍES PoR

vtuutcÍpto

%SOEREOTOÍAL QUANNDADEPOR QUANNDADEFINALPOR

DEHAB,TANTEI MUNtc[Pto tut)utcÍpto

Consumoporhabitontede 0,0384Relerênci o de q u d ntitotivo :

lnNoanoas

laaxornn oo sut

laoaon DA MArA

BUENo BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

AREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEtçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

uot'tfe stÃo

OURO FINO

panatsópotts

POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo sepuctÍ

lsÃo emro aaeor

lsao ooxçato oo sepucnÍ

lsao seee*Áo DA BE.l vtsrA

lsrnrnoon AMARAL

lsrxnoon nsÉ ewro

lrocos oo mot

lrunvoúnotn
SOMATÓRIOTOTAL

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

i0

23.000

40.553

5.943

17.404

10.911

11,884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.i01

9.135

25,525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

23.959

6,387

6.206

2.068

3.826

4.935

s98.786

1.558

229

669

420

457

263

444

1.Ni
796

419

427

1.012

255

44i
281

352

981

926

1.23i

786

630

5.U6
1.561

182

921

246

239

82

148

191

23.0@

Folho

60/es

3,46

6,78

0,99

2,91

7,82

7,99

7,74

1,9i

4,i6

1.557

228

668

419

456

262

44i

1,002

795

418

426

1..011

254

442

280

351

980

925

1.2i2

785

629

5.45
L.560

181

920

245

238

79

147

1,82

1,8s

4,40

1,11

7,92

1,22

1,5i

4,27

4,03

5,37

j,42

2,74

25,4s

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

1@,0o

1e0i

22.970

TCTHUS EN§ENHARIA E CON§TRUÇÔES lrOA.'Ue
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Recompos o de vias e manutenção asfáltico

o ltem i.12

|TEM vtuttttcíptoscot'tsoqctADosAMEsP

Referênci o de qu o nt itativo :

QUANTIDADEDE %soBREororAl ITJANT,DADEpo.
HABITANTES PoR 

DE HAB:TANTEI tttuutcipto
MUN'CIP'O

4.075 Consumoporhabitdntede

1

2

3

4

5

6

7

8

I
10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0

i

iANDRADAS

IBANDEIRA DO SUL

iBoRDA DA MATA

isurNo anaxoÃo

iacuosae DE MtNAs

iCAREAÇU

URMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNctt$o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

*pÍnro seNro Do DILJRADI

ESTIVA

iINcoNFIDENTES
i

itputuNe

iJACUÍINGA

uourt gÃo

OURO FINO

pnnatsópotts

PoÇo FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo snpuceÍ

sÃo aillro eator

sÃo GoNÇALo oo sapucnÍ

sÃo $eesnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

seveoon nsÉ aeNro

TOCOS DO MOJI

ruavotÂt'tom

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11,502

7.301

9.135

25.525

24.089

32,094

20.445

16.388

152.217

40.6is

4.713

2i.9s9

6.387

6.206

2,068

3.826

4.935

6,78

0,99

2,91

7,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

276

40

118

74

81

46

79

177

74L

74

75

179

45

78

50

62

174

164

218

1i9

111

7.035

276

32

163

43

42

L4

26

34

4.068

QUANTIDADE FINAL PAR

tuuutcÍpto

0,0068

276

40

118

74

8L

46

79

177

141

74

75

179

46

78

51

63

174

164

218

139

111"

L.035

276

33

163

44

43

1"5

27

i5

SOMATORIOTOTAL 598.786 7(n,00

rtTnLJ§ §N§[Nl-lAftlA § tÕN§TRUçÕrS lrnl - n*g
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Recomposi o de vios e manutençãa asfaltica
DOCUMENTAS

o ltem 4.1

ITEM

PARA LICITA o

QUANT'DADE DE

r'nutttcíptoscousoRctADosAMEsP HABTTANTESPOR

nuutclpto

Referênc i o de q u o nt itdt i vo :

iANDRADAS

iBANDEIRA DO SUL

iBoRDA DA MATA

iaumo sneNoÃo

icAcHoElRA DE MTNAS

iCAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

cot'tcnfio Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

espíaro sauro Do DouRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

tuoxrc gÃo

OURO FINO

peaetsópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

çANTA RtrA oo snpuceÍ

sÃo BENT2 ABADE

sÃo loNçALo oo snpucaÍ

sÃo se ansnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

srunoon nsÉ aeuro

TOCOS DO MOil

runvotÂtttou

SOMATORIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANNDADEFINAL POR

DEHABITANrEI nuxtcÍpto wtuutcÍpto

Consumoporhabltontede 0,0761

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

30

45,500

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6,816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26,336

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.6i5

4.71i

23.959

6.387

6.206

2,068

3.826

4.935

598.786

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

7,74

1,93

4,i6

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,0i

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

4,82

100,N

3.086

452

1.324

8i0
9A
519

879

1.986

1.575

828

u3
2.0u

503

875

556

695

1.942

1.8i3

2.442

1.5s6

1.247

il.54
3.092

359

1.823

486

472

157

291

376

45.522

i.086

452

1.324

830

9U
519

879

1.986

L.575

828

a3
2,M

503

875

556

69s

1.942

1.83i
2.442

1.556

1.247

11.565

3.092

359

1.823

486

472

757

291

376

45.5N

Folho

621§5
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Recomposição de vias e manutenção asfaltico
DOCUMENTOS 1'

r*rd#t!**."..*.l.#
'ECN tCOS PARA LtCtTAÇAO

o ltem 4.2

QUANTIDADE DE

tfEM wtuutclptoscoNsoRctADosAMESP HABITANTESPoR

muntcÍpto

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DEHABTTANTES trtUNtCÍpto rvtuutcÍpto

Consumo porhobltdntede 0,0380Reler ênc i o d e g u d ntltot i vo :

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo aaavoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

icARMo DA cAcHoEIRA
;

iaMANDUcAIA

AMPESTRE

cot'tctt60 Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

*pÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES
:

iIPUIUNA

iJACUTINGA

iuoNrc gÃo
I

iouRo FtNo

lennersóeous

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo sepuaÍ

sÃo aflto aenoe

sÃo aoNçnto oo sapuceí

sÃo sransflÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

stvaooa nsÉ arNro

TOCAS DO MOJI

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

22.750

40.553

s.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11,083

26.3i6

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16,388

152.217

40.635

4.713

23.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

s98.786

6,78

0,99

2,97

1,82

7,99

7,74

1,93

4,i6

3,46

7,82

1,85

4,40

1,11

7,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

7,07

1,04

0,35

0,54

0,82

1@,OO

1.541

226

661

415

452

259

439

992

786

413

421

1.N1

251

437

277

347
oTni

915 i

1.220

777

623

5.74
1.544

179

910

243

236

79

145

188i

22.731

1.541

227

661

416

453

260

440

992

786

414

422

1.001

252

4i8
278

348

970

915

1.220

778

624

5.74
1.544

180

910

244

237

80

146

1.89

22.750

Falhu

§3/e5

iruavotÂuom
!

SOMATÓRIOTOTAL
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Recom osição de vias e monuten 'õa osfciltico
DOCUMENTOS

,NICOS 
PARA LI'

#,*r6{**§ffi

ctTAÇAO

Item 4,3a

ffEM utuutcÍptoscoNsoRctADosAMEsP

Relerên ci o d e q u d ntitoti vo :

iANDRADAS

:BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo anattoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUAA

CAMPESTRE

coNcado Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

*pínro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

i]ACUTINGA

uoNrc gÃo

OURO FINO

tpnnetsÓpotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

'ANTA 
RlrA oo sapucnÍ

sÃo ailtto aaaoe

sÃo eor'tçtto oo sapucaí

sÃo sceasnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADIR tosÉ ailro
TOCOS DO MOJI

fUnVOUttOU

SOMATÓRIOTOTAL

QUAN,DADEDE %soBREororAL euANnDADEpoR e,AN,DADEF,NALpo}
HABITANTES PoR oe HeeffeNTEs muutcÍpto MUNtcÍp,o

MUNICIPIO

625.000

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.i36

6,61.1

11.502

7.i01

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.7li
23.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

598.786

Consumo por hobitdnte de 7,0448

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0

6,78

0,99

2,91

7,82

7,99

7,74

1,93

4,36

j,46

7,82

7,85

4,40

1,11

7,92

1,22

7,53

4,27

4,03

5,i7

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,07

1,07

1,04

0,i5

0,64

0,82

100,00

42.i70

6.209

B.1A
11.400

12.416

7.121

n.0a
27.266

21.623

17.367

11.580

27.5L6

6.907

12.017

7.628

9.544

26.669

25.168

ji.532

21.361

1.7.1.22

759.036

42.455

4.924

25.032

6.673

6.4U

2.1.61.

i.997

5.156

624.98s

42.370

6.210

B.1A
1.1.401

12.41.6

7.L22

12.065

27.266

21.623

11.368

1.1.581

27.51.6

6.908

72.0L8

7.629

9.545

26.669

25.168
ji.532

21".362

L7.123

159.036

42.455

4.925

25.032

6.674

6.485

2.162

3.998

5.157

625.0U)

Folha

64/e5
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Recom ição de vias e manuten üa asfaltica

o ltem 4.4

QUANTIDADE DE

trEM rourutcÍptos cotusoRctAaos AMEsP HABITANTES PoR

rauutclpto

Relerêncio de quontitativo: 60.000

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINAL POR

DEHABITANTES wtuutcÍpto tttut'ttcÍpto

Consumo por habitante de

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

ANDRADAS

leaxotna Do st)L

BORDA DA MATA

BUENo anauoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUAA

CAMPESTRE

coNcetçÃo Dos ouRos

CONGANHAL

ELOI MENDES

*pínro sANTo Do DouRADo

Irl;:tvn

ItNcoNrnrNrts
IPUIUNA

JACUTINGA

uoNrc sÃo

OURO FINO

leanatsoeous
POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo sepuaí

sÃo BENTo ABADE

sÃo coNÇALo oo sepucnÍ

sÃo seaasnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADaR tosÉ athtro

TOCOS DO MOJ|

tunvotÂNom

SOMATORIOTOTAL

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11,547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.3i6

6.611

11.502

7.301

9.135

2s.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4,713

23.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.9i5

598.786

6,78

0,99

2,91

7,82

1,99

1,14

7,9i

4,36

3,46

7,82

1,85

4,40

7,71

1,92

7,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

7,07

1,04

0,3s

0,64

0,82

100,00

4.067

596

L.746

1.094

1.192

6A
1,158

2.618

2.076

1.091

1.112

2.642

663

1.154

7i2

916

2.560

2.41.6

3.219

2.051

1,644

1.5.267

4.076

473

2.403

a1
622

207

iu
495

59.998

0,7003

4.067

596

1.746

1.094

1.192

6A
1.158

2.618

2.076

1.091

1.112

2.il2
66i

1.154

732

916

2.560

2.416

i.219

2.051

1.644

75.267

4.076

473

2.40i

u1
622

207

i85
495

60.m

Eolho
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i§Tfã.li§
ENGENFIARIA

Recom ,sição de vias e manutenção asfáltica
DACUMENTOS cNtcos PARA LtctrAÇ.

o ltem 4.5

QUANNDADEDE

HABITANIESPOR

MUNtcÍPto

32.388

40.s53

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.i36

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.i88

152.217

40.6i5

4.713

2i.959

6.i87

6.206

2.068

i.826

4.935

s98.786

%SOBREOTOÍAL QUANNDADEPOR QUANNDADEFINALPOR

DE HABTTANTES ttuarcíno mutttcípto

consumo por hdbitdnte de

trEM trrtuutcÍptoscousoqclADosAME'P

Relerên c i o d e qu d nt itdtivo :

iANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

iaueuo aneNoÃo

icAcHoEtRA DE MtNAs

ianreÇu

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNca$o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

$pÍnro sat'tro Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

IACUTINGA

fvtOtttt StÃO

OURO FINO

peaetsópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

çANTA RlrA oo sepucaÍ

sÃo BENTj ABADE

sÃo aoNçtto oo sepucaÍ

i§o gaesnÃo DA BELA vtsrA

isrttnoon AMARAL

ismaoon nsÉ ailro
TOCOS DO MOJ|

ruavotÂt'tou

SOMATÓRIOTOTAL

336

112

207

267

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

6,78

0,99

2,97

7,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

7,77

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

7,07

1,04

0,35

0,64

0,82

1N,N

2.194

i22
942

590

643

369

625

1.412

1.120

589

600

1..425

i58
622

i9s
494

1,381

1.30i

1.736

1.106

887

8.23s

2.198

255

1.296i

i46i

0,os41

2.194

32i

943

591

w
i69
626

1.413

1.121

s90

601

1.426

359

623

396

495

1.381

1,i03

1.736

1.107

888

8.23s

2.198

256

1.297

347

337

113

208

268

32.388

Folha

32.362
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Recomposição de vias*ôoãffiffi"frô§;ryff53ffiÊã ir
e manutenção astúltica
ffi##Y@

ctTAÇAA

a Item 4,6

ITEM MUNIC,ÍPIOSCONSORCIADOSAMESP

Referênci o d e q u a nt i totivo :

iANDRADAS

iBANDEIRA DO SUL
:

iBORDA DA MATA

BUENo aaeuoÃo

ACHOEIRA DE MINAS

AREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

AMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcaÁo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

itseínro sANTo Do DouRADo

IESTIVA
I

IINcoNFIDENÍES
!

!
IIPUIUNA
!

iIA1UTINGA
i-
iMONTE SIAO

OURO FINO

peaetsópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

;ANTA RtrA oo sapuceí

sÃo sil'lro aaeot

sÃo ooNçtto oo sapucaí

sÃo staasrÂo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

str'taooa rcsÉ aillro
TOCOS DO MOI

runvotÂNou

SOMATÓRIOTOTAL

%SOBREOIOTAL QUAATNDADEPOR QUANNDADEFINALPOR

DEHABITANTES muurcÍno munrcÍuo

Consumoporhobltontede 1,6824

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0

QUATMDADEDE
HABITANIÉSPOR

UUtttCíPtO

7.O06.375

40.55i

5.943

17.404

70.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.i36

6.611

11.502

7.301

9.135

25.52s

24.089

i2.094

20.445

16.i88

152.217

40.635

4.7li
23.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.9i5

68.226

9.999

29.280

1.8.357

19.994

11.467

19.427

4i.906

u.819

18.i05

18.il6
44.i08

11.122

19.i51

12.283

15.369

42.94i

40.527

53.995

34.397

27.571

256.090

68.i64

7.929

40.309

10,745

10.441

598.786

6,78

0,99

2,gL

7,82

7,gg

7,74

1,93

4,i6

3,46

1,82

1.,85

4,40

1,11

7,92

1,22

1,53

4,27

4,0i

5,37

j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,07

1,07

7,04

0,35

0,64

0,82

100,00

6.4i7

8.303

7.006.38

68.226

9.999

29.280

1.8.i57

19.994

11.467

19.427

43.906

34.819

18.i05

1.8.646

u.i08
L1.122

19.351

12.28i

L5.369

42.943

40.527

5i.995

i4.397

27.571

256.076

68.3&

7.929

40.i09

L0,745

10,441

3.479

6.437

8.303

7.006.375

Folha

67lss

3.479
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Recomposição de vias e manutenção osfúltica
DOCUMENTOS TECN ICOS PARA LtClrAÇAO

o ltem 5.L.1

QUANTIDADEDE

ITEM TVIUT'IICÍPIOS CONSORCIADOS AMESP HABITANTES POR

mututcípto

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANNDADEFINALPOR

DEHAE|TANTÉS rvtUutcípto tvtutttclpto

Consumo porhabitontede 0,725475.000Relerênci o de q u d ntltatlvo:

iANDRADAS

iaeuotna Do suL

iBoRDA DA MATA

iaurNo anauoÃo

iacHoEtRA DE MtNAs

icAREAçu

iaRMO DA CACHOETRA

icAMANDUAA

iCAMPESTRE

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26.ji6
6.611

11.502

7.301

9.135

25.52s

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.6is

4.713

23,959

6.i87

6.206

2.068

3.826

4.9i5

598.786

6,78

o,gg

2,91

7,82

1,99

7,74

1,93

4,36

j,46

7,82

1,85

4,40

7,77

7,92

1,22

7,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,0L

1,07

7,04

0,35

0,64

0,82

100,00

5.085

745

2.182

7.368

L,490

8s5

1.448

3.273

2.595

1.3il
1.i90

3.303

829

7.442

9L6

1.146

3.201

3.021

4.025

2.54
2.055

D.o88l
5.096

591

i.0u
801

778

259

480

6L9

75.073

5.08s

745

2.182

1.368

L.490

855

1..U8

3.273

2.595

L3A
1.i90

3.30i

829

1.U2

916

1.146

3.201

3.02L

4,025

2.sil
2.055

19.075

5.096

591

3.04
801

778

259

480

619

75.W

Folho

6S/e5

coNca$o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

*pÍnro sANTo Do D)IJRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

iIPUIUNA

iJACUTINGA

iuottrt gÃo

OURO FINO

panetsópotts

POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

isaxrn nra oo sapucaÍ
t
i-
iSAO BENTO ABADE

isÃo GoNcALo oo sapuaí
!-
iSAO SEBASTIAO DA BELA VISTA
i

istuaooa AMARAL
i,
.SENADOR JOSE BENTO

irocos oo tvtott

lruavoúttou

SOMATÓRIOTOTAL
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Recomposição de vias e manutençãa asfúltica
DOCUMEN 'TOS TECNICOS PARA LlClrAÇAO

o ltem 5.7.2

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

rTEM tttuNtcÍptoscoNsoqclADosAMEsP

ReÍerên c i o d e q u d ntitotivo :

lauoaeoas

laeuorna oo sut

leonoa DA MArA

BUENo enal'loÃo

CACHOEIRA DE MINAS

AREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coucaçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

upÍaro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

ltacurwea
M)NTE stÃo

OURO FINO

leaaetsorotts

leoço ruxoo

leouso ALEGRE

lxurn nra oo sepucní

lsÃo aeruto eaaor

lsao aoNçerc oo sapucnÍ

lsÃo *easrÁo DA BELA vtsrA

lsrrr,noon AMARAL

lsrrr,eooa nsÉ arruto

lrocos oo uott

lrunvouxom

SOMATÓRIOTOTAL

QUANTIDADEDE %soBREororAL euANnDADEpoR euANTtDADEF,NAL PoR
HABITANTESPo' orrortrorrtt muntcípto uutttcípto

MUN'CIPIO

22.500 Consumo porhobitantede 0,0376

40.553 I

I

5.94i 1

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26.336

6,611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

2i.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

598.786

6,78

0,99

7,93

4,36

3,46

7,82

7,85

4,40

1,11

1,92

1,22

7,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

7,04

0,35

0,64

0,82

fio,ao

1.52s

223

654

410

447

256

434

981

778

409

417

990

249

432

275

343

960

906

1.207

769

6L6

5.723

1.528

177

901

240

233

78

144

L86

22.492

2,91

1,14

1,82

1,99

1,525

224

654

410

447

2s6

434

981

778

409

417

990

249

432

276

344

960

906

1.207

769

616

5.72i

1,528

178

901_

241

234

79

L45

187

22.s@

Folha

6e/e5

27

28

29

30
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Recomposi ão de vias e manutençãa osfáltica
DOCUMENTOS TECNICOS PARA LICITA o

Item 5.L.3

QUANNDADE DE

HABITANTES POR

tvtuutcÍpto

27.500

%SOEREOTOTAL QUA}MDADEPOR QUANNDADEFINALPOR

DEHABTTANÍES tttUtttCÍptO wtuutcípto

Consumoporhobltontede 0,0460

trEM tvtuutcÍptoscoNso4ctADosAMEsP

Relerência d e q uo ntitotivo :

lnruoneoes

laettornt Do suL

BORDA DA MATA

BUENO AAAt'tOÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUAA

CAMPESTRE

cot'tcttÇÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

$pÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

ltecunNoa

luoNrc sÁo

louao nr,to

leeaasóeous

leoço ruuoo

leouso nrcc,ac

lsnurn nre oo sapucaí

lsÃo aexro aaaoe

lsao oot'tçnrc oo sepucnÍ

lsao *aasrÁo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADIR tosÉ ailnro

TOCOS DO MOJ|

IruavoúNom

SOMATÓRIOTOTAL

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

25

27

28

29

30

40.55i

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

2i.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

598.786

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

7,93

4,36

j,46

1,82

1,85

4,40

7,77

7,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

7,04

0,35

0,64

0,82

1@,00

1,86s

27i
801

502

547

314

5i1

1.2N

952

500

510

1.211

3A
529

i36
420

1.174

1.L08

1.476

940

754

7.002

1.869

217

L.102

294

285

95

176

227

27.577

1.865

273

801

502

547

314

5i1

1,2@

952

500

s10

1.21L

3U
529

i36
420

1.1.74

1.108

L,476

940

754

6.988

1.869

217

1.L02

294

285

95

176

227

27.5N

Folhtt

7o/§5
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Recom o de vias e monuten ão asfalticaI
DOCUMENTOS ICOS PARA UATA o

o ltem 5,L.5

QUANNDADE DE

trEM tvtuutcÍptos cousoqctADos AMESP HABITANTES PoR

mUr,ttCÍPtO

Referêncio de quontitdtivo: 1.500.000

leuonnons

lanNoene oo sut

laonoa DA MArA

BUENo BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUAA

CAMPESTRE

coNceçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rcpÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

IACUTINGA

mourc sÃo

OURO FINO

lnnaatsoeous
POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

lsewe nre oo snpuaÍ

lsÃo amro eanot

lsao oot'tçeto oo sapuaÍ

lsÃo stensrÁo DA BELA vtsrA

lsrnrnoon AMARAL

lsrxeooa rcsÉ ailro

lrocos oo uott

Iruavoúuom

SOMATÓRIOTOTAL

% SOBRE OTOTAL QUANT'DADE POR

DE HABITANTEI wtuutcÍpto

Consumo por habitonte de

QUANTIDADE FINAL POR

rourucÍpto

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

40.s5i

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26.336

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

23.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.93s

s98.786

6,78

0,99

2,97

7,82

1,99

7,74

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

7,92

1,22

7,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

101.69L

14.903

4i.642

27.i60

29.8N

17.092

28.955

65.U1

51.897

27.283

27.792

66.40
16.578

28.42
18.308

22.907

64.006

60.406

80.479

5L.268

41.095

381.699

101.896

11,818

60.080

16.0L6

15.562

5.186

9.594

72.375 i

100,00 7,5a0.011

2,5076

101.691

14.903

43.642

27.360

29.800

17.092

28.955

65.441

51,897

27.283

27.792

66.40

16.578

28.842

L8.308

22.907

il.006
60.406

80.479

51.268

41.095

381.688

101.896

11.818

64.080

16.016

15.562

5.L86

9.594

12.i75

7.,U).Un

Folha

73/e5
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Recom i o de vias e monutençõo asfáltica
DOCUMENTOS TECA/'COs PARA LICITA

Item 5.1.6

QUANTIDADE DE

HABITANTES POR
%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DE HABtfANTEs muutcÍpto toutttc[ptotrEM uut'ttcÍptoscoNsoRc,ADoSAMESP

Relerên ci a d e q u a ntitat ivo :

laruonaoes

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

leumo snaNoÃo

lcncnotna DE MtNAs

lceareçu
CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

cot'tcetso Dos olJRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

spÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

ltecurwoe
ptourc gÃo

OURO FINO

PARAISOPOLIS

POÇo FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo sepuceÍ

sÃo art'no e9eot

sÃo oottçnto oo snpucaÍ

sÃo se aasnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADIR tosÉ ailtto
TOCOS DO MOJI

runvotÁr,tou

SOMATÓRIOTOTAL

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

wtuutclpto

1.750.000

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.i01

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

23.959

6.387

6.206

2.068

i,826

4.935

598.186

6,78

0,99

2,97

1,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

7,22

7,53

4,27

4,03

5,37

j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,00

118.638

17.i86

50.915

i1.920

34.767

19.940

3i.781

76.347

60.546

31.829

32.423

77.46
19.340

33.649

21.359

26.724

74.673

70.472

93.891

59.812

47.94i

445.311

118.878

13.788

70.092

18.685

18.L56

6.0s0

Consumo por hdbitonte de 2,9255

118.638

17.387

50.91s

31.920

34,767

19.941

33.781

76.i47

60,546

31.829

32,423

77.46

19.341.

ji.a9
2L.i59

26,724

74.673

70.472

93.891

59.812

47.943

445.311.

118,878

1i.789

70.092

18.686

18.157

6.051

17.L94

14.438

7.750.M)

Folho

72/§5

11.19i 1

1.4.437 |

1.749.993
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Recom osi' ão de vios e manutençda asfaltica
DOCUMENTAS IECA/'COS PARA IJÜTA o

o ltem 5.2.1-

QUANTIDADE DE

ITEM IOUI,IICÍPIOS COI,ISORCIADOS AMESP HABITANTES POR

uut'ttcÍpto

Referência de qudntitotivo: 3.000

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINAL POR

DEHABITANTES nuutcÍpto tvtutttcÍpto

Consumoporhobitontede 0,0050

20i
30

87

55

59

34

58

130

L03

54

55

132

33

58

37

46

128

120

160

102

82

76L

20i
24

120

32

31

10

19

25

2.997

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

i0

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo aaauoÃo

ACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

ARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coucafio Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

spínno sANTo Do DouRADo

Itsrrva
INCONFIDENTES

Ireururue

ltacurmon
uof'tft gÃo

OURO FINO

leaaatsoeous
POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo sepucaÍ

lsÃo aruro aeaor

lsao oor'tçeto oo snpuaÍ

lseo sraasnÃo DA BÊLA vtsrA

SENADOR AMARAL

s,ENADzR tosÉ ail'tto

TOCOS DO MOJ|

runVOUt'tOm

SOMATÓRIOTOTAL

40.553

5.943

17,404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.695

10.880

11.08i

26.3i6

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.6i5

4.713

23.959

6.387

6.206

2,068

3.826

4.935

598.786

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

7,74

7,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

7,92

1,22

7,5i

4,27

4,03

5,37

j,42

2,74

25,4s

6,79

0,79

4,07

1,07

7,04

0,35

0,64

0,82

203

31

87

55

59

34

58

1i0
1.03

54

55

132

34

58

38

46

128

120

160

102

82

761

203

25

120

33

32

11

20

26

3.W

Folho

7§le5

1U),00
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Recomposi, do de vias e monutenção asfú{tico
DOCUMENTOS S PARA LICI

c ltem 5.2.2 e 5.5.2

ITEM u u utc [ptos coNsoqctADos AM EsP

Relerênci o d e q ua ntitotivo :

lnr,tonnons
I

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo aaaitoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

AMANDUAA

AMPESTRE

cot'tcttçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

spÍnro sANTo Do DouRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

trtoNtr sÁo

OURO FINO

panatsópotts

POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

;ANTA RtrA oo snpuaÍ

sÃo arrrtro eaaoe

sÃo eoNçnto oo snPucaí

sÃo sEBAsnÃo DA BELA VISTA

fsr,,,,aaon AMARAL

l*Naoon nsÉ arnro

lrocos oo ruou

IruavoúNou

SOMATÓR'OTOTAL

QUANNDADE DE

HABITANTES POR

tvtuutcÍpto

90.000

tttUUtCÍPto

0,7505

6.103

894

2.619

LA2
1.789

1.026

1.738

3.928

3.115

1.6i7

7.668

3.gil
995

1.7i1

1.099

7.375

3.42
3.625

4.830

i.077

2.466

22.881

6.11.6

709

3.il6
961

9i4
311

s76

743

90.ün

Folho

v$/e5

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DEHABITANTES muutcÍPto

Consumo por hobltdnte de

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

ltacurwoe

40.55i

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.3i6

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40,6i5

4.713

2i.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

7,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

6.10i

894

2.619

1..642

1.789

1.026

1.738

3.928

3.115

1.637

1..668

i.964

995

1.731

1.099

1.375

i.a2
i.62s
4.8i0

3.077

2,466

22.909

6.1L6

709

3.606

96L

934

311

4,01

1,07

7,04

0,35

0,64

0,82

10o,oo

576

743

598.786 90.027

rcTllu§ INGENHARIA E CONSTRUÇÔÉS lrnn-'mr
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Recomposição de vias e manutençãa asfáltica
DOCUMENTOS TECNTCOS PARA LtCtrAÇAO

c ltem 5.2,3 e 5.5.i

ITEM wt u ut cÍptos coNsoqctADos A M EsP

Referên c i a d e q u a ntitot ivo :

leuoaeons

leenorne oo sut

laonon DA MArA

BUENo aneNoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcnçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

*pÍnro sANTo Do DouRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

ltecwtNoe
tvtor'trt sÃo

OURO FINO

lennetsóeous

leoço ruNoo

leouso ALEGRE

lseurn nrn oo snpuceÍ

lsÃo arruro aeaoe

lsno eouçato oo snpuaÍ

lsÃo srensrÂo DA BELA vtsrA

lsrNeoon AMARAL

lsrivnoon rcsÉ arNro

lrocos oo uott

lrunvoúuom

SOMATORIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANTIDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DEHABTTANTES mUt'ttCíptO nuutcÍpto

Consumo por hobitonte de 0,1755

1

2

3

4

5

6

7

I
I
10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0

QUANTIDADE DE

HABITANTES POR

wtuNtcÍpto

705.O00

40.5s3

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6,611

11.502

7.301

9.135

25.s25

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.6i5

4.713

23.959

6.387

6.206

2.068

i.826

4.935

598,786

6,78

0,99

2,91

1,82

7,99

1,14

7,93

4,36

3,46

7,82

7,85

4,40

1,11

1,92

1,22

7,53

4,27

4,03

5,37

j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,00

7.11.7

LA3
3.054

1.915

2,086

1.196

2.026

4.580

i.632

1.909

1.945

4.622

1.160

2.019

1.28L

1.60i

4.480

4.228

5.632

3.s88

2,876

26.714

7.li1
827

4.205

1.121

1.089

363

671

866

7.117

1.U4

3,054

1,916

2.087

1.196

2.027

4.580

i.632

1.910

1.946

4,623

1.161

2.020

1,282

L6A
4.481

4.229

5.6i2

i.588
2.877

26.714

7.131

828

4,206

1.122

1.090

364

672

867

105.M)7M.982
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Recom osição de vios e manuten 'ãs"ssff{Íies.
DOCUMENTOS CN'COS PARA LICITA

Relerênc i a de q u o ntit ot i vo : 2.000.000 Consumo por hobitdnte de

laruoanoes

o ltem 5.3.1e 5.3.2

QUANTIDADEDE %SOBREOTOTAL QUANT,DADEPOR QUANTIDADEFINALPOR
trEM tvtuutcÍptos coNsoRctADos AMESP HABITANTES POr D' HOil''O*TES tnUUtCíptO wtuutcípto

MUNICIPIO

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo gnnuoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUAA

CAMPESTRE

cot'tcetfio Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

*pÍnno sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

]ACUTINGA

tvtoNrr gÃo

louao rwo

lranatsoeotts
POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

1

ISANIA RITA DO SAPUCAT
I

\SAO BENTO ABADE

lsao aottçato oo sapuaÍ
t_
\sÃo sEBAsTlAo DA BELA VtsrA
]

ISENADOR AMARAL
t.
l5ENÁDOÂ JOSE BENTO

TOCOS DO MOJ|

runvotÂttou

SOMATÓRIOTOTAL

40.553

s.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24,089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

23.959

6.i87

5.206

2.068

i.826

4,935

s98,786

6,78

0,99

1,82

1,gg

7,74

7,93

4,i6
j,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,0i

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,i5

0,64

0,82

10o,N

1i5.585

19.870

58,189

36.480

39.733

22.789

38,606

87.253

69.L95

36.i76

37.055

88.052

22.103

38.456

24.410

30.542

85.i40

80.5i9

107.i03

68.i56

54.792

508.922

1i5.859

15.757

80.105

21.i54

20.749

6.914

12.792

16.500

1.999.975

3,3434

li5.585
19.871

58.190

36.481

39.734

22.790

38.607

87.254

69.196

36,377

37.056

88.052

22.14
38.457

24.411

30.543

85.341

80.540

107.30i

68.357

54.792

508.922

135.8s9

15.758

80.L06

21.i55

20.750

6.915

72.793

16,501

2.(m.NO

2,91

rcrHUS ENGENHARIA E CON§TRUÇÔES lrOn. - ltr
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Recomposição de vias e monutençíia a Itica
DOCU M ENTOS rECN'COS PARA L|C|TAÇAO

c ltem 5.3.3

QUANTIDADE DE

ITEM T,TIUUICíPIOSCONSORCIADOSAMESP HABITANTESPOR

tvtuutcÍpto

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DEHABITANIES wtuutcípto muntcÍpto

Consumoporhobltontede 0,3924Relerên c i o de gu d ntitdtivo :

lnuoanons

lanruotna oo sut

BORDA DA MATA

BUENo eaauoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coucaçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

lrtotuwoes
rspÍaro sANTa Do DouRADo

ES-nVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA
I

IJACUflNGA
t-
lMONTE SIAO
,

louao rwoj].
lPARAISOPOLIS
t

POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo sepuceÍ

sÃo arrttto nenot

lsÃo eottçato oo snpucaÍ

lsÃo sraas;tÃo DA BELA vtsrA

lsrrr,aoon AMARAL

l*ttaooa rcsÉ effirc
TOCOS DO MOJt

tUnVOUttOm

SOMATORIOTOTAL

2,91

1

2

3

4

5

6

7

I
I
10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

234.700

40.55i

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

i2.094

20.445

16.388

152,217

40.635

4.713

2i.9s9

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

15.913

2.332

6.829

4,281

4.66i

2.675

4.5i1

10.240

8,121

4,269

4.349

10.334

2.594

4.51i

2.865

3.58s

10.016

9.45i

12.594

8.02i

6.43L

59.74

15,945

LA9
9.402

2.506

2.43s

811

1.501

1.936

2s.700

Folho

77/es

598.186

1,82 
J

1,99

7,74

1,g3

4,36

3,46

1,82

7,85

4,40

1,11

1,92

1,22

7,53

4,27

4,03

5,37

j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

7,07

7,04

0,35

0,64

0,82

100,00

6,78

0,99

15.91j t

2.3321

6.829

4.281

4.663

2.675

4.531

10.240

8.121

4.269

4.349

70.334

2.594

4.513

2.865

i.585

10.016

9.45i

12.594

8.023

6.431

59.730

15.945

LA9
9.402

2.506

2.435

8LL

1.501

1.936

234.728

rcrHu§ ENG§N|-|ARIA Ê CON§TRUÇÕXS lrnl'ue
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Recomposi, ão de vias e manutenção asfáltica
DACUMENTOS CNICOS PARA LICITA o

o ltem 5.3.4 e 7.2

ITEM tvturttc[ptoscoNsoRclADosAMEsP

ReÍerênc I a de qu o ntitatlvo :

laNonnoes
BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

lauilo saeuoÃo
I

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA ACHOÊIRA

CAMANDUCAIA

lcaroetsrnr
coNcttÇÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

espÍnno saNro Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

tvtOvrc gÃo

OURO FINO

panatsóPotts

POço FUNDO

POUSO ALEGRE

lserura nra oo sepucnÍ

lsÃo eruro eaaot

sÃo aoruçato oo saPuceÍ

sÃo sransnÃo DA BELA vtsrA

lsrrvnoon AMARAL

lsr,vnoon rcsÉ an'tro

Irocos oo uott

lruavoúnom

SOMATORIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANTIDADEPOR QUANT'DADEF'NALPOR

DEHABTTANTES tvtUÚtcÍpto tttuutcÍpto

Consumoporhobttontede 0'0767

QUANTIDADE DE

HABITANTES POR

1

2

j

4

5

6

7

I
9

tvtuutcÍpto

10.o00
i

40.55i 1

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

71.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.3i6

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

23.9s9

677

100

291

1.82

198

115

193

436

346

182

185

440

111

192

122

153

426

402

5i6
341.

274

2.542

679

80

400

L08

105

36

65

83

70.N

olhct

vel§5

2,91

6,78

0,99

677

1.07 i

1Mi
i5i

991

291

182

198

11.4

193

4i6
346

182

185

440

11.0

192

122

15i

426

402

5i6

341

274

ltacurwea
,

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0

1,82

7,99

7,74

7,93

4,36

3,46

1,82

1,8s

4,40

7,77

7,92

7,22

7,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

2. 542

679

79

4N
6.387

6.206

2,068

3.826

4.935

598.786

1,07

1,04

0,i5

0,64

0,82

100,00

64

82

9.990

ICTHUS ÉNGÊNHARIA E CONSTRUçÕES lrol" - [',tr
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Recomposição de viss e manutençaa s:Íxlki:x
DOCUMENT A L|C|TAçAO

o ltem 5.3,4 e 7.2

QUANTIDADEDE %SOBREOTOTAL QUANT,DADEPOR QUANÍIDADEFINALPOR
trEM routncÍptos coNsoRclADos AMESP HABITANTES POR oe HAaffaNTES r,lUtttcípto muutclpto

MUNICIPIO

Referência de quantitotivo: 72.250 consumo por hobitdntede 0'0205

lnuoneoas
BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo anaNoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUCAIA

AMPESTRE

coNcttçÃo Dos ollRos

CONGONHAL

ELOI MENDES
L

lrspÍaro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

utot'ttt StÃO

OURO FINO

paaatsópotts

POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

f 
snrvre RffA Do sepuceÍ

lsÃo amro eeeot

lsao aouçtto oo snpuaÍ

sÃo sEBAsnÃo DA BELA VISTA

SENADOR AMARAL

IENADIR tosÉ amro

itocos Do MoJt

iTURVOLANDTA

SOMATORIOTOTAL

40.ss3 
1

l

5.94i j

17,404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26.336

6.611

11.502

7.301

9.135

25.s25

24.089

32.094

20.445

16.i88

152.217

40.635

4.713

23.959

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

7,74

1,9i

4,36

3,46

1,82

7,85

4,40

1,11

1,92

7,22

7,5i

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

7,07

1,04

0,35

0,64

0,82

8i1 831

122

357

224

244

140

237

53s

424

223

227

540

136

236

15A

187

s2i
494

658

419

336

i,107

8i3

97

49L

131

127

42

78

L01

72.250

Folho

7e/e5

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

30

INCONFIDENTES

IPUIUNA

ltncurwoe

1221
l

3s7 
1

224

244

140

237

535

424

223

227

540

136

2i6
150

1.87

523

494

658

419

336

120

833

97

49L

L31

127

42

78

10L

3.

6.387

6.206

2.068

3.826

4.93s

598.786 7(n,00 12.26i

ICTHUS ÊNOEHHAnIÀ E CONST§UçÔÉS LTDA"'ME

Avenida São Francisco, 55ü " Boa Vista - Fouso Alegre " MG - Brasil - CEP 37552-094

icthus&icthusengenharia.com - { 55 35 3025-6092 - + 55 35 99730-8483
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Recom ão de vios e monute o asfálticoi
DOCUMENTOS 'CNICOS PARA LICITA o

o ltem 5.i.7
QUANTIDADE DE

trEM toutrttcÍptos cottsoRclADos AMEIP HABITANTES PoR

rqUtttCÍPtO

%SOBREOTOTAL QUANTIDADEPOR QUANTIDADEFINAL POR

ReÍerênc i o d e qu o ntitdtivo :

laruonaoas

1.602.000

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.3i6

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

2i.959

108.605 |

75.91.6

46.610

29.221

31.827

18.254

30,924

69.890

55,426

29.1i8

29.681

70.530

17.705

30.84

19.553

24.4&

68.359

4.513
85.9s1

DEHABITANTES muutcÍPto

Consumo por hobitdnte de

uut'ttcIPto

2,6781

108.605

15.916

46.610

29.227

31.827

78.254

i0.924

69.890

55.426

29.138

29.681

70.s30

17.705

30.84

19.553

24.464

68.359

@.51i

85.957

54.7s4

4i.889

407.@9

108.825

12.622

64.165

17.105

16.620

5.538

1.0.246

13.216

7.602.M)

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo aaa^toÃo

ACHOEIRA DE MINAS

lcearnçu

lcnauo DA cAcHoEtRA

lamnuoucNt

lcz.racrsrar
coucaçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspínro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

uoNft stÃo

OURO FINO

PARAISOPOLIS

POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

lsawn nre oo sepucaÍ

sÃo aruto eaeot

sÃo ooNçato oo sePuceí

sÃo staesnÃo DA BEU vlsrA

SENADOR AMARAL

lsrrt,loon rcsÉ aruro

TOCOS DO MOll

runvotÂNom

SOMATORIOTOTAL

3,46

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,36

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,5i

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

7,07

ltncwntae

6.387

6.206

2.068

i.826

4.935

598.786

1,04

0,35

0,64

0,82

100,@

54.754

4i.889

407.652

708.825

12.622

64.165

1.7.105

16,620

5.538

10.246

13.21.6 i

7.602.N2

lcTHl,rs ÊNGEHHARIA E CONSTRUÇÕES lrsn- - ue

,{venida São Francisco, 550 - Boa Vista - Pouso Alegre " MG - Brasil - CEP 37552-094

icthus$icthusengenharia.com - + 55 35 3025-6092 - + 55 35 99730-8483
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Recom r§ de vios e manutençãa ssÍsltico
DOCUMENTOS T,

'OS PARA LICITA

Item 5.3.8a

QUANTIDADEDE %soBREororAl e,ANT,DADEpo. euANTtDADEFINALPoR
rTEM tttutttcÍptoscottsoqclADosAMESP HABITANTES POR

DE HABITANTES rauruclpto

Consumo por habitdnte de

tvtuutcÍpto

4.744.000

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26.336

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

23.959

6.i87

6.206

2.068

3.826

4,935

280.9i51

41.171

120.568

75.587

82.328

47.219

79.993

180.790

1.4i.374

75,i72

76.779

182.445

45.798

79.681

50.578

8.24
176.827

166.879

222.i34

747.635

113.5i0

1.054.498

281.503

32.650

1.65.978

muutcÍpto

6,9276

280.935

41.171

120.568

75.587

82.328

47.219

79.993

780,790

14i,i74

75.372

76.779

182.445

45.798

79.681

50.578

$.24
176.827

166.879

222.334

141.6i5

17i.530

1.054.498

281.503

32.650

165.978

44.247

42.993

14.3i1

26.505

34.788

4.1/U,ün

Referênc io de qu o ntitativo :

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo aaauoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

ARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUAA

CAMPESTRE

cor'tcttçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspÍnto sANTo Do DouRADI

lEsftvA

lmcoxrnexrcs
J

ltPUtuNA

lucurwea
!]-
lMoNrE stAo

louno rmo
J

lpanatsópous
I

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo sapuceÍ

sÃo BENT) ABADE

sÃo ooNÇnrc oo snpuceí

sÃo staastÁo DA BELA vtsrA

lsrrvnoon AMARAL

lsrnroon.,os É amro

TOCOS DO MOJI

ruavotÂuotA

SOMATÓRIOTOTAL

6,78l

o,gs

2,g1

1,82

1,99

1,14

7,93

4,36

j,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

7,22

7,53

4,27

4,0i

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

44.247

42.99i

14.i26

26.505

34.188

598.786 100,@ 4.743.993

lcÍHUS §NôENHARIA E CONSTRUçÔES lrOl.' r"tr

Avenida São írancisco. 55O - Boa Vista - Fouso Alegre - MG ' Brasil - CEP 37552-094

icthus&icthusengenharia.com - + 55 35 3CI25"6092 - + 55 35 99730-8483
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Recomposição de vios e manutençãa asfaltica
DOCUME,NTOS ICOS PARA LICITA

o ltem 5.4.1

QUANTTDADEDE %soBREororAL QIANTIDADEPoR QzANT,DADEFINALPoR
rTEM mutttcÍptos coNsoRctADos AMESP HABTTANTES POR or uea,nutes nuxtcÍpto tvtuutcÍpto

MUNICIPIO

ReÍerêncio dequantitotivo: 65.000 consumo por hobitantede 0,7087

1

2

3

4

5

6

7

I
I
10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

lanonnons
BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MAÍA

laurito aaauoÃo
I

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

laranuoucnta

lcavetsrnr

lcoxcrt4o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rcpÍaro sANTo Do DouRADo

lwua
IrucourntNrts

Iteurunn

ltacwwoa

lmout stao

louno nruo

leanatsoeotts
POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RlrA oo saPucaÍ

sÃo ae^tro neaot

sÃo aoNçnrc oo sePucnÍ

lsao *easrmo DA BELA vtsrA

lsrruroon AMARAL

lsrrveoon nsÉ ailro

lrocos oo uott

lruavoúNom

SOMATÓRIOTOTAL 598.786 100,0o

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

6,78

0,99

2,97

1,82

1,99

7,74

7,93

4,36

j,46

7,82

7,85

4,40

1,11

1,92

1,22

7,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,4s

6,79

0,79

4,01

7,07

1,04

0,35

0,64

0,82

4.408

646

1.892

1.186

1.292

741

1.255

2.837

2.250

1.183

1.205

2.863

719

1.250

794

99i
2.775

2.618

i.489

2.222

L.78L

76.546

4,417

512

2.64
694

675

4.408

il6
1,892

1.186

1..292

741

1.255

2.837

2.250

1.18i

1.205

2.863

719

1.250

794

993

2.775

2.618

i.489

2.222

1,78L

16.522

4.417

512

2.64
694

675

225

416

536

6s.NO

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

2i.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

225

416

s36i

65.023

lcrHUS ENGÊNHARIA E CONSTRUÇÔEs lrol'ur
Avenida São Francisco, 55O' Boa Vista'Pouso Alegre ' MG - Brasil - CEP 37552-094

icthus&icthusengenharia.com - + 55 35 3025-6092 - + 55 35 99730-8483
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Recomposiçdo de vias e manutençüo asfoltica
DOCUMENTOS TECNrcAS PARA LICITAÇAO

o ltem 5.4.2

QUANTIDADE DE

trEM tttutttcíptos cotttsoactAaos AMESP HABIÍANTES POR

utuutcíPto

%SOBREOTOÍAL QUANTIDADEPOR QUANTIDADEFINAL POR

DEHABITANTES tvtUt'ttClpto muutcÍpto

Consumo porhohitantede 0'0005Referên c i a d e qu d ntitotivo :

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo ean^toÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUCAIA

luraeesrnr
cottcttçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

*pÍnro snttro Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

ltacurntae

luourc stÃo

louao nruo

leanetsóeous
POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

lseure nra oo snpuceÍ

lsÃo emro eaeor

lsno eouçto oo sapuaÍ

lsÂo sreasnÃo DA BELA vtsrA

lsrruroon AMARAL

IENADzR tosÉ ailtrc
TOCOS DO MOJI

ruavotÂNou

SOMATÓRIOTOTAL

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

30

325

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.301

9.1i5

25.525

24.089

i2.094

20.44s

16.388

152.217

40.63s

4.713

23.959

6,78

0,99

2,91

1,82

7,99

7,74

7,93

4,36

3,46

7,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,5i

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

5

6

21

4

10

6

7

4

7

1.4

11

6

7

14

4

7

5

6

14

13

17

1.1

9

76

20

3

13

20

3

9

5

6

3

6

13

10

13

3

6

4

5

13

12

16

10

8i
76i

20i

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

2

12

3

3

1

2

2

299 325

4

4

2

3

j

7(n,00598.786

Folha
TCTHUS ÊNüENHARIA E CONSTÊUÇÕES lrnR" - n,tr

Avenida Sâo Francisco. 550 . Boa Vista - Pouso Alegre ' MG ' Brasil ' CEp 37552"094

icthus&icthusengenharia.com - + 55 35 3025-5092 - * 55 35 99730-3483
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Recomposição de vias e manuten o osfáltica
DOCUMENTOS

o ltem 5.5.L

trEM mutttcÍptoscousoRctADosAMESP

ReÍerênc i o d e q u o ntitotívo :

laNoaeoas

laettotme oo sut

leoaon DA MArA

laurtto BRANDÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

couce tçÃo Dos otJRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

*pÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

M2NTE stÃo

OURO FINO

paaetsópotts

POçO FUNDO

leouso ALEGRE

lsrivrn RffA Do sepuceÍ

lsÃo emro eaeot

lsao aor'tçato oo snpucnÍ

lsÃo srens;Âo DA BELA vtsrA

lsrrtrnoon AMARAL

lsmnoon rcsÉ amro

lrocos oo uotr

IruavotÂuore

SOMATÓRIOTOTAL

S PARA LICI o

QUANTIDADEDE %soBREororAl euANnDADEPoR QUANTIDADEFTNALPoR
HABITANTESPoR oe HneÍAures muutcÍpto tttut'ttc[pto

MUNICIPIO

7.250 Consumoporhobttantede 0,0021

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

ltacurwoe
I

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.3i6

6.611

11.502

7.301

9.1i5

25.525

24.089

32.094

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

7,74

7,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

7,92

7,22

7,5i

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

7,04

0,35

0,64

0,82

85

12

37

23

25

14

24

55

43

2i
23

55

14

24

15

i4i
320i

8i
10i

7(n,(n 7.256

85

12

37

23

25

74

24

55

4i
2i
23

55

14

24

15

19

54

51

67

4i
34

317

85

10

50

13

1i
4

I
10

7.2il

Folho

s&/e5

19

54

5L

67

43

85

10

50

13

1i
4

20.44s

16.388

152.217

40.635

4.713

23.959

5.387

6.206

2.068

3.825

4.935

598.786

lcrllus ENG§NHARIA E CONSTRUçÔES LT§A"'M[

Avenida São Francisco. 55ü ' Boa Vista - Pouso Alegre - MG ' Brasil - CEP 37552-094

icthus.@icthusengenharia.com - + 55 35 3c25-6092 ' + 55 35 99730-8483



Recomposição de vias e monutenção osfaltica
DOCUMENTOS TECNICOS PARA LICITA ÇAO

o ltem 5.5.4
QUANTIDADEDE %soBREororAL QUANT,DADEPoR QzANTIDADEFINALPoR

trEM tvtuNtcÍptos coNsoRctADos AMESP HABITANTES PO* ot uernaurrs ytutttcípto utuutcÍpto
MUNIC'PlO

Relerênci a de quo ntitdtivo: Consumo por hobltdnte de 0,0056

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

lsoaon DA MArA
I

lsuilto aaauoÃo
í

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

lcnrvnr,touclta
1

CAMPESTRE

coucet$o Dos olJRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

*pínro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

ItewuNe

ltncurmen
wOf,trc. gÃO

OURO FINO
t.
lPARAISOPOLIS
l

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo saPucaÍ

sÃo BENTO ABADE

sÃo aoNçtto oo snPuceÍ

sÃo stansnÃo DA BELA vlsrA

lsrrueooa AMARAL

fsrninoon nsÉ arurc

lrocos Do MoJt

lruavoúxou
SOMATORIOTOTAL

3.360

40.5s3

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,i6

3,46

1,82

7,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

227

33

97

61

67

i8
65

146

116

61

62

147

37

il
41

57

143

li5
180

L14

92

852

228

26

L34

36

35

12

27

28

227

u
97

61

67

38

65

146

116

61

62

147

38

65

42

52

143

135

180

11.4

92

852

228

27

134

37

36

13

22

29

3.3ffi

Folha

s\/e5

23.959

6.387

6.206

2.068

i.826

4.935

598.786

1,07

7,04

0,i5

0,64

0,82

fio,a0 3s03.

lcrHus INGENHARIA E CONSTRUÇÔES UrOl'rur

Avenida São Francisco, 550 ' Boa Vista - Pcuso Âlegre " MG ' Brasil - CEP 37552"094

icthus icthusengenharia.com - +55353025-6092' +5535§9730-8483



Recomposiçãa de vias e manutenção asfaltica
DOC U M E NTO S TECN t COS PARA Lt CtrAçAO

o ltem 5.5.5

QUANTIDADE DE

trEM tvtutttcÍptos cousoqctADos AMESP HABITANTES PoR

nuutcÍpto

%SOBREOTOTAL QUAIIT,DADEPOR QUAÍ|,7,DADEFINAL POR

DE HAB|ÍANTES trttUUtCÍpto tvtut'ttcÍpto

Consumo porhobitantede 0,0037Relerên c io d e q u o ntitotivo :

1

2

3

4

5

6

7

I
I
10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

28

29

i0

BUENO gnattOÃo

ACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

UMPESTRE

coNcaçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

lerct u:.uoes

l*eÍnro sANTo Do DouRADo

Irsrrue

ItucoNrnrurts

IteutuNa

ltncurwoa

lmoNr stÃo

louao rmo

leanetsóeous
POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

;ANTA RtrA oo sapucaÍ

lsÃo aruro eaaot

lsao aoNçeto oo snpuceÍ

lsao se ansrtao DA BEU vtsrA

lsrrvnoon AMARAL

lsrrr,noon nsÉ arnro

lrocos oo uott

lrunvouuom

SOMATÓRIOTOTAL

lnxoneons

leauotna oo sur

laonoe DA MATA

2.240

40.553

s.943

17.404
' 

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.301

9.1i5

25.525

24,089

32.094

20.445

16.i88

152.217

40.635

4.713

23.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.93s

150

2i
65

41

45

26

44

98

78

41

42

98

25

44

28

35

95

90

120

77

62

s63

150

18

90

25

24

I
15

19

2.7n

Folha

s§l§5

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

7,77

1,92

1,22

7,53

4,27

4,03

s,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,07

7,07

1,04

0,35

0,64

0,82

1.50

22

64

40

44

25

4i
97

77

40

41

97

24

43

27

i4
94

89

119

76

61

27

s63i

1s0i.

17

89

24

2i
I

14i

18i

2.273598.786 10o,N
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Avenida São Francisco. 550 - Boa Vista - Pouso Alegre - MG ' Brasil - CEP 37552'094

ícthus&icthusengenharia.côm - + 5$ 35 3025-6O92 - + 55 35 9973O-8483



Recomposi o de vias e manuten ão asfaltica
DOCUMENTOS ,ICO, PARA I.ICITAÇ

o ltem 6.L

QUANTIDADE DE

HABITANTES POR
%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINAL POR

DEHABffANÍEI tuuutcÍpto tvtuutcÍpto

Consumo porhabltsntede 0,0027

ITEM ut u Nt cÍp tos cousoncnlos A M EsP

Relerênc ia d e qu o ntitotivo :

tvtUtttcÍPtO

,,625

40.553

s.g4i

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

23.959

1091

16

47

29

i2
18

31

70

56

29

i0
71

18

31

20

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

7,93

4,36

j,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

7,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,0L

1,07

1,04

0,35

2si

691

65

87

55

44

471

110

13

65

17

17

6

10

L3

7.675

6.387

6.206

2.068

i.826

4.935

598,786

109

17

47

29

32

19

31

70

56

29

i0
71

19

31

21

26

69

65

87

55

u
411

110

14

65

18

18

7

71

14

7.625

Folha

s7/e5

lceauçu

laauo DA cAcHoaRA

lcamnttouctta

lcer'tetsrnr

lcoNcrtfio Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

*pÍaro snxro Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

ltncurmc,n
rVOtttt StÃO

OURO FINO

paaatsópotts

POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

lseurn nrra oo sapuceÍ

lsÃo eruro eeaot

sÃo ooNçato oo snPucaÍ

sÃo stsasnÃo DA BÊLA vlSTA

SENADOR AMARAL

stt'leooa nsÉ ail,tto

TOCOS DO MOJ|

ruavotÂNou

SOMATÓRIOTOTAL

0,64

0,82

7N,@

lcrllus ENôÉNHARIA Ê CÔNSTRUÇÔES lron. - ur
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. ltem 6.2

ITEM MUNICÍP'OSCONSORCIADOSAMESP

ReÍer ên c i a d e q u o ntit ot iv o :

lnNonnons

leeuotne ao sut

BORDA DA MATA

BUENo anavoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

AREAçU

ARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNca$o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

espÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

IACUTINGA

M)NTE stÃo

OURO FINO

pnnatsópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo sapuceÍ

lsÃo eu,no aaaot

sÃo eot'tçeto oo snpucní

sÃo SEBASTIÃO DA BEU VISTA

SENADOR AMARAL

lsrueoon nsÉ ailro
TOCOS DO MOJI

ruavotÂttom

SOMATÓRIOTOTAL

QUANTIDADEDE %soBREororAl euANnDADEPoR QUANTIDADEFTNALPoR
HABITANTES PoR 

oe uerfiAnrcs muutcípto nuurcÍuo
MUNIC'PIO

4.875

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11,547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.301

9.1i5

25.525

24.089

32.094

20.44s

16.388

152.217

40.535

4.7li
23.9s9

Consumo por habitonte de

6,78

0,99

2,91

1,82

7,99

329

49

142

89

97

56

95

212

169

89

91

214

55

94

60

75

208

196

26L

167

134

1.234

330

39

L95

5i
51

18

32

41

4.875

Folha

ssles

0,0081

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0

7,93

4,36

3,46

7,82

7,85

4,40

7,77

7,92

1,22

1,5i

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,07

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

260i

lbb i

1,14

328

48

14L

88

96

55

94

2L1

168

88

90

213

54

93

59

74

207

195

1.233

1i3

329

38

194

52

50

6.387

6.206

2,068

3.826

4.935

598,786

71

fio,ao

i7
40

4.45

lcTl-fi.r§ ENGTNHARIA E ôONSTRUçÔES LrrA'r'*s

Avenícla São Francisco, 550 ' Boa Vista - Pouso Alegre ' MG - Brasil - CEP 37552-094
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ÉNGENHÀRI,§.
§frTHL§SRecomposição de vias e manutenção usfdltÍco

DOCUMENTOS TECNICOS PARA LICITA ÇAO

a Item 6.3

:TEM tvtutttc[ptoscoNSoRclADos AMESP

Refer ên ci o d e q u d ntitativo :

lnNoaeons

lanuoenn oo sut

BORDA DA MA-TA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

cot'tcttçÃo Dos otJROS

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspÍaro sANÍo Do DouRADo

lEsTtvA
I

IINCONFIDENTES

IPUIUNA

ltecurmoe

lraonrc smo

louao nNo

leaaatsóeous
POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

lsnnre arn oo sepucnÍ

lsÃo arNro eaeoe

lsao aoNçato oo sePucní

sÃo se ansnÃo DA BELA vlsrA

SENADOR AMARAL

stt'taoon nsÉ atNto

TOCOS DO MOJI

irunvoúttom
I

SOMATÓRIOTOTAL

QUAN,DADEDE %soBREororAL euANnDADEPoR Q'AN,DADEF,NAL PoR
HABITANTESPoT orrea,tnNTEs ruuutcÍpto mutttcípto

MUNIC'PIO

8.000

40.553

5.943

17,404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26.ji6
6.611

11.502

7.301

9.1i5

25.525

24.089

32.094

20.44s

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

7,07

7,04

0,35

0,64

0,82

Consumo por hobitante de 0,0134

1

2

3

4

5

6

7

I
I
10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

30

16.388

152.217

40.635

4.713

23.959

6.387

6.206

2.068

i.826

4,935

598.786

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

7,82

7,85

4,40

1,11

1,92

1,22

7,53

7(n,00

s43

80

233

146

159

91

155

3s0

277

146

149

3s3

89

L54

98

122

342

74

220

a0
545

63

321

86

83

28

5L

66

i23
430

s43

80

233

146

159

91

155

350

277

746

749

353

89

154

98

122

342

323

4i0
274

220

2.023

545

63

321

86

83

28

51

66

8.W

Folha

sele5

2

2.

8.076

lcTllus ENGENHARIÀ E CON§TRUÇÕE§ LTDA.'Mr
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Recomposição de vios e monutenção as Itica
DOCUMENTOS T CNICOS PARA LICITA

c ltem 6.4 e 7.4

CI

trEM muutcÍptoscot'tsoRctADosAMEsP

Rderência de quantitativo:

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

laoaon DA MAIA

leurNo san^toÃo

lcacnotna DE MtNAs

CAREAçU

CARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcttçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

lruotucNoes

lseínro sanro Do DouRADo

lrsrwn

lwcorunomrcs

Iteururua

ltacwtuoe
tOOt'ttt StÃO

OURO FINO

paaatsópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

IANTA RtrA oo snpuaÍ

lsÃo amro aaeor

lsao aottçeto oo sepucnÍ

lsÃo *aasrÂo DA BEAVtsTA

lsrueoon AMARAL

lsetteooa rcsÉ asNrc

Irocos Do MoJt

lruavouNom

SOMATÓRIOTOTAL

QUANZDADEDE %soBREoÍoruL euANnDADEpo. eaJANnDADEFINAL poR
HABITANTESPOR DEHABITANÍES uutttcípto tvtuutcÍpto

MUNICIPIO

7.r50

40.55i

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6,611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4,713

23.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.93s

s98.786

Consumo por habitonte de 0,0029

17

50

32

34

20

33

76

60

i2
32

76

19

33

21

26

74

70

93

59

48

441

69

19

18

6

17

14

7357.

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

6,78

0,99

2,91

7,82

7,gg

7,74

1,93

4,36

j,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,5i

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,@

118 118

18

50

jj

35

21

34

76

60

33

33

76

20

34

22

27

74

70

93

59

49

/u1

118

L5

69

20

19

7

72

L4

7.750

Folho

sü/e5

118 i

14t
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Recom ição de vias e manutenção asfaltica
DOCUMENTOS 'CNICOS PARA LICITA o

Item 6.5 e 6.6

ITEM

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

30

6

40.553

5,943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.301

9.1i5

25.525

24.489

32.094

20.445

16.388

152.217

40.6i5

4.713

2i.959

6.i87

5.206

2.068

3.826

4,935

598.786

6,78

0,99

2,91

7,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

7,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

7,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

7,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,00

0,41

0,32

0,20

0,16

7,52

0,47

0,05

0,24

0,06

0,02

0,u
0,05

6

QUANTIDADE DE

UUTTIICÍPIOSCONSORC'ADOSAMESP HABITANTESPOR

uuutcÍpto

ReÍerênci a d e qud ntitdtivo :

leuonaoas

laexotne Do suL

leoaoa DA MAIA

lawuo ana^roÃo

lacnorna DE MtNAs

lcanraçu
ARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coucetçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

*pÍaro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

]ACUTINGA
t_
lMoNrE stAo

OURO FINO

paaatsópotts

POÇO FUNDO

leouso ttrcnt

lsaure nra oo sapuceÍ

lsÃo aruro eaeor

lsao aottçnrc oo sepuceí

lsÃo sraasrÂo DA BE"n vtsrA

l*naoon AMARAL

lsrNnoon rcsÉ aeNro

Irocos oo uott

lrunvoúNou
SOMATORIOTOTAL

% SOBREOTOTAL QUANNDADE POR

DEHABTÍANTEI rouutcÍpto

Consumo por hobrtante de

0,06

QUANTIDADE FINAL POR

utuutcÍpto

0,0000700

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

0,20

6

0,17

4,1.7

0,72

0,07

0,72

0,26

0,21

0,71

0,11

0,26

0,07

0,72

0,07

0,09

0,26

0,24

0,06

rcrHUS ENGENHARIA É CONSTRUçÔES LTDA. - MÊ
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Recomposição de viss e manutenção asfált tca
DOCUMENTOS 'cNtcos PARA LtctTAÇAO

c ltem 6.8

QUANTIDADE DE

trEM tvtuutc[ptos coNsoRctADos AMEsP HABITANTES PoR

mur'ttcípto

Relerêncio de quontitotivo: 90

leuonaoes

laeuotnn Do suL

laoaoa DA MAIA

laurr'to anaNoÃo

lcncnorna DE MtNAs

lanuçu
lcanuo DA cAcHoEtRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

cor,tce çÃo Dos olJRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

spÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

]ACUTINGA

uoutt gÃo

OURO FINO

paaasópotts

POçO FUNDO

leouso ercaat

lsertru are oo snpucaÍ

lsÃo antro naaor

lsao eottçato oo sapucnÍ

lsao *aasrÁo DA BELA vtsrA

lsrunoon AMARAL

lsr,neoon rcsÉ eruro

TOCOS DO MOJI

tUnVoUttOm

SOMATÓRIOTOTAL

% SOBRE OTOTAL QUANTIDADE POR

DEHABITANTEI uuutcípto

Consumo por habitante de

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

3,46

7,82

7,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,N

QUANTIDADE FINAL POR

utuptcÍpto

0,0002

1

2

j

4

5

6

7

8

9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

30

40.55i

5,943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.44s

16.388

152.217

40.635

4.713

23.959

6.i87

6.206

2.068

3.826

4.935

598.7Í16

1,14

1,9i

4,36

I
1

3

2

2

1

2

5

4

2

2

5

L

2

1

2

5

5

6

4

j

3

3

3

3

3

j
j

3

j
j

3

3

3

j

j

3

3

3

3

j

3

3

j

3

3

j

3

j
j
j

i0
I
1

5

1

1

0

1

L

720
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icthus&icthusengenharia.com - + 55 35 3025-6o92 - + 55 35 99730-8483
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Recomposição de viss e monutenção asfoltica
DOCUMENTOS TECNICOS PARA LtICITA

o ltem 7.L

trEM mutttcÍptoscoNsoqctADosAMEsP

ReÍerênc i a d e q u d ntitdtivo :

QUANTTDADEDE %soBREororAl eatANnDADEpo.
HABITANTES PoR 

DE HABITANTES muptcÍpto
MUNICIPIO

7,500 ConsumoPorhobltontede

QUANTIDADE FINAL POR

r,lUttltCÍPto

0,0725

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

i2.094

20.445

16.388

152.217

40.6i5

4.713

2i.959

6,78

0,99

2,91

7,82

7,gg

1,14

1,93

4,i6

3,46

1,82

7,85

4,40

1,11

7,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,07

1,07

1,04

0,35

0,64

507

74

218

136

149

85

144

i26
259

136

139

329

83

144

91

114

i19
301

401

256

205

903

508

59

299

80

78

26

48

62

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

leuoaaoes

leeNotna oo sut

laonoa DA MATA

BUENo saa|.toÃo

CACHOEIRA DE MINAS

AREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEtçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspíaro sevro Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

ltecurtxoe

lmorurc sÁo

louno nNo

lenaatsoeotts
POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

lserura are oo snpucnÍ

lsÃo emro eanor

lsao aonçnto oo sepuaÍ

lsÃo se aesrmo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

IENADIR tosÉ aillro
TACOS DO MOJI

tUnVOUttDlA

SOMATÓRIOTOTAL

1.

507

75

219

137

150

86

145

326

259

137

140

329

u
145

92

115

319

301

40L

257

206

1.90i

508

60

im
81

79

27

49

63

7.5N

Folho

e3/e5

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

598.786

0,82

10o,oo 7.477

lcrHUS EN§ENHARÍA E CON§TRUÇÕES lrOn.'ur

Àvenicla São francisco, 55ü - Baa Vista - Pouso Alegre " MG - Brasil - CEP 37552-094

icthus{Êicthusengenharia.com - + 55 35 3025-6O9â - .} 55 35 99730-8483



Recom 'ão de vias e manuten asfúlticasí
DOCUMENTOS CNICOS PARA LICITA o

o ltem 7.3

trEM tvtuutcÍptoscoNsoRctADosAMEsP

Referênc i a de q u o ntitdt ivo :

leNoanons

laeNoene oo sut

BORDA DA MATA

BUENo anat'tOÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

cot'tca$o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

*pÍnro seNro Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

ltacurmoa
I

!-

IMONTE S\AO

OURO FINO

pnaatsópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

lseruru ara oo snpucnÍ

lsÃo etNro eeaot

sÃo oouçato oo snpucaÍ

sÃo sraasnÃo DA BEU vlsrA

SENADOR AMARAL

sriteoon nsÉ eil'tro

TOCOS DO MOJI

ruRvotÂuou

SOMATÓRIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEF'NAL POR

DEHABTTANTES tttUtttCÍptO tttuutcÍpto

Consumo por hobltdntede 0,0004

QUANTIDADE DE

HABITANTES POR

muurcÍuo

250

340.55.1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

s.e431

U,Nq1
l

lo.stl11
I

11.8841
l

6.8161

11.547 
1

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

i2.094

20.445

16.i88

152.217

40.635

4.713

23.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

598,786

6,78

0,99

2,97

1,82

1,99

1,74

1,93

4,36

3,46

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

7,53

4,27

4,Oi

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,0o

1,82

16

2

7

4

5

3

5

10

I
4

4

11

3

5

3

4

10

10

1i
I
7

61_

16

2

16

3

7

4

6

4

5

10

8

4

4

11

j

5

3

4

10

10

13

I
7

61

16

3

10

4

3

2

3

3

250

Folho

§4/e5

I

10i

3i
2

1

2

2

239

TCTHUS ENGENHARIÂ E CONSTRUÇÕES LrOe.'tutS

Avenitla São francisco, 550 - Boa Vista - Potlso Âlegre - MG - Brasii ' CEp 37552'OS4

icthus@icthusengenharia.com - + 55 35 3025-6092 - + 55 35 99730-8483



Recomposição de víos e manutençíÍa os Itica
DOCUMENTOS rEC /'COS PARA LtCtrAÇAO

o ltem 8.L

lÍEM uuutclptoscot'tsoactADosAMEsP

Relerênc i o de qu ant itotivo :

iANDRADAS

iBANDEIRA Do SUL

IB)RDA DA MATA

iaurNo BRANDÃo

iacHoElRA DE MTNAS

iCAREAÇU

iaRMo DA acHoEtRA

|UMANDUAA

ICAMPESTRE
t-
icoNcEtÇAo Dos ouRos

icotueouuet

iELOI MENDES

irspÍnno seNro Do DouRADo
I

ESTIVA

M)NTE stÃo

OURO FINO

pnaetsópotts

POçO FUNDO

POUSO ALEaRE

çANTA RlrA oo snpuaí

sÃo BENTO ABADE

sÃo coNçALo oo sapuuÍ

sÃo seaesnÃo DA BEtÁ vlsrA

SENADOR AMARAL

srnnoon nsÉ aeuro

TOCOS DO MOJ|

ruavoúuou

SOMATÓRIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANT'DADEPOR QUANJI,DADEFINALPOR

DEHABTÍANTES MuNtcÍP,o uuutcÍPto

Consumoporhohitantede 0,0038

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

INCONFIDENTES

IPUIUNA

QUANNDADEDE

HABITA/|,I:ESPOR

tuut'ttcípto

2,250

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.i01

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

23.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.9i5

154

2i
66

41

45

26

44

99

79

41

42

7N
25

44

28

35

97

92

122

78

62

554

154

18

97

24

24

I
15

19

2.250

e§le5

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,i6

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

154

2i
66

41

45

26

44

99

79

41

42

100

25

44

28

35

97

92

122

78

62

578

154

18

91

24

24

TJACUTINGA

I
15

19

598.186 l(n,(n 2.273

Pouso Alegre (MG), L2 de obril de 2024,

cARLos H ENRTQUE ffi :11?3; fJffi,8fl-''AMARAL Àuaner

Ross r:47 1 43207 6e 3:::::l;fi.,oXiTl,,,*oo1 -oyoo'

tcthus Engenharia e Construções Ltda
CN PJ : L 1.7 5 3. 4L8/000 1-9 6

Corlos Henrique Amorol Rossi
Engenheiro Cuil e de Seguronço do Trobolho

CREA-MG:46.052/D

rcTHus ENüINHARIA E CON§TRUçÕ§S LTüA" - Mf

Àvenida §ão írancisco,55O . Boa Vista - Pouso Alegre ' MG - Brasil - CEP 37552'094

icthus$icthusengenharia.com - + 55 35 3025-6Ü92 - * 55 35 99730-8483
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de L977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

_ 1. Responsável Técnico

CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

TÍtulo profissional: ENGENHEIRO ClVlL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Empresa contratada: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUçÔES LTDA'ME

2. Oados do Contrato

ART OBRA / S

No MG202429

INICIAL

RNP:1402955235

Registro: MG0000046052D MG

RegistroNacional: 0000027939-MG

Contratanle: Associação dos Municípios da Microrragião do Mádio Sapucai

RUA COMENDADOR JOSé GARCIA

Complemento:

Cidade: PoUSO ALEGRE

CPF/CNPJ: 20.362'307/000140

No: 774

Baino: SAUDADE - BOM JESUS

UF: MG CEP: 37553442

Contrato: 02/2024

Va'lor: R$ 13.490,88

Ação lnstitucional: Orgão Público

Celebrado em: 27 10212024

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

- 

3. Dados da ObÍa/Serviço

RUA COMENOAOOR JOSé GARCIA

Complemento:

Cidade: PoUso ALEGRE

Data de lnício: 0110412024 Previsão de término: 261041?024

Finalidade: COMERCIAL

Proprietário: Associação dos Municípios da MicrorÍegião do Médio Sapucaí

No: 774

Bairro: SAUDADE - BOM JESUS

UF: MG CÉP:37553U2

Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não Especilicado

CPF/CNPJ: 20.362.307/0001 -40

- 

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

38 - EspeciÍicação > ÍRANSPORTES > INFRAESÍRUTURA RODOVIÂR|A > #4.1.2 - OÉ.

PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA PARA ROOOVIAS

38 - EspeciÍicação > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > #4.2.2 - OE

INFRAESTRUTURA PARA VIAS URBANAS

38 - Especificagão > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.5 -
RODOVIÁRIA

38 - EspeciÍicação > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÂO > #4.9.1.1 - URBANA

38 - EspeciÍicaçâo > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.4 - VlÁRlA

38 - EspecificaÉo > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO >

#4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

38 - Especiíicação > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.3 - DE

INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

38 - EspeciÍicaÉo > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.2 -
METROPOLITANA

35 - Elaboração de orçamenro > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÂR|A > #4.1.2 - DE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA RODOVIAS

35 - Elâboraçao de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUÍURA URBANA > #4.2.2 - DE

INFRAESTRUTURA PARA VIAS URBANAS

35 - ElaboraÉo de orçemento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.5 -

RODOVIÁRIA

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃo > DE slNALlzAÇÃO > #4.9.1.1 -

URBANA

35 - EtaboraÉo de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.4 -

VIÁRIA

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÂO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.2 -

METROPOLITANA

Ouantidade

245.000,00

245.000,00

245.000,00

245.000,00

245.000,00

245.000,00

245.000,00

245.000,00

245.000,00

245.000,00

245.000,00

245.000,00

245.000,00

245.000,00

A autenticidadê desta ART pode ser veriÍlcada em: httpsr/crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: wwdl'1
lmpresso em: 12J0412024 às 09:20:28 por: , ip: 179.177.181.209

Unidade

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m'

m2

m2

m2

m2

m'

m2

CARLOS

HENRIQUE

AMARAL

Assinado de forma
digital por CARLOS

HENRIQUE AMARAL

ROS5l:471 43207691
ROSSI:47 1 4320769 óaàãi: zoza.o+. r z atendimsnto@cÍeafl g.org.br

Fax:09:22:41 -03'00'

M.crea-mg.org.br

Tel: 0800 031 2732 ffi,,S,§,ô;.Hs-

1t2



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de L977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

ART OBRA /
No MG202429

INICIAL

35 - Elaboração
PAVIMENTAÇÂO

de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
> #4.2.1.2. ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

245.000,00

245.000,00

m2

35 - ElaboraÉo dê orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁR|A > #4.1.3 - DE
INFRAESTRUTURA RODOVIARIA

Após a conclusão dâs atividades técnicas o profissional deve proceder a bâixa desta ART

- 

5. Obsêrvaçõês

AEPA - AssociaÉo dos Engenheiros de Pouso Alegre

_ 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as iníormaçÕes acima CARLOS HENRIOUE AMARAL RoSSI - cPF; 471.432.076-91

de

L@al data Assoclaçáo dos Municipios da Microregião do Médio Sapucai - CNPJ:

20.352.307/000í.40

m2

ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS TECNICOS PARA LICITAÇÂO - RECOI\,IPOSIÇÃO DE VIAS E MANUTENÇÃO ASFALTICA (RECOMPOSIÇÀO,

MANUTENÇÃo, eINTURA E stNALtzAÇÃo - vrAS URBANAS, sARJETAS E GUTAS): TERMo DE REFERÊNCIA/ ESPEctFtcAÇAo,
ouANTtrAitvos E oRÇAMENTo eARA os MuNrcrptos coMpoNENTES DA AMESr - ASSocrAÇÃo DE MUNtciPtos DA MIcRoRREGIÃo
DO MEDIO SAPUCAI

CARLOS H EN R|QU E AMARAL A1ti1i99 
9: l91T: dlllal p:-í ctlos

Rossr:47r432076e1 ffI:f,[lHi#?;ii'l:1,11'-''

_ 6. Declaraçôes

- Dêclaro estar ciente de que devo cumprir as regras de acêssibilidade previstas nas normas tecnicas da ABNT, na legislaÇão especíÍica e no decreto
n. 5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Ouatquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretaÉo ou êxecução, será resolvido por

arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setêmbro de 1996, por meio da Câmara de Mediação e Arbitragem - CMA vinculada ao Crea-MG,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partês declaram concordar

- DeclaÍo, nos termos da Lei Federâl no 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Protêçâo de Oados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que

meus dados pessoais ê eventuais documentos por mim apresentados nesta solicitação serão utilizados conforme a Política de Privacidado do

CREA-MG, que encontra-se à disposição no seguinte endereço eletrônico: https://www.crea-mg.org.br/transparencia/lgpd/politicâ-privacidade-dados.
Em câso de cadastro de ART para PESSOA FiSlCA, declaro que informei ao CONTRATANTE e ao PROPRIETARIO que pâra a emissâo desta ARf e

necessário cadastrar nos sistemas do CREA-MG, em campos específicos, os seguintes dados pessoais: nome, CPF e endereço. Por fim, declaro que

êstou cientê que é proibida a inserção de qualquer dado pessoal no campo "observaÉo" da ART, sêja meu ou de terceiros.

- Declaro, nos têrmos da Lêi Federal no 13,709, de 14 de agosto de 20'18 - Lei Geral dê Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou cientê de que

nâo posso compartilhar a ART com terceiros sem o devido consentimento do contratante e/ou do(a) proprietário(a), exceto pare cumprimênto de dever
legal.

_ 7, Entidade de Classe

de

_ 9. lnformações

'A ART e válida somente quando quitada, mediante apresêntação do comprovante do pagamento ou coníerência no site do Crea.

Valor da ARI: R$ 99,64 Registrada em: 1'U0412024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8604457233

A autônticidade desta ARÍ pode ser vBÍiíicada em: https://dea-mg.sitac.com.br/publaco/, com a chave; wwdl'l
lmpresso em: 1210412024 às 09120129 por: , ip: 179.177.181.209

atendimento@cr6af, g.org.br

Fax:

rus.:0 0 § I
RVI

M.crea-mg.org.bÍ

Tel; 0800 031 2732 ffiF",'T'Eâil,,H"f-

- 

10. Valor
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DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA - DFD

DFD.. O4I2O24IAMESP

Orgão: Consórcio AMESP

Setor Requisitante: Diretoria Executiva

Responsável pela Demanda: Moacir Franco

1. OBJETO:

1.1. CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO Oe SERVIçOS DE

RECOMPOS|ÇÃO DE VIAS E MANUTENÇÃO ASFÁLTTCA DOS MUNICíPIOS QUE

cOMpÕEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNtcíPtoS DA MIcRoRREGIÃo DO MÉDlo

SAPUCAí - AMESP, para fornecimento de serviços técnicos conforme especificações,

normas técnicas e condições descritas no Termo de Referência.

2. JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO E DA SOLUÇÃO

ESPERADA:

2.1. A contratação de empresa paru a prestação de serviços de recomposição de vias

e manutençáo asfáltica, está fundamentada na necessidade dos municípios consorciados à

AlvlESP de promover as melhorias e reparos nas vias públicas, de modo melhorar a

locomoção dos transeuntes nas vias municipais, trazendo segurança, além de melhorar as

condições de infraestrutura urbana, conferindo aos municípios melhorias na mobilidade

urbana.

3. DA FORMA, ESPECIFICAÇÃO E QUANTTDADE DE MATERIAL A SER CONTRATADA

.t.

0100

âÂédlo tpucâíAt§ggiãr?l§ !k nicípiq{3

Item Quant.
Und. de
Medida

Detalhamento do ltem

01 01 sERVrÇO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇAO DE
sERv/Ços DE RECOMPOS/ÇÂO DE V|AS E

MANUTENÇÃO ASFALTICA DOS MUNICíPIOS QUE
coMPoEMA ASSOC/AÇÁO DOS MUNTCíP\OS DA
MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAÍ_ AMESP

Tipo de
Materlal

()
Consumo

()
Permanente

()
Serviços

(X) Obras e/ou Serv. de
Engenharia

1-3
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Regime de
Fornecimento:

) Parc.
Unica

()
Semanal

()
Quinzenal

()
Mensal

(X) Sob
Demanda/

lmediato

( ) Outro:
Especificar

EKGÊNCIA DE AMOSTRAS OU PROTOTIPO

( )Sim (x) Não

HAB|LrrAÇÃO específlca

( )Sim. Especificar: (X) Não

RESPONSABILIDADES ESPECíFICAS DA CONTRATADA

( ) Sim. Especificar: (X) Não.

RESPONSABILIDADES ESPECíFICAS DA CONTRATANTE

( ) Sim. Especificar (X) Não

LOCAL DE ENTRE6A/EXEcUçÃo E cRITÉRIOS DE AcEITAÇÃO Do OBJETO

Municípios consorciados à AMESP.

A empresa deverá atender todos os itens e requisitos do projeto anexo a este

documento

DEFTNIçÃO DA NEcESSTDADE DE ELABoRAÇÃ9 OU NÃO DE ESTUD9S

TÉCNICOS PRELIMINARES:

( ) Dispensado nos termos do Art. 9, do Decreto Ívlunicipal n' 312512023

(...) Com base na baixa complexidade do objeto, o gerenciamento de riscos da

contratação será dispensado para esta contratação, bastando a elaboração do ETP e do

TR.

( ) Devido a alta complexidade do objeto será necessáriaa elaboração do Estudo

preliminar e o gerenciamento de riscos da contratação.

(X) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos

de contratação anterior, serão utilizados o ETP e GR do Processo Licitatório.

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

2-3
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A despesa referente à prestação dos serviços, objeto da licitação, será empenhada

na dotação orçamentária do ORGÃO pnRftClPANTE signatário da Ata de Registro de

Preços.

cRrTERloS AD9TADOS PARA ESTTMATIVA DO VALOR DA coNTRATAÇÃo

Objetivando a instrução do processo, em observância ao que determina o art. 23 da

Lei 14.133t2021, informamos que o valor estimado da contratação foi obtido a partir dos

valores constantes nas tabelas SlNAPl, SETOP, SUDECAP (Prefeitura de Belo Horizonte)

e SICRO, estimando-se o valor global de R$ 181.221.738,58 (cento e oitenta e um

milhões duzentos e vinte e um mil setecentos e trinta e oito reais e cinquenta e oito

centavos).

Parâmetros adotados para elaboração do valor estimado:

( ) Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde

disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

( ) Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

(X) Utilização de dados de pesquisa publicada em mÍdia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrÔnicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

( ) Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edital.

( ) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrÔnicas.

( ) Baixa

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO

( ) Írtledia (X) Alta

Pouso Alegre/Í\IG, aos '16 de abril de 2024

3-3
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MOACIR Assinado de forma disital
por MOACIR

FRANCO:2'l lQ§ rneruco:2r3068e36r 5

Dados: 2024.04.1 6

89361 5 16:15:52-03'oo'

Moacir Franco
Diretor Executivo

A$odâção dos i,hlnicíplôs dã MkÍoÍÍê8iãâ do Médio 9pucãí
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ESTUDo rÉcHtco PRELIMTNAR

coNTRATAÇÃo oe EMpRESA pARA execuÇÃo DE sERVtços DE REcoMPostçÃo

DE vlAS E uanureruçÃo RsrÁlrtcl Dos ututlcíptos QUE colupÔeu A

ASSoctAÇÃo oos wtur.lcíptos DA MrcRonRectÃo Do MEDto sepuceí - AMESP,

para fornecimento e serviços técnicos, conforme especificações, normas técnicas e condições

descritas no Termo de Referência e demais disposições do Edital.

TNTRODUÇÃO

Destina o presente estudo essencialmente para assegurar a viabilidade técnica e

econômica para a contratação de empresa para a execução de serviços de recomposição de

vias e manutenção asfáltica dos Ívlunicípios que compõem a Associação dos Municípios da

tr/icrorregião do Médio Sapucaí - AIVIESP.

NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

A AMESP - Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí, por meto

de consulta de licitações passadas juntos aos Municípios Consorciados, constatou-se que, os

municípios possuem uma frequente necessidade de execução de serviços de recomposição

e manutenção asfáltica de vias públicas. Através do levantamento de demandas originárias,

chegou-se a uma lista contendo as especificações e quantitativos dos serviços que serão

executados nos municípios consorciados, visando obter melhores resultados nas

manutençÕes asfálticas, bem como na construção e ampliação de novas vias públicas. Tal

serviço e imprescindível para o desenvolvimento econômico e social dos municípios

consorciados à AMESP, uma vez que são fundamentais para serviços de pavimentação, que

deverá proporcionar a melhor escolha das bases, sub-bases, tipo de pavimento a ser utilizado

e a depender da característica do solo, qual o sistema de drenagem profunda a ser

empregado, além de promover as melhorias e reparos nas vias municipais, de modo melhorar

a locomoção dos transeuntes nas vias, trazendo segurança, além de melhorar as condições

de infraestrutura urbana, conferindo ao município melhorias na mobilidade urbana.

Dessa forma visando proporcionar obras com melhores qualidades e soluções

técnicas para os municípios consorciados, estando as empresas a realizar o pronto

atendimento das demandas, e da responsabilidade do CONSÓRCIO AtvlESP, verificou-se que

a melhor solução para a execução dos serviços seria a realizaçáo de um procedimento

licitatório, através do sistema de registro de preços, tendo em vista a necessidade de

contratações permanentes e frequentes, sendo este serviço indispensável para obras de

engenharia.

L
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REeursrros LEcAls e coruolçÕEs DA corurnereÇÃo

O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, Lei

Federal no 14.13312021, Lei Federal no 10.52012002, Lei Federal no 10.02412019, Lei

Complementar no 12312006 e 14712014, bem como toda legislação correlata.

Ao realizar o levantamento dos itens necessários a satisfazer as demandas originárias

dos Municípios Consorciados, em diálogo com os setores envolvidos nas contratações de

natureza semelhantes já realizadas pelo órgão, observou-se que o ptazo razoável para que

os fornecedores pudessem cumprir as condições de execução do objeto seria de 7 (sete) dias

úteis apos o recebimento da ordem de serviços. Desta forma, objetiva-se alcançar um maior

número de fornecedores com condições de competição e capazes de cumprir de forma

integral todas as condições estabelecidas, bem como realizar a execução de ensaios de

caracterização e investigações do solo de forma satisfatória e regular considerando as

demandas municipais.

Todo o aparato normativo técnico e legal envolvido com a execução dos serviços de

recomposição e manutenção de vias deverão ser seguidos. Portanto, para todos os serviços

consignados na planilha orçamentária, deverão ser seguidas todas as normas técnicas

aplicáveis, sejam elas emitidas pela ABNT, NBR ou outra referência aplicável, sob a

fiscalização do Município Contratante, considerando-se os aspectos técnicos que melhor se

adequem aos seus objetivos.

Também deverão ser utilizados equipamentos modernos e eficientes e ferramentas

necessárias à boa prestação dos serviços e empregar os métodos de trabalho mais eficientes

e seguros, seguindo rigorosamente todas as normas correlatas.

A vigência inicial do contrato será de 01 (um) ano, com possibilidade de prorrogação

nos termos e prazos dos artigos 106 e 107 da Lei 14.13312021, desde que seja comprovado

a sua vantajosidade e que os serviços tenham sido prestados com eficiência e qualidade.

ENQUADRAMENTO DO OBJETO

O objeto constante do presente estudo enquadra-se no conceito de bem comum, por

possuírem características padronizadas, uma vez que são facilmente comparáveis entre si e

podem ser oferecidos por diversas empresas atuantes no mercado, não necessitando de

especificações minuciosas ou peculiares (Art. 1o, parágrafo único da Lei 10.520/2002).

2
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Os quantitativos apresentados em planilha orçamentária foram obtidos por meio de

estudos e consultas de licitações passadas - devidamente publicadas - e projeções de futuras

oscilações das demandas originárias, bem como, o ingresso de novos municípios

consorciados, com respaldo orçamentário e financeiro obtidos em análise das leis

orçamentárias municipais.

DA ESTTMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

O valor total estimado é de R$ 181.221.738,58 (cento e oitenta e um milhões

duzentos e vinte e um mil setecentos e trinta e oito reais e cinquenta e oito centavos).

Foram utilizados para obtenção dos valores os parâmetros governamentais sendo

eles, SlNAP|, SETOP, SUDECAP (Prefeitura de Belo Horizonte) e SICRO.

JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO DO OBJETO

O objeto foi reunido em LOTE UNICO por se tratar de uma solução composta, ou seja,

não há como funcionar sem estar integrados os diversos serviços, pelas características de

soluçÕes desta natureza, conforme dispõe o art. 40, inciso V, "b', combinado, com o § 3o,

inciso I, da NLL, in verbis:

§ 3'O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos

ou a maiorvantagem na contratação recomendar a compra do item do

mesmo fornecedor

Dada a peculiaridade dos serviços, seu desmembramento em vários itens, geraria,

além de dificuldades na gestão contratual, maior preço e ainda, o risco de um item ou mais

restarem fracassados, o que inviabilizaria a implementação da solução. Se cada item do grupo

for considerado e precificado separadamente, o seu valor de fornecimento aumentará

sensivelmente, elevando o valor estimado da contratação. Assim, considerando-se a

inviabilidade técnica e econômica paru o parcelamento da solução em sua amplitude da

presente contratação, bem como consideradas as suas respectivas peculiaridades,

interdependência e natureza acessória entre os itens que compõem a solução, a contratação

pretendida deverá ser realizada de forma global.

O DESCONTO PARA tNíCtO DA DISPUTA

E importante esclarecer que esta situação se dá por cuidados indispensáveis de uma

administração que seja responsável com o erário público buscando o maior desconto sobre

3
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os serviços integrados e dentro da perspectiva dos Entes Públicos, in casu, os municípios

consorciados. Evitando qualquer alegação de superfaturamento.

NECESSTDADE TÉCNICA PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

Após realização deste estudo verificou-se que não há necessidade de contratação de

terceiros para auxiliar os responsáveis pela fiscalização e gestão do futuro contrato, bem como

não há necessidade de formação profissional específica dos mesmos, porém ressalta-se que

no momento da designação, é importante verificar se os atores possuem conhecimento

técnico compatível e suficiente para atestar o cumprimento das exigências estabelecidas.

Ressalta-se também que a durante a execução dos serviços, serão acompanhados e

fiscalizados por servidores devidamente designados pelo Departamento de Obras de cada

Município.

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Por intermédio desta contratação será possÍvel realizar os serviços de recomposição

de vias e manutenção asfáltica de forma ágil e com melhores condições, em cumprimento ao

princípio da eÍiciência administrativa, proporcionando obras de engenharia com melhores

qualidades e soluções técnicas para os Municípios Consorciados.

MATRIZ DE RISCOS

,0107

raÀ§.odâ(ro dos MunlcÍpio§ dâ do Médlo §pucd

Risco 01: Licitação Deserta

Probabilidade: Baixa;

lmpacto: Alto;

Ação Preventiva: Planejamento considerando as atuais necessidades;

Risco 02: Contratada com Profissionais desqualificados

Probabilidade: Baixa;

lmpacto: Alto;

Ação Preventiva: Constar no Edital a análise dos requisitos imprescindíveis à contratação;

Ação de Contingência: Exigir comprovações e solicitar que a Contratada tome as providencias

cabíveis caso seja necessário;

Risco 03: Não conformidade do Projeto Executivo com as Normas vigentes

Probabilidade: Média;

4



C(}H§(}IrGI§

Impacto: Alto;

Ação Preventiva: Fiscalização dos projetos com as normas vigentes;

Ação de Contingência: Solicitar que a Contratada refaça o Projeto;

Risco 04: Atrasos na Entrega e correções de Proieto

Probabilidade: Média;

lmpacto: Alto;

Ação Preventiva: Notificar a empresa para que a mesma cumpra o ptazo estabelecido;

Ação de Contingência: Aplicar sanção do Contrato.

DECLARAÇÃO OR VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAçÃO

Os estudos preliminares e as consultas feitas no mercado indicam que o os serviços

de recomposição asfáltica e manutenção de vias é de suma importância para subsidiar os

serviços de engenharia e atender as demandas dos lVunicípios Consorciados de forma ágil

garantindo melhores soluçÕes técnicas para as obras de engenharia.

Diante do exposto, sugere-se a abertura de licitação no Consorcio AMESP, visando a

execução de serviços de recomposição asfáltica e manutenção de vias.

Pouso Alegre/MG, aos 16 de abril de 2024

MOACTR 
âl'Jl,n"j;.1;'"'."o,nn''

FRANCO:2 1 lQ§$ rnrrco:zr3o68e36r5
D àdos: 2024.04. I 7 1 6.1 2:1O93615 .oloo'

Moacir Franco

Diretor Executivo AMESP

E
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Do Diretor Executivo

Para Assessoria Jurídica

Estamos remetendo o presente referente ao Pregão Eletrônico Para Registro de Preços a ser

instaurado, com a minuta do edital e seus anexos para análise e parecer de Vossa Senhoria.

Pouso Alegre/tt/G, aos 16 de abril de 2024

MOACIR Assinadodeforma digital
por MOACIR

FRANCO:2 1 306 FRANCo:2r3068e36r5
nados: 2024.04.1 6893615 íu',r,rr-oyoo,

Moacir Franco

Diretor Executivo

AIVESP

E§

fr6.: 01ü9
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AUTORIZO a abeftura da Licitação na modalidade própria

Pouso Alegre/[ttlG, aos 16 de abril de 2024.

MOACIR Assinado de forma digital

Por MOACIR

FRANCO:2 1 3068 FRANCo:2r3068e36r5

9361 5 
Dafor 2024.04.1616:18:20

Moacir Franco

Diretor Executivo

AMESP

,0110



dos lrunlclplos dâ illcroríêglão do

M.n\C(}NS(}IICIO
wAiltíli:Es,P

ía

PREAMBULO

pREGÃo ELETRôNtco eARA REGISTRo DE PREçoS NA FoRMA DE LtclTAçÃo

COMPARTI LHADA. NO O4I 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O5I2O24

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

oRGÃo REeutstrANTE: ASSocrAçÃo Dos MuNrcíptos DA MtcRoRREGÉo Do

MEDIO SAPUCAí- AMESP.

ABERTURA DA SESSÃO: 03/05/2024 àS 14hOOMiN.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 03/05/2024 a partir de 14h01min

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 03/05/2024 áS 13h3OMiN

I - OBJETO

1.1. Constitui objeto deste PREGÃO o RECISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAçÃO

CoMPARTILHADA para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE

SERVIçOS DE RECOMPOS]ÇÃO DE VIAS E MANUTENÇÃO ASFÁLTICA DOS

MUNrCíprOS QUE COMPÕEM A ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíP|OS DA MTCRORREGIÃO

DO MÉDIO SAPUCAí -AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste Edital

1.2.Para o fornecimento dos itens licitados haverá uma Ata de Registro de Preços, que será

firmada entre a ASSoctAÇÃo oos MUNIcíPlos DA MICRoRREGIÃo Do MEDTO

SAPUCAí - AMESP e a empresa licitante declarada vencedora.

1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao atendimento

de todos os pedidos efetuados durante sua vigência.

II- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

2.1. A prestação dos serviços deverá ser nas condições previstas no Termo de Referência.

2.2. A empresa vencedora somente prestará os serviços mediante solicitação e Ordem de

Serviços - OS, emitida pelo ORGÃo PARTICIPANTE.

t
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ilr - DorAÇÃo onçeuENTÁRn

3.1. A despesa referente ao fornecimento, objeto da licitação, será empenhada na dotação

orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de Preços.

Pouso Alegre/MG, aos 16 de abril de 2024
MOACIR Assinadodeformadigital- por MOACIR

FRANCO:2 1 lQ§$ rnnruco:2r 3o6ae36r s

9361 s
Dados: 2024.04.1 6 1 6:1 8:38
-03'00'

Moacir Franco

Diretor Executivo

ts
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS NA FORMA DE LICITAçÃO

COMPARTILHADA. NO O4I2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 05/2024

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO

TIPO: MENOR PREçO GLOBAL

oRGÃO REQUISITANTE: ASSOCTAçÃO DOS MUNrCíPIOS DA MICRORREGIÃO DO

MÉDIo SAPUCAí- AMESP.

ABERTURA DA SESSÃO: OglOSl2024 às 14h00min.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 03/05/2024 a partir de 14h01min.

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 03/05/2024 âs 13h30miN.

A ASSOCTAçÃO DOS MUNICíP|OS DA MTCRORREGÉO DO MED|O SAPUCAí - AMESP,

pessoa jurídica de direito público na forma de Associação Pública, inscrita no CNPJ sob o n'

20.362.307/0001-40, com endereço na Rua Comendador José Garcia, n.o 774, Centro, na

cidade de Pouso Alegre, Estado de Íilinas Gerais, doravante denominado simplesmente

ORGÃO GERENCTADOR, através de seu Pregoeiro nomeado, nos termos da Portaria no

0112024, usando das atribuições que lhe são conferidas torna público, para conhecimento de

quantos possam se interessar, que 'fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO para

registro de preços LlclTAçÃo CoMPARTILHADA, na forma ELETRÔNICA, de acordo com

as disposições constantes do Edital, do Termo de Referência e dos respectivos anexos. O

presente Processo integra o Sistema de Licitações Compartilhadas da AttíESP, nos termos

Lei no 14.13312021, art. 6o, inciso XLV, art. 17, § 2o art. 28, inciso I e art. 29 e demais legislação

aplicável, e as exigências estabelecidas neste Edital. A(s) Ata(s) decorrentes deste processo

poderá(ão) gerar contratos adminis

federaÇão consorciados doravante denominados ORGÃOS PARTICTPANTES que são:

MUNICIPIOS CONSORCIADOS AMESP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA IVIATA

BUENO BRANDAO

do Mádlo §pucaldâdoe
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CACHOEIRA DE IVINAS

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das

Propostas Comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para o

primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários.

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para

abertura das propostas comerciais.

I. rNFORMAçÕES.

1.'1. As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas junto ao

Departamento de Licitações e Contratos da ASSOCIAÇÃO DOS IVUNICÍPIOS DA

E

f!5.: 01 11

CAREAÇU

CARIVO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAIVIPESTRE

CONGONHAL

ÇAO DOS OUROSCONCEI

CSPíN O SANTO DO DOURADO

rLór wrENoÉS

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

IVIONTE SIAO

PARAISOPOLIS

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RITA DO SAPUCAÍ

SÃO BENTO ABADE

sÃo GoNÇALo Do SAPUCAí

SAO JOAO DA IVATA

SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSE BENTO
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M|CRORREGtÃO DO IVEDIO SAPUCAí- AMESP através do telefone no (35) 3025-6589 ou

pelo e-mail: licitacao(ôamesp. mq.qov. br

2. OBJETO

2.1. Constitui objeto deste PREGÃo a cotttRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO

DE SERVIçOS DE RECOMPOSTçÃO DE VIAS E MANUTENÇÃO ASFÁLTICA DOS

MUNTCíPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNrCíPrOS DA MTCRORREGIÃO

DO MÉDIO SAPUCAÍ- AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste Edital

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. DO REGTSTRO DE PREÇOS

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes são as que constam da

minuta de Ata de Registro de Preços.

3.2.A detentora da Ata de Registro de Preços assinará o Ata pelo período de 12 (doze) meses

contados de sua assinatura para todos os efeitos de direito;

3.3.A duração da Ata de Registro Preço será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses na forma do artigo 84

da Lei n.o 14.13312021, se for vantajoso para os municípios consorciados, permitida a

negociação com a Detentora da Ata de Registro de Preço ou a extinção desta sem ônus para

qualquer das partes.

3.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta pela Administração a qualquer tempo

em favor do interesse público, ficando as obrigações atuais e vincendas sob responsabilidade

do oRGÃo GERENCADOR/ORGÃO PARTICIPANTE, sem ônus para o ORGÃO

GERENCADOR/ORGÃO PARTICIPANTE, quando a falha ou descumprimento decorrer da

falta ou da omissão da Detentora da Ata.

3.5. O ORGÃO GERENCADOR/ORGÃO PARTICIPANTE não estarão obrigados a utilizarem

a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso de utilização,

podendo revogá-la ou promover licitação específica quando julgar conveniente, nos termos

da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer pedido de indenização por parte

da DETENTORA.

4. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL.
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4.1. Para acesso ao sistema eletronico, os interessados em participar do Pregão deverão

estar credenciados junto ao provedor do sistema eletrônico http //www.licitamesp.com.br

4.2. Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida através do site

http. //www. licita mesp. conr. br, conforme i nstruções nele contidas.

4.3. A ASSOCTAÇÃO OOS MUNrCíprOS DA TMTCRORREGTÃO DO MEDIO SAPUCAí -
ANIESP não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores para

obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser este procedimento de exclusiva

responsabilidade do Portal, provedor do sistema eletrÔnico.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas diante da

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.7. Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos

proponentes.

5. DA PARTICTPAçÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel

com o objeto desta licitação.

5.2. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do

art. 15 da Lei n' 14.13312021.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte e para o microempreendedor individual- ÍVEl, nos limites previstos da Lei Complementar

no 123, de 2006.

5.3.1. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei

Complementar no 12312006 as JVicroempresas (lVEl e ttIE) e Empresas de Pequeno Porte
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(EPP) que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no Art. 3o, §4o, da Lei

Complementar no 12312006.

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.3. Estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o, inciso I e 14o da Lei no 14.1 33,

de 2021;

5.4.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.4.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acordão no 7 46 1201 4-TCU-Plená rio).

5.4.8. Não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta Licitação.

5.4.9. lntegrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e/ou o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência) e/ou ainda estejam

incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa disponível no Portal do CNJ.

5.4.10. Será realizada pesquisa no CEIS (CGU), CNJ (Condenações Cíveis por Atos de

lmprobidade Administrativa) e no Portal Transparência

(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferiçáo de eventuais registros impeditivos de

participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a Administração Pública.

5.4.11. Não poderão disputar licitação aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

E
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5.4.12. E proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de

assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente

licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados.

5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações.

5.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,

a) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

5.5.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.5.4.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.5.5. que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

5.5.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da

Constituição Federal;

5.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto

no art.93 da Lei no 8.213, de24 de julho de 1991.

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

E
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5.7. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase

do processo.

6. DA TMPUGNAçÃO aO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECTMENTO.

6.1 . A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis

antes da data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei

1 4. 1 331 2021, media nte docu mento forma lizado.

6.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio

do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico http://www..licitarnesp.cotn.br

6.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a

impugnação até o dia anterior a licitação.

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de

Compras Públicas no endereço eletrô n ico http : //Urylw, li cita mesB, conr. br

6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

6.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

6.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos

de ordem geral, serão cadastradas no sítio http:/iwww.licitamesp.com.br sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

6.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou,

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou

não identificado no processo para responder pela proponente.

6.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por socio, pessoa

designada paru a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,

to., 0l 19
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conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de

mandato com poderes para impugnar o Edital).

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO.

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

7 .2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha disponibilizados pelo Portal Compras Públicas.

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do art. 43, § 1" da LC no 123, de 2006.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.6, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apos o

encerramento do envio de lances.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

8.1.'1.Valor unitário e total do item ou percentual de desconto;

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, conforme Termo de Referência;

Ft6.: 0120
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8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

8.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento.

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5. O ptazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

8.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

Contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo paru a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nostermos do art.71, inciso

lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

DE LANCES.

9.1. A abertura desta licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrÔnico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, verificará as propostas apresentadas,

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.
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9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

9.6. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREçO GLOBAL'

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.1 1 . A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.1 3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

585.: 0 t?
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9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a (10) dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com ovalorde sua proposta.

9.20. Apos a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate

previstos nos art. 44 e 45 da Lei Complementar no 123106, seguido da aplicação do critério

estabelecido no do art. 60 da Lei Federal no 14.133121, se não houver licitante que atenda à

primeira hipótese.

9.21 . Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, previsto

no art. 44, §2o, da Lei Complementar no 123106, sendo assegurada, como critério do

desempate, preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte

e microempreendedores individuais.

9.22. Entende-se como empate ficto, as situaçÕes em que as propostas apresentadas pela

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais sejam

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

9.23. Ocorrendo o empate ficto, na forma do item anterior, a microempresa, empresa de

pequeno porte ou microempreendedor individual detentora da proposta de menor valor será

convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta inferior àquela

considerada até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do

certame.

9.23.1. Se a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual

convocada não apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será facultada, pela

ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou

microempreendedores individuais remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do

subitem 9.22, a apresentação de nova proposta no prazo previsto no item anterior.

9.24. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor

individual satisfizer as exigências do item 9.23, será declarado o melhor classificado do item

o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.
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9.25. O disposto nos itens 9.21 ao 9.24 náo se aplica às hipóteses em que a proposta de

menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, bem como às empresas que deixarem de declarar a condição

de beneficiárias da LeiComplementar no 123106 no momento do envio de suas propostas pelo

sistema.

9.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico

dentre as propostas ou os lances empatados.

9.27. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençáo de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

9.27.2. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9.28. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para aquisição do objeto e verificará a habilitação do licitante conforme

disposições do Edital.

9.29. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.30. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.31. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às

exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda ao

Edital.
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9.32. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

9.33. O Pregoeiro poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento,

justificadamente.

9.34. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances ofertados, sejam eles em

valor (R$) ou desconto (%) será definido no sistema durante seu lançamento e ficará

disponível para visualizaçáo no mesmo, tal intervalo incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta.

9.35. Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via sistema,

através de campo proprio no Portal, a proposta adequada ao último lance ofertado e, os

documentos de habilitação, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, nas

seguintes situações:

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro ou pela comissão de

contratação, quando o substituir; ou

b) de oficio, a critério do pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o substituir, quando

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos

no edital para a verificação de conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço ou maior desconto final em

relação ao estimado paru a contratação, conforme definido no edital.

9.36. Os documentos previstos no Termo de Referência e Edital, necessários e suficientes

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021 .

9.37. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado.

9.38. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem

classificado.

9.39. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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9.40. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, paru (Lei 14.133121, art.

64)

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes

e desde que necessâria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

9.41. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.42. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

9.43. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos

supervenientes ou só conhecidos apos o julgamento.

9.44. O licitante que deixar de apresentar a documentação, inclusive em sede de diligência,

apresentar documentação falsa ou não mantiver sua proposta, será inabilitado do certame e

ficará passÍvel da aplicação de multa, assim como a decretaçáo da suspensão temporária do

direito de licitar e contratar com o Consórcio AIVIESP.

9.45. A proposta de preços atualizada e os documentos complementares deverão estar

preferencialmente no formato PDF.

9.46 O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios,

que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados.

9.47. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro com auxílio da área técnica examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital.
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10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior

ao preço máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbolicos, irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

10.3. Deverão estar incluídas no preço e/ou lance, todas as despesas que o compõe, tais

como impostos, taxas, frete, descarga, seguro e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente sobre a execução do objeto desta licitação, sem quaisquer Ônus para a

Administração.

10.4. A proposta de preços deverá ser apresentada preferencialmente no formato PDF, em

papel timbrado da empresa, contendo os dados de identificaçáo (razâo social, CNPJ,

endereço completo, telefone e e-mail para contato), e, de preferência, com a indicação do

banco, a agência e respectivos codigos e o número da conta para efeito de emissão de nota

de empenho e posterior pagamento; deverá estar assinada pelo representa legal da empresa,

contendo seu nome completo, RG e CPF.

Ainda deverá conter:

10.5. Descrição completa e detalhada de cada item classificado, especificando a marca, o

modelo (se houver) e fabricante;

10.6. Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais,

com, no máximo, 2 (duas) casas decimais;

10.7. Especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso;

10.8. Declaração de que o preço proposto compreende todas as despesas referentes ao

objeto do presente certame, conforme subitem 10.3;

10.9. Prazo de validade da proposta, não inferior a g0 (noventa) dias consecutivos, contados

da data de sua apresentação;

10.10. Especificação do prazo de entrega do objeto.
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10.11 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.12. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais

bem classificada ou exigir do licitante que ela seja demonstrada.

10.13 No caso de serviços em geral, e indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a75o/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

10.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

10.14.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.14.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.15. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrÔnico, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.16. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente o

catálogo, sob pena de não aceitação da proposta, no local e prazo a ser indicado.

10.16.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locale horário de realização do

procedimento para a avallação dos catálogos, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.16.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.16.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

10.16.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
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10.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA naarureÇÃo.

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

C o ntro I a d o ri a-G e ra I d a U n i ã o (utww. p o rt a I d at ra n s p a re tc i a gqy-bíig,E1 ;

b) Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de JustiÇa

br/im h

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro lntegrado de CondenaçÕes por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

11.1.2.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

11.1.3 A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

11.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

í 1 .1 .5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

11.1.5.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.1.6.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo a ser pré-estabelecido,

sob pena de inabilitação.
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11.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dÚvida em

relação à integridade do documento digital.

1 1 .1 .8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

11.1.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

11.1.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

11.1.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.1.12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.1.13. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

11.1.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

11.1.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11.1.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçáo

do recolhimento dessas contribuições.
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1 1.2. Habilitação jurídica

11.2.1. O licitante vencedor poderá apresentar qualquer um dos documentos abaixo

relacionados para fins de habilitação jurídica, não sendo necessária a apresentação de

todos:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes devidamente registrados, em se tratando de

sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de

diretoria em exercÍcio;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Em se tratando de Micro Empreendedor lndividual - MEl, o Contrato Social ou Estatuto

poderá ser substituÍdo pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual -
ccMEt.

11.2.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

11.3. Regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da licitante,

relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade.

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de validade.

E
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f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, que

deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa EconÔmica Federal,

dentro do prazo de validade.

g) Prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei Federal

12.44012011, dentro do prazo de validade.

h) As MEl, ME e EPP, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a

documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que

esta apresente alguma restrição;

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista por parte

das MEl, ME e EPP, será assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

convocação do Pregoeiro para apresentação, prorrogáveis por igual período, a critério

deste consórcio, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão

negativa;

j) A não regularízação da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital,

procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos

referentes ao procedimento licitatorio, sem prejuÍzos das sanções previstas na Lei no

14.133t2021.

k) As certidôes que não possuírem especificação a respeito do prazo de validade serão

aceitas com até 90 (noventa) dias da data de sua expedição.

1 1.4. Qualificação Econômico-Financeira

11.4.1Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

em data não anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro

prazo não constar do documento.

11.4.2. Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes

documentos:

11.4.2.1. Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que

está apta econômica e financeiramente a participar de processo licitatório nos termos da Lei

no 14.13312021: ou
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11.4.2.2. Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira

estabelecidos no edital.

11 .4.3. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios

sociais, apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente

habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, que

comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem

encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, a atualização

peto Ítrtotcr GERAL DE PREÇOS - D|SPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela

Fundação Getúlio Vargas - FGV ou por outro indicador que o venha a substituir;

11.4.3.1. Os documentos referidos no inciso subitem 11.4.3.limitar-se-ão ao último exercício

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

11.4.4. Documento assinado por profissional legalmente habilitado (contador) demonstrando

que a empresa apresenta "índice de Liquidez Geral (LG)", "índice de Solvência Geral (SG)" e

"índice de Liquidez Corrente (LC)", segundo os valores e formulas de cálculo abaixo indicados:

a) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

a.1 .) Sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima - S/A):

. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; . Publicados

em Diário Oficial; e

. Publicados em jornal de grande circulação; ou

. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da licitante

a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA)

. Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro

Orgão equivalente; ou

. Por fotocopia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

ft.s.: 01 JJ

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso:
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. Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

comercial da sede ou domicÍlio da licitante.

b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento

assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta:

"índice de Liquidez Geral (lLG)", "índice de Endividamento (lE)" e "índice de Liquidez Corrente

(lLC)', segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados:

índice de Liquidez Corrente (lLC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fÓrmula

abaixo:

ILC

PC

Índice de Endividamento (lE) IGUAL OU INEFRIOR A 0,50 calculado pela fórmula abaixo

PC + PELP

IE

AT

índice de Liquidez Geral (lLG) IGUAL OU SUPERIOR a '1,00, calculado pela fórmula a seguir:

AC + ARLP

ILG

PC + PELP

Onde: AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante ARI-P = Ativo Realizável a Longo Prazo

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo AT = Ativo Total.

b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas

casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento;

b.2) As formulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante;

b.3) Se necessária a alualizaçáo do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado,

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

b.4) A licitante deverá comprovar que possui capital mínimo ou o valor do patrimÔnio líquido

equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação

ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a

AC
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atualização para esta data através de Índices oftciais.

b.5) As Demonstrações Contábeis deverão seguir as normas

seguir, a depender de seu Porte

fl§.: 0135

E

iura

DEMONSTRAçÃO

CONTAB!L

ME E EPP

tTG 1000

PME'S

NBC TG 1OOO

REGRA

GERAL

S.A.

CAPITAL

ABERTO

DE

P.B

Patrimonial

Balanço
Obrigatório Obrigatório Obrigatorio Obrigatorio

D.R.E - Demonstração

do Resultado do

Exercício

Obrigatorio Obrigatorio Obrigatório Obrigatório

D.R.A - Demonstração

do Resultado

Abrangente

Facultativo

Obrigatório

(Pode ser

substituída DLPA)

Obrigatório Obrigatorio

D.L.P.A-Demonstração

de Lucros e Prejuízos

Acumulados

Facultativo

Facultativo

(Obrigatorio se

substituir a DRA

ou DMPL)

Facultativo Facultativo

D.M.P.L-Demonstração

das Mutações do

Patrimônio Líquido

Facultativo

Obrigatório

(Pode ser

substituída DLPA)

Obrigatório Obrigatório

D.F.C.-Demonstração

dos Fluxos de Caixa
Facultativo Obrigatório Obrigatorio Obrigatorio

N. E.-Notas Explicativas Obrigatório Obrigatorio Obrigatorio Obrigatorio

D.V.A.-Departamento do

Valor Adicionado
Facultativo Facultativo Facultativo Obrigatorio

previstas nas resoluções a
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Microempresa e Empresa de Pequeno Porte seguirão o conjunto exigido pela Res.

CFC 1 .418112, item 26 a 39 - ITG 1000;

Pequenas e Médias Empresas (PME's) seguirão o conjunto exigido pela Res. CFC

1.255109, item 3.17 - NBC TG 1000 (Rl);

Demais empresas deverão apresentar suas demonstrações nos termos da Res. CFC

1.185/09, item 10 - NBC TG 26 (R5) e Res. CFC 1.330/11 - ITG 2000 (Rl).

De modo geral podemos sintetizar no quadro a seguir o conjunto completo das

demonstrações contábeis por situação e natureza empresarial:

OBS.: Apenas os [Vicroempreendedores lndividuais estão dispensados de apresentar o

Balanço Patrimonial, pela aplicação do disposto no 18-A c/c 68, ambos da Lei LC no 123106.

1 1.5. Qualificação Técnica

11.5.1. Registro ou lnscrição no Conselho Profissional competente, ou seja, no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da licitante e de seu(s) responsável(is)

técnico(s);

11.5.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional, devidamente registrados no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA por meio de atestado(s) de

capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a empresa executou serviço(s) com característica(s) semelhante(s) /

similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacional

deverá(ão) comprovar a execução dos itens de maior relevância abaixo listados, conforme da

Súmula 263 do TCU:

TABELA ns 1

a

a

a

t

0136
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m3

m3

m3

>=

>=

Escavação, carga e transporte de materiol de 14 categoria

Aterro compactado

Tronsporte Material qualquer notureza DMT <= 1 km

>=

>=

>=

m3

m2

m3xkm

Escavação e cargq material de 7a cotegoria

Fresagem até 5,0 cm

Transporte DMT qté 30 km

1.1

1.2

L.3

7 TERRAPLENAGEM

FRESAGEM E TRANSPORTE

35,000,00

35.000,00

11.500,00

22.750,00

312.500,00

503.187,50

11,250,00

13.750,00

2 ESA
2.1

2.2

2.3

BASE

Execução de base ou sub-base com pedra Rachão

Execução de Base com Brita Graduqdo Simples

m3

m3

3

3.1

3.2

Pr)t

a
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3.3 Transporte DMT até 30 km

PAVIMENTO

4.1

4.2

6,1 Micro-revestimento a frio esp. de 15 mm

A FRIO

TAPA BURACO

7.1

8.1

8,2

m3xkm >= 7 50.000,00

4

5

7

8

T

TxKM

m2

1.500,00

45.000,00

200.000,00

6.000,00

10.000,00

5.000,00

4.000,00

45,00

>=

>=

>=

6
50.000,00

m >=

>=

9 E REPARO

875,00
i.750,00

125,00

10 SOLO GRAMPEADO

10.1 1.000,00

11.5.2.1. Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s) emitido(s)

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) nos respectivos

Conselhos - CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), acompanhado(s) de

Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, comprovando que o(s) Responsável(is) Técnico(s)

executou(aram) serviço(s) com característica(s) semelhante(s) / similar(es) ao objeto ora

licitado. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-profissional deverá(ão) comprovar a

execução dos itens de maior relevância a seguir relacionados, conforme inciso ll, do Art. 67,

da Lei no 14.133121:

ITEM

1 TERRAPLENAGEM

Escavoçõo, corgo e transporte de moterial de 1-" cotegorio
Aterro compoctodo

Moteriol noturezo DMT <= 1 km

2 ESCA FRESAGEM E TRANSPORTE

Escovoçõo e corgo moteriol de ls cotegorio
Fresogem oté 5,0 cm

DMT oté 30 km

BASE

9.1

9.2
9.i

1.1_

1.2
1.3

2.1

2.2
2.i

E

'"., 0l 3 7

Reperfilamento de Pqvimento

Transporte DMT até 30 km

PA

Pintura de Ligoçdo

Execução de CBUQ - Binder

Execução de CBUQ

m2

m3

m3

PA

m2 >=

m3Execução de Tapa Buraco

Pinturq de eixo viário/sinalização horizontol com tÍnto
retrorrefletiva
Placa de sÍnalízação em chapa de aço

m

m2

mDefensa semí-maleável
Meio fio de concreto
Muro de Arrimo em Gobião com tela lvanizoda

mem solode

3

3.1

3.2

Execuçõo de bose ou sub-bose com pedro Rochõo

Execuçõo de Bose com Brito Groduodo Simples

5.1

5.2

5.3

íl
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i.3 i Tronsoorte DMT ote 30 km

t ,coanr6o pewuettro
4.1 : Repert'itomento de Povimento
4.2 i Tronsporte DMT ote 30 km

s PAvtuexru$o
5.1 : Pinturo de Ligoção
5.2 i Execuçõo de CBUQ - Binder
5.3 ; ExecuÇõo de CBUQ

6 PAvtUtt'tre$o e rmo
6.1 t Micro-revestimento o frio esp. De 15 mm

7 TAPABURACO

7.1 : Execuçõo de Topo Buroco

8 S\NAL|ZAÁO

8.1 : Pinturo de eixo viorio/sinolizoçõo horizontol com tinto retrorre.fletivo
8.2 : Ploco de sinolizoçõo em chopo de oço

9 E REPARO

fLS,:

ra

Defenso semi-maledvel
Meio fio de concreto
Muro de Arrimo em Gabião com tela

10 SOLO GRAMPEADO

9.1_

9.2

9.3 izada

10.1 i Execução de contenção em solo grampeado

11.5.3. Relativamente às comprovações exigidas neste subitem, apresentar toda a

documentação respectiva e em havendo data de validade em quaisquer documentos, estes

deverão estar válidos na data de sua apresentação;

11.5.4. A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes

informações básicas:

. Nome do contratado e do Contratante;

. ldentificaçâo do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço);

. Localização do serviço;

. Serviços executados (discriminação e quantidades).

1 1.5.5. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) a todas as características

citadas nas condições acima, não serão considerados;

1 '1.5.6. Será aceito o somatorio de atestados que comprovem que o licitante prestou os

serviços compatíveis com o objeto ora licitado;

11.5.7. Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisáo, Gerenciamento, Controle

Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras;

1 1.5.8. lndicação do pessoal técnico, adequado e disponível para a realizaçáo do objeto da

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos, contendo no mínimo: 1 (um) Engenheiro Civil e/ou Geologo

7+..-
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devidamente registrado(s) e regula(es) com a entidade profissional competente, Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA;

1 1.5.9. A comprovação do profissional do quadro técnico da licitante também poderá ser feita

por meio de cópia da carteira de trabalho, contrato social do licitante, contrato de prestação

de serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor de

atestado de capacidade técnica, desde que acompanhada de anuência deste, conforme

jurisprudência do TCU;

11.5.10. Nos termos do § 6o do art. 67 da Lei 14.133121, os profissionais indicados pela

licitante deverão participar dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição por

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORGÃO

GERENCIADOR / ÓNCÃOS PARTICIPANTES.

11.6. Das disposições gerais sobre a habilitação.

1 1.6.1. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado, somente

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

11.6.2. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não

importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

1 1.6.3. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de

autenticidade, salvo imposição legal.

11.6.4.Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos,

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico.

1 1.6.5. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão

eletrônico; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de

sua expedição, ressalvadas as exceções previstas no Edital.

1 1.6.6. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital,

será inabilitado e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação

do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento,

sucessivamente, se necessário até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para

declarar o licitante vencedor.

11.6.7. O Pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço.

ü'
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12.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

12.1. A proposta reformulada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de 2h00 (duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrÔnico e

deverá:

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

12.2. A proposta final será ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, apÓs a homologação.

13. DOS RECURSOS

13,1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçâo fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

a tura
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concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, no sítio do portal, em

conformidade com o que dispõe o art. í65, inc. lda Lei 14.13312021, em face de:

a) Julgamento das propostas;

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante

13.1.1. A intenção de recorrerquanto ao disposto na alínea "a" e "b" do item 12.1, deverá ser

manifestada imediatamente no encerramento da sessão pública de recebimento das

propostas e documentos de habilitação, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, sob pena de

preclusão, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razÕes

recursais, a contar do momento da manifestação da licitante de sua irresignação, devendo

indicar o item do edital que será objeto do recurso.

13.1.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência

desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada

vencedora.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condiçÕes de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

a decadência desse direito.

13.3. O ptazo paru apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 3

(três) dias úteis, e, terá início na data da divulgação do ato recorrido no Portal de licitações da

ANIESP, em consonância com o preceito no §4o do art. 165 da Lei 14.13312021.

8.4. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.5. Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVATVIENTE POR tVlElO DO SISTEIVA

PROVEDOR, acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor para

agir em nome da recorrente, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para

apresentar contrarrazões em igual número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a

partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, vistas

imediatas dos autos.

nafura
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13.6. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que

o estabelecido no item 12.1 deste edital.

13.7. Caso o Pregoeiro decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada pela

Autoridade Competente para homologar o resultado final, que poderá ratificar ou não a

decisão do agente antes da adjudicação.

13.8. Os recursos serão processados e analisados nos termos do disposto no disposto no art

165, §2" da Lei no 14.13312021.

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.10. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão baixados do

portal de licitações da AMESP e também serão disponibilizados no seguinte endereço

eletrônico http.//www ltcitanresp cotn br

13.11 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.12 O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus ANEXOS

não serão conhecidos, inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre assuntos

meramente protelatórios ou quando náo justificada a intenção de interpor recurso pelo licitante

ou por meio diverso do que o disposto como condição para conhecimento e apreciação.

13.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á o

dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

13.14. Quanto ao recurso advindo da extinção do contrato, quando determinada por ato

unilateral e escrito da Administração deverá ser observado o regramento constante na Lei no

14.133t2021.

13.15. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclusivamente

em dia de expediente no âmbito do Município.

13.16. Conforme preceitua o art. 174, inc. lda Lei no 14.13312021, todos os prazos serão

computados a partir das publicações no Portal de licitações da AMESP, de forma automática

pelo sistema provedor.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

r,-u., 01 lr2
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14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

15. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO.

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da

autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

16. DA GARANTIA.

16.1. Garantia do objeto conforme Termo de Referência e/ou legislação vigente

17.04 ATA DE REGTSTRO DE PREçOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata

de Registro de Preços, Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, por meio

eletrônico, através de e-mail para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias

E
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úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo o mesmo enviar com assinatura diqital

(via úoken ou certificado diqital).

17.2.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer

órgáo ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,

mediante anuência do orgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões

à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

17.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.4.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei no

14.13312021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma

Lei.

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.6. Na hipotese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de

preços.

18. DO REAJUSTE, REEQUILíAnlO E ALTERAÇOeS Oe ATA E DOS CONTRATOS DELA

DERIVADOS.

18.1. DO REAJUSTE DE PREÇOS

18.1.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite

para a apresentação das propostas;

18.1.2. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação da

Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste apos o interregno de 1 (um) ano,

riilrc*a!§ryre
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aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

18.1.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

18.1.4.No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, a Administração

pagará à Detentora a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Detentora obrigada

a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer;

18.1 .5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

18.1.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor;

18.2.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa

contratada e a retribuição da ASSoclAÇÃo oos tvluNlcÍPtos DA IutcRoRREGtÃo Do

IUEDIO SAPUCAí - AMESP ou seus municípios associados, participantes deste processo

para a justa remuneração dos produtos poderá ser revisada, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

18.2.2. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste

financeiro, admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo MunicÍpio de modo a

manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

18.2.3. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

retribuição paga pelo Município não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais

em virtude de ocorrência de fato excepcional.
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18.2.4. Defasagens financeiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da álea

econômica ordinária, devendo ser suportadas pela contratada até a data-base do reajuste ou

repactuação.

18.2.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes

para mais ou menos, conforme o caso.

18.2.6. Na hipótese da empresa contrata da solicitar alteração de preço, a mesma terá que

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais

de aquisição de produtos, etc.

18.2.7 . O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado,

conforme as constataçôes de oscilações apuradas.

18.2.8. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da [Vlunicipalidade.

18.2.9. Fica facultado a AMESP realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em

conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de

preços solicitada pela empresa contratada.

18.2.10. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica

e jurídica da Alt/ESP, porém contemplará os produtos fornecidos a partir da data do protocolo

do pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado termo aditivo.

18.2.11. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a

contratada não poderá suspender a entrega dos objetos nem a execução dos serviços e os

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

18.2.12. A ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGTÃO DO MEDTO SAPUCAÍ -
AfMESP deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o

protocolo do pedido de revisão.

18.2.13. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente

ns., 01 46
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18.2.14. O diferencial de preço entre a proposta inicialda contratada e a pesquisa de mercado

efetuada peta ASSoctAÇÃo Dos MUN|cíptos DA tvllcRoRREGlÃo Do ÍvlEDlo SAPUCAí

- AlvlESP na ocasião da abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela

contratada, serão sempre mantidos.

18.2.15. Durante a vigência da Ata ou Contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pela Secretaria

solicitante, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada

obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

18.3 DAS ALTERAçÕES DA ATA E DOS CONTRATOS.

1 8.3. 1 . E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

18.3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

proprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

18.3.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

18.3.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95

da Lei no 14.133, de 2021.

18.3.5. O instrumento contratual de que trata o item 18.3.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

18.3.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

18.4. DA ANULAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

18.4.1. Constituirão motivos para anulação da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa,

as situações previstas nos incisos I a lX do art. 137 da Lei n.o 14.13312021',

E.t.
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I - Determinada por ato unilateral e escrito do Departamento de Administração, exceto no caso

de descumprimento decorrente de sua propria conduta;

ll - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

lll - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

18.3. A extinçáo determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo;

18.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as

consequências indicadas no art. 139 da Lei n.o 14.13312021, sem prejuÍzo das sanções

previstas na Lei n.o 14.13312021e no Termo de Referência, anexo ao Edital;

18.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

18.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.5.3. lndenizações e multas

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e defiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

2O.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

20.1 ACONTRATANTE e a CONTRATADA deverão seguir as normas descritas no Termo de

Referência constante do Anexo I do presente edital.

21. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO

21.1. lncorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de2021 e art.47 do Decreto de n.o 3.81512021, quais

sejam:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;
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ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll- Praticar ato lesívo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20'13.

Xlll - Tumultuar a sessão pública da licitação;

XIV - Propuser recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de

licitação;

XV - Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator

enquadrar-se como ftlicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei

Complementar Federal n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

XVI - Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;

XVll - Permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

XVlll - Deixar de complementar o valor da garantia recolhida apos solicitação do contratante;

XIX - Deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente

notificado;
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XX - Mantiver empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade

com qualificação em desacordo com as exigências do Edital ou do contrato, durante a

execução do objeto.

XXI - Utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;

XXll - Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão

corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

XXlll - Deixar de fornecer Equipamento de Proteção lndividual - EPl, quando exigido, aos

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de

serviços de mão de obra,

XXIV - Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse

público, em especial quando solicitado pelo Departamento de Administração;

XXV - Deixar de repor funcionários faltosos;

XXVI - Deixar de apresentar, quando solicitado pela Administração, comprovação do

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço

(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em

especial quanto ao:

a) registro de ponto;

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e

décimo terceiro salário;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

e) recibo de quitação de obrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias dos empregados

dispensados até a data da extinção do contrato;

í) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma

coletiva.

XXVII - Deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

XXV|ll - Entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e

qualidades contratadas e/ou com vÍcio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio

para o fim a que se destina;

n".,415 0

na iuÍa
+

E

dos Munlcíplor dâ l$ícronoglâo do



Aosoclâçàô doe Munlclploâ dâ

§(}ItGl(}

XXIX - Ofender agentes públicos no exercício de suas funções;

XXX - lnduzir a Administração a erro;

XXXI - Deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da

Administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de

mão de obra,

XXXII - Compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para

execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXX|ll - lmpossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXXIV - Apresentar proposta inexequÍvel com finalidade de tumultuar o procedimento;

XXXV - Deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela Administração;

XXXVI - Subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;

XXXVII - Deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3o da Lei 14133121, garantia pelo

contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;

XXXV|ll - Deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;

XXXIX - Deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representar o contratado na execução do contrato;

XL - Deixar de aceitar as supressões e acréscimos de ale 25o/o (vinte e cinco por cento) em

relação aos contratos.

21 .2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma

obrigação do Edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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21.2. Seráo também consideradas como infrações administrativas, nos termos da lei, o

licitante que, com dolo ou culpa:

21.2.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

21.2.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra quando exigida;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

21.2.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art.5o da Lei n.o 12.846, de 2013;

21.3. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;

b) Ítlulta;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

a) A natureza e a gravidade da infração cometida

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

21.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

21.5.1Para as infrações previstas nos itens 21.1.1,21.1.2 e21.1.3, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

21 .4.2 Para as infrações previstas nos itens 21 .1 .4,21 .1 .5,21 .1.6, a multa será de 15o/o a 30o/o

do valor do contrato licitado.

21.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

21.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

21.7 Êm qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o

contraditório e a ampla defesa.

21.8 O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos

no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada

com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a

contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail.

22.OA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

do iiédlo §fucalÁsúociâçào do§ dâ
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21.4 Na aplicação das sanções serão considerados:
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22.1. Apos o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Ésla ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata

ou tenha seu registro cancelado nas hipoteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n'

7.892t213.

23. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALIZAçÃO

23.1. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverá seguir o exigido no

Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

25. DOS PRAZOS.

25.1. Os prazos dar-se-á conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

26. DO LOCAL DE ENTREGA.

26.1. O local de entrega será conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

27. MODALIDADE.

27.1. A modalidade será conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

28. DAS DISPOSIçÕES GERAIS.

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrÔnico

ll Lrr ,l-l I
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28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

28.11. Consultas ao Edital e demais informações relativas a este Pregão, poderão ser

realizadas por meio dos sites http.//www.licitanresp.corn.br iunto ao Departamento de

Licitações e contratos da ASSoclAÇÃo Dos lvluNlcíPlos DA lvllcRoRREclÃo Do

MEDIO SAPUCAí - AMESP através do telefone no (35) 3025-6589 ou pelo e-mail:

licitacao@ameso. rnq oov. br



c(}ltlSCIÍtGl(}

28.12. As normas desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não

comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua

proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

28.12.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO t - TERMO DE REFERÊruCIE;

ANEXO il - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO III- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;

ANEXO rV-A - PROPOSTA - MODELO E OBSERVeÇÕES;

ANEXO rV-B - DECLARAçÃO Oe PROPOSTA ECONÔMICA;

ANExO V DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO DoS REQUISIToS DE

HABTLTTAÇÃO;

ANEXO Vt - MODELO DECLARAÇÃO DE MIcROEMPRESA oU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE;

ANExo Vlt- MoDELo DE DECLARAÇÃo oe CUMPRIMENTo Do DISPoSTo No lNclSo

xxxill Do ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO VIII

IMPEDITIVO;

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

s,-
ANEXO rX - DECLARAçÃO DE AUSÊNCIA DE Ví]ICULO;

ANEXO X - DECLARAçÃO DE IDONEIDADE;

ANExo x1 - MODELO DE DEcLARAÇÃO oe QUE ATENDE Ao DISPOSTO NO ART. 93

DA LEI N.o 8.213/1991.

Pouso Alegre/MG, 16 de abril de 2024.

MOACIR Assinado de forma disital' por MOACIR

FRANCO:21 lQ§ rnnruco:zr3o68e361s

89361 5

Moacir Franco

Diretor Executivo

Dados: 2024.04.1 6 1 6:1 9:48
-03'00'

uía

Et5.: 0 15
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TERMo DE REFERÊructa

(ARQUIVO ANEXO EM PDF)
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO No 05)U2024

PREGÃO ELETRONTCO NO O4I2O24

Aos...............dias do mês de ............. ..... do ano de 2024 (dois mil e vinte e

quatro), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de [\Iinas Gerais, as partes de um lado a

ASSOCTAçÃO OOS MUNTCíP|OS DA MTCRORREG!ÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP,

pessoa jurídica de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na Rua

Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pela Presidente, Sra.

, portador da Cédula de

ldentidade RG n.o........ ........, devidamente inscrita junto ao Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no .............. AMESP, e

os oRGÃOS PARTICIPANTES: ORGÃOS PARTICIPANTES: Município de ANDRADAS -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Vinte e Dois de Fevereiro s/no,

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17 884 412/0001 34, representado pela Prefeita [\íunicipal

Sra. Margot Navarro Graziani Pioli; Município de BANDEIRA DO SUL - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Dias Araújo no 305, Centro, inscrito no CNPJ

sob o no 18.175.794/0001-90, representado pelo Prefeito l/unicipal Sr. Edervan Leandro de

Freitas; Município de BORDA DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Praça Antônio Megale no 86 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.912.02310001-75,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Afonso Raimundo de Souza; BUENO BRANDÃO

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Pena no 225 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 18.940.09810001-22, representado pelo Prefeito ttlunicipal Sr. Silvio

Antônio Felix; Município de CACHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Praça da Bandeira, no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.959/0001-92, representado pelo Prefeito ttlunicipal Sr. Dirceu D'Ângelo de Faria;

Município de CAMPESTRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Coronel

José Custódio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.178.400 , representado

pelo Prefeito MunicipalSr. Marco Antônio Messias Franco; Município de CAREAçU - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Saturnino Faria, no 140 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 17.935.388/0001-15, representado pelo Prefeito Ít/unicipal Sr. Tovar do

Santos Barroso; Município de CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob o no

,,0158
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17.935396/0001-61, representado pelo Prefeito lt/unicipal Sr. Rodrigo Alves de Oliveira;

Município de CARMO DA CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Rua Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Hélcio Antônio Chagas Reis; Município de

CONCEIçÃO DOS OUROS - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José

Maria de Souza, no 1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito

lVlunicipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro; Município de CONGONHAL - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Praça Comendador Ferreira de lVatos, no 29 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.675.96710001-39, representado pelo Prefeito [Vunicipal Sr.

Moisés Ferreira Vaz; Município de ESPíRITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica

de direito público com sede à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.900/0001-02, representado pelo Prefeito tt/unicipal Sr. Adauto Luiz Leal; Município

de ELOI MENDES - MG, pessoa jurÍdica de direito público com sede à Rua Cel. Orácio Alves

Pereira, no 335 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 20.347.22510001-26, representado pelo

Prefeito tVlunicipal Sr. Paulo Roberto Belato Carvalho; Município de ESTIVA - MG, pessoa

jurÍdica de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 18.675.918/0001-04, representado pelo Prefeito tttlunicipal Sr. Vagner Abílio

Belizário; Município de INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Av. Engenheiro A. [\Iaciel, no í90 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829/0001-68,

representado pela Prefeita MunicipalSra. Rosângela Maria Dantas; Município de IPUIUNA

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.179.226/0001-67, representado pelo Prefeito lVunicipal Sr. Élder

Cássio de Souza Oliva; Município de JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.914.12810001-

63, representado pelo Prefeito [/unicipal Sr. Melquíades de Araújo; Município de MONTE

SlÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Maurício Zucato, no 1 1 1 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 22.646.525/0001-3'1, representado pelo Prefeito Ít/unicipal Sr. José

Pocai Júnior; Município de OURO FINO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Avenida Cyro Gonçalves, no 173, Centro, inscrito no CNPJ sob o no'18.67'1 .27110001-34,

representado pelo Prefeito [/unicipal Sr. Henrique Rossi Wolf; Município de

PARAISOPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça do Centenário,

no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/0001-02, representado pelo Prefeito

tr/unicipal Sr. Everton de Assis Ferreira; Município de POçO FUNDO - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 1B 24? 7i)?t})0t 'iô, representado pelo Prefeito tVunicipal Sr. Rosiel de Lima;

Município de POUSO ALEGRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua dos

Carijos, no 45 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.983/0001-21, representado pelo

,tO., 01 59
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Prefeito Municipal Sr. José Dimas da Silva Fonseca; Município de SANTA RITA DO

SAPUCAí- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Cel. Joaquim Neto, no 333

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.192.89810001-02, representado pelo Prefeito Municipal

Sr. Wander Wilson Chaves; Município de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob

o no 17.877.17610001-29, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Eneias Machado de

Souza; Município de SÃO GONÇALO DO SAPUCAí- MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Av. Tiradentes, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.158/0001-50,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Brian Mendes Drago; Município de SÃO

SEBAST!ÃO DA BELA VISTA - MG, pessoa jurÍdica de direito público com sede à Praça

Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.370/0001-13,

representado pelo Prefeito tt/lunicipal Sr. Ronaldo Laurindo Bueno; Município de

SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Vereador José

Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito no CNPJ sob o no 41.778.556/0001-90,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Adenilson Lopez da Silveira; Município de

SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Daniel

de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.92610001-42, representado pelo

Prefeito Municipal Sr. Fernando César Fernandes; Município de TOCOS DO MOJI - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Antônio ÍVlariano da Silva, no 36 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 01.601.656/0001-22, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Givanildo

José da Silva; Município de TURVOLÂNDIA - MG, pessoa jurídica de direito público com

sede à Dom Otávio, no 240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.141IOOO1-OO,

representado pelo Prefeito tMunicipal Sr. José Nelson Martins; Doravante denominados

ORGÃO GERENCADOR / ORGÃO PARTICIPANTE, E, dE OUtrO IAdO, A CMPTESA

pessoa jurídica de direito privado, sediada na

no Município de Estado de

r,,r n,ti, o o; ;";",;;r #:TJ::JT:: :"':o',o:" 
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registrada sob no neste ato representado pelo Sr.

, portador da Cédula de

ldentidade RG no ., inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do tVinistério da

Fazenda - CPF/ÍvlF sob o no ......., doravante denominada DETENTORA, firmam

a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, nos termos da Lei no 14.13312021, art. 60, inciso

XLV, art. 28, inciso I e art. 29 e demais legislações aplicáveis e as demais normas legais

correlatas, bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA e as cláusulas seguintes:

DO FUNDAMENTO LEGAL.

E o(,
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A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Presencial acima

referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n.o 14.133 de 1o de abril de2021, e Termo de

HomologaçãodeXXXdeXXXde2024,do qual passa afazer parteintegranteestáAtade

Registro de Preços com força de lnstrumento Contratual.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Ata e o REGISTRO DE PREÇOS, na forma de LICITAÇÃO

CoMPARTILHADA, para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE

SERVIçoS DE RECOMeOSIÇÃO DE VIAS E MANUTENÇÃO ASFÁLTICA DOS

MUNTCÍPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCíPIOS DA MICRORREGIÃO

DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do Edital.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos os

pedidos efetuados durante a sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS.

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou

sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou

contrato social, acompanhados de cédula de identidade.

2.2. AAta de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação de

seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n.o 14.133 de 1o de abril de

2021.

2.2.1. AAta de Registro de Preços referente ao Pregão EletrÔnico terá seu extrato publicado

no site oficiatdo município e no DIARIO OFICIAL DOS ÍMUNICíp|OS [/lNElROS, assim como

a a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).

23. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os

fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor.

cLÁusuLA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO ACEITE

DO OBJETO.

E
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3.1 . Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Anexo I do

Termo de Referência.

3.2. A Detentora da Ata deverá fornecer os produtos de acordo com o solicitado no Termo de

Referência da melhor forma a atender às necessidades da AttíESP e dos Municípios

Consorciados.

3.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros,

durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento feito pelo ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO

PARTICIPANTE.

3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.5. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas nesta Ata

de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no lnstrumento Convocatorio do

Pregão, e ainda conforme rege a Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2021 .

CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA

4.1. A, despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO PARTTCIPANTE signatário da Ata de

Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA . DOS PRAZOS.

5.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do registro

de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo ORGÃO

GERENCADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo ORGÃO GERENCADOR.

5.2. AAta de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua

execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei no 14.13312021

observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e pelos

preceitos do direito público.

5.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito

público, serem rescindidos pelo ORGÃO GERENCIADOR a todo e qualquer tempo,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso,

observada a legislação pertinente.

r*., 0162
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5.3. A duração da presente Ata de Registro Preço será de 12 (doze) meses, a contar da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogada por alé 24 (vinte e quatro) meses na forma do

artigo 84 da Lei n.o 14.13312021, se for vantajoso para os municípios consorciados, permitida

a negociação com a Detentora da Ata de Registro de Preço ou a extinção desta sem Ônus

para qualquer das partes.

5.4. Os Contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições

contidas na Lei no 14.13312021.

5.5. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatorio,

mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões

à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA SEXTA. DO VALOR E PAGAMENTOS.

6.1. DO VALOR.

6.1.1. O valor estimado das futuras contratações é de R$ XXXXXXXXXXX

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que representa o total do

fornecimento dos itens descritos da planilha de orçamento que integra a presente Ata de

Registro de Preços.

6.2. DO PAGAMENTO

6.2.1 . Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados da data de liberação

da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste

edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela

empresa contratada.

6.2.2. A Nota Fiscal ou fatura deverá ser encaminhada à cada ÓnCÃO PARTICIPANTE em

03 (três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento

do contrato.

6.2.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der

origem à aplicação da penalidade.
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6.2.4. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orçamentária dos oncÃos PARTIcIPANTES.

6.2.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Orgão Participante encargos moratórios à

taxa nominalde 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

6.2.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = | x N x VP, onde: EJVI =

Encargos moratorios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor

da prestação em atraso.

cLÁusuLA sÉTtMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS, ATUALIZAÇÃO FTNANCEIRA

E ENCARGOS.

7.1. DO REAJUSTE DE PREçOS.

7.1 .1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para

a apresentação das propostas;

7.1.2.Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação da

Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste apos o interregno de '1 (um) ano,

aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade;

7.1.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de 01 (um) ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

7.1.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administração

pagará à Detentora a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Detentora obrigada

a apresentar memoria de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer;

7.1.5.Nas aferiçõesfinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo;

7.1 .6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

Iegislação então em vigor;
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7.2. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisÍveis ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econÔmica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

DETENTORA e a retribuição do oRGÃo GERENCIADOR para a justa remuneração dos

serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econÔmico - financeiro

inicial do contrato.

7 .2.1. Arevisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste flnanceiro, admitida

a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação

entre encargos do contrato e retribuiçáo pelo ORGÃO PARTICIPANTE de modo a manter as

condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

7 .2.2. paraautorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá

ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga

não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de

fato excepcional.

7.3. euaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas apos a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes

para mais ot.l menos, conforme ocaso.

7.4. Na hipotese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais

de aquisição de produtos, insumos, etc.

7 .4.j. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliaÇão de todos os preços

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado,

conforme as constatações de oscilações apuradas.

7.4.2. Na hipotese de solicitação de revisão de preços pelo oRGÃO GERENCIADOR, esta

deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuizo da Municipalidade.

7.b. Fica facultada ao ÓRCÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à

revisão de preços solicitada pela DETENTORA.
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7.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e

jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido

no Protocolo Geral da Associação dos Municípios da J\Iicrorregião do ti/edio Sapucaí -
AIVIESP, sendo lavrado termo aditivo.

7.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a

DETENTORA não poderá suspender o fornecimento do objeto e os pagamentos serão

realizados aos preços vigentes.

7.6.2. O ORGÂO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o

termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as

notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros

e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de

revisão.

7.7. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de

pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação, retroagirá

à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

7.8. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de mercado

efetuada pelo ORGÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame bem como

eventuais descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre mantidos.

7.9. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço

registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,

independentemente de convocação pelo ORGÂO GERENCIADOR no caso de redução, ainda

que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo

preço que substituirá o então registrado.

8.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de preços, a

serem firmadas entre o ORGÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão ser formalizadas

através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na

legislação vigente.

8.2. Na hipotese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não assinar,

não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser

convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para 'Íazê-lo em igual

prazo e preferencialmente nas mesmas condiçÕes propostas pelo primeiro classificado,
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inclusive quanto ao preço

8.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO GERENCIADOR

poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde

que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua

capacidade de disponibilização dos bens compatível com as solicitadas, observadas as

condições do Editale o preço registrado.

8.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçôes, obedecidas as disposições

contidas na Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2021, sendo vedados os acréscimos e supressÕes.

8.5. O objeto desta Ata de Registro de PreÇos deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não

se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura

consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo Ônus e perfeiçáo

técnica do mesmo.

8.6. O fornecimento será conforme demanda, de acordo com a necessidade, do ORGÃO

PARTICIPANTE.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRIGAçÕES Do oRGÃo PARTICIPANTE.

g.i. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora

desde que não haja impedimento legal para o fato;

g.2. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

9.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

9.4. prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta

contratação.

g.5. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações, quando for o caso.

9.6. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato

9.7. Acompanhar e Íiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei

n.o 14.133, de 1 de abril de2021.

t
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g.8. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades

observadas no cumprimento desta Ata.

g.g. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade'

g.10. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de

inadimplemento.

9.11. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de

Registro de Preço.

g.12. Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços'

9.í3. Emitir requisição do objeto a ser executado'

cLÁusuLA oÉctrue - DAS oBRIGAÇÕES DA DETENToRA.

10.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

10.2. Executar com pontualidade o objeto solicitado conforme solicitação/requisição emitida

pelo Município, devidamente assinada por servidor competente para tal;

10.3. lndicar preposto, aceito peto ÓRGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na execução

do contrato.

10.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do tttlunicípio, através da

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, paru que sejam adotadas as providênciasde

regularização necessárias; atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor

do objeto da presente Ata de Registro de Preços;

10.S. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes

da execução ou de materiais empregados.

10.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

10.7. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes

das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir

t
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a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa

concordância do contratante.

10.8. tVlanter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação.

10.9. Comunicar ao tVlUNlCÍPlO modificação em seu endereço ou informações de contato,

sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata

de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TERMO CONTRATUAL.

11.1. Da presente Ata de Registro de Preços poderão serformalizados Contratos conforme

minuta constante no Anexo lll do Edital.

11.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas.

11.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO

PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem

classificatoria e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela DETENTORA,

inclusive quanto ao preço.

11.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderá ser

alterado nos termos da Lei no 14.13312021.

GLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

12.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito pela Administração

independentemente de interpelação judicial, precedido de processo administrativo com

ampla defesa, quando:

12.1.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços.

12.1.2. A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração.

12.1.3. A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços.

12.1.4. Em qualquer das hipoteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de

Preços.

12.1.5. Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipotese de este se tornar superior

aquele praticado no mercado.
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12.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração.

12.1.7 No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da

empresaDetentora.

12.1 .8. Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas

pelaempresa detentora.

12.2. Pela Detentora quando:

12.2.1. Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior

12.3. A solicitação da Detentora paru cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes

da emissão do pedido de entrega do objeto pelo tVunicÍpio. A inexecução total ou parcial das

obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços enseja a rescisão do objeto,

unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e

as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o

contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2021,

contudo, sempre atendida a conveniência administrativa.

12.4. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à

CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei n.o

14.133 de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. Da

rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer

natureza.

12.5 A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos

que deram origem ao Registro de Preços.

12.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação

será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando- se cancelado o

preço registrado a partir da última publicação.

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTE.

13.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Orgão ou entidade da

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgão

Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada
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a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n.o 14.133 de 1o de abril

de 2021.

13.2. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o Orgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

13.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador.

13.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por orgão, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador.

13.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Orgão

Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem.

13.6. Após a autorização do Orgão Gerenciador, o Orgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata de

Registro de Preços.

13.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências

ao órgão gerenciador.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA- DAS sANçÔes eorutNlsrRATlvAs.

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

14.1.1Deixar de entregar a documentação exigida paru o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÔes do edital;

14.1 .3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigid a para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1Recusar-se, sem justificativa, a assinaro contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação.

14.1.5 Fraudar a licitação

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12'846, de 2013;

j4.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida.

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

14.4 Amulta será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1Para as infrações previstas nos itens 14.1.1,14.1.2e 14.1.3, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, a multa será de 15o/o a30o/o

do valor do contrato licitado.

14.S As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

i4.7 Em qualquer hipotese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o

contraditório e a ampla defesa.

14.8 O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos

no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada

com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a

contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail.

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DO FORO.

FL§: 01i3
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15.1. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/tt/lG, para dirimir eventuais dúvidas e/ou

conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renÚncia a quaisquer outros

por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/tVG, de de 2024.

AMESP

ORGÃO GERENCTADOR

Presidente Rosângela Maria Dantas

ANDRADAS

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli

BANDEIRA DO SUL

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Edervan Leandro de Freitas

BORDA DA MATA

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Afonso Raimundo de Souza

BUENO BRANDÃO

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Silvio Antônio Félix
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CACHOEIRA DE MINAS

oncÃo PARTIctPANTE

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria

CAREAÇU

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Tovar dos Santos Barroso

CAMANDUCAIA

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Rodrigo Alves de Oliveira

CARMO DA CACHOEIRA

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Hélcio Antônio Chagas Reis

CAMPESTRE

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Marco Antônio Messias Franco

coNcElÇÃo Dos ouRos

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro

E
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CONGONHAL

oncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Moisés Ferreira Vaz

ELOI MENDES

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Paulo Roberto Belato Carvalho

ESPíRITO SANTO DOURADO

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Adalto Luiz Leal

ESTIVA

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Vagner Abílio Belizário

INCONFIDENTES

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

IPUIUNA

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Elder Cássio de Souza Oliva
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JACUTINGA

oncÃo PARTIctPANTE

Prefeito Melquíades de Araújo

ruorure slÃo

oncÃo PARTIctPANTE

Prefeito José Pocai Júnior

OURO FINO

oncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Henrique Rossi Wolf

PARAISOPOLIS

onoÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Everton de Assis Ferreira

POÇO FUNDO

oRcÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Rosiel de Lima

POUSO ALEGRE

oRGÃo PARTIcIPANTE

José Dimas da Silva Fonseca

FL9.: 0177
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SANTA RITA DO SAPUCAí

oncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves

SÃO BENTO ABADE

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

sÃo coNÇALo Do SAPUcAí

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Brian Mendes Drago

SÃO SEBASTÁO DA BELA VISTA

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Ronaldo Laurindo Bueno

SENADOR AMARAL

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Ademilson Lopes da Silveira

SENADOR JOSÉ BENTO

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Fernando Cesar Fernandes
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TOCOS DO MOJI

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Givanildo José da Silva

TURVOLÂNDIA

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito José Nelson Martins

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
EMPRESA DETENTORA
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ANEXO III

TERMO DE CONTRATO N" XXI2O24

PROCESSO N.o 05/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N.O O4I2O24

Aos...............dias do mês de ............. ..... do ano de 2024 (dois mil e vinte e

quatro), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de ttíinas Gerais, as partes de um lado o

MUNICíPIO DE ......, pessoa jurídica de

direito público interno, sediada à (Rua, Av )

Bairro

..... neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

Sr , portador da

Cédula de ldentidade RG n.o.................,

Cadastro de Pessoas Físicas do

PARTICIPANTE (contratante),

devidamente inscrita junto ao

da Fazenda (CPF/MF) sob o no

, doravante denominada ORGÃO

outro lado, a empresa

;,;;,;

e, de

na (Rua, Av.)

pessoa jurídica de direito privado, sediada

no MunicíPio de

., Estado de

, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

, com lnscrição Estadual registrada sob no

neste ato rePresentado Pelo Sr.

portador da Cédula

de ldentidade RG no .............. inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas

do ttlinistério da Fazenda - CPF/MF sob o no ......"."... doravante

denominada CONTRATADA, têm entre sijusto e acordado celebrar o presente contrato, em

face do resultado do Pregão Para o Registro de Preços, nos termos da Lei no 10.520, de 17

de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7892, de

23de janeiroe2013, nostermosda Lei no 14.133t2021, art.6o, incisoXLV, art.28, inciso le

arl. Zg e demais legislações aplicáveis e as demais normas legais correlatas, bem como o

Edital referido, a proposta da CONTRATADA e as cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO.
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1..1. O objeto do presente contrato CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

SERVIçoS DE REcoMPoSlçÃo DE VIAS E MANUTENÇÃo ASFALTIcA DoS

MUNIcíptos euE coMpoEM A ASSocrAÇÃo Dos MUNtcíPtos DA MIcRoRREGIÃo

DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP.

De acordo com as especificaçóes do Termo de Referência e demais disposições do Edital.

1.2. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados durante a

sua vigência.

GLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRA'

2.,1. A despesa referente à prestação dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária de cada CONTRATANTE'

CLÁUSULA TERCETRA - DOS PRAZOS.

3.1. A CONTRATADA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do registro

de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo PARTICIPANTE'

podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e

aceito pelo oRGÃO PARTICIPANTE.

3.2. O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução ou

rescisão, pelas disposições da Lei Federal n" 14.13312021, observadas suas alterações

posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito pÚblico, ser rescindido pelo ORGÃO

pARTICIpANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente'

3.4. A vigência do Contrato não poderá ultrapassar o dia 31 de dezembro do exercício que for

firmado, por não se tratar de fornecimento contínuo.

3.5. O ptazo paruentrega dos itens será de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da ordem

de fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA . DO VALOR E PAGAMENTOS.

4.1. DO VALOR.
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O valor de referência para o fornecimento objeto deste Contrato é de R$ XXXXXXXXXX

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que representa o total do fornecimento dos

itens descritos da planilha de orçamento que integra o presente Contrato.

4.2. DO PAGAMENTO.

4.2.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados da data de liberação

da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condiçÕes previstas neste

edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela

empresa contratada.

4.2.2. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓnCÃO PARTICIPANTE em 03 (três)

vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do

contrato.

4.2.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der

origem à aplicação da penalidade.

4.2.4. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orçamentária dos ÓncÃoS PARTICIPANTES.

4.2.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Orgão Parttcipante encargos moratÓrios à

taxa nominalde 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

4.2.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = | x N x VP, onde: EJ\I =

Encargos moratorios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor

da prestação em atraso.

cLÁusuLA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

E ENCARGOS.

5.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

5.2. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação da

Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste apos o interregno de 1 (um) ano,

I
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aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA

5.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços

poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilÍbrio econÔmico - financeiro inicial do

contrato.

5.4.1 . A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida

a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação

entre encargos do contrato e retribuição pelo CONTRATANTE de modo a manter as

condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

5.4.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá

ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga

não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de

fato excepcional.

5.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas apos a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicaráo a revisão destes

para mais ou menos, conforme ocaso.

5.6. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais

de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.6.1 . O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado,

conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.6.2. Na hipotese de solicitação de revisão de preços pelo CONTRATNTE, esta deverá

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da tvlunicipalidade.

E
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5.7. Fica facultada ao CONTRATANTE realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar,

em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de

preços solicitada pela CONTRATADA.

5.8. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e

jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido

no Protocolo Geral do CONTRATANTE, sendo lavrado termo aditivo.

5.8.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a

CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos

preços vigentes.

5.8.2. O CONTRATANTE deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o termo

aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as notas

de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e

correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de

revisão.

5.9. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de

pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação, retroagirá

à data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA.

5.10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de

mercado efetuada pelo CONTRATANTE na ocasião da abertura do certame bem como

eventuais descontos concedidos pela CONTRATADA, serão sempre mantidos.

5.1 1 . Durante a vigência do Contrato o preço contratado não poderá ficar acima dos praticados

no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo CONTRATANTE no

caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a

comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

cLÁusuLA sExrA - DA coNTRATAçÃo.

6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento constantes no presente contrato serão

executadas pela CONTRATADA, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus

anexos, parte integrante do presente contrato e na legislação vigente.

6.2. Na hipótese da CONTRATADA primeira classificada ter seu registro revogado, não

assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condiçÕes estabelecidos, poderão ser

convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

ptazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,

rcs.' 0 I 81
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6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO GERENCIADOR

poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde

que razÕes de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua

capacidade de disponibilização dos bens compatível com as solicitadas, observadas as

condições do Editale o preço registrado.

6.4. O objeto deste Contrato deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, não

podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não se inclua em sua

especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura consorciada, sem prejuízo

da responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica do mesmo.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAÇÕES Do CoNTRATANTE.

7.1 . Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada desde que não

haja impedimento legal para o fato;

7 .2. Efeluar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta

contratação.

7,4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações, quando for o caso.

7.5. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato.

7.6. Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei

n.o 14.133, de 1 de abril de2021.

7.7. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades

observadas no cumprimento deste Contrato.

7.8. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

7.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, êffi caso de

inadimplemento.

7.10. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.

7 .11. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato.
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7.12. Emitir requisição do objeto a ser executado.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA.

8.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

8.2. Executar com pontualidade o objeto solicitado conforme solicitação/requisição emitidapelo

ttlunicípio, devidamente assinada por servidor competente para tal;

8.3, lndicar preposto, aceito pelo ORGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na execução

do contrato

8.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, paru que sejam adotadas as providênciasde

regularização necessárias; atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor

do objeto do presente Contrato;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes

da execução ou de materiais empregados,

8.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

8.7 . Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes

das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir

a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa

concordância do contratante.

B.B. tvlanter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação.

8.9. Comunicar ao MUNICÍP|O modificação em seu endereço ou informações de contato, sob

pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante neste Contrato.

cLÁusuLA NoNA - DAS ALTERAçÔES coNTRATUAls.

9.1. O presente Contrato poderá ser alterado nos termos da Lei no 14J3312021.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANçÕES ADMINISTRATTVAS E DA RESCISÃO.

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
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10.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra;

e)Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação.

10.1.5 Fraudar a licitação

10.1 .6 Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÇão;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013;

21.2Com fulcro na Leino 14.133, de 2021,aAdministração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

Itua (ionrendittltr Jose (i:rrcra, 774 -- \as1lx1ls Ilrnt .lesus l\ruso,11lcurc -. lr,lr --l.l i r
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a) Advertência;

b) lVlulta;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

21.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida.

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgãos de controle.

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1Para as infrações previstas nos itens 10.1.1 ,10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5o/o a

15% do valor do contrato licitado.

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4,10.1.5, 10.1.6, a multa será de 15% a30%

do valor do contrato licitado.

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7 Em qualquer hipotese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o

contraditório e a ampla defesa.

r
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10.8 O fornecedor aceita receber citaçÕes e intimações referentes a processos administrativos

no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada

com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a

contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

11.1 Fica eleito o foro da cidade de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para dirimir

eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente Contrato e pelo futuro contrato, com

renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

(LOCAL E DATA)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

ELS.: 01 B9

E§
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ANEXO IV

PRoPosrA - MoDELo E oBsERVeÇôes

(Papel timbrado da licitante)

oBJETO: CONTRATaÇÃO DE EMPRESA PARA eXeCUçÃO DE SERVIÇOS DE

REcoMpostÇÃo DE vtAS E MANUTeTÇÃo nsrÁlrcA Dos naurutcíplos QUE

corupÕeu A AssoclnÇÃo Dos lvrur.rcípros DA MtcRoRREctÃo Do ruÉoto

SRpUCeí- AMESP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo

I - Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos.

Dados a constar na proposta preenchida pela proponente: Nome da empresa; Endereço;

Nome para Contato / Fone / CNPJ.

Declaro que no preço proposto, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra,

fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre

o fornecimento do objeto da presente licitação.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condiçÕes contidas no

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.o XXXI2024, retro mencionado, bem como verificamos

todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações

e/ou documentos que dela fazem parte.

Declaramos ainda que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer

forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes

nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto.

DA PROPOSTA

Apresentamos nossa proposta para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA EXECUçÃO DE SERVIçOS DE RECOMPOS!ÇÃO DE VIAS E

MANUTENçÃO aSrÁLTtCA DOS MUNrCíprOS QUE COMPOeTU A ASSOCIAçÃO OOS

MUNtcíptoS DA MICRoRREGtÃo Do MÉDto SAPUCAí - AMESP, conforme condiçÕes

especificadas no Anexo I - Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante

do presente Edital:

Especificação do Objeto e Quantidade:

PLANILHA ANEXA FORMATO PDF

Ilua (irnrcntlador.losli (;rrcla, 77i * Srrutlatlc llotrt .lesus. l\rtt llt-iiír(l .lriciir rrl
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lnformar valor total por extenso do desconto em cada item (**********************************)

de de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

OBSERVAÇÕES

INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS

Razão social da Proponente;

Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF);

Telefone e endereço eletrônico (e-mail);

Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos, se

a Licitante se sagrar vencedora do certame, obedecida a Ordem Cronologica;

Validade da proposta de 60 (sessenta) dias;

Prazo de entrega dos produtos é

Fornecimento.

.dias uteis após emissão da Ordem de

O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes do Edital

O preenchimento da proposta não exclui a necessidade de anexar os documentos para

credenciamento, e a proposta impressa e assinada pelo responsável ou procurador.

No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita,

estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar o TMENOR VALOR

GLOBAL.

t

rLs.: 0 1S1

r

dê



c(}Ns(}]tGlo

ANEXO IV.B

DEcLARAÇÃo oe pRoposrA ecoruÔrutce

MODELO (Papel timbrado da Iicitante)

OBJETO: cONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ExEcUçÃO DE SERVIÇOS DE

REcoMpostçÃo DE vlAS E MANUTENÇÃo ASFÁLTIcA Dos MUNIcíPlos QUE

cOMpoEM A ASSOcIAÇÃO DOS MUNIcíPloS DA MICRORREGÉo DO MÉDIO

SAPUCAí - AMESP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo

| - Termo de Referência/EspecificaçÕes do objeto do Edital e seus anexos.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o (a) Sr. (a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador (a) do CPF no

IXXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o

XXX12O24, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no §

1o art. 63o da Lei n.o 14.133 de 1 de abril de2021.

de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

de

do iréÍllodos da
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ANEXO V

DECLARAÇÃO oe eLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABluraçÃO

MODELO (Papel timbrado da !icitante)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ExEcUçÃo DE SERVIÇOS DE

REcoMposlçÃo DE vtAS E MANUTENçÃo ASFÁLTIcA Dos MUNIcíPtos QUE

coMpôEM A ASSOcIAÇÃO DoS MUNICíPIOS DA MIcRoRREGÉo DO MÉDIO

SAPUCAí- AMESP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo

| - Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos.

A Empresa TXXXXXXXXXXXXXI, inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede na IXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o(a) Sr.(a) IXXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.o

IXXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão EletrÔnico n.o

XX|2O24, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme

disposto no inciso I do art. 63o da Lei n.o 14.133 de 1 de abril de2021.

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

I
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ANEXO VI

MoDELo DE DEcLAnaçÃo DE MIcRoEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENo

PORTE

MODELO (Papel timbrado da licitante)

oBJETO: CONTRATaçÃO DE EMPRESA PARA eXeCUÇÃO DE SERVIÇOS DE

REcoMposlçÃo DE vlAS E MANUTeTÇÃo asrÁlncA Dos lvtutttcíplos QUE

colupoer,a A essoctaÇÃo Dos ruuNcípros DA MrcRoRREctÃo Do mÉoto

SRpUCaí- AMESP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo

| - Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o(a) Sr. (a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.o

IXXXXXXXXXXXXXXXI, DECLARA para fins de participação no Pregão EletrÔnico n.o

XXX12024, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte nos termos do art, 3o da Lei Complementar n.o'123, de 14 de dezembro de

2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se

enquadrar em nenhuma das vedaçôes legais impostas pelo § 4o do art. 3o da Lei

Complementar n.o 12312006.

de de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

f LS.: 0 191
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ANEXO VII

MoDELo DE DEcLAnnÇÃo DE cuMpRtMENTo Do DrsPosro No tNctso xxxlll Do

ART.70 DA coNsrlrulçÃo FEDERAL

MODELO (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA eXecuÇÃO DE SERVIÇOS DE

REcoMposlÇÃo DE vlAS E MANUTEruÇÃo esrÁllcA Dos ruuNtciptos QUE

corupÕeru A essocteçÃo Dos ruuucíptos DA MtcRoRREctÃo Do ruÉolo

SapUCeí- AMESP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo

| - Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermedio do seu

representante legal o (a) Sr. (a) [XXXXXXXXXXXXXX], portado(a) do CPF no

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o

XXX12024, que cumpre o disposto no inciso XXX|ll do art. 7o da Constituição Federal, que a

empresa não possui menores de 1B (dezoito) anos em condições de trabalho noturno,

perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso Vl do art. 68o da Lei

n.o 14.133 de 1 de abril de 2021.

Ressalva

emprega menor a partir de 14 (quatorze) anos na condição de jovem aprendiz O*

de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

"Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

de

'.r., 01 95
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO Oe trueXlSrÊruCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

A empresa_, inscrita no CNPJ sob o n.o 

- 
, sediada na Rua/Avenida

Setor/Bairro na cidade de- Estado de

_, neste ato representado pelo seu sÓcio/procurador o Senhor

nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na

portad or do CPF n.o DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente

data, inexistem quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

Nome, CPF do Representante Legal, Carimbo e Assinatura

CARIIUBO DO CNPJ

FLS.: 0136
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ANEXO IX

DEcLARAçÃo oe eusÊructa oe vírucuuo

A empresa_, inscrita no CNPJ sob o n.o sediada na Rua/Avenida

Setor/Bairro na cidade de Estado de

neste ato representado pelo seu sÓcio/procurad or o Senhor

nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na

portador do CPF n.o_, DECLARA, sob as penas da Lei, que Seus sócios, não

possuem qualquer vínculo com AMESP ou como qualquer dos ttlunicípio Consorciados.

Local e Data

Nome, CPF do Representante Legal, Carimbo e Assinatura

CARIMBO DO CNPJ

r§:0197

ry iura
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ANEXO X

DEcLARAçÃo oe tDoNEtDADE

MODELO (Papel timbrado da licitante)

OBJETO: CONTRATaÇÃO DE EMPRESA PARA execuçÃo DE SERVIçoS DE

REcoMposlçÃo DE vtAS E MANUTeTÇÃo esrÁlrtcA Dos lvtuttlcíplos QUE

corupoeru A AssocteçÃo Dos lvtur.rcípros DA MtcRoRREctÃo Do tvtÉoto

SRpUCIí- AMESP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo

| - Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o(a) Sr.(a) IXXXXXXXXXXXXXX], portado(a) do CPF n.o

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão EletrÔnico n.o XXX,

não ter recebido da AMESP ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou

indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORARIA de

participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública,

assim como não ter recebido DECLARAÇÃO Of INIDONEIDADE para licltar ou contratar

com a Administração Federal, Estadual e Ívlunicipal.

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

de

rrs., 0198

I
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ANEXO XI

MODELO DE DECLAnAçÃO DE QUE ATENDE AO DISPoSTO NO ART. 93 DA LEI No

8.2'13,DÉ24 DE JULHO DE 1991

A empresa inscrita no CNPJ ou

CPF (caso o credenciante seja pessoa física) sob o n.o

DECLARA, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos llle lV do

art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituiçáo Federal, e que atende à reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no

8.213, de 24 de julho de 1991.

de de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

FLS.

E
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PARECER JUR|DICO DO EDITAL. PROCESSO LICITATORIO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE

PREÇOS NA FORMA DE LlclrAÇÃo

COMPARTILHADA, NO O4I2O24 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO NO O5I2O24 MODO DE

DISPUTA: ABERTO/FECHADO - TIPO: MENOR

PREÇO GLOBAL OBJETO: REGISTRO DE

PREÇOS NA FORMA DE LlclTAÇÃo

COMPARTILHADA PARA A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

DE RECOMPOSIÇÃo DE VIAS E MANUTENÇÃo

ASFATICA DOS MUNICíPIOS DA

MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí - AMESP,

DE ACORDO coM AS CONDIÇÕES

ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS'

I. DA FASE INTERNA E DO EDITAL:

Trata-se o processo em epÍgrafe de Licitação na modaridade pregão Eletrônico para REGlsrRo DE

PREÇOS NA FORMA DE LICITAÇÃo colupnRTlLHADA PARA A CONTRATAÇÃO 0e EMPRESA

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇoS DE RECOMPOSIÇÃo DE VIAS E MANUTENÇÃO ASFALTICA DOS

MuNrcípros euE coMpoeu n AssocrAÇÃo Dos MuNrcipros DA MT.R.RREGTÃ. Do MEDto

sRpucRi - AMESP, DE ACORDO COM AS COtrtOtçÕrs ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS'

Encaminha o setor requisitante os seguintes documentos:

a) Documento de formalização de Demanda

b) Estudo Técnico Preliminar

c) Edital e anexos'
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documentos:

CON§ÓRCIO

cumpre destacar que o processo licitatorio deverá ser instruído com os seguintes

o A solicitação do setor competente, com as devidas justificativas;

o A Pesquisa de Preços e o preço médio apurado;

o A Portaria que designou pregoeiro e equipe de apoio para efetuar os

trabalhos de Pregão;

o As indicaçoes das disponibilidades orçamentárias; assinada pelo contador;

. A confirmação de disponibilidade financeira; endossado pelo Tesoureiro;

o Autorização do Procedimento.

E a síntese do necessário'

II. FUNDAMENTAçÃO

11.1. Finalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle právio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e ll' da Lei n0

14,133, de2021(Nova Leide LicitaçÕes e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao ftnal da fase preparatôria, o processo licitatÓrio seguirá para o orgão

O, ,rrrrro6 mento iurídiicó da Adminiitração, que realizará controle prévio de

legatidademedianteanátisejurídicadacontratação,

§ ío Na elaboração do parecer iuridico, o orgãõ de assessoramento iurídico da

Administração deverá:

| - apreciar o processo ticitatório conforme critérios obietivos prévios de

atribuição de P rioridade;

tt 
---"rdigir',r, 

*rnifrsÍaçâo em linguagem slmp/es e compreensível e de

forma clara e obietiva, ,oÀ àlrrrirçao'de fid's os elementos lndispensáveis à

contratação e com exposição dos pressuposÍos de fato e de direito levados em

consideração na análise iurídica'

ComosepodeobservardodispositivolegalSupra,ocontrolepréviode

regaridade se dá em função do exercicio da competência da anárise jurídica da futura contrataçã0,

não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica'
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mercadologica ou de conveniência e oportunidade, na forma do Enunciado BPC no 07, do Manual

de Boas Práticas consultivas da Advocacia-Geralda união:

Enunciado BPC no 7

A manifestação consultiva que adentrar questão iurídica com potencial de

significativo ieftexo em aspecto técnico deve conter iustificativa da necessldade

de fazê-lo, evitando-se posicionamenÍos concluslvos sobre temas não iurídicos,

tais como os Íécnicos, administrativo.s ou de conveniência ou oportunidade,

podiiio-tr, porém, sobre esfes emitir opinião ou formular recomendações,

drtd, qu, á*atizanAo o caráter discricionârio de seu acatamento'

De fato, presume-se que as especificaçÕes técnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação' suas características'

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor

competente do orgã0, com base em parâmetros técnicos objetivos, paru a melhor consecução do

interesse púbfico, o mesmo se pressupÕe em reração ao exercicio da competência discricionária

pelo orgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos'

De outro lado, cabe esclarecer que não e papel do orgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente pÚblico paru a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados'

Ao contrário do que se tem ouvido Íalar, a NLL não veio para empurrar à

assessoria jurídica a atribuição de revisar minuciosamente todas as linhas do processo' Não e

razoável exigir que um assessor juridico domine todas as searas de conhecimento e não é

eficiente atribuir a mais de um orgão administrativo a mesma funçã0. Negar essa realidade seria

afrontoso ao art, 5o e ao § 20 do art. 70 da Lei e infringiria às procuradorias e assessorias juridicas

a rearização de um checkrist do tamanho da propria NLL a ser feito sobre todos os documentos que

compuserem o processo de licitaçã0, inviabilizando a atuação desses orgãos'

Principalmente quando se elegem os princípios da segregação de funçoes' da

razoabilidade e da eficiência como pilares do procedimento (e a NLL fez isso)' é indispensável que

todo orgão público cuide da prática e da fiscalização dos atos que estão em sua alçada'
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Com efeito, a NLL impoe que as atividades dos agentes públicos sejam definidas

e exercidas conforme suas aptidoes e, sendo assim, é imprescindivel que o agente de contratação'

pregoeiro e sua equipe de apoio, o setor interessado no contrato, a Gerência de Licitaçoes e de

contratos e os orgãos técnicos específicos realizem os atos e formulem os documentos do

processo da licitação que lhes cabem e veriÍiquem-nos para que não haja vícios no procedimento

nem em documentos essenciais'

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observaçoes são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prolda segurança da propria autoridade assessorada a quem incumbe'

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não' tais

ponderações, Não obstante, as questÕes relacionadas à legalidade' se necessário' serão

apontadas para Íins de sua correçã0. O seguimento do processo Sem a observância destes

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração'

Il. 2 - Da fase PreParatória.

o artigo 1g e incisos da Lei no 14,133/2021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Aft, 1g. A fase preparatóia do processo ticiktÓio é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibitizakse com o plano de contratações anual de que

trata o inciso vtt do caput do at|. 12 desta Lei, sempre que elaborado' e corn as

leis orçamentáias, bem como abordar todas as considerações Íécnicas'

mercadologicas e de gesÍão que podem interfeir na contratação' compreendidos:

t - a descição da necess idade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminarquecaracterizeoinÍeressepúblicoenvolvido;

ll - a defrnição do obieto para o atendimento da necessldade' por meio de termo

de referência, anteprojeto, projeto bâsico ou projeto executivo, conforme 0 caso;

tlt - a definição das condições de execução e pagamento' das garantias exrgldas

e ofeladas e das condições de recebimento;
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lv - o orçamento estimado, com as composlçôes dos preços utilizados para sua

formação;

V - a elaboração do editalde licitação;

vt - a elaboração de minuta de contrato, quando necessâria, que constará

obigatoiamente como anexo do editalde licitação;

vtl - o regime de fornecimento de bens, de prestação de seMços ou de execução

de obras e seruiços de engenharia, obseruado's os poÍencrais de economia de

esca/a;

vltt - a modalidade de licitaçã0, o citério de julgamento, o modo de disputa e a

adequação e efrciência da forma de combinação desses parâmetros' para os fins

de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantaioso

para a Administração Publica, considerado todo o ciclo de vida do obieto;

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como iustificativa

de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior

relevància técnica ou valor significativo do obieto, e de qualificação econômico'

financeira, justifrcativa dos critérios de pontuação e iulgamenÍo das proposÍas

técnicas, nas licitaçoes com iulgamento por melhor têcnica ou técnica e preç1' e

iustificativadas regras peftinentes à participação de empresas em consorcio;

x - a anâlisedos nscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual;

xt - a motivação sobre o momento da divutgação do orçamento da licitação'

obseruado o ai' 24 desta Lei'

Analisandoosdocumentosencaminhados,constata-seapresençadadefinição

do objeto e das justiflcativas para a sua contrataçã0, o estudo técnico preliminar' a previsão de

dotaçãoorçamentária,otermodereferênciaeaminutadoEdital.
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontra

devidamente instruído, atendendo as exigências mÍnimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pÚblica'

E, nos termos apresentados na justificativa de contrataçã0, resta evidente a sua

necessidade, e constitui-se necessidade comum a toda administração municipal, onde os objetos

da contratação atenderão a demanda da administração'

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contrataçÕes nesta

Prefeitura, o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano' em

que pese não se tratar de ato obrigatorio para a realização do certame' uma vez que' o inciso Vll'

do artigo 12 da NLLC, afere a Íacultatividade da elaboração do plano anual de contrataçÓes' in fine:

Alt'12'NoprocessolicitatÓrio,obseruar.se-áoseguinte:

t1
vti - a partir de documentos de formalização de demandas, -os 

órgãos

,rrporrárris pelo ptaneiamento de cada ente federativo poderão, na forma

Ae'regutr^enio, el'aborai ptano de contratações anual, .com 
o obietivo de

racionalizar as contratações dos orgãos e entidades sob sua competência'

garantir o alinhamento com o seu planeiamento estratégico e subsidiar a

elaboração das respectlvas /els orçamentárias'

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do

estudo técnico preriminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de

entrega e condiçÕes de execuçã0, condiçÕes de pagamento, dotação orçamentária' obrigaçÕes da

Contratante e da Contratada, fiscalizaçã0, extinção do contrato e sanções aplicáveis'

contendo, por conseguinte, os elementos exigidos pelo inciso Xlll do artigo 60 da Lei n0

14j3312021.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos atendem ao

mínimo exigido em lei nos termos do disposto no §10 e incisos do artigo 18 da NLLC'

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatÓria do certame encontra- se

em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para Íins de contratação nesta

nova sistemática de licitaçoes públicas'

ll.3 - Da Minuta do Edital
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A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados

na fase interna da ricitação púbilca, tendo aquere sido submetido à anárise jurÍdica acompanhado

de seus anexos,

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos

de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no 14'13312021, que

assim disPÕe:

Att. 25. O edital deverá conter o objeto da ticitação e as /egras relativas à

conwiaç;ao, ao iulgamento, à habilitação, aos reóursos e às penalidades da

ticiiaçàà,' a'tiscálzáção e 
'à 

gesÍão do contrato, à entrega do obleto e às

condiçoes de Pagamento'

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatorio estabelece a

modalidade de licitação paru a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria

de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e

usuarmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos Xlll e XLl, do artigo 60 da

Leino 14,13312021,

lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço global"'

do mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador' E ainda, a

minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das microempresas'

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos

constantes na Lei Complementar Federal no'123/2006 e suas alteraçÕes, para fins de regência da

contratação em comento.

tl,4 - Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que e obrigatoria a divulgação e a manutenção do inteiro teor

do editar de ricitação e dos seus anexos e do termo de contrato no portar Nacional de

contratações públicas e a publicação de extrato do edital no Diário oficial do MunicÍpio e jornal de

grande circulaçã0, conforme determinam os art' 54, capute §10, e art' 94 da Lei n0 14'133' de

2021.
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Destacamos também que, apos a homologação do processo licitatorio' é

obrigatoria a disponibilizaçáo no Portal Nacional de contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatoria que porventura não tenham integrado o edital e seus

anexos,conformedeterminaoart.54,§3o,daLein014'133'de2021'

11.5. Da licitação na forma compartilhada'

No tocante à adoção da licitação na forma compartilhada temos que a mesma

está em consonância com o permissivo legal contido no art' 19 do Decreto n0 6'017/07:

Att. 19. os consÓrclos pÚbllcos, se consÍiÍuídos para tal fim' podem realizar

ticitação cujo editat preveia contratos a serem celebrados pela administração

direta ou indiretados enÍes da Federação consorciados, nos termos do § ío do

art. 112 da Lei no 8'666, de 21 de iunho de 1993'

Eaindanopermissivocontidonoart.lSl,daLeil4,l33l2l

Aft. 1g1. os enÍes federativos instituirão centrais de compras, com o objetivo de

realizar compras em grande escala, para atender a diversos orgãos e entidades

sobsuacompetênciaeatingirasfinalidadesdesÍaLei.

Parágrafo unico, No caso dos Mlunicípios com até 10'000 (dez mil) habitantes'

serão preferencialmente consflÍuídos consórclos púbticos para a realização das

atividadesprevlsÍas no caput deste artigo, nos Íermos da Lei no 11'107' de 6 de

abril de 2005'

lll- coNcLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise juridica e excluÍdos os aspectos

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pera possibilidade juridica

do prosseguimento do presente processo, desde que observadas as orientações constantes no

presente Parecer'

E o nosso Parecer, sm,j
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Pouso Alegre, 16 de abril de 2024

CON§ORGIO

Otávio Ferreira

Advogado - 0AB no 74.071'B

I
I
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Pregão Eletrônico Para o Registro de Preços n.o O4l2O24

AVISO

Wagner do Couto, Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição dos interessados o

Editat referente ao PREGÃO ELETRÔNICO, na forma de LICITAÇÃO COfUpRRTILHADA no

tipo MENOR PREçO GLOBAL, objetivando o REGISTRO DE PREçOS, cujo objeto consiste

na CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE SERVIÇOS DE RECOMPOSIçÃO

DE VIAS E MANUTENçÃO ASFÁLTICA DOS MUNIcíPIOS QUE COMPOEM A

ASSOCTAçÃO OOS MUNTCíP|OS DA MTCRORREGTÃO DO MÉD|O SAPUCAí - AMESP,

conforme especificações e condiçÕes descritas no Termo de Referência" e demais disposições

constantes do Edital. A sessão pública será realizada no dia 03 de maio de2024 às 14h00min,

em ambiente eletrônico. O edital poderá ser consultado e obtido, gratuitamente, em dias úteis

no período das 08h às 17h, mediante a apresentação de um PEN-DRIVE, pelo site

amesp.mg.gov.br ou pelo portal de compras wvwv.licitantesp.cotn.br para cÓpia do arquivo.

lnformações: Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail: licitac?-o-J@amesJ.Jnq qov.Dl - Wagner do

Couto - Pregoeiro.

Pouso Alegre/ltlG, aos 16 de abril de 2024.

WAGNER DO Aínàdodeb,mâ
diq tal porWÂGNtn Do

CO UTO:9007 couro:em7er4s62o
Dâdot:2024.04 ló

9345620 r5,5r:r5 or'@

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, 774 -Centro, Pouso Alegre/MG

CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: Iicitacao''rt'atncsp.rrt.!.(,\ '[)r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE - MG.

CHAMAoA PUBIICA/ N" 0212024 - PÍocesso adminisÍalivo

no 20/2024 -'Aquisiçâo de leite pasleurizado integral. queiio

minas e iogune da agricultura lamiliar e do empreendedor

Íamiliaí para supriÍ as necessidades do departamento dê

alimentação escolar.
'. 0s rnteressados dêverão apresentar a documentâçáo
para cÍedenciamenlo até as 15:00 do dia 14i05/2024.a ses-

são pública sêÍâ ás 15:00 h do dia 14/05/2024. na Supe-

rintendência de Gestâo de Recursos MateÍiais. com sed€

na Rua Lucy vasconcelos Teixetra no 230 Baitro Mrante dô

PaÍaiso PousoAlegÍe MG. ValoÍ eshmado: R$ 852.151.45

( oitocenlos e cinquenta e dois mil. cento e cinquentê e um

íeats e quarenta e cinco cenlavos coníoÍme tabela. 0 edital

pod€Ía seÍ consultado e obtrdo gratuttamente em di6 uteis

e em hoÍaÍio coorercial mediante a apresenlaçâo de PEN

DRIVE. para cópia do arquivo e no site da pÍeíeitura www

pousoalegre.mg.gov.br, na abâ'Edital de Lcitaçáo' Mars

infoÍmaçÕesr (35) 3449"4023 ou email: êditaispmpa@gmail.

com. GilbeÍt Perêira de castro - Agente de contratação

DOS DA MICRORREGIÀO

DO MÉDIó SAPUCAI , AMESP . PREGÀO EtETRÔNICO,

na ÍoÍma de LlclTAÇÀ0 cOMPARTiLHADA notipo MENoR

PREÇo GLOBAL, objetivando o REGISTR0 DE PREÇOS

N" 04/2024 - Obletoi CONTRATAÇA0 DE El\,IPRESA PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RTCOfu!POSIÇÀO DE

VIAS E MANUTENÇÀO ASFALTICA OOS ÀíUNICIPIOS

OUE COMPÔEM A ASSOCIÀÇÃO DOS MUNICIPIOS DA

MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAI . AMESP, A SES.

são püblica será realizada no dia 03 de maio de 2024 as

14h00min, em ambiente eletrÔnlco 0 edital podeÍá ser

consultado e oblido, gratuitamenle, êm dias úleis no peÍio-

do das 08h õ 17h, mediante a apresentãÇAo de um PEN-

-0RlVE, pelo sile amesp.mg.gov.br, pelo Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP ou pelo portal de conlpÍas

httpJ/www.licitamesp.com br paía copra do aÍquvo. ltr-

íormaçóes: Íolefone (35) 3025-5500 ou e-maili licitacao@

amesp.mg.govbr - wagner do couto - Pregoetro

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE DELTIM MOREIRA'

PRoCESS0 N" 033/2024 - ADESÀo 00312024 torna plf
blico o EXTRATo DO CONÍRAÍC n": 038i2024 referenle

a adesào para a contratâçào de empresâ paÍa execução de

seruiços de recomposição de vias e manutênção asíáltica

dos m[nicipios que compôen] a associaçáo dos municipios

da mrcrorregião do médio Sapücai -AMESP Valor totâl: R§

513.120,77 (quinhêntos e lreze mil cento e vinte Íeais e se-

tenta e sete centavos). vigàncta 1210412024 alé 31 I 1212024.

PreÍeitúra Municipal de DêlÍm Mdêirâ
Processo 020/2024 - PÍegão Eletrônico 0081?024 Toína

0ublca 0 Ed(al paía AquisrÇâo de 50 Kits Natalidade pâra

0estantes em acompanhamento nos seruiços prestados pela

SecretaÍia Municipal de Assislência Social Sêssâo Públicâ

as 09h do dra 06/05/2024 CÍedenciamenlo ate âs 09h do

drâ 06/05/2024. Apresentaçâo das propostas. até as 09h do

dia 06i05/2024. lnicro dos lances: sob cornando do pÍegoeÍo

apôs completar a análise dâs ptopostas. PaÍa todas as ÍeÍe'

íêncras de tempo seíâ observado o hoÍaÍio de BÍasilra - DF.

Editais e inÍomações complementates na sede da PreÍeilu'

ra Municipal, no SetoÍ de Compras e LicitaçÔes pelo teleÍone

(35) 3624-1213, ou no site $Ííw.delÍimmorôÍa.mg.gov.br -
Diego Ramon XavieÍ da Costa -Agente de ContÍatação.

EXTRAÍO DE CANCETAMENTO. PREFEITURA MUNICI.

PAL DE SÀO SEBASTIÃO DA BELA VISTA (MG) . PREGÃO

PRESENCIAL _ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

0017 12024 - Processo AdministÍativo Nô 0070/2021 - obje-
IIVANdO A CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTA.

ÇÀO DE SERVIÇOS OF ORGANIZAÇÀO PREMIAÇÃO É

COORDFNACÀO DE CAITPEONATO ESPORTIVO AMA.

DOR DO IúUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VIS.

TAiirG. Tendo êm vista as altoraçôês no ânexo l, Íica cân-

celad0 o processo para análise e poslêrior publcâção. Sâo

Sebastrão da Bela Vrsta (MG). 17 de abrl de 2024 Ronaldo

LauÍindo Bueno - Prefe(o Muniopal

EXÍRATO DE CANCELAMENÍ0. PREFEITURA MUNICI-

PAL DE SÃO SEBASTIÀO OA BEtÁVISTA (MG) - PREGÃO

PRESENCIAL _ SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS N"

0016/2024 - PÍocêsso AdministÍativo No 00ô312024 - objo-

tiVANdO A CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESÍA.

ÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM CÀMERAS

OE §EGURANÇA EM AÍENDIMENTO A PREFEITURÂ MU.

NICIPAL OE SÀO SEBASTIÂO DA BELA VISTA/MG, ÍêNdO

em vista âs altsraçóês no anexo L licâ cancelado 0 proces§o

para análise e posterioí publicaçâo. são sêbastrão da Bela

Visra {MG) 17 de abtrl de 2024 Ronaldo Laurindo Bueno -

Píefeito Municrpal

MUNICIPIO DE ÍURVOLANDIA ÉSÍADO DE MINAS GE'

RAIS - PublicaÇào de aviso de LicilaÇáo - PÍoceso Licita'

tóÍio n" 28 1 /2023- Píegào PÍesencial n0. 083i2023. 0 Muni-

cipio de Turuolándia (PÍefeituÍa), toÍna público a abertura de

pÍocedimento licitatóli0, para Rogistro de PrEo para Íutura e

eventual prestaÉo deseruiçosde locaçào de caminhão pata

transpoÍte de RSU Residuos Sólidos Urbanos. no Municipio

de TuNolândia-Mc. 0 odital completo e seus anexos estao

â disposição dos interessadosjunto à êquipe de apoio de se-

gundâ a sexta íeiras. no horáÍio das 09h às 17h. na sala de

licitaçôes localizada na Praga Dom otàvo, n". 240 ' Bairro

cêntro - Íuryolàndia/MG A abêrtuÍâ seÍá as 1 0 00h do dia 30

de AbÍil de 2024, quando serâo Íecebrdos os envelopes de

píoposlas. habrlrtâçâo e credenciarne0to dos íepresentantes

das êmpÍesas rnteressadas Mais rnfonnaÇÔes pelo ieleíonê

(35) 3242 1 174 Srte www.turvolandia mg.gov bÍ ou f'elo e
-nrarl licitatuNolandra@gmarl.com. Iuruolándra 17 de Abrl

do 2021 - Pa(la Geíônimâ PeÍetra Ras - Prsgooira oficial.

Assinat ura
PRETEITURA MUNICIPAL DE CARÊAÇU

4VISO DE LICITAÇAO
PREGÁO ELETRoNICO N" 0912024

A Comissão de ConlÍataçâo dâ PreíeituÍa Municipal

de Careaçu, atÍavés do Setor de LrcitaçÕes, torna público

queíarà realizar, êm conformidade com a Ler n'14.13312021

e alteÍâçôes posteÍiores, Preqâo EletrÔnico n0 0912024 paía

a escolhê da proposta nlais vanlalosa, para a contralação

de ompresa para organizaçâo, elaboraçào e rêaluação de

Concuíso Público para provimento dê caÍgos do quadr0 peÊ

manenle da PÍefeitura Municrpal de caÍeaçu. Total de ltêns

01.8di1a1.17i0412024, no horário de 08h00 as 11h00 e das

13h00 ás 17h00. no Setor de Licitaçôes da PreÍeituÍa Munr

cipal de CaÍêaçu. situada a Av. SatuÍnino de FaÍia. 140. in-

formações Têl (35) 3026-4166 na cidade de CareaçÚMG,
no Portal Naoonal de ContÍalaçÔes Públlcas (PNCP) ou no

súe www.caÍeacu.mq.gov.br Enfega das propostâs; a paÊ

ln de 1810412024 as 08h00 no site hllps'//careacú.licrtapp

conr.brilogin. Aberlura das Propostas 17/05/2024 as 09h00

no site httpsl/careacu.Icilapp.com br/login lníorrnaÇões

Gerais: ÊspeciÍcaçÕês, quanüdados ê demais inÍoÍmaçôes

encontram-se no êdital e anexos.

PREFEITURA MUNIÇIPAL DE BOM REPOUSO _ MG.

so de Licitaçâo. Encontra-se abeÍta junto a e§ta

Munidpal o PÍocesso Licrtatóno n".11912024.

Pregào PÍesencial no 07/2024. do ípo monor pÍêço por itom.

para aquisiçâo de 03(tês) motos zero km, para o soneio

do ProgÍama Show de Prêmios Produtoí Consciente, nos

termos da Lei Municipal n'903/2021 de 29 de janeiro de

2021. C cÍedencramento e abertura dos envêlopes daÊse-a

no dra 01105/2024 às 14 horas h. 0 rnstrumento convocatÔ-

flo em iotexo teoí eslarâ á disposiçâo dos rnteressados de

2r a 6$Íera, das 13h às 17h, na Alameda José Braodào,

348, Bom Repouso - MG, CEP 37610000. Tel. (35) 3461-

1224, através do email. Iicitacao@bomrepouso.mg.goubÍ e

no site:bomrepouso. mg.gov.br. Edmilson AndÍadê - PÍeÍeito

Municipal

RETIFICAÇÂO DE EDITAT DE LICITAÇÁO MODÂLIDA-

DE: CONCORRÊNCIA N." OO5/2024 PROCESSO ADMI.

NTSTRATTVO N' 0124/2024 OBiÊIO. CoNTRATAÇÃo

DE EMPRESA PARA QUE SE REALIZE O CALÇAMEN.

TO NO BAIRRO BREJINHO, NA CIDADE DE SÊNADOR

JOSE BENTO/MG COM FORNECIMENTO DE MATE.

RIAIS E MÃO DE OBRA CONFORME CONDIÇÔÊS E

ÉXIGÊNCIAS ESTABELECIDÂS NESTE INSTRUMEN.

TO. A SABER Tendo em vrsla a necessrdade de adequa'

ção do EDITAL DÊ LTCITAÇÀ0 M0DALI0ADET CONCOR-

RÊNCIA N," OO5/2024 PROCESSO AOMINISÍRATiVO

N" 0124/2024. a luz da Lei Federal no. 14.133t2021.

Íica SUPRIMIDo da exigência de qualiÍica9ào técnica

a clàusula '1.2.í - Cópia do Registro Cadastral (CRC):

uma vez que a concorrência e o pÍegão segu8m o rito
procedimental ôomum a que se ÍefeÍe 0 art. 17 dâ Lei

Fed6Íal 14 133/2021. nâo sendo necessârio o prêvio Íe-

gistÍo câdastral no Ôrgâ0 Licitanle para a participaçâo no

certame acima destacado. Ficam ratrÍtcadas as demais

disposiçôes do EDIÍAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE:

CONCORRÊNCIA N," OO5/2024 PROCESSO ADMINIS-

TRATIV0 N." 0124i2024. ntaillendo-se a dala de abeÍlu-

Ía do ceítame, vez que a ÍêíeÍrda supíessào não altera a

formúlaçào de propostas pelas enpresas que pÍelendam

parlicipar da licrtaçào. Rêgistre-se. Publique-se. CumpÍa-

-sê e lntirne-sê vra Sitio Eleúôntco PíêfeituÍa Municipal

de Senador Jcse Bento, 17 de abÍil de 2024 Rubinéa

KÍist da Silva Agente de

JÊ
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18104124.08:40 Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

ESTADO DE N{INAS GERAIS
ASSOCTAÇÀO DOS r\fl.rNrCiPrOS DA NTTCRORREGIÃO DO

NÍÉDI0 sAPI.]CAÍ . AMESP

LIC]ITAÇÀO
AYISo DE LICITAÇÃO

ASSOCTAÇÃO _ DOS . MUNICÍP|OS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP .
PREGÁO ELETRÔNICO, na fornra de LICITAÇÃo
COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
objetivando o REGISTR_O DE PREÇOS N" 04/2024 -
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO1DE RECOIVTPOSIÇÃO DE
VIAS E MANUTENÇAO ASFALTICA DOS
MUNICíPIOS QI.JE COMPÕEM A A-SSOCIAÇÃO.DOS
MUNICIPIOS DA MICRORREGIAO DO MEDIO
SAPUCAÍ - AMESP. A sessão pública será realizada no dia
03 de rnaio de 2024 às l4h00min, enr ambiente eletrônico. O
edital poderá ser consultado e obtido, gratuitamente. ern dias
úteis no período das 08h às l7h, mediante a apresentação de
um PEN-DRIVE, pelo site anresp.nrg.gov.br, pelo Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou pelo portal de
compras http:/iwww.licitamesp.com.br para cópia do arquivo.
Infornrações: Telefone (35) 3025-5500 ou e-nrail:
licitacao@amesp.mg.gov.br -
WAGNER DO COUTO_
Pregoeiro.

Publicado por:
Moacir Franco

Código Identifi cador :7 429C IDF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 1810412024. Edição 3749
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
h ttps ://www. d i ari om u n i c i pa L c onr. b ri a nr m - m g/

tl.,§'

,021I

https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/maleiall429C1DF/O3AFcWeATTtgotcrhqcTflh4ommlyN3y2jN34XtoiVhZAS0wrbVTulNRpketHisv 
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CON§ORCIO

ffiffip
oespacno oe susperusÃo

Ref.: Pregão Eletrônico RP no 0412024

objeto: coNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE SERVIçOS DE

REcOMpOStÇÃO DE VIAS E MANUTENçÃo ASFÁLTIcA DoS MUNIcíPIOS QUE

cOMpÕEM A ASSoCtAçÃo DOS MUNTCíptOs DA MIcRoRREGIÃo DO MÉDIo

SAPUCAí - AMESP.

Apos publicação do processo licitatório transcrito na forma de pregão eletrônico no

04t2024, tendo como objeto a contratação de empresa para execução de serviços de

recomposição de vias e manutenção asfáltica dos Municípios que compõem a

Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP, verificou-se a

necessidade de revisão dos preços das planilhas de referência, bem como dos seus

quantitativos. Diante do exposto, e baseado no princípio da autotutela, determino a

SUSPENSÃO do processo licitatorio em tela.

Pouso Alegre/MG, aos í 8 de abril de 2024.

MOACIR Asrinado de ÍoÍma dlgitalpo.

F RA N co :2 1 3 068e f$:lTllif?fl .',H:.?u"

3615 -03'oo'

Moacir Franco

Gerente Adm inistrativo AMESP

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Cerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail : I icitilcaota.rarner.sp. nt ggor . br
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ERRATA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSOLAÇAO

ERRATA PROCESSO LICITATORIO N,' 1 09/2024 PREGÀO

PRÉSENCIAL N," OO?2024, OBJETO, CONTRATAÇÀO DE

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DÉ FERRAMENTAS,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES PARAATENDI[,iENTO DA

SECRETARIA DÊ OBRAS DE MUNICIPIO DE CONSOLA.

ÇÃO/MG. Fica alterado a numeração do PÍegâo Presencial

n" 00212024 paÍa PRoCESSo LICITAÍoRIo 109/2024.

Consolação, 18 de abril de 2024. Ritiéli Aparecida ÍavaÍes
Lima. PÍegosiÍa.

x

PREFEITURA MUNICIPAL DE HELIODORA.IUG

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL

PREFEIIURA l\,lUNlClPAL DE HELIoDORA - l\IG. Avr

so de Licitaçâo. Encontra-sê abertâ junto a esta PrêÍeitura

Municipal, de acoÍdo com a Lei 14.133/21. o Plocesso n'.

083/2024, modalidade Pregâo Presencral no 01212024. do

tipo Ínenor prcço global. para Contrâtação dê 6mpresa êspe-

cializada para Prestaçâo de SeNiÇos de Íratamênto e Des-

tinaçâo Final de Residuos Solidos gerados na Construção

Civil. O credenciamênto e abertula dos envelopes daFse-á

no dia 03/0512024, as 10:00 horas. 0 instÍumento convoca-

tório em inteiro têoÍ estarâ à disposiçâo dos mteressados do

2'a 6'Íeira das 09:00h as 16h. nâ Praça Santa lsabel, 18,

Heliodora - MG. CEP 37484'000, ou no 6mail: preíeittlra@

heliodola.corn.br e ou no site: heliodora.mg.gov.h Tel. (35)

3457.1 262. Heliodora-[.4G, 1 
g de Abril de 2024.Dejair Batista

deAqurar - PregoeiÍo.

Ionrunl DtÁnlo 1,,^r,,,,,^,,u,,.,,,,

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSOALEGRE - I\,{G RE-

vocAÇÃo PREGÃo ÊLEÍRÔNrC0 N" 01/2024 - PR0CES-

S0 AoMINISTRATIVO N" 05/2024 -0BJETO: ConÍâtação

de empíesâ paE execuçâo de seryiços de Íecompos,çâo e

manutenção asfáltica de vias públicas.. Fica REVoGADO o

pregão eletÍônico 01i2024. lnÍonnaçôes no site www.pou§o-

alegre.mg.go[bww.portaldecompÍaspublicas.com.bÍ 0u

e-mail: licitapamg@gnlail.com. Pouso AlegÍe. 18 de abril dê

2024. Alexandrê Luciano de 0hveira. SecÍetáíio l\y'unicipal

de lnfraestrutuÍa. ObÍas ê Seruiços Públicos.

PREFEITURA I\,IUNICIPAL DE IPUIUNA/MG - AVISO DE

DTSPENSA ELETRÔNICA N" 64i2024' obielo: AQUr-

§IÇÃO DE ELEÍRODOMÉSÍICOS EM GERAT PARÀ O

CENTRO DE EDUCAÇAO EM ÍEMPO INTEGRAL - CETI

E ESCOLA MUNICIPAL VICENTINA AGUIAR BRANOÀO

Elu IPUIUNA - MG. A Agente de Conúatação da PreÍeituÍa

Municipal dê lpuiúna. torna público, para conhecimento dos

interessados, qoe Íeali:aÍa D SPENSA ELEIRONTCA. do

tipo menoÍ preÇo, atravês da platatorma BLL CompÍas para

o objêto súpramêncionado Data da abertura da cotaçáo:

19/04i2024 às 08:00h Data do Enceíamento da Cotaçào

ElelÍônica:2410412024 âs 09:00h. Disputar 25104i2Q24 às

09:00h. 0 edital poderá set consultado e obtido pelos sites

www.ipuiuna.mg.gov.br e www.bll.org.br lnfoÍmaçõesr tel.

l35) 3132-2487 ou e-mail: licitaipmg@gntail.com Malnala

Franco Melo - Agenle de ConÍatação

SUSPENSÃO . ASSOCIAÇÀO DOS I\,IUNICiPIOS DA MI-

CRORREGÀO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP _ PREGÀO

ELETRÔNrco, na Íoana de tlc|TAÇÀQ coMPARTILHADA

no tipo MENoR PREÇo GLoBAL. obletivando o REGIS-

TRO DE PREÇOS N" 04/2024 - Obtoro. CONTRATAÇÃo

DE EI\,IPRESA PARA EXECUÇÀO DE SÉRVIÇOS DE RE.

COMPOSIÇÀO DE VIAS É MANUTENÇÃO ASFALTICA

DOS À/UNICiPIOS OUE COMPÔEM AASSOCIAÇÁO DOS

MUNICiPIOS DA M'CRORREGIÀO DO MEDIO SAPUCA;

- AMESP. Fica SUSPENSA a sessão publica do dia 03 de

maio de 2024 às 14h00 min, êm ambiente eletrÔnico lnfoÊ

nlações: TêleÍone (35) 3025-5500, e-môil: licitacao@amesp

mg.gov.brou pelo sitê amesp.mg.gov.bí -Wagnel do Couto

- Pregoo:ro

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAREAÇU

AVISO DE LICITAÇÀO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 10/2024

A Comissáo de Contratação da PreÍeitura Municipal

de CaÍeaçu. aÍavés do Setol de Licitações, torna público

que fará realizaí. em conÍolmidade com a Lei n" 14.13312021

e alteíaçÕes posteÍioÍes. Pregâo EletrÔnico n" 10!2024,paÍa

a escolha da proposta mais vantalosa, pala a aquisrçáo de

Luvas de Procedimento Làtêx parâ uso nos dlversos seto-

res da Administraçáo Munrcrpal. Gaze para manutençâo da

SecÍetaÍia de Saüde e Formu as Nutricionais para âtendeÍ

as necessidades das SecÍetarias dê Saúde, Educação e

Assistência Social do municipio de Careaçu. Íotal de ltêns:

6. Edital: 18/04/2024, no horàio de 08h00 as 11h00 e das

13h00 às '17h00, no SetoÍ dê Licitaçôes da Preíeitura lúuni'

cipal dê Cârêaçu, situada à Au Sâturomo de Faria. 140. in'

formâções Tel: (35) 302S4166. na cidâde dê CareaçuÀ,'lc,

no PoÍtal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou n0

site i{ww.careacu.mg gov.br . EnÍega das pÍopostas: a paL
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GLOBAL REGISÍROPREÇO objetivando
05t2024 OE-0bjêto:

NFORMÀ' PARATICA OS QUE

ASSOCnÇÃ0 DoS
DO I\,1EDIO SAPUCAI

IPIOSMUNIC DA

sessa0 seraAI\,IESP' púb!ca

ERRATA: PREFÉIÍURA MUNICIPAL DE CONSOLAÇÁO

ERRATA PROCESSO LICITATÔRIO N,O 1 05/2024 PREGÃO

PRESENCIAL N " OO2/2024, OBJEÍO: CONTRATAÇÀO DE

EMPRÊSA PARA O FORNECIMENTO DE CESTAS BASI.

CAS PARA DOAÇÃO PARA AS FAIIíLIAS DE

ÇÁOIMG ÉIu SITUAÇAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL

NOS TERMo DA LEI tuIUNIC|PAL N' 796/2015. Fica alte-

rado a nunreraçào do PÍegáo Prêsencial n" 003/2024 para

PRoCESSO LICITATÔRIo 105i2024 Consolaçâo. 18 dê

abril de 2024. Ritiéli ApaÍecida Íâvares Lima.
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19104124,09:20 Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

ESTADO DE ]ITINAS GERAIS
ASSOCIAÇÃO DOS NII,INICÍPIOS DA N{ICRORREGIÃO DO

NIÉDIO S,\PTIC,{Í . AMESP

LICITAÇÂO
AVISO DE STISPENSÃO DE LICITAÇÂO

suspENsÃo - ASSOCTAÇÃO UOS MUNICÍPIOS DA
MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAÍ - AMESP _
PREGÃo ELETRÔNICO, na forma de LICITAÇÃO
COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
objetivando o REGISTR_O DE PREÇOS N' 04/2024 -
Objeto: _CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO1 DE RECOIIIPOSIÇÃO DE
VIAS E MANUTENÇAO ASFALTICA- DOS
MUNICÍPIOS QUE COMPOEM A ASSOCIAÇÃO.DOS
MUNICIPIOS DA MICRORREGIAO DO MEDIO
SAPUCAÍ - AMESP. Fica SUSPENSA a sessão pública do
dia 03 de maio de 2024 às 14h00 min, em ambiente
eletrônico. Informações: Telefone (35) 3025-5500, e-rnail:
licitacao@amesp.mg.gov.br ou pelo site amesp.ntg.gov.br -
WAGNER DO COUTO_
Pregoeiro.

Publicado por:
Moacir Franco

Código Identificador z3B4l C2E7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 1910412024. Edição 3750
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://wwwdiariomun icipal.com.brianrm-mg/
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Recomposição de vias e manutenção osfáltica

cóotoo: AME-W/DOC/L|C/00-00

TERMO DE REFERÊIUCM
REcoMpostçÃo oe wAs E MANUTENçÃo asrÁLTtcA

ESTE DOCUMü'trO rÉCNtCO É COUpOSTO POR 10j (CENTO E TRê') FOLHAS, SENDO O TERt\/tO DE

nEfrnÊNaa coM 14 (euAToRZE) FoLHAs, o ANEX? t - DETALHAMENT) Dos sERVtÇos DE

ENGENHARIA COM 16 (DEZESiEIS) FOLHAS, ANEXO II _ PLANILHA ORÇAMENTARIA COM 7 (SETE)

FOLHAS, ANEXO til - DEMONSTRATTVO DO BDt COM 2 (DUAS) E O ANEXO tV - atttOraçÃO Ot
RESpoNsABtLtoaot rÉcr'lca - A.R.T. coM 3 ÍnÊg rotuas E ANEXI v - DEMoNsrRATtvo
utuónu DE :ALCULI coM 61 (sEssENTA E UMA) FoLHAs.

DOCUMENTO

rÉct'ttco:

CLIENTE:

coNsóRcto AMEIP
Associoçõo dos Municípios do Microrregião do Medio Sapucoí- AMESP
CN PJ-M F : 20. 362.307/0001-40
Endereço: Ruo Comendodor Jose Gorcio, ne 774, centro, Pouso Alegre / MG -CEP:i7.55i-442

IcTHUS ENGENHARIA E cONSTRUÇÔrs True". ur
Avenida §ão Francisco, 550 - Boa Vista - Pouso Âlegre " MG - Brasil " CEP 37552-094

icthus&icthusengenharia.com - + 55353CI25-6ü92 - .n553599730-8483

oiho
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Recomposição de vios e manuten ão asfáltica
DOCUMENTOS cNlcos PARA LtctTAÇAO

1, DADOS DO EMPREENDIMENTO E DO NrcPOI,ISÁVEITÉCT,UCO

Licitoçõo RECOMPOSTçÃO DE VLAS E MANUTENçÃO eSreLnCA

Locol:

MunicÍpio:

Estodo:

Proprietário:

Regiõo obrangido pelos municípios integrontes do AMESP

MunicÍpios diversos - Sede em Pouso Alegre / MG

Minos Gerois

CONSÓRCIA AMESP

Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sdpucaí

CNPJ:

Responsável

Técnico:

ART ne:

E-moil:

Telefone:

Celulor:

Doto:

20.362.307/0007-40

Corlos Henrique Amorol Rossi
Engenheiro Civil e de Seguronço do Trobolho

CREA-MG: 46,052/D / RNP: 140295523-5

M G 20 24 2 902406 ( RE c t sr RADA E M 1 1/04/2024 )

e n g. ca rlos ro ssi @ g m o i l. co m

rossi @ i cth u se n g e n h o r i o. co m

i ct h u s @ i ct h u se n g e n h o ri a. co m

(3s)302s.6092

(3s) ee730,8483 / (31) 98766.848j
29 de obril de 2024

2. TNTRODUÇÃO

Troto-se de Serviços de Engenhario Consultivo poro eloboroçõo de termo de referência, plonilho orçomentório
otuolizodo, utilizondo-se poro volores os referêncios governomentois e cotoçõo de mercodo (quondo ndo
houver índice de referêncio) e poro os quontitotivos Índices estimodos de consumo - por nõo hover Índices

regionois poro servir de referêncio, poro o reolizoçõo de processo licitotorio poro Registro de Ato de Preços o

ser reolizodo pelo AMESP.

3. OBJETO

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ZARA ExECUÇÃo DE sERVtÇos DE REcoMpostÇÃo DE vtAS E MANUTENÇÃ)

ASFALT|cA Dos MUNtcÍPtos QUE coMpÕEM A ASSoctAÇÃo Dos MUNtcÍptos DA MtcRoRREG:Ão Do MÉDto
SAPUCAí - AMESP, poro fornecimento e serviços técnicos, conforme especificoções, normos tecnicos e

condições descritos no Termo de Referêncio e demois disposições do Editol.

ICTI{I.JS TNGÊNHAftIÂ E CONSTRUÇÔTS ITOA. - »T
Àvenida §ão Francisco. 550 - Boa Vista - Fouto Âlegre - MG - Brasil - CEP 37552-094

icthus$icthusengenharia.com - + 55 35 3025-6092 - + 55 35 99730-8483
2i1"ü3
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Recomposição de vios e monutençãa asfúltica
DOCUMENTOS 'cNtcos pA[lA t/c]I/r

4. EsPEctFtcAÇÕes rÉcntcr.s aÁsrcAs

As especificoções o seguir têm por objetivo estobelecer normos e procedimentos que devem ser obedecidos

pelo Empreso Controtodo, nos trobolhos o serem executodos. A nõo observôncio desto especificoção implicoró

em suspensõo tempordrio dos serviços e respectivos pagomentos, ote que elo sejo observodo ou hojo

suspensõo definitivo pelo Município Controtonte, com os penolidodes cobÍveis.

5. DO LOCAL, DOS PRAZOS E DA EFETTVAÇÃO E GARANTTA DOS SERVTÇOS

5.7. Do locol

O fornecimento dos objetos licitodos serd dentro do oreo territoriol de obrongêncio do ASSOCJA$O DOS

MUNTCÍP\OS DA MTCRORREGTÃ7 Do MÉDlo sAPUaí - AMESP, conforme descriçõo de Municípios

compreendendo o zono urbono, o zono rurol e os boirros mois distontes ontes denominodos distritos. O

fornecimento sero informodo previomente, de ocordo com os demondos, otravés do emissõo do Ordem de

Fornecimento,

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcilÇÃo Dos ouRos
CONGONHAL

ELOIMENDES

ESPíRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SIÃO

OURO FINO

PARAISÓPOLIS

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

TCTHUS ENGENHARTA E COH§TRUÇÔES lrOA. - Ur
Avenicla Sáo Francisco. 550 - Boa Vista - Fouso Alegre - MG 'Erasil - CEP 37552-ü94

icthus&icthusengenharia.com - + s5 35 3025-6ü9? - r 55 i5 gg73o-8483
3/3"ü§

M U N I CíP I OS CO N SO RCI ADOS AM ESP

(coNTtNUA...)

-[

E[5.:

ENGENHÁÊIÁ
ffiTÍ



Recomposição de vios e monutençãa osfaltico
o o c ú m É ruio S iÉ Cr't ri Co; i i À, n Á i. i t tf À,ÇÃo

1...CONntttUaçÃO1

;ANTA RtrA Do sapucaí

sÃo arNro aaaoe

sÃo ooNçnLo Do sepuceÍ
sÃo sransnÃo DA BEAV:STA

SENADOR AMARAL

SENADIR JosÉ ae Mo
TOCOS DO MOJI

runvotÂNotn

5.7.1. Os serviços serdo informodos previomente, de ocordo com os demondos, atrovés do emissõo do Ordem

de ServiÇo;

5.2. DOS PRAZOS:

5.2.1. A vigêncio do oto de registro de preço sero de um ono contodos de suo ossinoturo, de ocordo com o

Lei Federol de Licitoções ns 14.1j3/21 (Art. 84);

5.2.2. O prozo poro início do MANUTENÁO aSfÁnA ffAPA BURACO) será de ote 07 (sete) dias, contodos

o portir do doto do recebimento do Ordem de Serviço, o ser emitido prefeituro consorciodo;

5.2.3. O prozo poro início de RECOMPOST$O Oe VIAS serd de ote 07 (sete) dios, contodos o portir do doto

do recebimento do Ordem de Serviço, o ser emitido pelo prefeituro consorciodo;

5.2.4. O prozo poro início de PAVTMENTAÇÃO DE NOVAS VIAS sero de ote 07 (sete) dias, contodos o portir do

doto do recebimento do Ordem de Serviço, o ser emitido pelo prefeituro consorciodo;

5.2.5. A monutençdo osfdltico e recomposiçõo de vios, pode ter o prozo prorrogodo por iguol período em

cordter excepcionol e devidomente justificodo, fozendo-se obrigotorio o opresentoçõo de Anotoçdo de

Responsobilidade Técnico - ART ou Registro de Responsobilidode Técnico - RRT, dentro do prozo de 72 horos.

s.3. DA EFETTVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

5.3.1. O ORGÃO PARTTCIPANTE CONTRATANTE, opresentoro os demondos poro o CONTRATADA que iro

eloboror, com bose no Ato de Registro de Preços t'irmodo, orÇomento poro codo situoçõo demondodo num

prozo móximo de 48 (quorento e oito) horos, que oprovodo pelo mesmo, sero formolizado o controto no quol

o(s) orçomento(s) figurorá(õo) como onexo(s);

5.3.2. Os serviços somente serõo iniciodos opos o ossinoturo do respectivo controto pelos portes e do emissõo

do Ordem de Serviços pelo ORGÃO PARTTCTPANTE CONTRATANIE @RGÃO PARETTCTPANTE), doto esto que sero

o bose poro o contogem dos prozos poctuodos;

5.3.3. O orçomento opresentodo conteró o discriminoção de todos os serviços envolvidos bem como o prozo

de seu desenvolvimento.

ICTHUS SNGENHARTA E CON§TRUÇÔES trDl - Me

Avenida São Francisco, 55O " Boa Vista - Fouso Alegre - MG ' Brnsil - CEP 37552-094
icthus@icthusengenharia.com - + 55 35 3025-6092 - + 55 35 9973o-8483

Folho
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RecomposI o de vias e monutenção asfáltÍca
DOCUMENTOS CNICOS PARA LICITA o

5,4. DA GARANTTA DOS SERVTÇOS:

5.4.1. Dor gorontio de seus serviços pelo prozo mínimo de 5 (cinco) onos, o contor do Termo de Recebimento.

6. DAS CONDTÇÕES DE EXECU$O OOS SERVTÇOS:

6.7. Face oo disposto no ortigo L25, do Lei Federol n.p L4.1-33/2L, os quontitotivos poderdo sofrer ocrescimos
ou supressões de oté 25% (vinte e cinco por cento) do volor iniciol;
6.2. o obieto deste Termo de Referêncio deve ser executodo diretomente pelo empreso controtodo, nõo
podendo ser subempreitodo, cedido ou sublocodo, exceto oquilo que ndo se incluo em suo especiolizoçõo, o
que dependerá de prévio onuêncio do prefeituro consorciodo, sem prejuízo do responsobilidode do empresa
controtodo pelo ônus e perfeiçõo tecnico deste;

6.3, Os serviços serdo executodos conforme demando, de ocordo com o necessidode, em vios públicos urbonos
e rurois e demais locolidodes dos Municípios;

6'4. As quontidodes e os volumes mínimos dos ordens de serviços o serem emitidos pelos municÍpios
consorciodos deverdo obedecer oos seguintes criterios:

6.4.7. Recomposiçdo de vios e povimentoçdo de novos: Mínimo de 150 tonelodos;
6.4.2. Monutençdo osfóltico, Tronsporte, fornecimento e opticoçõo de concreto betuminoso usinodo o

quente - "TAPA BURACO": MÍnimo de 10 tonelodos;

6.5. A empreso CONTRATADA deveró inicior os serviços em ote 07 (sete) dias úteis opós o recebimento do
Ordem de Serviços;

6.6. A demondo se dord em conformidode com o juÍzo de oportunidode e conveniêncio do órgõo solicitonte,
medionte o expediçõo de Ordem de Serviços;

6.7. Os locois do execuçdo dos serviços serõo determinodos e comunicodos o CONTRATADA por Servidor
designodo do Deportomento de obros do oRGÃo pARTtctZANTE coNTRATANTE;

6.8. A execuçdo e quolidode dos serviços, bem como os horos trobolhados pelos profissionois necessórios
requisitodos, serdo ocomponhodos e fiscolizodos por servidores devidomente designodos pelo Deportomento
de Obros de codo Municipio;

6'9. Os prozos paro entrego de trobolhos serdo controlodos e definidos pelo Deportomento de Obros ORGÃO
PARTICIPANTE C?NTRATANTE, em reunido com o Representonte Legol da empreso C1NTRATADA, ouvido -
sempre - o prestodor de serviços, onolisondo-se coso o coso, de ocordo com o nível de complexidode e os
condições determinontes dos torefos. Apos o definiçõo dos prozos, suo inobservôncio ocorretoró os sonções
odministrotivos de que trotom o Lei, o Editot e o Controto;

6.70. Ao finol de codo serviço, a Empreso Controtodo deveró fornecer à Fiscolizoçõo do Município Controtonte
memóilo de colculo dos serviços e relotorio fotogrofico impresso, contendo imogens detolhodos de todo o
execuçõo, conforme ordem de serviço emitido, sendo que os fotogrofios deverõo ser entregues em formoto
digitolJPG;

6.11. A plonilha de mediçõo seró preenchido em reflexo dos quantidades de serviços executodos. Nesse
contexto, o relotorio fotogrofico refletirá codo um dos serviços elencados no plonilho de medições;
6.72. luntomente com o plonilho de mediçõo e com o relotório Íotogrdfico, a Empreso Controtodo entregoró
memorio de cdlculo que justifique os quontitotivos inseridos no plonilho de mediçõo;
6.73. A Empreso Controtado serd responsóvel pelo monutençõo do ordem nos óreos sob suo responsobilidode

t0THUS INGTNHAR|A e CONSTRUÇÕES lrOn" - me

Avenida são Francisco, 550 - Boa vista - Pauso Âtegre - MG - Brasit - cEp 37552-094
icthus&icthusengenharia.com - r 55 3§ 3025-6üg2 - + 55 3s §9730-g493

5fiü3

ÍtyH



Recomposi ãa de vias e manuten ão osfálticaÇ
DOCUMENTOS cNtcos PARA LtctTAÇAA

oté o conclusõo do objeto;

6.74. Todo o oporoto normotivo técnico e legol envolvido com o desenvolvimento dos trobolhos deverd ser

seguido, sendo de inteiro responsobilidode do controtodo eventuois desvios em reloçõo às diretrizes,

porômetros ou requisitos nele estobelecidos, mesmo opos recebimento pelo Fiscolizoçõo do Município

Controtonte;

6.75. Todo o ferromentol e equipomentos necessorios oo desenvolvimento dos trobolhos de rotino dos equipes

sõo de responsobilidode único e exclusivo do Empreso Controtado;

6,76. As equipes serdo vistoriodos sistemoticomente "sem oviso previo", pelo fiscolizoçõo do MunicÍpio

Controtonte poro verificoçõo do otendimento quonto à quontidode e quolidode do ferromentol necessário e

do equipomento mínimo à suo disposiçdo poro otendimento oos serviços constontes do plonilho;

6.77. A suo inobservôncio implicoro no suspensõo dos trobolhos dos equipes oté que se regulorize tal situoçõo;

6.78. A Empreso Controtodo, oo reolizor otividodes proximos os vios públicos, deveró obedecer oos criterios

de sinolizoçõo contidos nos normos tecnicos e legislações oplicóveis;

6.19. A Empreso Controtado devero dispor de moteriol de sinolizoçõo em quontidode suficiente e em boos

condições de conservoçõo, de formo o otender o simultoneidode do execuçõo dos serviços;

6.20. Os empregodos deverõo opresentor-se corretomente uniformizodos em um so podrdo, identificodos e

utilizondo os EPls (Equipomentos de Proteçdo lndividuol) e EPCs (Equipomentos de Proteçõo Coletivo)

necessórios;

6.27. Fico reservado à Fiscolizoçdo do Município Controtonte o direito de impedir o trobolho de todo e

quolquer empregodo/equipe que nõo estiver devidomente trojodo e/ou sem o utilizoÇõo dos EPts e/ou EPCs

necessdrios.

7. OBRTGAÇÕES DA EM?RESA CONTRATADA

7.7. Executor, com perfeiçdo e seguronÇo, todos os serviços descritos, indicodos ou mencionodos no Plonilho

Orçomentório e nesto Especificoçdo, fornecendo todos os moteriois, mõo-de-obro e equipomentos necessorios,

sendo responsóvel pelo existêncio de quolquer vício, irreguloridode ou simples defeito de execuçõo, mesmo

opós termino dos serviços, obrigondo-se o repord-lo de imediato;

7,2. Comunicor, por escrito, oo Município Controtonte quoisquer erros ot) incoerêncios verificados nos

plonilhos e especificoções técnicos, nõo sendo o eventuol existêncio de falhos neste, rozõo poro o execuçõo

incorreto de serviços de quolquer noturezo;

7.3. Utilizor equipomentos modernos e eficientes e ferromentos necessórios à boo execuçõo dos serviços e

empregor os métodos de trabolho mois eficientes e seguros, seguindo rigorosomente todos os normos

correlotos;

7.4. Empregor profissionois devidamente hobilitodos no execuÇõo dos serviços, sendo vetodo subempreitor
totolmente os serviços, odmitindo-se subempreitodos porciois relotivos o serviços especiolizodos, umo vez

comprovodo a idoneidode técnico do subempreiteiro, o criterio do Fiscolizoçõo;

7.5, Apresentor, por escrito, à Fiscolizoçõo, ontes do inicio dos obros, o profissionol responsdvel pelo execuçõo

dos serviços, coso este sejo distinto do opresentodo no licitoçõo, devendo este opresentor os mesmos

competêncios tecnicos comprovodos por meio do opresentoçõo de otestodo de copocidode tecnico, registrodo

no CREA;
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7,6, Apresentor, no primeiro dio de trobolho, reloçõo do seu pessool, em duos vios, constondo nome completo

e número do Corteiro de ldentidode de codo funciondrio;

7.7. Excluir imediotomente de suo equipe quolquer integronte que o Fiscolizoçdo, no interesse do obro, julgue

incompetente ou inodequodo à consecuçõo dos serviços, sem que se justifique, nesto situoçõo, otroso no

cu mp ri m e nto dos pro zos esti p ulodos;

7.8. Cumprir os prescrições referentes às Leis Trobolhistos, de Previdêncio Sociol e de Seguro de Acidentes do

Trobalho, Efetuor o pogomento de impostos, toxos e outros obrigoções finonceiros que incidom ou venhom o

incidir sobre o execuçdo dos serviços;

7,9, Encominhor oo Município Controtante cronogromos, quodros demonstrotivos de produçõo, anólise de

moteriois, corpos de provo e outros elementos informotivos relotivos oos serviços executodos;

7,70. Todos os donos causodos às instoloções, povimentoÇões etc., em consequência dos serviços ou por

necessidode deles, serõo de inteiro responsobilidode do Empreso Controtoda, o quol devero fozer os reporos

necessórios, sem ônus poro o Município Controtonte. No execuçõo dos reparos serão usodos moteriois novos,

de primeiro quolidode, iguois oos originais;

7.77. Em coso de dúvidos duronte o execuçõo dos trobolhos, coberó o Empreso Controtodo ocionor o

Fiscolizoçõo do MunicÍpio Controtonte, o quol determinord o que julgor mois indicodo, comunicondo à

Controtado o soluçdo odotodo;

7.72. As redes e tubuloções de óguo, energio, esgotos sonitórios, oguos pluviois, telefônicos etc. que possem

pelo locol dos serviços deverdo ser preservodos, ou sejo, os serviços deverõo ocorrer sem que sejo prejudicodo

ou interrompido o funcionomento dos sistemos de abostecimento e serviços correspondentes ou correlotos;

7.13. A execuçdo dos serviços devero ser reolizado com o odoçõo de todos os medidos relotivos à proteçõo

dos trobolhodores e de pessoos ligodos à otividode do Empreso Controtodo, observodos os leis em vigor

deverõo ser considerodos os requisitos de seguronço com relaçõo às redes eletricos, móquinos, ondaimes e

guinchos, presenÇo de chomos e metois oquecidos, uso e guordo de ferramentos e oproximoçõo de pedestres;

7.74. Compete à Empreso Controtodo tomor os providêncios poro o colocoçõo, às expensos proprios, de plocos

e sinois luminosos de odvertêncio ou orientoçõo duronte o dio e à noite;

7.15. A Fiscolizoçõo do Município Controtonte poderd exigir do Empreso Controtodo o colocoçõo de sinois

correntes que julgor necessórios poro o seguronço de veículos e pedestres. O Município Controtonte nõo

ossumirá responsobilidode por ocidentes que ocorrerem nos locois dos serviços e nem otuord como mediodor

em conflitos que deles resultem;

7,76, Todo ocidente ou incidente no tronscorrer dos serviços, ocorretondo donos pessoois ou moteriois, sero

de ínteiro responsobilidode do Empreso Controtodo;

7.77. A Empreso Controtodo montero Seguro de Acidentes do Trobolho poro todos os seus empregodos que

exerÇom otividodes no conteiro do obro e respondero, nos termos do legisloçõo vigente, por quolquer ocidente

ocorrido com pessool, moteriol, instoloções e equipomentos sob suo responsobilidode, bem como de terceiros,

duronte o execuçõo dos serviços;

7.78. Ficord o corgo da Empreso Controtodo o empenho do número suficiente de equipomentos poro execuçõo

dos trobolhos dentro dos prozos estipulodos pelo Fiscolizoçõo; olem dos equipomentos de reservo suficientes

paro substituir móquinos em reporo ou deficientes;

7.19. A Empreso Contratodo sero responsóvel pelo ordem e seguronÇo duronte o execuçõo dos trobolhos,

rcrHrJS §NGENHARIÂ E CONSTRUÇÔE§ LTDA^ - M[

Avenida Sâo Francisco, 550 - Boa Vista - Pouso Alegre - MG - Brasil - CEP 37552-094
ícthusiôicthusengenharia.com - + 55 35 3025-6ü92 - " 55 35 99730-8483

Follio

v/1ü3
I
\t

ENGENI.IÀRIA



Recomposição de vias e monutençõa asfoltica
DocuMENras rÉç,tÉos pÀ

providencioró, construiró e monterá todos os borricodos e sinolizaçõo necessdrios. Deveró tomor todos os

providêncios cobíveis poro o proteção do obro e seguronÇo do publico;

7,20. A Empreso Controtodo deverd preencher todos os exigêncios do lei, normos e regulomentos em vigor,

que ofetem os instoloções, suo monutençõo e operoção e sero responsóvel por todos os demois demondos

resultontes de md odministroçõo dos trobolhos;

7.27. A Empreso Controtodo, duronte todo o perÍodo de execuçõo dos serviços, deverd otender o todo o
legisloçõo referente à seguronço do trobolho no que lhe couber. Em coso de ocidente do trobolho, deve ser

comunicodo imediotomente ao Municipio Controtonte, registrodo e reportodo à Secretorio do Trobolho, bem

como deverdo ser cumpridos todos os trômites presentes no legisloçõo pertinente;

7.22. Monter, duronte todo o execuçõo do controto, em compotibilidode com os obrigoções por ele ossumidos,

todos os condições de hobilitoção e quolificoçõo exigidos;

7.23. lndicor preposto, oceito pelo ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO PARTIC|PANTE, poro represento-lo no

execuçõo do controto;

7.24. Reporor, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suos expensos, no totol ou em porte, o objeto do

controto em que se verificorem vícios, defeitos ou incorreções resultontes do execuçõo ou de moteriois

empregodos;

7.25, Ressorcir os donos cousodos diretomente à Administroçõo ou o terceiros, decorrentes de suo culpo ou

dolo no execuçdo do controto, nõo excluindo ou reduzindo esso responsobilidode o fiscolizoçõo ou o

o com po n ho me nto pe lo controto nte ;

7.26. Pogor todos os obrigações fiscais, previdencidrios, comerciois e trobolhistos decorrentes dos otividodes

envolvidos no escopo dos serviços controtodos; ndo poderó ceder ou tronsferir o terceiros, os direitos e

obrigoções decorrentes deste controto, sem o prévio e expresso concordôncio do controtonte;

7.27. Os serviços - objeto do controtoçõo - deverõo ser vistoriodos dioriomente pelo Engenheiro Fiscol do

unidode (Município) controtonte, sendo esto responsovel pelo fiscolizoçdo e perfeito execuçõo dos serviços

previstos no Ordem de Serviço, gorontindo o tecnico e quolidode de ocordo com os normos técnicos;

7,28. Ndo hovendo condições poro o execuçõo dos serviços por rozões poro os quois o empreso controtodo

nõo contribuiu entre os quois se destocom intempéries e chuvos torrenciois que possom comprometer o

quolidode dos serviços, os motivos poro o nõo reolizoçõo dos serviços serõo consignodos pelo engenheiro fiscol
no relotório didrio que sero porte integronte do pagomento;

7.29. O nõo comparecimento do empreso poro o execuçõo dos serviços, ou no impossibilidode de trobolhor

normolmente pelo ndo otendimento dos exigêncios especificodos no contrato, ocorretoró o oplicoçõo de

sonções à controtodo;

7.30, Os locois onde serdo reolizados os serviços deverõo estor devidomente sinolizodos em ocordo com os

normos vigentes, devendo ser tomodos todos os medidos poro gorontir o seguronÇo dos trobolhodores.;

7.37. A empresa controtodo devero fornecer e exigir dos seus funcionórios o uso de uniformes, bem como de

todos os equipomentos de seguronço previstos no legisloçõo em vigor, olem dos que forem solicitodos pelo

fiscolizoçõo. Sõo equipomentos de proteçõo individuois e coletivos essenciais à execuçõo dos serviços:

copocete; óculos de seguronço; colete de sinolizoçdo; cone de sinolizaçõo; botino com biqueiro de oço; luvo de

rospo; perneiro de proteçdo em rospo; respirodor semifociol descortdvel (vopores orgônicosVOP2); bondeirolo;

protetor solo r; protetor ouditivo;
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7.32. Cominhões e demois moquinorios deverdo conter, em ombos os lodos do corrocerio, plocos
identificodoros com os seguintes dizeres: A SERVTÇ) DA ASSoCtAÇÃo DoS MUNTCÍptoS DA MtCRoRRroÃo
oo uÉoto SAPUCAí- AMESp;

7.33. Fornecer todo moteriol e mdo de obro pertinente à execuçõo dos serviços;
7.34. Dor gorontio de seus serviços pelo prozo de 05 (cinco) onos, o contor do seu Termo de Recebimento;
7.35. Participor de reuniões progromodos pelo oRGÃo GERENCTAD)R/oRGÃo pARTICtpANTE;

7.36. Respeitor os normos estobelecidos pelo oRGÃo GERENCTAD)R/oRGÃo pARTtCtpANTE;

7'37. Assumir, outomoticomente, oo firmor o Ato de Registro de Preços, o responsobilidode exclusivo por
donos cousodos oo ÓRGÃo GERENCTADOR e oo oRGÃo PARTICTPANTE que o compõem ou o terceiros, inclusive
por ocidentes com ou sem mortes, em consequêncio de folhos no execuçdo dos serviços controtodos,
decorrentes de culpo ou dolo de quolquer de seus empregados ou prepostos;

7.38. 8.38. Resguordor o ORGÃo GERENCIAD7R e o oRGÃo PART)Ct1ANTE contro perdos e donos de quolquer
noturezo provenientes de serviços executodos porforço de controto;
7.39. 8.i9. Responsobilizor-se pelo Controle de Quotidode dos Serviços executodos;
7.40. 8.40. Desenvolver seu trobolho em regime de coloboroçõo com o ORGÃO GERENCTAD)R e o oRGÃo
PARTICIPANTE, ocotondo os orientoções e decisões do setor de fiscalizoçdo, bem como dos profissionois que
respondem por oquele setor;

8. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.7. Responder às solicitoções do Empreso Controtado, pora deliberoções relotivos oo início, desenvolvimento
e oprovoções de etopos e frentes de serviços;

8.2. Efetuor os pogomentos relotivos aos serviços prestodos nos prozos e condições previstos no edital;
8'3. Exercer o fiscolizoçõo dos serviços otroves de servidor designodo poro esse fim, documentondo os
ocorrências e monifestondo-se formolmente em todos os otos relotivos à execuçõo dos serviços;
8.4. Prestor oos funciondrios do Empreso Controtodo todos os informoções e esclarecimentos que sejom
indispensdveis poro o concretizoção dos serviços;

8.5. Comunicor à Empreso Controtodo os irreguloridodes no execuçdo do serviço, o fim de que o empreso
odote os providêncios cobiveis poro sonor o questõo;

8.6. Solicitor que seio refeito o serviço recusodo, de ocordo com os especif icoções constontes no editot e nestos
e sp e cif i co çõ e s t écn i co s;

8.7, Convocor, o quolquer momento, o preposto ou representonte indicodo pelo empresot poro prestor
esclorecimentos ou sonor dúvidos relotivos à execuçdo dos trobalhos;
8.8. Solicitor, sempre que entender conveniente, relotorio otuolizodo do ondomento de codo otividode dos
serviços;

8.9. Aplicor os sonções odministrotivos, quondo se fizer necessdrio, de ocordo com o legisloçdo em vigor;
8.70' Receber, opuror e solucionor queixos e reclomoções dos usuorios em reloçõo oos serviços prestodos pelo
Empresa Controtoda;

8.77. Firmor os Controtos decorrentes do Ato de Registro de Preços diretamente com o empreso detentoro;
8.72. Responsobilizor-se pelo eloboroçõo e oprovoçõo do projeto básico/croqui, pelo fiscotizoçõo e mediçõo
dos serviços;

8.73. Efetuor os pogomentos devidos, no formo e condições oro estipurodos;
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8.74. Prestor todos os esclorecimentos necessorios poro o prestoçdo de serviços objeto desto controtoçõo;
8.75. Zelor pelo boo quotidode dos serviços, receber, opuror e solucionar queixos e reclomoções, quondo for o
coso;

8,76. lndicor funciondrio do dreo tecnico pora identificor o demando dos serviços e encominhor à empresa
controtodo otrovés de reuniões e/ou emissõo de ordem de serviço;

8.77. lndicor funciondrio do dreo tecnico poro ocomponhor e receber os serviços executodos;

8.78. lndicor funciondrio poro ocomponhor o ormozenomento e descorte de todo o materiol inservível que for
substituído.

e. QUAL\FtCAçÃo rÉcNtcn

9.7. Registro ou lnscriçdo no Conselho Profissional competente, ou sejo, no Conselho Regionol de Engenhorio
e Agronomio - CREA, do licitonte e de seu(s) responsável(is) tecnico(s);

9.2. Comprovoçdo do Copocidode Tecnico-Operocionol, por meio de Certidõo Tecnico Operocionol - CAO
devidamente registrodos no Conselho Regionol de Engenhorio e Agronomio - CREA, ocomponhodos de
otestodo(s) de capocidode tecnico-operocionol emitido(s) por pessoo jurídico de direito público ou privodo,
comprovondo que o empreso executou serviço(s) com corocterlstico(s) semethonte(s) / simitor(es) oo objeto
oro licitodo. O(s) atestodo(s) de copocidode tecnico-operocionol deveró(do) comprovor o execuÇõo dos itens
de moior relevôncio oboixo listodos, conforme do Súmulo 263 do TCt-l:

TABEU ns 7

ITEM
QUANTIDADE

1 TERRAPLENAGEM

1.L

1..2

1.3

1.4

2s0.000,00

2s0.000,00

167.s00,00

125,00

1000,00

62s.000,00

1.171.875,00

30.000,00

22.500,00

2.362.500,00

4.250,00

Continuo...

1.5

2.L

2.2

2

3 E

FRESAGEM E TRANSPORTE

DE VIAS

3.1

3.2

3.i

i.4
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otscnEÃo UNID,

Escovoçõo mecônico de solo mole e corga em cominhõo
Escovoçõo mecônico de moteriol de 1s cotegorio e corgo em caminhõo
Aterro compactodo com solo predominontemente orgiloso
Muro de Arrimo em Gobiõo com tela galvanizado
Execuçõo de contençõo em solo grompeado (comprimento Qrampo <=
4m, diômetro de 1"0cm, perfuraçõo com equipamento monuol e
ormoduro com diômetro de 1

m

mi
mi
m3

M3

E5C4

Fresogem ote 5,0 cm

Tronsporte caminhõo bosculonte (6m3) DMT ate 30 km

m2

m3xkm

>=

>=

Execução de Bose estobilizado compoctado (proctor intermediário)
com Brito Groduodo Simples

Execuçõo de Bose estabilizodo compoctodo (proctor intermediório)
com Brito Fundo de Pedreira

Tronsporte caminhão bosculonte (10m3) DMT ote 30 km
Aplicaçõo de concreto betuminoso usinodo o quente (CBUe) poro
povimentoção asfáltico - Podrõo DNIT, Foixo C, com CAp 50/70

mixkm

T

m3

mi
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...Continuoçõo

UNID,

Execuçõo de povimento com oplicoção de concreto osfóltico - comoda

de rolomento

Execuçõo de povimento com oplicaçõo de concreto osfáltico - comado

de Binder

Execução de micro-revestimento asfoltico o frio esp. de 15 mm

(execuçõo e fornecimento de todos os moteriois)

Execuçõo de Topo Buroco com CBUQ (usinogem, pinturo de ligoçõo,

oplicaçõo da mosso, fornecimento e transporte dos ogregodos)
mi

m

m2

m

4.1

4.2

4.3

TABEIA ns 7

ITEM

4 PA

5 TAPA BURACO

HORIZONTAL E VERTIAL

6.1

6.2

6.3

Pinturo de eixo viário/sinolizoçõo horizontol com tinto retrorrefletivo

Ploco de sinolizoçõo em chopo de oço

Defenso singela semi-maleóvel SV-DSM-02 (execução, fornecimento e

de todos os

MJ

m3

M2

QUANTIDADE

37.000,00

>= 27.000,00

190.000,00>=

5.1

7.1

7.2

6

7

>= 5.000,00

16.000,00

180,00

1.400,00

75.000,00

20.000,00

e

Execuçõo de encoscolhomento (escovaçõo, corgo e descorgo,

transporte, umedecimento e espolhomento do moteriol
Meio fio de concreto tipo DR.MF-0L (execuçõo, escovoçõo, fornecimento
e tronsporte de todos os moteriois)
Execuçõo de sarjeto de concreto urbono (íCU), tipo l, fck 15Mpo,
larguro 50cm com inclinoçõo de 3%, espessuro 7cm, padrõo DER-MG

(escovoçõo, opiloamento e transporte com retirodo do materiol

MJ >=

>=

>=

m

m 20.000,00

escovodo em

9.2.1. Comprovoçdo de Copocidode Tecnico-Profissiono[ por meio de otestodo(s) emitido(s) por pessoo

jurídico de direito público ou privodo, devidomente registrodo(s) nos respectivos Conselhos 'CREA (Conselho

Regionol de Engenhorio e Agronomio), ocomponhodo(s) de Certidõo(ões) de Acervo Técnico - CAT,

comprovondo que o(s) Responsóvel(is) Tecnico(s) executou(orom) serviço(s) com corocterístico(s)

semelhonte(s) / similor(es) ao objeto oro licitodo. O(s) otestodo(s) de copocidode tecnico-profissionol

deveró(do) comprovor o execuçdo dos itens de moior relevôncio o seguir relocionodos, conforme inciso ll, do

Art. 67, do Lei ns 14.133/21:

10. TABELA ne 7

ITEM QUANTIDADE

1 TERRAPLENAGEM

1.1

1.2

1.3

1.4

2s0.000,00

250.000,00

167.s00,00

125,00

1.000,001.5

tcTHU§ ÊNGEI'IHARtA E CôNSTRUÇÕãS lrpR. - Ur
Avenida São Francisco, 550 - Boa Vista - Porrso Álegre - MG - Brasil - CEP 37552-094

icthus&icthusengenharia.com - + 5535 3025-6092 - * 553599730-8483
LLfi.ü3

UNID.

Escavoçõo mecônico de solo mole e corga em cominhõo

Escovoçõo mecônico de material de 7s cotegoria e corgo em cominhõo

Aterro compoctodo com solo predominontemente argiloso

Muro de Arrimo em Gobiõo com tela golvonizodo

Execuçõo de contençõo em solo grompeodo (comprimento Qrampo <=

4m, diômetro de 10cm, perfuroçõo com equipomento monuol e

armadura com diâmetro de 7

mi
mi
mi
M3

m

Continuo...
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..Continuoçõo

TABELA ns 7

2 $cevefio, ot tvt ott çÃo, F R EIAG E M E T RANS Po RTE

2.1

2.2

3 ueNurm$o E REIUPERAçÃo otwes

m3

m3

m3xkm

T

62s.000,00

1..171.875,00

30.000,00

22.500,00

2.362.500,00

4.250,00

3.1

i.2

3.3

3.4

>=

>=

>=

b.1

6.2

6.i

4.1

4.2

4.3

4 rewumreçÃo

5 TAPA BURACO

5.1

6 sweuzlSo HoRtzoNTAL E vERTtcAL

37.000,00

27.000,00

190.000,00

5.000,00

16.000,00

180,00

1.400,00

75.000,00

20.000,00

1"2/3ü3

>=

7.1

7.2

7.3 20.000,00

escovodo em

70.7. Relotivomente às comprovoções exigidos neste subitem, opresentor todo o documentoçdo respectivo e

em hovendo doto de volidode em quoisquer documento5 estes deverõo estor volidos no doto de suo

opresentoçõo;

10.2. A(s) certidõo(ões) e/ou otestodo(s) opresentodo(s) devero(õo) conter os seguintes informações bdsicos:

7 MANUTENÇÃO

Execução de encoscalhomento (escovação, corga e descorgo,

tronsporte, umedecimento e espalhomento do moteriol
Meio fio de concreto tipo DR.MF-01 (execução, escovaçõo, fornecimento
e tronsporte de todos os moteriois)
Execuçõo de sorjeto de concreto urbono (SCU), tipo l, fck 15Mpa,

lorguro 50cm com inclinaçõo de 3%, espessuro 7cm, podrõo DER-MG

(escavoçõo, opiloomento e tronsporte com retirado do materiol

rcTHt"rs ENGEhIHAflIÂ E CON§TRUÇÕãS LTBA. - Mt

Avenida São Francisco. 55O - Boa Vista - Pouso Alegre - MG - Brasil - CEP 37552'094
icthusffiicthusengenharia.com ' { 55 35 3025-õ092 - + 5§ 35 99730-8483

m2

mixkm
Fresogem ote 5,0 cm

Tronsporte cominhõo bosculonte (6m') DMT oté 30 km

Execuçõo de Bose estobilizodo compoctodo (proctor intermediório)

com Brito Groduada Simples

Execuçõo de Base estobilizodo compoctoda (proctor intermediório)

com Brita Fundo de Pedreiro

Tronsporte cominhõo bosculonte (10m3) DMT oté j0 km

Aplicaçõo de concreto betuminoso usinodo o quente (CBUQ) poro

povimentaçõo osfáltica - Podrõo DNIT, Faixo C, com CAP 50/70

MJ

mi

M2

Execuçõo de povimento com aplicaçõo de concreto ost'altico'comoda

de rolomento

Execução de pavimento com oplicoçõo de concreto asfáltico - camodo

de Binder

Execuçõo de micro-revestimento osfóltico q frio esp. de 15 mm

(execuçõo e fornecimento de todos os materiais)

miExecuçõo de Tapa Buraco com CBUQ (usinogem, pinturo de ligoçõo,

oplicaçdo do masso, fornecimento e tronsporte dos agregodos)

m

m2

m

Pintura de eixo viorio/sinolizoçõo horizontal com tinta retrorreÍletivo

Ploca de sinolizoçõo em chopo de oço

Defenso singelo semi-moleovel SV-DSM-02 (execuçõo, fornecimento e

e rte de todos os mo

MJ

m

m
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o Nome do controtodo e do Controtonte;
o ldentiÍicoçõo do objeto do controto (tipo ou noturezo do serviço);

o LocolizoÇdo do serviço;

o ServiÇos executodos (discriminoçõo e quontidodes).

10.3. O(s) otestodo(s) ou certidõo(ões) que nõo otender(em) o todos os coracterísticos citodos nos condições
ocimo, nõo serõo considerodos;

70.4. Sera oceito o somotorio de otestodos que comprovem que o licitonte prestou os serviços compotíveis
com o objeto oro licitodo;

70.5. Ndo serdo oceitos otestodos de Fiscolizoçdo, Supervisõo, Gerenciomento, Controle Tecnologico ou
Assessorio Técnica de Obros;

70.6. lndicoçdo do pessooltécnico, odequodo e disponível poro o reolizoçdo do objeto do licitoçõo, bem como
do quolificoçõo de coda um dos membros da equipe tecnico que se responsobilizord pelos trobolhos, contendo
no mínimo: 1- (um) Engenheiro Civil e/ou Geologo devidomente registrodo(s) e regulor(es) com o entidode
profissionol competente, Conselho Regionol de Engenhorio e Agronomio - CREA;

70.7. A comprovoçõo do prof issionol do quodro técnico do licitonte tombem poderó ser feita por meio de copio
do corteiro de trobolho, controto sociol do licitonte, controto de prestoçõo de serviços, oLt, oindo, de dectoroçõo
de controtoçõo futuro do profissionol detentor de otestodo de copocidode técnico, desde que ocomponhodo
de onuêncio deste, conforme jurisprudêncio do TCIJ;

70.8. Nos termos do § 6p do ort. 67 do Lei 14.133/2L, os profissionois indicodos pelo licitonte deverõo
porticipor dos serviços objeto do licitoçõo, odmitindo-se o substituiçõo por profissionois de experiêncto
equivolente ou superior, desde que oprovodo peto ORGÃo GERENCTADOR / oRGÃOS pARTtCtzANTES.

11. DOS RELATÓRIOS

77.7. A empreso controtodo deverá opresentor oos Orgdos Porticipontes, junto com o mediçõo ou quondo
solicitodo medionte ofício oprozodo, os seguintes relotórios:

a) Relotorios dos Ensoios dos Moteriois o serem aplicodos nos Vias dos Municípios;
b) Demois relotorios o serem solicitodos o criterio do Fiscolizoçõo.

12. JUSTIFIANVA

Quonto às empresos Reunidos em Consórcio:

Quonto à vedoçõo à porticipoçõo de empresos em consorcio, o Tribunol de Contas de Minos Gerois, por meio
do Conselheiro Hamilton Coelho nos outos do Processo ns 912078, opresentou monifestoçdo no seguinte
sentido:

O emprego, pelo legislodor, do locuçõo "quondo permitido" evidencio que se troto de permissdo excepcionol e
específico, o depender do iuízo de oportunidode e conveniência do Administroçõo. É dizer: se o porticipoçõo de
consorcios e excepcionol, olgum sentido forio em exigir justificotivas pora suo permissõo, mos jomois quonto
à suo restriçdo. Ndo bostosse o inequívoco letro do lei, decorre do proprio senso comum que o formoçõo de
consorcios de empresos so tem sentido poro o possível execuçõo de objetos extroordindrios, vultosos,
oltomente complexos ou inouditos

ItTt{u§ rNGINHARtA Ê CONSTRUçÕeS lrn*- - rtr
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No mesmo sentido, o TCU entendeu que:

Cobe o Administroçõo o prerrogotivo de odmitir o porticipoçõo de consorcios. Estó, portonto, no ômbito de
discricionoriedode da Administroçdo. lsto porque, oo nosso ver, o formoçdo de consórcios tonto pode se prestor
o fomentor o concorrência (consorcio de empresos menores que, de outro formo, nõo porticiporiom do
certome), quonto o cerced-lo (ossocioçõo de empresos que, coso contrório, concorreriom entre si) [...](Acordõo
1.946/2006, Plendrio, rel Morcos Bemquerer Costa).

Com efeito, o ousêncio de consorcio nõo troró prejuízos à competitividode do certame, visto que, em regro, o
formaçõo de consorcios e odmitido quondo o objeto o ser licitodo envolve questões de olto complexidode ou
de relevonte vulto, em que empresos, isolodomente, nõo teriom condições de suprir os requisitos de hobilitoçõo
do editol. Nestes cosos, o Administraçdo, com vistos o oumentor o número de porticipontes, odmite a formoçõo
de consorcio, o que ndo e o coso em questdo, no medido em que vdrios empresas isolodomente opresentom
condições de porticipor do presente certome. Tot medido viso ofostor o restriçõo à competiçõo, pois o reuniõo
de empresos que, individuolmente, poderiom prestor os serviços, reduzirio o número de licitantes.

Quonto oo Preço Global:

O objeto foi reunido em LOTE ÚttttCO por se trotor de umo soluçdo composto, ou sejo, ndo hó como funcionor
sem estor integrodos os diversos serviços, pelos corocterÍsticos de soluções desto noturezo.

Dodo o peculioridode dos serviços, seu desmembromento em vários itens, gerorio, olem de dificutdodes no
gestõo controtuol, moior preço e oindo, o risco de um item ou mois restorem frocossodos, o que inviobilizorio
o implementoçdo do soluçõo.

Se codo item do grupo for considerodo e precificodo seporodomente, o seu valor de fornecimento oumentoró
sensivelmente, elevondo o volor estimodo do contratoçõo.

Assim, considerondo-se o inviobilidode tecnica e econômico poro o porcelomento do soluçõo em suo omplitude
do presente controtoçdo, bem como considerodos os suos respectivas peculiaridodes, interdependêncio e
n1turezo ocessorio entre os itens que compõem o soluçõo, o controtoçõo pretendido devero ser reolizodo de
formo globol. lustifico-se, portanto, o odoçdo do tipo menor preÇo gtobol. É sobido do prevolêncio do licitoçõo
por itens ou lotes de itens poro codo porcelo do objeto quondo este e divisÍvel. Todovio, consoonte se retiro do
Súmulo 247 do Tribunol de Contos da Uniõo esto medida só se dd quondo ndo se verifico prejuízo poro o
coniunto ou complexo ou implique em perdo de economio de escolo. No mesmo sentido cominho o
iurisprudêncio do Tribunol de Contos de Minos Gerois que odmite o odoçdo do menor preço gtobol quondo
justificodo suo pertinêncio segundo um viés tecnico.

Pouso Alegre (MG) j de moio de 2024.

CARLOS HENRIQUF Assinado de forma disital por- cARLoS HENRIQUE AMARAL
AMARAL Rosst:471432076e1
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lcthus Engenhoria e Construções Ltdo
CN PJ : 1 1.7 5 j.41 8/000 1-96

Corlos Henrique Amorol Rossi
Engenheiro Ctvil e de Seguronça do Trobolho

CREA-MG:46.052/D
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o

ANExo l: DETALHAMENT1 Dos sERVtços DE ENGENHARTA
REcoMpostçÃo DE vtAs E MANUTENçÃo esrelTrcA

DOCUMENTO

rÉct'ttco:

I
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tenção txsfaltica

O presente detolhomento tem por finolidode, especificor os serviços e definir padrões mínimos necessórios

poro execuçõo dos serviços ocimo, conforme o seguir:

1. CONSTDERAÇÕES

7.7. As especificoções destinom-se o definir todos os moteriois e serviços o serem executodos.

7.2, Os serviços serdo executodos de ocordo com os especificoções técnicos e normos do ABNT - Associoçõo

Brosileira de Normos Técnicos e de orgdos vinculodos oos serviços de povimentoçõo (DER/ DNIT/ etc.) plonilhos

de custos, em conformidode com os solicitoções dos Municípios consorciodos.

7.3. A empreso controtodo deverd - obrigotoriomente - providencior junto às concessionárias prestodoros de

serviços públicos e orgdos competentes, os registros, projetos, e outorizoções regulomentores e pertinentes,

necessórios oo desenvolvimento dos serviços de que troto o Controto, responsobilizondo-se pelo solidez dos

benfeitorios existentes, bem como do serem reolizodos;

7.4. Poro o gorontio do execuçõo dos serviços, o controtonte poderó exigir do empreso controtodo o controle

tecnologico de sua execuçdo e dos moteriois utilizodos (por exemplo: grou de compoctoÇõo do proctor normol,

espessuros, oderêncio, impermeobilidade, resistência ao esforço dos moteriois empregodos - osÍolto/
concreto/ etc.), conforme normos vigentes. considerondo-se que o moior volume dos serviços se refere o

usinogem e oplicoçõo do concreto betuminoso usinado o quente (CBUQ), sempre serd exigido o controle

tecnologico deste moteriol, dentro dos especificoções pertinentes, ocomponhodos dos respectivos relotorios
que serõo onexodos o codo mediçõo.

7.5. A nõo opresentoçõo destes sujeito o empreso controtodo oo nõo recebimento do mediçõo/foturo pelo

controtonte. Os custos referentes oo controle tecnologico serõo de totol responsobilidode do empreso

controtodo.

7.6. A empreso ford um relotório (Livro Diório de Obros) poro o registro diório de todos os ocorrêncios duronte
o prestoçõo dos serviços, montendo-o sob guordo e onotondo os serviços, mão de obro (numero de

funciondrios e corgos) e mateilois empregodos, e quolquer foto referente oos referidos serviços com

ossinoturos do fiscol e do empreso controtoda.

2. SERVTÇOS

2.7. Escovoçdo, demoliçdo, fresagem e tronsporte;

2.1.L. Escovoçõo mecônico o céu oberto, em moteriol de le cotegorio com escovodeiro hidrdulico copocidode

de 0,78 m3:

o EscovoÇdo mecônico, em moteriol de l.s cotegorio, com escovodeiro hidráulico: Poderá ocorrer

necessidode de substituiçõo e ocerto de comodo de suporte - deteriorodo, raso ou profundo, por meio

do uso de equipomento (retroescovodeiro) oté um ponto determinodo pelo fiscolizoçõo, sendo que o

moteriol serd removido poro oreo de boto-foro.

2.L.2. Escovoçdo mecônico de volo sem rocho (execuçõo, incluindo remoçdo poro foro do leito estrodol):

t As volos serõo obertos com o equipomento mecônico (retroescovodeiro ou escavodeiro hidráulico),

lcTHrJs TNGENHARTA E CONSTRUÇÔES LrrA-- [,tr
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sendo o moteriol corregodo em cominhões bosculontes que tronsportorõo poro um boto-foro
previomente informodo pelo FISCAL do controto no Município.

o Quondo da escovaçdo, deverd ser dodo especiol otençdo o seguronÇo dos funcionorios que

trobalhorom no bose do escovoçdo.

o Hovendo moteriois instdveis, o flSCAUZAÇÃO do Município definirá por umo oberturo moior ou

escoromento, medionte termo oditivo. A escovoçõo deveró ser executodo de montonte poro jusonte,

sendo executodo - sempre - o soído poro o escoomento do oguo do chuvo.

. A mudonÇo no método executivo deveró ter o oprovoçõo do FISCALIZAÇÃO do Município que devero

ossumir o ônus do modificoçõo por meio de termo oditivo.
o A mediÇdo deste serviço sero por metro cúbico.

2.2. Demoliçdo de revestimento osfdltico com equipomento pneumotico, inclusive ofostamento:

. A demoliçdo do porcelo do povimento comprometido e identificodo pelo fiscolizoçõo, devero ser

substituído com reenquodromento otroves do uso de equipomento mecônico tipo mortelete pneumotico

ou tombém monuolmente, o fim de definir e preporor coixo poro oplicoçdo do remendo osfóltico,

seguindo os procedimentos normotivos e os boos próticos construtivos.

o Em cosos previomente identificodos e poro preservoçõo do povimento em bom estodo, poderó hover

necessidode de corte do povimento com uso de equipomento tipo serro circulor opropriodo poro o
serviço.

2.j. Fresogem ote 5,0 cm:

o Povimentos com boo quolidode de suporte e copo osfóltico irregulor sof rerdo trobolhos de fresogem
com equipomentos opropríodos e descargo sobre cominhõo bosculonte que devero ocomponhor o

esteiro. A fiscolizoçdo definiro previomente - por criterio proprio - o espessuro do fresogem, podendo

esto vorior ote 05 (cinco) centímetros de profundidode.

. Todo o moteriol proveniente deste trobolho serd tronsportodo poro foro da via com estocogem em locol

o ser definido pelo fiscolizoçõo.

2.4. Corte meconizodo com serro circulor em concreto/osfolto:

. Reolizor cortes no osfolto paro que fique com os medidas exotos.

2.5. Corgo mecônico de moteriol de quolquer noturezo sobre cominhõo:

o Corgo e descorgo mecônico de solo utilizondo cominhõo bosculonte 6,0 mj / 1.6 t e Po Corregodeiro

sobre pneus L28 HP, copocidode de coçombo L,7 o 2,8 m', peso operocionol 1.1.632 Kq,

oTodos os moteriois provenientes dos trobolhos de demoliçõo do povimento poro preporo do mesmo

deverõo sofrer corgo mecônico e ser tronsportodo poro óreo de boto-foro, onde sero reolizodo o

desco rgo e espo lh o mento.

2.6. Transporte com cominhõo bosculonte de 6 m3, em vio urbono povimentodo, DMT oté 30 km unidode (mj
x km):

. O tronsporte em seguronço destes moteilois deverd otender os normos pertinentes e o estobelecido no

codigo de posturos do Município.

ItTlius [NÊrNHÁftrA E tsNsTRUÇÔrs rrnn" - mr
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3. eewurr'treçÃo

3.7. Reforço do subleito (execuçõo, incluindo escovoçõo, corgo, descorgo, homogeneizoçõo, umedecimento,

espolhomento e compoctoçõo do moteriol):

. Coso o bose ofereço condições melhores de oproveitomento, recebero trobolhos de reguloilzoção e

compoctoçõo condizentes com o troto do subleito poro conformoçdo finol do povimento, de ocordo com

os normos pertinentes vigentes (espessuro mínimo de 20 cm).

3.2. Execuçõo e Compoctoçõo de bose e ou sub-bose:

c A bose e ou sub-bose deveró ser executodo com brito bico corrido e tonto o olturo do bose quanto o do

sub-bose deverõo ser definidos "in loco" conjuntomente à fiscolizoçõo do Município, otendendo oo

disposto nos especificações de serviços DNER-ES-P 10.71.

3.2.1-. O moteriolo ser empregodo no sub-bose e bose deveró possuir índice de suporte Coilfornio (ISC)

de no minimo 60% (sessento por cento) e exponsdo de no móximo 0,5% (meio por cento)

determinodo pelo energio do método DNER-ME-48-64 (Proctor intermediório).

j.3. Execuçõo de lmprimoçõo com emulsõo osfoltico CM 30:

o Execuçdo de imprimoçõo com moteriol betuminoso, incluindo fornecimento e tronsporte do moteriol

betuminoso (CM-30) dentro do conteiro de obros.

3.4.1. A distribuiçdo do ligonte serd feito por corros equipodos com bombo regulodoro de pressdo e

sistemo completo de oquecimento, que permitom o oplicoçõo do moteriol betuminoso em

quontidode necessária e uniforme.

3.4. Tronsporte com cominhdo bosculonte de L0 m3, em vio urbona povimentodo, DMT ote 30 km (unidode

m3 x km):

o O Tronsporte do moteriol betuminoso seró feito por meio de cominhões tipo bosculonte com coçombos

metólicos robustos, limpos e protegidos por lonos odequodos oo isolomento, condicionomento e

con se rvoçõ o d o p rod uto.

3.5. Tronsporte com caminhdo bosculonte de 10 m3, em vio urbono povimentodo odicionol poro DMT

excedente o 30 km (unidode m3 x km):

o O Tronsporte do moteriol betuminoso seró feito por meio de cominhões tipo bosculonte com coçombas

metálicos robustos, limpos e protegidos por lonos odequodos oo condicionomento, isolomento e

conservoçõo do produto.

3.6. Execuçõo de imprimoçõo com osfolto diluído CM-j0:

c ExecuÇõo de imprimoçõo com moterial betuminoso, incluindo o fornecimento e tronsporte do moteriol

betuminoso (CM-30) dentro do canteiro de obros. A distribuiçõo do ligonte sero feito por corros

equioodos com bombo regulodoro de pressõo e sistemo completo de oquecimento, que permitom o

oplicoçõo do moteriol betuminoso em quontidode necessário e uniforme.

3.7. Execuçõo de pinturo de ligoçõo com emulsõo osfdltico rr-1c:
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o ExecuÇõo de pinturo de tigoçõo com moteriol betuminoso, incluindo fornecimento e tronsporte do

moteriol betuminoso dentro do conteiro de obros.

o A pinturo de ligoçõo consiste no oplicoçõo de umo comodo de moteriol betuminoso (RR-1-C) sobre o

superfície de regulorizoçdo, ontes do execuçõo de um revestimento betuminoso, obietivondo promover

o oderêncio entre este revestimento e a comodo subiocente.

. A distribuiçõo do ligonte será feito por corros equipodos com bombo regulodoro de pressõo e sistemo

completo de oquecimento, que permitom o oplicoçdo do moteriol betuminoso em quontidode uniforme.

3.8. Execuçdo de povimento com oplicoçõo de concreto osfóltico, comodo de binder - exclusive corgo e

tronsporte:

o Este revestimento serd oplicodo sobre o povimento devidomente pintodo com moteriol betuminoso. A

distribuiçõo do Concreto Asfdltico seró feito por máquinos ocobodoros. Apos o distribuiçõo do concreto

osfoltico teró início o rologem. Como normo gerol, o temperoturo de rologem é o mois elevodo que o

misturo osfdltico posso suportor, temperoturo esso fixodo, experimentolmente, poro codo coso (em

medio 1_70P).

. Serõo empregodos rolos de pneus de pressõo voriovel, iniciando-se o rologem, com boixo pressõo, o qual

sero aumentodo à medido que o misturo for sendo compoctodo, e, consequentemente, suportor

pressões mois elevodos.

. A compressdo serd iniciodo pelos bordos, longitudinolmente continuondo em direçõo oo eixo do pisto.

Nos curvos, de ocordo com o superelevoçõo, o compressõo começoró sempre do ponto mois boixo poro

o mois olto. Codo possodo do rolo sero recoberto, no seguinte, de, pelo menos, o metode do lorguro

rolodo. Em quolquer coso, o operoçõo de rologem perduroró oté o momento em que seio otingido o

co m p re s sõ o es p e cifi co d o.

o Duronte a rologem ndo serõo permitidos mudonços de direçõo e inversões bruscos de morcho, nem

estocionomento do equipomento sobre o revestimento recém-rolodo. As rodos do rolo metálico serõo

umedecidos adequodomente, de modo o evitor o oderêncio do misturo e os rodos do rolo pneumdtico

serõo, no início do rologem, levemente untodos com oleo queimodo, com o mesma finolidode.
o A espessuro finol do comodo de rolomento compactodo sero estobelecido pelo fiscolizoçõo podendo

vorior em funÇdo do espessuro do fresogem e outros locois recuperodos.

3.9. Execuçõo e oplicoçõo de concreto betuminoso usinodo o quente (CBUQ), mosso comerciol, incluindo

fornecimento e tronsporte dos ogregodos e moteriol betuminoso, exclusive tronsporte do mosso osfdltico até

o pisto:

o ExecuÇõo de concreto betuminoso usinodo o quente (CBUQ), incluindo fornecimento dos ogregodos e

tronsporte do moteriol betuminoso dentro do conteiro de obros, exclusive tronsporte oté os locois o

serem oplicodos.

c Este revestimento seró oplicodo sobre o povimento devidomente pintodo com moteriol betuminoso. A

distribuiçdo do Concreto Asfaltico sero feito por mdquinos ocobodoros. Apos o distribuiçõo do concreto

osfóltico terd inÍcio o rologem. Como normo gerol, o temperoturo de rologem e o mois elevodo que o

misturo osfottica posso suportor, temperoturo esso fixodo, experimentolmente, poro codo caso (em

medio 1-70').
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o Serõo empregodos rolos de pneus de pressõo vorióvel, iniciondo-se o rologem, com boixo pressõo, o

quol serd oumentodo à medido que o misturo for sendo compoctodo, e, consequentemente, suportor

p ressões mo is el evo do s.

o A compressõo serd iniciodo pelos bordos, longitudinolmente continuando em direçõo oo eixo do pisto.

Nos curvos, de ocordo com o superelevoçõo, o compressõo começoro sempre do ponto mois boixo

poro o mois olto. Codo possodo do rolo será recoberto, no seguinte, de, pelo menos, o metode do

lorgura rolodo. Em quolquer coso, o operoçõo de rologem perdurord oté o momento em que seio

otingido a compressdo especificodo. Duronte o rologem nõo serdo permitidos mudonços de direçõo e

inversões bruscas de morcho, nem estocionomento do equipomento sobre o revestimento recém'

rolodo.

o As rodos do rolo metólico serõo umedecidos odequodomente, de modo o evitor o aderêncio do misturo

e os rodos do rolo pneumdtico serõo, no início do rologem, ser levemente untodos com oleo queimodo,

com o mesmo finalidode.
o A espessuro finol do comodo de rolomento compoctodo seró estobelecido pelo fiscolizoçdo podendo

vorior em funçõo do espessuro da fresogem e outros locois recuperodos.

3.10. Execuçõo de foixo elevodo conforme resoluçõo 738 CONTRAN de 06/09/20L8 - Aplicoçõo de Mosso

Asfáltico (execuçdo incluindo pinturo de ligoçdo)

o A foixo elevodo deveró ser executodo em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinodo o Quente), incluindo o

pinturo de ligoçõo no suo bose. As dimensões, como lorguro e olturo, deverõo ser det'inidos "in loco"

conjuntomente à fiscolizoçõo do Município.

4. TAPA-BURACO

o ExecuÇdo de topo-buraco com demoliçõo monuol;

o L)sinogem de CBUQ poro topa buroco (execuçõo incluindo fornecimento e tronsporte dos ogregodos e do

materiol betuminoso);
o Emulsõo osfóltica cotiônico RR-2C pora uso em povimentoçõo osfoltico (coletado coixa no ANP ocrescido de

tCMS);

o Os serviÇos de topo-burocos compreendem o preporo de superfície otrovés do reenquodromento e definiçõo

das óreos com cortes, sejo monuol ou meconicomente, seguidos de limpeza e remoção de moteriois soltos

com perfeito varriçõo monual ou mecônico.

o As oreos deverõo estor secos e receber o seguir pintura de ligoçõo com moteriol betuminoso diluído (RR-2C)

oplicodo com "coneto" ou borro esporgidoro, em comodo uniforme e o posterior lonçomento de volume de

mosso osfottico (CBUO) seguido de espolhomento monuol ou mecônico, conforme volume oplicodo,

compoctodo com rolo liso ou ploco vibrotório. As condições técnicos destes trobolhos e os cuidodos com os

especificações técnicos do mosso seguem os mesmos criterios, tonto paro oplicoçõo quonto paro tronsporte.

c Todos os moteriois poro execuçõo de tapo deverõo ser tronsportodos poro areo de execuçõo de serviços. O

tronsporte em seguronÇo destes moteriois deverá otender os normos pertinentes, o codigo de posturos do

Município e leis de trônsito pelo Codigo de Trônsito Brosileiro (CTB).

5. S\NAL\ZAÇÃO E TSOTAMENTO

5.1. Topume removível de compensodo tipo A, h= 2,20 (podrõo DEER-MG com remoçõo)
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5.7.7. Devero ser construído topume poro isolor o locol dos serviços e delimitor o conteiro do obro, com

chopos de compensodo tipo A, h= 2,20 metros fixodos em estruturo de modeiro, tendo umo olturo de

2,20m.

6. CONEEMPVCH=75CM

6.7. Poro complementoçõo do sinolizoçõo de seguronço e isolomento do Ruo onde os serviços serõo

executados, deverd ser feito com Cone em PVC rígido com foixo refletivo H=75 cm,

7, REMANEJAMENTO DE TAPUME

7,7, Apos o execuçõo dos serviços deverdo ser removidos os topumes e executodo o limpezo de todo o locol,

poro liberoÇõo do óreo.

8, MANUTENÇÃO E REPARO DE GUIAS SANETAS E CALÇADA,

8.7. Fornecimento de equipe poro prestoçõo de serviços de ossentomento de meio fio bem como o

fornecimento deste moteriol.

8.2. Fornecimento de equipe e moteriois poro prestoçõo de serviços de sorjetos, com lorguro de 50 cm e

inclinoçõo de j% espessuro de 7 cm.

9. S\NAL|ZAÇÃO HORTZONTAL E VERTICAL:

Tochõo refletivo tipo SHTRG, com cotodioptrico nos duos foces (execuçõo, incluindo fornecimento, colocoçdo e

tronsporte de todos os materiais) e tocho refletivo tipo SHTRP, com cotodioptrico nos duos foces (execuçõo,

incluindo fornecimento, colocoçõo e tronsporte de todos os moteriois):

9.1. FORNECTMENTO E \MP|ANTAÇÃO OTTACHÕES ETACHAS:

Esto especificoçõo fixo os condições bdsicos exigiveis poro o fornecimento e implontoçõo de tochões e

tochos, com pinos, utilizodos no sinolizoçõo viório horizontol de povimentos.

O corpo dos peças deve ser de resino sintetico, o bose de poliester, ou plóstico ocrÍlico, tipo metil

metocriloto preenchido por composto de olto oderêncio ou quolquer outro moteriol plóstico, desde que

opresente alto resistêncio a compressdo.

O dimensionomento e tipo de moteriol necessário o estruturo interno dos peços ficorõo o critério do

fobriconte.

9.7.1. Formotos e Dimensões:

Os tochões de formoto retongulor devem ser oboulodos, sem quinos retos, devendo ter bosicomente os

seguintes dimensões:

* Dimensões externos: 240 (+ou- 10)x 155 (+ou- 5)x 50 (+ou- 2,5) mm;
* Número de pinos de fixaçõo: 02 (dois);

* Diômetro do pino de fixoçõo: L/2" = 1"2,7 mm;
* Comprimento externo do pino de fixoçõo: 70 (+ou- 5) mm;
* Comprimento totol do pino de fixoçõo: 95 (+ou- 5) mm;
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* Espoçomento entre pinos: L40 (+ou- 10)mm;

* Lorguro mínimo do elemento refletivo: 14 mm;

* Comprimento mínimo do elemento refletivo: 150 mm.

As tochos de formoto quodrodo devem ser oboulodos, sem quinos retos, devendo obedecer às seguintes

dimensões:

* Dimensões externos: 97 (+ou-3) x 90 (+ou-S) x L9 (+ou-2) mm;

* Número de pinos de fixoção: 01 (um);

* Diômetro do pino de fixoçõo: L/2" = 1-2,7 mm;

* Comprimento externo do pino de fixoçdo: 43 (+ou-2) mm;

* Comprimento totol do pino de fixoçõo: 57 (+ou -2) mm;

* Lorgura mínimo do elemento refletivo: 9 mm;

* Comprimento mÍnimo do elemento refletivo: 65 mm.

Os tochões retongulares opresentorõo dois pinos de fixoçõo e os tochas opresentorõo openos um pino

de fixoçõo. Este (s) pino (s) deve(m) estor embutido(s) no corpo do peÇo e devem opresentor superfÍcie

rosqueodo, de formo o permitir melhor oderêncio do pino no materiol de fixoçõo e no povimento.

De ocordo com o numero de elementos refletivos, os tochões e tochos, podem ser clossificodos em:

o) monodirecionais: com 01" (um) elemento refletivo;

b) bidirecionais: com 02 (dois) elementos refletivos.

O elemento refletivo, composto por umo ou mais unidodes oticos, deve estor perfeitomente embutido

no corpo do tochõo ou tacho, e suo cor conforme Anexo ll do CTB.

O retrorrefletor deve resistir oos impoctos pneumóticos e os condições ombientois, como por exemplo:

intempéries, poluição etc.

O elemento refletivo deve possuir um volor mínimo de retro refletôncio poro os tochões e tochos,

conforme descriçdo oboixo, sendo poro um ôngulo de 2".

o Tochõo: *ReÍletivo na cor bronco 606 mcd/ux;
*Refletivo no cor omorelo 340 mcdlux.

o Tacho: *Refletivo no cor bronco 461 mcd/ux;
*Refletivo no cor omorelo 298 mcd/ux.

o Resistêncio à Compressdo: As peços devem suportor umo corgo mÍnimo de 5,000 kgf (pora tochos)

e 10.000 kgJ horo tochões).

. Cor : As cores devem ser indeleveis, obedecendo oo Podrdo Munsell, conforme descrito oboixo:

*Bronco - N 9,5, obedecido o tolerôncio N 9,0

*Amorelo - 10 YR 7,5/14, obedecido o tolerôncio 10 YR 8/14

o RetrorreÍletôncio

Volores mínimos CIL (Coeficiente de lntensidade Luminoso):
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Ângulo de Entrodo

Ângulo de Observoçõo

R (mcd/lux)

Ânguto de Observaçõo

R (mcdfiux)

V=0"

H=10o

EeD

0,3 0

100

COR AAIARELA

Fotor de Multiplicaçõo n\

A colo o ser utilizodo no ossentomento e fixoçõo dos peças deveró ser sintetico com 2 (dois)

componentes, pré-ocelerodo, o bose de resino de poliester, com olto oderêncio em pavimentos

osfólticos e que ndo sofro retroçõo opos o curo, poro nõo permitir:

* vozios entre os peÇos e o povimento;

* movimentos do pino de fixoçõo;
* tempo máximo de curo de 60 minutos.

9.1.2. lmplontoçõo:

o Limpezo do Povimento:

A Controtodo deveró possuir oporelhogem necessório pora limpor e secor devidamente o superfície o

ser instolodo o peço, como escovos, vossouros e retiror todo reslduo ou monchos de oleo, ontes do

furoçõo.

o Limpezo dos Furos:

Deverd ser feito o limpezo dos furos bem como do local de assentomento utilizondo-se o or

comprimido, poro que nõo fiquem resÍduos que prejudiquem o aderêncio do moteriol de fixoçdo oo

povimento.

. Pré-morcoçõo:

Quondo o superfície o ser sinolizodo ndo opresentor morcos existentes que possom servir de guios,

deve ser feito o pre-morcoçõo ontes do furoçõo do povimento, seguindo rigorosomente o

projeto/detolhe.

o Furoçõo

A morcoçõo dos locois o perfurar deverd ser efetuodo com ouxílio de goboritos. Afurocõo propriomente

dita, deverá ser feito com broco, ocoploda o um mortelete acionodo por or comprimido ou corrente

elétrico, ou outro equipomento o criterio da Controtonte. O furo deveró ter o profundidode suficiente

poro obrigor o pino de fixaçdo com folgo.

c Fixação:
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O ossentomento e o fixoçdo dos peços deverdo ser executodos com quontidode de colo suficiente poro

que os peços ndo se desprendom do povimento posteriormente.

As peços instolodos devem permonecer intoctos duronte o tempo de pego do moteriol de fixoçõo, poro

umo perfeito oderêncio sobre o povimento.

Apos o instaloçõo das peços, o Controtado deverd recolher todo entulho ou sobro de moteriois

resultantes do execuçõo dos serviços.

Não serõo oceitos os peÇos cujos elementos refletivos estiverem cobertos de colo opós o implontoçõo.

. Acondicionomento:

Os tachões e os tochos devem estor ocondicionodos em coixos de popelõo fechodos poro que nõo

sofrom donos, inclusive, oqueles provocodos pelos pinos de fixoçõo no pinturo dos mesmos.

. Controle de Qualidode:

Poro gorontio do quolidode dos serviços, todos os moteriois o serem utilizodos deverõo ser submetidos

previomente o umo inspeçõo visuo[ feito pelo Contratonte, cobendo o esto o direito de ndo permitir o

uso do materiol que estiver com mou ocobomento ou que opresentor olgum defeito ou com dimensões,

formotos e mensogens em desocordo com o especificodo.

Poro gorontio do quolidode dos serviços serdo exigidos os Certificodos de Análise com respectivo

oprovoçõo dos peços o serem utilizodos, emitidos por loborotorio credenciodo poro tol.

. Durobilidode:

lndependentemente dos ensoios e inspeções, o durobilidode dos peços fornecidos e implontodos,

devero ser de 03 (três) onos, no que diz respeito o deslocomento, quebro, solturo do povimento, bem

como do retrorrefletor, excetuando cosos que comprovodomente ndo forem de responsobilidode do

Controtodo.

O elemento refletivo deve monter a reflexõo duronte o período de gorontio do peço.

. Critérios poro Medição e Pagomento

Serdo medidos e pogos os unidodes efetivomente implontodos/removidos.

10. S\NAL|ZAÇÃO UOATZONTAL COM TTNTA RETRORREFLETTVA A BASE DE RESTNA ACRíLICA COM

MICROESFERAS DE VIDRO:

Poro o execuçõo de serviços de sinalízoçõo horizontol iniciolmente deveró ser executodo o limpezo do óreo o

ser oplicodo o pintura de modo o eliminor quolquer tipo de materiol que posso prejudicor o oderêncio do

produto no povimento, utilizondo vossouros e escovos.

A superfície deve ser esfregodo oté que estejo completomente isento de moteriois soltos ou quolquer substôncio

divergente do povimento conforme determinodo no projeto, de moneiro que o pinturo posso ser executodo

diretomente no povimento osfoltico opresente perfeito oderêncio.

A superfície a receber o sinolizoçõo horizontol devero, tombem, estor de poeiros, oleos, moteriois orgônicos e

seco e em coso de opresentorem excesso de sujeiras devem ser vorridos e, em último coso, lovodos com jotos

d e og uo p refe re n ci o lme nte.

As pre-morcoções deverõo ser feitos, seguindo os normos e podrões e com o uso de cordo poro determinor

locolizoçdo precisa. A morcoçõo deve ser feito monuolmente com tinto, utilizondo pinceis, brochos e sproy.
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Após o pre-morcaçõo o caminhõo equipodo com moquina demorcodoro de foixos de trofego à frio, inicio o

pinturo dos foixos de ocordo com o necessidode de execuçõo. A tinto o ser utilizodo seró do tipo o bose de

resino ocrílico, o espessuro de oplicoçõo deve seguir o necessidode do Municipio controtonte e os normos

pertinentes.

As esferos de vidro retrorrefletivos tipo I B devem ser odicionodos à tinto na rozõo de 200 g/ de tinto, de modo

o permonecerem internos à películo oplicodo. Os serviços nõo podem ser executodos quondo o temperoturo

ombiente estiver ocimo de 40eC ou estiver inferior o 5"C, e quondo tiver ocorrido chuvo 2 horos ontes do

aplicoçdo; A oberturo do trecho oo trdfego somente pode ser feito opos, no mínimo, 30 minutos opós o término

do oplicoçdo.

10.1. Setos, símbolos e dizeres do resino ocrílica 0,6 mm de espessuro (execuçõo, incluindo pre-morcoçõo,

fornecimento e tronsporte de todos os moteriois):

/ Troto-se do execuçõo de sinolizoçõo horizontol sobre o povimento, constituindo-se no pinturo de setos,

símbolos e dizeres, poro orientoçdo e delimitoçõo do trônsito.

/ A pinturo será reolizodo com tinto à bose de resino ocrílica, com espessuro de pelÍculo umido de 0,6

mm e conforme especificações.

o Moteriois:

Tinto pora sinolizoçõo horizontal à bose de resino ocrílico. Esto tinto deve otender os normos do

ABNT NBR 7j96/2011 e NBR L1-862/2012 e os seguintes porômetros:

o ) Re q u isitos Quo litotivos :

o Cor (notoçdo MunsellHighwoy):
* Tinto bronca mÍnimo N.9.5 e móximo N.9.0; (metodo de ensoio - NBR 15438:201-3);

* Tinto omorelo mínimo 10YR7,5/14 e móximo 10YR6,5/14 e 8,5YR7,5/14; (metodo de

ensoio - NBR 15438:2013);

* Tinto vermelho mínimo 7,5R4/14; (método de ensoio - NBR 154j8:2013);
* Tinto preto móximo N 0,5; (metodo de ensoio - NBR 1-5438:2013);

o Flexibilidode: satisfatório;

o Songromento: ausêncio ;

o Resistêncio à óguo: sotisfotorio;

o Resistêncio oo color: satisfatorio;

o Resistêncio oo intemperismo: 400h;

o Cor: leve alteroçdo;

o lntegridode: inolterodo ;

o Atinto deve:

* ser suscetível de rejuvenescimento mediante o oplicoçõo de novo camoda;

* opresentar corocterísticas ontiderropontes;
* estor opto o ser oplicodo nos seguintes condições: Temperoturo entre 1.0" e 40"C e

Umidode relotivo do or ate *90%;
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* ter condições poro ser aplicodo por móquinos opropriodos, podendo ser odicionodo

oditivo de, no mdximo, 5% de solvente em volume, poro ocerto do viscosidode;

* estor dentro do prazo de volidode

As cores de tinto o serem empregodas devem obedecer às indicoções de projeto, sendo selecionodas

em funçdo de podronizaçõo de cores definidas no Codigo de Trônsito Brosileiro e seus onexos.

o MicroesÍeros de Vidro:

No pinturo dos setos, sÍmbolos e dizeres, serõo utilizodos microesferos de vidro com diômetro

inferior o 10O0pm, do tipo "drop on", conforme normo DNER - EM j7j/2000. As

microesferos de vidro tipo "drop on", serõo oplicodos simultoneomente com o tinto no

proporçõo de 200 g/1.

o Execuçdo e Preparoção do Povimento:

As superfÍcies o serem pintodos devem se opresentor secos e livres de sujeiro ou quolquer outro

moteriol estronho (oleos, groxos etc.) que posso prejudicar o aderêncio do moterial oo povimento.

Quondo o simples varriçõo ou joto de or nõo forem suficientes poro remover todo o moteriol estronho,

o povimento deve ser limpo de moneiro odequado e compotível com o tipo de moteriol o ser

removido, sendo tol serviço de inteiro responsobilidode do empresa controtodo poro reolizoção do

serviço.

o Pré Morcoçdo:

Quando a superfície o ser pintodo nõo opresentor morcos existentes que possom servir de guios, deve

ser feito o pré morcoçdo ontes do oplicoçõo do tÍnto no vio, rigorosomente de ocordo com os

cotos e dimensões necessórios.

. Aplicoção:

Os serviços de pinturo deverõo ser executodos por móquina de pinturo proprio poro sinalizoçõo,

otendendo oos requisitos de espessuro do películo umido de 0,6 mm, otendendo oindo os exigêncios

fornecidos pelo fobricante do tinto, e oplicoçõo de microesferos de vidro "drop on".

No oplicoçõo do sinolizoçdo horizontol deve ser utilizodo moteriol suJiciente, de formo a produzir

morcos com bordos cloros e nÍtidos e umo películo de cor e lorgura uniformes.

As tintos devem ser oplicodos de formo que ndo sejo necessório novo oplicoçõo poro otingir o

espessuro de 0,6 mm especificodo.

Concomitonte o aplicoção do tinto ocrÍlico, deverdo ser colocodos as microesferos de vidro tipo "drop

on" na proporçdo de 200 gromos por litro de tinto. No execuçdo dos morcos retos, qualquer desvio

dos olinhomentos excedendo 0,0L metro em 1"0 metros, deve ser corrigido.

As sinolizoções oplicodos deverõo ser protegidos duronte o tempo de secogem, de todo trdfego de

veículos, bem como de pedestres.

A empresa controtado sero diretomente responsovel e deve calocor todos os dispositivos necessórios

poro o odequodo isolomento da dreo.

A tinto deve monter integrolmente o suo coesdo e cor, opós suo oplicoçdo no povimento,
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A tinto aplicodo, opós secogem físico totol deve opresentor plosticidode e corocterÍsticos de

odesividode às microesferos de vidro e oo povimento, produzir pelÍculo seco, fosco, de ospecto

uniforme, sem opresentor fissuros, gretos ou descoscomento duronte o perÍodo de vído util.

A tinto quondo oplicodo sobre superJicie betuminoso nõo deve opresentor sangrio, nem exercer

quolquer oçõo que donífique o povimento.

. Controle de Quolidode:

A qualidode dos serviços deveró ser comprovodo otroves de ensoios e/ou testes exigidos pelos normos

tecnicos oficiois. Por se trotor de verificoções rotineiros do processo executivo, os mesmos correrõo
por conto do empreso controtado poro reolizoçdo do serviço e ndo serõo objeto de mediçõo

específico, conforme Art, 75 do Lei Federal ns 8.666/93.

. Medição:

A Pinturo Acrílico de Setos, símbolos e dizeres, será medido por óreo, em metros quodrodos, de

pi ntu ro efetiva mente reo lizodo.

o Pogomento:

Seró pogo por pinturo efetivomente reolizodo, em metros quodrodos, considerondo o preÇo unitório
controtuol. O preço unitório deve incluir todos os equipomentos, os operoções, tronsportes, ensoios/
testes, mõo de obro, encorgos, impostos e os moteriois utilizodos no execuçõo, bem como o BDI

(BenefÍcios e Despesos I ndiretos).

c Escovoçõo monuol para bloco de coroomento ou sopoto, sem previsdo de fôrma. AÍ_06/2017:

Escovoçdo de moteriol de Le cotegorio (quolquer tipo de solo, exceto rocho) executodo monuolmente.

Volume medido no corte.

Normos Técnicos: NR18 01 1950

No escavoçdo efetuodo nos proximidodes de predios ou vios públicos, serõo empregodos métodos

de trobalho que evitem ocorrêncios de quolquer perturbaçõo oriundos dos fenômenos de

d e sl oco me nto, to i s co mo :

- Escoomento ou rupturo do terreno dos fundações,

- Descompressõo do terreno do fundoçõo,

- Descompressõo do terreno pelo aguo.

Poro efeito de escovoçdo, os moteriais sõo clossificodos em três cotegorios, como segue:

* moterial de Ls coteqorio: em teot no unidode de escavoçõo em que se opresento, compreende

o terro em gerol, piçorro ou orgilo, rochos em odiontodo estodo de decomposiçõo e seixos,

rolodos ou ndo, com diômetro móximo de 15 cm;
* moteriol de 2s coteaorio: compreende o rocho com resistêncio à penetroçõo mecônica inferior

à do gronito;

* moterial de 3s coteqoria: compreende o rocha com resistêncio à penetroçõo mecônico iguol ou

superior à do gronito.

. Concretagem de blocos de coroamento e vigos baldrame, Fck 30 MPo, com uso de jerico lonçomentq
odensa mento e ocabo mento:
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- O concreto utilizodo poro estes serviços deverá ter resistêncio de 30 MPo e poro fozer o lonçomento

do moteriol deve se molhor os fôrmos ontes do concretogem,

- lmpedir que elos sofrom quolquer tipo de contaminaçdo durante o concretogem, eliminondo os

principois focos como, por exemplo, borro dos pés dos operórios.

- O concreto nos blocos e vigos deve ser de preferêncio, bombeodo.

- O lonçomento de concreto com uso de ierico.

Tubo de oço golvonizodo com costuro, closse leve, DN80 mm ( 3"), e = 3,j5 mm, * 7,j2* Kg/m

(NBR:5580):

- Os postes de fixoçdo de plocos de trônsito, deverõo ter: sistemo ontigiro, furoçõo no padrõo dos

plocos e tompõo -golvonizodo a fogo conforme normos vigentes.

- Os postes devem ser fixodos de modo o monter rigidomente os plocos em suo posiçõo permonente

e opropriado, evitondo que seiom girodos ou deslocodos.

. Ploco de sinolização em chopo de oço num 76 com pintura refletiva:

- A colocoçdo deste dispositivo para controle de trônsito tronsmitindo mensagens visondo a

regulomentaC odvertir ou indicor quanto oo uso do vio, pelos veículos e pedestres de forma seguro

e eficiente.

- As plocos deverdo ser fixodos no suporte de sustentoçdo com porofusos, porcos e orruelos, todos

golvonizodos.

- Os itens que compõem os plocos verticois deverdo otender os exigêncios mínimos descritas o

seguir:
* Chopos de oço golvanizodo, numero L6. A superficie posterior do chopo devero ser preporada

com tinto preto fosco;
* As chopos poro os plocos deverõo ser totolmente refletivos, sendo que a superficie que iro

receber o mensogem deveró ser preparodo com primmer;

* A películo refletivo deveró ser com grou de intensidode refletivo do tipo "grou técnico" e

constituÍdo de microesferos de vidro odeildos o umo resino sintética.

* Deve ser resistente o intemperies, possuir gronde grou ongularidode de moneiro o

proporcionor oo sinol carocteristicas de formo, cor e legendo ou símbolos e visibilidode sem

olteroções, tonto a luz diurno, como o noite sob luz refletivo.

. Medição:

- Por metro quodrado de oreo de ploco implontodo.

11, SOLO GRAMPEADO

O solo grompeado constitui-se em estobilizoçdo rápido, tempororio ou permonente, de toludes naturois e

escovoções por meio do introduçõo de reforços no mociço, oliodo normolmente o revestimento de concreto

projetodo ormodo com tela ou fibras de oço.

A execuçdo de grompos e a projeçõo de concreto se dõo por equipes distintos e podem ocorrer

simultoneomente, porém em frentes diferentes. Pora o execuçõo de grompos têm-se as seguintes etopos:

. Serviços prel i mi no res:
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Antes do execuçdo dos grompos está previsto o escovoçdo do talude de contençõo no porede o ser contido, em

potomores (Figuro 1). Foi considerodo nos composições o espoçomento dos grompos de 1,5 m de olturo por

L,5 m de lorguro; o espessuro do tolude foi considerodo de 2,3 m.

Concluido o escovoçõo, a porede o ser contido posso por um ocerto fino do plonicidode, Jeito com

equipomentos de uso manuol pelos serventes.

. Execuçõo de grompos:

A perfuroçõo e executado por equipomentos de fdcil monuseio sobre correto ou de porte monuol. Como fluído
de perfuroçdo e limpezo do furo pode-se utilizor óguo, or ou lomo. Usuolmente, é adotodo o sistema de

lovogem com óguo injetodo pelo hoste, que e dotoda de elemento cortonte no suo extremidade. Os grompos

têm inclinoçõo entre 5' e 30".

Apos o perfuroçdo e inserido e fixodo a ormoçõo metolica. Ao longo delo sdo instolodos dispositivos

centrolizodores que gorontem o contínuo e constonte recobrimento com coldo de cimento. No extremidode do

borro de oço há umo dobro e, odjocentes o elo, sõo instolodos tubos de injeçõo perdidos poro serem utilizodos

no processo de injeçdo.

.lnjeçõo de colda de cimento:

É feito em diferentes foses. Aconselho-se que o primeira ocorro logo opos o perfuroçõo, conhecido como injeçõo

do boinho, que e o recomposiçdo do furo otroves do injeçõo de coldo de cimento. Tol etopo pode ser feito ontes

do inserçõo do ormoduro ou opós. As demois injeções devem ser executodos opós intervolo mínimo de 6 horos

do execuçõo do boinho. As reinjeções sdo feitos otrovés dos tubos de injeçõo perdidos.

12. OBSERVAÇÕES COM PLEMENTARES

12.1. S\NAL\TAÁO / SEGUFTANÇA:

72.7.7. A empreso controtoda ficoró responsdvel pelo sinolizoçõo e controle do seguronça nos locois onde

forem executodos os serviços previstos, olem de contor com o opoio do controtonte quondo houver

necessidode de controle de trônsito e/ou interrupçõo de vios;

72.7.2, Todos os funciondrios controtodos deverdo otender os exigêncios e normos de seguronço com uso

de equipomentos de proteçõo individuol (EPl) e prevençõo de ocidentes;

12.7.3. Todo e quolquer olteroçõo no oplicoçdo dos produtos constontes em controto deverõo ser

imediotomente comunicados o fiscolizoçdo poro os soluções devidos e/ou prévios oprovoções de

o lte ro çõ e s n e cessó r i o s ;

12.7.4. Os serviços de sinolizoçõo viário horizontol e verticol deverõo ser executodos rigorosamente de

ocordo com os normos estobelecidos pelo ABNT (Associoçõo Brosileiro de Normos Técnico) e

INMETRO;

72,7.5, Competird à controtado fornecer o tinto, tocho, tochões, placos e mõo de obro especiolizodo poro

o execuçdo do serviço, todo o ferromentol, instoloções provisorias, olimentoçõo, moquinorio e

oporelhomento adequodo poro o mais perfeito execuçõo dos serviços controtodos;

72.7.6. A fiscolizoçdo deverá ter livre ocesso o todos os olmoxorifodos de moteriois, equipomentos,

ferromentos etc., poro ocomponhor os trobalhos e conferir morcos, modelos, especificoções,
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PARA LIC

prozos de volidode etc. A prestoçõo de serviços poderó ser solicitodo poro reolizoçdo em horório

diurno e noturno, o fim de cousor menor impocto possível no trânsito.
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ANEXO lt: PLANTLHA ORçAMENTÁR\A
RECOMqOS\çÃO DE VLAS E MANUTENçÃO ASFALTTCA
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Assinado de forma digital por
CARLOS HENRIQUE AMARAL

ROSSI:47143207691

Dados: 2024.05 .03 17 :1 4:43
-03'00'

tcthus Engenhario e Construções Ltdo
C N PJ : 1 1. 7 5 3.4 1 8/000 1"-9 6

Corlos Henrique Amorol Rossi
Engenheiro cNil e de Seguronço do Trabolho

CREA-MG:46.052/D

tcrHUS ENGENHARIA E CONSTRUçÕES Urnl - Ur

Avenida São írancisco, 550 - Boa Vista - Pouso Alegre ' MG " Brasil - CEP 37552"094

icthus$icthusengenharia.cÕm - + 55 35 3025-6092 - + 55 35 99730-8483

Folho

3vfiü3

Pouso Alegre (MG), 3 de moio de 2024.
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Recomposição de vias e manutençãa o Itica
DACUMENTAS cív,cos PARA LtctTAÇAA

cóotoo: AME-W/DOC/LtC/00-00

DOCUMENTO

rÉcutco:

ANEXO llt: DEMONSTRATIVO DO BDI
REcoMpostçÃo DE vtAs E MANUTENçÃo nsrÁLTtcA

EsrE DocuMmro rÉcvtco DENoMtNADo ANEXI u - DEMoNsrRATtvo Do BDt É paart

TNTEGRANTE Do rERMo ot nrrraÊttctA DE "REcoueoxçÃo DE vtAs r utaNurutçÃo
AsFÁLTtcA" t É cotwposro PoR 2 (DUAS) FoLHAs.

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associoçõo dos Municípios do Microrregido do Médio Sopucaí- AMESP

CN PJ -M F : 20.362. 307/000L-40
Endereço: Ruo Comendodor José Gorcio, ne 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:37.55j-442

tcrl{us ÊNüÊNHARIA Ê ÜONSTRUÇÔ§S lrnR- - rvlr

Àuenicia Sãr: írancisco, 5§0 - Boa Vista - §)çuso Âlegre - MG - Br*sit " C[p 375Sr-ü$4
icthus/,&icthusengenharia.eüm - .i 55 3§ 3ü25-6§9? - + §5 35 S973ü-§483

Folho

§#/§ü§

ÊNÕENHARIA

t,

jt

\t



o asfáltico

1. DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO BDI

O demonstrotivo referente oo BDI utilizodo no ptonilho orçomentório foi retirodo dos disposições encontrodos

no SETOP mois otuolizodo, mês de ogosto/2023.

BDt (CONFORME ACÓRDÃO N' 2622113 e LEI N' 13.161 DE 31 3u08/1s)

LrcrrAçÃo: REcoMPoslçÃo DE vlAs E MANUTENçÃO RSrÁlrlCR

Base de Preços: SINAPI MAR|24, SETOP AGO/23, SUDECAP JAN/24 E SICRO JAN/24

BDI = 24,35%

OBSERVAÇÔES

l SIGLA
,euANTo Ao tss o rcu oR|ENTA oBSERVnn a lecrsuçÃo oo uururcÍpro. No REFERToo AcóRDÃo o rcu pARTru DA pREMtssA or tNctoÊructe

DO ISS EM 50% DO PREçO DE VENDA, COM PERCENTUAISOE2%,3%,4YoE5%.

Pouso Alegre (MG), 3 de moio de 2024.

CARLOSHENRIQUE Assinadodeformadisitalpor

AMARAL CARLOS HENRIQUE AMARAL

ROSSI:471 43207691

ROSSI:471 43207691 Dados:2024.05.0317:15:01 -03'00'

lcthus Engenhorio e Construções Ltdo
C N PJ : 1" L.7 5 3.41 8/000 L -96

Corlos Henrique Amorol Rossi
Engenhetro Civtl e de Seguranço do Trobolho

CREA-MG:46.052/D

tcTHUS ÉNGENHÂft|Â E üONSTRUÇÔES lrnl - Ur
Avenida São Francisco, 550 ' Boa Vista - Pouso Alegre - MG - Brasil - CEF 37552-094

icthus@icthusengenharia.com - + 55 35 3025-6Ü92 - + 55 35 99730-8483
3§/1ü3

DrscRr MrNAÇÃo DAS PARCET.ÁS SIGI}
CONSTRUçÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

(lSS':= 5%)

CUSTO DIRETO CD 100,00%

ADMINISTRAçÃO CENTRAL 4,67%

LUCRO BRUTO L 7,53%

DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,93%

SEGUROS, GARANTIAS E RISCOS 1,71%

SEGU ROS + GARANTIAS S 0,14%

Rrsco (Í) R 0,97%

TRIBUTOS I 7,I5%

ISS ISSl 3,500/o

PIS Prs 0,65%

coFlNs COFINS 3,00%

CPRB I NSS

( 1+(AC+S+G+R))* ( 1+DF)*( 1+L)
FÓRMUlÁ BDI =

(1-(l+CPRB))

BDI(NUMERADOR) L5,460/o

BDI (DENOMINADOR) 92,85%

Recom
DACUMENTOS PARA L|C|TAÇAO

O VALOR DO ISS ADOTADO FOI DE 5%

)lllu I
\t



Recomposi' ão de viss e monutenção asfattica
DOCUMENTOS PARA LICITA o

cóotoo: AME-W/DOC/L|C/oo-oo

ANEXO tV: ANOTAçÃO DE RESPONSAB]LDADE TÉCNICA (ART)
REcoMpostçÃo DE vtAs E MANUTENçÃo esrÁLTtcA

EsrE DocuMmro rÉcwtco DENoMtNADo ANEXI ru - aNornçÃo DE RESPzNSABILIDADE

rÉcrtrcn-aar, É pnart TNTEGRANTE Dos DocuMEturos rÉcnrcos DE "REcoupostÇÃo DE vtAs

e vaxureNçÃo asrÁntca" r É cotvtposro poa s ÍaÊs, FoLHAs.

CLIENTE:

cor,tsÓaao AME'P
Associação dos Municípios da Microrregiõo do Médio Sopucoí- AMESP

CN PJ -M F : 20. 362. 307/000L-40
Endereço: Ruo Comendador losé Gorcia, ne 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:37.553-442

|ÕTHUS ENOENHARIA É CONSTRUÇÔ§S lrDe. - ur
Avenida Sâo Francisco. 550 - Boa Vista - Pouso Alegre - MG ' Brasil - CEP 37552-094

icthus$icthusengenharia.com - + 55353025-ôO92 - * 553599730-8483

Êalha

4üfiü3

[flr§

DOCUMENTO

rÉct'ttCO:
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Recom si ão de vios e manuten âo ss ItÍcs
DOCUMENTO§ IECN'COS PARA LICITA

Página 1i2

áb,
i§ffi Anotação dc Responsabilldâde Técnica - ART ,. E} § & - Srl ffi
*#&flI_ Leino6.a96,de7dadezêmbrodê1977 ErIBtun r-rqiE.W

ART OBRA / SERVIçO
No MG20242902406

Conselho Regionâl de Engenharia e Agronomiâ de Minã3 Gerais

INICIAL

- 

í. Rerponiávsl Tócili@ 

-

CARLOS HE}{RIQUÉ ÀMÂRAL ROS§I

Tituloprofissional: ENGE{HETROCIVIL,ENGENHEIROOESEGURANÇÂDOTRAEALHO RNP 1402966235

Reglsro: Mcocroo{,,üro52D MG

Empr€s contratada: |CÍHUS ENGENHÂRlA E CONSTRUçÔÊS LÍDÀ. ME Reg stro Nacional 000002?9!9-MG

- 

2. Dad6 do contEto - - - -

ContrAtânle; A.sociaçáodosMuílciÍtaosdailicrortsgiãodoUédioSápeai CPF/CNPJ:20.362.307/0001'40

RUÀCOMENDADORJOSéGARCIA NO 
'74Complemêntô: Berro: SAUOADE'BOMJESU:I

cidade: PousoaLEGRE uFi rrc cEPl 37653s2

ConraÍo:0?202a

Valoí R§ 13,490,88

AÉo lDstrtucional: Orgão Públlco

Celebmdo em: 27102/2024

lrpo de mnúatanle: Pslloa Juridica do oiroito Púlrliôo

- 

3, Oâdos da Obra/SoMço

RUACOIúEUoADORJO§éGARCIA Nlr 77a

Complementc: 8âiroi SAUoÂDE'BoiiJESUS

CEadê: POUSOALEGRE UFi lro CEP 37553'l'42

Oate de lnício 0'l/04/2024 Previsão de termino: t6104/202a Cmrdenadas Gecgnihcâsi 0, 0

Fimlidede COIrEÍlclAL Codigo: ltào Elpoclll$do

PÍopietáilo: Áss@isçãod6MunlcíFrosdrÍrlicrorcgíàodoMédlo§rprcai CPFICNPJ:20362.307/0001'a0

_ a Ativid.d. Túcnicâ

1.1 - Elaboração tJnldade

38 - E3pêcílicaçáo > TRANSPORTES > INFRÂÊSTRUTURA RODOUÁRIA > í4.1 2 oE
pAVtMENTAÇÀo AsFALÍrcA pARÁ RooovtÀs

38. Espeqf€çáo > TRANSPORÍES > II,IFRAESTRUTURA URBANA > *4'2,2 - AÉ.

INFRAESTRUTURA PARA VIAS UREANAS

38 - Espêcific6ção, TRÀNSPORTES, SINAIIZAÇÀo, DÉ 9INALIZAÇÀo, l49ls '
RCOOVIABIA

38'Esp€dícaçào > TRANSPORÍES > SII.{.ÀLIZÂÇÃO ' DE SINALLZÀÇÀO > S4 9.',1.1 - URTANA

s8 - Espeiticação > TRANSPORTES > SINÁLjZAÇÃO , DE SINAtIZAÇÀO , í4.9.1.4 - VIARIÁ

38 - Esp*úcçáo >

Í1212.AsFÀLÍlcA
TRANSPORTES > INFFAESTRUTURA URBANA > DE PAVIIVIEI,ITÀçÃO >

38 . E§peciÍcaçáo > TRÁNSPORTES > INFRAESTRUÍURA RODOUÀR|A > {41-3 oÊ
INFRÀESIRUÍURÀ ROOOVIARIÁ,

33 - Ecpecilicsçáo > TRANSPORTES ' SINALIZ^çÁO; OE SINAL1ZAÇÀo ' #.1.91.! '
MEIROPOLITANA

35 ElaboÍaçàodêoíçilEnto>TRANSPORÍÉS,INFRAESTRUTURARoDOVIT'RIA,#4.1.2'DE
PÀMMENTAÇÀo ASFÁLÍICA PARA RODOVIA§

35 - Elêboíâçáo de oÍçileolo > ÍRAN§PORÍES , INFRÀESÍRUIURA URBANÁ > #{ 2.2 ' DE

INFRAESÍRUTURÂ. PAF,A VIAS URBANAS

35 - Erabqaçáo de qçalrenta > TRANSFORTES > SINALIZAÇÁo > 0E S,NAUZÂCAO > í4 9.1.5 "

RoDoVIÁRIA

35 - EÊbsaçác do üçffienro > TRÁNSPORTES, S NAL]ZAçÀO . OE SINALIZ ÇÃO > #4.9.1.1 -

URBÀNA

3s - ElsbdaÉo d. dçâmêôro > TRANSPORÍES, S NAt ZAÇÀO, DE SINÂLIZAÇÂO > í4 S 1 4 -

35 , Elsbqação de dçffienlo > TF{ÂNSPORÍES > SLNALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÀo > 14 9.1.2 -

METROPOLIÍANA

Ouanlrcade

245 000.00

245.000.00

24§ 000,00

245.000,00

245.000,m

24r.000,00

245.000.00

24§.0m,00

245.000.00

245.000.00

245.000,00

245.000.00

245 0m.ffi

245 0@.00

mr

m:

m.

m:

mr

m1

frz

(ARLOS Assinâdoílê íomd

HENRTO{JE d,o(àl por CAf,LOS

eunnel X5|i,fy,',111:li
ROSSI4Tl 4320769 5".161 2024.0J.t2
I 09 )l 4r -ô3'ôo'

w esítg ú§ br alenílmâíl0.ov6à.mg 0rg 0Í

Íd 08m 61 2732 Fár ffiç*.,E#-',-lLF

ÁaubnrcÉa* dêsláÁRÍ Fde Br EriÍGdn ern: hllFirrÍêã.rm libc cin hrlp!blcu. Ítm a cialt: úid1 I

lmpÍet$ emi I2i01i2024 ás0r.20:28 !or:, rpl 179.1?i 181 209

Et$hh*E
IfÍfi.ItIr

ffi#

tcrfiu§ ÊN6ENHAnIA É eÕÍ'iSTRUÇÕXS trnn" - ri*e

Av*nirla São Frnncisec, 550 - Bon Vista - Pr:uso Alegre " MG - Brasil - tÍ1f3 3755?'Ü94
iethus$lcthusengenharin.côtr'l'l - i5!t35 3Ü2§'§ü92 -' 553ÍSg73Ü-§483

Falha

4§/3ü#
Jr

\t
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Recompasição de vias e manutençã,oos Itica
DOCUMENTOS PARA LtCtrAÇAO

{M
tffil Anot.çã-o-de^Resporsabilidade récni€a - ARr á^Rf; A-M G&# iCíá; sis6, dÊ 7 de dêzembro de 1e77 qi I

Conselho Rêgionôl d€ EnganhBria e agronomi! de Minâ3 Gerôi5

Páglna 2/2

ART OBRA / SERVIçO
No MG20242902406

INICIAL

35 - Eleboragáo de uçámeôro > TRANSPORÍES > INFRAÊSTRUÍURA URBANA > DE
pAvtvENTÂÇÁo , Í4.2.r 2 - AsFÀLTrcA PARÁ vtAs URBANÂS

35. EtábmÇâo dc dçsrenro.> TRANSPORÍÊS ' INFRAESÍRUÍURA RODOVIARIA > 

'4 
1 3 . 0E

INFRAESÍRUTURA RODOVIARIA

2,{5.000 00

245 000 00

cA R L os H E N Rreu E AMA RAL ilUfr r1l:I; l;ti.ll;,..1i L,
BOSSI:47143207691 Hú! &2.q r, Fit 14-olN

Após a @tdüsáo des alvidsdes técnE6 o píofissronal devc pí@eder s l)aüa de6tá ÂRÍ

- 

5, Obtflrçõee
ÉLAsoMÇÀo oE DocuMENros rÉcNtcos PARA LrcrrÀÇÂo - REcor,lposrÇÂo oE vrAS E MANúrENÇÂo ÀsFÁl-Í cA (REcoMPoslÇÀo

ueNuret'çÃo pruuRA E stNAUzAÇÃo - v|As uneANAs, sAF.rerAs E GUrAs): ÍERMo oE REFERÉNclrü ESPEclFlcAÇÀo.

ouruvrrreirvos e onÇAMENT9 pARAos MuNrcrpros coMpoNENTES DÀÀ{Esp-AssocrAÇÃo 06 MUNlciFtos DA MIcRoRREGIÁo

DO ,',ÊEO SAPUCÀ

- 

6. DGhilçô.a
. Ocdeío êírr qente de qu€ dcvo smprir a9 rcgÍqs de @s9brhdad. píeúltsna3 nmae técn,@g ds ABNÍ. na lelrslgçáo etpecif@ e rc õEGlo

n. 52961200a.

- Ctàusútô Compmi6aónsiOurtq@@llib @ lilagro ongrnãdo do pr*nle 6ntráo, bêm @o 9@ nldpídãçio @ êta@çóo. t€íá Íelúaro por

róúagm. de ssdo M a Lêr no. 9.307. dq 23 do setcotÍo do '1996, F)r írcp da Cám{a de MqlÉçào e Atnkagem - CMA ud@lile ao CÍê{-MG.

n6 ldm do Íô6pêcliú cgulâffilo óâ âíblka0êô que, dpí6smenlê. âô peíêi d*lâíâú @ddar
DxlaÍo, nG lerc da Lq Fêdeíat n,, 13.7ü0, de 14 ds s{iolto de 2018 - Ler Geml de Prct8Çào de Oado§ P.§lqrs (LGPD), qw eí& qentê de qú€

meus dadgs prssoôis e c@fuals d@mantog pormim apío!fftado! n6l,á sd6itaçáo 3ôíào ulilizadoi míoamê a polüÉ de Pívrjdádâ do

CRÊÂ-MG, que €ncqrlE s à drsposlção no seg!ilrte endereçp 0lelrôn@ irttpsr/vw.cÍ4 mO.olg.br^ran5pa6.raí9pd/poll(!-pnvacóade-dilo5.

Em @s d6 cadestro d6 ART paío PESSOA FIslCA de glaro quô iííom.r ao CONÍRATANTE s 60 PROPRIEÍÁR|O q6 para a ffilsào dcsta ART é

oeosário cldsst ar nos sislmas do CREÂ-MG. em canlpos 6spéc,Íc6, o§ $!un{es dêds pessars: noft, CpF e enc,ereco Po lml oeclaío qre

est@ ciêílê que é proibidâ ! inÉr(ár dê quâlquêr dâdo pêsi6l nô câmPo 'ob3ôÍvrÉo' dB ÂR'f ÉÉ mtu ou de lerêhos

- Oed!ío, nos lere da Lei F€dtrat no 13.700, de 14 de Egoslo de 2018 - Ler Geí81 de Proleçáo de OEdot Pessu s (LGPo). qw esld oenle de que

íão poso ffir.íilhar a ARÍ m Iréircs sm o dêú.lo 6nsênlim.nb dc ffirdanla t/il do(e) píopíêlório(€), gxcrlo paíã @mPnmnlo do dêví
lêgC.

- 

7, EntHlde ds Cl.rs.
ÀEPA - tus6iâÉo dos En0óhsiÍ6 dô Po!s ÀlôgÍê

_ 8. Â!3aí!tu6r

Oeoero sm veídâJerrBs as rníormãçóes eru

de

CARLOS HENRIoUE 
^IIAML 

ROSSI . CPt: ar1.rl2 073-01

- 

9. lÍíoma§Õe8
. A^FÍ é vàlila §omntc quaôdo quilada. úêdiânte êprGenloçáo do mprôvanle do pagêru'ilo ôu úÍeénoâ no site d, Crea

- 

10. Valot

RegistÍadaem: Í1/0ar2024 Vdorpago:R199,64 NossoNÚrero:8604451233

Â aúEnlidd.d! esls Affi pde 9í wdÍe& .n h[ps]tcs.r{ .(e. @m oÍ,rFiuid, @m â chàE #dl I

hpíss$.nr: 12i04â24 ás 09 20rã pd: . 'p: 
1 79 l7i 1812m

Íel oSCú 03r 2732

atôn@ilb(!d6&mg ügq
ffi.[,Efi.lís

TCTHUS ENüENHARIA Ê CON§TRUÇÔES lrpn. - mr

Avenida 5ão Francisco, 550 - Boa Vista - Pouso Alegre - MG - Brasil - CEF'37552-094
icthus&icthusengenharia.com - + 55 35 3025'6092 ' + 55 35 99730-8483

^3.ocbçro 
dêÀ ücílêrpbr o ílrÍoíogllo dô m&ro 5tP$:1. CNPJ

10.L2.!0r/000i{0

ER;h}E
+Íiíf.â1,
$É'r{}lftl
rttiü*tE
iiiP,.-jilft

Folho

42/1ü3
I
\t
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ENGÊNHÀRTA



Recom o de vias e manuten ão asfúltica,
DOCUMENTOS ,ICOS PARA LIIITÃ

cóotoo: AME-w/DOC/LtC/oo-00

DOCUMENTO

rÉcutco:

ANEXO V: MEMORIAL DE CÁLCULO
RECOMPOSTçÃO DE V\AS E MANUTENçÃO eSrÁLTtCA

EsrE DocuMmro rÉcNtco DENIMINADI ANExo ut - MEMzR:AL DE cALcuLo e É paart

TNTEGRANTE Dos DocuMENros rÉcrttrcos Do rERMo ot a*tnÊNCIA PARA a uaraçÃo ot
"FORNECTMENTO DE RECOMpOSIÇÃO DE V:AS e UnNUrmçÃO ASFALTTCA" r É COUpOSTO POR

61 (SESSENTA E UMA) FALHAS.

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associação dos Municípios da Microrregiõo do Médio Sapucoí- AMESP

CN PJ -M F: 20. j62.j07/0001-40
Endereço: Ruo Comendqdor tosé Gorcia, np 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:37.553-442

ItÍfi{.j§ INÊ§hIHARIA É üON§TRUÇÕ§S lrnn" - n*r

Avenirja $So francisc*, 55ü - Bnn Vjsla - íl*uso Alegre - Mü - §rasit - CIP 37552"Ü94
icthusíêicthus*ngenharia.cÕm - 4 553§ 3025-6092 - + 55 35§9730-8483

Folha

4§i3"*3 -[



Recomposição de vios e manutençüo asfáltigg"*
DOCU M E NTOS rECN'CO5 PARA t"tctr AÇAO

J, coNstDERAÇÕrswtctrys:

Poro o obtençõo do consumo de codo município, considerou-se o consumo medio por hobitonte poro codo

moteriol / produto conforme o plonilho orçomentdrio destocodos nos plonilhos de consumo oboixo:

2. PTANILHAS DE CONSUMO PREVISTO POR MUNICÍPIO:

2.1. Referêncio de cólculo poro os itens:

, Referêncio: ltem 7.1

QUAÍI/,7rIDADEDE

IÍEM UUI'IICíPIOS COUSORCIADOS AMESP HABITANTES POR

r'tuutcípto

Relerêncio de quantitotivo: i0

%SOEREOTOÍAL Q/./ANNDADEPOR 4)ANIIOADEFINAL POR

DEHABIrANTE' uuutcÍpto uuutclpto

Consumoporhobitontede 0,00005

1

2

j

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

79

20

27

22

23

24

25

26

27

28

29

30

:aNOnaoeS

iaaNoaaa oo sut

ieonoa oa unre

BUENo BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUUIA

iAMPESTRE

coNcEt^o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

iEsPÍRtro sANTo Do DouRAD1

ESTIVA

:tecunuen

iuoxrc srÃo

IOURO FINO

ipeaatsópous

iPoÇo FUNDo

lcouso arcoar

isauu nnn oo sepucaÍ

isÃo arxro aeaot
i_
isAo GoNÇALo Do SAPUCA|

isÃo iEBASÍIÃO DA BELA VSTA

:SENADOR AMARAL

ismaooa rcsÉ erruro

irocos Do MoJt

irunvoÂxora

SOMATÓRIOTOTAL

40.553

5.94i

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.301

9.135

2s.s25

24.089

i2.094

20.445

16.i88

152.217

40.635

4.713

23.959

6.i87

6.206

2.068

3.826

4.935

598.786

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

7,04

0,35

0,64

0,82

7U),(N

2

0

1

7

1

0

1

7

1

7

1

1

0

1

0

0

7

1

2

1

1

I
2

0

1

0

0

0

0

0

il

I
1

1

7

7

1

1

1

1

1

L

1

1

1

1

1

1

7

1

1

1

1

1

1

1

7

1

1

1

7

INCONFIDENTES

IPUIUNA

rcrHUS ENüENHARIA E CONSTRUçÔES UlnA. - Ur
Aveniela Sâo írancisco, 550 - Boa Vista - Fouso Alegre - MG - Brasil - C[F 37552-C94

icthus icthusengenharia.com - 155353025-6Ü92 " + 553599730-8483
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ão de viss e manuten õa asfaltico
DACUMENTÜS CN'C'Os PARA LICIT'A

.ReÍerêncio: ltem 7.2 e 5.2.i

Recomposi,

trÉM vtuutcÍptos AMESP

Relerên ci o d e qu a n titotivo :

:

iANDRADAS
i

iBANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo aneNoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

AREAÇU

CARMO DA ACHOEIRA
i

iCAMANDUCAIA

CAMPESTRE

couca$o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

*pÍaro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

M)NTE stÃo

OURO FINO

panatsópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

IANTA RtrA oo sapuclÍ

sÃo BENTO ABADE

sÃo GoN#Lo oo sapuceÍ

sÃo sraasnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

lsrruaoon :,osÉ aeuro

iTOCOS DO MOJ.

irunvotÂNota
I

SOMATÓRIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANNDADE POR

DEHABITANTEI touNtcÍpto

Consumo por habltonte de

QUANNDADE FINAL POR

tvtuutcIpto

0,0042

o

QUANNDADEDE

HABITANTES POR

tttUNtCÍPtO

2.s00

27

26

9

16

27

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

30

40.55i

5.94i

17,404

10,911

11,884

6.816

11,547

26,097

20.696

10.880

1.1.083

26.i36

6.611

11,502

7.301

9,135

25.52 s

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

2i.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,5i

4,27

4,03

5,37

j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

170

25

7i
46

50

29

48

110

87

46

47

11L

28

48

3L

38

107

L0L

13s

86

69

639

L7L

20

1_0L

169

25

72

46

49

29

48

109

86

46

46

110

28

48

3L

38

L06

1,N

134

85

68

638

170

20

1N
27

26

I
L6

2L

2.5N

Folho

45/1üs

598.186 7N,(n

ICTHUS ÊNGÊNHARIA E CONSTRUÇÔES lrDl - ur
Avenida 5ão Francisco, 550 - Boa Vista - Pouso Alegre - MG ' Brasil - CEP 37552"094
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Recomposição de vios e monutenção as Itico
DOCU MENTOS TECNTCOS PARA LlCtrAÇAA

.ReÍerêncio: ltem 1.3

QUANTIDADEDE

ITEM rw u t'ttc Íp t os c oNsoqc lA Dos A M ESP HAEIIANTES POR
%SOBREOTOTAL QUANNDADE POR

DE HABITANTES TVIUUICÍPIO

Consumo por hobitonte de

QUANNDADEFINAL POR

rouutcÍpto

0,0073Relerên ci a de qu a ntitati vo :

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO Anat'tOÃO

CACHOEIRA DE MINAS

AREAÇU

CARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUAA

AMPESTRE

couctt6o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspÍato sANTo Do DouRADo
:

iESTIVA

iINCONFIDENÍES
i

iIPUIUNA

iJACUTINGA

i.moNru stÃo

OURO FINO

PARAISOPOLIS

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

çANTA RtrA oo sapuceÍ

sÃo arNro nanot

sno ooNçarc oo sapuceÍ

isao seansnÁo DA BEU vtsrA

isrr'taooa AMARAL

isrrvaoon nsÉ arNto

irocos Do Mott

irunvotÂxom

SOMATÓRIOTOTAL

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0

ier,tonnoes

nuntcÍpto

750

40.553

5.94i

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.3i6

6.611

11.502

7.301

9.1i5

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

1s2.217

40.6i5

4.713

2i.959

6,387

6.206

2.068

3.826

4.93s

6,78

0,99

2,91

1,82

L,99

1,14

1,93

4,i6

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,0i

5,i7

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

5i

2i
14

15

15

34

27

14

L4

34

I

9

9

15

9

12

3i
3L

42

27

21

I
I
3

5

6

L98

53

6

i1

778

8

I
j

5

6

598.786 100,00

rcTt{us ENGTNHÂR|A E COÍ{S?RUçÔES trDe.'ur
Avenida São Francisco, 55O - Boa Vista - Pouso Alegre ' MG - Brasil - CEp 37552-Õ94

icthus@icthusengenharia.com - + 55 35 3025-6092 - + 55 35 99730-8483

Folho

4§/i"ü3

750

50

I
2i
L4

15

I
15

31

27

L4

L4

31

9

15

9

L2

30

28

i9
27

2L

195

50

6

28

I
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Recomposição de vias e mqnutenção asfúltica
DOCUMENTOS ICOS PARA LICITA o

. Referêncio: ltem 7.4

trEM murutcÍptoscoNsoRctADosAMEsP

Referên ci o d e qu o ntitdt ivo :

QUANZDADEDE %soBREororAL euANnDADEpo. euANTtDADEF,NALPoR
HABITANTES PoR 

oe noe,rauts trtuutcípto rquntcÍpto
MUNICIPIO

7.080 Consumo porhobitantede 0,0078

40.553

5.94i

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11,08i

26.3i6

6.611

11,502

7,301

9,1i5

25.525

24.089

i2.094

20.445

16.388

152.217

40.6i5

4.713

23.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

6,78

0,99

2,97

1,82

1,99

L,14

1,93

4,36

j,46

L,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,5i

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

7ü,@

73

11

31

20

21

12

21

47

i7
20

20

47

12)

2L

13

16

46

43

58

37

29

274

7i
I

4i
11

11

4

7

9i

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0

ANDRADAS
i

iBANDEIRA DO SUL
:

BORDA DA MATA

BUENo aneNoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

ARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNca$o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rcpÍaro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

]ACUTINGA
titrtourc 

smo

iouRo FtNo
i.
iPARAtSOPOLIS
i

iPOÇO FUNDO

iPOUSO ALEGRE

isanra nre oo snpuceí

isÃo sffiro aaeot

isÃo ooNqrc oo sepuaÍ

isÃo sransrÁo DA BELA vtsrA

iSENADOR AMARAL

iSENADOR JOSE BENTO
I

iTocos Do Mol
iTURVOLANDIA

SOMATÓR'OTOTAL

73

L2

31

20

21.

L2

2L

47

37

20

20

47

12

21

1.3

16

46

4i
58

37

29

274

7i
9

43

11

11

5

I
70

7,M

4Vl3ü§

598.186 1.077

rcTHU§ INGÉNHÁRlA Ê CCINSTRUÇÕHS trnl. - mr

,{venieia 5ão Francisco, 55CI - Boa Vista' ilouso Alegre - MG ' Brasil 'CEP 3755?'094
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Recam osi ão de vios e manutençõo asfúltica
DOCUMENTOS C'V'COS PÁÊÁ T

ry
tctTAÇAo

.ReÍerêncio: ltem 1.5 e 3.12

IfEM tu u utc Íptos coNsoqc tADos A M EsP

Referên c i a d e q u d n ti tdt ivo :

i

iANDRADAS
:.BANDEIRA DO SUL

iaonoe DA MATA

BUENo anavoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

ARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

AMPESTRE

coucrtÇo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspÍaro sANTo Do DouRAD)

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA
i

i]ACUTINGA

iuoxrt stÃo

OURO FINO

penatsópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo sapuceÍ

sÃo emro aeeor

sÃo GoNqLo oo sepuaÍ

sÃo staasrÂo DA BEIA vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADc.R tosÉ ail'tro

TOCOS DO MOJt

runvotÂNou

,OMATÓRIOTOTAL

QUANTIDADE DE

HABITANTES POR

mur'ucÍpto

2.000

% SOBREOTOTAL QUANNDADE POR

DE HABITANTES T,IUUICIPIO

Consumo por hobitonte de

QUANT'DADEFINAL POR

mutttcÍpto

0,00i3

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

1-5

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

40.553

5.94i

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20,696

10.880

11.083

26.3i6

6.611

11.502

7.i01

9.135

25.525

24.089

i2.094

20.445

16.388

152.217

40,635

4.713

2i.9s9

6.387

6.206

2,068

3.826

4.935

598.186

6,78

0,99

2,97

1,82

7,99

7,74

1,93

4,i6
j,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

7,53

4,27

4,0i

5,i7

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,07

7,07

1,04

0,i5

0,64

0,82

100,@

1i4

20

57

36

39

22

38

86

68

36

i7
87

22

38

24

i0
84

79

106

67

54

502

1i4
16

79

2L

20

7

1i
16

1.974

134

21

58

i7
40

23

39

87

69

i7
38

88

23

39

25

iL
85

80

107

68

55

s02

135

17

80

22

2L

8

14

17

2.W

Folho

4S/1CIs
rcTHrJs ENGÊNHARIA E CONSTRUÇÕES trOn. - rrrtr
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Recomposição de vios e rnonutençãa s,:/sltica
DOCUMENTOS TECNTCOS PARA L|C|TAÇAO

.ReÍerêncio: ltem 7.6 o 7.9,7.12, 1.78 e 1.20

trEM utuNtcíptoscoNsoRc,ADosAMEsp

Referên c i o d e q u o n ti tot ivo :

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DE HABITANTES murucÍpto tvtuutcÍpto

Consumo porhabitdntede 0,0382

QUANTIDADE DE

HABITANTES POR

mUt'ttCíPtO

22,880

40.553

5,94i

17.404

10.911

11.884

6,816

11.547

26.097

20.696

10,880

1.1,08i

26,336

6,611

11.502

7,301

9,135

25,525

24,089

i2,094

20.445

16.388

152,217

40.635

4,713

2i,9s9

6.387

6.206

2.068

i.826

4,93s

598.786

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

1,82

7,85

4,40

7,11

7,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,@

1.549

227

66s

417

454

260

u1
997

791

41.6

423

1.006

25i
439

279

349

975

920

1.226

781

626

5.815

L.552

180

915

24
237

108

1.46

189

22.880

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

L3

74

L5

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo aanNoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

AREAçU

ARMO DA ACHOEIRA

AMANDUAA

CAMPESTRE

coNcrt$o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

espÍaro sANTo Do DouRADo
i

iESTIVA

iINcoNFIDENTES
I

IIPUIUNA

JACUTINGA

uoNtt stÃo

OURO FINO

tPARAtSOPOLIS

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

IANTA RtrA oo sapucaí

sÃo ailro aaeot

sÃo e oNqto oo sapuaÍ

sÃo sreesrÁo DA BELA vlsrA

SENADOR AMARAL

SENADc.R tosÉ arr'tro

TOCOS DO MOI

ruavotÂuou

SOMATÓRIOTOTAL

1.549

227

665

4L7

454

2ffi
441

997

791

41_6

42i

1.006

25i
439

279

349

975

920

L.226

781

626

5.815

1..552

L80

915

24
237

79

146

189

22.857

rCTHL}§ INüENHARTA É üôNSTRUçÕÊS Utrn. " Ur
Avenida São Francisco, 550 - Boa Vista - Pouso Alegre - MG - Brasil - CEP 375§2-094

icthus@icthusengenharia.com - + 55 35 3025-6O92 - + 55 35 99730-8483
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Recomposição de vios e monutenção asfaltica
DOCUMENTOS CNICOS PARA LI

ffiffi§r-xr*

'ctTAÇAO

.Referêncio: ltem 1.10 e 1.15

trEM uut'ttcíptoscoNso(clAaosAMEsP

Relerên ci o d e q u d ntl tdtivo :

ANDRADAS
i

iBANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo annvoÃo

ACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

ARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

cot'tcttso Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

*pínro sANTo Do DouRAD)

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

]ACUTINGA

tvt2Nrt StÃO

OURO FINO

PARAISOPOLIS

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

çANTA RtrA oo sepuaÍ

sÃo arNro eaeot

sÃo GoNçALo oo sepuceí

sÃo seaasnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADaR tosÉ ailro
TOCOS DO MOJ|

ruavotÂuon

SOMATÓRIOTOTAL

QUANTIDADEDE

HABITANTESPOR

utuutcÍpto

45,760

40.55i

5.94i

17.404

10,911

11.884

6.816

11.547

26,097

20.696

10,880

11.08i

26.ji6
6.611

11.502

7.301

9.1i5

25.525

24,089

i2,094

20.445

16,388

152,217

40.635

4,71i

23,959

6.387

6.206

2.068

i.826

4.9i5

598.786

0,076s

i.102

455

1.3i1

8i5
909

521

883

1.996

1.583

832

848

2.015

s06

880

559

699

1.953

1.843

2.455

1.sil
L.254

11.ill
3.109

361

1.83i

489

475

158

29i
i78

45.760

§ü/3ü3

%SOBREOTOTAL QUANflDADEPOR QUANTIDADEFINAL POR

DEHABTTANTES tvtUrilCíptO muutcÍpto

Consumo por habitonte de

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

7,74

1,9i

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,0i

5,i7
j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,i5

0,64

0,82

100,00

3.102

455

1.. ji1
83s

909

52L

88i
L.996

1.583

832

848

2.015

s06

880

5s9

699

1_.95i

L.Ai
2.455

1.5&
1.254

11.ils
3.109

361

1.8i3

489

475

158

293

378

45.767

lcTilLls [NGÊNHAfltA E CON§TRUçÕES UrOn.-Ue

Avenida São Francisco, 550 - Boa Vista - Pouso Âlegre - MG ' Brasil - CEP 37552-094.
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Recomposição de vias e rnanutenção usf*ltica
DACUMENTOS CNICOS PARI\ L!

.Referêncio: ltem 1.71,7.27 a 1.23

QUANTIDADEDE

ITEM IVTUUICÍPIOS CONSORCIADOS AMESP HABITANTES POR

tvtuutcÍpto

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANNDADEFINALPOR

DEHABITANTEI uuutcÍpto ruuutcÍpto

Consumo porhobitontede 0,0030Referên c i o d e q u d nti totivo :

I
2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo aneuoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

ARMO DA CACHOEIRA

AMANDUCAIA

AMPESTRE

coNctt6o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rcpÍnro sANTo Do DouRAD)

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA
i

iJACUTINGA

jmowe sÁo
i
iOURO FINO

iennatsoeotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

IANTA RtrA oo sepuaÍ

sÃo ewro eanot

sÃo GoNqLo oo snpuceí

sÃo sraesnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADIR tosÉ affiro
TOCOS DO MOJ|

ruavotÂNou

SOMATÓRIO TOTAL

1.800

40.55i

5,943

17.404

10.911

11.884

6.816

11,547

26.097

20.696

10,880

11.083

26,336

6.611

11.502

7.301

9,135

25,525

24.089

32.094

20.445

16.i88

152,217

40,635

4.713

23.959

6.387

6.206

2.068

3,826

4.9i5

598.786

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,i6

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,is

0,64

0,82

100,00

122

18

52

33

36

20

35

78

62

i3
i3
79

20

35

22

27

77

72

96

61

49

457

122

14

72

19

L9

11

11

L5

7.8@

1.22

1.8

52

33

36

20

i5
78

62

33

i3
79

20

35

22

27

77

72

96

61

49

457

122

L4

72

19

19

6

11

L5

79s

2i
24

25

26

27

28

29

30

7.
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Recomposição de vios e manutençüa a Itica
DOCUMENTAS cNrcas PARA LtCtT"ilÇAO

. Ref erêncio: ltem 7.13, 7.76 e 1.19

ITEM

Referên c i a d e q u o n ti tot ivo : 68.640 Consumo porhobitdntede

QUANTIDADEDE %soBREororAL euANTtDADEpoR euANTtDADEFtNALPoR
NNUI'IICíPIOS CONSORCIADOSAMESP HABITANTES POR

MuNtcÍpto DE HABITANTEI rvuutcípto wtuutcípto

0,99

2,91

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

1.1

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

i

iANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

iBUENO BRANDAO

ACHOEIRA DE MINAS

AREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUAA

CAMPESTRE

coNcafio Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

espÍaro sANTo Do DouRADo
j

iESTtVA

iINCONFIDENTES

iIPUIUNA

iJACUTINGA

iuoNrt sÁo
a

iOURO FINO

ipenntsopous

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

'ANTA 
RtrA oo sepuaÍ

sÃo arNro aaeot

sÃo GoNqLo oo sepuaÍ

sÃo staasnÃo DA BELA vlsrA

SENADOR AMARAL

SENAD2R tosÉ aeNro

TOCOS DO MOJ|

ruavotÂuou

SOMATÓRIO TOTAL

40,55i

5.943

17,404

10,911

11.884

6.816

11,547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26,i36

6.611

11.502

7.301

9,1i5

25.525

24,089

i2.094

20.445

16.388

152,217

40.635

4,713

2i,959

6.387

6.206

2.068

3,826

4.935

5!R,786

1,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

7,82

7,85

4,40

1,11

1,92

7,22

7,5i

4,27

4,0i

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

7N,(n

4.651

682

L.996

1.251"

1.i6i
782

1.i24

2.99i

2.i74

1".248

1.271

i.021

758

8i7
LA8
2.928

2.76i

3.681_

2.345

1.880

1.7.459

4.661

541

2.748

733

712

237

4i9
s66

68.612

0,7747

4.651

682

L.996

1.251.

1.i63

782

1.324

2.993

2.374

1.248

1..271

3.021

758

L.3L9

837

L.048

2.928

2.76i

3.681

2.i45

1.880

77.459

4.661.

541

2.748

733

712

266

439

566

68.ilo

6,78

1.i19
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Recomposição de vias e manutenç'üo os Itica
DOCUMENTOS CN'COs PARA LICITA

. Referêncio: ltem 7.74

QUANTTDADEDE %soBREororAl euANTtDADEpoR I,ANTIDADEF,NALpoRtrEM muutclptoscoNsoqclAaosAMEsP HABITANTES PoR 
oE HAr,ro*os r'ttuutcÍpto

MUN'ClPlO

ReÍerên ci a de q u d ntitativo :

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo aneuoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

ARMO DA UCHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcttSo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspÍnro sANTo Do DouRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

iJACUTINGA

iMONTE SIAO

iOURO FINO

ipaaetsópous

iPOÇO FUNDO

iPOUSO ALEGRE

isnrura nte oo snpuceÍ

isÃo arNro aaeot

iseo eouqrc oo sepucaÍ

isÃo staesrÁo DA BEU vtsrA

iSENAD2R AMARAL

isrNaooa rcsÉ amro

irocos Do MoJt

irunvotÂNom

SOMATÓRIOTOTAL

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

L1

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

i0

114.400

40,55i

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26,3i6

6.611

11.502

7.i01

9.135

25.525

24.089

32.094

20,445

16,388

152.217

40.635

4,713

23.959

6,387

6.206

2.068

i.826

4.935

598,786

Consumo por hobitonte de

tvtuNtcÍpto

0,1912

7.754

7,136

i.i28
2.086

2.272

1.303

2.208

4.gfr
i.957

2.080

2.119

5,035

1..2il
2,L99

7.i96

7.747

4.880

4.ffi
6.1.i6

3.909

i.1.3i

29.14
7.769

901

4.581

1.221

1.187

423

732

94
174.ttü

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

7,74

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

7,92

1,22

1,53

4,27

4,0i

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,N

7.754

1.136

i.i28
2.086

2.272

1.i03

2.208

4.990

3.957

2,080

2.119

5.0i5

1.2il
2.199

1.i96

1.747

4.880

4.606

6.136

3.909

3.L33

29.lM
7.769

901

4.581

1.221

1.L87

395

732

944

714.373
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Recom osi, 'üo de vias e ff anutençüo *sfúltica
DOCUMENTAS 'cN 

t cos PARA LtclrAç:AÜ

. ReÍerêncio: ltem 7.17

ITEM
%SOBREO?OTAL

DE HABITANTES

Referên ci o d e qu o n titat i vo : Consumo por hobitante de

QUANTIDADE FINAL POR

muutcÍpto

0,2295

1.,82

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

L4

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo aneNoÃo

CACHOEIRA DE MINAS
i

iCAREAÇU

CARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

cot'tctt60 Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

iJACUTINGA

iMoNrE stÃo
:

iOURO FINO

ieenntsoeous

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

IANTA RtÍA oo sepuaí

sÃo BENT? ABADE

sÃo GoNgLo oo sepuaÍ

sÃo staesnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADzR tosÉ amro

TOCOS DO MOJI

runvotÂNom

SOMATORIO TOTAL

mur,ttcípto

737.280

40,553

5,943

17.404

10.911

11.884

6.816

11,547

26,097

20,696

10,880

11,083

26.3i6

6,611

11.502

7.i01

9.135

25.525

24.089

32.094

20,445

16.388

1s2.217

40,635

4.713

23,959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

598.786

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,9i

4,36

3,46

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,5i

4,27

4,03

5,i7

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

9,307

L3A
3.994

2,54
2.727

L.sil
2.650

s.989

4.750

2.497

2.544

6.044

1.517

2,640

1.676

2.096

5.858

5.528

7.i66

4.692

3.761

34.934

9.i26

1.082

5.499

1.466

L.424

475

878

1-.1j3 |

137.284

9.307

1..3il

i.994

2.54
2.727

1.5&

2.6s0

s.989

4.750

2.497

2.544

6.044

1.5L7

2.ilo
1".676

2.096

5.858

5.528

7.i66

4.692

i.761

34.929

9.i26

L.082

5.499

1..466

1.424

475

878

1_.13i

137.280
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Recomposição de vios e manutençã0trs Itica
DOCUMENTOS c/v,c0.5 PÁfi,,{ tí(,

. ReÍerêncio: ltem 2.1

ReÍerên ci d d e qu o n titativo :

%SOBREOIOTAL QUANNDADE POR

DEHABITANTE' muutcípto

Consumo por hobitdnte de

QUANTIDADEDE

HABITANTES POR

uturutcípto

QUANTIDADE FINAL POR

nuxtcÍpto

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

iANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

iBUENO BRANDAO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

URMO DA ACHOEIRA

AMANDUAA

CAMPESTRE

couctt6o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rcpíaro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

iJACUTINGA

iuoxtr sÃo
i

iOURO FINO

ieenaróeous

POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

;ANTA RtrA oo sapuclÍ

sÃo BENT) ABADE

sÃo GoNÇALo oo sepuceÍ

sÁo steesnÃo DA BEU vlsrA

SENADOR AMARAL

SENADaR tosÉ amtro

TOCOS DO MOJ|

ruavotÂNon

1s.000

40.553

5.943

17,404

10.911

11.884

6.816

11,547

26,097

20,696

10.880

11,08i

26,336

6,611

11.502

7,301

9,135

25.525

24.089

i2.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4,713

2i.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

5s8,786

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

L,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

7,07

1,04

0,i5

0,64

0,82

100,0o

L.018

149

4i7
274

298

17L

290

6s5

5L9

27i
278

66L

166

289

183

229

641

605

806

513

411

3,821

1.020

11"8

601.

1.60

156

52

96

724

15.014

0,0257

L.018

149

437

274

298

171

290

65s

5L9

273

278

661

166

289

1.8i

229

il1
605

806

513

411

3.807

1.020

118

601.

1.ffi

1.56

52

96

124

75.W
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Recom si o de vias e rdanuten ão asfáltica
DOCUMENTOS 'tco' qARA t-tc,l"AÇAa

. ReÍerêncio: ltem 3.7, 3.3 e i.4

trEM rquutcíptoscoNsoRctADosAMEsP

ReÍerên ci d d e qu a n titati vo :

% SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR

DE HABITANTEI muutcípto

Consumo por habitante de

QUANTIDADE FINAL POR

r,tUutcÍPtO

0,83s9

QUANTIDADEDE

HABITANTES POR

uuutcípto

s00,000

40.553

s.943

17.404

10.911

11.884

6.816

L1.547

26.097

20,696

10,880

11.083

26.336

6.51L

11..502

7.301

9.135

25,525

24,089

3 2,094

20.445

16.i88

152.217

40.635

4.713

23,959

6.387

6.206

2,068

3.826

4.9i5

598,786

1

2

j

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

30

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo enaNoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CÀRMO DA ACHOEIRA

AMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEt6o Dos ouRos

CON6ONHAL

ELOI MENDES

rspÍaro sANTo Do DouRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA
i
iJACUÍINGA

imoNrc sÃo
a

iOURO FINO

ipanetsopotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

IANTA RtrA oo snpucaÍ

sÃo BENT) ABADE

sÃo eoNçnto oo sapucnÍ

sÃo staesrÁo DA BEU vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADaR tosÉ amro

TOCOS DO MOJI

ruavotÂNom

SOMATÓRIOTOTAL

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

7,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,5i

4,27

4,0i

5,37

j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

7,04

0,35

0,64

0,82

fio,a0

33,898

4.968

14.548

9.L21

9.9i4

5.697

9.652

21.814

17.300

9.095

9.264

22.014

5.526

9.615

6.L03

7.636

21.3i6

20.136

26,827

17.090

1.3.699

127.238

33.967

3.940

20.027

s,i39
5.188

1.729

3.198

4.125

s00.024

3i.898

4.968

14.548

9.L21

9.934

5.697

9.6s2

21.814

17.i00

9.095

9.264

22.014

5.526

9.6L5

6.103

7.636

21,336

20.1i6

26.827

17.090

L3.699

127.2L4

33.967

3.940

20.027

s.339

5.1"88

1.729

i.1_98

4.125

5N,NO
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Recomposiçüo de vias e manutençüo usfaltim
DOCUMENTOS ICOS PARA LICITÂ

. ReÍerência: ltem 3.2

QUANTIDADEDE %soBREororAL
MUT,NCÍPIOS COI'ISORCIADOS AMESP HABITANTES POR 

DE HABITANTES
MUNICIPIO

POR QUANTIDADEFINALPOR

Referên c i a d e q u d n ti t at ivo :

:

iANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

ITEM

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

i0

1.500.000

r,tunttcÍpto

Consumo por hobitante de

muutcípto

2,5076

L01.691

1.4.903

43.il2
27.i60

29.800

17.092

28.95s

65.441

5L.897

27.283

27.792

66.A0

16.578

28.42
18.i08

22.907

il.006
60.406

80.479

51.268

41.095

381..688

101.896

1L.818

60.080

16.016

15.562

5.186

9.594

L2.375

7.sú.NO

Folha

§v/3"#§

40,553

s.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11,547

26.097

20,696

10,880

L1,083

26,3i6

6,611

1.1,502

7.i01

9.135

25,525

24,089

32.094

20,445

16.388

152.217

40,63s

4.713

2i,959

6,387

6.206

2,068

i.826

4.935

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,5i

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

101.69L

14.903

8.A.2
27.i60

29.800

1_7.092

28.9ss

65,441

s1.897

27.283

27.792

66.40
16.578

28.42

L8.i08

22.907

64.m6

60.406

80.479

5L.268

41.095

381.699

L01.896

11.818

60.080

BORDA DA MATA

BUENo enaNoÃo

ACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA ACHOEIRA

AMANDUCAIA

CAMPESTRE

coxce t6o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDÊS

rspÍaro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA
i

i]ACUTINGA

M1NTE stÃo

OURO FINO

ieenetsoeous

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo snpucnÍ

sÃo arr,tro eaeot

sÃo eoNçnto oo sapuceí

sÃo staasnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

IENADaR tosÉ antro

TOCOS DO MOl

runvotÂNou

16.016

15.562

5.186

9.594

12.375

SOMATÓRIO TOTAL

ttrí.{L}§ rN§ÊNHÂRlA É toN§TÊUçÕrS lrna"'ur
Avenida São írancisco, 55ü - Bca Vista - Fouso Alegre - lü6 - Brasil - C§p 3755;'Ü3{.

icthus$icthusengenharia.cÕm - ' 55 35 3S25-6S93 - * 55 35 §9730-8483
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Recom osi ão de vias e manutenÇãa asfúlticu
DÜCUMENTAS CA/'COS PAI1A LI{ITA

. ReÍerêncio: ltem 3.5

ITEM

Referên ci o d e q u d ntitot i vo :

iaNonaoas

BANDEIRA DO SUL

isonoe DA MATA

BUENO aaet'toÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA ACHOEIRA
;

iCAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coxcrt6o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rcpÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

wOttfe gÃO

OURO FINO

panatsópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo sapucní

sÃo aflro eaaot

sÃo oot'tçtto oo sapucnÍ

sÃo srsnsrÂo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

srNaoon nsÉ ailtro

TOCOS DO MOJ|

runvotÂt'lon

I]ACUTINGA

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

QUANTIDADEDE

HABITANTESPOR

nutttcÍpto

375.000

% SOBREOTOTAL QUANTIDADE POR

DE HABITANTES uuutcÍpto

Consumo por habitdnte de

QUANNDADE FINAL POR

tuuutcípto

0,6269

25.423

i.726

10.911

6.840

7.450

4.273

7.239

16.i60

12.974

6.821

6.948

16.510

4.1.4

7.217

4.577

5.727

16.ú2

15.101

20.120

12.817

70.274

95.419

25.474

2.955

15.020

4.04
3.891

1.296

2.399

3.094

375.W

40.55i

5.943

17.404

10,911

11,884

6.816

11.547

26.097

20,696

10.880

11.083

26.i36

6,611

11.502

7,301

9.1i5

25.525

24,089

32.094

20.445

16,388

152.217

40.635

4.713

23,959

6.387

6.206

2.068

i.826

4.935

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

L,93

4,i6

3,46

L,82

1,85

4,40

1,L1

1,92

1,22

1,5 3

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,0L

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

25.42i

3.726

10.91L

6.840

7.450

4.27i

7.239

1"6.360

12.974

6.821

6.948

16.510

4,1"4

7.211

4.577

5.727

L6.002

15.101

20.120

1.2.817

10.274

95.425

25.474

2.955

L5.020

4.04
3.891

1..296

2.399

3.094

375.N3SOMATORIO TOTAL 598.186 7N,00

rcTf{u§ §NüENHARIA E CONSTRUÇÕSS Lrg& - ilár
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Recomposi, ão de vias e manutenção osfáltica
DOCUMENTOS N'COS PARA LICII"A o

. ReÍerência: ltem 3.6 e 6.5

trÉM MUNtcíptoscoNsoRctADosAMEsp
%SOBREOÍOTAL QUANNDADEPOR

DE HABITANTES TVIUTIICÍPIO

Conwmo por hobitonte de

QUANTIDADE FINAL POR

utuutcÍpto

0,0117

QUANTIDADE DE

HABITANTES POR

muurcÍuo

Referên ci o d e q u d n titativo :

iANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo aaeNoÂo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA UCHOEIRA

CAMANDUAA

CAMPESTRE

coNcaÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

$pÍnro sANTo Do DouRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

.]ACUTINGA

uortrr stÃo

OURO FINO

ipenetsopous

ipoÇo ruxoo

leouso etrcnr

isaNra are oo sepuceÍ

iSAO BENTO ABADE

isÃo aoNqto oo sepuctÍ

isÃo sl,AsrtÃo DA BEU VTSTA

:

iSENADOR AMARAL
I

iSENADOR TOSE BENTO
I

irocos oo tvtott
;^
ITURVOLANDIA

SOMATÓRIOTOTAL

3,46

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

7.000

40.553

5,943

17.404

10.911

11,884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.ji6
6.611

11,502

7.i01

9,135

25,525

24.089

32.094

20.445

16,388

152,217

40.635

4,713

23.959

6.i87

6.206

2.068

3.826

4.9i5

598.786

6,78

0,99

2,91

1,82

1.,99

1,14

1,93

4,36

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

7,5i

4,27

4,03

5,37

j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,00

474

70

2ui
L28

1.i9

80

1i5

305

242

127

1.i0

308

77

135

85

107

299

282

i7s
2i9
192

1.781.

475

55

280

75

7i
24

45

58

6.9W

474

70

2A
1"28

1i9
80

1i5

305

242

1.27

130

i08
77

135

85

107

299

282

i75
2i9
192

L,781

475

55

280

75

7i
25

45

58

7.W

§efiü§
rcTt-rus TNGENHARIA E CONSTÊUÇÕES lrUl - Ur

Avenida São Francisco. 550 - Boa Vista - Pouso Alegre - MG " Brasit - CEP 37552-094
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Recomposição de vias e msnutenção osfaltica
DOCU MENTOS TECNICOS PARA L|C|T'AÇAO

. ReÍerêncio: ltem 3.7 o 3.9

trEM tuuvtcÍptoscoNSoRctADosAMEsP

Referên c i o d e qu o n titqtivo :
j

iANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo anaNoÃo

ACHOEIRA DE MINAS

AREAÇU

ARMO DA ACHOEIRA

AMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEt6o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

*píaro sANTo Do DouRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA
i

iJACUTINGA

tuoNrt gÃo

OURO FINO

ieanatsóeotts

ieoço ruuoo

iPOUSO ALEGRE

isaura nne oo sepucní

isÃo aeuro nei.or

isÃo e ouqto oo sapuaÍ

isÃo seaasrtÃo DA BELA vtsrA

isexeooa AMARAL

isrrunoon nsÉ amto

irocos Do Mol
!^
ITURVOANDIA
I

SOMATÓRIO TOTAL

QUANZDADEDE %soBREott)TAL euANnDADEpo. euANnDADEFINALpo.
HABITANTÊS PoR o, noerenns muutc[pto r,tuutclpto

MUNICIPIO

800 Consumo porhobltontede 0,0073

5i

2i
1_4

15

9

15

i4
27

14

14

34

9

L5

I
12

33

i1
42

27

2L

198

53

6

i1
I
I
3

5

6

778

8

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

30

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11,547

26,097

20.696

10.880

11.083

26.3i6

6.611

11.502

7,301

9.1i5

25.525

24.089

32,094

20.445

16.388

152.217

40.6i5

4.713

23,959

6.387

6,206

2.068

i.826

4.9i5

598,186

6,78

0,99

2,97

1,82

1,99

1,74

1,9i

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

7,53

4,27

4,03

5,i7
j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

7,07

1,04

0,is

0,64

0,82

7N,00

53

10

2i
1.7

15

11

L5

34

27

14

14

34

11

15

71

L2

33

31.

42

27

2L

198

5i
I

i1
10

10

5

7

I
8@

Folho

§ü/§ü3
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Recomposição de vias e manutençãa osfáltica
DOCUMENTOS tcos PARA LtÇt'{AÇAO

. ReÍerêncio: ltem 3.70

QUANNDADEDE

HABITANTESPOR
%SOBREOIOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DEHABTÍANTE' r,tuutcÍpto tvtuutcÍpto

Consumo porhobitdntede 0,0351

1

2

j

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

1.6

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

ITEM murutcíptoscoNsoRctADosAMEsP

Referên ci o d e q u o n tit dti vo :

iANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

iaumo enaNoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

ARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

AMPESTRE

coNce t6o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rcpÍaro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

i]ACUTINGA

UOt'trt StÃO

OURO FINO

ipeantsópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo sapuaÍ

sÃo arNro eaeot

sÃo GoNçALo oo sepucnÍ

sÃo staesrÁo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADaR tosÉ arNro

TOCOS DO MOI

ruavotÂwou

SOMATÓRIOTOTAL

tttutttcÍpto

21.000

40.55i

5.943

17,404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26.3i6

6.611

11.502

7.301

9,li5
25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

1s2,217

40.635

4.713

23.959

6,i87

6.206

2.068

3.826

4.9i5

598.786

6,78

0,99

2,91

1,82

7,99

1,14

1,9i

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

7,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

7,04

0,35

0,64

0,82

100,0o

1.42i

209

611

383

417

239

40si

916i

726 
i

1.42i

209

611

383

417

239

405

916

726

i82
389

924

2i2
4A
256

i21

896

846

1,126

718

575

5.343

1.426

165

841

224

218

78

134

173

21.W

Folho

§x/3"ü3

382

389

924

2i2
4A
256

321

896

u6
L.126

718

575

5.343

1..426

L65

84L

224

218

73

1i4
173

20.996

tcrHus ÊNGENHARIA E COI{STRUçÕES UrUn. - Ur
Avenicla São francisco. 55O - Boa Vista - Fouso Alegre - MG ' Brasil - CEP 37552-Õ94
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Recom o de vios e manuten o asfúltica,s,

DOCUMENTOS TECNICOS PARA LI{ITA

. ReÍerência: ltem i.77

QUANTIDADEDE %soBREororAL euANTtDADEPoRtrEM murutcíptos coNsoRclADos AMEsp HABITANTES Po* 
DE ror,ro*r.s uutttcÍpto

MUNICIPIO

Relerênciadequontitdtivo: 4.075 Consumo porhabitontede

QUANTIDADE FINAL POR

rv,uutcípto

0,0068

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

iANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

iBUENO BRANDAO
i

iCACHOEIRA DE MINAS
i

ICAREAÇU

iARMO DA ACHOilRA

IAMANDUAA

AMPESTRE

cot'tcttçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rcpíaro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

]ACUTINGA

uourc sÀo

OURO FINO

penusópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

iser'tra ate oo sepucaÍ

iSAO BENTO ABADE

isÃo G}NÇALO OO SepUCeí

iseo stansrtÃo DA BELA vtsTA

ismnooa AMARAL

istNaoon rcsÉ arnro

irocos Do MoJt

iTURVOLANDIA
I

SOMATORIOTOTAL

40.55i

5.94i

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.ji6
6,611

11.502

7.301

9.135

25.525

24,089

32.094

20.445

16.i88

152,217

40.63s

4.713

23.959

6,387

6.206

2.068

i,826

4,9i5

598.186

276

40

118

74

81

46

79

177

141"

74

75

179

45

78

50

62

174

1il
218

1i9
1L1

1.0i5

276

32

16i
43

42

23

26

34

4.075

§2íâü§

6,78

0,99

1,99

7,74

7,93

4,36

3,46

1,82

1,8s

4,40

1,11

1,92

1,22

7,53

4,27

4,03

5,i7
j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,i5

0,64

0,82

100,00

276

40

118

74

81

46

79

177

141

74

75

179

45

78

50

62

174

1il
2L8

139

L1L

1.0i5

276

32

1"63

43

42

L4

26

34

4.08

2,91

L,82

23

25

26

27

28

29

30

lcTf{rj§ §N&lhll-lAftlA Ê toN§TRUÇÕrs lrna-- rixr
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'ão de vias e munuten a asfoltica
DOCUMENTOS CNíCOS PARA LICITA

. ReÍerêncio: ltem i.7i

Recomposi'

ITEM wtuutcÍptoscoNsoRctADosAMEsP

Referên ci o d e qu d n titdti vo :

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

i

i]ACUTINGA

%SOBREOTOTAL QUANTIDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DE HABITANTES rúuutcípto rvtuxtcÍpto

Consumo por habitontede 0,0004

QUANÍIDADE DE

HABITANTES POR

muNrcÍuo

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo BRANDÃO

icecuogae DE MtNAs

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

AMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEt6o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rcpÍnro sANTo Do DouRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

uoNrt gÃo

OURO FINO

peausópous

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

IANTA RtrA oo sapuaÍ

sÃo ail'tro eaeoe

sao aoNqto oo sepucní

sÃo steesnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADaR tosÉ an'tro

TOCOS DO MOI

runvotÂNom

2s0

40.553

5,943

17,404

10.911

11.884

6,816

11.547

26.097

20,696

10,880

11.083

26.336

6,611

11,502

7,301

9.1is

25.525

24,089

i2.094

20.445

16,i88

152,217

40.6i5

4,713

23.959

6,387

6.206

2.068

3,826

4.935

16

2

7

4

5

3

5

10

1.6

3

7

4

5

4

5

10

8

4

4

L1"

4

5

3

4

10

1.0

13

I
7

61

16

3

L0

4

3

2

3

3

250

I
4

4

LL

j

5

j

4

10

10

13

I
7

67

16

2

10

3

2

1_

2

2

239
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6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,9i

4,i6

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,@

Ir
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Recornposição de vias e manutenção asfaltica
DOCUMENTOS IECN'COS PARA LICITA

. ReÍerêncio: ltem 4.7

ITEM

QUANNDADEDE

munncÍptos cousoRctADos AMEsp HABITANTES PoR

uuttttcÍpto

Referên c i a d e q u o ntl tdti vo :

ieNoaeons

iaeNoflne Do suL
:

iBORDA DA MATA

BUENo annuoÃo

ACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcttfio Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspÍnto sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

i]ACUTINGA

uoxrr gÃo

OURO FINO

ipenatsopous

iPOÇO FUNDO

iPOUSO ALEGRE

i.
iSANTA RITA DO SAPUCAI

isÃo aruro eaaoç
i-
isAo GoNqLo Do SAPUCAI
:

lsAo sllAsrtÃo DA BEA vtsrA

iSENAD2R AMARAL
i.
iSENADOR JOSE BENTO

TOCOS DO MOJ|

ruavouNon

SOMATÓRIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANNDADEFINAL POR

DE HABTTANTES wtUt'ttcÍpto uUttttcípto

Consumo por hobitqnte de

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

tb

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

i0

7.250.000

40.55i

5,94i

17,404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20,696

10,880

11.08i

26.3i6

6,611

11.502

7,i01

9.135

25.52s

24,089

32.094

20.445

16.388

152,217

40,635

4.713

23.959

6,387

6.206

2,068

i.826

4.935

5%.786

2,0897

4.744
12.419

36.i69

22.801

24.8i4

1.4.24i

24.130

54.535

4i.248

22.7i6

23.160

55.034

13.815

24.036

15.257

19.089

53.i40

s0.3i9

67.067

42.724

34.246

318.058

a.915
9.849

50.067

1i.347

12.969

4.i21

7.995

70.3L3

1.250.@0

Folho

§4itos

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,9i

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,0i

5,i7

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,i5

0,64

0,82

4.744
12.41.9

i6.369

22.801

24.8i4

L4.243

24.1.30

54.5i5

43.248

22.736

2i.160

55.0i4

13.815

24.036

15.257

19.089

5i.340

50.i39

67.067

42.724

i4.246

31_8.088

84.915

9.849

50.067

13,i47

12.969

4.321

7.995

10.31i

7(n,(n 7.250.029

rcTr{us §NGENHARTA E CôNSTRUçÔES rrnA.. nrr
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1
I I

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

DOCUMENTOS CNICOS PARA LICIT'A

. Referêncio: ltem 4.2

QUANTIDADEDE

ITEM MUT'NCÍPIOS CONSORCIADOS AMESP HABITANTES POR

rqut'ttcípto

Referên ci o d e q u o ntitot i vo :

i

iANDRADAS

iBANDEIRA DO SUL

iaonoa DA MATA

iBUENO BRANDAO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

ARMO DA ACHOEIRA

AMANDUAA

CAMPESTRE

coNcetSo DosouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

cspÍnro sANTo Do DouRAD)

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

uoNrc gÃo

OURO FINO

penetúpotts

POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo sepucnÍ

sÃo BENT? ABADE

sÃo eoNÇeto oo sepuai

sÃo scansrÁo DA BEU vtsrA

SENADOR AMARAL

srNaooa rcsÉ arvro

TOCOS DO MOI

ruavotÂttou

SOMATÓRIO TOTAL

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DE HABITANTEI tvtuutcÍpto trnuutcÍpto

Consumo por hobitante de2.343.750

40.55i

5.943

17,404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20,696

10.880

11.083

26,336

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

2i.9s9

6,387

6.206

2.068

i.826

4.935

598.786

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

7,74

7,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

1OO,@

158.891

2i.285

68.19L

42.750

46.563

26.706

45.242

L02.251

8L.089

42.629

4i.424

L03.187

25.903

45.066

28.ffi6

35.792

100.0L0

94.383

125,748

80.106

64.210

596.401

159.212

L8.466

9i.874

25.025

24.316

8.103

14.991

19.i36

2.U3.7s3

3,9787

158.891

23.285

68.191

42.750

46.563

26.706

45.242

102.251

81..089

42.629

43.424

103.187

25.903

45.066

28.606

i5.792

1.N.010

94.383

L25.748

80.106

64.270

596.i95

159.272

18.466

9i.874

2s.02s

24.316

8.10i

14.99L

L9.336

2.U3.750

Folho

65/1,ü3
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Recomposição de vias e manutenção asfattica
DOCUMENTOS TECNICOS PARA LtCtrAÇ.

. Referêncio: ltem 4.i

trEM tuut'ttcÍptoscoNsoRctADosAMEsp

Referên ci o d e gu a n tltdtivo :

IANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO AnetlOÃO

CACHOEIRA DE MINAS

cAREAçU

ARMO DAACHOEIRA

CAMANDUAA

AMPESTRE

coNctt$o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

*pínro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

iJACUTINGA

uortrr gÃo

OURO FINO

ieennrsóeous

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

çANTA RtrA oo sapuctÍ

sÃo ailro aaeot

sÃo eoNçeto oo sepuceí

sÃo $aesrÁo DA BEU vtsrA

SENADOR AMARAL

SENAD2R tosÉ ailtro
TOCOS DO MOJ|

ruavotÂuon

SOMATÓRIO TOTAL

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANNDADEFINALPOR

DE HABIÍANÍES tvtuutcÍpto tvtuutcÍpto

Consumo porhobitdntede 0,0761

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

30

QUANNDADEDE

HABITANTE§POR

tuuutcÍpto

45.500

40.553

5.94i

17.404

10,911

11.884

6.816

11.547

26,097

20,696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.i01

9,13s

25.525

24,089

i2.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

2i.9s9

6.387

6.206

2.068

i.826

4.935

5%.786

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

7,74

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,0i

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,3s

0,64

0,82

lN,00

i.086
452

1.324

8i0
9A
519

879

1.986

1.575

828

a3
2.M

s0i
875

556

695

1.942

1.8i3

2.442

1.556

1.247

11.584

3.092

359

1.823

486

472

157

291

376

45.522

i.086
452

1.324

830

9A
519

879

1.986

1".575

828

843

2.04
50i

875

556

69s

L.942

1.8i3

2.442

1.556

1.247

1_1.565

i.092

is9
1.823

486

472

157

291

376

45.5N

§§/§"ü#
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Recom osiçdo de vias e rnsnutençüa a,§ Iticu
DOCUMENTOS CNICOS PARA LIC'TÃ

. ReÍerêncio: ltem 4.4

ITEM

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

6,78

0,99

2,91

1,82

L,99

1-,14

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,5i

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

7,07

1,04

0,35

0,64

0,82

1.54L

226

661

4L5

452

259

4i9
992

786

4L3

421.

1.001

251

437 i

277 i

347

970

915

1.220

777

623

5.74
1.544

1.79

910

24i
2i6

79

145

188

22.737

L.54L

226

661

415

452

259

439

992

786

41i
42L

1..001

25L

437

277

i47
970

915

1.220

777

62i

5.784

L.544

179

91.0

24i
236

98

145

188

22.750

Relerêncio

rq u ut c íptos c oNsonc t A Dos A M EsP

de quantitotivo:
I

lANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo aneNoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEt6o Dos ouRos

CONGONHAL

lrrctumors
I

lspÍaro sANro Do DouRADI
I

l*rrua

lnuruNa

ltacurwee

luoNrc sno

OURO FINO

peantsópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo sepucaÍ

sÃo aevro eaeot

sÃo eoNqrc oo sepuaÍ

sÃo staesnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

lstNaooa LosÉ arttro
1

TOCOS DO MOJI

TURVOLANDIA

QUANTTDADEDE %soBREOTOTAL
HABITANTES PO* ,e uar,rarurrs

MUNICIPIO

QUANTIDADE POR QUANTIDADE FINAL POR

MuNtcíPto nurutcípto

0,038022.750

40.553

5.94i

17,404

10.911

11.884

6,816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7,301

9.135

25.525

24.089

i2.094

20.445

16.388

152.217

40,635

4.713

23.959

6,387

6.206

2.068

3.826

4.935

Consumo por habitonte de

lntcoNrtoe r,trts

r*Tr{us §Nü§NHAftlÂ É tüN§TkUçÕrs lrnl"ffi
Àvcnida 3ã6 Francisco, 55CI - Bna Vista - ilcusct Âlegre " Mü ' §rxsil - CIP 375§Í-ü94
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Recomposição de vios e manutenção asfáltica
DOCUMENTOS TgCN'COS PARA LI€|TA ÇAO

. ReÍerêncio: ltem 4.5

ITEM

QUANTIDADE DE

wtut'ttcíptoscousoRctADosAMEsP HABTTANTESPOR

r*urucÍpto

ReÍerên c i o d e q u o ntitdt i vo :

%SOBREOTOTAL QUANTIDADEPOR QUANTIDADEFINAL POR

DEHABITANÍES uuutcÍpto

Consumo por habitante de120.000

40.55i

5.943

17,404

10,911

11.884

6.816

11,547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26.i36

6.611

11.502

7,301

9.135

25,525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.71i

23.959

6.387

6.206

2,068

3,826

4.9i5

598.786

8.13s

1..L92

i.491

2.1.89

2,34
1.i67

2,3L6

5.235

4.152

2.183

2.223

s.28i

1.i26

2.i07

L.465

1.832

5.120

4.832

6.4i8

4.101

i.287

i0.Sis
8.15L

945

4.806

L.287

1.245

415

767

990

179.996

uut'ucÍpto

0,2006

8.L35

1.192

i.491

2.189

. Z34
1.367

2.316

5.2i5
4.L52

2.183

2.223

5.283

1.i26

2.307

1.465

1.832

5.120

4.832

6.438

4.101

i.287

i0.535

8.L51

945

4.806

1.281

1.245

422

767

990

720,N0

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

30

ANDRADAS

laauotne Do suL

BORDA DA MATA

BUENO aant'toÃo

CACHOEIRA DE MINAS

lcnneeçu
CARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

lcottcrrçao Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

leseÍnro sANTo Do DouRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

uoxrt gÃo

OURO FINO

penatsópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

çANTA RtrA oo snpucnÍ

sÃo art'tro asaor

sÃo eoNçerc oo sepuaÍ

lsao seaesrÁo DA BELA vtsrA

lsrxeooa AMARAL

lservaoon nsÉ eruro

lrocos oo r'tott

lruavotÂNou

SOMATÓRIOTOTAL

6,78

0,99

2,91

7,82

1,99

1,14

1,93

4,36

j,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,0i

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

lN,@
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Recomposi o de vias e manutenção a
DOCUMENTOS CA/'COS PARA LICITA

. ReÍerêncio: ltem 4.6

ITEM m u utc íptos coNsoqc tADos A M EsP

QUANTIDADEDE

HABITANTES POR

muutcÍpto

64.776ReÍerên c i a d e qu o nti tativo :

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DE HABTTANTES tvtUUtCÍptO tUUttttcÍpto

Consumo por hobitonte de 0,108i

s ,üItica

6,78

0,99

2,91

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

40.s53

5.943

17,404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

1L,083

26.3i6

6.611

11.502

7.i01

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.7li
2i,959

6.i87

6.206

2.068

i.826

4.935

598.786

7,82

1,99

1,14

1,93

4,36

j,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,00

4.392

644

1..88s

1.1.82

1.287

738

1.251

2.826

2.241

L.178

1.2N

2.852

716

1.246

791

989

2.7il
2,609

3.476

2.214

L.775

L6.485

4.401

510

2.595

692

672

224

414

534

il.74

4.392

644

1.885

1.182

1.287

738

1.251

2.826

2.241

L.178

1.2N

2.8s2

7L6

1.246

791.

989

2.7il
2.609

3.476

2.21.4

1.775

16.478

4.40L

510

2.595

692

672

224

414

534

il.776

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEtÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

spínro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

I

IBORDA DA MATA

laumo anar,toÃo

lLncurtNae

luorrc sÁo

louao nNo

leeaarsóeous
POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

'ANTA 
RtrA oo sepuceÍ

sÃo aü'tro eaaoe

sÃo oor'tqrc oo sapuaÍ

sÃo sraesrtÃo DA BEU vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADzR tosÉ aeNro

TOCOS DO MOI

ruavotÂt'tom

SOMATÓRIO TOTAL

tcTHUS ENGENHARTA E CONSTRUÇÔES trDl. - rr,re
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Recomposição de vios e manutenção asfaltica
DOCUMENTOS TECNTCOS PARA LtCtrAÇAO

. ReÍerêncio: ltem 5.7.7 e 7.1

QUANTIDADE DE

ffEM uuNtcíptos coNsoRctADos AMEsp HABITANTES PoR

uut'ttcÍpto

Referêncio de quontitativo: 150.000

%SOBREOTOTAL QUANTIDADEPOR QUANTIDADEFINAL POR

DEHABITANTEI muutcípto nur'ttcÍpto

Consumo por habitante de 0,2508

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

30

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

AMANDUCAIA

CAMPESTRE

cottca$o DosouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

*pÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

laNoneoas
BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

laurno anantoÃo

ltncurwoe
uOr'rt gÃO

OURO FINO

leaaetsóeous
POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo sapucaÍ

sÃo aruro eaeol

sÃo ooNqrc oo sapuaÍ

s\o se sestÁo DA BEU vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADaR tosÉ aevro

TOCOS DO MOJ|

runvotÂtttom

SOMATÓRIOTOTAL

40.553

5.943

17.404

10,911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26,336

6.6L1

11.502

7.i01

9.li5
25,525

24.089

i2.094

20.445

16.i88

152.217

40.6i5

4.713

23.959

6,387

6.206

2.068

3.826

4.935

598.786

6,78

0,99

2,97

1,82

1,99

7,74

7,93

4,i6

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,0i

5,37

j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

7,07

7,04

0,35

0,64

0,82

100,00

10.171

1.491

4.365

2.7i6

2.981

1.709

2.896

6.545

5.L91

2.729

2.780

6.605

1..658

2,88s

L.831

2.291

6.402

6.M2

8.U9

5.128

4.110

38.176

1.0.191.

1.182

6.N9

1.602

1..556

51.9

960

1.238

750.025

L0.171

1.491

4.i65

2.736

2.981

1.709

2.896

6.545

5.191

2.729

2.780

6.605

1.658

2,885

1.83L

2.29L

6.402

6.42
8.049

5.128

4.L10

38.148

L0.191"

1.182

6.009

1.602

1.556

519

960

1.238

150.W
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Recomposição de vios e manutenção asfáltica
DOCUM ENTOS TECN ICOS PARA LICITAÇAO

. ReÍerêncio: ltem 5.2.7

QUANTIDADE DE

trEM nuutcÍptos coNsoRctAaos AMEsp HAB,TANTES PoR

tltUt'ttCÍPtO

ReÍerêncio dequantitativo: 60.000

%SOBREOIOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DEHABITANTEI uuutcÍpto trtuxtcÍpto

Conumo por hobitonte de 0,7003

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

laurruo aaeNoÃo

ACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

cot'tcn60 Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

$pÍnro sANTo Do DouRADo

lesrrve

IrNcoxnoeNrts

IteuruNa

ltecurwee

luorure sÁo

OURO FINO

paaatsópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo sapucnÍ

sÃo ailro eaeoe

sÃo GoNçALo oo sepuctí

sÃo sraesnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

stvaooa nsÉ arNro

TOCOS DO MOJ|

runvotÂuom

SOMATÓRIOTOTAL

40.55i

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26.336

6.611

11.502

7.301

9.13s

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4,713

23,959

6.i87

6.206

2.068

i.826

4.935

598.786

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

7,74

1,9i

4,36

j,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

7,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

7,04

0,35

0,64

0,82

100,00

4.067

s96

1.746

1.094

L.192

6U

L.1.58

2.618

2.076

1_.091

1.11.2

2.642

66i

1.154

732

916

2.5@

2.4L6

i.219

2.051

1.644

L5.267

4,076

473

2.403

a1
622

207

ia
495

s9.998

4.067

s96

1.746

1.094

1.1.92

6A
1.1.58

2.618

2.076

1.09L

1.1.L2

2.il2
66i

L.154

7i2

91.6

2.sffi
2.4L6

3.2L9

2.051

1.644

15.267

4.076

473

2.40i

641

622

208

ia
495

@.w
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Recomposição de vias e manutençüo osfoltica
DOCUMENTAS cNtcos PARA LlctrAÇAo

. ReÍerêncio: ltem 5.2.2

ITEM tu u t'tt c Í p t os c o N s oQc I A Dos A M Es P
%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DE HAB|TANTES rnuutcípto muttttcÍpto

Consumo por hobitonte de

DEQUANTIDADE

PORHABITANTES

Referên c i o d e q u o ntitoti vo :

laNoaeoes
l

IBANDE|RA DO SUL
i

IBORDA DA MATA

BUENo aneuoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

ARMO DA ACHOEIRA

AMANDUCAIA

CAMPESÍRE

cottcn60 Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

espÍaro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA
i

I]AcUTINGA
I

iuorurt stÃo
I

louRo FtNo
t

IPARAtSOPOLtS

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo sapuctÍ

sÃo aeNro naeor

lseo aoxçato oo sapuaÍ

lsÃo srae*Áo DA BEU vtsrA

lsrNaooa AMARAL

Ituaooa nsÉ amro

lrocos oo uotr

lrunvoÁNora

SOMATÓR'OTOTAL

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

30

t'ttutttcípto

45.000

40,5si

5.94i

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10,880

11,083

26.i36

6.611

11.502

7.301

9,135

25,525

24.089

32,094

20,445

16,388

152.217

40.6i5

4.713

23.9s9

6.i87

6,206

2.068

i.826

4.935

598.786

6,78

0,99

2,91

7,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,5i

4,27

4,03

5,i7

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

7,04

0,i5

0,64

0,82

lN,00

i.050

447

1.309

821

894

513

868

1..962

L.556

818

8i3

1.980

497

865

s49

687

1.9L9

L.811

2.4L3

1.537

1.2i2

1.1..47

3.056

354

1.802

480

467

156

288

i71

4,94

0,0752

i.050

447

1.309

821

894

513

868

1.962

L.556

818

83i
1.980

497

865

549

687

1.919

L.811

2.413

1.537

7.232

1.1.U7

3.056

i54
1.802

480

467

174

288

37L

45.m
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Recomposição de vias e mqnutenção asfáltica
DocuMENTos rÉcNtcos PARA ucraÇÀo

. ReÍerêncio: ltem 5.2.4

trEM wtuutcÍptoscoNsoqctADosAMEsP

Referên c i a d e q u o nti tdtivo :

leuoaeoes
BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA
t-
IBUENO BRANDAO
l

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

ARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUAA

CAMPESTRE

coNcn$o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspiaro sANTo Do DouRADI

ESTIVA

úecurmee
I

uoNre gÃo

OURO FINO

lcenetsóeous
POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

IANTA RtrA oo sepuceÍ

lsÃo aruro eaeor
I

t-
lsÃo oouçtto oo sepuaÍ
\-
lsAo sEBAsTtAo DA BELA VTSTA

lstr,taoon AMARAL
1

SENAD2R tosÉ amro

TOCOS DO MOJt

ruavotÂt'tom

SOMATôRIO TOTAL

QUANNDADEDE

HABITANTES POR

rauutcIpto

4,725.000

40.553

5.943

17.404

10,911

11.884

6.816

11,547

26.097

20.696

10,880

11.08i

26.3i6

6.611

11.502

7,301

9.135

25,525

24.089

i2.094

20,445

16.388

152,217

40.635

4.713

2i.959

6.387

6,206

2.068

3.826

4.935

598.786

320.324

46.943

137.472

86.18s

93.87L

53.839

91.209

206.1i8

1.63.476

85.940

87.5U

208,025

52,220

90.85i

57.670

72.1,56

201.619

L90.277

2s3.s07

161.49i

L29.447

1.202.i47

320.972

37.228

189.250

50.450

49.02L

16. jis
30.221

38.981

4.725.017

uuutcÍpto

7,8989

320.324

46.943

137.472

86.1.85

93.87L

si.8i9
97.209

206.1i8

163.476

85.940

87.544

208.025

52.220

90.85i

57.670

72.156

201..619

190.277

253.507

161.493

129.447

1.202.ji4

320.972

37.228

189.2s0

50.450

49.021"

16.335

i0.221

38.98L

4.725.@0

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DE HABITANTES rauutcÍpto

Consumo por habitonte de

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0

INCONFIDENTES

IPUIUNA

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,i6

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

7,5i

4,27

4,03

5,i7
j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,0o
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Recom osi ão de vias e manutençãa asfáltica
DACUMENTOS

,CNICOS 
PARA LICITAÇ, O

. Referêncio: ltem 5.2.5

QUANTIDADEDE

HABITANTES POR
%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DE HABITANTEI rvtuutcÍpto vtuutcípto|TEM r,turucÍptoscoNsoqctADosAME5iP

Referên c i a d e q u o n titotivo :

leNonnoes
BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

IBUENO BRANDAO
i

lacHoEtRA DE MTNAS
I

I.AREAÇU

lanuo DA acHoEtRA
i

I.AMANDUCAtA

CAMPESTRE

cot'tcet60 Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

espÍnro sANTo Do DouRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

ltecurr,toe
uoNrc gÃo

OURO FINO

lpenersópous

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

çANTA RtrA oo sapuaÍ

sÃo aruro aaaot

sÃo oor'tqrc oo sapuaí

sÃo stsesnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

SENAD?R tosÉ ailtto
TOCOS DO MOJt

runvotÂttou

SOMATÓRIOTOTAL

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

uuutcÍpto

3.138.750

40.55i

5.94i

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26,097

20.696

10.880

11.08i

26,336

6.611

11,502

7.301

9.1is

25.525

24.089

32,094

20.445

16.i88

1s2.217

40.6is

4.71i

2i.959

6.387

6.206

2.068

3.826

4,9is

5%,186

Consumo por habitonte de s,247'

212.786

3L1A
91.321

57.25L

62.i57

i5.7il
60.588

1.36,934

1.08.594

57.088

58.1.54

1i8.188

i4.689

60.352

38.i09

47.9i2

133.9i2

126.i97

1.68.4N

107.277

85.989

798.698

213.216

24.7i0

125.715

i3.51i
i2.564

L0,859

20.075

25.894

3.7:8.750

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,9i

4,i6

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

7,92

1,22

7,53

4,27

4,0i

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,i5

0,64

0,82

212.786

i1_.184

91.i21

57.251

62.357

35.764

60.588

1.36.934

108.594

57.088

58.154

1.38.188

34.689

60.352

i8.i09
47.932

13i.932

1.26.i97

168.400

107.277

8s.989

798.698

213.216

24.730

1.25.715

3i.513

i2.564

10.851

20.07s

25.894

100,00 3.7:18.742
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Recomposi, o de vias e ff anutenção asfaltica
DOCUMENTOS T crv,cos PARA LtÇ,!T'Ã

. ReÍerêncio: ltem 5.i.7 e 5.3.3

QUANNDADEDE

,TEM touutcÍptos cottsoRctADos AMEIP HABITANTES PoR
% SOBREOTOTAL QUANTIDADE POR

DE HABITANTES tvtuutcÍpto

Consu mo por hobitd nte de

6,78

0,99

2,91

1,82

7,99

1,74

1,93

4,i6

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,0i

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,@

tvtuutclpto

8,s00

40.55i

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26,097

20.696

10.880

11.083

26,336

6,611

11,502

7.301

9.135

25.s25

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.71i

23.9s9

6.387

6.206

2.068

i.826

4.935

598.786

QUANTIDADEFINAL POR

muutcípto

0,0742Relerên ci a d e q u d ntltotivo :

laNonaoas

leeuorne oo sut

leoaoe DA MATA

BUENo aaeNoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

lcanraçu
ARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUAA

AMPES'TRE

coNcEtÃo Dos ouRos

CONGONHAL

lruorromoes

ItseÍaro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

inwuxa

Itecurmr,e

luorrc sÁo

louao rwo

leenatsóeous
POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

IANTA RtrA oo sapuaí

sÃo ailtro eaaot
t-
lsAo GoNULO DO SAPUAT
;_
lsAo sEBAsTtAo DA BEU VtsrA
I

ISENADOR AMARAL
1.
|SENADOR IOSE BENTO

TOCOS DO MOJ|

ruavotÂNou

SOMATÓRIOTOTAL

576

84

247

L55

1.69

97

1il
371

294

L54

L57

i74
94

1

1A
130

i62

i42
456

290

2jj
2.161

577

67

i40
91

88

29

54

70

8.494

6i

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

i0

576

u
247

155

169

97

1il
i71

294

154

1.57

374

94

163

1A
L30

362

342

456

290

23i

2.161

577

67

i40
91

88

i6
54

70

8.sN
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Recom de vias e manutenção o Itics's,çoo
DOCUMENTOS cNtcos PARA LtctTAÇAO

. ReÍerêncio: ltem 5.3.2

trEM utut'ttcÍptos coNsoRclADos AMEsP

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo aaaNoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

AREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNca$o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

$pÍaro sANTo Do DotJRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

ltacurwee

luorurc sÃo

louno rwo

leeaetsoeous
POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

çANTA RtrA oo sepuceÍ

sÃo BENT) ABADE

sÃo GoNÇALo oo sepucnÍ

sÃo staesrÁo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADc.R tosÉ srvro

TOCOS DO MOl

runvotÂNou

SOMATÓRIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANTIDADE POR

DEHABITANTES muutcÍPto

Consumo por ho hito nte de

3,46

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

QUANTIDADE DE

HABIÍANTES POR

rauNrcÍuo

QUANTIDADE FINAL POR

tttuutcÍPto

0,3947

1.6.006

2.346

6.869

4.307

4.691

2.690

4.558

70.300

8.1.69

4.294

4.374

10.395

2.609

4.540

2.882

3.606

70.075

9.508

12.668

8.070

6.468

60.080

16.0i9

1.8ffi
9.457

2.521

2.450

82L

7.51o

i 1.948

236.777

236.777

40.55i

5.94i

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6,611

11.502

7.i01

9.1i5

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.71i

23.959

6.387

6,206

2.068

3.826

4,935

598.786

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,9i

4,36

7,82

1,8s

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,i7
j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

7,04

0,35

0,64

0,82

7(n,00

1_6.N6

2.i46

6.869

4.i07

4.691

2.690

4.558

1.0.i00

8.169

4.294

4.374

10.395

2.609

4.540

2.882

3.606

1.0,075

9.508

12.668

8.070

6,468

60.080

16.039

1.860

9.457

2.521

2.450

8L6

L.5L0

1".948

86.14
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. ReÍerêncio: ltem 5.3.4

:TEM UUtttCíptoscoNsoRclADosAMEsP

Relerên c i o d e qu o nti tdt i vo :

laNonaons
BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA
l-
IBUENO BRANDAO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

ARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEtÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rcpÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

ltecurmee

luoNrc sÁo

louao rmo

leenersóeous
POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE
l.

lsÁNrA RITA DO SAPUCAT

lsÃo ernro eaeot
t-
lseo aor'tçnrc oo sapuctí
1-
lsAo SEBASTLAO DA BELA VTSTA

lsrrveoon AMARAL
t

ISENADOR JOSE BENrO

lrocos oo ruott

lruavour'tou

SOMATÓRIOTOTAL

anutenção s5 Itica

%SOBREOTOTAL QUANTIDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DE HABITANTES muxrclno ttuNtcÍPto

25s.000 Consumo por habitdnte de 0,4263

QUANTIDADEDE

HABITANÍES POR

wtuutcÍpto

v

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

30

40.s53

5.943

17,404

10.911

11.884

6,816

11,547

26,097

20.696

10.880

11.083

26.i36

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

i2.094

20.445

16.i88

152.217

40.635

4.713

23.9s9

6.387

6,206

2.068

3.826

4.935

598.786

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

7,9i

4,i6

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,5i

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

7,04

0,35

0,64

0,82

lN,N

L7.288

2.534

7.419

4.651

5.066

2.906

4.922

L1.125

8.82i

4.638

4.725

11.227

2.818

4.903

3.112

i.894

10.881

10.269

13.682

8.716

6.986

64.890

17.i2i
2.N9

17.288

2.534

7.419

4.6s1

5.066

2.906

4.922

11.125

8.823

4,638

4,725

1L.227

2.818

4.903

i.112

3.894

10.881

10.269

13.682

8.7L6

6.986

64.88i

17.323

2.009

10.214

2.723

2.646

882

1.6i1

2.14

255.N0

10.214:

2.723

2.il6
882

1.63L

2.1A

2s5.N7
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Recomposição de vios e manutenção osfaltico
DOCUME 'tcos PARA LtctTAÇAO

. ReÍerêncio: ltem 5.3.5

tTÊM tvtuMtcÍptoscouso{ctADosAMEsP

Referên ci o d e qu a nti tdtivo :

i
IANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO AnettOÃO

CACHOEIRA DE MINAS

AREAçU

lanmo DA cAcHoEtRA

AMANDUCAIA

AMPESTRE

coNcet$o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rcpÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

ltecurwoa

lmoNre sÁo

louao nxo

teenetsóeous

leoço ruNoo

leouso nrcear

lsaNre nre oo sapucnÍ

lsÃo arNro eaaoe

lsao c,ourl.to oo sapuaÍ

lseo *ansrmo DA BEU vtsrA

lsruaoon AMARAL

l*Naooa rcsÉ aruro

lrocos oo tntott

lrunvotÂttom

SOMATÓRIOTOTAL

QUANTTDADEDE %soBREororAL euANnDADEpoR euANnDADEFINALpol
HABITANTES PoR 

DE HABITANTEI muxtclpto nuxtcÍpto
MUNICIP'O

280.500

40.55i

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26,097

20.696

10.880

11.08i

26.ji6
6.611

11.502

7.i01

9.135

25,525

24,089

32.094

20.445

16.i88

152.217

40.6i5

4.71i

23.959

6.387

6,206

2,068

3.826

4.9i5

59t.786

Consu mo po r h abitd nte d e

6,78

0,99

2,97

1,82

1,99

1,14

1,9i

4,i6

3,46

1,82

7,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,5i

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

7,04

0,3s

0,64

0,82

100,00

0,4689

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

19.0L5

2.787

8.161

5.116

5.572

i.196

5.4L4

1.2.237

9.74
5.1_02

5.197

12.i49

i.LN
5.igi
i.42i
4.28i

1L.969

LL.295

1.5.49

9.587

7.64
71..375

19.054

2,210

1L.234

2.99s

2.910

970

1.794

2.314

280,489

19.0Ls

2.787

8.16L

5.116

5.572

3.196

5.414

12.2i7

9.74
5.1.02

5.197

12.349

3.1N
5.393

3.423

4.283

11.969

11.295

$.49
9.587

7.64
7L.i75

19.054

2.2L0

1L.234

2.995

2.910

981

1.794

2.i74

280.500
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Recom
DOCUMENTOS CNICOS PARA LICITA {)

. ReÍerêncio: ltem 5.4.1

QUANTIDADEDE

ITEM IUUITIICÍPIOS COUSORCIADOS AMESP HABITANTES POR

lnNoaeoes

uutttcÍpto

74.000

40.553

5.943

17,404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11,083

26.i36

6.611

11.502

7,301

9.135

25,525

24,089

32,094

20.445

16.388

152.217

40,6i5

4.713

2i.959

6.387

6.206

2.068

i.826

4.935

598.786

l_
IBUENO BRANDAO

osição de vios e manutenção a5 Itica

Relerênci o d e q u o ntltotivo :

% SOBREOÍOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINAL POR

DEHABITANTES ututtttcÍpto muurcÍuo

Consumo por hobitonte de

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

1.8

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

CACHOEIRA DE MINAS

AREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

AMANDUAA

CAMPESTRE

coNcetfio Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspÍaro sANTo Do DouRADI

lesrrva

ItNcoNrtoeNrts

IreuruNe

lecunNoa

luoNrc sÂo

louno nuo

leenersóeous
POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

çANTA RtrA oo sepucaÍ

sÃo arvro aaeot

sÃo GoNqLo oo sepuaÍ

s\o staesnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADaR tosÉ amro

TOCOS DO MOJ|

ruavotÂuou

SOMATÓRIOTOTAL

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,5i

4,27

4,0i

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,0o

5.0L6

735

2.L53

1.350

1.470

843

1.428

i.228

2.s60

1.346

1.i71

3.2s8

818

1.423

903

1.130

i.157

2.980

3.970

2.529

2.027

18.829

5.027

583

2.gil
790

768

2s6

47i
610

73.996

0,7237

5.016

735

2.153

1.iso

1.470

a3
1.428

i.228

2.s60

1.346

1.i71

i.258

818

1.42i

903

1.130

3.157

2.980

3.970

2.529

2.027

18.829

s.027

583

2.gil
790

768

261

473

6L0

74.W
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Recomposição de vias e rnonutenção asfáltica
DOCU M ENTOS rEC,V'COS PARA LtCtrAÇAO

. ReÍerêncio: ltem 5.4.2

trEM rquntcÍptoscovsoRctADosAMEsp

Relerên c i a d e q u o ntitotivo :

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo sneuoÁo

CACHOEIRA DE MINAS

AREAçU

CARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUCAIA

AMPESTRE

coNce t6o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rcpíaro sANTo Do DouRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

lucwmen
I

IMONTE SIAO
,

louno rwo
I

lpeaetsópous
t

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

'ANTA 
RtrA oo sapuaÍ

sÃo awto eaeot

lseo c,onqto oo sapuaÍ

lsao seansrtÃo DA BEU vtsrA

lsettaooa AMARAL

jsrrvaoon r:lsÉ ar^rro

lrocos oo mott

lrunvoÁNom

SOMATÓRIOTOTAL

QUANNDADEDE

HABITANTÉSPOR

tvtuutclpto

s4.000

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26,097

20.696

10.880

11,083

26.i36

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

i2.094

20,445

16.388

152.217

40.635

4.713

23.959

6.387

6.206

2,068

i,826

4.935

s%.786

6,78

0,99

2,97

1,82

1,99

1.,14

1,93

4,36

3,46

7,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,0i

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,00

i.662

537

1.572

98s

1_.073

615

LA3
2.357

1.869

982

1.001

2.378

597

1_.0i9

6s9

825

2.30s

2.L75

2.898

1.846

1.480

L3.745

3.669

426

2.L63

577

560

L87

i45
446

54.076

3.662

si7
1..572

985

1.07i

615

LAi
2.357

1.869

982

1.001

2.378

597

1.039

6s9

825

2.i05

2.175

2.898

1.846

1.480

1i.729

i.669

426

2.163

577

560

L87

i45
446

54.m

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DEHABITANTES murtrcluo rquurcíno

Consumo por hobitonte de 0,0903

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

30

tcTt{us ÊNGENHARTA Ê CON§TRUÇÔES trrl. - rUe
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Recompos o de vías e manutençãa asfaltica
DOCUMENTOS cvtcos PA.RA LtClrAÇAO

. ReÍerência: ltem 5.4.3

QUANTIDADEDE

HABITANTÉS POR
%SOBREOTOTAL QUANTIDADEPOR QUANNDADEFINALPOR

DEHAB|TANÍES t]t/Ut'ttcÍpto uuutcÍpto

Consumo porhobitontede 7,3i74Referên c i o d e q uo ntitotivo :

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO Anel,lOÃO

lcecnotne DE MtNAs

CAREAÇU

CARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

cot'tcttÂo DosouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspíaro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

]ACUTINGA

uovrt gÃo

OURO FINO

pnnatsópous

POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

;ANTA RtrA oo sepuceÍ
i_
ISAO BENTO ABADE
I

lsao eoryrl.to oo sepucnÍ

lsÃo staasrÂo DA BEU vtsrA
I

!

ISENADOR AMARAL
I

I

ISENADOR tOSE BENTO

Itocos oo uott
{

t^
ITURVOLANDTA

SOMATÓRIO TOTAL

1

2

j

4

5

6

7

8

9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0

tvtut'ttclpto

800.000

40.55i

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11,547

26,097

20.696

10,880

11,08i

26.3i6

6,611

11.502

7.301

9.1i5

25.525

24.089

i2,094

20.445

16.388

152.217

40,635

4.71i

23.9s9

6.i87

6,206

2.068

3.826

4.935

54.236

7.948

23.276

L4.592

15.894

9.116

15,44i

i4.902

27.679

14.551

1.4.822

i5.222

8.842

15.i8i
9.764

12.2L7

34.137

32,2L7

42.92i

27.343

21.917

203.575

54.345

6.i03

32.Ai
8.542

8.300

2.766

5.1L7

6.6N

8N.014

54.2i6

7.948

23.276

1.4.592

15.894

9.116

1_5.443

34.902

27.679

14.55L

14.822

35.222

8.842

15.38i

9,7il
12.217

34.1i7

i2.217

42.923

27.343

21_.917

203,560

54.345

6.303

i2.043

8.542

8.300

2.766

5.L17

6.600

8N,NO

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,9i

4,36

3,46

L,82

1,85

4,40

1,11

1,92

7,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

598.186
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Recomposição de vios e manutençâo ss ,a Itico
DACUMENTOS

,CN'COS 
PARA LICITA

. ReÍerência: ltem 5.4.4

trEM mut'ttcíptoscoNsoRctADos AMESP

ReÍerên ci o d e qu d nti totivo :

lenonaoes
BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

lauruo BRANDÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

ARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNca$o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

*pÍaro sANTo Do DouRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

uOttrt SÁO

OURO FINO

QUAN7DADEDE %soBREororAL euANnDADEpo. euANTtDADEF,NALPoR
HABITANTES PoR 

oE Hor,ro*TEs tvtuutcÍpto tttuutcípto
MUNICIPIO

7.850,000 Consumo porhobitdntede

40.553 |

5.943 )

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

i2.094

20.44s

16.388

152.21.7

40.635

4.713

23.959

6,387

6.206

2.068

i.826

4.935

598.786

125.418

1.8.380

53.825

3i.744

36.754

21.080

35.711

80.710

64.N7
ji.il9
34.276

81.449

20.446

35.572

22.580

28.252

78.94L

74.500

99.257

63.2i0

50.68i

470.762

1"25.672

L4.576

74.098

19.75i

19.19i

6.396

11.8jj
1s.262

1.850.010

3,0927

L25.4L8

18.i80

53.825

33.7U

36.754

21.080

i5.71"1-

80.710

il.007
ji.ilg
34.276

81.449

20.446

35.572

22.580

28.252

78.941

74.500

99.257

63.230

50.683

470.753

L25.672

L4.576

74.098

19.75i

19.1_93

6.396

11.833

15.262

7.850.m

lewuNe

lLncurwoe

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

6,78

0,99

2,91

7,82

1,99

1,14

1,9i

4,i6

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

7,92

7,22

1,5i

4,27

4,03

5,i7

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

leanersóeous

leoço ruNoo

leouso euoar

lseNra nrn oo sepuaí

lsÃo amro eaeoe

lsao aouçeto ao sapuaÍ

lseo sraasrÁo DA BEU vtsrA

lsavaoon AMARAL

SENADaR tosÉ arNro

TOCOS DO MOll

tuavotÂxou

SOMATORIO TOTAL

r*T,{us INü€NHAnlA r CôN§TRUÇÕr§ LTüA" - Mr
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Recomposição de vios e manutenção asfaltica
DOCUMENTOS CNICOS PARA LICII'A o

. Referêncio: ltem 5.4.5

ITEM TIIUITIICÍPIOS CONSORCIADOS AMESP HAB'TANTES POR

ReÍerên c i o d e q u o ntitativo :

tttuutcÍpto

778.755

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26.3i6

6.611

11.502

7.301

9.1i5

25,525

24.089

32.094

20,445

16.388

152.217

40.6i5

4.713

23,959

6.387

6.206

2.068

3.826

4,93s

598.786

%SOBREOTOTAL QUANTIDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DEHABITANTEI wturutcÍpto murucípto

Consu mo po r habita nte de

DEQUANTIDADE

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

30

lnr,toaeoas
BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

IBUENO BRANDAO
i
ICACHOEIRA DE MINAS
l

i
ICAREACU

ARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUAA

CAMPESTRE

coucet6o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

*pÍaro sANTo Do DouRAD)

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

]ACUTINGA

taot'lff stÃo

OURO FINO

pnneBópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

'ANTA 
RtrA oo sapuaÍ

sÃo BENT? ABADE

sÃo ooNçnto oo sepuceÍ

sÃo sesesnÃo DA BEU vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADaR tosÉ aet'tro

TOCOS DO MOil

ruavotÂNota

SOMATÓRIOTOTAL

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

1,82

7,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,5i

4,27

4,0i

5,i7
j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,07

1,07

1,04

0,is

0,64

0,82

700,N

8.050

1.L80

i.455

2.L66

2.359

1.i53

2.292

5.180

4.108

2.160

2.200

5.228

1..312

2.28i

L.449

1.8L3

5.067

4.782

6.i71

4.058

3,253

i0.215

8.066

9i6
4.756

1.268

1.232

410

759

980 |

718.740

0,1985

8.050

1.180

3.455

2.L66

2.359

1.i5i
2.292

5.180

4.108

2.lffi
2.2m

5.228

L.312

2.283

1.449

1..81i

5.067

4.782

6.371"

4.058

3.253

30.215

8.066

9i6
4.756

1.268

L.232

424

759

980

778.755
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Recomposição de vias e ínanutenção aslaÍtica
DOCUME,

ry****"^)"*-
Nros T6cNtcos PARA LtctrAÇAo

. Referêncio: ltem 5.4.6

ITEM

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

QUANTIDADEDE

rvtuutcÍptos cousoRctADos AMEIP HABIÍANÍE' PoR

rautucÍpto

Relerên c i a d e qu o nti tati vo : 9,600.000

40.553

5.943

17.404

10,911

11,884

6.816

11.547

26.097

20,696

10,880

11.08i

26.3i6

6.611

11.502

7.i01

9.135

25.525

24.089

i2.094

20.445

16.388

152.217

40.6i5

4.71i

23,959

6.387

6.206

2.068

i,826

4.93s

5%.786

%SOBREOTOTAL QUANTIDADEPOR QUANTIDADEF'NAL POR

DEHABTTANTES NtUt'ttcÍpto muutcÍpto

Consumo por hobitonte de

INCONFIDENTES

IPUIUNA

lnuoneoes

laeNorne Do suL

BORDA DA MATA

BUENo aneNoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA ACHOEIRA

AMANDUAA

CAMPESTRE

coNcrt$o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

lrseÍaro sANro Do DouRADI

ESTIVA

ltecurwc,e

luoNrc sÂo

louao nuo

leenarsóeous

leoço ruuoo

lnouso arcc,at

lsattra ara oo sapucaÍ

lsÃo amro eaeor

lseo ooNçato oo sepuaÍ

lsao sraesrÁo DA BELA vtsrA

lsrrv,aoon AMARAL

lxNaooa rcsÉ aeNro

lrocos oo uotr

lrunvotÂwou

SOMATÓRIOTOTAL

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1.,92

1,22

1,5i

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,0o

650.8L5

95.376

279.i08

175.105

190.720

109.i87

185.i12

418.818

332.1.40

1.74.608

177.866

422.653

706.097

1.U.590

1L7.170

146.603

409.638

i86.592

515.061

328.112

263.003

2.442.855

652.131

75.6i7

3A.506

L02.502

99.597

33.188

61.402

79.L99

9.sw,988

76,0485

650.815

95.376

279.308

175.105

190.720

109.i87

185.312

418.818

i32.140

L74.608

1_77.866

422.653

106.097

14,590

117.L70

L46.603

409.638

386.592

515.061

328.112

26i.@3

2.442.8s5

652.731

75.6i7

i4.506
102.502

99.597

33.797

61.402

79.199

9.ffi.N0

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0
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Recomposição de vias e monute ão osfáltico
DOCUMENTAS TECNICCIS PARA LICITA, o

. ReÍerência: ltem 5.4.7

QUANTIDADEDE

ITEM TAUI,IICÍPIOS COUSORCIADOS AMESP HABITANTES POR

muttttcÍpto

Referência de quontitdtivo: 70.560'000

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANNDADEFINALPOR

DE HABTrANTES wtUtttCÍpto tttuttttcípto

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

:

iANDRADAS

iaaNoene Do suL

ieoaoe DA MATA

BUENo aaettoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNctt$o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA
I

i]ACUTINGA

uoNrt geo

OURO FINO

ieenarsóeous

ieoço ruNoo

lpouso eteene

isaNrt are oo sapuaÍ

iSÃO BENTO ABADE

iseo oouqto oo sapucaÍ

isÃo seaesrtÃo DA BELA vtsrA

iseNnooa AMARAL

IENADzR tosÉ ailro
TOCOS DO MOJ|

ruavotÂt'tom

SOMATÓRIO TOTAL

40.55i

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11,547

26.097

20,696

10,880

11.08i

26.336

6,611

11.502

7.i01

9.135

2s.525

24.089

i2,094

20.445

16.i88

152.217

40.6i5

4.713

2i.9s9

6.387

6.206

2.068

i.826

4.935

598.186

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,9i

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

7,71

1,92

1,22

1,53

4,27

4,0i

5,37

j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,0o

71-5.898 i

1A.g74

907.240

1.92.676

2og.7ss

120.i26

203.844

460.70L

365.355

192.069

1.95.653

44.920

116.707

203.049

128.887

161.2il
450.60i

425.253

s66.568

iffi.924
289.34

2.687.148

717.346

83.200

422.958

1L2.752

109.557

i6.s07

67.542

87.120

70.560.077

Consumo por hobitonte de 77,6534

71.5.898

14.9U
307.240

192.616

209.79i

120.i26

20i.844

4ffi.701_

i6s.i55
192.069

L95.653

4&.920

1.16.707

28.49
128.887

161.2il
4s0,60i

425.253

s66.s68

360.924

289.34

2.687.1i0

7L7.i46

8i.200

422.958

112.752

109.557

i6.507

67,542

87.L20

70.560.0N
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Recomposição de vias e manutenção osfaltica
DOCU M E NTOS TECN t COS PARA Ll Clr AÇAO

. ReÍerêncio: ltem 5.5.7

QUANTIDADE DE

trEM muvtcíptoscoNsoRctADosAMEsP HABITANTESPoR

nuutcÍpto

Referêncio dequontitdtivo: i80.000

% SOBREOTOTAL QUANNDADE POR

DE HABITANTES MUT'\rcíNO

Consumo por hobltante de

QUANTIDADE FINAL POR

r'lUUtCíPtO

0,63si

\,7

1

2

j
,

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo saeitoÃo

icecuoena DE MTNAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

AMANDUAA

CAMPESTRE

cottca6o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

espÍnro sANTo Do DouRAD)

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

IACUTINGA

uoNrc gÂo

OURO FINO

panetsópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

isnure nre oo sepuceÍ

;sÃo aevro eeaoe

:sÃo eouçl.to oo sapuaÍ

isÃo staesrtÃo DA BELA vtsrA

iSENAD?R AMARAL

isrrunoon :r:rsÉ aeNro

iTocos Do MoJt

iTURVOLANDIA
I

SOMATÓRIOTOTAL

40.5531
l

s.e43 
1

ü,$q'l
10.911

11.884

6,816

11.547

26.0g7

20,696

10.880

11.08i

26.336

6.611

11,502

7,301

9.1i5

25.525

24.089

i2.094

20.445

1.6.388

152,217

40,635

4.71i

2i.959

6.387

6.206

2.068

3,826

4,93s

598.786

6,78

0,99

2,91

1,82

1.,99

7,14

1,93

4,i6

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

7,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,i5

0,64

0,82

100,00

25.763

3.776

1_1.057

6.932

7.550

4.330

7.i36

16.579

li.148
6.912

7.041

16.73L

4.200

7.307

4.638

5.80i

16.216

E.ia
20.i89

12,989

1_0.411

96.703

25.815

2.994

15.221

4.058

i.94i
L.314

2.431.

3.135

380.028

25.763

i.776

11,057

6,932

7.550

4.i30

7.3i6

16.579

13,L48

6.91.2

7.041

16.731

4.200

7.307

4.638

5.803

16.216

15.i04

20.389

12.989

10.411

96.677

2s.815

2.994

15.22L

4.058

3.943

1.i14

2.431"

i.135

380.W

8§/3ü#
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Recorn o de vios e msnuten üo asfúltica
DACUMENTOS T, AI'COs PAfrA LI(ITÃ

. ReÍerêncio: ltem 5.5.2

trEM uutttcÍptoscousoRclADosAMEsP

Referên ci o d e q u o ntitd t i vo :

QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINAL POR

rquutcípto utuutcÍpto

Consumo por hdbitonte de 0,0017

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

L,9i

4,i6

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

L,53

4,27

4,0i

5,i7

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,00

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo aaavoÃo

CACHOEIRA DE MINAS
i

iAREAÇU
!

iARMO DA CACHOEIRA
i

iAMANDUCAIA

CAMPESTRE

cot'tcrtso Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

$pÍatro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

i]ACUTINGA

iuortrc sÂo
i

iOURO FINO

ipanttsopotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

;ANTA RtrA oo sapuclí

sÃo au'tro aaeot

sÃo GoNqLo oo sepucní

sÃo seansnÃo DA BEU vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADc.R tosÉ affiro
TOCOS DO MOl

runvotÂt'tote

SOMATÓRIO TOTA

684

40,55i

5.94i

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26,097

20,696

10.880

11.083

26.ji6
6.611

11.502

7.301

9.135

25,52s

24,089

32.094

20.445

16,i88

152.217

40.6is

4.713

23.959

6.387

6.206

2,068

i.826

4.935

598.786

7

45

19

12

1i

13

45

9

19

L4

15

9

L5

29

2i
12

1_2

29

I
15

10

10

28

26

35

22

1.8

67

45

7

26

I
9

4

6

7

1

7

29

2i
L2

12

29

L0

28

26

35

22

18

1.67

45

1i
I

5

26

7

7

2

4

5

L 658 6A
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ão de vios e rnanut o osfaltico
DOCUMENTOS TECNICAS PARA L|CITA

. ReÍerêncio: ltem 5.5.3

QUANNDADE DE

ITEM mutttcíptos cortsoRctADos AMEsP HABITANTES PoR

rquutcÍpto

Relerêncio dequontitdtivo: 43.092

Recomposi

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO AnattOÁO

CACHOEIRA DE MINAS

AREAçU

ARMO DA UCHOEIRA

CAMANDUCAIA

AMPESTRE

couce t6o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

*pÍnto sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

iucurwGa
l-
IMoNTE SIAO

iouao rwo

leaaaróeous

iPoÇo FUNDo

ipouso etcont

iseNra ara oo sapuaÍ

isÃo amro aaaot

isÃo eouqrc oo sapuaÍ

isÃo seaesrtÃo DA BELA vtsrA

isrNaooa AMARAL

lsrrvnoon rcsÉ aeNro

TOCOS DO MOJ|

ruavotÂttou

SOMATÓRIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DE HABITANTEr touutcÍpto muurcíno

Consumo por hobitonte de 0,0720

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

40.55i

5.943

17,404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26.3i6

6.611

11.502

7.301

9,135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.6i5

4,713

23.959

6.387

6.206

2.068

3,826

4.9i5

598.186

4,361

3,461

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,i7
j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

7(n,(n

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

2.920

428

1.253

786

856

491

8i1

1.879

1.490

78i

798

1.896

476

828

526

658

1,8i8

1.7U

2.311

1.472

1.180

10.960

2.926

339

1_.725

4ffi

2.920

428

1..253

786

856

491

8i1
1.879

1.490

783

798

1.896

476

828

526

658

L.838

1.7i4

2.i11

1.472

L.180

1.0,960

2.926

339

1.725

4@

447

171

275

355

43.092

Folho

8§fiü#

447

L49

275

i55

43.069
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Recomposição de vías e mansÍe-ry-s"s q"t*il tica
DOCU M ENTOS TECN ICOS PARA

. ReÍerência: ltem 5.6.7

QUANTIDADE DE

ITEM I,IIUUICIPIOS CONSORCIADOS AMESP HAEITANTES POR

rauutcÍpto

Relerêncio de quantitdtivo: 10.000

40.553

5.943

17.404

1.0.911

11.884

6.816

11,547

26.097

20.696

10.880

11,08i

26.i36

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.i88

152.217

40,635

4.713

23,959

6.i87

6.206

2.068

3,826

4.935

598.786

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DEHABITANTES touutcÍpto vtuutcÍpto

Consumo por hobitonte de 4,U67
I

677i

99i

291i

110

192

122

15i

426

402

536

i41

274

2.542

679

79

400

107

1A
i5
64

82

9.990

I
2

j

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO Atnl,tOÃO

CACHOEIRA DE MINAS

AREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coucttSo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rcpÍaro sANTo Do DouRADI
i

iESTtvA

iINcoNFIDENTES
i

iIPUIUNA
I

JACUTINGA

uoNrc gÃo

OURO FINO

peaatsópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

'ANTA 
RtrA oo sepuaÍ

sÁo eilro eaaot

sÃo aouqto oo sapuceÍ

sÃo staesnÁo DA BEU vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADzR tosÉ aruro

TOCOS DO MOI

runvotÂt'ton

SOMATÓRIOTOTAL

6,78

0,99

2,91

7,82

7,99

7,14

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

7,17

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,i5

0,64

0,82

100,00

182

L98

11_4

1_9i

4i6
i46
182

18s

677

99

291

L82

L98

11-4

19i

436

346

1"82

185

440

110

192

122

153

426

402

536

34L

274

2.542

679

79

400

107

1A
44

64

82

70.w

8§fiü3

440i

rcTr-lLJ§ ÊNGENHAÊlA E ôôNSTRUçÔsS lrn*" - Ue

Avenicla São Francisco,550 - Boa Vista - Fouso Alegre - MG - Erasil - CEp 375§2"094
icthus@ícthusengenharia.com - i 55353025-6092 - r553599730-3483

-[



Recomposição de viss e manu ten 'ãa asfalticu
DOCUMENTOS TECN'CO§ PARA LIC!

. ReÍerêncio: ltem 5.6.2

ITEM m u t ttc Íptos coNSoRc IADOS A M ESP

Referên c i o d e q uo ntltdt i vo :

iANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

iBUENO BRANDAO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

ARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNca$o DosouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspÍnto sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

itecunt'toe

luoNrt sÃo
i

iOURO FINO

ipenetsópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

;ANTA RtrA oo sepuclÍ

sÃo ailro eaeot

sÃo coNÇALo oo sapuaÍ

sÃo steesnÃo DA BEU vtsrA

SENADOR AMARAL

IENAD2R tosÉ amro

TOCOS DO MOJI

runvotÂNou

SOMATORIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANflDADEFINALPOR

DE HABITANTEi wtuutcÍpto tvtutttcípto

Consumo porhobitontede 0,7354

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

L9

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

30

QUANTIDADEDE

HABITANTESPOR

uut'ttcÍPto

81.000

40.55i

5.943

17.404

10.911

11,884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26.3i6

6.611

11.502

7.i01

9.1is

25.s25

24,089

i2.094

20.445

16.i88

152.217

40.635

4.713

23.959

6,387

6.206

2.068

3.826

4.9i5

598.786

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,i6
j,46

1,82

7,85

4,40

1,11

7,92

1,22

1,53

4,27

4,0i

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

7,04

0,35

0,64

0,82

fio,a0

5.49L

805

2.357

L.477

1.609

92i
1..563

i,5i4
2.802

1.473

1..50L

3.s66

89s

1.5s7

989

1.237

3.456

i.262

4.i46

2.768

2.2L9

20.610

5.502

6i8

3.244

86s

840

280

518

668

80.994

5.49L

805

2.i57

L.477

1.609

923

1.563

i.534

2.802

1.47i

1..501

3.s66

89s

L.557

989

1.237

i.456

i.262

4.346

2.768

2.219

20,61.0

5.502

638

3.244

86s

840

285

518

668

87.N

i'olha

§#ftü§
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Recomposi ão de vios e ffianutençãa asfaltica
DOCUMENTOS

,CNICOS 
PARA LICITAÇ

. ReÍerêncio: ltem 5.6.i

'AO

ITEM MUNI?íPIOSCONSORCIADOSAMESP

Relerên c i o d e q u d ntit dt i vo :

ANDRADAS

iBANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO AnatttOÃo

ACHOEIRA DE MINAS

AREAçU

CARMO DA UCHOEIRA

CAMANDUCAIA

iCAMPESTRE

couctt$o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

$pÍnro sANTo Do DouRAD)

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

rvtoNrt gÃo

OURO FINO

ieanatsóeotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

isanra nre oo sapuceÍ

isÁo etftro eaeor

isAo GoNçllo oo sapuceÍ

isÃo *aesrÁo DA BELA vtsrA

isENADOR AMARAL

iseunoon rcsÉ arNro

irocos Do Mol
iruavoÁNou

SOMATÓRIOTOTAL

QUANNDADEDE

HABITANIES POR

tvtutttcÍpto

708.000

40.553

5,943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.3i6

6.611

11.502

7,i01

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4,71i

23.959

6.387

6.206

2,068

3.826

4.935

0,7805

7.i20

1".07i

i.141

1..969

2.145

1.2i0

2.084

4.711

3.7i6

1.gil
2.0ú
4.754

1.193

2.076

L.318

1.649

4.607

4.348

5.793

3.690

2.958

27.475

7.i35

851

4.i25

1.153

1.120

4N
69L

897

7@.N0

Folha

#3/3{}§

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DE HABTTANTES mUtttcÍpto tttUtttCíptO

Consumo por hobitdnte de

itecwmoa

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0

6,78

0,99

2,97

1,82

7,99

1,14

1,9i

4,i6

3,46

7,82

1,85

4,40

1,11

7,92

1,22

1,5i

4,27

4,03

5,37

j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,07

1,07

1,04

0,i5

0,64

0,82

fio,ao

7.i20

L.073

3.L41

1.969

2.145

1.2i0

2.04
4.7L1

3.7i6

1.9il
2.0@

4.754

1,193

2.076

1.3L8

1.649

4.607

4.i48

5.793

3.690

2.958

27.475

7. jis
851

4.i25

1.153

1.120

37i
691

891

707.973598.186
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ão de vias e manute og Itica
DACUMENTOS C'V'COs PARA LICITA

. ReÍerência: ltem 5.6.4

Recom osi,

ReÍerên ci d d e qu o ntitdt i vo :

:

iANDRADAS

iBANDEIRA DO SUL
I

iaoaoe DA MATA

BUENo gnaNoÃo

ACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUAA

CAMPESTRE

coNcrt6o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspÍnro sANTo Do DouRADa

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

uoNrt stÃo

OURO FINO

ipaaatsópous

|POÇO FUNDO

IPOUSO ALEGRE

iSANTA RITA DO SAPUCAI

isÃo ar^tro aaeot

isÃo GoNçALo oo sepucaÍ

ixo seaesnÃo DA BELA vtsrA

isENAD2R AMARAL

isrunoon nsÉ eruro

iTocos Do MoJt

ITURVOLANDIA
i

sorúarÓilo roTAL

%SOBREOTOTAL QUANTIDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DEHABITANTES mur'ucípto mutttcípto

Consumo porhabitontede 0,0401

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

L5

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

24.000

40.553

5,943

17.404

10.g1.1

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.3i6

6.611

11,502

7.301

9.1i5

2s.525

24.089

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

23.959

6.i87

6.206

2.068

3.826

4.935

s98.186

6,78

0,99

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

7,92

7,22

7,5i

4,27

4,0i

5,i7

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

fio,40

1.626i

238i

osi
4i8i
IZZ t

273 
l

463

1.A6
8i0
436

444

1.056

265

461.

29i
366

1.024

966

L.287

820

6s7

6.14
1.629

L89

96L

2s6

249

83

15i

198

23.987

L,626

2i8
698

4i8
477

27i
46i

L.046

830

4i6

'14'l

1.056

265

461

293

366

1.024

966

1.287

820

657

6.14
1.629

189

96L

256

249

97

1.53

198

24.N0

2,91

1,82

tcrí{us ÊNürÍ{HÁftlA É üoN§TRUÇÔgs lrnn- - l,le
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Recomposição de vios e manutenção asfáltico
DOCUM ENTOS TECNTCAS PARA LtCtrAÇAO

. ReÍerência: ltem 5.6.5

QUANTIDADE DE

ITEM MUT'NCÍPIOSCOI'ISORCIADOSAMESP HABITANTESPOR

muutc[pto

Referêncio dequontitdtivo: 720,000

%SOBREOTOTAL QUANTIDADEPOR QUANTIDADEFINAL POR

DE HABTTANTES tvtUUtCÍpto muutcÍpto

Consumo por hobitonte de 1,2036

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

L1

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

:

iANDRADAS

iBANDEIRA DO SUL
:

iBORDA DA MATA

BUENo aaeNoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

ARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

AMPESTRE

coNcEt6o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

$pÍato sANTo Do DouRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

iJACUTINGA

iuot'trr gÃo

iOURO FINO

ipaaatsopotts

POçO FUNDO

POUSO ALEGRE

IANTA RtrA oo sepuceí

sÃo BENT) ABADE

sÃo e oNçtto oo sepuaÍ

sÃo staesnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADc.R tosÉ arvro

TOCOS DO MOI

ruavotÂttton

SOMATÓRIOTOTAL

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26,097

20.696

10.880

11.08i

26. ji6
6.611

11.502

7.301

9.1i5

25.525

24.089

i2.094

20.445

16,388

152.217

40,635

4.713

23.959

6.i87

6.206

2.068

i.826

4.935

598.786

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,i6

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,0i

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

fio,40

48.810

7.153

20.947

L3.132

14.304

8.24
13.898

i1.410

24.910

1i.09s

13.339

31.698

7.957

13.844

8.787

L0.995

30.722

28.994

i8.628

24.ffi8

19.725

18i.208

48.908

5.673

28.8i7

7.687

7.470

2.489

4.605

5.940

779.977

48.810

7.15i

20.947

li.1i2
u.ia
8.2U

1i,898

i1.4L0

24.9L0

li.09s
1i.i39
i1.698

7.957

13.844

8.787

10.99s

i0.722

28.994

38.628

24.ffi8

19.725

18i.208

48.908

5.673

28.837

7.687

7.470

2.512

4.605

5.940

720.N0

e3/103
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Recompo,sição de vios e manutenção asfaltica
DOCUMENTAS TECNICOS PARA LICI o

. ReÍerêncio: ltem 5.6.6

QUANTIDADEDE

trEM rouutcíptos coNsoqctADos AMESP HABITANTES PoR

UUr'nCÍPtO

Reíerêncio dequdntitdtivo: 792.000

% SOBREOTOTAL QUANTIDADEPOR QUANTIDADE FINAL POR

DE HABITANTEI rouutcípto muNtcípto

Con su mo po r hdbita nte d e 1,3240

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

i0

iANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo anaNoÁo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUAA

AMPESTRE

coNcrt$o DosouRos

CONGONHAL

ÉLOI MENDES

espÍnto sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

TACUTINGA

uourc stÃo

OURO FINO

ipanatsopous

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo sapuaÍ

sÃo amro aaeot

sÃo GoNÇALo oo sepuaÍ

sÃo seaesnÃo DA BEU vtsrA

SENADOR AMARAL

srNaooa rcsÉ awro
TOCOS DO MOJ|

ruavotÂNom 6.534 i

598.186 7N,00 791,998

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26,3i6

6.611

11.502

7.301

9.li5
25.525

24.089

i2.094

20.445

16.i88

152.217

40.6is

4.713

2i.959

6.387

6,206

2,068

3.826

4.935

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,9i

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

5i.692

7.869

B,Ai
L4.446

L5.734

9.024

L5.288

34.552

27.402

L4.405

14.674

34.869

8.753

15.229

9.667

12.095

i3.795

31.894

42.492

27.069

21.698

201.535

5i.801

6.240

31.722

8.456

8.2L7

2.7i8

5.066

5i.692

7.869

B.A3
1"4.446

15.734

9.024

L5.288

34.552

27.402

14.405

14.674

i4.869

8,753

L5.229

9,667

L2.095

33.795

3L.894

42.492

27.069

21.698

20L.535

53.80L

6.240

31.722

8.456

8.21_7

2.7i9

5.066

6.5i4

792.0@SOMATÓRIO TOTAL

lcrr{u§ ÊNüENHARIA Ê CON§TRUÇÔ§S lrOn" - Ur
Avenicla 5ão Francisco, 550 - Boa Vista - Pouso Âlegre ' MG - Br*sil - CfP 37552-0S4

icthusQicthusengenharia.com - .Í 55 35 3025-6A92' + 55 35 99730-8483
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Recomposição de vios e manuten o asfúltica
DACUMENTOS T'ECN tCOS PARA LtC|TAÇAO

. ReÍerêncio: ltem 6.7

tfEM Ntut'ttcÍptoscoNsoRctADosAMEsP

Referên ci o d e q u d ntitdtlvo :

ANDRADAS
:

iBANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo ennNoÃo

ACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA ACHOEIRA

AMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcafio Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

espÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

iJACUTINGA

iMoNrE sÁo

iOURO FINO

ipanntsopotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RtrA oo sapuaÍ

sÃo aü'tro eanoe

isÃo GoNqLo oo sepucní
t-
|SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA
:

ISENADOR AMARAL

i*xeoon nsÉ seuro
;

\TOCOS DO MOJt

irunvotÂNou

SOMATÓR'O TOTAL

%SOBREOIOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DEHABITANTES muNtcÍpto ptuutcÍpto

Consumo porhobitontede 0,0047

191

28

82

5L

56

32

54

12i
97

51_

52

124

3L

54

i4
4i

120

11i
151

96

77

715

191

22

11i

30

29

10

L8

23

2.817

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0

QUANNOADEDE

HABITANTESPOR

tvtututcÍpto

2.800

40.55i

5,94i

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26,3i6

6,611

11.502

7,301

9.1i5

25.525

24.089

32.094

20,445

16.388

152.217

40,6i5

4.713

2i.9s9

6,387

6,206

2.068

3.826

4.9i5

s%.786

19L

28

82

51

56

32

54

123

97

51

52

124

i1
54

i4
43

120

1L3

151

96

77

7A
191

22

1"L3

30

29

1.0

18

23

2.8N

e5fi"ü3

6,78

0,99

2,91

1,82

7,99

1,14

7,93

4,36

3,46

1.,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,5i

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,i5

0,64

0,82

100,00

rcrr{u§ §NG§NHARTA t üoNsTÊuçÕE§ LTDA- " ME

Avenida São Francisco. 550 - Boa Vista - Fouso Alegre * MG - Erasil - CfP 37552-094
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Recompos o de vias e manutençüo asfalticaI
DOCUMENTOS T, CNICOS PA,RA LI

. ReÍerêncio: ltem 6.2

tfÉM tuuutcíptoscoNsoactAaosAMEIP

Referên ci a d e q ud nti tativo :

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo enaNoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA ACHOEIRA
i

icAMANDUcAtA

CAMPESTRE

coNcu$o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rspínro sANTo Do DouRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA
i

iJACUTINGA

iM)NTE stÃo

iouRo FtNo

iPARAtSOPOLtS

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

sANrA RffA oo sepuaÍ

sÃo BENTO ABADE

sÃo ooNçato oo sapuaÍ

sÃo steesrÁo DA BEU vtsrA

SENADOR AMARAL

SENAD2R tosÉ eu'tro

TOCOS DO MOJI

runvotÂNon

SOMATÓRIOTOTAL

QUANTTDADEDE %soBREororAL euANnDADEpo. euANnDADEF,NALpoR
HABIÍANÍES Po^ or rar,raures r,tttlNtc[pto uurwcÍpto

MUN'CIPIO

6.500 Consumo porhahitdntede 0,0709

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0

40.55i

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10,880

11.083

26.336

6,611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32,094

20.445

16.i88

152.217

40.635

4.71i

2i.959

6,387

6.206

2,068

i.826

4,935

598.186

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

7,82

1,85

4,40

1,11

7,92

7,22

1,5i

4,27

4,03

5,37

j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1.,04

0,3s

0,64

0,82

7N,00

442

65

1s0i

119

130

74

1_26

2A
226

119

L2L

287

72

125

80

100

278

263

i50
223

179

1.659

443

51

26L

70

68

2i
42

54

6.520

442

65

190

119

1i0

74

126

2A
226

119

L21

287

72

125

80

1N
278

263

350

22i
179

1.635

443

51

261

70

68

23

42

54

6,5N

Folho

§§13"ü3
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RecomposI o de vias e manutençãa asfaltica

. Referêncio: ltem 6.3

QUANTIDADEDE %soBREororAL euANnDADEpo. q,IANTTDADEF,NALpo.
lrEM rquttttcÍptoscoNsoRctADosAMEsP HABITANTES POR

DE HABITANTES murucÍpto MUNICIPIO

Relerên ci o d e q u d ntitdti vo :

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

\BORDA DA MATA

iBUENO BRANDAO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUCAIA

AMPESTRE

couctt$o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rcpÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

i]ACUTINGA

trttOtttfe gÃO

OURO FINO

ipenetsópous

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE
i,
ISANTA RITA DO SAPUCAI

isÃo aü,tro eseot

isÃo aonqrc oo sepucní

isÃo sranstÁo DA BEU vtsrA

iSENADOR AMARAL

isilaoon nsÉ ailro
:TOCOS DO MOI

iruavoúuom

SOMATÓRIOTOTAL

tvtuutcÍpto

79.500

40.553

5.94i

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20,696

10.880

11.08i

26, ji6
6.611

11.502

7.i01

9.1i5

25.525

24.089

32,094

20.445

16,388

152,217

40.635

4.713

2i.959

6.387

6,206

2.068

i.826

4.9i5

5%.786

Consumo por hobitonte de 0,0326

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,5i

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,00

1..322

194

567

3s6

i87
222

i76
851

675

355

361

859

2L6

i75
238

298

832

785

LA6
667

534

4.962

1.325

L54

781

208

202

67

125

167

19.507

1..322

194

567

is6
i87
222

i76
851

675

355

361.

859

216

375

238

298

832

785

1.046

667

534

4.961

1.i25

154

781

208

202

67

125

161

79.500

§v/3"ü#
IcTHUS ENGTNHARIA T coNSTRUÇÔes uIOI..ur

Avenicla Sâo francisco, 550 - Boa Vista - Pçuso Alegre ' MG - Br*srl - C[P 3755?-üg]4
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Recomposição de vias e msnutenção asfaltica
DACUMENTOS ,V'COs PARA LI

. ReÍerêncio: ltem 6.4

QUANTIDADE DE

trEM vtuutcíptoscoNsoactADosAME'P HABITANTESPoR

Mtut'ttcípto

Relerêncio dequdntitotivo: 32.000
i

iANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

iauet'to anetttoÃo

:CACHOEIRA DE MINAS

UREAÇU

ARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcttfio Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

$pÍaro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

ptovrt sÃo

OURO FINO

pnne$ópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

çANTA RtrA oo sapucaÍ

sao e$tro eaeot

sÃo aoNqrc oo snpucaÍ

sÃo staesrÁo DA BEU vtsrA

SENADOR AMARAL

$Neooa nsÉ amro

TOCOS DO MOJ|

runvotÂNom

SOMATÓRIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DEHABTTANTÉi tvtuutcÍpto tvtuNtcÍpto

Consumo porhobitontede 0,0535

2.170i

i18i

1,93

4,i6

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,i7
j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,00

9i1

5A
636

36s

618

1.i96

1.107

582

593

1.409

3il
615

391

489

1.i66

1.289

1.717

1.094

877

8.1.4

2.174

252

L.282

i42
332

111

205

2il

1,14

1

2

3

4

5

6

7

I
I
10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

i0

40.55i

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.i36

6.611

11.502

7,i01

9,135

25.525

24.089

i2.094

20.445

16.388

152,217

40.635

4.71i

23.9s9

6.387

6.206

2,068

3.826

4,9i5

598.786

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

2.170

318

931.

5A
6i6
365

618

1.i96

L,1.07

582

593

1.409

i54
61_5

i91

489

L.i66

1.289

1.717

1,094

877

8.1.i7

2.174

252

L.282

342

ji2
1L1

205

2A

32.m

egfi"a3

32.ffi3

TCTHUS IHüENHÂR|A E CONSTRUÇÔÊS lrrl. - Ue
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Recom osição de vias e manutençüo asfúltico
DOCUMENTAS cN,cos PARA LtCtTAÇ,

. ReÍerência: ltem 6.6 e 6.7

/1

lrEM tuuNtcíptos

Referên c i a d e q ud n ti tdtivo :

iANDRADAS

iBANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

ACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEt6o Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

rcpÍaro sANTo Do DouRAD)

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

iMONTE SIAO

OURO FINO

iPARAtSOPOLtS

IPOÇO FUNDO

|,POUSO ALEGRE

isaxre nrn oo sapuceÍ

isÃo amro eanor

isÃo coNÇALo oo sepuceÍ

1sÃo sreesrtÃo DA BELA vtsrA

TSENADOR AMARAL

jsrl,aoon nsÉ eruto

iTOCOS DO MOl

iTURVOLANDIA

SOMATÓRIOTOTAL

QUANTIDADEDE

HAEITANTES POR

mut'ttcíPto

24 Consumo por habitdnte de

QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINAL POR

tvtuutcÍpto r,tuutcÍPto

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

0,0000

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

40.55i

5,943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11..083

26.336

6.611

11.502

7.301

9.135

25.s25

24.089

i2.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

23.959

6,387

6.206

2.068

3.826

4.935

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

7,74

1,93

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

7,17

1,92

1,22

1,53

4,27

4,03

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,3s

0,64

0,82

n0,a0

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

24

Frslho

§#/3,##

598.186
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Recomposiçãa de vias e manuten ão asfáltica
DOCUMENTOS TECNICOS PARA LICITA

. ReÍerêncio: ltem 6.8

QUANTIDADEDE

trÉM rouutcÍptos coNsoRctADos AME,P HABITANTES PoR

rquNtcípro

Relerência de quontitdtivo: 3,000

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DE HABITANTES TVTUUICÍPIO MUN'CíPIO

Consumo porhobitontede 0,0050

203i

ioi
1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

iBORDA DA MATA

iBUENO BRANDAO

iCACHOEIRA DE MINAS

AREAÇU

ARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

cot'tctt60 Dos ouRos

CONGONHAL

iELOI MENDES

*pÍnro sANTo Do DouRAD)

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

]ACUTINGA

uourt sÂo

OURO FINO

pnae$ópous

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

IANTA RtrA oo sapucnÍ

sÃo BENT? ABADE

sÃo GoNqLo Do SAPU:AÍ

sÃo stensnÃo DA BELA vlsrA

iSENADOR AMARAL

istttaoon nsÉ amro

iTOCOS DO MOI

irunvotÂnotn

SOMATÓRIOTOTAL

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11,547

26.097

20.696

10.880

11.083

26.336

6.611

11.502

7.i01

9.1i5

25.525

24.089

32,094

20.44s

16.i88

152.217

40.635

4.713

23.959

6.387

6.206

2.068

i.826

4.935

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

1,14

1.,93

4,36

1,82

7,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,53

4,27

4,0i

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

7,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,00

87

55

59

i4
58

130

103

54

55

L32

3i
58

i7
46

128

120

1ffi
102

82

761

203

24

120

32

i1
10

19

25

2.997

3,46

203

30

87

55

59

i4
58

130

10i

54

55

132

33

58

37

46

L28

1.20

1ffi
102

82

761

20i
24

120

32

31

1.9

L9

25

3.W

Folho

1,0a/ffi3

s98.186
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Recomposição de vias e mon uten a asfáltica
DOCU MENTOS TECN ICOS PARA LtCtT AÇAO

. ReÍerência: ltem 6.9

QUANTIDADE DE

trEM nurutclptos coNsoaclADos AME'P HABITANTES PoR

nut'ttClPto

R{erêncio dequontitdtivo: 360

iaNoneoes

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo aaaitoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

UREAÇU

ARMO DA CACHOEIRA

AMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcnÂo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MÊNDES

rcpÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

iJACUTINGA

uoNrc gÃo

OURO FINO

ieenntsóeotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

çANTA RtrA oo sepucnÍ

sÃo BENTO ABADE

sÃo GoNqLo oo sepucnÍ

sÂo starsnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADzR tosÉ aeNro

TOCOS DO MOJ|

runvotÂr'tom

SOMATÓRIO TOTAL

% SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR

DEHABITANTE' uuutcÍpto

Consumo por habitonte de

QUANNDADE FINAL POR

f,lUntrcÍnO

0,0006

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

29

30

40,55i

5.94i

17.404

10.911

11.884

6.816

11,547

26,097

20.696

10.880

11,083

26.i36

6.611

11.502

7,301

9,135

25,525

24.089

i2.094

20.44s

16.388

152,217

40,635

4,713

23,959

6.387

6.206

2.068

3,826

4.935

s98.186

6,78

o,gg

2,91

1,82

1,99

1,14

1,93

4,i6

3,46

1,82

1,85

4,40

7,77

7,92

7,22

1,53

4,27

4,03

5,i7
j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,i5

0,64

0,82

100,@

24i

4i
10i

7i

7

4

7

16

12

7

7

16

4

7

4

5

15

14

1.9

1_2

10

91

24

j

14

24

4

10

7

7

4

7

16

12

7

7

16

4

7

4

5

L5

14

19

12

10

91

24

3

74

4

4

j

3
j

3ú

3-ü3./iü#

4

4

1

2

3

3s9
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Recomposição de vias e manutenção asfaltica
DACUMENTOS TECNI

"l!l§ll-"l!'.i:.,Ji1;l.llffi,,&i\..:i.*,,#*5

cos PARA LtCtrAÇAa

. ReÍerêncio: ltem 7.2

QUANTIDADEDE

tfÊM nuruclptoscoNsoRctADosAME;P HAB,TANTESPoR

mUtttCÍPtO

Relerência de quontitotivo: 450,000

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANNDADEFINALPOR

DEHABITANTES muxtc[pto uut'ttcÍpto

Consumo porhobltontede 0,7523

iucunt'tae

1

2

j

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo aanNoÃo
i

iCACHOEIRA DE MINAS
:

icAREAÇU
i

iARMO DA ACHOEIRA

icnraaNoucete

AMPESTRE

cot'tcrtfio Dos ouRos

CONGONHAL

ELAI MENDES

$pÍnto sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

uowr gÃo

OURO FINO

ipeaetsópotts

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

'ANTA 
RlrA oo sepucaÍ

sÃo aeuro nanor

sÃo ooNÇtto oo sapuaí

sÃo sraesnÃo DA BEU vtsrA

iSENADOR AMARAL

iseueooa nsÉ aeNro

lrocos Do MoJt

ITURVOLANDIA

SOMATÓRIOTOTAL

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

26.ji6
6.611

11.502

7.301

9.135

2s.52 5

24.089

32.094

20.445

16.388

152,217

40.6i5

4.713

2i.959

6.i87

6.206

2,068

3.826

4.935

s98.786

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

7,74

1,9i

4,36

3,46

1,82

1,85

4,40

1,11

1,92

1,22

1,5i

4,27

4,03

5,37

j,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,01

1,07

1,04

0,35

0,64

0,82

100,0o

i0.s08

4.47L

13.093

8.208

8.940

5.128

8.687

19.633

15.570

8.185

8.338

19.813

4.973

8.653

5.493

6.872

19.202

18.122

24.144

1.5.381

12.329

114.5l.i

30.570

i.546

L8.024

4.805

4.669

1,556

2.878

i.7li
450.015

i0.508

4.471

1i.093

8.208

8.940

5.128

8.687

19.63i

L5.570

8.185

8.338

L9.813

4.973

8.653

5.49i

6.872

19.202

1.8.122

24.144

15.38L

12.329

114.496

30.570

3.546

18.024

4,805

4,669

1..556

2.878

i.713

450.N0

t'olho

1ü2/1ü3
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Recomposição de vias e monufertç#u asfaltica
DACU M ENTOS rEC'VICO§ pA RA LtCtT AÇACI

. Referêncio: ltem 8.1e 8.2

trEM MUN,cíploscoNsoP.ctADosAMEsp

ReÍeÉncio de quontitotivo:
i
:ANDRADAS

iaeuoç.na oo sut
i

iBORDA DA MATA

iBUENo BRANDÃo
:

iCACHOEIRA DE MINAS

iAREAÇU

iCARMO DA CACHOEIRA

icaueNouctta

icAMPESTRE

coNcEtçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ELOI MENDES

spíano satwo Do DouRADo

ESTIVA

]ACUTINGA

iuoxrc sÁo

touno rtNo

ipenetsópous

:POçO FUNDO

ipouso r.ree ar

isANTA RtrA oo sepucnÍ

'isÃo amro neloe

isÃo eonçz.ro oo sapucnÍ
t-
ISAO SEBASTIAO DA BEU VISTA
:

iSENADOR AMARAL

isENADoR JosÉ BENTo

iTOCOS DO MOJI

iTURvoLÂNDIA

SOMATÓRIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANÍIDADEPOR QUANNDADEFINALPOR
DE HAB|ÍANTES MUNtcÍp,o utJutcÍpto

Consumo pot hobitdnte de

1

2

3

4

5

6

7

I
9

70

77

72

73

14

15

76

17

78

19

20

27

22

23

24

25

26

27

28

29

30

QUANNDADEDE

HAB'TANIESPOB

uuNtcÍpto

40.000

40.553

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

77.547

26.097

20.696

10.880

77.O83

26.336

6.677

11.502

7.301

9.135

25.525

24.O89

32.094

20.445

16.388

152.217

40.635

4.713

23.959

6.387

6.206

2.068

i.826

4.935

598.186

6,78

0,99

2,91

1,82

1,99

7,74

1,9i

4,36

j,46

7,82

1,85

4,40

1,71

7,92

1,22

1,53

4,27

4,O3

5,37

3,42

2,74

25,45

6,79

0,79

4,O7

7,07

1,04

0,35

0,64

0,82

7(n,(n

398

1,164

730

795

456

772

1.746

1.385

728

741

1.762

442

769

488

611

1.708

1.612

2.147

1.i68

1.096

10.183

2.718

315

1.603

427

415

1i8
256

2.713 i

330i

40.019

0,0669

2.71i

i98
L1A

730

795

456

772

1.746

1.385

728

741

1.762

442

769

488

611

1.708

1.612

2.147

1.368

1.096

10.167

2.718

315

1.603

427

415

138

256

330

/n.000

INCONFIDENTES

IPUIUNA

Pouso Alegre (MG), 2 de moio de 2024.

cARLos H EN R|QU E âi"i;li:::Í"r":i
AMARAL nílrnróur AMARAL

ROSS I :47 1 43207 69 RoSSt.47 1 43207 6e1

I Dados: 2024.05.02
'I 1:14:13 -03'00'

lcthus Engenhorio e Construções Ltdo
CN PJ : L 1.7 5 3.4L 8/0001-96

Corlos Henrique Amorol Rossi
Enqenheira Ciwl e de SeguronÇo do Trobolho

CREA-MG:46.052/D
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ffiffiffi#,
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE SERV|çOS DE RECOMPOS]ÇÃO

DE VIAS E MANUTENçÃO ASFÁLTICA DOS MUNICíPIOS QUE COMPOEM A

ASSoctAÇÃo oos ututlcÍplos DA MrcRoRnectÃo oo utÉolo sapucaí - AMESP,

para fornecimento e serviços técnicos, conforme especificações, normas técnicas e condições

descritas no Termo de Referência e demais disposições do Edital.

TNTRODUçÃO

Destina o presente estudo essencialmente para assegurar a viabilidade técnica e

econômica para a contratação de empresa para a execução de serviços de recomposição de

vias e manutenção asfáltica dos Municípios que compõem a Associação dos Municípios da

Microrregião do Médio Sapucaí - AtvlESP.

NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

A AMESP - Associação dos lvlunicípios da l\Iicrorregião do ]t/lédio SapucaÍ, por meio

de consulta de licitações passadas juntos aos [Vlunicípios Consorciados, constatou-se que, os

municípios possuem uma frequente necessidade de execução de serviços de recomposição

e manutenção asfáltica de vias públicas. Através do levantamento de demandas originárias,

chegou-se a uma lista contendo as especificações e quantitativos dos serviços que serão

executados nos municípios consorciados, visando obter melhores resultados nas

manutenções asfálticas, bem como na construção e ampliação de novas vias públicas. Tal

serviço é imprescindível para o desenvolvimento econômico e social dos municípios

consorciados à AMESP, uma vez que são fundamentais para serviços de pavimentação, que

deverá proporcionar a melhor escolha das bases, sub-bases, tipo de pavimento a ser utilizado

e a depender da característica do solo, qual o sistema de drenagem profunda a ser

empregado, além de promover as melhorias e reparos nas vias municipais, de modo melhorar

a locomoção dos transeuntes nas vias, trazendo segurança, além de melhorar as condições

de infraestrutura urbana, conferindo ao município melhorias na mobilidade urbana.

Dessa forma visando proporcionar obras com melhores qualidades e soluçÕes

técnicas para os municípios consorciados, estando as empresas a realizar o pronto

atendimento das demandas, e da responsabilidade do CONSORCIO AlvlESP, verificou-se que

a melhor solução para a execução dos serviços seria a realizaçâo de um procedimento

licitatório, através do sistema de registro de preços, tendo em vista a necessidade de

contratações permanentes e frequentes, sendo este serviço indispensável para obras de

engenharia.

t
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REeursrros LEGAIS e coruorçoEs DA corurRaraçÃo

O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, Lei

Federal no 14.13312021, Lei Federal no 10.52012002, Lei Federal no 10.02412019, Lei

Complementar no 12312006 e 14712014, bem como toda legislação correlata.

Ao realizar o levantamento dos itens necessários a satisfazer as demandas originárias

dos Municípios Consorciados, em diálogo com os setores envolvidos nas contratações de

natureza semelhantes já realizadas pelo órgão, observou-se que o prazo razoável para que

os fornecedores pudessem cumprir as condições de execução do objeto seria de 7 (sete) dias

úteis após o recebimento da ordem de serviços. Desta forma, objetiva-se alcançar um maior

número de fornecedores com condições de competição e capazes de cumprir de forma

integral todas as condições estabelecidas, bem como realizar a execução de ensaios de

caracterização e investigações do solo de forma satisfatoria e regular considerando as

demandas municipais.

Todo o aparato normativo técnico e legal envolvido com a execução dos serviços de

recomposição e manutenção de vias deverão ser seguidos. Portanto, para todos os serviços

consignados na planilha orçamentária, deverão ser seguidas todas as normas técnicas

aplicáveis, sejam elas emitidas pela ABNT, NBR ou outra referência aplicável, sob a

fiscalização do Íilunicípio Contratante, considerando-se os aspectos técnicos que melhor se

adequem aos seus objetivos.

Também deverão ser utilizados equipamentos modernos e eficientes e ferramentas

necessárias à boa prestação dos serviços e empregar os métodos de trabalho mais eficientes

e seguros, seguindo rigorosamente todas as normas correlatas.

A vigência inicial do contrato será de 01 (um) ano, com possibilidade de prorrogação

nos termos e prazos dos artigos 106 e 107 da Lei 14.13312021, desde que seja comprovado

a sua vantajosidade e que os serviços tenham sido prestados com eficiência e qualidade.

ENQUADRAMENTO DO OBJETO

O objeto constante do presente estudo enquadra-se no conceito de bem comum, por

possuírem características padronizadas, uma vez que são facilmente comparáveis entre si e

podem ser oferecidos por diversas empresas atuantes no mercado, não necessitando de

especificações minuciosas ou peculiares (Art. 1o, parágrafo único da Lei 10.520/2002).

2

DO QUANTITATIVO LICITADO

Br., 03 t I



AsâoclnCo dos MurlcÍplo. dâ Mkrorreglão do lrlédio §pucí

M 1Ê''C(}N$ORCI0

WA'lvl"Es'P
Os quantitativos apresentados em planilha orçamentária foram obtidos por meio de

estudos e consultas de licitações passadas - devidamente publicadas - e projeçÕes de futuras

oscílações das demandas originárias, bem como, o ingresso de novos municípios

consorciados, com respaldo orçamentário e financeiro obtidos em análise das leis

orçamentárias municipais.

DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

O valor total estimado é de R$ 561.836.003,17 (quinhentos e sessenta e um milhões

oitocentos e trinta e seis mil três reais e dezessete centavos).

Foram utilizados para obtenção dos valores os parâmetros governamentais sendo

eles, SlNAP|, SETOP, SUDECAP (Prefeitura de Belo Horizonte) e SICRO.

JUSTIFICATIVA DO PARCELAIVIENTO DO OBJETO

O objeto foi reunido em LOTE UNICO por se tratar de uma solução composta, ou seja,

não há como funcionar sem estar integrados os diversos serviços, pelas características de

soluções desta natureza, conforme dispõe o art. 40, inciso V, "b", combinado, com o § 3o,

inciso l, da NLL, in verbis:

§ 3o O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de cusÍos de gestão de contratos

ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do

mesmo fornecedon

Dada a peculiaridade dos serviços, seu desmembramento em vários itens, geraria,

além de dificuldades na gestão contratual, maior preço e ainda, o risco de um item ou mais
restarem fracassados, o que inviabilizaria a implementação da solução. Se cada item do grupo

for considerado e precificado separadamente, o seu valor de fornecimento aumentará

sensivelmente, elevando o valor estimado da contratação. Assim, considerando-se a

inviabilidade técnica e econômica para o parcelamento da solução em sua amplitude da

presente contratação, bem como consideradas as suas respectivas peculiaridades,

interdependência e natureza acessória entre os itens que compõem a solução, a contratação
pretendida deverá ser realizada de forma global.

O DESCONTO PARA INíCIO DA DISPUTA

E importante esclarecer que esta situação se dá por cuidados indispensáveis de uma

administração que seja responsável com o erário público buscando o maior desconto sobre

3
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As3odrÉo dos Múílcíplor dâ MkÍaÍrêglãa do Médlo §pu6í

os serviços integrados e dentro da perspectiva dos Entes Públicos, in casu, os municípios

consorciados. Evitando qualquer alegação de su perfaturamento.

NECESSTDADE TÉCNTCA PARA FTSCAL|ZAçÃO e GESTÃO DO CONTRATO

Após realização deste estudo verificou-se que não há necessidade de contratação de

terceiros para auxiliar os responsáveis pela fiscalização e gestão do futuro contrato, bem como

não há necessidade de formação profissional específica dos mesmos, porém ressalta-se que

no momento da designação, é importante verificar se os atores possuem conhecimento

técnico compatível e suficiente para atestar o cumprimento das exigências estabelecidas.

Ressalta-se também que a durante a execução dos serviços, serão acompanhados e

fiscalizados por servidores devidamente designados pelo Departamento de Obras de cada

Ít/unicípio.

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Por intermédio desta contratação será possível realizar os serviços de recomposição

de vias e manutenção asfáltica de forma ágil e com melhores condições, em cumprimento ao

princípio da eficiência administrativa, proporcionando obras de engenharia com melhores

qualidades e soluções técnicas para os Municípios Consorciados.

MATRIZ DE RISCOS

E

0321

Risco 01: Licitação Deserta

Probabilidade: Baixa;

Impacto: Alto;

Ação Preventiva: Planejamento considerando as atuais necessidades;

Risco 02: Contratada com Profissionais desqualificados

Probabilidade: Baixa;

lmpacto: Alto;

Ação Preventiva: Constar no Edital a análise dos requisitos imprescindíveis à contratação;

Ação de Contingência: Exigir comprovações e solicitar que a Contratada tome as providencias
cabíveis caso seja necessário;

Risco 03: Não conformidade do Projeto Executivo com as Normas vigentes

Probabilidade: Média;

4
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lmpacto: Alto;

Ação Preventiva: Fiscalização dos projetos com as normas vigentes;

Ação de Contingência: Solicitar que a Contratada refaça o Projeto;

Risco 04: Atrasos na Entrega e correções de Projeto

Probabilidade: [/édia;

lmpacto: Alto;

Ação Preventiva: Notificar a empresa para que a mesma cumpra o ptazo estabelecido;

Ação de Contingência: Aplicar sanção do Contrato.

DECLARAÇÃO On VTABTLTDADE OU NÃO DA CONTRATAçÃO

Os estudos preliminares e as consultas feitas no mercado indicam que o os serviços

de recomposição asfáltica e manutenção de vias é de suma importância para subsidiar os

serviços de engenharia e atender as demandas dos Municípios Consorciados de forma ágil

garantindo melhores soluções técnicas para as obras de engenharia.

Diante do exposto, sugere-se a abertura de licitação no Consórcio AIt/ESP, visando a

execução de serviços de recomposição asfáltica e manutenção de vias.

Pouso Alegre/[/G, aos 02 de maio de 2024

MOACTR â:i'iij;á;'","a,nn",
FRANCO:2 1 lQ§ rReruco:zr:ooae:ors
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Moacir Franco

Diretor Executivo AMESP

f15.,03i2

5



M /n,C(}NS()§ttlO
ryAM'E's'P

DocuMENTo DE FoRMALIzAÇÃo oe DEMANDA - DFD

DFD 0412024lAMESP

Orgão: Consórcio AMESP

Setor Requisitante: Diretoria Executiva

Responsável pela Demanda: Moacir Franco

1. OBJETO:

1.1. coNTRATAçÃo DE EMeRESA nARA A ExEcuÇÃo oe sERVIços DE

REcoMpostçÃo DE vrAS E MANUTENçÃo asrÁlrcA Dos MuNrcípros euE
corupoertr A AssocreçÃo Dos MUNIcíptos DA MrcRonnscrÃo Do MEDIo

SApUCaí - AMESP, para fornecimento de serviços técnicos conforme especificações,

normas técnicas e condições descritas no Termo de Referência.

2. JUSTTFTcATTvA DA NEcESSIDADE DA coNTRATAÇÃo E DA sor_uçÃo

ESPERADA:

2.1. A contratação de empresa para a prestação de serviços de recomposição de vias

e manutenção asfáltica, está fundamentada na necessidade dos municípios consorciados à

ATUESP de promover as melhorias e reparos nas vias públicas, de modo melhorar a

locomoção dos transeuntes nas vias municipais, trazendo segurança, além de melhorar as

condições de infraestrutura urbana, conferindo aos municípios melhorias na mobilidade

urbana.

3. DA FORMA, ESPECIFTCAçÃO E QUANTTDADE DE MATERTAL A SER CONTRATADA

E

r§.' 0 3 :3

Item Quant.
Und. de
Medida Detalhamento do ltem

0'1 01 sERVrÇO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAA EXECUÇAO DE
sERy/Ços DE RECOMPOSTÇAO DE.V|AS E

MANUTENÇAO ASFALflCI DOS MUNtCtPtOS QUE
coMPoEM Á ÁSSOC/AÇAO DOS MUN\CIP|OS DA
MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí_ AMESP

Tipo de
Material:

(..)
Consumo

()
Permanente

()
Serviços

(X) Obras e/ou Serv. de
Engenharia

1-3
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Regime de
Fornecimento:

()
U

Parc
nica

()
Semanal

()
Quinzenal

()
Mensal

(X) Sob
Demanda/

lmediato

( ) Outro:
Especificar

EXIGÊNCN DE AMOSTRAS OU PROTOTIPO

( ) Sim. (X) Não

HABTLTTAçÃO eSpeCíHCe

( ) Sim. Especificar: (X) Não

RESPONSABTLIDADES ESPECíFICAS DA CONTRATADA

( ) Sim. Especificar: (X) Não.

RESPONSABILIDADES ESPECíFICAS DA CONTRATANTE

( ) Sim. Especificar: (X) Não.

LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

ftll unicípios consorciados à AMESP.

A empresa deverá atender todos os itens e requisitos do projeto anexo a este

documento.

DEFTNIçÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS

TECNICOS PRELIMlNARES:

(...) Com base na baixa complexidade do objeto, o gerenciamento de riscos da

contratação será dispensado para esta contratação, bastando a elaboração do ETP e do

TR.

( ) Devido a alta complexidade do objeto será necessâria a elaboração do Estudo

preliminar e o gerenciamento de riscos da contratação.

(X) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos

de contratação anterior, serão utilizados o ETP e GR do Processo Licitatório.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRn

2-3
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( ) Dispensado nos termos do Art. 9, do Decreto tVunicipal n" 312512023.
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A despesa referente à prestação dos serviços, objeto da licitação, será empenhada

na dotação orçamentária do ÓRGÃO pnRttClPANTE signatário da Ata de Registro de

Preços.

cRrrERros ADorADos eARA ESTTMATTvA Do vALoR DA coNTRATAÇÃo

Objetivando a instrução do processo, em observância ao que determina o art. 23 da

Lei 14.13312021, informamos que o valor estimado da contratação foi obtido a partir dos

valores constantes nas tabelas SlNAPl, SETOP, SUDECAP (Prefeitura de Belo Horizonte)

e SICRO, estimando-se o valor global de R$ 561.836.003,17 (quinhentos e sessenta e

um milhões oitocentos e trinta e seis mil três reais e dezessete centavos).

Parâmetros adotados para elaboração do valor estimado:

( ) Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde

disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

( ) Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

(X) Utilização de dados de pesquisa publicada em mÍdia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

( ) Pesquisa direta com no mÍnimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edital.

( ) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas.

( ) Baixa

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO

( ) lVedia (x) Alta

Pouso Alegre/MG, aos 02 de maio de 2024.
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Moacir Franco
Diretor Executivo
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Do Diretor Executivo

Para Assessoria Jurídica

Estamos remetendo o presente referente ao Pregão Eletrônico Para Registro de Preços a ser

instaurado, com a minuta do edital e seus anexos para análise e parecer de Vossa Senhoria.

Pouso Alegre/MG, aos 02 de maio de2024

MOACIR

FRANCO:21

30689361 5

asl.ôdó d€ Íomri dqlral pr
MÔÂarR FilNaÔrrrm9i6r5

Moacir Franco

Diretor Executivo

AIVESP
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AUTORIZO a abertura da Licitação na modalidade prÓpria

Pouso Alegre/Ít/G, aos 02 de maio de 2024

MOACIR
Assinàdo de formô
digital por MOACIR

FRANCo:2 I FRANCo:2r 3068e3

30689361 5 Dàdos: 2024.0s.03
I 5:l 9:51 -03'00'

Moacir Franco

Diretor Executivo

AMESP
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PREAMBULO

PREGÃO ELETRÔNrCO PARA REGISTRO DE PREçOS NA FORMA DE LICITAÇÃO

COMPART! LHADA. NO O4I 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 05/2024

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

oRGÃO REQUTSTTANTE: ASSOCTAçÃO DOS MUNrCíPIOS DA MTCRORREGTÃO DO

MÉDIo SAPUcAí- AMESP.

ABERTURA DA SESSÃO:1710512024 àS 14hOOMiN,

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 17105/2024 a partir de 14h01min.

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: '1710512024 âs 13h30min

I - OBJETO

1.1. Constitui objeto deste PREGÃO o RECISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAÇÃO

CoMPARTILHADA para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE

SERV|ÇOS DE RECOMPOSTÇÃO DE VIAS E MANUTENÇÃO ASFÁLTTCA DOS

MUNrCíprOS QUE COMPÕEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGTÃO

DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposiçÕes deste Edital

1.2.Para o fornecimento dos itens licitados haverá uma Ata de Registro de Preços, que será

firmada entre a ASSoctAÇÃo oos MUNIcíPlos DA MICRoRREGIÃo Do MEDIo

SAPUCAí - AMESP e a empresa licitante declarada vencedora.

1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao atendimento

de todos os pedidos efetuados durante sua vigência.

II- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

2.1. A prestação dos serviços deverá ser nas condições previstas no Termo de Referência

2.2. A empresa vencedora somente prestará os serviços mediante solicitação e Ordem de

Serviços - OS, emitida pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

E
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3.1. A despesa referente ao fornecimento, objeto da licitação, será empenhada na dotação

orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de Preços.

Pouso Alegre/MG, aos 02 de maio de2024.

MOACIR Assinadodeforma

F RA N co:2 1 3 Êi'i'^i13",j,!ó'â.Ji.,'

068e361s ?;.i;*:;í,ffi"
Moacir Franco

Diretor Executivo

E
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NA FORMA DE LICITAÇÃO

COMPARTILHADA. NO O4I2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 05/2024

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

oRGÃo REeursrrANTE: ASSocrAçÃo Dos MuNrcípros DA MTCRoRREGTÃo Do

MEDIO SAPUCAÍ- AMESP.

ABERTURA DA SESSÃO:1710512024 àS 14hOOMiN.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 17105/2024 a partir de 14h01min.

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 1710512024 âs 13h30min.

A ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP,

pessoa jurídica de direito público na forma de Associação Pública, inscrita no CNPJ sob o no

20.362.307/0001-40, com endereço na Rua Comendador José Garcia, n.o 774, Centro, na

cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, doravante denominado simplesmente

ORGÃO GERENCTADOR, através de seu Pregoeiro nomeado, nos termos da Portaria no

0112024, usando das atribuições que lhe são conferidas torna público, para conhecimento de

quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO para

registro de preços LICITAçÃO COMPARTILHADA, na forma ELETRÔNICA, de acordo com

as disposições constantes do Edital, do Termo de Referência e dos respectivos anexos. O

presente Processo integra o Sistema de LicitaçÕes Compartilhadas da AITIESP, nos termos

Lei no 14.13312021, art. 60, inciso XLV, art. 17, § 2" arl.28, inciso I e art. 29 e demais legislação

aplicável, e as exigências estabelecidas neste Edital. A(s) Ata(s) decorrentes deste processo

poderá(ão) gerar contratos adminis

federacão consorciados doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES que são:

MUNICIPIOS CONSORCIADOS AMESP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA ÍVATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE IVINAS

F[S.: 122JJ
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Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das

Propostas Comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para o

primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários.

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para

abertura das propostas comerciais.

I. rNFORMAçOES.

1.1. As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas junto ao

Departamento de Licitações e Contratos da ASSOCIAÇÃO DOS ÍvlUNtCíptOS DA

E

0332

As8ocleção dos Municlpios da do lclódlo

CAREAÇU

CARÍVO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

CONGONHAL

coNCEtÇÃo Dos ouRos
ESPIRITO SANTO DO DOURADO

ELOI IVIENDES

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SIÃO

OURO FINO

PARAISÓPOLIS

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RITA DO SAPUCAí

SAO BENTO ABADE

sÃo GoNÇALo Do sÀpuôÀÍ

sÃo seens-lÃo DA BELA VISTA

SENADoR JoSÉ EENTO

TOCOS DO ÍVOJI

TURVOLANDIA

SENADOR AIVARAL
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MtcRORREctÃO Do MEDTO snpucnÍ- AMESP através do telefone n" (35) 3025-6589 ou

pelo e-mail: licitacao@arresp.mq oov br

2. OBJETO.

2.1. Constitui objeto deste PREGÃo a COTrRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO

DE SERVTçoS DE REcoMpostçÃo DE VIAS E MANUTENÇÃo ASFÁLTIcA DoS

MuNrcÍplos euE coMpÕEM A AssocrAÇÃo Dos MuNtcÍptos DA MtcRoRREGIÃo

DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste Edital

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO GLOBAL, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. DO REGTSTRO DE PREÇOS

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes são as que constam da

minuta de Ata de Registro de Preços.

3.2.A detentora da Ata de Registro de Preços assinará o Ata pelo período de'12 (doze) meses

contados de sua assinatura para todos os efeitos de direito;

3.3.A duração da Ata de Registro Preço será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado por alé 24 (vinte e quatro) meses na forma do artigo 84

da Lei n.o 14.13312021, se for vantajoso para os municípios consorciados, permitida a

negociação com a Detentora da Ata de Registro de Preço ou a extinção desta sem ônus para

qualquer das partes.

3.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta pela Administração a qualquer tempo

em favor do interesse público, ficando as obrigações atuais e vincendas sob responsabilidade

do oRGÃo GERENCADOR/ORGÃO PARTICIPANTE, sem ônus paru o ORGÃO

GERENCADOR/ORGÃO PARTICIPANTE, quando a falha ou descumprimento decorrer da

falta ou da omissão da Detentora da Ata.

3.5. O ORGÃO GERENCADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE não estarão obrigados a utilizarem

a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso de utilização,

podendo revogá-la ou promover licitação específica quando julgar conveniente, nos termos

da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer pedido de indenização por parte

da DETENTORA.

4. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL.

r*., 0333
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4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão

estar credenciados junto ao provedor do sistema eletrÔnico http://www.licitamesp.com.br

4.2. Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida através do site

http://www.licit ameso.com.br , conforme instruções nele contidas

4.3. A ASSOCTAÇÃO OOS r\/lUNtCíprOS DA MTCRORREGIÃO DO IVEDIO SAPUCAÍ -
AMESP não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores para

obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser este procedimento de exclusiva

responsabilidade do Portal, provedor do sistema eletrÔnico.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas diante da

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.7. Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos

proponentes.

5. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação.

5.2. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do

art. 15 da Lei no 14.13312021.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte e para o microempreendedor individual- Í\íEl, nos limites previstos da Lei Complementar

no 123, de 2006.

5.3.1. Não poderão se beneficiar do tratamento jurÍdico diferenciado previsto na Lei

Complementar no 12312006 as Jt/licroempresas (Ít/El e NnE) e Empresas de Pequeno Porte

E
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(EPP) que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no Art. 3o, §4o, da Lei

Complementar no 1 2312006.

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.4. Que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no artigo 9o, inciso I e 14o da Lei no 14.133,

de 2021;

5.4.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.4.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condiçáo (Acórdão no 7461201 4-TCU-Plenário).

5.4.8. Não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta Licitação

5.4.9. lntegrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e/ou o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência) e/ou ainda estejam

incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa disponível no Portaldo CNJ.

5.4.10. Será realizada pesquisa no CEIS (CGU), CNJ (Condenações Cíveis por Atos de

lmprobidade Administrativa) e no Portal Transparência

(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de

participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a Administração Pública.

5.4.11. Não poderão disputar licitação aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

E
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5.4,12. E proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de

assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do l/unicípio, se o objeto da presente

licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados.

5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará em campo prÓprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49',

a) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalaçáo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

5.5.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.5.4.que inexistem fatos impeditivos paru sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.5.5. que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

5.5.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da

Constituição Federal;

5.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto

no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991 .

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.
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5.7. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os

termos, cláusulas e condiÇões constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase

do processo.

6. DA TMPUGNAçÃO eO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

6.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis

antes da data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei

1 4.1 3312021, mediante docu mento forma lizado.

6.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo prÓprio

do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico http././www.licitamesp com-.br

6.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a

impugnação até o dia anterior a licitação.

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de

Compras Públicas no endereço eletrônico http /iwww licitamesp cont.br

6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

6.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

6.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos

de ordem geral, serão cadastradas no sítio http://www.licitarnesp.com.br sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

6.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas apos o respectivo prazo legal ou,

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante náo habilitado legalmente ou

não identificado no processo para responder pela proponente.

6.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
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conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de

mandato com poderes para impugnar o Edital).

7. DA AnRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

7 .2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha disponibilizados pelo Portal Compras Públicas.

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.6. Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apos o

encerramento do envio de lances.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

B.1 .1 . Valor unitário e total do item ou percentual de desconto;

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, conforme Termo de Referência;

E
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8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

8.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento.

8.4. Os preÇos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.S. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

8.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

Contratados pode ensejar afiscalizaçáo do Tribunal de Contas do Estado de [Vinas Gerais e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo paru a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso

lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

DE LANCES.

9.1 . A abertura desta licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrÔnico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, verificará as propostas apresentadas,

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.
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9.4. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

g.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

9.6. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

g.B. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

g.g. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

g.1 1 . A etapa de lances da sessão pública terá duração de '10 (dez) minutos e, apÓs isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

g.'14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinÍcio da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

g.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor

recebido e registrado em primeiro lugar.

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a (10) dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta

9.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate

previstos nos art. 44 e 45 da Lei Complementar no 123106, seguido da aplicação do critério

estabelecido no do art. 60 da Lei Federal no 14.133121, se não houver licitante que atenda à

primeira hipotese.

9.21. Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, previsto

no art. 44, §2o, da Lei Complementar no 123106, sendo assegurada, como critério do

desempate, preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte

e microempreendedores individuais.

9.22. Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais sejam

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

9.23. Ocorrendo o empate ficto, na forma do item anterior, a microempresa, empresa de

pequeno porte ou microempreendedor individual detentora da proposta de menor valor será

convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta inferior àquela

considerada até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do

certame.

9.23.1. Se a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual

convocada não apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será facultada, pela

ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou

microempreendedores individuais remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do

subitem 9.22, a apresentação de nova proposta no prazo previsto no item anterior.

9.24. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor

individual satisfizer as exigências do item 9.23, será declarado o melhor classificado do item

o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.
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9.25. O disposto nos itens 9.21 ao 9.24 nâo se aplica às hipóteses em que a proposta de

menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, bem como às empresas que deixarem de declarar a condição

de beneficiárias da Lei Complementar no 123/06 no momento do envio de suas propostas pelo

sistema.

9.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico

dentre as propostas ou os lances empatados.

9.27. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

9.27.2. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9.28. Encerrada a etapa de negociaçáo, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para aquisição do objeto e verificará a habilitação do licitante conforme

disposições do Edital.

9.29. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.30. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no

mÍnimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.31. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às

exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao

Edital.
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g.32. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

9.33. O Pregoeiro poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento,

justificadamente.

9.34. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances ofertados, sejam eles em

valor (R$) ou desconto (%) será definido no sistema durante seu lançamento e ficará

disponível para visualizaçáo no mesmo, tal intervalo incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta.

9.35. Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via sistema,

através de campo próprio no Portal, a proposta adequada ao último lance ofertado e, os

documentos de habilitação, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual perÍodo, nas

seguintes situações:

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro ou pela comissão de

contratação, quando o substituir; ou

b) de oficio, a critério do pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o substituir, quando

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos

no edital para a verificação de conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço ou maior desconto final em

relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

9.36. Os documentos previstos no Termo de Referência e Edital, necessários e suficientes

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

9.37. Na hipotese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado.

9.38. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem

classificado.

9.39. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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9.40. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121, art.

64)

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

9.41. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurÍdica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.42. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

9.43. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9.44. O licitante que deixar de apresentar a documentação, inclusive em sede de diligência,

apresentar documentação falsa ou não mantiver sua proposta, será inabilitado do certame e

ficará passível da aplicação de multa, assim como a decretação da suspensão temporária do

direito de licitar e contratar com o Consorcio AMESP.

9.45. A proposta de preços atualizada e os documentos complementares deverão estar

preferencialmente no formato PDF.

9.46 O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios,

que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados.

9.47. Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro com auxílio da área técnica examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital.
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10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior

ao preço máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação

não tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

10.3. Deverão estar incluídas no preço e/ou lance, todas as despesas que o compõe, tais

como impostos, taxas, frete, descarga, seguro e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente sobre a execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a

Administração.

10.4. A proposta de preços deverá ser apresentada preferencialmente no formato PDF, em

papel timbrado da empresa, contendo os dados de identificaçáo (razâo social, CNPJ,

endereço completo, telefone e e-mail para contato), e, de preferência, com a indicação do

banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de nota

de empenho e posterior pagamento; deverá estar assinada pelo representa legal da empresa,

contendo seu nome completo, RG e CPF.

Ainda deverá conter:

10.5, Descrição completa e detalhada de cada item classificado, especificando a marca, o

modelo (se houver) e fabricante;

10.6. Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais,

com, no máximo, 2 (duas) casas decimais;

10.7. Especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso;

'10.8. Declaração de que o preço proposto compreende todas as despesas referentes ao

objeto do presente certame, conforme subitem 10.3;

10.9. Prazo de validade da proposta, não inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados

da data de sua apresentação;

10.10. Especificação do prazo de entrega do objeto

E
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10.11 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.12. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais

bem classificada ou exigir do licitante que ela seja demonstrada.

10.13 No caso de serviços em geral, é indÍcio de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a75o/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

10.14. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

10.14.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.14.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.15. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuÍzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.16. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente o

catálogo, sob pena de não aceitação da proposta, no local e ptazo a ser indicado.

10.16.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locale horário de realização do

procedimento para a avaliação dos catálogos, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.16.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

10.16.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

10.16.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

doMódloAôsociação doe Àlilniclpios dâ
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10.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABTLTTAçÃO.

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventualdescumprimento

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.oov. br/ceis) ;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(wwUl cnj. i us. br/i m probidade adÍlt/corlsulta r req ue[dq. php).

c) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

11.1.z.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

11.1.3 A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

11.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

11.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta

de condição de participação.

11.1.5.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.'1.6.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo a ser pré-estabelecido,

sob pena de inabilitação.

5r5.:
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11.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

1 1.1 ,8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

11.1.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

11.1.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

11.1.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.1.12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.1.13. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de meno(es)valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitaçáo do licitante nos remanescentes.

11.1.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

11.1 .15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11.1.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçáo

do recolhimento dessas contribuições.

FIS.: 0318
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1 1.2. Habilitação jurídica:

'11.2.1. O licitante vencedor poderá apresentar qualquer um dos documentos abaixo

relacionados para fins de habilitação jurídica, não sendo necessária a apresentação de

todos:

a) Registro comercia!, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo e alteraçóes subsequentes devidamente registrados, em se tratando de

sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de

diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Em se tratando de Micro Empreendedor lndividual - MEl, o Contrato Social ou Estatuto

poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor lndividual-
CCMEI

11.2.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

11.3. Regularidade fiscal e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da licitante,

relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade.

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de validade.

sLS. 0349
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f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, que

deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa EconÔmica Federal,

dentro do prazo de validade.

g) Prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei Federal

12.44012011, dentro do prazo de validade.

h) As MEl, ME e EPP, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a

documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que

esta apresente alguma restrição;

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista por parte

das MEl, ME e EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

convocação do Pregoeiro para apresentação, prorrogáveis por igual período, a critério

deste consorcio, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito, e emissão de eventuais certidÕes negativas ou positivas, com efeito, de certidão

negativa;

j) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital,

procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos

referentes ao procedimento licitatório, sem prejuízos das sanções previstas na Lei no

14.133t2021.

k) As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de validade serão

aceitas com até 90 (noventa) dias da data de sua expedição.

1 1.4. Qualificação Econômico-Financeira.

11.4.1 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

em data não anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro

prazo não constar do documento.

11.4.2. Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes

documentos:

11.4.2.1. Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que

está apta econômica e financeiramente a participar de processo licitatório nos termos da Lei

no 14j332021; ou

0350
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11.4.2.2. Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira

estabelecidos no edital.

11.4.3. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios

sociais, apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente

habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, que

comprovem a boa situaçâo financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisorios, admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem

encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, a atualização

pero íNDrcE GERAL DE PREÇOS - D|SPONIBILIDADE INTERNA - rGP-DI, publicado pela

Fundação Getúlio Vargas - FGV ou por outro indicador que o venha a substituir;

11.4.3.1. Os documentos referidos no inciso subitem 11.4.3.limitar-se-ão ao último exercício

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

11.4.4. Documento assinado por profissional legalmente habilitado (contador) demonstrando

que a empresa apresenta "índice de Liquidez Geral (LG)", "índice de Solvência Geral (SG)" e

"índice de Liquidez Corrente (LC)", segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados:

a) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

a.1 .) Sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima - S/A)

. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; . Publicados

em Diário Oficial; e

r Publicados em jornal de grande circulação; ou

r Por fotocopia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA)

. Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro

Órgão equivalente; ou

. Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso:

.-
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. Por fotocopia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

comercial da sede ou domicílio da licitante.

b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento

assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta:

"índice de Liquidez Geral (lLG)", "índice de Endividamento (lE)" e "Índice de Liquidez Corrente

(lLC)', segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados:

índice de Liquidez Corrente (lLC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula

abaixo:

AC

ILC

PC

Índice de Endividamento (lE) IGUAL OU INEFRIOR A O,50 calculado pela fórmula abaixo:

PC + PELP

IE

AT

Índice de Liquidez Geral (lLG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a seguir.

AC + ARLP

ILG

PC + PELP

Onde: AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo AT = Ativo Total.

b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas

casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento;

b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante;

b.3) Se necessária a atualizaçáo do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado,

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

b.4) A licitante deverá comprovar que possui capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido

equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação

ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a

E
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atualização para esta data através de Índices oficiais

b.5) As Demonstrações Contábeis deverão seguir as normas previstas nas resoluções a

seguir, a depender de seu porte:

E
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DEMONSTRAçÃO

CONTABIL

ME E EPP

ITG íOOO

PME'S

NBC TG IOOO

REGRA

GERAL

S.A.

CAPITAL

ABERTO

DE

P.B

Patrimonial

Balanço
Obrigatorio Obrigatório Obrigatorio Obrigatorio

D.R.E - Demonstração

do Resultado do

Exercício

Obrigatório Obrigatório Obrigatorio Obrigatório

D.R.A - Demonstração

do Resultado

Abrangente

Facultativo

Obrigatório

(Pode ser

substituída DLPA)

Obrigatório Obrigatório

D.L.P.A-Demonstração

de Lucros e Prejuízos

Acumulados

Facultativo

Facultativo

(Obrigatório se

substituir a DRA

ou DMPL)

Facultativo Facultativo

D. lií. P. L-Demonstração

das Mutações do

Patrimônio Líquido

Facultativo

Obrigatório

(Pode ser

substituída DLPA)

Obrigatorio Obrigatório

D.F.C.-Demonstração

dos Fluxos de Caixa
Facultativo Obrigatorio Obrigatório Obrigatorio

N. E.-Notas Explicativas Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório

D.V.A.-Departamento do

Valor Adicionado
Facultativo Facultativo Facultativo Obrigatório



Microempresa e Empresa de Pequeno Porte seguirão o conjunto exigido pela Res.

CFC 1.418112, item 26 a 39 - ITG 1000;

Pequenas e Médias Empresas (PME's) seguiráo o conjunto exigido pela Res. CFC

1.255109, item 3.17 - NBC TG 1000 (Rl);

Demais empresas deverão apresentar suas demonstrações nos termos da Res. CFC

1 .185/09, item 10 - NBC TG 26 (R5) e Res. CFC 1 .330/1 1 - ITG 2000 (Rl).

De modo geral podemos sintetizat no quadro a seguir o conjunto completo das

demonstrações contábeis por situação e natureza empresarial:

OBS.: Apenas os Ítlicroempreendedores lndividuais estão dispensados de apresentar o

Balanço Patrimonial, pela aplicação do disposto no 1B-A c/c 68, ambos da Lei LC no 123106.

1 1.5. Qualificação Técnica.

11.5.1. Registro ou lnscrição no Conselho Profissional competente, ou seja, no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da licitante e de seu(s) responsável(is)

técnico(s);

11.5.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional, devidamente registrados no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA por meio de atestado(s) de

capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a empresa executou serviço(s) com característica(s) semelhante(s) /

similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacional

deverá(ão) comprovar a execução dos itens de maior relevância abaixo listados, conforme da

Súmula 263 do TCU:

TABELA ns 7

a

a

a

a

nrm I orscruçÃ' I quaNruome

ESA

1.1

1.2

1.3

1.4

_1.5

1 TERRAPLENAGEM

Escavação mecânico de solo mole e cargo em cqminhão

Escavação mecânica de moterial de 1e categorio e cargo em

caminhão

Aterro compactado com solo predominantemente argiloso

Muro de Arrimo em Gabião com tela galvanizqda
Execução de contenção em solo grampeado (comprimento grampo
<= 4m, diâmetro de 70cm, perfuração com equipamento manual e

armadura com diômetro de 16m

2 FRESAGEM ETRANSPORTE

Fresagem até 5,0 cm

Transporte caminhão basculante (6mj) DMT qté 30 km

m3

m3

m3

MJ

m2

m3xkm

625.000,00

1.171.875,00

>=

>=

>=

>:m

2.1

2.2

>=

>=
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250.000,00

250.000,00

167.500,00

125,00

1.000,00
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3.1

3.2

3.3

3.4

Execução de Base estabilizoda compactada (proctor intermediário)

com Brita Graduada Simples

Execução de Base estqbílizado compactada (proctor intermediário)

com Brita Fundo de Pedreira

Tronsporte caminhão basculante (10m3) DMT até 30 km

Aplicação de concreto betuminoso usinado q quente (CBUQ) para

pavimentação osfáltica - Padrão DNIT, Fqixa C, com CAP 50/70

m3

m3 30.000,00

22.500,00

m3xkm 2.362.500,00

T 4.250,00

>=

>=

>=

...Continuoçõo
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M3

m3

M2

TABELA ns 7

4.1

4.2

4.3

ITEM

4 PA

5.1

I
8.1

8.2

8.i

I
9.1

9.2

9.i

QUANTIDADE

37.000,00

27.000,00

>= 190.000,00

>= 5.000,00

16.000,00

180,00

1.400,00

75.000,00

20.000,00

20.000,00

5 TAPA BURACO

Execução de Topa Buraco com CBUQ fusinagem, pintura de ligação,

oplicoção da massa, fornecimento e transporte dos agregados)

HORIZONTAL E VERTICAL

Pintura de eixo viário/sinalizoção horizontal com tinta
retrorrefletiva
Placa de sinalização em chapa de aço

Defensa singela semi-maleável SV-DSM-02 (execução, fornecimento
e e tro de todos os materiois

Execução de encascalhamento (escavação, carga e descargo,

transporte, umedecimento e espalhamento do mqteriql
Meio fio de conteto tipo DR.MF-01 (execução, escavação,

fornecimento e transporte de todos os materiais)
Execução de sarjeta de concreto urbano (SCU), tipo I, fck 1 SMpa,

lorgura 50cm com inclinação de 3%, espessura 7cm, padrão DER-
MG (escavação, opiloamento e tronsporte com retirqda do material

m3

m

m

m2

>=

>=

escavado em

11.5.2.1. Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s) emitido(s)

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) nos respectivos

Conselhos - CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), acompanhado(s) de

Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, comprovando que o(s) Responsável(is) Técnico(s)

executou(aram) serviço(s) com característica(s) semelhante(s) / similar(es) ao objeto ora

licitado. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-profissional deverá(ão) comprovar a

execução dos itens de maior relevância a seguir relacionados, conforme inciso ll, do Art. 67,

da Lei no 14.133121:

71-.-

DESCRTÇÃO

Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico -
camadq de rolamento

Execução de povimento com oplicação de concreto asfáltico -
cqmado de Binder

Execução de micro-revestimento asfáltico a frio esp. de 15 mm

(execução e fornecimento de todos os materiais)

MANUTENCÃ(

MJ

m

m
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7. TABELAnPT

ITEM UNID.DESCRIÇÃO QUANTIDADE

Escavação mecânica de solo mole e carga em caminhão

Escavação mecânica de material de 7e categoria e cargo em

caminhão

Aterro compactado com solo predominantemente argiloso

Muro de Arrimo em Gabião com tela galvonizada
Execução de contenção em solo grampeado (comprimento grompo
<= 4m, diâmetro de 10cm, perfuração com equÍpamento manual e

m3

m3

m3

M3

m

armadura com diâmetro de 16m

1 TERRAPLENAGEM/ o
1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

>=

>=

>=

>=

250.000,00

250.000,00

167.500,00

125,00

1.000,00

Continuoçõo

ESAVA
>=m2

m3xkm

Fresagem até 5,0 cm

Tronsporte camínhão basculante (6m3) DMT oté 30 km

m3xkm

T

m3

m3

Execução de Base estabilizqda compactada (proctor intermediário)
com Brita Graduada Simples

Execução de Base estabilizada compactada (proctor intermediário)

com Brita Fundo de Pedreira

Tronsporte cominhão basculante (10m3) DMT até 30 km

Aplicação de concreto betuminoso usinqdo a quente (CBUQ) para

pavimentação asfáltica - Padrão DNIT, Faixq C, com CAP 50/70

Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico -
camadq de rolamento

Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico -
camodq de Binder

Execução de micro-revestimento asfáltÍco a frio esp. de 15 mm

(execução e fornecimento de todos os materíais)

m3

M3

ln)

m3
Execução de Tapa Burqco com CBUQ fusinagem, pintura de ligaçao,

aplicação da massa, fornecimento e transporte dos ogregados)

m

m2

m

>=

>=

Pintura de eixo viário/sinalização horizontal com tinto
retrorreJletÍva
Ploco de sinalização em chapa de aço

D efe nsa sí ng ela semi - ma leável SV - D S M - 02 (execução, forn eci mento
e e de todos os materiais

3.L

3.2

3.3

3.4

TABELA ns 7

2 FRESAGEM ETRANSPORTE

3 DE VIAS

PA

4.2

5 TAPA BURACO

HORIZONTAL VERNAL

9.1
Execução de encascqlhamento (escavação, carga e descarga,

transporte, umedecimento e espalhamento do material
Meio fio de concreto tipo DR.MF-01 (execução, escavação,

fornecimento e transporte de todos os materiais)
9.2

625.000,00

1,17L.87 5,00

s0.000,00

22.500,00

2.362.500,00

4.250,00

37.000,00

27.000,00

>= 190.000,00

5.000,00

16.000,00

180,00

1.400,00

75.000,00

20.000,00

4

4.1

4.3

5.1

8.1

8.2

8.3

I

9

I

WW

MJ

n1
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Execução de sarjeta de concreto urbano (SCU), tipo I, fck 1SMpa,

largura 50cm com inclinação de 3%, espessuro 7cm, padrão DER'

MG (escovoção, qpiloamento e transporte com retiradq do material
escqvado em caçamba

1 1.5.3. Relativamente às comprovações exigidas neste subitem, apresentar toda a

documentação respectiva e em havendo data de validade em quaisquer documentos, estes

deverão estar válidos na data de sua apresentação;

11.5.4. A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes

informações básicas:

. Nome do contratado e do Contratante;

. ldentificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço);

. Localização do serviço;

. Serviços executados (discriminação e quantidades).

1 1.5.5. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) a todas as características

citadas nas condições acima, não serão considerados;

11.5.6. Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante prestou os

serviços compatíveis com o objeto ora licitado;

11.5.7. Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle

Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras;

11.5.8. lndicação do pessoal técnico, adequado e disponível para arealizaçáo do objeto da

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos, contendo no mínimo: 1 (um) Engenheiro Civil e/ou Geologo

devidamente registrado(s) e regular(es) com a entidade profissional competente, Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA;

11.5.9. A comprovação do profissional do quadro técnico da licitante também poderá ser feita

por meio de cópia da carteira de trabalho, contrato social do licitante, contrato de prestação

de serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor de

atestado de capacidade técnica, desde que acompanhada de anuência deste, conforme

jurisprudência do TCU;

11.5.10. Nos termos do § 6o do art. 67 da Lei 14.133121, os profissionais indicados pela

licitante deverão participar dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição por

9.3 m 20.000,00
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profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ÓnCÃO

GERENCIADOR / ORGÃOS PARTICIPANTES.

11.6. Das disposições gerais sobre a habilitação.

1 1.6.1. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado, somente

serão disponibilizados paru avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

11.6.2. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não

importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

1 1.6.3. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de

autenticidade, salvo imposição legal.

11.6.4.Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos,

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico.

1 1 .6.5. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão

eletrônico; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de

sua expedição, ressalvadas as exceções previstas no Edital.

1 1.6.6. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital,

será inabilitado e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação

do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento,

sucessivamente, se necessário até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para

declarar o licitante vencedor.

11.6.7. O Pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço

,12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta reformulada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de 2h00 (duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá:

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
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12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

12.2. A proposta final será ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.2.1. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleÇa

vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13. DOS RECURSOS.

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, no sítio do portal, em

conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.13312021, em face de:

a) Julgamento das propostas;

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante

13.1.1. A intençáo de recorrer quanto ao disposto na alínea "a" e "b" do item 12.1, deverá ser

manifestada imediatamente no encerramento da sessão pública de recebimento das

propostas e documentos de habilitação, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, sob pena de

preclusão, sendo concedido o ptazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões
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recursais, a contar do momento da manifestação da licitante de sua irresignação, devendo

indicar o item do edital que será objeto do recurso.

13.1.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência

desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada

vencedora.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

i3.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

a decadência desse direito.

13.3. O ptazopara apresentação de contrarrazÕes será o mesmo do recurso, qual seja,3

(três) dias úteis, e, terá início na data da divulgação do ato recorrido no Portal de licitações da

AMESP, em consonância com o preceito no §40 do art. 165 da Lei 14.13312021.

8.4. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.5. Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAÍMENTE POR lVlElO DO SISTEMA

PROVEDOR, acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor para

agir em nome da recorrente, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para

apresentar contrarrazões em igual número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a

partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, vistas

imediatas dos autos.

13.6. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que

o estabelecido no item 12.1 deste edital.

13.7. Caso o Pregoeiro decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada pela

Autoridade Competente para homologar o resultado final, que poderá ratificar ou não a

decisão do agente antes da adjudicação.

13.8. Os recursos seráo processados e analisados nos termos do disposto no disposto no art.

165, §2o da Lei no 14.13312021.
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13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.10. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão baixados do

Portal de licitações da AMESP e também serão disponibilizados no seguinte endereço

eletrônico htto:i/wvwv. licitamesp.com br

13.11 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.12 O recurso interposto em desacordo com as condiçÕes deste EDITAL e seus ANEXOS

não serão conhecidos, inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre assuntos

meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor recurso pelo licitante

ou por meio diverso do que o disposto como condição para conhecimento e apreciação.

13.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á o

dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

13.14. Quanto ao recurso advindo da extinção do contrato, quando determinada por ato

unilateral e escrito da Administração deverá ser observado o regramento constante na Lei no

14.133t2021.

13.15. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclusivamente

em dia de expediente no âmbito do Município.

13.16. Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei no 14.13312021, todos os prazos serão

computados a partir das publicações no Portal de licitações da AIIIESP, de forma automática

pelo sistema provedor.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a propria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor nâo assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1" da LC n'12312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.
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í4.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

14.2.1. A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

15. DA ADJUDTCAçÃO e HOMOLOGAçÃO.

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da

autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatorio.

16. DA GARANTIA

16.1. Garantia do objeto conforme Termo de Referência e/ou legislação vigente

17. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata

de Registro de Preços, Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, por meio

eletrônico, através de e-mail para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo o mesmo enviar com assinatura diqital

(via úoken ou certificado diqital).

17.2.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,

mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões

à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de orgãos não participantes que aderirem.
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17.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.4.1. A contratada reconhece que as hipoteses de rescisão são aquelas previstas na Lei no

14.133t2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma

Lei.

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisadaa proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de

preços.

18. DO REAJUSTE, REEQUTLíAnIO E ALTERAÇOES OA ATA E DOS CONTRATOS DELA

DERIVADOS.

18.1. DO REAJUSTE DE PREçOS.

18.1.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite

para a apresentaçáo das propostas;

1B.1.z.Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação da

Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano,

aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

18.1.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

18.1.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administração

pagará à Detentora a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente táo logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica a Detentora obrigada

E
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a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer;

18.1 .5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

18.1.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor;

18.2. DO REEQUILIBRIO ECONÔTUICO-TIruANCEIRO

18.2.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa

contratada e a retribuição da ASSoclAÇÃo cos tvuNlcíPlos DA lvlcRoRREGlÃo Do

IVIEDIO SAPUCAí - AMESP ou seus municípios associados, participantes deste processo

para a justa remuneração dos produtos poderá ser revisada, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

18.2.2. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste

financeiro, admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo Ívlunicípio de modo a

manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

18.2.3. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

retribuição paga pelo lVlunicípio não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais

em virtude de ocorrência de fato excepcional.

18.2.4. Defasagens financeiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da álea

econômica ordinária, devendo ser suportadas pela contratada até a data-base do reajuste ou

repactuação.

18.2.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes

para mais ou menos, conforme o caso.

18.2.6. Na hipotese da empresa contrata da solicitar alteração de preço, a mesma terá que

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que
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comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais

de aquisição de produtos, etc.

18,2.7. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado,

conforme as constatações de oscilações apuradas.

18.2.8. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.

18.2.9. Fica facultado a AIVIESP realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em

conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de

preços solicitada pela empresa contratada.

18.2.10. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica

e jurídica da AMESP, porém contemplará os produtos fornecidos a partir da data do protocolo

do pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado termo aditivo.

18.2.11. Enquanto eventuais solicitaçóes de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a

contratada não poderá suspender a entrega dos objetos nem a execução dos serviços e os

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

18.2.12. A ASSOCTAÇÃO DOS tvlUNrCÍptOS DA MTCRORREGTÃO DO MEDIO SAPUCAÍ -
AMESP deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos apos o

protocolo do pedido de revisão.

18.2.13. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente.

18.2.14. O diferencialde preço entre a proposta inicialda contratada e a pesquisa de mercado

efetuada peta ASSoctAÇÃo Dos tuuNtcíptos DA tvllcRoRREGlÃo Do MEDIo SAPUCAí

- AIVESP na ocasião da abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela

contratada, serão sempre mantidos.

18.2.15. Durante a vigência da Ata ou Contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pela Secretaria

solicitante, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada

obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.
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18.3 DAS alrennçÕEs DA ATA E Dos coNTRATos.

18.3.1 . E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

18.3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

18.3.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

18.3.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95

da Lei no 14.133, de2021.

18.3.5. O instrumento contratual de que trata o item 18.3.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

18.3.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

18.4. DA ANULAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS.

18.4.1. Constituirão motivos para anulação da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa,

as situações previstas nos incisos I a lX do art.137 da Lei n.o 14.13312021;

18.4.2. A anulação da Ata de Registro de Preços poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito do Departamento de Administração, exceto no caso

de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

ll - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

lll - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
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18.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo;

18.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as

consequências indicadas no art. 139 da Lei n.o 14.13312021, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n.o 14.13312021e no Termo de Referência, anexo ao Edital;

18.5. O termo de rescisão será precedido de Relatorio indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

18.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

18.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.5.3. lndenizaçÕes e multas

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

2O.DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão seguir as normas descritas no Termo de

Referência constante do Anexo I do presente edital.

2í. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS E DA RESCISÃO.

21.1. lncorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. í55 da Lei no 14.133, de2021 e art.47 do Decreto de n.o 3.81512021, quais

sejam:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll- Der causa à inexecução totaldo contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigid a parc o certame;

E
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V - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentaÇão

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execuçáo do contrato;

lX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll- Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

Xlll - Tumultuar a sessão pública da licitação;

XIV - Propuser recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de

licitação;

XV - Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator

enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei

Complementar Federal n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

XVI - Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;

XVll - Permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

XVlll- Deixar de complementar o valor da garantia recolhida apos solicitação do contratante,

XIX - Deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente

notificado;

XX - Mantiver empregado, responsáveltécnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade

com qualificação em desacordo com as exigências do Edital ou do contrato, durante a

execução do objeto.

E§
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XXll - Tolerar, no cumprimento do contrato, situaçáo apta a gerar ou causar dano físico, lesão

corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

XXlll - Deixar de fornecer Equipamento de Proteção lndividual - EPl, quando exigido, aos

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de

serviços de mão de obra;

XXIV - Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse

público, em especial quando solicitado pelo Departamento de Administração;

XXV - Deixar de repor funcionários faltosos;

XXVI - Deixar de apresentar, quando solicitado pela Administração, comprovação do

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço

(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em

especial quanto ao:

a) registro de ponto;

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e

décimo terceiro salário;

c) comprovante de deposito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados

dispensados até a data da extinção do contrato;

f) recibo de pagamento de valetransporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma

coletiva.

XXVII - Deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

XXV|ll - Entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e

qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem improprio

para o fim a que se destina;

XXIX - Ofender agentes públicos no exercício de suas funções;

XXX - lnduzir a Administração a erro;
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XXXI - Deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da

Administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de

mão de obra;

XXXII - Compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para

execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXXlll - lmpossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXXIV - Apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento;

XXXV - Deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela Administração;

XXXVI - Subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;

XXXVII - Deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3o da L.ei 14133121, garantia pelo

contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;

XXXV|ll - Deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;

XXXIX - Deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representar o contratado na execução do contrato;

XL - Deixar de aceitar as supressões e acréscimos de alé 25% (vinte e cinco por cento) em

relaçáo aos contratos.

21.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções.

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma

obrigação do Edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

21.2. Serão também consideradas como infrações administrativas, nos termos da lei, o

licitante que, com dolo ou culpa:
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21.2.1Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

21.2.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra quando exigida;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

21.2.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013;

21.3. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;

b) lrlulta;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

21.4 Na aplicação das sanções serão considerados:

FLS. 0371
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

21.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

21.5.1Para as infrações previstas nos itens 21.1.1,21.1.2e21.1.3, a multa será de 0,5o/o a

15% do valor do contrato licitado.

21.4.2 Para as infrações previstas nos itens 21.1.4,21.1.5,21.1.6, a multa será de 15%a30%

do valor do contrato licitado.

21.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

21.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

21.7 Em qualquer hipotese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o

contraditorio e a ampla defesa.

21.8 O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos

no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada

com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a

contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail.

22.DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Apos o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.
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22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n'

7.892t213.

23. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO.

23.1. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverá seguir o exigido no

Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

25. DOS PRAZOS.

25.1. Os prazos dar-se-á conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

26. DO LOCAL DE ENTREGA.

26.1. O local de entrega será conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

27. MODALIDADE.

27.1. A modalidade será conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

28. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS.

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observaráo o horário de Brasília - DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administraçáo, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

28.11. Consultas ao Edital e demais informações relativas a este Pregão, poderão ser

realizadas por meio dos sites http://www.licitamesp com.br iunto ao Departamento de

Licitações e contratos da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO

MÉD|O SAPUCAí - AMESP através do telefone n" (35) 3025-6589 ou pelo e-mail:

licitacao@amesp. mq.qov. br

28.12. As normas desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não

comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua

proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

28.12.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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ANExo r - TERMo DE REFERÊttclR;

ANEXO ll- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO III- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;

ANEXO tV-A - PROPOSTA - MODELO E OBSERVAçOES;

ANEXO lV-B - DECLARAÇÃO Oe PROPOSTA ECONÔMICA;

ANExO V DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTo DOS REQUISITOS DE

HABTLlTAÇÃO;

ANEXO Vl - MODELo DEcLARAÇÃO DE MIcROEMPRESA oU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE;

ANExo Vlt- MoDELo DE DEoLARAÇÃo oe CUMPRIMENTo Do DISPoSTo No lNclso

xxxilt Do ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO VIII

IMPEDITIVO;

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

ANEXO rX - DECLARAçÃO DE AUSÊNCIA DE Víi'ICULO;

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE TDONEIDADE;

ANExo xil - MoDELo DE DECLARAÇÃo oe QUE ATENDE Ao DISPoSTo No ART. 93

DA LEt N.o 8.213/1991.

Pouso Alegre/ÍríG, aos 02 de maio de 2024

MOACIR Assinado de íormâ digital

FRANCo:2 r :o Pil[S511*',",'
68e361 s ?i,lililáí8i"

Moacir Franco

Diretor Executivo
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO No 05)02024

pnecÃo ELETRoNtco No o4t2o24'

Aos...............dias do mês de ............. ..... do ano de 2024 (dois mil e vinte e

quatro), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a

ASSocrAçÃo oos lvtur.rrcípros DA MrcRonnecrÃo oo rvrÉoro sapucaí - AMESe,

pessoa jurídica de direito público, na forma de Consorcio Público, sediada na Rua

Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de ltlinas Gerais,

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pela Presidente, Sra.

,;; ;;;",.r.n,,,,;,; :::ff:J: ;"J::1"::
FÍsicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no .............. AMESP, e

os oRGÃOS PARTICIPANTES: ORGÃOS PARTICIPANTES: Município de ANDRADAS -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Vinte e Dois de Fevereiro s/no,

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17 BB4 41210001-:J4, representado pela Prefeita ttlunicipal

Sra. Margot Navarro Graziani Pioli; Município de BANDEIRA DO SUL - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Dias Araújo no 305, Centro, inscrito no CNPJ

sob o no 18 175794i0001-90, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Edervan Leandro de

Freitas; Município de BORDA DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Praça Antônio Ívlegale no 86 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.912.02310001-75,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Afonso Raimundo de Souza; BUENO BRANDÃO

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Pena no 225 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 18.940.09810001-22, representado pelo Prefeito tvlunicipal Sr. Silvio

Antônio Felix; Município de CACHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa jurÍdica de direito

público com sede à Praça da Bandeira, no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.959/0001-92, representado pelo Prefeito tttlunicipal Sr. Dirceu D'Ângelo de Faria;

Município de CAMPESTRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Coronel

Jose Custódio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.178.400 , representado

pelo Prefeito tvlunicipal Sr. Marco Antônio Messias Franco; Município de CAREAçU - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Saturnino Faria, no 140 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 17.935.388/0001-15, representado pelo Prefeito tvlunicipal Sr. Tovar do

Santos Barroso; Município de CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob o no

ldentidade RG n.o
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17.935396/0001-61, representado pelo Prefeito lVlunicipal Sr. Rodrigo Alves de Oliveira;

Município de CARMO DA CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Rua Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Hélcio Antônio Chagas Reis; Município de

CONCETÇÃO DOS OUROS - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José

Ít/aria de Souza, no 1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito

Ítlunicipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro; Município de CONGONHAL - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Praça Comendador Ferreira de lvlatos, no 29 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.675.967/0001-39, representado pelo Prefeito l\tlunicipal Sr.

Moisés Ferreira Vaz; Município de ESPíRITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica

de direito público com sede à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.90010001-02, representado pelo Prefeito ttlunicipal Sr. Adauto Luiz Leal; Município

de ELOI MENDES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Cel. Orácio Alves

Pereira, no 335 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 20.347.22510001-26, representado pelo

Prefeito [Municipal Sr. Paulo Roberto Belato Carvalho; Município de ESTIVA - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 18.675.918/0001-04, representado pelo Prefeito Ít/unicipal Sr. VagnerAbílio

Belizário; Município de INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Av. Engenheiro A. [Maciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829/000'1-68,

representado pela Prefeita Municipal Sra. Rosângela Maria Dantas; Município de IPUIUNA

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.179.226/0001-67, representado pelo Prefeito trtlunicipalsr. Etder

Cássio de Souza Oliva; Município de JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.914.12404U-

63, representado pelo Prefeito ttllunicipal Sr. Melquíades de Araújo; Município de MONTE

SlÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua tt/aurício Zucalo, no 1 1 1 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 22.646.525/0001-31, representado pelo Prefeito [vlunicipal Sr. José

Pocai Júnior; Município de OURO FINO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Avenida Cyro Gonçalves, no 173, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.671 .27110001-34,

representado pelo Prefeito tvlunicipal Sr. Henrique Rossi Wolf; Município de

PARAISOPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça do Centenário,

no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no'18.025.965/0001-02, representado pelo Prefeito

Ít/unicipal Sr. Everton de Assis Ferreira; Município de POÇO FUNDO - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro, inscrito no

CNPJ sob o no '18 242 ,'§]3Á)00'r 'l'rl, representado pelo Prefeito lVunicipalSr. Rosielde Lima;

Município de POUSO ALEGRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua dos

Carijós, no 45 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.983/0001-21, representado pelo

E
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Prefeito Municipal Sr. José Dimas da Silva Fonseca; Município de SANTA RITA DO

SAPUCAí- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Cel. Joaquim Neto, no 333

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.192.898/0001-02, representado pelo Prefeito ÍMunicipal

Sr. Wander Wilson Chaves; Município de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob

o no 17 .877.176t0001-29, representado pelo Prefeito ltlunicipal Sr. Eneias Machado de

Souza; Município de SÃO GONçALO DO SAPUCAí- fVlG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Av. Tiradentes, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.158/0001-50,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Brian Mendes Drago; Município de SÃO

SEBASTIÃO DA BELA VISTA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça

Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.370/0001-13,

representado pelo Prefeito tt/unicipal Sr. Ronaldo Laurindo Bueno; Município de

SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Vereador José

Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito no CNPJ sob o no 41.778.556/0001-90,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Adenilson Lopez da Silveira; Município de

SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Daniel

de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.92610001-42, representado pelo

Prefeito ttlunicipal Sr. Fernando César Fernandes; Município de TOCOS DO MOJI - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Antônio l\Iariano da Silva, no 36 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 01.601.656/000'1-22, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Givanildo

José da Silva; Município de TURVOLÂNDIA - MG, pessoa jurídica de direito público com

sede à Dom Otávio, no 240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no '18.712.14110001-00,

representado pelo Prefeito lvlunicipal Sr. José Nelson Martins; Doravante denominados

ORGÃO GERENCADOR / ORGÃO PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa

pessoa jurídica de direito privado, sediada na

no Município de Estado de

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do

ttlinistério da Fazenda - CNPJ/ÍVIF sob o no ..., com lnscrição Estadual

registrada sob no neste ato representado pelo Sr.

, portador da Cédula de

ldentidade RG no ., inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda - CPF/IVIF sob o no ......., doravante denominada DETENTORA, firmam

a presente ATA DE REGISTRO DE PREçO, nos termos da Lei no 14.13312021, art. 6o, inciso

XLV, art. 28, inciso I e art. 29 e demais legislações aplicáveis e as demais normas legais

correlatas, bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA e as cláusulas seguintes:

,,t.,03-7.9-

DO FUNDAMENTO LEGAL.
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A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Presencial acima

referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n.o 14.1 33 de 1o de abril de 2021, e Termo de

HomologaçãodeXXXdeXXXde2024,do qual passa afazer parteintegranteestáAtade

Registro de Preços com força de lnstrumento Contratual.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Ata e o REGISTRO DE PREçOS, na forma de LICITAÇÃO

CoMPARTILHADA, paa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

SERVTçOS DE RECOMPOSIÇÃO DE VIAS E MANUTENçÃo ASFÁLflcA DoS

MuNtcíptos euE coMpoEM A ASSocrAÇÃo Dos MuNtcíptos DA MtcRoRREGIÃo

DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do Edital.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos os

pedidos efetuados durante a sua vigência.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA uGÊNcIA E PUBLTCIDADE DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS.

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou

sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou

contrato social, acompanhados de cédula de identidade.

2.2. AAta de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação de

seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n.o 14.133 de 1o de abril de

2021.

2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico terá seu extrato publicado

no site oficialdo município e no DIARIO OFICIAL DOS MUNICÍptOS MINEIROS, assim como

a a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).

23. É. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os

fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor.

cLÁusuLA TERcEIRA - DA FoRMA DE ExEcuÇÃo, Do REcEBIMENTo E Do AcElrE

DO OBJETO.

*s.: 0380
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3.1 . Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Anexo I do

Termo de Referência.

3.2. A Detentora da Ata deverá fornecer os produtos de acordo com o solicitado no Termo de

Referência da melhor forma a atender às necessidades da AMESP e dos Municípios

Consorciados.

3.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros,

durante a execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento feito pelo ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO

PARTICIPANTE.

3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrtgações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.5. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas nesta Ata

de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no lnstrumento Convocatório do

Pregão, e ainda conforme rege a Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2021.

cLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN.

4.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de

Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA. DOS PRAZOS.

5.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do registro

de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo ORGÃO

GERENCADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo ORGÃO GERENCADOR.

5.2. A Ata de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua

execução, alteração, inexecuçáo ou rescisão, pelas disposições da Lei no 14.13312021

observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e pelos

preceitos do direito público.

5.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderáo, com base nos preceitos de direito

público, serem rescindidos pelo ORGÃO GERENCIADOR a todo e qualquer tempo,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso,

observada a legislação pertinente.
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5.3. A duração da presente Ata de Registro Preço será de 12 (doze) meses, a contar da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogada por até 24 (vinte e quatro) meses na forma do

artigo 84 da Lei n.o 14.13312021, se for vantajoso para os municípios consorciados, permitida

a negociação com a Detentora da Ata de Registro de Preço ou a extinção desta sem Ônus

para qualquer das partes.

5.4. Os Contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições

contidas na Lei no 14.13312021.

5.5. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,

mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões

à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA SEXTA . DO VALOR E PAGAMENTOS.

6.1. DO VALOR.

6.1.1. O valor estimado das futuras contratações é de R$ XXXXXXXXXXX

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que representa o total do

fornecimento dos itens descritos da planilha de orçamento que integra a presente Ata de

Registro de Preços.

6.2. DO PAGAMENTO.

6.2.1 . Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados da data de liberação

da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste

edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela

empresa contratada.

6.2.2. A Nota Fiscal ou fatura deverá ser encaminhada à cada ORGÃO PARTICIPANTE em

03 (três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento

do contrato.

6.2.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der

origem à aplicação da penalidade.

FLS.:
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6.2.4. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orçamentária dos ÓnoÃos PARTICIPANTES.

6.2.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos moratórios à

taxa nominalde 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

6.2.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = | x N x VP, onde. EJVI =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,000í6438; e VP = Valor

da prestação em atraso.

cLÁusuLA sÉrrrua - Do REAJUSTAMENTo DE pREÇos, ATUALTZAçÃo FtNANCEtRA

E ENCARGOS.

7.',1. DO REAJUSTE DE PREÇOS.

7.1 .1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para

a apresentação das propostas;

7 .1.2.Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação da

Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano,

aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

7.1.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 0í (um) ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do últi,.no reajuste;

7.1.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administração

pagará à Detentora a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Detentora obrigada

a apresentar memoria de cálculo referente ao reajustamento de preÇos do valor

remanescente, sempre que este ocorrer;

7.1.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

7.1 .6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor;

E
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7.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsÍveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

DETENTORA e a retribuição do ORGÃO GERENCIADOR para a justa remuneração dos

serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econÔmico - financeiro

inicial do contrato.

7.2.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida

a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação

entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÃO PARTICIPANTE de modo a manter as

condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

7.2.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá

ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga

não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de

fato excepcional.

7.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes

para mais ou menos, conforme ocaso.

7.4. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais

de aquisição de produtos, insumos, etc.

7 .4.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preÇos

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado,

conforme as constatações de oscilações apuradas.

7.4.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços peto ÓnGÃO GERENCIADOR, esta

deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Ít/unicipalidade.

7.5. Fica facultada ao ÓRCÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à

revisão de preços solicitada pela DETENTORA.
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7.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise técnica e

jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido

no Protocolo Geral da Associação dos Municípios da Microrregiáo do lt/lédio Sapucaí -
AIUESP, sendo lavrado termo aditivo.

7.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a

DETENTORA não poderá suspender o fornecimento do objeto e os pagamentos serão

realizados aos preços vigentes.

7.6.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o

termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municÍpios consorciados emitirem as

notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros

e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de

revisão.

7.7, O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de

pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação, retroagirá

à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

7.8. O diferencial de preço entre a proposta inicialda DETENTORA e a pesquisa de mercado

efetuada peto ÓnGÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame bem como

eventuais descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre mantidos.

7.9. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço

registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,

independentemente de convocação pelo ORGÂO GERENCIADOR no caso de redução, ainda

que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo

preço que substituirá o então registrado.

cLÁusuLA orrAVA - DA coNTRATAçÃo E Do FoRNEctMENTo Do oBJETo

8.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de preços, a

serem firmadas entre o ÓnCÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão ser formalizadas

através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na

legislação vigente.

8.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não assinar,

não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser

convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
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inclusive quanto ao preço

8.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ÓRGÃO GERENCIADOR

poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde

que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua

capacidade de disponibilizaçáo dos bens compatível com as solicitadas, observadas as

condições do Edital e o preço registrado.

8.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições

contidas na Lei n.o 14.133 de I de abril de 2021, sendo vedados os acréscimos e supressões.

8.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não

se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura

consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e perfeição

técnica do mesmo.

8.6. O fornecimento será conforme demanda, de acordo com a necessidade, Oo ÓROÃO

PARTICIPANTE.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRrcAçôEs Do oRGÃo pARTtctpANTE.

9.1. Cumprir todos os compromíssos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora

desde que não haja impedimento legal para o fato;

9.2. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

9.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

9.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta

contratação.

9.5. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações, quando for o caso.

9.6. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato

9.7. Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei

n.o 14.133, de 1 de abril de 2021.
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9.8. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades

observadas no cumprimento desta Ata.

9.9. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

9.10. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, êffi caso de

inadimplemento.

9.11. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de

Registro de Preço.

9.12. Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços

9.13. Emitir requisição do objeto a ser executado

cLÁusuLA DECTMA - DAS OBRTGAçOES DA DETENTORA.

10.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

10.2. Executar com pontualidade o objeto solicitado conforme solicitação/requisição emitida

pelo Ít/unicípio, devidamente assinada por servidor competente para tal;

10.3. lndicar preposto, aceito peto ÓRCÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na execução

do contrato.

10.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, pata que sejam adotadas as providênciasde

regularização necessárias; atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor

do objeto da presente Ata de Registro de Preços;

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes

da execução ou de materiais empregados.

10.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

10.7. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes

das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir
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a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa

concordância do contratante.

10.8. Ít/antertodas as condições de habilitação exigidas na presente licitação.

10.9. Comunicar ao MUNICíP|O modificaçáo em seu endereço ou informações de contato,

sob pena de se considerar perfeita a notiÍicaçãorealizada no endereço constante nesta Ata

de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TERMO CONTRATUAL.

11.1. Da presente Ata de Registro de Preços poderão ser formalizados Contratos conforme

minuta constante no Anexo lll do Edital.

11.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas.

1'1.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO

PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem

classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela DETENTORA,

inclusive quanto ao preço.

11.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderá ser

alterado nos termos da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA REScrsÃo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços.

12.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito pela Administração

independentemente de interpelação judicial, precedido de processo administrativo com

ampla defesa, quando:

12.1.1. A Detentora náo cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços

12.1.2. A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração.

12.1.3. A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços.

12.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de

Preços.

12.1.5. Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior

aquele praticado no mercado.

E
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12.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração

12.1.7 No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da

empresaDetentora.

12.1.8. Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas

pelaempresa detentora.

12.2. Pela Detentora quando:

12.2.1. lvlediante solicitaçáo escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior

12.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes

da emissão do pedido de entrega do objeto pelo lr/unicípio. A inexecução total ou parcial das

obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços enseja a rescisão do objeto,

unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e

as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o

contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2021,

contudo, sempre atendida a conveniência administrativa.

12.4. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à

CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei n.o

14.133 de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. Da

rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer

natureza.

12.5 A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos

que deram origem ao Registro de Preços.

12.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação

será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando- se cancelado o

preço registrado a partir da última publicação.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

POR ORGÃO NÃO PARTTCIPANTE.

13.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Orgão ou entidade da

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgão

Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiá'ia, desde que devidamente comprovada
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a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n.o 14.133 de 1o de abril

de2021

13.2. Os orgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o Orgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

13.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador.

13.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

13.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Orgão

Gerenciador, independentemente do número de Orgãos não participantes que aderirem.

13.6. Apos a autorização do Orgão Gerenciador, o Orgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o ptazo de vigência da ata de

Registro de Preços.

13.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências

ao órgão gerenciador.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA- DAS sANçÕes eorutNtsrRATtvAS.

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida parc o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando.
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b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra;

e)Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação.

14.1.5 Fraudar a licitação

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei:

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ílícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 20í3;

14.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;

E§
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sançÕes serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida.

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçÕes dos órgãos de controle.

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1,14.1.2e 14.1.3, a multa será de 0,5% a

15o/o do valor do contrato licitado.

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1 .4, 14.1 .5, 14.1.6, a multa será de 15o/o a 30o/o

do valor do contrato licitado.

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7 Em qualquer hipótese de aplicação de sançÕes será assegurado à Fornecedora o

contraditório e a ampla defesa.

14.8 O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos

no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada

com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a

contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO.
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15.1. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/ÍtlG, para dirimir eventuais dúvidas e/ou

conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros

por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/lVG, de de 2024

AMESP

ORGÃO GERENCIADOR

Presidente Rosângela Maria Dantas

ANDRADAS

ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli

BANDEIRA DO SUL

ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Edervan Leandro de Freitas

BORDA DA MATA

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Afonso Raimundo de Souza

BUENO BRANDÃO

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Silvio Antônio Félix
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CACHOEIRA DE MINAS

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria

CAREAÇU

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Tovar dos Santos Barroso

CAMANDUCAIA

ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Rodrigo Alves de Oliveira

CARMO DA CACHOEIRA

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Hélcio Antônio Chagas Reis

CAMPESTRE

ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Marco Antônio Messias Franco

coNcErÇÃo Dos ouRos
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro
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CONGONHAL

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Moisés Ferreira Vaz

ELOI MENDES

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Paulo Roberto Belato Carvalho

ESPÍRITO SANTO DOURADO

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Adalto Luiz Leal

ESTIVA

ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Vagner Abílio Belizário

INCONFIDENTES

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

IPUIUNA

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Elder Cássio de Souza Oliva
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JACUTINGA

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Melquíades de Araújo

MONTE SIÃO

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito José Pocai Júnior

OURO FINO

ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Henrique Rossi Wolf

PARAISOPOLIS

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Everton de Assis Ferreira

POçO FUNDO

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Rosielde Lima

POUSO ALEGRE

ORGÃO PARTICIPANTE

José Dimas da Silva Fonseca
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SANTA RITA DO SAPUCAí

oncÃo PARTTcTPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves

SÃO BENTO ABADE

ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

sÃo coNçALo Do SAPUcAí

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Brian Mendes Drago

SÃo SEBASTIÃo DA BELA VISTA

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Ronaldo Laurindo Bueno

SENADOR AMARAL

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Ademilson Lopes da Silveira

SENADOR JOSE BENTO

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Fernando Cesar Fernandes
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oncÃo PARTTcIPANTE

Prefeito Givanildo José da Silva

TURVOLÂNDtA

ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito José Nelson Martins
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ANEXO ilr

TERMO DE CONTRATO N'XXI2O24

PROCESSO N.o 05/2024

pnecÃo elerRôuco N.o o4t2o24

Aos...............dias do mês de ............. ..... do ano de 2024 (dois mil e vinte e

quatro), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o

MUNICíPIO DE.... ...., pessoa jurídica de

direito público interno, sediada à (Rua, Av )

Bairro

..... neste ato representado pelo Prefeito ÍVlunicipal,

Sr , portador da

Cédula de ldentidade RG n.o.................,

Cadastro de Pessoas Físicas do

PARTICIPANTE (contratante),

devidamente inscrita junto ao

da Fazenda (CPF/MF) sob o no

cloravante denominada ORGÃO

, outro lado, a empresa

pessoa jurídica de direito privado, sediada

., ro lvlunicípio de

Ministério

e, de

na (Rua, Av.)

;;,.;; ,,,,0,., o; ;;.,;,;; :; "::::::: '':,":íi;;:"'o.X''o:' I
com lnscriçáo Estadual registrada sob no

neste ato representado pelo Sr.

;;;";,;;;;;;;: ;;;;;;.;;,,,,;::H",i: :::::
do Ministério da Fazenda - CPF/lttlF sob o no.............. doravante

denominada CONTRATADA, têm entre sijusto e acordado celebrar o presente contrato, em

face do resultado do Pregão Para o Registro de Preços, nos termos da Lei no 10.520, de 17

de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7892, de

23 de janeiro e 2013, nos termos da Lei no 14.13312021, art. 6o, inciso XLV, art. 28, inciso I e

ar1. 29 e demais legislaçôes aplicáveis e as demais normas legais correlatas, bem como o

Edital referido, a proposta da CONTRATADA e as cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO.
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1.1. O objeto do presente contrato CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

SERVrÇOS DE REcOMpOStÇÃo DE VIAS E MANUTENÇÃO ASFÁLTIcA DOS

MuNtcíplos euE coMpoEM A ASSocrAÇÃo Dos MUNIcÍptos DA MtcRoRREGtÃo

DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP,

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do Edital.

1.2. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados durante a

sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh.

2.11. A despesa referente à prestação dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária de cada CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS.

3.1. A CONTRATADA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do registro

de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo PARTICIPANTE,

podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e

aceito pelo oRGÃo PARTICIPANTE.

3.2. O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução ou

rescisão, pelas disposições da Lei Federal n" 14.13312021, observadas suas alteraçÕes

posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo ORGÃO

PARTICIPANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente.

3.4. A vigência do Contrato não poderá ultrapassar o dia 31 de dezembro do exercício que for

firmado, por não se tratar de fornecimento contínuo.

3.5. O prazo paru entrega dos itens será de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da ordem

de fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA . DO VALOR E PAGAMENTOS.

4.1. DO VALOR.
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O valor de referência para o fornecimento objeto deste Contrato é de R$ XXXXXXXXXX

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que representa o total do fornecimento dos

itens descritos da planilha de orçamento que integra o presente Contrato.

4.2.OO PAGAMENTO.

4.2.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados da data de liberação

da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condiçôes previstas neste

edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela

empresa contratada.

4.2.2. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ORGÃO PARTICIPANTE em 03 (três)

vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do

contrato.

4.2.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der

origem à aplicação da penalidade.

4.2.4. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orçamentária dos oRcÃos PARTICIPANTES.

4.2.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Orgão Participante encargos moratÓrios à

taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

4.2.6. O valor dos encargos será calculado pela formula: E[Vl = | x N x VP, onde: EIV =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor

da prestação em atraso.

cúusuLA eulNTA - Do REAJUSTAMENTo DE pREços, ATUALTZAçÃo FINANCEIRA

E ENCARGOS.

5.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 0'1 (um) ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

5.2. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação da

Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano,

llul(outcnclrrlt:r.los, (iatrra. r74-Sitt(la(lcllolll .lc\tr: llrtl'ir)7\1!.!rre - i',1(, (l1'-r';-:'-l-t.l I
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aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

5.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE paru a justa remuneração dos serviços

poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do

contrato.

5.4.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste flnanceiro, admitida

a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação

entre encargos do contrato e retribuição pelo CONTRATANTE de modo a manter as

condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

5.4.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá

ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga

não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de

fato excepcional.

5.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas apos a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussáo nos preços contratados, implicarão a revisáo destes

para mais ou menos, conforme ocaso.

5.6. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais

de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.6.1 . O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovaçáo

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado,

conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.6.2. Na hipotese de solicitação de revisão de preços pelo CONTRATNTE, esta deverá

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da lvlunicipalidade.
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5.7. Fica facultada ao CONTRATANTE realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar,

em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de

preços solicitada pela CONTRATADA.

5.8" A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e

jurÍdica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido

no Protocolo Geral do CONTRATANTE, sendo lavrado termo aditivo.

5.8.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a

CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos

preços vigentes.

5.8.2. O CONTRATANTE deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o termo

aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as notas

de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e

correção monetária, em relação aos produtos fornecidos apos o protocolo do pedido de

revisão.

5.9. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de

pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação, retroagirá

à data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA.

5.10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de

mercado efetuada pelo CONTRATANTE na ocasião da abertura do certame bem como

eventuais descontos concedidos pela CONTRATADA, serão sempre mantidos.

5,1 1 . Durante a vigência do Contrato o preço contratado não poderá ficar acima dos praticados

no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo CONTRATANTE no

caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a

comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

cLÁusuLA sExrA - DA CoNTRATAçÃO

6.1, As obrigações decorrentes do fornecimento constantes no presente contrato serão

executadas pela CONTRATADA, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus

anexos, parte integrante do presente contrato e na legislação vigente.

6.2. Na hipótese da CONTRATADA primeira classificada ter seu registro revogado, não

assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser

convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
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inclusive quanto ao preço

6.3. Observados os critérios e condiÇões estabelecidos no Edital, o ORGÃO GERENCIADOR

poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde

que razÕes de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua

capacidade de disponibilização dos bens compatível com as solicitadas, observadas as

condições do Editale o preço registrado.

6.4. O objeto deste Contrato deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, não

podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não se inclua em sua

especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura consorciada, sem prejuízo

da responsabilidade da CONTRATADA pelo Ônus e perfeição técnica do mesmo.

cLÁusuLA SÉTIMA - DAs oBRIGAçoES Do CoNTRATANTE.

7.1 . Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada desde que não

haja ímpedimento legal para o fato;

7.2. ÉÍetuar oS pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta

contratação.

7.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações, quando for o caso.

7.5. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato.

7.6. Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei

n.o 14.133, de 1 de abril de2021.

7.7. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades

observadas no cumprimento deste Contrato.

7.8. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

7.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de

inadimplemento.

7.10. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.

7 .11. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato.
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7.12. Emitir requisição do objeto a ser executado.

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

8.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas.

8.2. Executar com pontualidade o objeto solicitado conforme solicitação/requisição emitidapelo

Itlunicípio, devidamente assinada por servidor competente para tal;

g.3. lndicar preposto, aceito peto ÓRoÃo PARTICIPANTE, para representá-lo na execução

do contrato.

8.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, parc que sejam adotadas as providênciasde

regularização necessárias; atender com prontidáo às reclamações por parte do recebedor

do objeto do presente Contrato;

8.S. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou de materiais empregados.

8.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

8.7. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes

das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir

a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa

concordância do contratante.

B.B. ÍVlanter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitaçáo

B.g. Comunicar ao MUNICíP|O modificação em seu endereço ou informações de contato, sob

pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante neste Contrato.

cLÁusuLA NoNA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS.

9.1. O presente Contrato poderá ser alterado nos termos da Lei no 14J3312021.

cLÁUSULA DÉctMA - DAS SANçSES ADMINTSTRATIVAS E DA REScISÃO.

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
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10.1.1 Deixar de entregar a documentação exigid a paru o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10. 1 .3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigid a paru a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação.

10.1 .5 Fraudar a licitação

10.'1 .6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando.

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013;

21.2 Comfulcro na Lei no 14.133, de 2021 , aAdministração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:
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a) Advertência;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

21.3 Na aplicação das sançÔes serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida.

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.4 A multa será recolhida em percentual de O,5o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

1O.4.1Para as infrações previstas nos itens 10.1.1 ,10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a

15o/o do valor do contrato licitado.

1O.4.ZPara as infrações previstas nos itens 10.1.4,10.1.5, 10.1.6, a multa será de 15o/oa30o/o

do valor do contrato licitado.

í0.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o

contraditório e a amPla defesa.
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10.8 O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos

no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada

com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a

contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

11.1 Fica eleito o foro da cidade de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para dirimir

eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente Contrato e pelo futuro contrato, com

renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser'

(LOCAL E DATA)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

E

liua(i,ntcrrdlu.l(rr.iris..(iirlIia./7-l-satrrll.lclJrrttt.lerttr l'rrtts,rr\iel'te-i.1(, (Ii'l?'il--+'i' l.l Ll
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ANEXO IV

PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES

(Papel timbrado da licitante)

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

REcoMpos!çÃo DE vlAS E MANUTENçÃo ASFÁLTIcA Dos MUNIcíPlos QUE

coMpÕEM A AssocrAÇÃo Dos MuNrcípros DA MIcRoRREGIÃO Do MEDIO

SApUCAÍ- AMESP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo

| - Termo de Referência/EspeciÍicações do objeto do Edital e seus anexos.

Dados a constar na proposta preenchida pela proponente. Nome da empresa; Endereço;

Nome para Contato / Fone / CNPJ.

Declaro que no preço proposto, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra,

fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros Ônus que porventura possam recair sobre

o fornecimento do objeto da presente licitação.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no

Edital do pREGÃo ELETRÔNICO N.o XXXt2o24, retro mencionado, bem como verificamos

todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações

e/ou documentos que dela fazem parte.

Declaramos ainda que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer

forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissÕes existentes

nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto.

DA PROPOSTA

Apresentamos nossa proposta para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE

EMeRESA pARA ExEcUÇÃO DE SERVIÇ9S DE REcoMPoSlçÃo DE VIAS E

MANUTENçÃo esrÁLTlcA Dos MuNrcípros euE coMPôeu I ASSoclAÇÃo oos

MUNtcíploS DA MtcRoRREGtÃo Do MEDto sAPUcAí - AMESP, conforme condições

especificadas no Anexo I - Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante

do presente Edital:

Especificaçáo do Objeto e Quantidade

PLANILHA ANEXA FORMATO PDF

fLs. 0 4fi9_
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lnformar valor total por extenso do desconto em cada item

de de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

OBSERVAÇÔES

INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS:

Razão social da Proponente;

Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF),

Telefone e endereço eletrÔnico (e-mail);

Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos, se

a Licitante se sagrar vencedora do certame, obedecida a Ordem Cronologica,

Validade da proposta de 60 (sessenta) dias;

Prazo de entrega dos produtos é

Fornecimento.

dias uteis apos emissão da Ordem de

O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes do Edital

O preenchimento da proposta não exclui a necessidade de anexar os documentos para

credenciamento, e a proposta impressa e assinada pelo responsável ou procurador.

No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita,

estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar o Í\tlENOR VALOR

GLOBAL.

t". 0 4 10-
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ANEXO IV.B

DEcLARAÇÃo oe pRoPosrA ecoruÔrulcl

MODELO (Papel timbrado da licitante)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE SERVIçOS DE

RE6oMpostÇÃo DE vlAS E MANUTENçÃo ASFÁLTIcA Dos MUNIcíPlos QUE

coMpoEM A ASSoclAÇÃo Dos MuNrcípros DA MtcRoRREGIÃo Do MÉDlo

SApUCAí - AMESP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo

| - Termo de Referência/Especificaçóes do objeto do Edital e seus anexos.

A Empresa IXXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede na IXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o (a) Sr. (a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador (a) do CPF no

IXXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão EletrÔnico n.o

XXX12O24, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no §

1o art.63o da Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2021.

de de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

rrs.: 0lIL -

óo uédloAssoclação dos da
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ANEXO V

DECLARAçÃo oe pLENo ATENDTMENTo Aos REeutstros DE HABIltreçÃo

MODELO (Papel timbrado da licitante)

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE SERVIçOS DE

REcoMpostçÃo DE vrAS E MANUTENçÃo ASFÁLTIcA Dos MUNIcíPlos QUE

coMpoEM A ASSoctAçÃo Dos MuNrcípros DA MIcRoRREGIÃo Do MÉDlo

SApUCAi- AMESP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo

| - Termo de Referência/EspecificaçÔes do objeto do Edital e seus anexos.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n." [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede NA [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX] , por intermédio do seu

portador(a) do CPF n.orepresentante legal o(a) Sr.(a)

TXXXXXXXXXXXXXXXI, DECLARA para fins de participação no Pregão EletrÔnico n.o

XX2O24, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme

disposto no inciso ldo art.63o da Lei n.o 14.133 de 1 de abrilde2021.

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

de

FLS.: 01,.r2
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

MODELO (Papel timbrado da !icitante)

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

RECOMPOS|çÃO DE VIAS E MANUTENÇÃO ASFÁLTICA DOS MUNICíPIOS QUE

coMpoEM A ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíP|OS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO

SApUCAí- AMESP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo

| - Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o(a) Sr. (a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.o

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão EletrÔnico n.o

XXX;2O24, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte nos termos do art. 3o da Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de

2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4o do art. 3o da Lei

Complementar n.o 12312006.

de de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

3rus.,0 4
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAçÃo DE CUMPRIMENTo Do DISPoSTo No lNclso xxxlll Do

ART.70 DA CONSTITUIçÃO FEDERAL

MODELO (PAPEL TTMBRADO DA LICITANTE)

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA ExEcUçÃO DE SERVIçOS DE

REcogposrçÃo DE vtAS E MANUTENÇÃo ASFÁLTIcA Dos MUNIcíPlos QUE

coMpÕEM A ASSoclAçÃo Dos MuNrcípros DA MIcRoRREGIÃo Do tvtÉolo

SepUCeí - AMESP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo

| - Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede na IXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o (a) Sr. (a) IXXXXXXXXXXXXXX], portado(a) do CPF no

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão EletrÔnico n.o

XXX12O24, que cumpre o disposto no inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição Federal, que a

empresa não possui menores de 18 (dezoito) anos em condições de trabalho noturno,

perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso Vl do art. 68o da Lei

n3 14.133 de 1 de abril de 2021.

Ressalva

emprega menor a partir de 14 (quatorze) anos na condição de jovem aprendiz O.

dede

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

FLS.

§,

,011.1 ._

*Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima
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ANEXO VIII

DECLARAçÃO oe truextsrÊruch DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

A empresa_, inscrita no CNPJ sob o n.o sediada na Rua/Avenida

Setor/Bairro na cidade de-- Estado de

neste ato representado pelo seu socio/procu rador o Senhor

nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na

portador do CPF n.o DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente

data, inexistem quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

Nome, CPF do Representante Legal, Carimbo e Assinatura

CAR VIBO DO CNPJ

E

i§'0415
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ANEXO IX

DEcLARAçÃo oe eusÊncla oe víruculo

A empresa inscrita no CNPJ sob o n.o sediada na Rua/Avenida

Setor/Bairro na cidade de- Estado de

-, 

neste ato representado pelo seu sÓcio/procu rador o Senhor

nacionalidade,estadocivil,residenteedomiciliadona

portador do CPF n.o-, DECLARA, sob as penas da Lei, que seus sócios, não

possuem qualquer vínculo com AlvlESP ou como qualquer dos Município Consorciados'

Local e Data

Nome, CPF do Representante Legal, Carimbo e Assinatura

CARIMBO DO CNPJ

li.ua ( <rnrcndador .lose Cnrcia. 774 -- Snurlatlc l'l\rlll .lcrtls. l\rttso \ legrç - l l r
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ANEXO X

DEcLARAÇÃo oe IDoNEIDADE

MODELO (Papel timbrado da licitante)

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA ExEcUÇÃO DE SERVIçoS DE

REcoMposlÇÃo DE vtAS E MANUTENÇÃo ASFÁLTIcA Dos MUNIcíPlos QUE

coMpÕEM A ASSoclAçÃo Dos MuNrcÍplos DA MIcRoRREGIÃo Do ruÉoto

SnpUCeí- AMESP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo

| - Termo de Referência/EspecificaçÓes do objeto do Edital e seus anexos.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o IXX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o(a) Sr.(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.o

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o XXX,

não ter recebido da AMESP ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou

indireta em âmbito Federal, Estadual e ttlunicipal, SUSPENSÃO TENIPORARIA de

participaçáo em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública,

assim como não ter recebido DECLARAÇÃO Of INIDONEIDADE para licitar ou contratar

com a Administração Federal, Estaduale Municipal.

de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

de

ris., C417
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ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DTSPOSTO NO ART. 93 DA LEI No

8.213,OÊ.24 DE JULHO DE 1991

A empresa inscrita no CNPJ ou

CPF (caso o credenciante seja pessoa física) sob o n.o

DECLARA, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos llle lV do

art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no

8.213, de 24 de julho de 1991.

de de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

F[5.: n l.l
E
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CON§ORCIO

Pregão Eletrônico Para o Registro de Preços n.o 0412024

Wagner do Couto, Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição dos interessados o

Edital referente ao PREGÃo ELETRÔNICO, na forma de LICITAÇÃO COTUpeRTILHADA no

tipo MENOR PREçO GLOBAL, objetivando o REGISTRO DE PREçOS, cujo objeto consiste na

CoNTRATAÇÃO Oe EMPRESA PARA EXECUçÃO DE SERV!çOS DE RECOMPOSIçÃO DE

vrAS E MANUTENçÃO ASrÁLTTCA DOS MUNrCíptOS QUE COMPÕEM A ASSOCTAÇÃO

DOS MUNICíPIOS DA MTCRORREGÁO DO MÉDIO SAPUCAí AMESP, CONfOTMC

especificações e condições descritas no Termo de Referência" e demais disposições constantes

do Edital. A sessão pública será realizada no dia 17 de maio de 2024 às 14h00min, em ambiente

eletrônico. O edital poderá ser consultado e obtido, gratuitamente, em dias úteis no período das

08h às 17h, mediante a apresentação de um PEN-DRIVE, pelo site amesp.mg.gov.br ou pelo

portal de compras www.licitanresp.corn.br para cópia do arquivo. lnformações: Telefone (35)

3025-5500 ou e-mail: licitAçao.@amesp.nlg...gov.br - Wagner do Couto - Pregoeiro.

Pouso Alegre/ttlG, aos 02 de maio de 2024.

WAGN ER DO asrnadod€ ío,mà
dio,làl oo, WAGNÊR m

CO UTO:9007 cóuro rcorgrrsoro
Dadot: 2024.05.02

9345620 r5:22:u-03'oo

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Carcia, 774 - Centro, Pouso Alegre/MG
CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: licitaciro rr'atttcsp.tttu strr.br

AVISO
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PREFÉIÍIJRA MUNICIPAT DE ESPIFIÍO SANÍO DO DOUR}.

D&MÍj. Âüso de Licitaião. Pregão Eletrônico n" 00003/102{.
Pmcesso/rdmrnslrâliv0 n' fx)044i20?4. Oblet0 0DnlÍalaçãü
de empesa rara píestÊÇáü de seryiç0 ds lelêfcnia múvd, SMP

(seniço nicvel pessoal), cm lrgações de lcn!a distâncra naâi}
nal, paÍa !s0 dÀs seryidorH, da PreíeiluB Munic0i, de Espú10

Santo do 0ourado. coni o Íomecinrento de aparelhos n0v0s, de

aú€sso m0v6l pos-ÊaJos. Ú edital na Íntegra encontrase dis-

ponivel no cíio elelrürico w.esÉouÍado.mg.gov.tx. Maide§

i[Íormaçôes podeÍâo ser oblidas altâvés do sêtol de licitâçóes

pdc telêíonê (35) 34tt-1 000 ou pelo emdt lista@espdouÍado.

mg.gov.br Â sessá0 pública ocsrErá âs 0th01min do dia 21 de

maio de 2024 na dálafonna êletrônica m.poítaldecofipÍas-
publicâs.com.k Espirito Santo do Dourâdo íMG), 02 de máo

de ?024. Ad0ho Luls Led - PreÍeih Municipd.

Âss0crAçÃ0 Dos MUNtciPros DA_MrcRoRRÊGlÃO

TTO MEDI. SAPUCÂ! . ÂMESP - PREGÃO ELTTRÔNICO,

na Íormô ijê LlclTAÇÂo ooiJPÀRTILHADA n0 íp0 MENoR

PREÇO GLOllAt objetivando 0 RÊG|STR0 Dü PREÇoS
N" 04i2024 - objsto: CoNTRATAçÀ{I DF ÊMPRESÂ PÀRA

EXECUÇÀO DE SERVrÇOS DE RÊC0[4PD5tÇÂ0 0E VlÀS

E UANr.trrLN.À0ÂcFÀtÍtcA DOS MUNtCii'tOS 0UÊ CílM.
POEM ,1 ÀSSbCIAÇÂO OOS MIJNICíPIOS DA futICRORRE-

GlÁO OO MEDIC SÂPUCAI -Al'rESP A sessão publica será

realizada nú dia 1? de maio de 2024 às 14h00nlin, em ambien-

le eletrônico. 0 edital poderá sercoísullado e 0h!d0, grâtuitil
menlê, em úas úteis no pêÍlodo das 08h às 17h. rnêdiante a

apresentação de um PEN-DBIVE, pelo site ãínÊsp.mg.goubr
pêlo PoruíNocionâl de Cofilrâlâçô$s Públioas- PNCP ou pel0

p0dâl de comprâs hlE.r,l,rw.lititaÍnesp.com.br para côpra d0

arquivo. lnÍormaÇoes; TeleÍone {35) 302}5500 ou Rmad: I-
cilacao@âmêsp.rng.00vbr - Wagner do Côulo - Pregoêiro.

f

/ür§0 DE LlÇrTÂÇÂO

PROCE§SO LIOITATORIO N.'4712024 PR€GÂO

Er..EriioNtco - REG|§TRC DE PREÇúS N." 111?024

MENOR PREÇO

0 Munaüpio de Sã0 Gonçalo do SapucaÊMc lorna publico

que Íará reâli!àr 0 frrocesaio Lícitalório n. " 47i?0!4 - Pte-

gáo flotÍônico n. " 1ii2024 - MENoR PREÇO. cuio F,dital

sê enccnfa à drsposiçào dos interessados n0 sitet https:/i

sâog0ncãlúd0Êapucai.atende.neUaulúatÊndimént0§8Ntc0§i

ccrsultaiJe-licitacces, nâ abâ LicitaçÕes. obleb. Âqursiçã0

de KITS Ce:tâ Bàsicí, tirínânhos 2 e 3 psra :! SecIelaIiã

Municrpal d0 Desof,volvim8nlo Social quantidaíies e exi-
géncias estâbelecidas no Ànero I - TerÍnc de Rafeíênoa
Especiliaaçôes do objeto do Edilãl e seus anêxos. lntcro de

Csdaslrament0 dos Proposlâs: $lA5nA24 á§ 09h00min.

Fim de Câdas&mênio das PíoÍiostas: 151ú512024 as

09h00mm. AboÍtura dâs Prcposks a aralisas: 15/05i2024

as 09h:01min, tase de DisDutã dê Lanúes: 151051202,4 às

09h01min. Formulsçáo de consultas e obtençáo do Editâl:

Êndereço Elelrôoico: htEs:/lsa0goncalodqsapucai.alende.

nol/autoatendrm0ntc/soÍvicoslconsult+de-licitac0es, Canâl

dê Suporte' liúrtacao@sàogüncalodoêâpucai.mg. g0v.br.

preíeiurÍs Mrinicipal dÊ 0elfim lu0íêúa

Processc 03512024 - Pro§à0 Eletíônicô ü1ô12024 Torna pu-

blica o Edilal pãra CúnlÍalaÇào de emÊresa sspecializada

para coríêcçá0 dê ãproxiÍradamente 2.0ÍJ0 carnê9 ,Je lÍ'TiJ
relativo ao êreíclcio dB 2024. 9esstio Pril;lii:a üs 09h do {ilâ

16i0512024. CÍedencianrento: âte as 09h do dia 16/05/20?1.

Apresentação das prop0stas: ato âs 09h do dia 1610512024.

lnici0 dos lânces: srb comando d0 pregoeiro após completar

a análise das pÍopostas. Pãa lodas as reíeíências de lêmBo

§eÍá obstruado 0 horário de Brasllia - Da Edilíns ê iÍ10Íma

ções complementaÍes na sode da Preieitura Munoipal, no

Sêtor de Compras e Llcitaçóes pelo teleíone (35) 362&1213,

ou no site rffi.detÍimmoreiía.mg,gov.br - frtego Ramon Xa
vier dã Cocl6 -Agentê de Conlralagáo.

fonunl DtaRto 1.,ru,,,'n n,,,

ÊXTRAÍo 0E PUELTCÀÇÃ0 " PRoCE§SO N'. 0119i2024

DI§PENSÁ N", OC35J24 COI\I BÂ§E NO ART. N' 75, INCI.

§Q ll da l.ei 14.133i2021 Cecíelo Municipai n'. Clr?0?3.
'Íornase publco a pÍêsenle Châmada Püblica para a Coll-
IRÀTAçÃO D[ IMPRESA PARA PRÊS]AÇÃí] OE ANÁ-

LISE LABORAÍORIAI DE AGUA DESÍIFIADA AO CON.

SUMO HUIIANO OÀ ESTAÇÀO OE ÍRAÍAMENTO DE

AGUA. ETA DO MUNICíPIO OE SENADOR JOSÉ BENTO

O PRESENTÉ INSTRUMENTO'ÍERÁ VÀLIDADE DE 03

OIAS A CONTAR DA SUA PUBLICAÇÃO, DATA LIMITE

PARA APRESENTAÇÀO OA PROPOSTA E OOCUMENTÀ.

ÇÃ0: 0lA 08r05i2024. Ás s HoRAS via e.mall. ENDERE-

ÇO ELEÍRÔNICO PÀRÀ ENVIO DA PROPO§TA E DOCU.

MEtllAÇÃ0: Iiciiacao(rsenãdoíjosebento.mg. goubr. ill',lK
D0 EDITAL hQJs./isw.senado4osebenlo.mg.gN.bÍ Sito
OÍicial da PreÍritxra Muniiinal de S?naC0r J03e Ben1o. -c§-

nadâr J0só tlenl0. 2? d0 abril d0 2024.

PREFEITURÂ I'llUIIICIPÀL DE IPUIUNA/TJO . AVISC DE

0tsPENs^ ELE TRONICA N." 72i 2023 - rrbielo AoiJlslÇÀ0
DE ACREVO OE TIVRO§ PÀRA O PROJETO NO üENTRO

DE EDUCAÇÀi) EM TEMPO INÍEGRAL íCETI) COIJ 337

TITUL0S, DlVlDlDoS EM J48 VoLUMES. A Aoente de

C0ntratação da Preíeitura tJunicipal de lpuiuna, torne pu-

bfico, para conhêcimenlo dos irlerêssâdos. {lre tealizaú

DISPENSA ELETRÓNICA, d0 lipo mênoÍ preço atravós

dâ plata{oma EL[. Compras. para 0 obleto supÍamencionâ-

do. oatâ da abetura da cotâção 03,05i202{ às 08:0Ch.

Datá do Enceramento dâ Cobgác EletíÔnica: 08i0512024

âs 08:00h. Disprrla: 08105i2024 a§ 09:00h. 0 âdilôl Êoderá

ser consultado e obtido pelos srles úvu.ipuiuna.mg.00vbr s

www.bll,org.br. lnÍorma!ôes tel. i35) :j/32-2487 ou smaii
licitaipmg@gmail.rcrn. Mâlrara f:rânco Mslo - Agente de

Qonlralaçáo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFIII,I MOREIRÀlíG .
PRoCESS0 N' 040i2021. INE)(G|BlLto^DE I'10 01212024

tornâ publlco o EXTRATO DE CoNTRAT0 N" 049i).021 G-
Ísrente a C0ntrâtâção de §how aristico da Dupla 'LÉO À
RAPHAEL" pâÍa apresentaÇáo no dia 19 de Julho dê 2024,

pâÍa a comenroíaçâo dâ xxxll EXPOSIÇ;\O AGRoPECU-

ÁRlA na cidâde de DclÍm MoretraMo, at6ndend0 a sírlici-

tâçá0 da Sêcretana Municipal de Turismo. CultuÍa, Esporte

e Lâze( dê acord0 tom as peÍiodicidades, êspecrrcaçÔes.

úbÍgaçÕes e dênlais condiçÕes destê conlralo. Cont{ô10 Íir
mado atÍavés dã empresa LR PRO9UCoES ÂRTISTICA§

L.TDÀ. valoí ce RS2?0.000.00 ídu?onlos e vintQ mil rBais).

Vigência stá: 2ôi0712tJ24, lJun.ipal Sí. Edilbenc tular,tues

da Crlz.

t"icilaÇáo - 14" Grupo Cê Artjlhaíia de Campanha - Pregã0

Eletrônico n'900ú512024. UASG. 160123. 0bjêt0: Aquisi"

çáo de mateial peÍmanente ds mobiliàric e cozinha. Llata

de âbetula da sessão prlblica: 13i05t2024. HoráÍrol 10t1.

Rôtiíada d0 edital: pór meio d0 sile ww,gov.h/pncp. DÉ-

mais rnformaçôâs no píopÍio Editâ|.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DOS OUROS

. AVISO OE REIIFICAÇÂC} PREGÁO ELETRÔNICO. N'
023i?0?4 , PROCESS0 t..lC|TATCR|0 N' 058i2021 - Con-

tratação de êmpresa especializada en pr6staçáo de seryts

gos de Equipe de Apoio para diversos eventcs d0 Munrcipio

de Çonceiçáô dos Oúíos - l"lG. As Pr0postas Seráo RecêbF

das das 08:30 horas rJo dia 06 rie malo de 2t)24 atà as Ü9:1 5

horâs do dia 2'! de maio cÉ 2021. A l'6itaçáo otoÍíerá no Ciâ

21 de meio d€ 2C24 às C8'3.1 iroras. Ê,s proÊ0stâs e evenlu-

ãis irnpugnaçôes sÊrãc IÊcebidâs ExCLtJSIVAMEIITE poÍ

Íneio el0lrô0i00 n0 endereço. htlpsrllconceicaodosoulos.li.

cilapp.conr.bri,'. Conreiçác dos Ouros C,2 de mâio dâ :014.
l.uis F0rnândo Rosa de Casío - Preíeito Municipal.

PreÍeihrra inrrcste na pavimentação
e iluminaSo da estrada dc Ferreiras
l)r R!:l).\(r.\()
i0rdi.riot gnrrtl.cont

,\ ltrliilrrn .Na ú,np(rrh.r'

Jr trn pronr,r er nrcllrorirs stiy
nihüdles na iül'ràssuum da

Íea nral r1o nruniciprr. \ste
§oDt.{ô. unra otrra de gÍüde
rel*'âncra està enr ordanren-
io a pi\rtrrentaçijo dr àrndu
que hqa ernprslr c,rmo Bio-
lú aré o Bturq drs Ferr!'iÍss
e Recato dos Brndou'lürs
Esia iniclâtivâ ahrugc apro-

\rmarlílm(nlc I q0ilômslÍ(rs

de exton!ài' e irrclui a int'
t,lonrenlüça() dc rluntrnrçàr,
1009" LELI. visnrdo nio
apota; lprrntrar l acesilrr-
li.lnde nrrs iarrtrun guarrtr
r :(l,ur.rr!x Jo. rrvr,lorr's .'
usriaios Jersrvia

,\,)hB sll (ufr) é l,m mir-
.c paa a conuri.hdt lxnl.
pors uari unu seric de tmefi-
cirsdrelis e inúrclrs. Ênge os
yncipair eailr-r. deaa-e rr

nlellktr s@nailo ds p(ú!
xrs das errproas uríalades na

rc!'iâo olioriza(h afs qlera'

És logisncs. .1lor dis*, a

par'ínalrçâo faciliwá o dx-
li{anEÍú drííio dt ciml:o
paa r strll pruçurcitxtordo
urn ldjrt) n!&s caÍlüro e qrr-
rruirel

l: rtrrl\)rnxir. rsjJtar (luc

1 üÍar!\Irçiio uüilt,àn aerb rll
rnríraüo písiti\§ nir nro{i:klde
urüana. rrdt*rndo st prlicanrt
nrstra r, lrryre de d6loculô!
u de quan pwrw dtsl xu dc

úrs Ícgiírr a ilura
No irnlh rle acorillwhú

(b lEío (,.ukürncrh d!\tr
in{Dflnnl(, ílbrÀ 0 F}eti'io Co-

ronel I)rnrns rr';rlizu urta li-
sim o leal. aiompurhado ô
Ilsidste da Càrrra- Hi:elto
Cuido, r & Su-rettuio §lui-

oprl dt Agnculura Pxuina
e Átrseirmrr. Jr*l Jov de

Fúâ frurütc fl i,rstÉVi§, lb-
ram tgificaix c arogs 1á

aJBrçÂJG c drsculdm ounas

obru.

ATENçNO OE§TOA

A negativa de pubiicidade dos atos oíiciais consiitui ato

iC IH.I PROBI DADE ADMIN ISTRATIVA

)

E obrigatôrro a publicaÇâo das matênas legais e atos oíicrais

que envúlvem procâssos licitatÓrios er,t Diáros 0ficiais e em

jornais 0iários do grande circulaçáo

'Pres-

PREFEITURA Mi.JNIOIPAL DE POU-SO

PENSÃO E REPUBTICAÇÃO PREGÀO

PARA REGTSTRo DE PREÇOS 07i2024 -
taçáo de seNiços conlinuádos de mâo de obra de

pofiÍnünid àmai,â. desôímirdü, e vigia, Í)om

clusivâ. benr com0. pÍêstâçào de BeÍ*çc de sislefitade

monitoÍrmonto o alames cam 0 Íomecimento de

tor em reqime de locaçâo e toda mâ0 de obra 0ece§§ána para

a presEçáô de seMços nas àreas iúeÍnas e eÍigrnas das

unidades e pÍédios ünculados a p,eíerlurâ municipâl de Polso
AlegÍ0. Fica susp€nsa a sessáo publica que sêíia rraliTada no

dia 09 do maio de 20?d âs th 01min e r8publicada para c drâ

21 de mar ?024 as th 01 nrin.0 edital poderaser coniultado

e oblido gratuitame[lé, em diâs úteis e em h0íári0 comeÍcial.

medianle apÍesentaçáo de penddve, pirÍ, cópiá do 3Íquí/0 na

Süperiniendência do Gestáo de Recuísos Mâteíiâi§. pelo siie

da Prefêitura Municipal de Pouso AlegÍe ou ainda atreés d0

sitê wwrr/.poiddecompraspublicas.c0m.br. lnfomraçóes lel.

(35) 344$4023 cu smail edilaispmpa@gmail.corn -Rodígo
Rodrigues Pefeirâ - Pregoeiro Municipal - Ptuso Alêgíe 20

de abril do 2024.
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03105124, 11:01 Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

ESTADO DE MINAS GERAIS
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO

NTÉDIO SAPUCAí - AMESP

Lrclr^ÇÃo
AVISO DE LTCITAÇÃO

ASSOCTAÇÃO - DOS MUNICÍPIOS DA
MICRORTIEGTÃO DO MEDIO SAPUCAÍ . AMESP -
PREGÃO ELETRÔNICO, rla lbrma de LICITAÇÃO
COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
objetivando o REGISTR_O DE PREÇOS N' 04/2024 -
Obicto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA -PARApÍrcuÇÃo DE sERvtÇos_ DE RECoIvIPoSIÇÃo DE
\/IÂS E MANUTENÇAO ASFALTICA DOS
MUNICÍPIOS QUE COMPÔEM A A.SSOCIAÇÃO,DOS
MUNTCÍPIOS DA I\TICRORREGIÃO DO MEDIO
SAPUCAÍ - AMESP. A sessão pública será realizada no dia
l7 de maio de 2024 às l4h00min' enr arnbiente eletrônico. O

edital poderá ser consultado e obtido, gratuitamente, em dias

úteis no periodo das 08h às I7h, rnediante a apresentação de

um PEN-DRIVE, pelo site amesp.mg.gov.br, pelo Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou pelo portal de

compras http://wwrv.licitamesp.com.br para cópia do arquivo.
Informações: Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail:
licitacao@amesp.mg. gor,.br' - Wagner do Couto - Pregoeiro.

Publicado Por:
Moacir Franco

Código IdentiÍicador:B I AD93 AB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 03/05/2024.Ediçrao 3759
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
infbrmando o código identificador no site:
https ://www.diariomunicipal. com.br/amrn-mg/

FLS.,_0421

https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/materia/B'1AD93AB/03AFcweA6fll umGwosBbuo-gsjsl2bPsgpvyv2qAikvsltkaTrlG4qíPTnrSe-R7B 111
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!LUSTRíSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO CONSORCIO AMESP - ASSOCIAÇÃO

DOS MUNICíPIOS DA MICROREGTÃO DO MÉDIO SAPUCAI

Referência: Processo Administrativo no 0512024 - Pregão Eletrônico no 0412024

Objeto: Registro de preços na forma de licitação compartilhada para a contratação de

empresa para execução de serviços de recomposição de vias e manutenção asfáltica

dos municípios que compÕem a Associação dos Municípios da Microrregião do Medio

Sapucaí- AMESP

3T CONSTRUçOES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o no 03.845.22710001-26, com sede na Rodovia MG 129, S/N, Taquara

Queimada, Município de Mariana /MG, CEP 35.427-899, neste ato representada por

seu representante legal, Sr. Luciano Xavier de Castro, inscrito no CPF sob o no.

760.223.666-15, vem, respeitosa e tempestivamente, à presença de V. Sa. apresentar

IMPUGNAÇÃO

em face do Edital do Processo Administrativo no 0512024 - Pregão EletrÔnico no

0412024, pelas razÕes de fato e de direito a seguir expostas:

G RU PO 3T na*oria lt'l§ 1 ?9, I;tqr:rira Qutínada, M;:rian*ll"{§

ç §in 
I

Construção {ivil . Usina de Aríalto . lncorprradora . logírtiea e §quipamentos
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1. DA TEMPESTIVIDADE

Em consonância com a legislação em vigor e com o item 6 do edital, qualquer

interessado poderá interpor impugnação aos termos do Edital no prazo de até 03 (três)

dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas.

Com efeito, conforme se extrai do edital, a sessão pública para abertura das

propostas comerciais está marcada para o dia 1710512024 (sexta-feira), de forma que

as impugnações e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentadas ate o dia

1 4 I 05 I 2024 (te rça -fe i ra ).

Tempestiva, portanto, a presente impugnação.

2. DO MÉITO

2.1. ExlcÊructA DE coMpRovAçÃo DA euALrFrcAçÃo rÉcrutcl EM DEScoNFoRMIDADE coM

r LEr r,ro 14.13312021 e cou A JURISPRUoÊttclR oo TCU

Conforme se extrai do Edital, os itens 11.5.2 e 11.5.3 dispoem sobre a exigência

de comprovação da capacidade técnico-operacional e técnico-profissional em relação

a execução dos seguintes itens de maior relevância. No mesmo sentido são os itens

9.2 e 9.2.1 do Termo de Referência.

G nU PO 3T ilo,:uolu ?tdfi 1?9, T;:quur;r Qu*irnarl;i, Manani:li';1G

T
t0ln fonçtrução {ívil . Usina de Asfalto . lnc*rporadcr* ' Logístira e fqHipâtnentCIs
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ITEi,í

TABEIÁ tte I

vlAs

Exeeução de B ase estabíllzads co,npdrtada (pr octar ínrer»tedlrilioJ

conr 8rÍla Graduado §mpl*s

Ere.crçd o rÍe Sose esalàijrladü í:ornpacta d a (pr a ctor í»terntedfuirio)

cant Brita Fundo de Pedre;"ra

?ronsparte carlrirthâo basculante {10rn3) DMT até 30 k§l

Ap!írcçào de cond?to lretxntinoso usircdo o quente {C&ÜQ) para

p{wirnentafào dsÍríltica - Padráo DNIL Faí.vo C co»t CAP 50/70

'1.1

1.2

1.3

J.4

1.5

250.000,00

250.400,00

$7.50A,00

J25,C0

1.090,44

6:5.000,00

1.t71.87 5,00

30.000,40

22.500,4A

2,362.500,40

4.250,00

2

2.t

2.:

3.1

3.!

3.3

3.4

3

4

I

m3

lilJ.YiDl

ITET{

4.1

{.J

4.3

37.0A0,00

27.úAA,00

19ü.040,0t)

5.440,00

16.0A0,00

180,00

J.40C,0(]

75.880,Oü

20.40ü,80

_ _' ,-,-,,_ -t_-

5.1

8.,t

8.3

9.t

9l

m3

rr:.-?

nt3

Esc«vaçd.o nrecânÍca de suro moJe e carga em caminháo

EseataÇãa mecánica il.e materiat de 1a «têgorta e catga em

canrÍnftõo

AErro compactado com sala predominaütPmente argiloso

Nuro de àrdmo em Gabíão cor|À teld galvãrzizdda

Exerução de contençdo em salo grcmpeado (campnmênto gtaüt?o
<= 4m, diântetro de !âcnt, perÍumláo con, equiPal*§nto rnantto,i e

conr rÍÍri»rt'flo de

m2

lrixkm

Fresagem até 5,0 cnr

Transpane canúnhão bascülante (6m') Din T ité 30 knr

E

U,!?T,,

M3

n3

lrtt

Execução ile pavímenta con spli€ação de coicreto

canada de rclanento

Execuçào de pavimento eom oplicaçãa de concrcta asfákico -
comoda de §inder

Exetução de míero-reuerfün€núo dqâillíco « /rÍo €sp, d§ l5 mrn

fexecuçiio e farnecimento dê fodos os nldf.erioisJ

Execuçào de Tapa Euraco eom CBIíp (ttshcAent, pintura de ligação,

aplitação da »ússa,fotnecímeúto e rrdnsporúe dos lrregados)

*2Pls& de sinallzítção em chdpa de aça

Dqferrn rr4gera s€*ri-rlaaleóvel S1'-DSM-02 (execuçáo, fot têcimetto

h\rrizontal rc rfi ti!1t/.tPir)tl/râ ds da,ü
retwretretivd,

M3

ã

Exc'cugrio de enr-osralhamenao (escÍ?vríCíio, {atsa ? descdrga,
a?nsgor?f, u»reíJà'cÍ»? ànto e s.tp.7rho nlelrro do irtútr'i'íGi
íleio fio de concreta fipo I)RMF-0J fexr'cuç:rÍa ejcrl(Ifâo.

e t'.:nJprrte de 36dús ús rlicÍfl"iüír]
f:{pcrr-do de ta,ieta de conrreto urôano (SCU), tipo l, lik 15ilpa,
largura S0cnt com rnclirraÍaio de 3%, e.spessurd 7tnt, padrão DER'
Mõ {escavaçáo, apiloamento e Üansporte com retir«da do material
esrarttdo em

93

6HUpO 3T n,:,ioo'u iú§ 1.1Í), Trqu*,rtn {.}ttu!m;r1a, Matian*il','l{i

FRESAGEM E

HOfr'ZONTAL

f 0in I
Construção Civil . Usina de Asfalto ' lncorparadoíê ' LCIgi§ti(a e fquipamento§
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Nos termos do §1o do artigo 67 da Lei 14.13312021, a exigência de atestados

será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da

licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4o/o

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação.

Sendo assim, considerando que o valor total estimado da contratação é de

RS561.836.003,17 (quinhentos e sessenta e um milhÕes, oitocentos e trinta e seis mil,

três reais e dezessete centavos) - conforme Planilha Orçamentária -, para ser

consideradaparceladevalorsignificativodoobjetodalicitação,@I
valor individual iquat ou superior a R$ 22.473.440.13 (vinte e dois milhões.

quatrocentos e setenta e três mi!, quatrocentos e quarenta e treze

centavos).

a

Da análise da Planilha Orçamentária, conclui-se que apenas os seguintes

itens possuem valor significativo do objeto da licitação:

Item 4.1 - ',FRESAGEM ATE 5,0 CM" - custo total estimado de

R$28.137.500,00.

Item 5.4. 1 - .EXECUÇÁO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE

CONCRETO ASFALTICO, CAMADA DE ROALMENTO _ EXCLUSIVE

)ARGA E IRA/VSPORTE. AF 11/2019',- custo total estimado de

R$166.739.020,00

Item 5.4.2 - .EXECIJçAO DE PAVTMENTO COM APLICAÇÃO DE

CONCRETO ASFALTICO, CAMADA DE BINDER EXCLUSIVE

)ARGA E IRÁNSPORTE. AF_11/201g',- custo total estimado de

R$105.473.880,00; e

IIEM 5 4.6 _ 'TRANS PORTE COM CAMINHAO BASCUL ANTE DE 6M',

EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 3OKM (UNIDADE: TXKM)

-
&EtffiI

a

§R%fi%%r',v:l:i?jl':,:!,[,?,1",3,:,5f:-1;1?1;fl looo

a

a
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Além disso, no que tange aos itens que não possuem valor significativo, não

consta do Termo de Referência a iustificativa técnica para a indicação dos

referidos itens como relevantes para fins de iulgamento dos atestados de

capacidade técnica

Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União, as exigências de

qualificação técnica, quer técnico-profissional quer técnico-operacional, devem recair

sobre parcelas que sejam, de maior relevância ou valor significativo, e tais requisitos

devem ser demonstrados no instrumento convocatorio ou no processo administrativo

da licitação.

A exigência de capacidade técnica deve ser fundamentada pela entidade

promotora da licitação, demonstrando sua imprescindibilidade e pertinência em

relação ao objeto licitado, de modo a afastar eventual possibilidade de restrição ao

caráter competitivo do certame. (TCU - Acórdão 161712007 - Primeira Câmara)

Cita-se, ainda, os seguintes precedentes do TCU.

A exigência de quantitativos mínimos para fins de comprovação da

capacidade técnico-profissional sem a devida justificativa acerca da
complexidade técnica do objeto licitado afronta o art, 30, § 1o, inciso l, da Lei
8.666/1993. (TCU - Acórdão 54812022 - PIenário)

As exigências técnicas em procedimentos licitatórios devem ser feitas com
base em estudo técnico que comprove a sua necessidade. (TG - Acórdão
240612006 - Plenário)

Ao estabelecer uma condição alternativa (parcela de maior relevância ou valor

significativo), diversamente da conjugação da previsão anterior (parcela de maior

relevância e valor significativo), a Lei no 14.13312021 possibilitou à Administração, na

fase preparatória da licitação, eleger, mediante justificativas técnicas, a indicação de

quais as parcelas suscetíveis de comprovação - as de maior relevância ou as de valor

GRUp0 3T tnliot;u M6 1?g,Iaquara Queimada, Manan*iMü
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significativo -, de acordo com a natureza, especificidade e complexidade do objeto,

consoante inciso lX do artigo 18.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatorio é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de
que trata o inciso Vll do caput do art. í2 desta Lei, sempre que elaborado, e
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadologicas e de gestão que podem interferir na contrataçáo,
compreendidos:
()
lX - a motivação circunstanciada das condiçÕes do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitaçóes com
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;

Contudo, no presente caso, conforme mencionado acima, nâo foi identificada

qualquer justificativa para a exigência de comprovação de capacidade técnica em

relação às parcelas que não possuam valor significativo.

portanto, que as exigências contidas nos itens 11.5.2 e 11.5.3 do

Edital, e nos itens 9.2 e 9.2.1 do Termo de Referência, de comprovação da

qualificação técnico-operacional e técnico-profissional referente aos serviços

indicados acima, sem fundamento técnico nem relevância financeira, restringem a

competitividade do certame, constituem clara afronta ao estabelecido na Lei

14.13312021 e vão de encontro ao disposto no artigo 37, XXl, da Constituição Federal,

motivos pelos quais devem ser excluídas do edital.

3. DO PEDIDO

Diante do exposto, a lmpugnante vem, respeitosamente, requerer seja

conhecida e deferida a presente impugnação, para que seja excluída do edital a

GilUpO 3T iir:iii.,v:,.1 ll{i i.ir, l;:qlr.;t,,i."),.;t'i;ti;iii,i, t''r,,,tlrrir:,i,'l'.:
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exigência de comprovação da capacidade técnica operacional e p

maior relevância ou não possuem valor

do artigo 67, §1o, da Lei no 14.13312021

Termos quem pede deferimento

Mariana , 14 de maio de 2024.

LU c r A N o xAVr E R D E H'1i2",^'r"J?fi,:$'J'J
CASTRO:760223666 cAsrRo;760223666r 5

Dôdos: 2024,05,14 1 6r20:58
I J -03'oo

3T CONSTRUÇÕES LTDA.
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

o da Nalurêza

2062

de
iliâr do Comércio

NIRE (da sede ou Íilial, quando a
sêde for em outra UF)

31 205970333
TjRECEERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

3T CONSTRUCOES LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) N. FCN/REMP

Nome

lil til il r I lllllril I llililll lllll lll
MGN243681 8966VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃODOATO/EVENTO

requer a V.Sâ o deÍerimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO

ALTERACAO,| 002

2247 'l ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I oecrsÃo sTNGULAR n oecrsÁo coLEGTADA

Responsável

Processo em Ordem
A decisão

_t_J_
Data

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I srrr,r

! ruÃo

SIM

DataData ResponsávelResponsável
! NÃo --J-t-

4â Exigência 5' Exigência2' Exigência 3' Exagência

VogalVogal

tr tr

Vogal

Presidente da 

- 

Turma

ES

MARIANA
Local

30 JANEIRO 2024
Data

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em Íolha anexa)

ProcÉsso deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indefêrido. Publique-se.

2" Exigência 3â Exigência 4" Exigência 5" Exigência

tr

Data Responsável

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o regislro sob o no 11477917 em02tO2l2024 da Empresa 3T CONSTRUCOES LTDA, Nire 31205970333 e protocolo240908171 -
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I--l Pro""""o em exigência. (Vide despacho em Íolha anexa)

! Pro""""o deferido. Publique-se e arquive-se.

! Pro""""o indeferido. Publique-se.
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_t__J_
Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:
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16 " ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
3T CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 03.A45.227 / OOOL -26
NIRE: 31205970333

Motivo: Alteraçáo de Capital Social

LUCIANO XAVIER DE CASTRO, brasileiro, empresário, casado sob regime
parcial de bens, nascido em 19.O l.l97O, inscrito no CPF sob o n" 760.223.666-
15, Carteira de Identidade n" M-4.492.365, expedida pela SSP/MG, residente e

domiciliado à Rua das Margaridas, no 44, Bairro Jardim dos Inconfidentes,
município de Mariana/I|IIG, CEP: 35.422-359.

MARCIO ANTONIO DO CARMO, brasileiro, empresário, casado sob regime
parcial de bens, nascido em 18.02.1975, inscrito no CPF sob o n"979.755.326-
49, Carteira de Identidade n" M-7 .219279, expedida pela SSP/MG, residente e

domiciliado à Rua Diarnantina, no 94O Bairro Cabanas, municÍpio de
Mariana/MG, CEP: 35.426-321.

Unicos sócios da Sociedade Empresária Limitada denominada 3T
CONSTRUCOES LTDA, CNPJ O3.a45.227/000I-26, estabelecida na Rua
Rodovia MG129 S/N, Bairro Taquara Queimada, Area Rural Mariana-MG, CEP:
35427-899 com registro primitivo na Junta Comercial do Estado de Minas
Gerais (JUCEMG) sob o NIRE no 31205970333 em 09.06.2000 sob o
n"2O7768127, SegundaAlteração Contratual em 16.O7.2OO2 sob o n" 02798789
protocolo n" 012572896, Terceira Alteraçáo Contratual em 16.07.2OO2 sob n"
O279A7A9 protocolo no O28Oi5517, Quarta Alteração Contratual em
26.06.2003 sob o n" 2956349 protocolo n" 037671235, Quinta Alteraçáo
Contratual em 3O.10.2003 sob n" 3O|O2O2 protocolo n" 038444526, Sexta
Alteração Contratual em 31.O8.2OO4 sob o n" 3216468 protocolo n"O484597O4,
Sétima Alteração Contratua-l em 28.03.20O6 sob n" 3520046 protocolo n"
061126284, Oitava Alteração Contratual em O2.O9.2OO9 sob protocolo
09/552.993-1 registro n" 4189027, Nona Alteração Contratua-l err^ 28.07.2O1O
sob protocolo 1O/559.131-9 n" 438O643, Décima Alteração Contratual em
06.05.2011 sob no 4611851 protocolo 11/339.338-5 e Décima Primeira
Alteraçáo Contratual ern 22.10.2014 no 5396878, Decima segunda Alteração
Contratual ern 29/05/2018 n" 6874333, Decima terceira Alteraçáo Contratual
em 12/12/2022 no 9798935, Decima quarta Alteraçáo Contratual em
14/0412023 no 10287717, Decima quinta Alteraçáo Contratual em
ll/O9/2023 n" 10824542, resolve, de pleno acordo e na melhor forma de
direito, promover alteraçáo no contrato social da sociedade, nos termos e
condiçÕes adiante expostos:
ITEM I: Os sócios resolvem alterar o capital social da Sociedade Empresária
Limitada para R$ 2o.OOO.OOO,OO (vinte milhÕes de reais) divididos em
2O.OOO.OOO (vinte milhões) quotas de valor nominal R$ 1,OO (um real),
integraTízadas em moeda corrente do País, neste ato, assim distribuido entre os
sócios:

Parágrafo primeiro: A Sociedade é empresária sob a forma de sociedade limitada,
regida pelo novo Código Civil (Lei n" lO.406/2OO2), artigo 1.O52 e seguintes;

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 11477917 em0210212024 da Empresa 3T CONSTRUCOES LTDA, Nire 31205970333 e protocolo240908171 -

31101t2024. Autenticação: 77954A2902CA8383829DC6C8843997371CCD57. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documenlo, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 241090.817-1 e o código de segurança zykA Esta cópia Íoi autenticada
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Capial socia\_Quotas
subscritas

Participação
no capital

Sócio Quotista

19.800.OOO,O019.800.0OO 990ÂLUCIANO XAVIER DE CASTRO
200.ooo,oo200.ooo lVoMARCIO ANTONIO DO CARMO

12.OOO.OOO IOOYI 12.OOO.OOO,OOTOTAL

TENDO EM VISTA A ALTERAçÃO ORA AVENCADA E CONSTDERANDO A
CoNVENTENCIA DE EVITAR A F.RAGMENTAçÃO DO CONTRATO SOCTAL
E MAIS DE UM DOCUMENTO, OS SOCIOS DELIBERÂM F'INALMENTE A
suA coNsolrDAçÃo NA FoRMA A SEGTTIR:

coNsoLrDAçÃo Do CoNTRATO SOCTAL

1' - A Sociedade Empresária limitada tem o nome empresarial de 3T
CONSTRUCOES LTDA e nome fantasia GRUPO 3T CONSTRUCOES e sua sede
estabelecida na Rua Rodovia MG129 S/N, Bairro Taquara Queimada, Area
Rural Mariana-MG, CEP: 35427 -899.

Cláusula 2" - O Capital Social será é de RS 2O.OOO.0OO,OO (vinte milhões de
reais) dividido em 2O.OOO.OOO (vinte milhões) quotas de va-lor nominal R$ 1,OO

(Um real), integralizadas em moeda corrente do País, neste ato, assim
distribuído entre os sócios:

Cláusula 3" - A Sociedade Empresaria Limitada tem como objeto social a
Prestaçáo de Serviços em Obras de Engenharia Civil em Geral, Geológica,
Elétrica e Agronômica, Limpeza, Conservaçáo Industrial, Predial, Locaçáo de
Equipamentos e Máquinas em geral, bem como a Execuçáo de Obras civil,
terraplenagem, drenagem, pavimentaçáo e o comercio de materiais de
construçáo.

Cláusula 4" - A Sociedade Empresária Limitada iniciou suas atividades em
23.O5.2OOO, e terá prazo de duraçáo indeterminado.

Cláusula 5" - As quotas são indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou
transferidas sem o consentimento do outro, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se
postas à venda, forrnalizando, se reaJizada a cessáo delas, a alteraçáo contratual
perünente.

Cláusula 6' - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao va-lor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do Capital
Social.

Cláusula 7" - A Sociedade Empresarial Limitada será administrada pelo sócio
LUCIANO XAVIER DE CASTRO, com poderes e atribuições de gerenciar a

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o no 11477917 emO2tO2t2O24 da Empresa 3T CONSTRUCOES LTDA, Nire 31205970333 e protocolo240908171 '
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Socio Quotista Quotas
subscritas

Participaçáo
no capital

Capial Social

LUCIANO XAVIER DE CASTRO 19.800.OOO 99o/" 19.800.OOO,OO
MARCIO ANTONIO DO CARMO 200.ooo lol, 200.ooo,oo
TOTAL 20.ooo.ooo IOOVo 20.ooo.ooo,oo

'
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Assinatura

empresa, autorizando o uso do nome empresarial, seja para quaisquer Órgãos,
RepartiçÕes, Autarquias, compra e venda de bens a-lém das demais, dentro da
necessidade com assinatura conjuntas com e ou individualmente, e é vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçâo do outro sócio e do
administrador, em todos os negócios necessários a consecução de seu objeto
social.

Cláusula 8' - Ao término de cada exercício social, em 3 7 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboraçáo do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporçáo de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas.

Cláusula 9" - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os
sócios deliberaráo sobre as contas e designaráo administrador (ES) quando for
o caso.

Cláusula 10" - A Sociedade Empresária Limitada poderá, a qualquer tempo,
abrir ou fechar frliais ou outra dependência, mediante alteraçáo contratual,
assinada por todos os sócios.

Cláusula 1 1" - Ao sócio terá direito a uma retirada rnensal a tÍtulo de pró labore,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 12" - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.

Cláusula 13'- Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situaçáo patrimonial da sociedade, à data da resoluçáo, verificada em balanço
especialmente levantado.

Cláusula 14" - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que náo está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos duram a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica
ou a propriedade.

Cláusula 15' - Fica eleito o foro da comarca de Mariana - MG, para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinafil o presente instrumento,
para que produza seus devidos efeitos legais.

Mariana 31 de janeiro de 2024

LUCIANO XAVIER DE CASTRO

Socio administrador

MARCIO ANTONIO DO CARMO

Socio

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

24t090.817 -1 MGN24368'18966 3110112024

ldentificação
CPF Nome

760.223.666-15 LUCIANO XAVIER DE CASTRO

979.755.326-49 MARCIO ANTONIO DO CARMO
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Sisterna Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mirras Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Geraís
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DlGlrAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa 3T CONSTRUCOES LTDA, de NIRE 3120597033-3
e protocolado sob o número 241090.817-1 em31lO1l2O24, encontra-se registrado na Junta Comercial sob
o número 11477917, em 0210212024. O alo foi deferido eletrônicamente pelo examinador Roberto Ferreira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

CPF Nome

979.755.326-49 MARCIO ANTONIO DO CARMO

760.223.666-'15 LUCIANO XAVIER DE CASTRO

Documento Prin al

*k Documento assinado eletrônicamente por Roberto Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
0210212024, às 09:55 conforme horário oficial de BrasÍlia.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucent-o
informando o número do protocolo 241090.817-1 .
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digitalmente e assinada em 0210212024 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral.
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Assinante(s)

CPF Nome

979.755.326-49 MARCIO ANTONIO DO CARMO

760.223.666-15 LUCIANO XAVIER DE CASTRO

...1, 
:

Belo Horizonte. sexta-feira, 02 de fevereiro de 2024

Assinante(s)
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ISJUNTA COTVIERCIAL DO ESTADO DE IVINAS GE

Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOTUFIM

Belo Horizonte. sexta-feira, 02 de fevereiro de 2024

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 11477917 em0210212024 da Empresa 3T CONSTRUCOES LTDA, Nire 31205970333 e protocolo240908171 -

3110112024. Autenticação: 77954A2902CA8383829DC6C8843997371CCD57. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 241090.817-1 e o código de segurança zykA Esta cópia Íoi autenticada
digitalmente e assinada em 0210212024 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral.
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TLUSTRíSS|MO SENHOR PREGOE|RO RESPONSÁVEL PELO EDITAL DE LICTTAçÃO NA

MODALTDADE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS NA FORMA DE

LtcrTAçÃo CoMPARTILHADA Ne O4l2O24 DA ASSOCIAçÃO DOS MUNTCíPIOS DA

MICRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Ne 05/ 2024

PREGÃO ELETRÔNtCO: N' 04/2024

MODALIDADE: Pregão Eletrônico para Registro de Preços na Forma de Licitaçâo

Compartilhada

TIPO: Menor Preço Global

MODO DE DISPUTA: Aberto fechado

ÓneÃO REQUISITANTE: Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí -

AMESP

oBJETO: LICITAçÃO COMPARTILHADA para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO

DE SERVTçOS DE RECOMPOS|çÃO DE V|AS E MANUTENçÃO nSrÁlrCA DOS MUNICíPIOS

QUE COMPÕEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNTCíp|OS On MTCRORREGTÃO DO MÉD|O SAPUCAí -
AMESP.
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llustríssimo Sr. Pregoeiro,

A RDA CONSTRUçÕES LTDI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o

número 27.500.97810001-79, com sede localizada às margens da Rodovia MG 179, KM

102, Município de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, CEP 37.552-700 (Doc. 01 -
Última Alteração do Contrato Social), neste ato representada por seu sócio-

Administrador, vem, à presença de Vossa Senhoria, com fundamento no Art. 164 da

Lei 14.L3312021 !MPUGNAR O ATO CONVOCATÓRIO em tela, nos termos a seguir:

DO CABTMENTO E TEMPESTIVIDADE DA !MPUGNAçÃO

A presente lmpugnação encontra amparo no art. L64 da Lei pe

L4.L3312021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que assegura a

qualquer pessoa o direito de impugnar editalde licitação por vício de legalidade.

Ademais, a impugnação é tempestiva, pois protocolada dentro do prazo

legal de 3 (três) dias úteis que antecedem a data fixada para a abertura do certame,

conforme art. L64 "caput" da Lei ne L4.L33{2O2L.

DA AUSÊNCn DE EX|GÊNCrA DE COMPROVAçÃO RELATTVA À

QUAL|FICAçÃO TÉCru|CO-PROF|SSIONAL E TÉCNTCO-OPERACTONAL DE ITENS DE

MAIOR RELEVÂNCIA

Está postulado na Cláusula 11.5 e seguintes do edital do Processo

Administrativo ne 05/2024, Pregão Eletrônico ns 0412024 a documentação relativa à

qualificação técnica que os licitantes devem apresentar para a fase de habilitação no

certame,

A Cláusula L1.5.2 exige a apresentação de atestado(s) de capacidade

técnica-operacional e a Cláusula 7L.5.2.L exige a apresentação de atestado(s) de

capacidade técnico-profissional emitida pelo CREA dos serviços com características
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semelhantes ao objeto ora licitado, de modo a comprovar a execução dos itens de

maior relevância, apresentando quadro com a discriminação desses itens.

Vejamos:

TABELA tr! 7

íra,lÍ

350,000,ofr

250"OO0,êO

L67.§A0,AA

:. úi:". iit

4:5.§80.f,0

t.t7t"g75.oA

cü

"t,r

l,i

l,J

i

at

.l

?l

.,,J

3.4

Etacucêo de §*sr esra&ilígacla eorapoctada fp rarter r:nterrl*dirÍneJ

í.án' 8ri!Ê §r*dnoda §irrrp!*

§.r**ugf o c'e §cse estaàiii:fl d4 r:ürãr pâ{tíii* lpr"ac;or :urarrneCid*erl

rs..r 8nm Flltdo da Pedrc';ra

Transpoftc eamin&êo álrscuíante {:4n:l D,rff are§ü lsrn

ienprto e'e ron(.r€âs hetulrt jneso ustr:cr:'o c qx*nre {Ú§llQJ purrl

pcrrrÍê'r:rêtúo csfciirÍr* - Padxia D"}T?, Fcrt* Ç, eom {A? 50,'70
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TABEL4ne ].

ITEII QUÁYIÍDí1DE

37.qúü.üA

Íé"o§0,40

.t§r,ü0

:.45,0,õü

4I

4,2

.í,§

I

5.i

s,.t

a,

§,J

§ vEg$sÊ.1

a

Os itens acima estão localizados na Planilha Orçamentária anexa ao

presente edital, com as seguintes quantidades e valores:
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nC)]A Dc) 
^§ÉÂL]-üRâA ConÍtruçÔês LT$A

criPJ ! 27.50Ô.g7glooo!-r§
âtdÔ,à üi;'1 t9, km 10à §Â

8àl& 6 Áí§|re Íioss Ái4írr.^lü ' CÉP .!?.liÍiê-7ô()

iÍt) 3'12?"5§§l
ffi ê.r8.ídffi llswr4àüruil.&m

{}?}l

{r.§t}"

tí§

tN3

N2

Exzcução de pcu'intenm aa aplicaçào de caarrÉlo sifi,it!'co -
ramsda ríe ruJamento

Exetuçãs de pavrmeno ram ap!r'r*9rêo da eonerero atÍdIfiico -
c*nr,ndn dç 8índer

f,xacugdo de rricrs-rsvâstiilre,(to asftáinro c fio txp, Ce.l5 mm

{exerug,âo eJbr*erfrnenro rie todes os rr*ren*f:j

rrrJ
de Tapa 8ur:aeo copt C8U8 ftis:nagerr. Pírtlrro

ap,iicaçdo de massa, farnecime$te € tr'§tllpúr"tá dos ,:g:'*godos,)

tT,

Pinrgnr dr eixg r'rrirfo/sixali:epôo âon.sarraleom tirtc
r*rorrqÊe§rm
Placa ds rízsleíe$o ern cÀcpn dr a5o

Sefenra srxgela .renri-Írolsdvrl §tr''S§ifí' 0; [ex*cu;tia, fo*t*ermrn tú
t{e taetos as

E«acugdo de enrcseoJlrcrfle'írt, íát.ürdçda ccrg.t r' d'e5co{§d,

t"s, n I p orte, r,'*ederíme» re e espciian: en ro ao n: o rtr!* i
:!íoio fo de conca.etro trpo §§;ilfF-0.1 fer*cuglio. e.rauagdo,

e rrers;rol'tr de rodos o., ntoiariri.sJ

Ex*euçào desor,reta d€ €oncr'§to *r"àono f§C{.f:. tipo l,íck 15lípa,
irrgrrrc 56cx eoln ínc;linc5âo as §§, erpes;ura 7e*r" pcdrda DEÃ'

.ríf íescarsfdo, apilocnt*rro e t)r*rspêrtÉ cêrlr rstiruc',* do materi*i
àJr6}.dgo eilr

T ERR/fliEN AGEM/ r:f/NI ENçÁO

3.1 sEroP -AG0/23 E0.51119 lEsc,AVAm 
MiANrcÂ EM s0L0Mciii, tHctustvt clRer tu cA[,INHÂ0, ExcLustvt

ITRANSPORIE I OISCARGA

t/3 5N.M,N R5 9,0s1 Rs 11,2s R5

22 SETOP,AGO/23
T$crvAcÃo MtdHu tu ultmtt or t! cAÍEGoRtA, tNctusttlE cARGA El\4 cAfilNHÂ0,

'o'"'ot Iu,.rlu, r*ANsPoRTE E o$cARGA
tvl3 5N.A0A,0A Rs S,2sl R5 10,26 R5s,ú0.0m,00

3,s SrNAP|.MÂR/24
l*rcuao r couplcnclo 0t ATtRR0 coM soto pRtDoríTNANTEMENTt ARGltoso

'6"' loorur, to,.o, Es.Av;qo, .ARGA E TRANS'oRTE. At-1u2019
l\í3 375.m,N R511,$l R5 14,71 R5s,í6,2s0,m

1,12 sINAPI.MAR/24

lutcugo ot ennum pÂRA soLo GRAMprAoo c0M cor\,4PRrMENTo MENoR 0u TGUALA

939s2 
14 

[/, D|ÂMETRO DE 10 CM, PERFURAçÁo CoM EQUI PAMEt,lTo MANUAT E ARMADURA CoM

lorÂurno or rouu.lr oízoro

N4 2.m,N R5X3,s8l Rs 302,89 Rs 60s,780,00

J,I.J 5EToP.AG0/23
, .- - - l uuno or nnRrMo EM GABIÃo cAtxA, TEtA GAtvANtzADA (ExEcuç,Ao, lNcLUt NDo

*0'00230 
l,o**,,,,',,tr*Í0 DE IoDos 0s MATERTATs)

t\/3 250,00 R5810,X1 R5 1,00i,63 R5 251.907,50

4 ES!A|, AçÁ0, DilNUçÁO,f fl fjÁ6f M f IRÁlÍsP0f If

4.1 5UDtCÂP.lÀN/24 202001 
ITRESAGE[4ATE 

5oCM t\,12 1.250,tW,N R§ R5 R5

4,2 srNAP| -MAR/24
DI 6 M3, EMVIAURBAt'lÂ PAVIi/ENTADÀ, DIllITlirmr*sponJr cou cAM llHÀ0 BAsctlI.ANTE

9'91' 
loÍ lo *u tr,,rDADI:r/3x$/) At-0i/2020

l\,43X1fi,4 2.34i750,N ns z,srl ns r,ool Rs8.v8.125,m
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5 MÁflUrfr/Êio f nrcuPffiÁÊio or l/la

5.2 §u8.rArr f EIJf

5 2,1 sl]DtcrP-lAN/24 20 06,03

BASI ISÍAB, 6RÀNUL.COI\IPAfi.Et,lIÂG.PROCIOR INTERI\/ID, COI/ BRITÀ 8]CA CORRIDA

(AGREGADO Di PIDRiIRA)

l\,43 600N,40 RS RS RS

5,2.2 sl]DEilP.rAN/X 20,04.04

BASE ESTÀB GRAl,lUL.COI4PACT,EiiERG.PROCIOR Il,lTERl\/ID. cOM FUNDO DE PEOREIRA

{AGREGAD0 Dr PEDRHRA}

M3 45,|/N,40 Rs2e1,e2l Rsffi,ml n$$$5 000,00

5.2,4 SrNAPr -1\,1AR/24 958i5
TRANSPORTE COI\/ üI\.,1INHÂO BASCUITl,lTE OE IO l/3, E[,4 VIA UREANA PAVII\,lIl\lIADA, DI,II

lrÉlo ru (unrolor: m3xrfi,4) Ât 07/2020

t\.43X|(1\,,1 4725M,N *',,*l *s,,rl R$14269$0,00

5.3 conn$i,oooptwwto

5.3 3 5rNÂPr-r/AR/24 1518

coNmrTo 8r1tJ[4rN050 lJSlNAD0 A qlJEN]E {cBUq PÀRA PAVII/INTACI0 ASFALIICA,

PADRA0 DNIT, tAtXÂ C, CoM CIP 50/70-AQUlSlü0 P0ST0 USINA

T 8stil,N R5 Rs r$;ou.tto,m

s.4 nvttwNnçÃo

5,4,1 stNAPI-ruAR/24
@otcmcRelonsruco crllolot 

I

""t l*o*rr*0. ,xclt,srvc .ARGA i TRANs,.RTE, At-Í/2019 |

t\,13 ,.*,*l R5 r.812,01 R$ R5 166.

$NAPr-f/ÂR/24
-TExErucÀo

95995 I

I EXCLUSTVE

DE pAVt r\,{ENTo cou ApLtcAçto ot coftcRtto lsrÁLtt co, ceuADn 0t gt tttotR
M3

CÀRGA E TRANSPoRTE. At_11/2019

*,*,*l nSmo,z *s,ur,rl R5 10s.473.880,00
5.4,2

5.5 PÀ|/ilttN'.t[(jo /,FRTO

5.5 1 5rToP- AG0/23 R0 42831

Mm0.RrvEsTrl.rtilTo ÀsfÁnc0A f Rl0 1c0[.4 EsPE$tJRA DE 1stúM {ExtCUff0,

tNctlltN0o 0 toRNEcr[.{ENTo DE T000s 0s uATtRtAts, ExcITo A t[4l,t15Â0)

[.42 i80,M,04 mr,rol Rs 5,10 R5

5.6 IAPABURACO

5.6.1 SETOP.AGO/23 fi0-44638

TAPA-BURACo COM CONCRETo BtÍUtíl NosO USI NA00 A QUENTT ({t)(ECUÇqO I NCtUIND0

usrNAGfl\4, pt NTURA DE u cA60, APtt cASo DÀ MAssA, FoRNEcl |/ENT0 E TRANSPoRTE

DOS AGREGAOOS, TXCLUI FORNECI I\4ENTO E TRÂNSPORTT OO I\,IAIERIAI BETUI\4I NOSO)

tv3 10.N1,N Rs 672,67 nS R5

5 swna4Áo nonaom tL E v ERT tul

b.l sEToP- A60/23 R0-41763
DTFENSA STNGELA SEMr-t nUÁVrL SV-OSttt-OI (rxiclS0, lNCl.UlND0 ÍoRNECli,tENT0,

coLoclso r rRlNsporTE Dt T0005 0s l\44ÍERlAlt
2.800,00 Rs R5 RS rni,

64 SINAPI .IVAR/24 102512

nntuRl oE trxo vrÁnto sosRE ASFALTo coM Tt NTA RtTRoRREFIETItlA A EAsE DE RESINA

lcRÍLtcl cot,t ttttcRotsrtRAs 0E vt 0R0, APLIcAÇAo urclutcl cou orulRuooRl

AUIOPROPELI DA. AF-05i2021

l\l 32.4N,00 *rr rrl -sr-l
Rs 224.000,00

6.9 srNAP|-|\,1AR/X l\,42 360,N nssr,sol nsiu,ul Rs2s8,s23,zo

7 mnruumigio or rsmmls RuRlts

1.1 SET0P -AGo/23 - .-^-- lruosclurmlmto lurcugo, truouuroo *avlgo, clncA E DtsttRGA,
*o'0"" 

lr,on,r,*ro t t,rouor,*ro oo ron*,otr
rv3 i500,0,00 

|

R5 11,49 nsu,rl RS 2,143,500,00

I MÀNUTENçÁ1 E REpARo 6utAS SARIET$ E aLçADA,s

õ.1 SET0P.AG0/23 R0,40638
tvEt0-fl0 DE coNcRETo, TIPO DR,f/t-01 (EXECUq0, INCLUIN0O EsCAVABo,

F0RNECn/ENTo E TRANSp0RTE 0E T0005 0S IVATERIAISI
40,M,00 R5 s9,73 RS

8,2 sEroP.AG0/23 ED-14762

SARIETA DE CoNCRTÍ0 UR8AN0 {sC1J), Tr P0 1, CoM FCl( 15 l\4PÀ LARGURA DE 50CM C0l\4

rNcLtNAçÁo Dt 3%, tsp,7c[4, pADRÃ0 DER'[4G, ExcLUslvE lvlEl0-t10, lNcLUslvE

ESCAVAflO, APILAOMEN]O E TRANSPORIE COI\4 RETI RADA DO ÀIATEflIAt ESCTVADO {EI,4

ü(Ar\tBA)

I/ 40.0N,00 R5 41,80
-,",-l Rs2.079.2m,00

De acordo com o Arl. 67, §§1e e 2e da Lei 1,4.133/2021-, a exigência de

atestados deve ser restrita às parcelas de valor individual igual ou superior a 4Yo

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação, admitindo atestados com

quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) dessas parcelas.
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Vejamos:

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e

técnico-operacional será restrita a:

§ Le A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior
relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4%

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação.

§ 2e Observado o disposto no caput e no § 1e deste artigo, será

admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até

50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido
parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos

relativas aos atestados.

Avaliando os itens indicados como de maior relevância no edital em tela,

verificamos que, embora respeitada a quantidade mínima de 50% (cinquenta por

cento), os valores individuais deles não atingem o patamar de 4% (quatro por cento)

exigidos pela lei.

No presente caso, o valor estimado da contratação é de RS561.836.OO3,L7

(quinhentos e sessenta e um milhões, oitocentos e trinta e seis mil, três reais e

dezessete centavos), conforme podemos verificar na Planilha Orçamentária anexa ao

presente edital.

Deste modo, para a exigência de comprovação de capacidade técnica e

operacional os itens licitados devem conter o valor mínimo de R522.473.440,L3 (vinte

e dois milhões, quatrocentos e setenta e três mil, quatrocentos e quarenta reais e

treze centavos), que corresponde a 4Yo (quatro por cento) do valor total licitado.

Com exceção dos itens 4.1-, 5.4.1 e 5.4.2 da Planilha Orçamentária que

correspondem aos itens 2.1, 4.Le 4.2 dos quadros apresentados no edital e Termo de

Referência, os itens considerados como de maior relevância no edital impugnado na

verdade não atendem ao requisito legal de 4% (quatro por cento) do valor licitado.
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Assi

Portanto, diante da ilegalidade identificada, necessário o cancelamento do

Processo Administrativo em tela.

DA !MPOSSIBILIDADE DE LICITAR ITEM SOB A MODALIDADE PREGÃO

O presente Edital prevê a licitação, na modalidade pregão, sendo um dos

itens licitados, o item 3.13 da Planilha Orçamentária: MURO DE ARRIMO EM GABIÃO

cAtxA, TELA GALVANIZADA (EXECUçÃO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODOS OS

MATERIAIS), o qual se caracteriza como obra de engenharia.

Nesse sentido, o lnstituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas

(IBRAOP), na Orientação Técnica ne 002120091 define o conceito de obra e de serviços

de engenharia como:

3. DEFINIÇÃO DE OBRA: Obra de engenharia é a ação de construir,

reformar, fabricar, recuperar ou ampliar um bem, na qual seja

necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos

envolvendo a participação de profissionais habilitados conforme o

disposto na Lei Federal ne 5.L94/66. Para efeito desta Orientação

Técnica, conceitua-se: 3.1 - Ampliar: produzir aumento na área

construída de uma edificação ou de quaisquer dimensões de uma

obra que já exista.3.2 - Construir: consiste no ato de executar ou

edificar uma obra nova.3.3 - Fabricar: produzir ou transformar bens

de consumo ou de produção através de processos industriais ou de

manufatura. 3.4.- Recuperar: tem o sentido de restaurar, de fazer

com que a obra retome suas características anteriores abrangendo

um conjunto de serviços.3.5 - Reformar: consiste em alterar as

características de partes de uma obra ou de seu todo, desde que

mantendo as características de volume ou área sem acréscimos e a

função de sua utilizaçâo atual.

4. DEFINIÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA Serviço de Engenharia é

toda a atividade que necessite da participação e acompanhamento

de profissional habilitado conforme o disposto na Lei Federal ne

5.194/66, tais como: consertar, instalar, montar, operar, conservar,

reparar, adaptar, manter, transportar, ou ainda, demolir. lncluem-se

nesta definição as atividades profissionais referentes aos serviços

técnicos profissionais especializados de projetos e planejamentos,

estudos técnicos, pareceres, perícias, avaliações, assessorias,

consultorias, auditorias, fiscalização, supervisão ou gerenciamento.

Para efeito desta Orientação Técnica, conceitua-se: 4.L - Adaptar:

n 2009-tb
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transformar instalação, equipamento ou dispositivo para uso

diferente daquele originalmente proposto. Quando se tratar de

alterar visando adaptar obras, este conceito será designado de

reforma. 4.2. - Conseftar: colocar em bom estado de uso ou

funcionamento o objeto danificado; corrigir defeito ou falha. 4.3

- Conservar: conjunto de operações visando preservar ou manter

em bom estado, fazer durar, guardar adequadamente,

permanecer ou continuar nas condições de conforto e segurança

previsto no projeto. 4.4 - Demolir: ato de por abaixo,

desmanchar, destruir ou desfazer obra ou suas partes. 4.5 -

Instalar: atividade de colocar ou dispor convenientemente peças,

equipamentos, acessórios ou sistemas, em deterrninada obra ou

serviço. 4.6. - Manter: preservar aparelhos, máquinas,

equipamentos e obras em bom estado de operação, assegurando

sua plena funcionalidade. 4.7- Montar: arranjar ou dispor

ordenadamente peças ou mecanismos, de modo a compor um

todo a funcionar. Se a montagem for do todo, deve ser

considerada fabricação. 4.8 - Operar: fazer funcionar obras,

equipamentos ou mecanismos para produzir certos efeitos ou

produtos. 4.9 - Reparar: fazer que a peç4, ou parte dela, retome

suas características anteriores. Nas edificações define-se como
um serviço em partes da mesma, diferenciando-se de recuperar.

4.10- Transportar: conduzir de um ponto a outro cargas cujas

condições de manuseio ou segurança obriguem a adoção de

técnicas ou conhecimentos de engenharia.

De modo a esclarecer ainda mais os conceitos apresentados, a Orientação

Técnica ns 002/2009 também apresenta lista exemplificativa de obras de engenharia e

de serviços de engenharia.

Vejamos:

5. LISTA EXEMPLIFICATIVA DE OBRAS DE
ENGENHARIA As atividades relacionadas a seguir atendem à
definição estabelecida no item 3 desta Orientação Técnica,
sendo que aquelas não incluídas na listagern deverão ser

estudadas em particular: 5.1. Construção, reforma, fabricação,
recuperação ou ampliação de: Edificações; Vias Públicas;

Rodovias; Ferrovias; Aeroportos; Portos; Hidrovias; Canais;

Usinas hidrelétricas, termoelétricas, eólicas e nucleares;

Barragens; Açudes; Gasodutos e oleodutos; Pontes e Viadutos;
Túneis; Galerias; Adutoras, estações de tratamento e redes de

distribuição de âgua; Obras de saneamento, drenagem e

irrigação; Linhas de transrnissão, redes de distribuição e

subestações de energia elétrica; Muros de arrimo e obras de

contenção; Refinarias, plataformas de prospecção e exploração
de petróleo; Recuperação ou ampliação, por meio de dragagem,

de canal de aproximação ern Portos; Sistemas de tratamento de
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resíduos sólidos, incluindo aterros sanitários e usinas de

compostagem. (Grifo nosso).

A Lei ne L4.L33/2O21, em seu art. 6e, inciso XLl, c/c Art. 29, Parágrafo

Único estabelece que a modalidade pregão se aplica exclusivamente à aquisição de

bens e serviços comuns. Sendo assim, sendo o item "muro de arrimo" caracterizado

como obra e não serviço, não pode ser licitado por essa modalidade.

Diante do exposto, resta claro que a inclusão do item 3.1-3 da Planilha

orçamentária: MURO DE ARRIMO EM GABIÃO CAIXA, TELA GALVANIZADA (EXECUÇÃO,

INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS) no presente Edital, para

licitação na modalidade pregão, configura vício de legalidade, ferindo os princípios da

legalidade, isonomia e da economicidade.

DA CONCLUSÃO

Diante dos apontamentos acima realizados, a RDA CONSTRUçÕES lfOR

solicita o cancelamento do Processo Administrativo ne 0512024, Pregão Eletrônico ne

04/2024.

Pouso Alegre/MG, 14 de maio de 2024.

LUIZGUSTAVO Assinadodeformadisitar

PIRES DE porLUlzGUsrAVoP|RES
DE OLIVEIRA:01 6602'14661

OLIVEI RA:O 1 6 602 oaoot zozq.os.r4 r s:r 2:20

14661 -03'00'

RDA CONSTRUçõES LTDA

Luiz Gustavo Pires de Oliveira

Sócio-Administrador
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tLrUO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Ívlinas Gerais

RDA CONSTRUCOES LTDA.

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
No FCN/REM'

(Uso da Juntâ

31211660294

ilt ilIil lllllllllllllll ll llll I ll I lll
RJP2300097076

DO ATO / EVENTO

a

2062

Nome

rídica
da Natureza

AuxiliaÍ do Comércio
Agente

sede for em outra UF)
NIRE (da OU

Ministerio da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

requer a V.S'o deferimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE D

oo2 ALTERACAO1

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF026 1

05'1 1 CONSOLI DACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

zlntrOÚÃ JUNTTCOM E RC IAL

n oecrsÃo sTNGULAR n orcrsÃo coLEcrADA

Responsável

Prôcesso em Ordem
A decisão

__J__l_
Data

f]srr',r

I NÃo
ResponsávelDataData Responsável

! r.rÃo 
-t-/-

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

!srn,l

Processo em exigência. (Vlde despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

4'Exigência 5'Exigência2'Exigência 3u Exigência

Vogal Vogal

Presidente da

tr

Vogal

Turma

DECISÃO COLEGIADA

_t)_
Data

OBSERVAÇÔES

POUSO ALEGRE
Local

5 MA|O 2023
Data

SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deÍerido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2'Exigência 3'Exigência 4'Exigência 5a Exigência

tl
_t_t_

Data Responsável

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no í0381767 em 1110512023 da Empresa RDA CONSTRUCOES LTDA., Nire 31211660294 e protocolo 232559295 -
1OtO5t2O23. Autenticação: 53CEC040FEE64AE1841E195E8147494É6454184. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Getal. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231255.929-5 e o código de segurança 9slD Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 1210512O23 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

Capa de Processo
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o no 10381767 em 1110512023 da Empresa ROA CONSTRUCOES LTDA., Nire 31211660294 e protocolo 232559295 -

1OlO5l2O23. Autenticação: 53CEC040FEE64AE1841E19588147494Ê.6454184. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Paru validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231255.929-5 e o código de segurança 9slD Esta cópia foi autenticada
digitatmente e assinada em 12to512o23 por Marinety de pauta Bomfim secretária-Gerat. 
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Assinatura

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo tVlodulo lntegrador Data

231255.929-5 RJP2300097076 10t0512023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

016.602.146-61 LUIZ GUSTAVO PIRES DE OLIVEIRA

079.528.196-07 LUIZ PAULO PIRES DE OLIVEIRA
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RDA CONSTRUçÕES ITDA.

QUINTA ALTERA O CONTRATUAL
RDA CONSTRUÇÕES I,TDA.

CN PJ ne: 27.5OO.9781 OOOL-79

NIRE ne312LL66O294

Pelo presente instrumento particular;

LUIZ GUSTAVO PTRES DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, casado, em regime de

comunhão parcial de bens, nascido aos t2/1,2/2000, portador da carteira de identidade ne: MG-

17.249.357, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o ns: 016.602.1-46-6t, residente e

domiciliado na Avenida Prefeito Cândido Garcia Machado, ne: 385, Bairro Colina de Santa Bárbara,

Pouso Alegre, Minas Gerais, CEP: 37.551--241, que passa a integrar o quadro societário da

empresa;

LUIZ PAULO PIRES DE OLIVEIRA, brasileiro, engenheiro civil, casado, em regime de

separação total de bens, nascido aos 05/01,/1993, portador da carteira de identidade ne MG-

16.582.998, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o ns:. O79.528.196-07, residente e

domiciliado na Rua Guido Guersoni, ne: 40, Bairro Village Ângelo Guersoni, Pouso Alegre, Minas

Gerais, CEP: 37.555-230;

Na qualidade de sócios da sociedade com sede e domicílio na Rodovia MG 179, KM 102,

s/ne Bairro dos Afonsos, Município de Pouso Alegre - Minas Gerais, CEP: 37.552-700, sob a

denominação de:

RDA CONSTRUçÕES LTDA., com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do

Estado de Minas Gerais sob o ne. 372LL66O294 em L0|04/20\7, inscrita no CNPJ

ns.27.500.978/OOOt-79 resolve por esta e na melhor forma de direito, alterar o referido
instrumento, consolidando-o mediante as seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA

Da abertura de filial

A sociedade delibera pela abertura de filial na Estrada do Sal, lote 3 quadra L1, Bairro Praia

Linda, Município de São Pedro da Aldeia - Rio de Janeiro, CEP 28.949-892, com objeto social:

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 10381767 em 111O512023 da Empresa RDA CONSTRUCOES LTDA., Nire 31211660294 e protocolo 232559295 -

1OlO5l2O23. Autenticaçáo:53CEC040FEE64AE1841E195E814749486454184. lúarinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme n" do protocolo 231255.929-5 e o código de segurança 9slD Esta cópia Íoi autenticada
digitalmente e assinada em 1210512023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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RDA CONSTRUçÕES LTDA.

. Obras de terraplenagem, o conjunto de operações de escavação, transporte, deposito e

compactação de terras, necessárias a realização de uma obra, a execução de escavações

diversas para construção civil, o nivelamento para a execução de obras viárias e de

aeroportos e o aluguel, com operador, de maquinas e equipamentos destinados aos

serviços de terraplenagem.
o Construção de rodovias e ferrovias, a pavimentação, construção e recuperação de auto-

estradas, rodovias e outras vias não urbanas, pontes, viadutos e tuneis, inclusive em pistas

de aeroportos.
o Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, a sinalização com pintura em

rodovias e aeroportos e a instalação de placas de sinalização de trafego e semelhantes.

o Construção de obras de artes especiais, a construção e recuperação de pontes, viadutos,

elevados, passarelas, e outros, a construção de tuneis (urbanos, em rodovias, ferrovias,

metropolita nos).

o Obras de urbanização: ruas, praças e calcadas, a construção de vias urbanas, ruas e locais

para estacionamento de veículos, a construção de praças e calcadas para pedestres, os

trabalhos de superfície e pavimentação em vias urbanas, ruas, praças e calcadas, a

endereço da pessoa jurídica sinalização com pintura em vias urbanas, ruas e locais para

estacionamento de veículos.
o Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas,

a construção de sistemas para o abastecimento de agua tratada: reservatórios de

distribuição, estacoes elevatórias de bombeamento, linhas principais de adução de longa e

media distancia e redes de distribuição de agua, a construção de redes de coleta de esgoto,

inclusive de interceptores, a construção de estacoes de tratamento de esgoto (EfE), a

construção de estacoes de bombeamento de esgoto, a construção de galerias pluviais, a

manutenção de redes de abastecimento de agua tratada, a manutenção de redes de coleta

e de sistemas de tratamento de esgoto.
o Obras de irrigação.
o Obras portuárias, marítimas e fluviais, tais como: construção de ínstalações portuárias,

construção de portos e marinas, construção de eclusas e canais de navegação (vias

navegáveis), enrocamentos, obras de dragagem, aterro hidráulico, barragens, represas e

diques.
. Outras obras de engenharia civil tais como: a construção de estruturas com tirantes, as

obras de contenção, a construção de cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo,
a subdivisão de terras com benfeitorias como construção de vias, serviços de

infraestrutura, e outros.
o Demolição de edifícios e outras estruturas, o desmonte e demolição de estruturas

previamente existentes seja manual e mecanizada.
o Drenagem do solo destinado a construção, a demarcação dos locais para construção, o

rebaixamento de lençóis freáticos, a preparação de locais para mineração como a remoção
de material inerte e outros tipos de refugo de locais de mineração.

o Serviços técnicos de engenharia, como a elaboração e gestão de projetos e os serviços de

inspeção técnica nas seguintes áreas: engenharia civil, hidráulica e de trafego, a supervisão

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o regislro sob o no 103A1767 em 11lOSl2O23 da Empresa RDA CONSTRUCOES LTDA., Nire 31211660294 e protocolo 232559295 -
1010512023. Autenticação: 53CEC040FEE64AE1841E1958A14749486454184. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231255.929-5 e o côdigo de segurança 9slD Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 1210512023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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RDA CONSTRUçÕES LTDA.

de obras, controle de materiais e serviços similares, a supervisão de contratos de execução

de obras, a supervisão e gerenciamento de projetos e a vistoria.

Têm entre si, justa e contratada, a presente alteração contratual, nos termos e

condições a seguir descritos, ficando nestes termos CONSOLIDADO O CONTRATO SOCIAL:

cúusuLA pRTMETRA - DENoMINAçÃo soclAL.

Em cumprimento ao que determina o inciso ll do art.997 do Código Civil de 2OO2, a

sociedade empresária limitada permanece girando sob a denominação social de "RDA

coNsrRUçÕes troA".

CúUSULA SEGUNDA - DA SEDE DA SOCIEDADE.

A sociedade manterá a sede da matriz à Rodovia MG 179, KM 102, s/ne Bairro dos Afonsos,

município Pouso Alegre - Minas Gerais, CEP: 37.552-7OO.

Asociedade manterá a sede da filial O1- à Avenida Vinte e Dois de Maio, n99OOO, Quadra A,

Lote 1, Condomínio lndustrial, Bairro Engenho Velho, em ltaboraí-RJ, CEP 24.803-OOO, NIRE

ns339O L55 47 63, i nscrita no CN P J ne27 .5OO.97 I / OOO2-5O.

A sociedade manterá a sede da filial 02 na Estrada do Sal, lote 3 quadra 11, Bairro Praia Linda,

Município de São Pedro da Aldeia - Rio de Janeiro, CEP 28.949-892.

Por resolução dos quotistas representando a maioria do capital social, a sociedade poderá a

qualquer momento abrir ou fechar filiais, agências, sucursais, subsidiárias ou escritórios em

qualquer ponto do Território Nacional e/ou no exterior. Nesse caso, por razões fiscais e com a

devida observância das leis aplicáveis em vigor, uma parcela do capital social poderá ser atribuída

a cada filial.

CLÁUSULA QUARTA - REGÊNCIA

Asociedade continua sendo regida pelo seu Contrato Social, demais alterações contratuais e

pelas disposições contidas na Lei na 10.4O6, de janeiro de 2OO2, no capítulo respeitante às

sociedades limitadas e subsidiariamente, nos casos omissos pelo que dispõe a legislação

respeitante às sociedades anônimas.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE DU RAçÃO

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 10381767 em 11t0512O23 da Empresa RDA CONSTRUCOES LTDA., Nire 31211660294 e protocolo 232559295'
1OtOSt2O23. Autenticação: 53CECO4OFEE64AEí841E195F_A14749486454184. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Getal. PaÂ validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231255.929-5 e o código de segurança gslD Esta cópia íoi autenticada
digitalmente e assinada em 1210512023 por Marinely de Paula Bomfim secretária-Geral. 
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RDA CONSTRUçÕES LTDA.

A sociedade mantém-se por prazo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 31 de

março de 2017, podendo ser dissolvida, entretanto, por vontade expressa dos sócios dentro
dos precisos termos do Contrato Social e da legislação em vigor.

CIÁUSULA SEXTA - OBJETO SOCIAL.

O objeto social da MATRIZ é

a Obras de terraplenagem, o conjunto de operações de escavação, transporte, deposito e

compactação de terras, necessárias a realização de uma obra, a execução de escavações

diversas para construção civil, o nivelamento para a execução de obras viárias e de

aeroportos e o aluguel, com operador, de maquinas e equipamentos destinados aos

serviços de terraplenagem.
Construção de rodovias e ferrovias, a pavimentação, construção e recuperação de auto-
estradas, rodovias e outras vias não urbanas, pontes, viadutos e tuneis, inclusive em pistas

de aeroportos.
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, a sinalização com pi ntura em

rodovias e aeroportos e a instalação de placas de sinalização de trafego e semelhantes.

Construção de obras de artes especiais, a construção e recuperação de pontes, viadutos,

elevados, passarelas, e outros, a construção de tuneis (urbanos, em rodovias, ferrovias,
metropolita nos).

Obras de urbanização: ruas, praças e calcadas, a construção de vias urbanas, ruas e locais

para estacionamento de veículos, a construção de praças e calcadas para pedestres, os

trabalhos de superfície e pavimentação em vias urbanas, ruas, praças e calcadas, a

endereço da pessoa jurídica sinalização com pintura em vias urbanas, ruas e locais para

estacionamento de veículos.

Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas,
a construção de sistemas para o abastecimento de agua tratada: reservatórios de

distribuição, estacoes elevatórias de bombeamento, linhas principais de adução de longa e
media distancia e redes de distribuição de agua, a construção de redes de coleta de esgoto,
inclusive de interceptores, a construção de estacoes de tratamento de esgoto (ETE), a

construção de estacoes de bombeamento de esgoto, a construção de galerias pluviais, a

manutenção de redes de abastecimento de agua tratada, a manutenção de redes de coleta
e de sistemas de tratamento de esgoto.

Obras de irrigação.

Obras portuárias, marítimas e fluviais, tais como: construção de instalações portuárias,

construção de portos e marinas, construção de eclusas e canais de navegação (vias

navegáveis), enrocamentos, obras de dragagem, aterro hidráulico, barragens, represas e

diques.

Outras obras de engenharia civil tais como: a construção de estruturas com tirantes, as

obras de contenção, a construção de cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo,

a

a

a

a

a

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no í0381767 em 1110512023 da Empresa RDA CONSTRUCOES LTDA., Nire 31211660294 e protocolo 232559295 -

1OlO5l2O23. Autenticação:53CEC040FEE64AE1841E195E8147494E6454184. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar esle
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do prolocolo 231255.929-5 e o código de segurança gslD Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 1210512023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.

Çl#;hfl,'tr"fr" Páe 6t24

a

a

a



r,

de 15

FLS. c153

natura

a

a

a

Página

RDA CONSTRU ES LTDA.

a subdivisão de terras com benfeitorias como construção de vias, serviços de

infraestrutura, e outros.
Demolição de edifícios e outras estruturas, o desmonte e demolição de estruturas
previamente existentes seja manual e mecanizada.

Drenagem do solo destinado a construção, a demarcação dos locais para construção, o

rebaixamento de lençóis freáticos, a preparação de locais para mineração como a remoção

de material inerte e outros tipos de refugo de locais de mineração.

Construção de estacoes e redes de comunicação em fibra optica, como as obras para

implantação de serviços de telecomunicações: construção de redes de longa e media

distancia de telecomunicações e a execução de projetos de instalações para estacoes de

telefonia e centrais telefônicas.

Serviços técnicos de engenharia, como a elaboração e gestão de projetos e os serviços de

inspeção técnica nas seguintes áreas: engenharia civí|, hidráulica e de trafego, a supervisão

de obras, controle de materiais e serviços similares, a supervisão de contratos de execução

de obras, a supervisão e gerenciamento de projetos e a vistoria.

Testes e analises técnicas, a realização de testes físicos, químicos e outros testes analíticos

de todos os tipos de materiais e de produtos, incluindo: testes sobre a composição e a

pureza de minerais, testes das características físicas, desempenho, provas de resistência,

durabilidade e radioatividade de materiais e de produtos, a realização de provas de

resistência e inspeção, visando o controle técnico de construções.
lndústria e comercio de massa asfáltica CBUQ(concreto betuminoso usinado a quente).

Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para a própria empresa.

a

a

a

O objeto social da filial O1 é

e Construção de estradas, pistas de rolamento e aeroportos, rodovias e ferrovias.
o Serviços especializados para construção (pavimentação, concretagem e usinagem em

CBUQ).

o Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação (drenagem).

o Serviços de preparação do terreno (terraplenagem).

o lndustria e comercio de massa asfáltica CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente).

O objeto social da filial O2 é

Obras de terraplenagem, o conjunto de operações de escavação, transporte, deposito e

compactação de terras, necessárias a realização de uma obra, a execução de escavações

diversas para construção civil, o nivelamento para a execução de obras viárias e de

aeroportos e o aluguel, com operador, de maquinas e equipamentos destinados aos

serviços de terraplenagem.
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Construção de rodovias e ferrovias, a pavimentação, construção e recuperação de auto-
estradas, rodovias e outras vias não urbanas, pontes, viadutos e tuneis, inclusive em pistas

de aeroportos.
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, a sinalização com pintura em

rodovias e aeroportos e a instalação de placas de sinalização de trafego e semelhantes.

Construção de obras de artes especiais, a construção e recuperação de pontes, viadutos,

elevados, passarelas, e outros, a construção de tuneis (urbanos, em rodovias, ferrovias,

metropolita nos).

Obras de urbanização: ruas, praças e calcadas, a construção de vias urbanas, ruas e locais

para estacionamento de veículos, a construção de praças e calcadas para pedestres, os

trabalhos de superfície e pavimentação em vias urbanas, ruas, praças e calcadas, a
endereço da pessoa jurídica sinalização com pintura em vias urbanas, ruas e locais para

estacionamento de veículos.

Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas,

a construção de sistemas para o abastecimento de agua tratada: reservatórios de

distribuição, estacoes elevatórias de bombeamento, linhas principais de adução de longa e
media distancia e redes de distribuição de agua, a construção de redes de coleta de esgoto,

inclusive de interceptores, a construção de estacoes de tratamento de esgoto (ETE), a

construção de estacoes de bombeamento de esgoto, a construção de galerias pluviais, a

manutenção de redes de abastecimento de agua tratada, a manutenção de redes de coleta
e de sistemas de tratamento de esgoto.

Obras de irrigação.

Outras obras de engenharia civil tais como: a construção de estruturas com tirantes, as

obras de contenção, a construção de cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo,
a subdivisão de terras com benfeitorias como construção de vias, serviços de

infraestrutura, e outros.
Demolição de edifícios e outras estruturas, o desmonte e demolição de estruturas
previamente existentes seja manual e mecanizada.

Drenagem do solo destinado a construção, a demarcação dos locais para construção, o

rebaixamento de lençóis freáticos, a preparação de locais para mineração como a remoção
de material inerte e outros tipos de refugo de locais de mineração.

Serviços técnicos de engenharia, como a elaboração e gestão de projetos e os serviços de

inspeção técnica nas seguintes áreas: engenharia civil, hidráulica e de trafego, a supervisão
de obras, controle de materiais e serviços similares, a supervisão de contratos de execução

de obras, a supervisão e gerenciamento de projetos e a vistoria.

ParáRrafo único: Para a consecução de seu objeto, a Sociedade poderá constituir subsidiária e
participar do capital de outras empresas, na qualidade de sócia quotista ou acionista.
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cLÁUSULA sÉTIMA - DO CAPITAL SOCIAL.

O capital social ora definido de RS5.000.000,00 (Cinco Milhões)fica agora assim distribuído

entre os sócios:

Parágrafo Primeiro: Estabelecem a teor do art. 1.052 do NCC Lei na L0.406/2002 que a

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas respectivas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Segundo: As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas, alienadas a qualquer

título ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado,

em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição, razáo pela qual,

devem ser notificados com antecedência não inferior a 60 (sessenta) dias, com a indicação precisa

do adquirente ou cessionário, do valor e demais condições do negócio.

Parágrafo Terceiro: O Contrato Social, as demais alterações contratuais e a presente Alteração

Contratual constituíram-se em razão das afinidades entre as partes contratantes, razão pela qual,

reserva-se aos sócios o direito de recusar à alienação a terceira pessoa com quem não mantenham

o mesmo vínculo, caso em que será promovida a dissolução parcial da sociedade com a retirada

do sócio alienante, observadas as condições estabelecidas neste instrumento.

Parágrafo Quarto: Fica expressamente vedado aos sócios onerar suas respectivas quotas em

garantia de obrigações particulares, salvo expressa e unânime autorização dos demais sócios.

Parágrafo Quinto: Fica expressamente vedada a penhora de quotas, admitindo-se a penhora, na

insuficiência comprovada de outros bens, sobre o que couber ao sócio devedor nos lucros da

sociedade, na forma prevista pelo artigo 1.026 do Código Civil.

Parágrafo Sexto: Cada quota dará o direito a um voto nas deliberações sociais

Parágrafo Sétimo: O capital social foi totalmente integralizado na forma prevista no coput desta

cláusula, sendo gue o Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido, mediante deliberação dos
q uotistas.

Parágrafo Oitavo: Os quotistas reunir-se-ão para deliberar sobre o aumento ou redução do capital
social, o qual será alterado mediante a aprovação pela totalidade dos sócios.
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Parágrafo Nono: O capital social poderá ser reduzido no caso de perdas irreparáveis, verificadas

após a sua integralizaçáo ou no caso de ser considerado excessivo em relação ao objeto social da

Sociedade, mediante deliberação dos quotistas.

Parágrafo Décjmq: O quotista ou terceiro titular de título lÍquido e anterior à deliberação, poderá

opor-se à redução, durante o período de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação da ata

que deliberar sobre a redução do capital social.

Parágrafo Décimo Primeiro A redução se tornará eficaz se, no prazo estabelecido no parágrafo

antecedente, não for impugnada, ou se provado o pagamento da dívida ou o depósito judicial do

respectivo valor.

CLÁUSULA OITA VA - DA ADMTNTSTRAçÃO NOMEAçÃO DE ADMINISTRADORES

GERENCTAMENTO E REPRESENTAçÃO.

A administração e assinatura dos negócios sociais são exercidas somente pelo

sócio/administrador, LUIZ GUSTAVO PIRES DE OLIVEIRA, acima qualificado, o qual

representa a sociedade em juízo ou fora dele, podendo em nome da sociedade constituir
mandatários, assinar cheques, duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio, efetuar
depósitos bancários, assinando enfim qualquer título ou documentos necessário à

administração social e que importe em responsabilidade para com os terceiros, autorizado o

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas aos interesses
sociais ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas e de terceiros, bem

como onerar ou alienar imóveis pertencentes ao Ativo lmobilizado da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

Paráerafo primeiro: A Sociedade poderá contratar administradores não sócios, cuja efetiva
designação dependerá da aprovação dos sócios pelo quórum estabelecido no art. 1.061 da

Lei ne 10.406/2002. Caso aprovada a contratação de administrador não sócio, a sua

nomeação será formalizada mediante nomeação em ato separado.

Parágrafo segundo: O administrador declar a, para os devidos fins - e com expressa

remissão ao art. 1.011, da Lei ns 1,0.406/2002 -, não estar impedindo de exercer a atividade
ad m in istrativa.

Parágrafo terceiro: A renúncia ou destituição de qualquer Administrador deverá ser comunicada
por escrito à Sociedade, tornando-se eficaz perante terceiros após a averbação no Registro de

Empresas nos L0 (dez) dias subsequentes e a publicação do ato de renuncia ou destituição nos

termos da lei;

Parágrafo quarto: Os administradores ficam dispensados de prestar caução e poderão receber

remuneração, a título de pró-labore pelos seus serviços, a ser determinada por deliberação dos
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quotistas, de acordo com as condições econômicas e financeiras da sociedade e com a

experiência, dedicação e qualificação profissional dos administradores.

ParáErafo quinto: Os administradores ficam proibidos de avalizar ou afiançar quaisquer pessoas

que não componham o quadro societário da empresa em qualquer espécie de empréstimos,

financiamentos, dívidas ou débitos, bem como fornecer suas respectivas quotas particulares em

garantias ou caução para terceiros não pertencentes à sociedade, salvo se autorizados

expressamente pela unanimidade dos sócios.

Parágrafo sexto: De acordo com o disposto nesta cláusula, observando as condições expostas

nesta cláusula, os administradores têm todos os poderes necessários para administrar e

representar a empresa, praticando todos os atos necessários à consecução de seu objeto social.

Parágrafo sétimo: Em casos especiais, a Sociedade poderá ser representada por procurador(es)

com poderes específicos, sendo que, o mandato deverá conter obrigatoriamente os atos e

operações que o(s) mandatário (s) poderá(ão) praticar e o prazo de validade do mandato, com

exceção dos mandatos outorgados a advogado(s) para representação em juízo ou em processos

administrativos, que poderão ser outorgados por prazo indeterminado. As procurações deverão

ser outorgadas pelos Administradores, mediante previa autorização de quotistas, por escrito.

Parágrafo oitavo: Sem prejuízo do disposto no caput e nos parágrafos desta cláusula, a prática dos

atos de representação da Sociedade abaixo estipulados, tanto pelos Administradores, quanto por

procuradores devidamente apontados,
pela totalidade dos quotistas:

a) A compra, liquidação, venda, transferência, penhor ou instituição de qualquer tipo de ônus

relativamente aos bens móveis ou imóveis de propriedade da Sociedade.

b) A celebração de qualquer espécie de contrato que envolva a constituição de ônus,

alienação, transferência, cessão ou subcontratação de parte ou da totalidade do

patrimônio da Sociedade.

c) A assinatura de qualquer tipo de ordens de pagamento, contratos, compromisso,

instrumento de crédito, documento que estabeleça qualquertipo de garantia, confissão ou

assunção de dívidas e/ou obrigações em nome da Socíedade e/ou qualquer documento
que represente a renúncia a obrigações e responsabilidades de terceiros.

d) A aceitação de notas promissórias ou faturas, ou a contratação de seguros.

e) A compra, liquidação, venda, transferência, penhor de qualquer participação da Sociedade

em outras sociedades, bem como a instituição de qualquer tipo de ônus sobre tais
participações.
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f) A assinatura de contratos, escríturas públicas, instrumentos de crédito, garantias, ou

qualquer tipo de documento que estabeleça a terceiros o direito à aquisição de novas

quotas emitidas pela Sociedade.

g) O exercício do direito de voto em nome da Sociedade no que concerne às decisões de

sociedades nas quais a Sociedade detenha participação societária.

h) A compra, venda, transferência ou concessão de licença acerca de patentes, direitos

autorais, segredos de comércio, tecnologia, "know-hoW", marcas registradaS, nomes

comerciais, logotipos ou qualquer tipo de propriedade intelectual que seja de propriedade

da Sociedade,

i) A celebração de contratos que determinem a participação da Sociedade em ioint ventures,

sociedades, grupos, consórcios ou qualquer outro tipo de parceria com terceiros.

j) A instituição de empréstimos a terceiros e/ou aos Administradores, exceto nos casos de

instituições de créditos a clientes que estejam relacionados às atividades regulares da

Sociedade.

k) Ajuizar ou entrar em acordo, no que concerne a processos judiciais e procedimentos

administrativos, que envolvam a Sociedade. Os Administradores devem, no entanto, tomar

todas as providências necessárias à proteção dos interesses da Sociedade, podendo atuar

sem a autorização mencionada no coput deste artigo no caso do processo/procedimento

ser prejudicado em razão da demora em obter a referida autorização dos quotistas.

l) A tomada de qualquer decisão referente à distribuição de lucros e/ou investimento ou

reinvestimento dos lucros da Sociedade, exceto nos casos permitidos neste contrato social.

m) A criação de qualquer tipo de reserva que possa reduzir o montante dos lucros a ser

distribuído aos quotistas, exceto nos casos permitidos neste contrato social'

parágrafo nono: Os Administradores não estão autorizados a contratar qualquer obrigação

estranha ao objeto social da Sociedade, nem a prestar aval, fiança ou qualquer outro tipo de

garantia em nome da Sociedade, como mero favor a terceiros, sendo tais atos considerados nulos

de pleno direito, não produzindo nenhum efeito para a Sociedade ou obrigando esta; salvo se,

todos os sócios comparecerem ao instrumento contratual.

parágrafo décimo: Qualquer autorização emitida para fins desta Cláusula deve ser enviada por

escrito (incluindo, mas sem se limitação, via fac-símile ou e-mail), devidamente assinada, ainda

que eletronicamente, pelos quotistas ou seus representantes legais, devendo ser arquivada na

sede da Sociedade.
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Parágrafo décimo primeiro: Admite-se a nomeação e administradores por ato em separado, por

decisão dos quotistas que representem a totalidade do capital social.

Parágrafo décimo segundo: O adnrinistrador nomeado no contrato social, enr caso de

incapacidade, ausência ou falecimento será substituído pelo sócio LUIZ PAULO PIRES DE

OLIVEIRA, independentemente de qualquer alteração ao presente contrato social, bastando para

tanto a apresentação e averbação no registro comercial de certidão de óbito ou decisão judicial,

ainda que em tutela provisória, que terá os mesmos poderes, obrigações do administrador

nomeado neste instru mento.

Parágrafo décimo terceiro: Nos termos do artigo 46-lll e lV do CC as partes estabelecem, salvo

decisão unânime dos sócios, a impossibilidade de alteração da presente cláusula.

CLÁUSULA NONA - DAS DELTB ERAçÕES SOCTATS.

Alem das matérias indicadas em outras cláusulas deste Contrato Social, dependem de

deliberações dos sócios, que serão tomadas em reunião, por quotistas, inclusive para os casos de

alteração parcial ou total deste ínstrumento, observando os termos dos parágrafos abaixo:

Parágrafo Primeiro: depende de aprovação do voto correspondente a totalidade das quotas

1. A modificação deste Contrato Social, parcial ou integral, íncluindo sem se limitar à redução

ou aumento do capital social;

2. A incorporação, fusão, cisão ou dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de

liquidação; a designação e/ou alteração de sócio-administrador;

Parágrafo Segundo: dependem de aprovação dos votos correspondentes à totalidade do capital

socia l:

a) A aprovação das contas da administração;

b) A designação dos admínistradores, quando feita em ato separado;

c) A destituição dos administradores;

d) O modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato;

e) A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;

f) O pedido de recuperação judicial de empresa
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Parágrafo Terceiro: Os demais atos da sociedade deverão ser aprovados pela totalidade dos

sócios.

Parágrafo Quarto O sócio dissidente de qualquer deliberação poderá retirar-se da sociedade,

notificando deste seu propósito ao outro sócio, por escrito e contra recibo

Parágrafo QqioEq: Os quotistas reunir-se-ão, ordinariamente, L (uma) vez por ano, nos 4 (quatro)

meses subsequentes ao encerramento do exercício social, com o objetivo de tomar as contas dos

Administradores, deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico e designar

Administradores, quando for o caso, e, extraordinariamente, sempre que necessário para

deliberar sobre assuntos de interesse da Sociedade.

Parágrafo Sexto: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a realização da Reunião Anual de

Quotistas, as Demonstrações Financeiras da Sociedade deverão ser postas à disposição dos

quotistas, por escrito, com prova de recebimento;

Paráerafo Sétimo: A Reunião de Quotistas poderá ser convocada pelo Administrador da

Sociedade ou por qualquer quotista, medíante notificação via carta registrada, fax ou e-mail com

08 (oito) dias de antecedência, com indicação das matérias a serem tratadas.

Parágrafo Oitavo: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas neste Capítulo quando

todos os quotistas comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e

ordem do dia.

Parágrafo Nonq: A assembleia geral ou a reunião de quotistas tornam-se dispensáveis quando

todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que será objeto delas

Paráerafo Décimo: As Reuniões de Quotistas serão instaladas sempre com a presença de todos os

quotistas, que poderão ser representados por procuradores mediante apresentação de

procuração com poderes específicos para deliberar sobre a matéria indicada na ordem do dia.

Parágrafo o Primeiro: Qualquer quotista poderá votar por carta, fax ou e-mail ou poderá ser

representado por outro quotista ou procurador mediante mandato com especificação dos atos

autorizados a praticar, devendo o instrumento ser levado a registro juntamente com a ata.

ParáÊrafo Décimo Segundo: As deliberações tomadas de conformidade com a lei e este Contrato

Social vinculam todos os quotistas, ainda que ausentes ou dissidentes.

cúusuLA pÉqMA - DA cEssÃo, AtIENAçÃo E TRANSFERÊNcIA DAs QUorAs.

O sócio que pretender vender, ceder, hipotecar, penhorar, alienar ou transferir total ou

parcialmente as quotas possuídas, deverá inicialmente oferecê-las, através de notificação formal

com prazo de 60 (sessenta dias), ao outro sócio, informando, nome, qualificação e endereço do

ofertante, além do preço e condições oferecidas.
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Parágrafo Primeiro: O outro quotista terá direito de preferência para aquisição das quotas, em

igualdade de condições com a proposta recebida.

ParágraÍqSeguÍldq: Se decorridos 60 (sessenta) dias após a notificação, as quotas ofertadas não

vierem a ser adquiridas pelo quotista ofertado, o quotista alienante ficará livre para, nos 30

(trinta) dias seguintes ao término deste prazo, promover a transferência das quotas ofertadas ao

proponente indicado na notificação pelo mesmo preço, prazo, condições de pagamento e demais

elementos constantes da oferta.

Parágrafo Terceiro: Caso a venda das quotas ofertadas não

estabelecido, o quotísta retirante sujeitar-se-á novamente

convencionado.

se

ao

conclua no

mesmo

prazo acima

procedimento

Parásrafo Quarto: Toda e qualquer transferência de quotas efetuada sem a observância das

disposições deste contrato serão consideradas nulas de pleno direito'

Paráerafo Quinto: Na interpretação deste contrato social, o termo transferência deve ser

entendido de forma abrangente, incluindo qualquer cessão, alienação ou transferência, voluntária

ou involuntária, gratuita ou onerosa.

Parágrafo Sexto: Sem prejuízo do que foi estipulado acima, tratando-se de sociedade de pessoas,

os quotistas poderão deliberar sobre a aceitação da entrada de novo sócio na Sociedade, por

decisão dos quotistas representando a totalidade do capital social restante, excluídas nesta

situação as quotas detidas pelo quotista alienante.

Parágrafo Sétimo: Respeitado o direito de preferência e a reserva quanto à aceitação de novo

sócio, previsto neste contrato, os quotistas podem ceder as quotas da Sociedade que detêm a

qualquer pessoa, física ou jurídica, nacional ou estrangeira, quotista ou não.

Parágrafo Oitavo: Não autorizada a cessão para terceiro, caso o outro sócio não venha a adquirir

as quotas em negociação, fica reservado o direito do alienante (em sentido amplo) à dissolução

parcial da sociedade, com sua retirada, apuração e pagamento de haveres na forma estabelecida

nas cláusulas "décima terceira" e "décima quinta".

cúusurA pÉcrMA PRIMEIRA - DA RESoLUçÃo DA soclEDADE

A declaração de recuperação judicial ou extrajudicial, retirada, exclusão, falecimento ou a

declaração judicial de incapacidade, insolvência ou interdição de um quotista implicará:

A. No caso de falecimento, na transferência das respectivas cotas a seus herdeiros ou

sucessores, que poderão exercer seus direitos de quotista, mantendo, entretanto, o

lr{i\. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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exercício da administração, por se tratar de ato personalíssimo, na forma pactuada neste

instrumento, excluindo-se para tal efeito o sócio falecido.

B. Na hipótese de interdição ou ausência declarada, será o curador nomeado pelo Juízo

investido nos exercício dos direitos do quotista interditado, salvo quanto aos poderes de

administração, por se tratar de ato personalíssimo, que se manterá na forma pactuada

neste instrumento, excluindo-se para tal efeito o sócio interdítado.

C. Na hipótese de partilha das quotas por separação judicial, divórcio, dissolução de união

estável, dissolução parcial, falência ou impedimento de sócio, insolvência de sócio, ou

exclusão, necessariamente, haverá oferta irrevogável das quotas deste quotista (o

"Quotista Retirante") ao quotista remanescente, que terá o direito, a critério exclusivo, de

adquirir tais quotas pelo valor patrimonial, obtido através de balanço especial efetuado na

data do evento (separação, divórcio, dissolução de união estável, dissolução parcial da

sociedade, falência ou insolvência do sócio ou exclusão) e os direitos e haveres apurados

serão pagos conforme previsto neste lnstrumento, sendo que os valores dos imóveis e

veículos serão obtidos através de avaliação técnica feita por ao menos 03 (três)

profissionais devidamente qualificados e inscritos no CRECI do Estado de Minas Gerais.

Parásrafo Primeiro: A opção de compra prevista neste capítulo deverá ser exercida pelo quotista

remanescente que deverá ser notificado no prazo máximo de 30 (trinta dias), tendo este o prazo

de 30 (trinta) dias para exercer a opção de compra.

Parágrafo Segundo: A conclusão da transferência das quotas objeto da opção acima citada deverá

ser concluída pelas partes envolvidas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados do

prazo final da notificação prevista no parágrafo primeiro.

Parágrafo Terceiro: O pagamento ao Quotista Retirante ou aos seus herdeiros, beneficiários,

sucessores e/ou credores será feito em moeda corrente nacional, em 12 (doze) parcelas mensais,

iguais e consecutivas, no prazo total de 12 (DOZE) meses, a contar da data do balanço especial, em

moeda corrente nacional devidamente atualizada pela variação do poder da moeda, medido pelo

INPC, ou outro índice que venha legalmente a substitui-lo, acrescido de juros calculados na forma

simples de t%o ao mês.

Parágrafo Quarto: Fica facultado aos sucessores, herdeiros ou beneficiários aceitar bens em dação

de pagamento dos haveres, ou a seu critério, participar do processo de venda de bens da

sociedade para o pagamento imediato dos haveres.

Parágrafo Quinto: As opções decorrentes deste capítulo obrigam as partes e seus herdeiros ou

sucessores a qualquer título.

Parásrafo Sexto: No caso de falecimento ou declaração judicial de incapacidade, insolvência ou

interdição de algum quotista, seus herdeiros, beneficiários, sucessores e/ou credores não serão
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admitidos à Sociedade, salvo

remanescentes.

mediante aprovação prévia e por escrito dos quotistas

Parásrafo Sétimo: Na hipótese de NÃO haver a aprovação por parte da Sociedade da entrada dos

herdeiros, beneficiários, sucessores e/ou credores conforme disposto neste contrato, os direitos e

haveres destes serão pagos e quitados em conformidade com o previsto neste instrumento.

CúUSULA DÉ SEGUNDA - APURAçÃO E PAGAMENTO DE HAVERES.

Nas hipóteses de dissolução parcial ou resolução da Sociedade com relação a um sócio, exclusão

ou exercício do direito de retirada, com a impossibilidade de admissão de novo sócio, a quota a

ser liquidada será calculada com base no valor contábil à data do respectivo evento, apurado em

balanço especialmente para esse fim, excetuando os valores referentes aos imóveis e veículos, os

quais serão obtidos através de avaliação técnica feita por ao menos 03 (três) profissionais

devidamente qualificados e inscritos no CRECI do Estado de Minas Gerais. O valor encontrado será

pago em dinheiro ou bens em até (1-2l doze parcelas mensais, devidamente corrigidas

monetariamente pelo INPC, ou outro índice que venha a substítuí-lo legalmente, acrescido de

juros mensais sobre o saldo devedor à base de 7% (um por cento) ao mês, com vencimento da

primeira parcela 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do levantamento do Balanço especial.

Parágrafo Primeiro: Fica facultado ao sócio retirante ou excluído, aceitar bens em dação em

pagamento dos haveres, ou a seu critério, participar do processo de venda de bens da sociedade

para o pagamento imediato dos haveres.

Parágrafo Segundo: Fica facultado às partes pactuar prazo superior ao fixado no coput desta

cláusula.

Parásrafo Terceiro: Até o início do efetivo pagamento das parcelas fica assegurado ao sócio

retirante o recebimento dos lucros proporcionais a seu capital.

cúUsULA DÉCtMA TERCEIRA: DA EXCLUSÃO DO SÓCIO.

Os quotistas poderão ser excluídos da Sociedade nas hipóteses seguintes:

A. Falência ou Liquidacão da Quota. Será excluído da Sociedade, de pleno direito, o sócio

declarado falido ou cuja quota tenha sido liquidada a pedido de credor habilitado.

B. Prática de Atos Contrários à Continuacão da Sociedade. O Sócio que pratique atos

contrários à Continuação da Sociedade ou que esteja pondo em risco a continuidade da

Sociedade em virtude de atos de inegável gravidade obriaa-se a ceder sua parte na

sociedade ao outro sócio ou proceder à dissolução parcial da sociedade.
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C. lnadimplemento ou lncapacidade. Sem prejuízo do acima exposto, o sócio que cometer

falta grave no cumprimento das suas obrigações ou por incapacidade superveniente

obriqa-se a ceder sua parte na sociedade ao outro sócio que poderá optar por proceder a

dissolução parcial da sociedade.

Paráerafo Único: No caso de exclusão ou retirada de quotista, o quotista retirante ou excluído

será reembolsado pelas quotas que detiver na Sociedade com base no critério fixado neste

Contrato Social.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: DO BALANçO, RESULTADOS E SUA APLICAçÃO.

O exercício social coincidirá com o calendário civil, começando no dia 1s de Janeiro e terminando

em 31 de Dezembro de cada ano, data em que serão levantadas as demonstrações financeiras do

exercício.

Paráprafo Primeiro: Ao término de cada exercício social, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial

e do balanço de resultado econômico.

Parágrafo Segundo: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas.

ParágraÍq ferceUqi Os lucros ou prejuízos líquidos apurados conforme a legislação pertinente,

anualmente, será dividida ou suportada pelos quotistas na proporção sua participação societária,

podendo ainda, no caso de lucros e por decisão dos quotistas que representem a maioria do

capital social, serem retidos em conta de lucros em suspenso ou capitalizados.

Parágrafo Quarto: A sociedade por deliberação dos sócios e em conformidade com a legislação

pertinente poderá levantar balanços e distribuir lucros em períodos menores e em proporção

diferente do percentual de participação no capital social.

cúUsULA DÉcIMA QUINTA - DA c!sÃo, INcoRPORAçÃO, DISSOLUçÃO E EXTINçÃO DA

SOCIEDADE

Por deliberação dos quotistas que representem a totalidade do capital social realizado, a

sociedade poderá:

a) Cindir-se, incorporar-se, fundir-se a outra sociedade, ou transformar-se em outra forma

societá ria.

b) Dissolver-se em caso de consenso dos sócios

c) Porfalta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de 18O (cento e oitenta dias),

ser extinta ou incorporada.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 10381767 em 111O5t2023 da Empresa ROA CONSTRUCOES LTDA., Nire 31211660294 e protocolo 232559295'
1OtOSl2O23. Autenticação: S3CECO4OFEE64AE1841E195E8147494Ê6454184. Marinely de Paula Bomfim - secretária-GeÍal. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231255.929-5 e o código de segurança 9slD Esta cópia foi autenticada
digitatmente e assinada em 12losl2o23 por Marinety de paura Bomfim secrerária-Geral. 

ç*#rb"j,j*m_ pág. 1an4
sE4F€r^à,^6"àL '



E

rr:,: C185

Página 17

RDA CONSTRUçÕES LTDA.

d) Extinguir-se nos demais casos previstos em lei

Parágrafo Primeiro: Em caso de liquidação da sociedade, os sócios nomearão um liquidante, a fim

de que este proceda em conformidade com as leis vigentes à época.

Parágrafo Seeundo: Dissolvida a Sociedade, sua liquidação será procedida de conformidade com

a disposição contida nos artigos !.1-O2 a 1.11,2, da Lei na 10.406, de janeiro de 2OO2.

CúUSULA D IMA SEXTA: TIPO SOCIETÁRIO

A sociedade poderá adotar qualquer outro tipo socíetário por deliberação dos sócios, sendo que

estes desde já, renunciam expressamente ao direito de retirada em caso de mudança do tipo

societário.

cúusut_R oÉclrul sÉrtrue - DEcLARAçÃo DE DESEMpEDtMENTo Dos ADMlNlsrRADoREs.

O administrador nomeado declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1e,

cc/zoozl.

cúusule oÉctrul otrevR: FoRo DE ELEIçÃo.

Fica eleito o foro da Comarca de POUSO ALEGRE, Estado de Minas Gerais, por uma de suas

Varas a que couber distri buição, como o único competente para conhecer e julgar qualquer

procedimento judicial fundado neste contrato seja nas relações entre os sócios ou entre

eles e a Sociedade, com renúncia expressa a qualquer outro que futuramente venha a ter
por muito privilégio e especial que seja.

cLÁusuLA pÉctMA NoNA: DAS DlsPos!çÕES GERAls.

Será ineficaz em relação à sociedade e nula de pleno direito, a cessão ou transferência de

quotas, bem como, quaisquer outros atos praticados pelo(s) Administrador(es), sócio(s)

quotista (s) ou procurador(es) que violem as cláusulas e condições estabelecidas neste

instrumento, respondendo o infrator, civil e criminalmente pela falta cometida.

Pouso Alegre, 05 de maio de 2O23
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Assino digitalmente: LUIZ GUSTAVO PIRES DE OLIVEIRA, socio/administrador, LUIZ PAULO

PIRES DE OLIVEIRA, sócio.
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ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231255.929-5 RJP2300097076 10t0512023

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

016.602.146-61 LUIZ GUSTAVO PIRES DE OLIVEIRA

079.528.1 96-07 LUIZ PAULO PIRES DE OLIVEIRA
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Relatorio de Filiais Abertas

lnformamos que, do processo 231255.929-5 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 10381767 em 1'llO5l2O23
da empresa 31211660294 RDA CONSTRUCOES LTDA., consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

11 de mai de2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n".10381767 em 11t}512o23 da Empresa RDA CONSTRUCOES LTDA., Nire 31211660294 e protocolo 232559295'
1OtOSl2o23. Áutenticação: S3CEC040FEE64AE1841E19sE8147494E6454184. Marinely de Paula Bomfim - Secrêtária-Geíal. PaÍa validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231255.929-5 e o código de segurança gslD Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 1210512023 por Mârinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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NIRE CNPJ ENDEREçO

33901 6231 3-7 27.500.978/0003-30 ESTRADA DO SAL O LOTE 3 QUADRA1 1 - BAIRRO PRAIA LINDA CEP
28949-892 . SAO PEDRO DA ALDEIA/RJ
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil " SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
SecÍetâria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
JLlnta Comercial do Estaclo de Minas Gerais

TER[\4O DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RDA CONSTRUCOES LTDA., de NIRE

3121166029-4 e protocolado sob o número 231255.929-5 em 1OlO5l2O23, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 10381767, em 1110512023. O ato foi deferido eletrÔnicamente pelo examinador

Maria da Piedade Sousa.
CertiÍica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcessoiviaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Ca de Processo

CPF Nome

016.602.146-61 LUIZ GUSTAVO PIRES DE OLIVEIRA

079.528.1 96-07 LUIZ PAULO PIRES DE OLIVEIRA

Documento Principal

Belo Horizonte. quinta-feira, 11 de maio de 2023

d#e4c :
,E

L$ffiffi

Documento assinado eletrônicamente por l\ularia da Piedade Sousa, Servidor(a) Público(a),
em 1110512023, às 14:03 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços cla jucetlg
informando o número do protocolo 231255.929-5.

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o n" 10381767 em 1110512023 da Empresa RDA CONSTRUCOES LTDA., Nire 31211660294 e protocolo 232559295'
1OlO5l2O23. Autenticação: 53CEC040FEE64AE1841E195E8147494E6454184. Marinely de Paula BomÍim - Secretária-GeÍal. Pata validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.bre informe no do protocolo 231255.929-5 e o código de segurança 9slD Esta cópia Íoi autenticada
digitalmente e assinada em 1210512023 por Marinely de Paula Bomfim Sêcretária-Geral. 
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CPF Nome

LUIZ GUSTAVO PIRES DE OLIVEIRA

079.528.196-07 LUIZ PAULO PIRES DE OLIVEIRA

Assinante(s)

Assinante(s)

016.602.146-61
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Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

873.638.956-00 IVIARINELY DE PAULA BOMFIIU

Belo Horizonte. quinta-feira, 11 de maio de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
certifico o registro sob o no 10381767 em 1110512023 da Empresa RDA CONSTRUCOES
1 Ot 05t2O23. Autenticação: 53CECO4OFEE64AE1 84 1 E I 95 EA1 47 494E6454 1 84. Marinely de

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 231255.929-5 e o

digitalmente e assinada em 121O5t2O23 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral.

LTDA., Nire 31211660254 e protocolo 232559295 -

Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar êste
código de segurança 9slD Esta cópia foi autenticada

ç*#àx*6"
sEdúÍÁd.ctí

pá9.24124
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

RDA CONSTRUCOES LTDA,

DO ESTABELECIMENTO (N

ROTA DO ASFALTO CONSTRUCOES

PORTE

DEMAIS

E DESCRI PRINCIPAL

43.í3.4-00 - Obras de terraplenagem

DA NAÍUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

RO

ROD MG.179

NÚMÊRO

SN
COMPLEIV

KM Í02

CEP

37.552-700 AFONSOS
MU

POUSO ALEGRE

coMERCIAL@RDACONSTRUCOES.COM (s5l 3427-3500

(EFR)

CADASTRAL

ATIVA

DA

't0t0412017

MOTIVO

ESPECIAL ESPÉCIAL

NúMERo DE rNScRrÇÃo

27.500.978/000í -79
MATRIZ

GoMPROVANTE DE INSCRIçÃO
CADASTRAL

E DE SITUAçÃO DATA DE ABERTURA

't010412017

E

20,99-í-99 - Fabricaçáo de outros produtos químicos não especificados
42.1'l-1-01 - Construção de rodovias e Íerrovias
42.1'l-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-O-OO - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-OO - Obras de urbanização'ruas, praças e calçadas
42.21-9-04 - Construção de estaçôes e redes de telecomunicações
42.22-7-O,l - Construção de redeá de abastecimento de água, Coleta de êsgoto ê construções correlatas, exceto obras de

irrigação
42.22-7-O2 - Obras de irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especiÍicadas anteriormente
43.1'l-8-0í - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.19-3-OO - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
56.20-1-0í - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

71.12-040 - Serviços de engenharia
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

anteriormentê

UF

MG

0310512024, 10:48 about. blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 03/05/2024 às í0:48:00 (data e hora de Brasília).

about:blank

Página: 1/1

1t1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

27.500.978/0001 -79

NOME EMPRESARIAT:

RDA CONSTRUCOES LTDA.

CAPITAL SOCIAL:

RS5.000.000,00 (Cinco milhoes de reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinle:

Nome/Nome Empresaria!:

LUIZ GUSTAVO PIRES DE OLIVEIRA

QualiÍicação:

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresariat:

LUIZ PAULO PIRES DE OLIVEIRA

QualiÍicação:

22-Sócio

para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certiÍicado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 03/05/202{ às to:at (dala e hora de SrasÍlia).

Ft5.: c [r7 2

âbout:blank
111
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DECISÃO .IMPUGNAÇÃO

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO NO O5I2O24

PREGÃO ELETRÔNICO NO O4I2O24

IMPUGNANTES:

3T CONSTRUÇÕES LTDA. e RDA CONSTRUÇÕES LTDA.

IMPUGNADA:

CONSORCIO AMESP

1. DECISÃO:

O Pregoeiro da At\4ESP diante das razões expostas, DECIDE:

Conhecer das impugnações interpostas pelas empresas: 3T

CoNSTRUÇÕES LTDA. e RDA CONSTRUçÕES LTDA., posto

que tempestivas, para, no mérito, NEGAR-LHES PROCEDENCIA.

2 - DAS ALEGAÇÕES DAS IMPUGNANTES

Em apertada síntese, alegam as impugnantes

a) Que de acordo com o Art. 67, §§1o e 2o da Lei 14.13312021, a

exigência de atestados deve ser restrita às parcelas de valor

individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor

total estimado da contratação, admitindo atestados com
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quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento)

dessas parcelas.

b) Que avaliando os itens indicados como de maior relevância

no edital em tela, verificaram que, embora respeitada a

quantidade mínima de 50% (cinquenta por cento), os valores

individuais deles não atingem o patamar de 4% (quatro por

cento) exigidos pela lei.

c) Que no presente caso, o valor estimado da contratação é de

R$561.836.003,17 (quinhentos e sessenta e um milhões,

oitocentos e trinta e seis mil, três reais e dezessete centavos),

conforme se verifica na Planilha Orçamentária anexa ao

edital.

d) Deste modo, para a exigência de comprovação de capacidade

técnica e operacional os itens licitados devem conter o valor

mínimo de R$22.473.440,13 (vinte e dois milhÕes,

quatrocentos e setenta e três mil, quatrocentos e quarenta

reais e treze centavos), que corresponde a 4% (quatro por

cento) do valor total licitado.

e) Que o Edital prevê a licitação, na modalidade pregão, sendo

um dos itens licitados, o item 3,13 da Planilha Orçamentária:

IVURO DE ARRIIVO EIV GABIÃO CAIXA, TELA

GALVANIZADA (EXECUÇÃO, TNCLUtNDO FORNECilVIENTO

DE TODOS OS [\4ATERIAIS), o qual se caracteriza como obra

de engenharia, o que impediria a adoção da modalidade

pregão.
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Ao final as impugnantes requerem a alteração do Edital e o

cancelamento da Licitação.

E a síntese das alegações.

3 - DO rUÉnrro

lnicialmente temos que, todo ato administrativo deve atender os

princípios consoantes do Art. 5o da Lei 14.133 de 1o de abril de

2021, que dispõe:

Art. 5o Na aplicação desúa Lei, serão observados

os princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do

rnúeresse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da

eficácia, da segregação de funções, da motivação,

da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da

competividade, da proporcionalidade, da

celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentável, assim

como as dísposÍções do Decreto-Lei no 4.657, de 4

de setembro de 1942 (Lei de lntroduçáo às Normas

do Di reito Brasilei ro).

Dito isso, passemos, a seguir, à análise das alegações contídas nos

pedidos de impugnação.
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3.1. Da qualificação técnica e das parcelas de maior relevância.

Dispõe o § 1o do artigo 67 da Lei no 14.133121'.

Art. 67. A documentação relativa à qualificação

técnico-profissional e técnico-operacional será

restrita a:

t...1

§ 10 A exigência de aÍesúados será restrita às

parcelas de maior relevância ou valor significativo

do objeto da licitação, assim consideradas as gue

tenham valor individual igual ou superior a 4%

(quatro por cento) do valor total estimado da

contratação.

Como se depreende do parágrafo supratranscrito, o legislador

menciona parcela de maior relevância e parcela de valor

significativo, sendo importante tecermos algumas considerações

acerca das diferenças entre uma e outra,

Entende-se por parcelas de "maior relevância" as parcelas que

apresentam relevância técnica especial no contexto do objeto, isto

é, aqueles itens que apresentam complexidade técnica mais

acentuada, maior dificuldade técnica ou, ainda, são de domínio

inabitual no mercado, de modo que a comprovação de experiência
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anterior será importante no que tange à execução dessa parcela do

objeto.

Já as parcelas de "valor significativo", por sua vez, são aquelas que

apresentam maior representatividade, em termos financeiros, dentre

os demais itens no contexto do valor global do objeto.

Ao explicar a limitação legal às parcelas de maior relevância e valor

significativo, lvlarçal Justen Filho explica que, in verbis:

Tal determinação destina-se a assegurar o vínculo

de pertinência entre a exigência de experiência

anterior e o objeto licitado. A essência da questão

reside em que a comprovação de experiência

anterior como requisito de habilitação não se

justifica por si so. Trata-se de condicionamento de

natureza instrumental, destinado a restringir a

participação no certame aos sujeitos que

detenham condições de executar o objeto licitado.

[omíssís/
Daí se segue que a Administração deverá

identificar os aspecÍos mais complexos e

diferenciados do objeto licitado, para efeito de

exigência da experiência anterior. É evidente que

não teria cabimento subordinar a participação à

comprovação da execução de atividade

w., llr77
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secundária ou irrelevante que o obieto licitado

apresente. [omissis]
Por tudo isso, é indispensável que a

Administração identifique, no objeto licitado, os

aspecúos mais complexos e as características que

o tornam diferenciado.

Feitas essas considerações, entendemos que a limitação

relacionada ao valor individual igual ou superior a 4% (quatro por

cento) do valor total estimado da contratação, serve como

parâmetro, tão somente, para balizamento das parcelas de valor

significativo.

!sto porque, quisesse o legislador limitar ambas as parcelas,

bastaria excluir qualquer uma delas da redação ou usaria a

conjunção aditiva "e" e não a conjunção alternativa "ou", destacando

que não faz qualquer sentido atrelar as parcelas relevantes a valor,

dada sua natureza técnica.

Assim, considerando o Parecer Técnico exarado pelo

engenheiro Consultor, onde constam as justificativas técnicas

para as exigências contidas no Edital, o qual adotamos como

razâo para decidir, decidimos pela improcedência da

impugnação quanto a este aspecto.

3.2 . Da adoção da modalidade pregão.

r".' 0478
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Quanto à adoção da modalidade pregão, temos que a utilização da

modalidade para a contratação de serviços de engenharia encontra

amplo amparo na legislação e está pacificada na doutrina e na

jurisprudência do Tribunal de Contas da União.

Conforme se observa, os serviços objeto do certame foram

especificados no edital de forma objetiva, consoante os termos

uSuais de mercadO, ajUStando-se, portanto, ao conceito de "serviço

comum" definido no inciso XIll do art. 60 da Lei no 14.133121, o que

permite, sem sombra de dúvida, a adoção da licitação na

modalidade de pregão.

Tal opção guarda adequação e proporcionalidade à jurisprudência

do Tribunal de Contas da União - TCU (Sumula no 257/2010 - O

uso do pregão nas contrafações de serviços comuns de engenharia

encontra amparo na Lei no 10.520/2002.)

lmportante obtemperar que, a Lei no 14.133121 expressamente

autoriza a utilização da modalidade pregão para os serviços

comuns de engenharia:

Art.60 Para os fíns desÍa Lei, consideram-se:

t...1

)«l - serviço de engenharia: toda atividade ou
conjunto de atividades destinadas a obter
determinada utilidade, intelectual ou material, de
inÍeresse para a Administração e 4uê, não
enquadradas no conceito de obra a que se refere o
inciso Xll do caput desúe artigo, são esÍabelecidas,
por força de lei, como privativas das profissões de
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arquiteto e engenheiro ou de técnicos
especial i zados, q u e co m preen dem :

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de
engenharia que tem por obieto ações,
objetivamente padronizáveis em termos de
desempenho e qualidade, dê manutenção, de
adequação e de adaptação de bens moveis e
imóveis, com preservação das características
originais dos bens,'

1..1

Art. 29. A concorrência e o pregáo seguem o rito
procedimental comum a gue se refere o art. 17
desta Lei. adotando-se o pregão sempre que o
objeto possuir padrões de desempenho e
qualidade gue possam ser obietivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

Parágrafo unico. O pregão não se aplica às
contratações de serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual e de
obras e seruiços de engenharia, exceto os
seruiços de engenharia de que trata a alínea "a"
do inciso XXI do t do art. 60 desta Lei.

Poder-se-ia argumentar que oS dispositivos supracitados alcançam

tão somente os serviços de engenharia, não abarcando as obras,

sejam elas comuns ou especiais.

[Vlas não podemos olvidar que o §3o do art. 18, a lei 14.133

menciona "obras e serviços comuns" de engenharia dentro de um

contexto que parece admitir a existência implícita de um conceito de

"obra comum:

01t 0
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Art. 18. A fase preparatoria do processo licitatorio é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçÕes anual de

que trata o inciso Vl.l do çaput do art. 12 de ta Lei, sempre que elaborado, e

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas aS consideraçÕes

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos:

tl

§ 30 Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e

serviços comuns de enqenharia (GN), se demonstrada a inexistência de

prejuízo para a aferiçâo dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a

especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou

em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.

lmportante ainda, trazermos o disposto no art. 55 da Lei ne 74.L33/21',

que define os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances.

Nos termos do citado díspositivo, no caso de serviços comuns e de "obras

e serviços comuns de engenharia", o prazo será de 10 (dez) dias úteis

quando adotados os crÍtérios de julgamento de menor preço ou de maior

desconto.

Assim temos que, a Lei ne 1"4.!33 admite a hipótese de existência de obras

que se enquadram no conceito de "comuns", dentro do qual,

genericamente, pode-se presumir que estão abrangidas todas as

atividades cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
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objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado.

Nesse sentido, como no caso sob exame, a obra for de menor

complexidade e puder ser técnica e objetivamente definida pelo edital,

por meio de específicações usuais de mercado, entendemos ser possÍvel a

utilização da modalidade pregão.

4. DA CONCLUSÃO

A Administração deve realizar suas condutas sempre velando pelos

interesses da sociedade, mas nunca dispondo deles, uma vez que o

adminístrador não goza de livre disposição dos bens que administra, pois

o titular desses bens é o povo.

lsto significa que a Adminístração Pública não tem competência para

desfazer-se da coisa pública, bem como, não pode desvencilhar-se da sua

atribuição de guarda e conservação do bem.

A Admínistração também não pode transferir a terceiros a sua tarefa de

zelar, proteger e vigiar o bem. Ademais a disponibilidade dos interesses

públicos somente pode ser feita pelo legislador.
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Vale trazer à baila a existência do Princípio da Supremacia do lnteresse

Público, o qual informa todo o direito administrativo direcionando as

condutas dos agentes.

Ocorre que, no âmbito das relações sociais, vão surgír conflitos entre o

interesse público e o interesse privado, de forma que, ocorrendo este

conflito, há de prevalecer o interesse público, isto é, aquele que atende

um maior número de pessoas. Desta feita, a exigência editalícia nada mais

é do que a concretizaçáo dos Princípios Constitucionais da Supremacia do

lnteresse Público e da lndisponibilidade dos lnteresses Públicos, pois as

exigibilidades, ora impugnadas, visam a resguardar o interesse público

consubstanciada na preservação da saúde coletiva.

Assim, conhecemos as impugnações, por tempestivas, para, no mérito,

negar-lhes provimento por ausência de fundamentação plausível na

sustentação dos pleitos das lmpugnantes, mantidas as previsões

editalícias.

Pelo que DECIDO.

Publique-se e registre-se.

Pouso Alegre, 16 de maio de 2024.

F
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WAGNER DO âüilli:h';HÊ-
CO UTO:9007 ?3rro,roo,,,o,u,o

e34s62o ?j:;l;:;]ff,.
Wagner do Couto

Pregoeiro da AMESP
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AMESP

comtssÃo eERMANENTE or ltctrnçÃo

Propostas lniciais

N'0412024

rr-s.: C185

No 01

Descrição: LOTE 01

Quantidade: 1

Valor: 561 .836.003,17

Empresa

DURO NA QUEDA COruSrnUçOrS

Valor Unitário

561.836.003,17

Valor Total

561 .836.003,17

Data/Hora Registro Situação

17 10512024 10:44:33 CLASSIFICADA

Item

OO1 ITEM 1 DO LOTE 01

002 tTEtvt 2 Do LoTE 01

OO3 ITEM 3 DO LOTE 01

004 tTEtu 4 Do LoTE 0't

OO5 ITEM 5 DO LOTE 01

006 ITEM 6 DO LOTE 01

OO7 ITEM 7 DO LOTE 01

OO8 ITEM 8 DO LOTE 01

Valor Unit. Estimado

1.736,14

245,28

12,93

146,75

151,69

61,76

Valor Unit. Proposta

1.736,14

245,28

12,93

3,47

146,75

151,69

61,76

98,60

6,226,22

3,47

OO9 ITEM 9 DO LOTE O1 98,60
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,0486
Propostas lniciais

N" 0412024

Empresa

Item

01O ITEM 1O DO LOTE 01

0'11 ITEM 11 DO LOTE 01

012 ITEM 12 DO LOTE 01

013 tTErV 13 DO LOTE 01

\/ 014 |TEM 14 DO LOTE 01

015 ITEM 15 DO LOTE 01

016 ITEM 16 DO LOTE 01

017 ITEM 17 DO LOTE 01

018 ITEM 18 DO LOTE 01

019 ITEM 19 DO LOTE 01

020 lTEt\4 20 DO LOTE 01

021 ITEM 21 DO LOTE 01

022 TEM22 DO LOTE 01

023 ITEM 23 DO LOTE 01

024 tTEtVi 24 DO LOTE 01

025 ITEM 25 DO LOTE 01

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

37,50 37,50

6.244,46 6.244,46

54,20 54,20

23,97 23,97

24,80 24,80

35,91 35,91

29,04 29,04

25,57 25,57

53,57 53,57

45,52 45,52

45,25 45,25

4.373,54 4.373,54

5.554,57 5.554,57

1.040,06 1.040,06

46,49 46,49

11,25 11,25

026 ITEM 26 DO LOTE 01 2,92
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FLS.: 718
Propostas lniciais

N" 04t2024

Valor Unitário Valor TotalEmpresa

Item

027 lÍEM27 DO LOTE 01

028 ITEM 28 DO LOTE 01

029 ITEM 29 DO LOTE O1

O3O ITEM 30 DO LOTE 0,1

\, 031 |TEM 31 DO LOTE 01

032 ITEM 32 DO LOTE 01

033 ITEM 33 DO LOTE 01

034 ITEM 34 DO LOTE 01

035 ITEM 35 DO LOTE 01

036 tTErU 36 DO LOTE 01

037 tTEtV 37 DO LOTE 01

038 tTErV 38 DO LOTE 01

039 ITEM 39 DO LOTE 01

O4O ITEM 40 DO LOTE 01

041 ITEM 41 DO LOTE 01

042 ITEM 42 DO LOTE 01

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

10,26 10,26

8,73 8,73

14,71 14,71

12,82 12,82

49,09 49,09

49,14 49,14

4,03 4,03

8,41 8,41

1 í,38 í í,38

302,89 302,89

1.007,63 1.007,63

22,51 22,51

3,66 3,66

7,29 7,29

11,45 11,45

2,55 2,55

043 tTEtV 43 DO LOTE 01 3,59
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Propostas lniciais

N',0412024

Valor Unitário Valor TotalEmpresa

Item

044 ITEM 44 DO LOTE 01

045 ITEM 45 DO LOTE 01

046 ITEM 46 DO LOTE O1

047 tTEt\4 47 DO LOTE 01

\/ 048 |TEM 48 DO LOTE 01

049 ITEM 49 DO LOTE 01

O5O ITEM 50 DO LOTE 01

05í ITEM 51 DO LOTE 01

052 ITEM 52 DO LOTE 01

053 lTEt\4 53 DO LOTE 01

054 tTEtVl 54 DO LOTE 01

055 ITEM 55 DO LOTE 01

056 ITEM 56 DO LOTE 01

057 ITEM 57 DO LOTE O1

058 tTEtV 58 DO LOTE 01

059 ITE|V 59 DO LOTE 01

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

21,20 21,20

371,40 371,40

363,00 363,00

146,78 146,78

3,02 3,02

1,19 1,19

22,45 22,45

2,87 2,87

825,26 825,26

2,44

0,97 0,97

2.253,23 2.253,23

1.953,22 1.953,22

2,23 2,23

2,87 2,87

2,24 2,24

2,44

060 tTEtv 60 Do LoTE 01 2,44
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5r5.: C1 89

Assinatura
Propostas lniciais

N" 04t2024

Valor Unitário Valor TotalEmpresa

Item

061 ITEM 61 DO LOTE 01

062 ITEM 62 DO LOTE 01

063 ITEM 63 DO LOTE O,I

ITEIVl 64 DO LOTE O1

v ITEM 65 DO LOTE 01

ITEM 66 DO LOTE 01

068 ITEM 68 DO LOTE 01

069 ITEM 69 DO LOTE 01

O7O ITEM 70 DO LOTE 0,1

071 ITEM 71 DO LOTE 01

072 ITEM72 DO LOTE 01

073 ITEM 73 DO LOTE 01

074 ITEM 74 DO LOTE 01

075 ITEM 75 DO LOTE 01

076 ITEM 76 DO LOTE 0'l

064

065

066

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

0,97 0,97

5,10 5,1 0

3.715,16 3.715,16

2,24 2,24

836,47 836,47

24,37 24,37

24,80 24,80

825,26 825,26

2,44

0,97 0,97

613,22 613,22

74,40 74,40

23,51 23,51

7,00 7,00

48,57 48,57

166,82 '166,82

915,44

067 ITEM 67 DO LOTE Oí

2,44

077 ITEM 77 DO LOTE O1 915,44

Página 5 de 31



Empresa

Item

078 ITEM 78 DO LOTE 01

079 ITEM 79 DO LOTE O1

O8O ITEM 80 DO LOTE 01

O8,I ITEM 81 DO LOTE 01

.Y 082 tTEr\í 82 DO LOTE 01

OB3 ITEM 83 DO LOTE 01

CONSTRUTORA ZAG LTDA

Item

OO1 ITEM 1 DO LOTE 01

OO2 ITEM 2 DO LOTE Oí

OO3 ITEIU 3 DO LOTE 01

OO4 ITEM 4 DO LOTE 01

OO5 ITEM 5 DO LOTE 01

006 ITEM 6 DO LOTE 01

OO7 ITEM 7 DO LOTE 01

Propostas lniciais

N',0412024

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

140,74 140,74

718,12 718,12

14,29 14,29

4,59 4,59

74,27 74,27

51,98 51,98

561.836.003,17 561.836.003,í7 171051202410:40:39 CLASSIFICADA

Valor Unit. Estimado

1.736,14

6,22

245,28

12,93

3,47

146,75

151,69

Valor Unit. Proposta

1.736,14

245,28

12,93

3,47

146,75

151,69

61,76

6,22

OO8 ITEM 8 DO LOTE 01 61,76
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E

e1s1
Propostas lniciais

N" 0412024

Empresa

Item

OO9 ITEM 9 DO LOTE O1

01O ITEM 1O DO LOTE 01

011 ITEM 11 DO LOTE 01

012 ITEM 12 DO LOTE 01

\r 013 |TEM 13 DO LOTE 01

014 ITEM 14 DO LOTE 01

015 ITEM 15 DO LOTE 01

016 ITE|V 16 DO LOTE 01

017 ITEM 17 DO LOTE 01

018 ITEM 18 DO LOTE 01

019 ITEM 19 DO LOTE 01

O2O ITEM 20 DO LOTE 01

021 ITEIV 21 DO LOTE 01

022 lTEl\A 22 DO LOTE 01

ITETM 23 DO LOTE 01

ITEM 24 DO LOTE O1

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

98,60 98,60

37,50 37,50

6.244,46 6.244,46

54,20 54,20

23,97 23,97

24,80 24,80

35,91 35,91

29,04 29,04

25,57 25,57

53,57 53,57

45,52 45,52

45,25 45,25

4.373,54 4.373,54

5.554,57 5.554,57

1.040,06 1.040,06

46,49 46,49

11,25

023

024

025 ITEM 25 DO LOTE 01 11,25
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EI
FLs.: e 192

Valor Unitário

Propostas lniciais

N" 0412024

Valor TotalEmpresa

Item

026 ITEM 26 DO LOTE 01

027 ITEM 27 DO LOTE 01

028 ITEM 28 DO LOTE 01

ITEM 29 DO LOTE O,I

V ITEM 30 DO LOTE 01

ITEM 31 DO LOTE 01

033 ITEM 33 DO LOTE O1

034 ITEM 34 DO LOTE 01

ITEM 35 DO LOTE 01

ITEIV 36 DO LOTE O1

038 |TEM 38 DO LOrE 01

039 ITEM 39 DO LOTE O1

O4O ITEM 40 DO LOTE 01

041 ITEM 41 DO LOTE 01

029

030

031

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

2,92 2,92

10,26 10,26

8,73 8,73

14,71 14,71

12,82 12,82

49,09 49,09

49,14 49,14

4,03 4,03

8,41 8,41

11,38 1 1,38

302,89 302,89

1.007,63 '1.007,63

22,51 22,51

3,6ô

7,29 7,29

11,45 11,45

032 ITEM 32 DO LOTE 01

035

036

037 ITEM 37 DO LOTE 01

3,66

042 ITEM 42 DO LOTE 01 2,55
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3rLs.: 0 4

Propostas lniciais

N" 0412024

Valor Unitário Valor TotalEmpresa

Item

043 ITEM 43 DO LOTE 01

044 ITEM 44 DO LOTE O1

045 ITEM 45 DO LOTE 01

046 ITEM 46 DO LOTE O1

\Éí 047 ITEM 47 DO LOTE 01

048 ITEM 48 DO LOTE O1

049 ITEM 49 DO LOTE O1

O5O ITEM 50 DO LOTE O,I

051 ITEM 51 DO LOTE Oí

052 ITEM 52 DO LOTE 01

053 ITEM 53 DO LOTE 01

054 ITEM 54 DO LOTE O1

055 ITEM 55 DO LOTE O1

056 ITEM 56 DO LOTE O1

057 ITEM 57 DO LOTE 01

058 ITEIV 58 DO LOTE O1

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

3,59 3,59

21,20 21,20

371,40 371,40

363,00 363,00

146,78 146,78

3,02 3,02

1,19 1,19

22,45 22,45

2,87 2,87

825,26 825,26

2,44 2,44

0,97 0,97

2.253,23 2.253,23

1.953,22 1.953,22

2,23 2,23

2,87 2,87

059 ITEM 59 DO LOTE O1 2,24
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FLS.: n4 34

§

Propostas lniciais

N" 0412024

Valor Unitário Valor TotalEmpresa

Item

060 ITEM 60 DO LOTE 01

061 tTEtvl 61 DO LOTE 01

062 lTEtVl 62 DO LOTE 01

ITEI\í 63 DO LOTE 01

\, ITEM 64 DO LOTE 01

ITEM 65 DO LOTE O.I

ITEM 66 DO LOTE 01

068 ITEM 68 DO LOTE 01

ITEM 69 DO LOTE 01

ITEM 70 DO LOTE 01

ITEM 71 DO LOTE 01

073 ITEM 73 DO LOTE 01

TEI'[74 DO LOTE 01

ITEM 75 DO LOTE O1

2,242,24

063

064

065

066

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

2,44 2,44

0,97 0,97

5,10 5,10

3.71 5,16 3.715,16

836,47 836,47

24,37 24,37

24,80 24,80

825,26 825,26

2,44

0,97 0,97

613,22 613,22

74,40 74,40

23,51 23,51

7,00 7,00

48,57 48,57

166,82

067 ITEM 67 DO LOTE 01

2,44069

070

071

072 ITEM72 DO LOTE 01

074

075

076 ITEM 76 DO LOTE 01 166,82
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fLS.:

Propostas lniciais

N" 0412024

Empresa

Item

077 ITEM 77 DO LOTE 01

O7B ITEM 78 DO LOTE O,I

079 ITEM 79 DO LOTE 01

O8O ITEM 80 DO LOTE 01

\í 081 |TEM 81 DO LOTE 01

082 ITEM 82 DO LOTE 01

083 ITEM 83 DO LOTE 01

LM CONSTRUÇÕES E

Item

OOl ITEM 1 DO LOTE 01

OO2 ITEM 2 DO LOTE 01

OO3 ITEM 3 DO LOTE 01

004 lTEru 4 Do LoTE 01

OO5 ITEM 5 DO LOTE 01

006 ITEM 6 DO LOTE 01

Valor Unitário

0,00

Valor Total

0,00

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

915,44 915,44

140,74 140,74

718,12 718,12

14,29 14,29

4,59 4,59

74,27 74,27

51,98 51,98

17 10512024 10:22:35 DESCLASSIFIC

Valor Unit. Estimado

1.736,14

245,28

12,93

3,47

146,75

Valor Unit. Proposta

1.736,14

6,22

245,28

12,93

3,47

146,75

151,69

6,22

OO7 ITEM 7 DO LOTE 01 151,69
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E§5.: 01s6
Propostas lniciais

N'0412024

Empresa

Item

OO8 ITEM 8 DO LOTE 01

OO9 ITEM 9 DO LOTE 01

01O ITEM 1O DO LOTE 01

011 ITEIV 11 DO LOTE 01

>-. 012 ITEM '12 DO LOTE 01

013 ITEM 13 DO LOTE O1

014 ITEM 14 DO LOTE 01

015 ITEIV í5 DO LOTE 01

016 ITEM 16 DO LOTE 01

017 ITEM 17 DO LOTE 01

018 ITEÍ\í '18 DO LOTE 01

ITEM ,I9 DO LOTE 01

ITEM 20 DO LOTE Oí

ITEM 21 DO LOTE 01

lTEl\A 22 DO LOTE 01

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

61,76 61,76

98,60 98,60

37,50 37,50

6.244,46 6.244,46

54,20 54,20

23,97 23,97

24,80 24,80

35,91 35,91

29,04 29,04

25,57 25,57

53,57 53,57

45,52 45,s2

45,25 45,25

4.373,54 4.373,54

5.554,57 5.554,57

1.040,06 1.040,06

46,49

019

020

021

022

023 ITEM 23 DO LOTE 01

024 ITEM 24 DO LOTE 01 46,49
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E

çus,: C lrgT
Propostas lniciais

N'.0412024

Valor Unitário Valor Total

\#

028

029

030

031

Empresa

Item

025 ITEM 25 DO LOTE 01

026 ITEM 26 DO LOTE 01

027 ÍEt'A 27 DO LOTE 01

ITEM 28 DO LOTE Oí

ITEM 29 DO LOTE 01

ITEM 30 DO LOTE 01

ITEM 31 DO LOTE 01

033 ITEM 33 DO LOTE 01

034 ITEM 34 DO LOTE 01

035 ITEM 35 DO LOTE O1

036 ITEM 36 DO LOTE O1

037 tTErV 37 DO LOTE 01

038 ITEM 38 DO LOTE 01

ITEM 39 DO LOTE 01

ITEM 40 DO LOTE 01

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

11,25 11,25

2,92 2,92

10,26 10,26

8,73 8,73

14,71 14,71

12,82 12,82

49,09 49,09

49,14 49,14

4,03 4,03

8,41 8,41

11,38 11,38

302,89 302,89

í.007,63 1.007,63

22,51 22,51

3,66

7,29 7,29

11,45

032 tTEtV 32 DO LOTE 01

3,66039

040

041 ITEM 41 DO LOTE 01 11,45
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E

,e498

Assinatura

Valor Unitário

Propostas lniciais

N" 0412024

Valor TotalEmpresa

Item

042 ITEM 42 DO LOTE Oí

043 tTEtvl43 DO LOTE 01

044 ITEM 44 DO LOTE 01

ITEM 45 DO LOTE 01

ITEM 46 DO LOTE 01

ITEM 47 DO LOTE 01

ITEM 48 DO LOTE 01

O5O ITEM 50 DO LOTE 01

051 ITEM 51 DO LOTE 01

ITEM 52 DO LOTE 01

ITEM 53 DO LOTE 01

ITEM 54 DO LOTE 01

ITEIV 55 DO LOTE 01

057 ITEÍM 57 DO LOTE 01

045

046

047

048

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

2,55 2,55

3,59 3,59

21,20 21,20

371,40 371,40

363,00 363,00

146,78 146,78

3,02 3,02

1,19 1,19

22,45 22,45

2,87 2,87

825,26 825,26

2,44 2,44

0,97 0,97

2.253,23 2.253,23

1.953,22 1.953,22

2,23 2,23

049 ITEM 49 DO LOTE O1

052

053

054

055

056 ITEM 56 DO LOTE O1

058 ITEM 58 DO LOTE 0,1 2,87
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fLS.: 0esg
Propostas lniciais

N" 0412024

Empresa

Item

059 ITEM 59 DO LOTE 01

060 tTErv 60 Do LoTE 01

061 ITEM 61 DO LOTE 01

062 tTEt\4 62 DO LOTE 01

\_ 063 ITEM 63 DO LOTE 01

064 ITEM 64 DO LOTE 01

065 ITEM 65 DO LOTE O1

066 ITEM 66 DO LOTE 01

067 ITEM 67 DO LOTE 01

068 ITEM 68 DO LOTE 01

069 |TEÍU 69 DO LOTE 01

O7O ITEM 70 DO LOTE 01

072 ÍEl\A72 DO LOTE 01

073 ITEM 73 DO LOTE 01

074 ITEM 74 DO LOTE O,I

ITEM 75 DO LOTE 01

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

2,24 2,24

2,44 2,44

0,97 0,97

5,10 5,10

3.71 5,16 3.715,16

2,24 2,24

836,47 836,47

24,37 24,37

24,80 24,80

825,26 825,26

2,44 2,44

0,97 0,97

74,40 74,40

23,51 23,51

7,00 7,00

48,57 48,57

166,82

075

076 ITEM 76 DO LOTE 01 166,82
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Empresa

Item

077 ITEM 77 DO LOTE 01

O7B ITEIV 78 DO LOTE 01

079 ITEM 79 DO LOTE 01

O8O ITEM 80 DO LOTE 01

- 081 |TEM 81 DO LOTE 01LÉ

ITEIV 82 DO LOTE O1

ITEM 83 DO LOTE 01

Item

OO1 ITEM 1 DO LOTE O1

Item

OO1 ITEM 1 DO LOTE 01

002 rTErvr 2 Do LoTE 01

082

083

Valor Unitário

0,00

Propostas lniciais

N" 0412024

Valor Total

0,00

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

915,44 915,44

140,74 140,74

718,12 718,12

14,29 14,29

4,59 4,59

74,27 74,27

51,98 51,98

1610512024 17 :37 :37 DESCLASSIFICSEVEN AMBIENTAL LTDA

025 ITEIU 25 DO LOTE 01 11,25 222,22

RDA CONSTRUÇÕES LTDA 559.136.404,53 559.136.404,53 171051202409:58:18 CLASSIFICADA

Valor Unit. Estimado

1.736,14

Valor Unit. Estimado

1.736,14

6,22

Valor Unit. Proposta

334,33

Valor Unit. Proposta

1.727 ,46

6,19

244,O5OO3 ITEM 3 DO LOTE 01 245,28
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c5ü1

E

Propostas lniciais

N" 0412024

Valor Unitário Valor TotalEmpresa

Item

OO4 ITEM 4 DO LOTE 01

OO5 ITEM 5 DO LOTE 01

006 ITEM 6 DO LOTE 01

OO7 ITEM 7 DO LOTE 01

OO8 ITEM 8 DO LOTE 01

OO9 ITEM 9 DO LOTE 01

01O ITEM 1O DO LOTE 01

011 ITEM í 1 DO LOTE 01

012 ITEM 12 DO LOTE 01

013 ITEM 13 DO LOTE 01

014 ITEM 14 DO LOTE 01

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

12,93 12,87

3,47

146,75 146,01

151,69 150,94

61,76 61,46

98,60 98,10

37,50 37,32

6.244,46 6.213,24

54,20 53,93

23,97 23,85

24,80 24,67

35,91 35,73

29,04 28,89

25,57 25,44

53,57 53,30

45,52 45,30

45,02

3,45

015 ITEM 15 DO LOTE 01

016 tTErV 16 DO LOTE 01

017 ITEM 17 DO LOTE 01

018 ITEM 18 DO LOTE 01

019 ITEM 19 DO LOTE 01

O2O ITEM 20 DO LOTE 01 45,25
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fLS.' C5',2

E

Propostas lniciais

N'0412024

Empresa

Item

021 ITEM 21 DO LOTE 01

022 ÍEM22 DO LOTE 01

023 ITEM 23 DO LOTE 01

024 ITÊM 24 DO LOTE 01

025 ITEM 25 DO LOTE 01

026 ITEM 26 DO LOTE 01

027 ITÉM 27 DO LOTE 01

028 ITEM 28 DO LOTE Oí

029 ITEM 29 DO LOTE 01

O3O ITEM 30 DO LOTE 01

031 ITEM 31 DO LOTE 01

032

033

034

035

036

037

ITEM 32 DO LOTE 01

ITEM 33 DO LOTE 01

ITEM 34 DO LOTE O1

ITEIV 35 DO LOTE O1

ITEM 36 DO LOTE 01

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

4.373,54 4.351,67

5.554,57 5.526,79

í.040,06 1.034,86

46,49 46,26

11,25 11,20

2,92

10,26 10,21

8,73 8,69

14,71 14,64

12,82 12,76

49,09 48,85

49,14 48,90

4,03 4,01

8,41 8,36

1 '1,38 11,32

302,89 301,38

1.002,59

2,91

ITEN/ 37 DO LOTE 01 1.007,63
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frS.: c5ü3

Valor Unitário

Propostas lniciais

N" 0412024

Valor TotalEmpresa

Item

038 ITEM 38 DO LOTE 01

039 ITEM 39 DO LOTE 01

O4O ITEM 40 DO LOTE O1

041 ITEM 41 DO LOTE Oí

\, 042 trEM 42 DO LOTE 01

043 tTErVl43 DO LOTE 01

044 ITEM 44 DO LOTE 01

045 ITEM 45 DO LOTE O,I

046 ITEM 46 DO LOTE O1

047 ITEM 47 DO LOTE O1

ITEM 48 DO LOTE 01

ITEM 49 DO LOTE 01

051 ITEM 51 DO LOTE 01

052 ITEM 52 DO LOTE 01

053 trEtvl 53 DO LOTE 01

048

049

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

22,51 22,39

3,66 3,64

7,29 7,25

11,45 11,40

2,55 2,54

3,59 3,58

21,20 20,99

371,40 369,54

363,00 36'1,19

146,78 146,05

3,01

1,19 1,19

22,45 22,33

2,87 2,86

825,26 821,13

2,44 2,43

3,02

O5O ITEM 50 DO LOTE O,I

054 ITEM 54 DO LOTE 01 0,97
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05ü4
Propostas lniciais

N" 0412024

Valor Unitário Valor Total

056

057

058

059

060

061

Empresa

Item

055 ITEM 55 DO LOTE 01

ITEM 56 DO LOTE Oí

ITEIV 57 DO LOTE Oí

ITEM 58 DO LOTE 01

ITEM 59 DO LOTE 01

ITEIV 60 DO LOTE O1

ITEM 61 DO LOTE 01

063 ITEM 63 DO LOTE 01

064 ITEM 64 DO LOTE 01

065 rrEtvl 65 DO LOTE 01

066 ITEM 66 DO LOTE 01

067 ITEM 67 DO LOTE 01

068 ITEM 68 DO LOTE 01

069 tTEtVt 69 DO LOTE 01

O7O ITEM 70 DO LOTE O1

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

2.253,23 2.241,97

1.953,22 1.943,45

2,23 2,21

2,87 2,86

2,24 2,23

2,44 2,43

0,97 0,97

5,10 5,07

3.7í 5,16 3.696,58

2,23

836,47 832,28

24,37 24,25

24,80 24,67

825,26 821,13

2,44 2,43

0,97 0,97

61 0,1 5

062 ITEM 62 DO LOTE 01

2,24

071 ITEM 7í DO LOTE 01 613,22
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073

074

075

Empresa

Item

072 ITEM 72 DO LOTE 01

ITEM 73 DO LOTE O1

ITEM 74 DO LOTE 01

ITEM 75 DO LOTE 01

077 ITEM 77 DO LOTE 01

078 ITEM 78 DO LOTE O1

079 ITEM 79 DO LOTE O1

O8O ITEM 80 DO LOTE 01

081 trErv 81 DO LOTE 01

082 tTEtU 82 DO LOTE 01

083 ITEM 83 DO LOTE 01

3T CONSTRUÇÕES LTDA

Item

OO1 ITEM 1 DO LOTE 01

Propostas lniciais

N" 0412024

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

74,40 74,03

23,51 23,40

7,00 6,97

48,57 48,33

166,82 165,98

915,44 9'10,86

140,74 140,04

718,12 714,53

14,29 14,22

4,59 4,57

74,27 73,90

51,98 51,72

556.849.704,20 556.849.704,20 1610512024 21:50:32 CLASSIFICADA

076 ITEM 76 DO LOTE 01

Valor Unit. Estimado

1.736,14

Valor Unit. Proposta

'1.700,00

OO2 ITEM 2 DO LOTE 01 6,22
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Propostas lniciais

N" 0412024

Valor Unitário Valor TotalEmpresa

Item

OO3 ITEM 3 DO LOTE 01

OO4 ITEIV 4 DO LOTE 01

OO5 ITEM 5 DO LOTE 01

006 ITEM 6 DO LOTE O,I

ITEM 7 DO LOTE 01

ITEM 8 DO LOTE O1

ITEM 9 DO LOTE 01

ITEIV 1O DO LOTE 01

ITEM í 1 DO LOTE 01

ITEM 12 DO LOTE 01

ITEÍU .13 DO LOTE O1

ITEM 14 DO LOTE 01

ITEIV 15 DO LOTE O1

ITEM 16 DO LOTE 01

ITEM 17 DO LOTE 01

ITEM 18 DO LOTE 01

007

008

009

010

011

012

013

014

015

016

o17

018

019

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

245,28 245,00

12,93 12,00

3,47 3,00

146,75 146,00

151,69 150,00

61,76 61,00

98,60 98,00

37,50 37,00

6.244,46 6.200,00

54,20 54,00

23,97 23,90

24,80 24,80

35,91 35,00

29,04 29,00

25,57 25,00

53,57 53,00

45,00ITEM 19 DO LOTE 01 45,52

Página 22 de 31



Ea

Valor Unitário

Propostas lniciais

N" 0412024

Valor TotalEmpresa

Item

O2O ITEM 20 DO LOTE 01

021 ITEM 2,1 DO LOTE 01

022 ITEM22 DO LOTE 01

023 ITEM 23 DO LOTE 01

024

025

026

027

028

029

030

031

ITEM 25 DO LOTE O1

ffEM 24 DO LOTE Oí

ITEI\4 26 DO LOTE O1

ÍEM 27 DO LOTE 01

ITEM 28 DO LOTE 01

ITEIU 29 DO LOTE 01

ITEIV 30 DO LOTE O1

ITEM 31 DO LOTE 01

033 ITEM 33 DO LOTE 01

034 ITEM 34 DO LOTE O1

03s tTEÍu 35 DO LOTE 01

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

45,25 45,00

4.373,54 4.300,00

5.554,57 5.500,00

1.040,06 1.000,00

46,49 46,00

11,25 11,00

2,92 2,90

10,26 10,26

8,73 8,70

14,71 14,70

12,82 12,80

49,09 49,00

49,14 49,00

4,03 4,00

8,41 8,00

1 '1,38 1 1,00

302,00

032 ITEM 32 DO LOTE 01

036 ITEM 36 DO LOTE 01 302,89
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Assinatura

Propostas lniciais

N" 0412024

Valor Unitário Valor TotalEmpresa

Item

037 ITEM 37 DO LOTE O1

038 ITEM 38 DO LOTE 01

039 ITEM 39 DO LOTE 01

O4O ITEM 40 DO LOTE O1

041 ITEM 41 DO LOTE O1

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

1.007,63 1.000,00

22,51 22,00

3,66 3,50

7,29 7,00

11,45 1 1,00

2,55 2,50

3,59

21,20 21,00

371,40 370,00

363,00 360,00

146,78 145,00

3,02

1,19 1,10

22,45 22,00

2,87

825,26 825,00

3,50

042

043

044

ITEM 42 DO LOTE 01

ITEM 43 DO LOTE O,I

ITEM 44 DO LOTE O,I

046 ITE|V 46 DO LOTE 0í

047 ITEM 47 DO LOTE 01

ITEM 48 DO LOTE 01

ITEIM 49 DO LOTE 01

lTEtvl 50 DO LOTE 01

ITEM 51 DO LOTE 0,1

ITEM 52 DO LOTE 01

045 ITEM 45 DO LOTE 01

3,00

2,80

048

049

050

051

052

053 ITEIU 53 DO LOTE 01 2,44
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a

Valor Unitário

Propostas lniciais

N',0412024

Valor TotalEmpresa

Item

054 ITEM 54 DO LOTE 01

055 ITEM 55 DO LOTE 01

056 ITEM 56 DO LOTE 01

057 ITEM 57 DO LOTE 01

ITEM 58 DO LOTE 01

ITEM 59 DO LOTE 01

ITEM 60 DO LOTE Oí

ITEM 61 DO LOTE 01

063 ITEM 63 DO LOTE O1

064 tTEtV 64 DO LOTE 01

065 ITEM 65 DO LOTE 01

066 ITEM 66 DO LOTE 01

067 ITEM 67 DO LOTE 01

068 tTEtV 68 DO LOTE 01

ITEM 69 DO LOTE 01

058

059

060

061

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

0,97 0,90

2.253,23 2.250,00

1.953,22 1.950,00

2,23 2,00

2,87 2,80

2,24 2,00

2,44 2,40

0,97 0,90

5,10 5,00

3.715,16 3.700,00

2,24 2,20

836,47 830,00

24,37 24,00

24,80 24,00

825,26 825,00

2,44

062 ITEM 62 DO LOTE 01

2,40069

070

0509

ITEIV 70 DO LOTE 01 0,97
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Empresa

Item

071 ITEM 71 DO LOTE 01

072 fiEM72 DO LOTE 01

073 ITEM 73 DO LOTE 01

074 ITEM 74 DO LOTE 01

u 075 |TEM 75 DO LOTE 01

076 ITEM 76 DO LOTE 01

077 Í8M77 DO LOTE 01

078 ITEIU 78 DO LOTE 01

079 ITEM 79 DO LOTE 01

O8O ITEM 80 DO LOTE Oí

081 ITEM 81 DO LOTE 01

082 ITEM 82 DO LOTE 01

083 ITEM 83 DO LOTE 01

PAVOTEC PAVIN/ENTACAO E

Item

OO1 ITEM 1 DO LOTE 01

Propostas lniciais

N" 0412024

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

613,22 610,00

74,40 74,00

23,51 23,00

7,00 6,50

48,57 48,00

166,82 166,00

915,44 915,00

140,74 140,00

718,12 718,00

14,29 '14,00

4,59 4,50

74,27 74,00

51,98 51,00

561.836.003,17 561.836.003,17 171051202409:31:08 CLASSIFICADA

Valor Unit, Estimado

1.736,14

Valor Unit. Proposta

1.736,14

E§

05tc
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Empresa

Item

OO2 ITEM 2 DO LOTE 0.1

OO3 ITEM 3 DO LOTE 01

OO4 ITEM 4 DO LOTE 01

OO5 ITEM 5 DO LOTE 01

\. 006 ITEM 6 DO LOTE 01

OO7 ITEM 7 DO LOTE 01

OO8 ITEM 8 DO LOTE 01

OO9 ITEM 9 DO LOTE 01

01O ITEM 1O DO LOTE 01

011 ITEM 11 DO LOTE 01

012 ITEM 12 DO LOTE 01

O,I3 ITEM 13 DO LOTE 01

014 ITEM 14 DO LOTE O1

015 ITEM ,15 DO LOTE 01

016 tTEtV 16 DO LOTE 01

017 tTEtV 17 DO LOTE 01

Propostas lniciais

N" 0412024

Valor Unitário Valor Total

l_

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

6,22 6,22

245,28 245,28

12,93 12,93

3,47 3,47

146,75 146,75

151,69 151,69

6'1,76 6'1,76

98,60 98,60

37,50 37,50

6.244,46 6.244,46

54,20 54,20

23,97 23,97

24,80 24,80

35,91 35,91

29,04 29,O4

25,57 25,57

53,57018 ITEM 18 DO LOTE 01 53,57
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Propostas lniciais

N'0412024

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

45,52 45,52

45,25 45,25

4.373,54 4.373,54

5.554,57 5.554,57

1.040,06 1.040,06

46,49 46,49

11,25 11,25

2,92 2,92

10,26 10,26

8,73 8,73

14,71 14,71

12,82 12,82

49,09 49,09

49,14 49,14

4,03 4,03

8,41 8,41

1 1,38

Empresa

Item

019 ITEM 19 DO LOTE 01

O2O ITEM 20 DO LOTE Oí

021 ITEM 21 DO LOTE 01

022 ITÉM 22 DO LOTE 01

\* 023 |TEM 23 DO LOTE 01

024 ITEM 24 DO LOTE 01

025 ITEM 25 DO LOTE 01

026 tTErV 26 DO LOTE 0í

027 ITEM 27 DO LOTE 01

ITEM 28 DO LOTE 01

ITEM 29 DO LOTE O,I

!

O3,I ITEM 31 DO LOTE 01

032 ITEM 32 DO LOTE 01

ITEM 33 DO LOTE 01

ITEM 34 DO LOTE 01

Valor Unitário Valor Total

028

029

O3O ITEM 30 DO LOTE O1

033

034

035 ITEIV 35 DO LOTE O1 1 1,38
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Propostas lniciais

N" 04t2024

l-

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

302,89 302,89

1.007,63 1.007,63

22,51 22,51

3,66 3,66

7,29 7,29

11,45 11,45

2,55 2,55

3,59 3,59

21,20 21,20

371,40 371,40

363,00 363,00

146,78 146,78

3,02 3,02

1,19 1,19

22,45 22,45

2,87 2,87

825,26

Empresa

Item

036 ITEM 36 DO LOTE 01

037 rTErVl 37 DO LOTE 01

038 ITEM 38 DO LOTE 01

ITEIVI 39 DO LOTE O1

ITEM 40 DO LOTE 01

ITEM 4í DO LOTE 01

ITEM 42 DO LOTE 01

ITEM 43 DO LOTE 01

045 ITEM 45 DO LOTE O1

046 ITEM 46 DO LOTE 01

047 ITEM 47 DO LOTE 01

048 ITEM 48 DO LOTE 01

049 ITEM 49 DO LOTE 01

050 tTEtM 50 DO LOTE 01

051 ITEM 51 DO LOTE 01

Valor Unitário Valor Total

039

040

041

042

043

044 ITEM 44 DO LOTE 01

052 ITEM 52 DO LOTE Oí 825,26
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Propostas lniciais

N" 0412024

Valor Unitário Valor TotalEmpresa

Item

053 ITEM 53 DO LOTE 01

054 ITEM 54 DO LOTE Oí

055 ITEM 55 DO LOTE 01

056 ITEM 56 DO LOTE 01

\: 057 ITEM 57 DO LOTE 01

O5B ITEIV1 58 DO LOTE 01

059 ITEM 59 DO LOTE O1

060 ITEM 60 DO LOTE 01

061 ITEM 6,I DO LOTE 01

062 ITEM 62 DO LOTE 01

063 ITEM 63 DO LOTE 01
\E/

064 ITEM 64 DO LOTE 01

065 ITEM 65 DO LOTE O1

066 ITEM 66 DO LOTE 01

067 lTEtvl6T DO LOTE 01

068 ITEM 68 DO LOTE 01

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

2,44 2,44

0,97 0,97

2.253,23 2.253,23

1.953,22 1.953,22

2,23 2,23

2,87 2,87

2,24 2,24

2,44 2,44

0,97 0,97

5,10 5,10

3.715,'16 3.715,16

2,24

836,47 836,47

24,37 24,37

24,80 24,80

825,26 825,26

2,24

f Es.

E

, 0511

069 ITEM 69 DO LOTE 01 2,44
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Empresa

Item

O7O ITEM 70 DO LOTE 01

071 ITEM 71 DO LOTE 01

072 lÍEM72 DO LOTE 01

073 ITEM 73 DO LOTE 01

- 
074 lTEtvl 74 DO LOTE 01

075 ITEM 75 DO LOTE 01

076 ITEM 76 DO LOTE 01

ITEI,A77 DO LOTE 01

ITEM 78 DO LOTE 01

080 lTEt\4 B0 DO LOTE 01

081 ITEM 8,I DO LOTE 01

082 |TEM 82 DO LOrE 01

083 ITEM 83 DO LOTE 01

077

078

Propostas lniciais

N" 0412024

Valor Unitário Valor Total

a

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

0,97 0,97

613,22 613,22

74,40 74,40

23,51 23,51

7,00 7,00

48,57 48,57

166,82 '166,82

915,44 915,44

140,74 140,74

718,12 718,12

14,29 14,29

4,59 4,59

74,27 74,27

51,98 51,98

079 ITEIM 79 DO LOTE 01
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AMESP

corrrrssÃo DE ltctrnçÃo

Ata de Sessão Pública

N" 0412024

As 14:00 horas do dia 17105t2024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria no 0112023, de 02 de Janeiro de 2023. em atendimento
às disposições contidas na Lei no 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo no 0512024,para
realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 0412024. O encarregado abriu a Sessão Pública em
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida
a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

LOTES / ITENS

No 01

Descrição: LOTE 01

Quantidade: 1

Valor: R$

Vencedor Fornecedor 648 Valor: R$ 474.500.000,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

Fornecedor 648

Fornecedor 3477

Fornecedor 7494

Fornecedor 59

\' Fornecedor 5803

Fornecedor 461 3

Fornecedor 8073

DISPUTA

Data/Hora Lance

1710512024 14:31:48

2310512024 09:49:38

2310512024 09:40:40

1710512024 14:33:45

2310512024 09:27:13

2310512024 09:16:39

2310512024 09:08:04

2310512024 09:06:33

Valor Unitário

R$ 561.836.003,'r7

R$ 561.836.003,17

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 559.1 36.404,53

R$ 556.849.704,20

R$ 561.836.003,'r7

Valor Total

R$ 561.836.003,17

R$ 561.836.003,17

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 559.136.404,53

R$ s56.849.704,20

R$ 561.836.003,17

Data/Hora Registro

1710512024 10:44:33

171051202410:40:39

1710512024 10:22:35

1610512024 17:37:37

1710512024 09:58:18

1610512024 21:50:32

1710512024 09:3'1:08

Situação

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

DESCLASSIFIC

DESCLASSIFIC

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

Valor

R$ 465.000.000,00

R$ 474.500.000,00

R$ 474.992.500,00

R$ 475.000.000,00

R$ 476.000.000,00

R$ 478.500.000,00

R$ 482.500.000,00

R$ 483.000.000,00

Empresa

Fornecedor 461 3

Fornecedor 648

Fornecedor 648

Fornecedor 8073

Fornecedor 648

Fornecedor 648

Fornecedor 648

Fornecedor 648

t
FS: 05t 6

E
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Data/Hora Lance

1710512024 14:30:29

1710512024 14:30:23

171051202414:30:10

1710512024 14:30:04

1710512024 14:29:43

1710512024 14:29:39

1710512024 14:29:29

1710512024 14:29:31

1710512024 14:29:24

1710512024 14:29:04

1710512024 14:29:01

1710512024 14:28:53

1710512024 14:28:43

1710512024 14:28:42

1710512024 14:28:38

1710512024 14:28:27

1710512024 14:28:23

1710512024 14:27:58

1710512024 14:27:53

1710512024 14:27:46

1710512024 14:27:33

1710512024 14:27:23

1710512024 14:27:09

1710512024 14:26:55

1710512024 14:26:10

1710512024 14:25:20

1710512024 14:25:47

1710512024 14:24:58

1710512024 14:24:44

1710512024 14:24:29

1710512024 14:24:03

1710512024 14:24:25

1710512024 14:23:45

1710512024 14:23:43

1710512024 14:23:20

1710512024 14:22:43

1710512024 14:22:53

Valor

R$ 484.000.000,00

R$ 486.000.000,00

R$ 487.000.000,00

R$ 489.000.000,00

R$ 491.000.000,00

R$ 494.000.000,00

R$ 495.000.000,00

R$ 497.000.000,00

R$ 498.000.000,00

R$ 499.000.000,00

R$ 502.000.000,00

R$ 504.000.000,00

Rs 505.000.000,00

R$ 507.000.000,00

R$ 509.000.000,00

R$ 510.000.000,00

R$ 514.000.000,00

R$ 515.000.000,00

R$ 517.000.000,00

R$ 518.000.000,00

R$ 5'19.000.000,00

R$ s20.000.000,00

R$ s27.000.000,00

R$ 528.000.000,00

R$ 529.900.000,00

R$ 530.000.000,00

R$ 530.500.000,00

R$ 535.000.000,00

R$ 535.700.000,00

R$ 535.800.000,00

R$ 535.900.000,00

R$ 535.950.000,00

R$ 536.000.000,00

R$ 536.500.000,00

R$ 536.900.000,00

R$ 537.000.000,00

R$ 537.100.000,00

Ata de Sessão Pública

N" 0412024

Empresa

Fornecedor 648

Fornecedor 8073

Fornecedor 648

Fornecedor 8073

Fornecedor 648

Fornecedor 8073

Fornecedor 648

Fornecedor 8073

Fornecedor 461 3

Fornecedor 648

Fornecedor 8073

Fornecedor 648

Fornecedor 461 3

Fornecedor 648

Fornecedor 8073

Fornecedor 648

Fornecedor 8073

Fornecedor 648

Fornecedor 46'l 3

Fornecedor 648

Fornecedor 8073

Fornecedor 648

Fornecedor 8073

Fornecedor 461 3

Fornecedor 8073

Fornecedor 648

Fornecedor 461 3

Fornecedor 46'l 3

Fornecedor 8073

Fornecedor 648

Fornecedor 8073

Fornecedor 461 3

Fornecedor 648

Fornecedor 46'l 3

Fornecedor 8073

Fornecedor 648

Fornecedor 461 3

a_

E

051i

Assinatura
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Data/Hora Lance

1710512024 14:22:29

1710512024 14:22:17

1710512024 14:22:17

1710512024 14:21:57

1710512024 14:21:31

1710512024 14:21:11

1710512024 14:20:59

1710512024 14:20:40

1710512024 14:20:27

1710512024 '14:20:09

171051202414:19:56

1710512024 14:19:14

1710512024 14:18:59

1710512024 14:18:20

1710512024 14:'18:39

1710512024 14:18:07

1710512024 14:18:00

1710512024 14:í 6:39

1710512024 14:15:53

1710512024 14:14:53

1710512024 14:12:49

1710512024 14:12:37

1710512024 14:11:23

171051202414:11:23

171051202414:11:23

1710512024 14:11:23

1710512024 14:11:23

IVIENSAGENS

Data/Hora

1810412024 10:58:04

1810412024 13:58:46

Valor

R$ 537.500.000,00

R$ 538.000.000,00

R$ s38.500.000,00

R$ 539.000.000,00

R$ 540.000.000,00

R$ 541.000.000,00

R$ 542.000.000,00

R$ 543.000.000,00

R$ 544.000.000,00

R$ 545.000.000,00

R$ 546.000.000,00

R$ 547.000.000,00

R$ 548.000.000,00

R$ 549.000.000,00

R$ 549.555.555,55

RS 550.000.000,00

R$ 551.900.000,00

R$ 552.000.000,00

R$ 553.000.000,00

R$ 554.000.000,00

R$ 555.000.000,00

R$ 556.800.000,00

R$ 556.849.704,20

R$ 559.136.404,53

R$ 561.836.003,17

R$ 561.836.003,17

R$ 561.836.003,17

Ata de Sessão Pública

N" 0412024

Empresa

Fornecedor 8073

Fornecedor 648

Fornecedor 8073

Fornecedor 461 3

Fornecedor 648

Fornecedor 461 3

Fornecedor 648

Fornecedor 461 3

Fornecedor 648

Fornecedor 461 3

Fornecedor 8073

Fornecedor 461 3

Fornecedor 3477

Fornecedor 648

Fornecedor 461 3

Fornecedor 46'13

Fornecedor 8073

Fornecedor 648

Fornecedor 3477

Fornecedor 648

Fornecedor 46'13

Fornecedor 5803

Fornecedor 46í 3

Fornecedor 5803

Fornecedor 3477

Fornecedor 648

Fornecedor 8073

Mensagem

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
a p i/v 1 /o rg ao s/2036 2 3 070 0 0'l 40/co m p r as I 2024 I 5
A situação deste processo Íoi alterad a para: Suspenso, por Wagner do Couto
Motivo: Após publicação do processo licitatório transcrito na forma de pregão
eletrônico no 0412024, tendo como objeto a contratação de empresa paru
execução de serviços de recomposição de vias e manutenção asfáltica dos
Municípios que compõem a Associação dos Municípios da Microrregião do
Médio SapucaÍ - AMESP, verificou-se a necessidade de revisão dos preços
das planilhas de referência, bem como dos seus quantitativos. Diante do
exposto, e baseado no princípio da autotutela, determino a SUSPENSÃO Oo

processo licitatório em tela. MOACIR FRANCO - DIRETOR EXECUTIVO

Origem

Sistema

Sistema
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Data/Hora

2310412024 15:55:34

1710512024 16:23:18 Sistema

1710512024'16:23:18 Sistema

i_

Ata de Sessão Pública

N" 0412024

lVensagem

A situação deste processo foi alterad a para: Suspenso, por Wagner do Couto.
Motivo: Após publicação do processo licitatório transcrito na forma de pregão
eletrônico no 0412024, tendo como objeto a contratação de empresa para

execução de serviços de recomposição de vias e manutenção asfáltica dos
Municípios que compõem a Associação dos MunicÍpios da Microrregião do
lMédio Sapucaí - AMESP, verificou-se a necessidade de revisão dos preços
das planilhas de referência, bem como dos seus quantitativos. Diante do
exposto, e baseado no princípio da autotutela, determino a SUSPENSÃO Oo

processo licitatório em tela. MOACIR FRANCO - DIRETOR EXECUTIVO
Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1 /orgao sl 20362307 000 1 40/comp rasl 2024 I 1 2
A situação deste processo foi alterada paru: Acolhimento de Propostas, por
Wagner do Couto. Motivo: Após publicação do processo licitatório transcrito na

Íorma de pregão eletrônico no 0412024, tendo como objeto a contratação de
empresa para execução de serviços de recomposição de vias e manutenção
asfáltica dos MunicÍpios que compõem a Associação dos Municípios da

Microrregião do Médio SapucaÍ- AMESP, verificou-se a necessidade de
revisão dos preços das planilhas de referência, bem como dos seus
quantitativos. Diante do exposto, e baseado no princípio da autotutela,
determino a SUSPENSÃO Oo processo licitatório em tela. MOACIR FRANCO -

DIRETOR EXECUTIVO
A situação deste processo Íoi alterada paru: Acolhimento de Propostas, por

Wagner do Couto.
A situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas, por
Wagner do Couto.
A situação deste processo Íoi alterada para: Acolhimento de Propostas, por
Wagner do Couto.

Sessão pública aberta!

Boa tarde, dentro de instantes iniciaremos a fase de lances!

Disputa do Lote/ltem 01 - LOTE 01 aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n'01 - LOTE 01 entrou em TEMPO ALEATORIO de até 10

minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 1O% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n'0í - LOTE 0'l foi encerrada! Agora os

Íornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 486.000.000,0000 )

terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mÍnimo 3

fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n" 01 - LOTE 01. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n" 01 - LOTE 0í foi o fornecedor com valor R$
465.000.000,0000 !

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Senhores licitantes, estamos analisando a documentação da empresa
classificada em primeiro lugar com o menor preço e retornaremos com o
resultado logo após análise.
O fornecedor 3T CONSTRUÇOES LTDA foi inabilitado/desclassiÍicado no
Lote/ltem n" 01 - LOTE 01. Motivo: A empresa está inabilitada por não
cumprimento do item 1 1.3 do caderno convocatório, ou seja, apresentou a
certidão de FGTS vencida; Não cumprimento do item '1 1 .4 alínea b.4 do
caderno convocatório, ou seja, não comprovou que possui capital social ou
patrimônio lÍquido equivalente a 10o/o do valor total da contratação.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n" 01

- LOTE 01 é o fornecedor PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGETU
LTDA.
Senhores licitantes, a sessão pública está suspensa e retornará na segunda-
feira dia 2010512024 às 09h00min.
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Data/Hora

2010512024 08:58:55

2010512024 1 8:06:1 7

Origem

Wagner do Couto

Sistema

l_

Ata de Sessão Pública

N" 0412024

Mensagem

Bom dia! Vamos reabrir a sessão do dia í7105, onde passaremos à análise da
documentação da empresa classificada em segundo lugar com o menor preço.
O fornecedor PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA foi
inabilitado/desclassificado de todo o processo. Motivo: A empresa está
inabilitada por não atender aos requisitos técnicos mínimos de Certidão de
Acervo Técnico operacional e profissional solicitados no Caderno
Convocatório.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n" 01

- LOTE 01 é o fornecedor DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES lfOR.
Senhores licitantes, a sessão pública está suspensa e retornará na terça-feira
dia 2110512024 às 09h00min.
Bom dia!Vamos reabrira sessão do dia 17105, onde passaremos à análise da
documentação da empresa classificada em terceiro lugar com o menor preÇo.

Senhores licitantes, no que tange a inabilitação da empresa PAVOTEC
PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA, na verificação dos
quantitativos solicitados para comprovação do aceryo técnico profissional e

operacional, mesmo considerando os possíveis serviços e/ou atividades
semelhantes/similares não Íoram encontrados quantitativos mínimos
suficientes para os seguintes itens: . Execução de contenção em solo
grampeado (comprimento grampo <= 4m, diâmetro de 1Ocm, perfuração com
equipamento manual e armadura com diâmetro de í6mm) com quantidade
solicitada mÍnima maior ou igual a 1.000 m. . Execução de pavimento com
aplicação de concreto asfáltico - camada de Binder com quantidade solicitada
mínima maior ou igual a 27.000 m3; Além de outros relacionados a certidão de
quitação da empresa e dos profissionais.
Senhores licitantes, a sessão pública está suspensa e retornará na quarta-feira
dia 2210512024 às 09hO0min.
Bom dia! Vamos reabrir a sessão do dia 17105, onde continuaremos à análise
da documentação da empresa classificada em terceiro lugar com o menor
preço.
Senhores licitantes, a sessão pública está suspensa e retornará na quinta-feira
dia 2310512024 às 09h00min.
Bom dial Vamos reabrir a sessão do dia 17105, onde daremos continuidade aos
trabalhos.
Após análise da documentação de habilitação concluiu-se que a empresa
DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔeS lfOR, atendeu aos requisitos técnicos
mínimos de Certidão de Acervo Técnico Operacíonal e Profissional solicitados
para a comprovação de sua capacidade técnica e operacional, estando
portanto, habilitada.
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode
melhorar, solicitamos que você envie sua melhor proposta.
Aberta a fase de negociação, a empresa DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES
LTDA, poderá ofertar melhores preços!
O Fornecedor DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA pode enviar
mensagens.
Empresa DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA, consegue melhorar estes
preços?
Senhor Pregoeiro, estamos verificando a possibilidade de chegarmos a um
menor valor.
Precisamos melhorar estes valores para podermos homologar este processo,
teria mais lances?
Senhor Pregoeiro, estamos no nosso limite, diante disso não temos mais
ofertas.

Fase de negociação do Lote/ltem n' 01 - LOTE 0'l encerrada.

O fornecedor DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES lfOR foi declarado
VENCEDOR do Lote/ltem n" 0'1 - LOTE 01.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 231051202410:25:55

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do
fornecedor DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES LTDA. Documento: Solicito
proposta final readequada. . Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR
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Data/Hora Origem

2310512024 10:06:1 1 Sistema

2310512024 10:06:16 Sistema

2310512024 10:06:32 Sistema

2310512024 10:19:20 Sistema

2310512024 í0:'19:20 Sistema

i-

Ata de Sessão Pública

N'0412024

Mensagem

ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão
.ZlP. Dala Limite para o envio: 2310512024 17:00:00
O fornecedor 3T CONSTRUÇÕES LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Sobre a inabilitação da empresa 3T no edital a prerrogativa'6.52. O
agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 horas,envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.Portante o FGTS vencido poderia ter dado prazo de
duas para apresentação.Balanco 2023 náo presentado Duro na Queda. E

deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor 3T CONSTRUÇOES LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Sobre a inabilitação da empresa 3T no edital a prerrogativa'6.52. O
agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 horas,envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.Portante o FGTS vencido poderia ter dado prazo de
duas para apresentação.Balanco 2023 náo presentado Duro na Queda. E
deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA
registrou uma intenção de recurso. Motivo: Manifestamos intenção de
interposição recurso, conforme item 13 Edital (rec. administ.), face inabilitação
da Pavotec, por entendimento da comissão, pelo motivo de não atender aos
req. técnicos mínimos de Cert. Acervo Técnico operacional e profissional do
Cad. Convocatório. Solicitamos detalhamento da seguinte informação também
apontada de não atendimento: "Além de outros relacionados a certidão de
quitação da empresa e dos profissionais". E deverá enviar o memorial de
recurso seguindo as regras do edital.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor
PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA para 2710512024
23:59:00.
O Pregoeiro modiÍicou a data de limite de envio da contra-razáo do recurso do
Íornecedor PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA para
2910512024 23:59:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na
parte inferior desta página, após a parte de documentos do processo.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor
3T CONSTRUÇÔES LTDA para 2710512024 23:59:00.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razáo do recurso do
fornecedor 3T CONSTRUÇÔES LTDA para 29105t2024 23:59:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na
parte inferior desta página, após a parte de documentos do processo.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor
3T CONSTRUÇÕES LTDA para 2710512024 23:59:00.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razáo do recurso do
fornecedor 3T CONSTRUÇÔES LTDA para 2910512024 23:59:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na
parte inferior desta página, após a parte de documentos do processo.
O Pregoeiro modiÍicou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor
PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA para 2810512024
23:59:00.
O Pregoeiro modificou a data de límite de envio da contra-razào do recurso do
Íornecedor PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA para
3110512024 23:59:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na
parte inferior desta página, após a parte de documentos do processo.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor
3T CONSTRUÇÔES LTDA para 2810512024 23:59:00.
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Ata de Sessão Pública

N" 0412024

Mensagem

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razáo do recurso do
fornecedor 3T CONSTRUÇÔES LTDA para 3110512024 23:59:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na
parte inferior desta página, após a parte de documentos do processo.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor
3T CONSTRUÇOES LTDA para 2810512024 23:59:00.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do
fornecedor 3T CONSTRUÇOES LTDA para 0410612024 23:59:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na
parte inferior desta página, após a parte de documentos do processo.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do
Íornecedor 3T CONSTRUÇÔES LTDA para 0410612024 23:59:00.
O módulo de recursos para o envio de peÇas e contrarazões, encontra-se na
parte inÍerior desta página, após a parte de documentos do processo.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do
fornecedor PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA para

0410612024 23:59:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na
parte inferior desta página, após a parte de documentos do processo.
bocumento enviado pelo fornecedór DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES
LTDA!
O Fornecedor PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA
anexou a peça recursal em sua intenção de recurso.
O Fornecedor DURO NA QUEDA CONSTRUÇÓES tfOR anexou uma contra-
razão no recurso do fornecedor PAVOTEC PAVIMENTACAO E
TERRAPLENAGEM LTDA.
O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do fornecedor PAVOTEC
PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA.
O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do fornecedor 3T
coNSTRUÇÓrS lrOR.
O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do fornecedor 3T
CONSTRUÇÕES LTDA.
O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do fornecedor PAVOTEC
PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA.

O Lote/ltem n'01 - LOTE 01 foiADJUDICADO.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do
Íornecedor DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔeS lfOe. Documento: Solicito
proposta final readequada. . Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão
.ZlP. Dala Limite para o envio: 1210612024 16:00:00
Documento enviado pelo fornecedor DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES
LTDA!
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'0412024

Portal de
(ompras

Número do Processo 0512024

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Lote

Data Fim Propostas: 1710512024'13:30:00

Prazo lnt. Recurso: 30 minutos

Unidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data lmpug./Escl.

lntervalo Lances:

AMESP

Aberto e Fechado

Valor Global

17 10512024 14:00:00

1410512024 23:59:00

0,0100

r- Objeto:

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVT9OS DE RECOyPOSIÇÃO DE VIAS E MANUTEN.ÇÃO
ASFALTTCA DOS MUNTCÍpIOS OUE COMPÓEM A ASSOCTAÇÃO DOS MUN|CÍP|OS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO
SAPUCAÍ - AMESP.

As 14:00 horas do dia 17t0512024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria no 0112023, de 02 de Janeiro de 2023. em atendimento
às disposições contidas na Lei no 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo no 05/2024, para
realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 0412024. O encarregado abriu a Sessão Pública em
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida
a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no

artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital
e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91; 6.
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll,
da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ENCERRADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM IVE/EPP

0524

Assinatura

Página 1 de B



LOTES / ITENS

No 01

Descrição: LOTE 01

Quantidade: 1

Valor: 56'1 .836.003,17

Vencedor DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES 561836003.1700

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 0412024

Situação: ADJUDICADO

t-

Valor: 474.500.000,00

Data/Hora Registro Situação

17 10512024 1 0:44:33 CLASSIFICADA

26.614.32710001-47

Valor Total

561 836003. í 700

3T CONSTRUÇÔES LTDA 556849704.2000 556849704.2000 1610512024 21:50:32 CLASSIFICADA

PAVOTEC PAVIMENTACAO E 561836003.1700 561836003.1700 171051202409:31:08 CLASSIFICADA

LM CONSTRUÇÓES E 0.0000 0.0000 17 10512024 10:22:35 DESCLASSIFIC

SEVEN AMBIENTAL LTDA 0.0000 0.0000 1610512024 17 :37 :37 DESCLASSIFIC

RDA CONSTRUÇÕES LTDA 559136404.5300 559136404.5300 171051202409:58:18 CLASSIFICADA

CONSTRUTORA ZAG LTDA 561836003.1700 561836003.1700 171051202410:40:39 CLASSIFICADA

cLASSTFTCAÇÃO

Empresa Situação Valor

1 3T CONSTRUÇÕES LTDA DESCLASSTFTCADO 465000000.0000

2 DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES lrOn ADJUDICADO 474500000.0000

3 PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM DESCLASSIFICADO 4T5OOOOOO.OOOO

4 CONSTRUTORA ZAG LTDA CLASSIFICADO 54SOOOOOO.OOOO

5 RDA CONSTRUÇÕES LTDA CLASSTFTCADO 556800000.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

17t05t2024 14:31:48 465000000.0000 3T CONSTRUÇÕES LTDA

23t05t2024 09:49:38 474500000.0000 DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

23t0512024 09:40:40 474992500.0000 DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES lfOn
171051202414:33:45 475000000.0000 PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEIV LTDA

23t05t2024 09:27:13 476000000.0000 DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES lrOn
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Valor

478500000.0000

482500000.0000

483000000.0000

484000000.0000

486000000.0000

487000000.0000

489000000.0000

491 000000.0000

494000000.0000

495000000.0000

497000000.0000

498000000.0000

499000000.0000

502000000.0000

504000000.0000

505000000.0000

507000000.0000

509000000.0000

510000000.0000

514000000.0000

51 5000000.0000

51 7000000.0000

51 8000000.0000

51 9000000.0000

520000000.0000

527000000.0000

528000000.0000

529900000.0000

530000000.0000

530500000.0000

535000000.0000

535700000.0000

535800000.0000

535900000.0000

535950000.0000

536000000.0000

536500000.0000

536900000.0000

Empresa

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES lrOe
DURO NAQUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES lrOR

DURO NAQUEDA CONSTRUÇÔTS ITON

PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA

DURO NAQUEDA CONSTRUÇÔES lrOR

PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA

DURO NAQUEDA CONSTRUÇÕES lrOR

PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA

DURO NAQUEDA CONSTRUÇÓES lrOn
PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA

3T CONSTRUÇÔES LTDA

DURO NAQUEDA CONSTRUÇOES lrOR

PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA

DURO NAQUEDA CONSTRUÇÕES lrOn
3T CONSTRUÇÔES LTDA

DURO NAQUEDA CONSTRUÇÔES lrOR

PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA

DURO NAQUEDA CONSTRUÇÔES LTDA

PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES lrOR

3T CONSTRUÇÔES LTDA

DURO NAQUEDA CONSTRUÇÔES lrOR

PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES lrOn
PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA

3T CONSTRUÇÕES LTDA

PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA

DURO NAQUEDA CONSTRUÇÔES lrOn
3T CONSTRUÇÔES LTDA

3T CONSTRUÇOES LTDA

PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES lrOR

PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA

3T CONSTRUÇÕES LTDA

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES lrOR

3T CONSTRUÇÔES LTDA

PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA

Página 3 de B

Data/Hora Lance

2310512024 09:16:39

2310512024 09:08:04

2310512024 09:06:33

1710512024 14:30:29

1710512024 14:30:23

1710512024 14:30:10

1710512024 14:30:04

1710512024 14:29:43

1710512024 14:29:39

1710512024 14:29:29

1710512024 14:29:31

1710512024 14:29:24

1710512024 14:29:04

1710512024 14:29:01

1710512024 14:28:53

1710512024 14:28:43

1710512024 14:28:42

1710512024 14:28:38

1710512024 14:28:27

1710512024 14:28:23

1710512024 14:27:58

1710512024 14:27:53

1710512024 14:27:46

1710512024 14:27:33

17 10512024 14:27:23

17 10512024 14:27:09

1710512024 14:26:55

1710512024 14:26:10

1710512024 14:25:20

1710512024 14:25:47

1710512024 14:24:58

1710512024 14:24:44

1710512024 14:24:29

1710512024 14:24:03

1710512024 14:24:25

1710512024 14:23:45

1710512024 14:23:43

1710512024 14:23:20
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Data/Hora Lance

1710512024 14:22:43

1710512024 14:22:53

1710512024 14:22:29

1710512024 14:22:17

1710512024 14:22:17

1710512024 14:21:57

1710512024 14:21:31

1710512024 14:21:11

1710512024 14:20:59

1710512024 14:20:40

1710512024 14:20:27

1710512024 14:20:09

171051202414:19:56

1710512024 14:19:14

171051202414:18:59

1710512024 14:18:20

1710512024 14:18:39

1710512024 14:18:07

1710512024 14:'18:00

171051202414:'16:39

171051202414:15:53

1710512024 14:14:53

1710512024 14:12:49

1710512024 14:12:37

1710512024 14:11:23

171051202414:11:23

1710512024 14:11:23

1710512024 14:11:23

1710512024 14:11:23

Valor

537000000.0000

5371 00000.0000

537500000.0000

538000000.0000

538500000.0000

539000000.0000

540000000.0000

541 000000.0000

542000000.0000

543000000.0000

544000000.0000

545000000.0000

546000000.0000

547000000.0000

548000000.0000

549000000.0000

549555555.5500

550000000.0000

551 900000.0000

552000000.0000

553000000.0000

554000000.0000

555000000.0000

556800000.0000

556849704.2000

5591 36404.5300

561 836003.1 700

561 836003.1 700

561836003.'1700

Empresa

DURO NAQUEDA CONSTRUÇÕES lrOR

3T CONSTRUÇÕES LTDA

PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA

DURO NAQUEDA CONSTRUÇOES trOR

PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA

3T CONSTRUÇOES LTDA

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔeS lrOR

3T CONSTRUÇOES LTDA

DURO NAQUEDA CONSTRUÇÔES ttOR

3T CONSTRUÇÔES LTDA

DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA

3T CONSTRUÇÕES LTDA

PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA

3T CONSTRUÇÔES LTDA

CONSTRUTORA ZAG LTDA

DURO NAQUEDA CONSTRUÇÔES lrOR

3T CONSTRUÇÕES LTDA

3T CONSTRUÇÔES LTDA

PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES lrOR

CONSTRUTORA ZAG LTDA

DURO NAQUEDA CONSTRUÇÔES lrOn
3T CONSTRUÇÔES LTDA

RDA CONSTRUÇÔES LTDA

3T CONSTRUÇOES LTDA

RDA CONSTRUÇÔES LTDA

CONSTRUTORA ZAG LTDA

DURO NAQUEDA CONSTRUÇÔES lrOn
PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGETM LTDA

FL\.:' 0527
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IUENSAGENS

Data/Hora

18/04 10:58

18/04 '13:58

23104 15:55

23104 15:56

06/05 09:52

Origem

Sistema

Sistema

Sistêma

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Wagner do Couto

Sistêma

Sistema

Wagner do Couto

Wagner do Couto

Sistema

06/05

06/05

06/05

17t05

17t05

17t05

17105

17105

'13:59

15:52

',l5:56

'14:00

14:00

14:11

14.,26

14:30

Item Mensagem

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
apilv 1 I orgaosl 20362307000 1 40 I compr asl 20?4 I 5

A situação deste processo foi alterada para: Suspenso, por Wagner do Couto. Motivo: Após
publicação do processo licitatório transcrito na forma de pregão eletrônico no 0412024, tendo como
objeto a contratação de empresa para execução de serviços de recomposição de vias e
manutenção asfáltica dos Municípios que compõem a Associação dos MunicÍpios da Microrregião
do Médio Sapucaí- AMESP, veriíicou-se a necessidade de revisão dos preÇos das planilhas de
referência, bem como dos seus quantitativos. Diante do exposto, e baseado no princípio da
autotutela, determino a SUSPENSÃO do processo licitatório em tela. MOACIR FRANCO -
DIRETOR EXECUTIVO
A situação deste processo foi alterada para: Suspenso, por Wagner do Couto. Motivo: Após
publicaçáo do processo licitatório transcrito na forma de pregâo eletrônico n'0412024, tendo como
objeto a contrataÇão de empresa para execução de serviços de recomposição de vias e
manutenção asfáltica dos Municípios que compõem a Associação dos Municípios da Microrregião
do Medio Sapucaí -AMESP, verificou-se a necessidade de revisão dos preços das planilhas de
reÍerência, bem como dos seus quantitativos. Diante do exposto, e baseado no princípio da
autotutela, determino a SUSPENSÃO do processo licitatório em tela. MOACIR FRANCO -
DIRETOR EXECUTIVO
Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1 /orgaos/203623070001 40 I comprasl2024 I 12
A situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas, por Wagner do Couto.
Motivo: Após publicação do processo licitatório transcrito na forma de pregão eletrônico no 0412024,
têndo como objeto a contratação de empresa para execução de serviços de recomposição de vias
e manutenção asíáltica dos MunicÍpios que compõem a Associação dos MunicÍpios da Microrregião
do Médio Sapucaí - AMESP, verificou-se a necessidade de revisão dos preços das planilhas de
referência, bem como dos seus quantitativos. Diante do exposto, e baseado no princípio da
autotutela, determino a SUSPENSÃO do processo licitatório em tela. IUOACIR FRANCO -
DIRETOR EXECUTIVO

A situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas, por Wagner do Couto.

A situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas, por Wagner do Couto.

A situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas, por Wagner do Couto.

Sessão pública aberta!

Boa tarde, dentro de instantes iniciaremos a fase de lances!

Disputa do Lote/ltem 01 - LOTE 0'l aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassiÍicação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.

O lote/item n" 01 - LOTE 0t entrou em TEMPO ALEATÔR|O de até 1O minutos, só participarão da
fase de fances FECHADOS os fornecedores que íicarem a 10o/o do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n" 01 - LOTE 01 foi encerrada! Agora os fornecedores que
Íicaram a 10% do melhor lance ( R$ 486.000.000,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance
fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3
melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n' 01 - LOTE 01. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0"1 - LOTE 01 Íoi o Íornecedor com valor R$ 465.000.000,0000 !

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Senhores licitantes, estamos analisando a documentação da empresa classiíicada em primeiro
lugar com o menor preço e retornaremos com o resultado logo após análise.
O fornecedor 3T CONSTRUÇÓES LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n" 01 - LOTE
0'1. Motivo: A êmpresa está inabilitada por não cumprimento do item 'l'l .3 do caderno convocatório,
ou seja, apresentou a certidão de FGTS vencida; Não cumprimento do item 11.4 alínea b.4 do
caderno convocatório, ou seja, não comprovou que possui capital social ou patrimônio líquido
equivalente a 10o/o do valor total da contratação.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n" 01 - LOTE 01 e o
fornecedor PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA.

Senhores licitantes, a sessão pública está suspensa e retornará na segunda-Íeiradia20lO5l2O24
às 09h00min.

Bom dia! Vamos reabrir a sessão do dia 17105, onde passaremos à análise da documentação da
empresa classiÍicada em segundo lugar com o menor preço.
O Íornecedor PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA foi
inabilitado/desclassificado de todo o processo. Motivo: A empresa está inabilitada por não atender
aos requisitos técnicos mínimos de Certidão de Acervo Técnico operacional e profissional
solicitados no Caderno Convocatório.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n' 01 - LOTE 01 é o
foTnecedoT DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES LTDA.

01

0í

0í

01

01

17105 14:35

17105 14:35

17lOS 14:35

17105 15:20

17105 16:23

171O5 16:23

17lOS 16:25

20/05 08:58

20105 18:06

01

01

FLS,: 05 2L

E .9.

20/05 18:06 Sistema 0í
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Data/Hora

20105'18:07

21l05 08:59

2'll05 09:09

21l05 16:50

22105 08:58

22105 16:06

23/05 08:57

23l05 09:05

Origem

Wagner do Couto

Wagner do Couto

Wagner do Couto

Wagner do Couto

Wagner do Couto

Wagner do Couto

Wagner do Couto

Wagner do Couto

Sistema

Wagner do Couto

Sistema

Wagner do Couto

.'DURO NA QUEDA
CONSTRUÇÔES

Wagner do Couto

"DURO NA QUEDA
CONSTRUÇÕES

Sistema 01

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Ata de Realização - Pregão EletrÔnico

N" 0412024

Item

01

01

01

Mensagem

Senhores licitantes, a sessão pública está suspensa e retornará na terça-feira dia21lO5l2024 às
09h00min.

Bom dia! Vamos reabrir a sessão do dia 17105, onde passaremos à análise da documentação da
empresa classificada em terceiro lugar com o menor preço.

Senhores licitantes, no que tange a inabilltação da empresa PAVOTEC PAVIMENTAÇÃO E

TERRAPLENAGEM LTDA, na verificação dos quantitativos solicitados para comprovação do
acervo técnico profissional e operacional, mesmo considerando os possíveis serviços e/ou
atividades semelhantes/similares não Íoram encontrados quantitativos mínimos suficientes para os
seguintes itens: . Execução de contenção em solo grampeado (comprimento grampo <= 4m,
diâmetro de 1ocm, perfuração com equipamento manual e armadura com diâmetro de 16mm) com
quantidade solicitada mínima maior ou igual a 1.000 m. . Execução de pavimento com aplicação de
concreto asfáltico - camada de Binder com quantidade solicitada mínima maior ou igual a 27.000
m3; Além de outros relacionados a certidão de quitação da empresa e dos profissionais.

Senhores licitantes, a sessão pública está suspensa e retornará na quarta-feira dia2210512024 às
09h00min.

Bom dia! Vamos reabrir a sessão do dia 17105, onde continuaremos à análise da documentação da
empresa classificada em têrceiro lugar com o menor preço.

Senhores licitantes, a sessão pública está suspensa e retornará na quinta-feira dia2310512024 às
09h00min.

Bom dia! Vamos reabrir a sessão do dia 17105, onde daremos continuidade aos trabalhos.

Após análise da documentação de habilitação concluiu-se que a empresa DURO NA OUEDA
CONSTRUÇÕES LTDA, atendeu aos requisitos técnicos mínimos de Certidão de Acervo Técnico
Operacional e Profissional solicitados para a comprovação de sua capacidade técnica e
operacional, estando portanto, habilitada.
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Aberta a fase de negociação, a empresa DURO NA QUEDA CoNSTRUÇÔES LTDA, poderá
ofertar melhores preços!

O Fornecedor DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES LTDA pode enviar mensagens.

Empresa DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA, consegue melhorar estes preços?

Senhor Pregoeiro, estamos veriÍicando a possibilidade de chegarmos a um menor valor

Precisamos melhorar estes valores para podermos homologar este processo, teria mais lances?

Senhor Pregoeiro, estamos no nosso limite, diante disso não temos mais ofertas.

Fase de negociação do Lote/ltem n" 01 - LOTE 01 encerrada.

O Íornecedor DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem
n'01 - LOTE 01.

Fica aberto ptazo de intenção de recurso ale às 2310512024 10:25:55

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do Íornecedor DURO NA
QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA. Documento: Solicito proposta final readequada. . Agora o
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em
extensão .ZlP. Data Limite para o envio: 23/0512024 17:00:00
O fornecedor 3T CONSTRUÇÕES LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: Sobre a
inabilitação da empresa 3T no edital a prerrogativa'6.52. O agente de contratação solicitará ao
licitante maas bem classiÍicado que, no prazo de 2 horas,envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.Portante o FGTS vencido poderia ter dado prazo de duas para
apresentação.Balanco 2023 não presentado Duro na Queda. E deverá enviar o memorial de
recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor 3T CONSTRUÇÕES LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: Sobre a
inabilitação da empresa 3T no edital a prerrogativa'6.52. O agente de contratação solicitará ao
licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 horas,envie a proposta adequada ao último lance
oÍertado após a negociaçâo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.Portante o FGTS vencido poderia ter dado prazo de duas para
apresentação.Balanco 2023 não presentado Duro na Queda. E deverá enviar o memorial de
recurso seguindo as regras do edital.
O íornecedor PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA regishou uma intenção de
recurso. Motivo: Manifestamos intenção de interposição recurso, conÍorme item 13 Edital (rec.
administ.), face inabilitação da Pavolec, por entendimento da comissão, pelo motivo de não atender
aos req. técnicos mínimos de Cert. Acervo Técnico operacional e proíissional do Cad.
Convocatório. Solicitamos detalhamento da seguinte informação também apontada de não
atendimento: "Além de outros relacionados a certidão de quitação da empresa e dos profissionais".
E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.

23105 09:05

23105 09:07

23/05 09:13

23105 09:28

23105 09:33

23105 09:44

23105 09:55

23l05 09:55

23105 09:55

23105 09:55

23105 09:56

23105 10:06

23105 10:06

E

052E

23105 10:06 Sistema
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Data/Hora

23/05 10:19

23105 10:19

23105 10:19

23105 10:'19

23105 10:19

23105 10:19

23105 10''20

23105'10,,20

23105 10,'20

23105 10:27

23105 10:27

23105 10:27

23105 10:28

23105 10:28

23105 10:28

23105 10:32

23105 10:32

23105 10:32

23105 10:32

23105 10:32

23105 10:33

23105't0:33

23105 t4:00

28/05 20:33

04/06 10:08

05/06 08:45

05/06 08:46

05/06 08:46

12106 1O:16

12106 10:17

12106 13:44

12106 14:38

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 0412024

Item Mensagem

O Pregoeiro modiÍicou a data de limite de envio da peça recursal do Íornecedor PAVOTEC
PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA para 2710512024 23:59:00.

O Prêgoeiro modificou a data de llmite de envio da contra-razão do recurso do fornecedor
PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA para 2910512024 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parle de documentos do processo.

O Pregoeiro modiÍicou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor 3T
CONSTRUÇÕES LTDA para 27 10512024 23:59:00.

O Pregoeiro modiÍicou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do fornecedor 3T
CONSTRUÇÓES LTDA para 2910512024 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoeiro modiÍicou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor 3T
CONSTRUÇÕES LTDA parc 27 10512024 23:59:00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do fornecedor 3T
CONSTRUÇÓES LTDA para 29t0512024 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoerro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor PAVOTEC
PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA para 2810512024 23:59:00.

O Pregoeiro modiÍicou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do fornecedor
PAVOTEC PAVIIVENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA para 3110512024 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor 3T
CONSTRUÇÔES LTDA para 2810512024 23:59:00.

O Pregoeiro modiÍicou a data de limite de envio da conka-razão do recurso do fornecedor 3T
CONSTRUÇOES LTDA para 31 10512024 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças ê contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do Íornecedor 3T
CONSTRUÇOES LTDA para 2810512024 23:59:00.

O Pregoeiro modiÍicou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do fornecedor 3T
CONSTRUÇÔES LTDA para 0410612024 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazôes, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoeiro modiÍicou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do fornecedor 3T
CONSTRUÇÕES LTDA para 0410612024 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do fornecedor
PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA para 0410612024 23:59:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

Documento enviado pelo fornecedor DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES LTDA!

O Fornecedor PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA anexou a peça recursal
em sua intenção de recurso.

O Fornecedor DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA anexou uma contra-razão no recurso do
ÍoTnecedoT PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA.

O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do fornecedor PAVOTEC PAVIMENTACAO E

TERRAPLENAGEM LTDA,

O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do Íornecedor 3T CONSTRUÇÕES LTDA.

O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do fornecedor 3T CONSTRUÇÔES lfOR.

O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do fornecedor PAVOTEC PAVIMENTACAO E
TERRAPLENAGEM LTDA.

O Lote/ltem n" 01 - LOTE 01 foi ADJUDICADO.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documenlos do Íornecedor DURO NA
OUEDA CONSTRUÇÕES LTDA. Documento: Solicito proposta final readequada. . Agora o
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em
extensão .ZlP.Dala Limite para o envio: 1210612024 16:00:00

Documento enviado pelo fornecedor DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA!

E
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Ffs.: 053iAta de Realização - Pregão Eletrônico

N'0412024

a

Razão Social

3T CONSTRUÇÕES LTDA

Contato: julio

Nome Fantasia CNPJ

Grupo3T Construções 03.845.22710001-26

(31 )982660404 julio@grupo3t.com.br

CONSTRUTORA ZAG LTDA

Contato: Bruno Zago

CONSTRUTORA ZAG LTDA 00.356.328/0001.45

(31 )987453360 orcamento@construtorazag.com.br

DURO NAQUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

Contato: ELISANGELA

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES 20.0t+.32710001-47

(21)972676903 contratos@gdq.com.br

LM CONSTRUÇÔES E PAV|MENTAÇÔES LTDA LM CONSTRUÇOES E 01.631.484/0001-30

Contato: Helbert (31)986461278 licitacao@lmpavimentacoes.com.br

PAVOTECPAVIMENTACAOETERRAPLENAGEM PAVOTEC

contato: DJALMA FLORÊNCIO DINIZ (31)31910750

27 .394.84010001-32

orcamento@pavotec.com. br

RDA CONSTRUÇÕES LTDA

Contato:

ROTA DO ASFALTO 27.500.97810001-79

SEVEN AMBIENTAL LTDA

Contato: MAURICIO MESQUITA DE

DR7 COMERCIO E CONSTRUÇÃO 0',1.335.5í6/0001-50

(11)982005683 drTobrasdealvenaria@gmail.com

Wagner do Couto/Pregoeiro/Agente de Contrataçao

José Vitor da Rosa Junior/Equipe de Apoio

Gabriele Cecilia Pereira/Equipe de Apoio

Roque José dos Santos/Equipe de Apoio

Página B de 8



FORNECEDOR:

LOTE/ITEM

0'r LoTE 01

QTD:1

Portal de
(ompras

AMESP

coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo

Relatorio por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N" 0412024
DURo NA QUEDA CoNSTRUÇÔES LTDA

4w,ffiffiffiffip1
tl-

26.614.327 t000147

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO

474.500.000,0000 474.500.000,00 15.540/0

VALOR TOTAL: 474.500.000,00

OUANTIDADE

'I,00

Página 1 de 1
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W fli;V1ES:P lcompras

ATVIESP

Relatório de Economicidade

Ouantidade

1,00

Total:R$ 561.836.003,1 7

l-

Data Abertura

1710512414:00

ValorEstimado ValorVencedorEconomicidade

561.836.003,17 474.500.000,00 15,54%

474.500,000,00 15,54 0/o

Edital

0412024

Lote/ltem

01 LOTE 01

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO.DE SERVIÇOS DE

RECOrvtp6sjÇÃo DE VIAS E MANUTENÇÃO nSrntrlCA DOS MUNICÍPIOS QUE
COMpÕEM A ASSOCTAÇÃO DoS MUNIiÍPIOS DA TMICRORREGIÃO Do MEDIo
SAPUCAí - AMESP.

Total Geral Previsto:

v Total Geral Finalizado:

Economicidade Total:

561.836.003,17

474.500.000,00

15,54 %

Página 1 de 1
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GRUPO

AMESP - ASSoclAçÃO DOS MUNICÍP;O§ DA MIcRoREGÉo Do MÉDto
SAPUCAI

1ão Etetrônico no 0412A24 ".

ANEXO XI . DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93,bÀ iEI
NO 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

A empresa 3T CONSTRUçÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
oNPJ sob o no 03.g45.227n00126, com sede na Rodovia úô',izg, s/N, Taquara
Queimada, Municípío de Mariana /MG, cEp: 3s.427-ggg, neste ato represànlrj, por,

seu representante legal, Sr. Luciano Xavier de Castro, inscrito no CpF'sob,à;'n"'
760.223.666-15,DECLARA, para os devidos fins, que não possui, em .r;'áá "'l' ,

. 'ta

produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o ", ;.,,

disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal, ii.,

e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme dísposto no art. 93 da Lei no a.211, de 24de julho de 1gg1.

Mariana 17 de maio de 2024

3T Co:

CNPJ N" O

Ltda
/0001-26))"7

Luciano Xnvier de Castro
c?F 76A.2?3.666-15

Engenheiro Civil CREA Mü S9784/D

E .9

,o., 053t,

GRUPO 3T RoOoria MG 129, Taquara Queimada, Mariana/MG

Utina(onstruçâo Civil de Asfalto
§ Equipanento§
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T
ANEXO X - DECLARAÇÃO DE IDoNEIDADE

OBJETo: cCINTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇ63 DE

RECOI\,IPOSIÇÃO DE VIAS E MANUTENÇÃO ASFÁLTÍCA DOS MUNICíPIOS QUE

coMpÕErvt A ASSoctAÇÃo Dos MUNtcÍpros DA t\ítcRoRREGtÃo Do MEDIO

SnpUCn[- AIUESP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

Anexo

I - Termo de Referência/EspecificaçÕes do objeto do Edital e seus anexos. .. .

A Empresa T GONSTRUçÕES LTDA., pessoa jurídica de direito:privado, in§crita no

CNPJ sob o no 03.845.227t0001-26, com sede na Rodovia MG 129, S/N; Taquara

Queimada, Município de Mariana /MG, CEP:35.427-899, neste ato representada por

seu representante legal, Sr. Luciano Xavier de Castro, inscrito no CPF sob o no'

76A.223.666-15, DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o XXX,

não ter recebido da AMESP ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou

indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORARIA de

participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública,

assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou

cantratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.

Maríana 17 de maio de 2024

3T Co c,s Ltcla

CNPJ N" O 5,27',7t0001-26

Luciano Xavier de Castro
QPY 764.223,666-15

Epgenheiro Civil CREA MCi 59784/D

G RU PO 3T Roaovia MG 129, Taquara Queimada, Marlana/M6

I
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ANEXO tX - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO

3T CONSTRUçÔES LTDA., pessoa.iurídica de direitoA empresa

CNPJ sob o no 03.

Queimada, Municíp

845.22710001-26, com sede na Rodovia MG 1

io de Mariana /MG, CEP: 35.427-899, neste por

seu representante legal, Sr. Luciano Xavier de Castro, i

760.223.666-15, DECLARA, sob as penas da Lei, que seus

qualquer vínculo com AMESP ou como qualquer dos Mu

Mariana 17 de maio de 2024

3T
CNPJ N' /0001-26

Luciano Xavier de Castro
cPF 760.223.666-15

Engenheiro Civil CREA MG 597841D

o no.

possuem

G RU PO 3T Roaovia MG 129, Taquara Queinada, Mariana/MG

fLS. 0 54

E

Assinatura

fOln l

I construqão civil . usina de Asfalto ' lncorporadora , Logística e Equipamentos

I
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ANEXO Vlll - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENTENTE

VIPEDITIVO

A empresa 3T CONSTRUçÔES LTDA., pessoa jurídica de díreito §rívado, inscrita no

CNPJ sob,o no 03.845.22710001-26, com sede na Rodovia MG 129, s/N, Taquara

Queimada, Município de Mariana /MG, CEp: 35.427-ggg, neste ato da por

seu representante legal, sr. Luciano Xavier de castro, inscrito

760.223.666-15, DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente d

quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Mariana 17 de maio de 2024

CNPJ N" 03 7000 l -26
Luciano Xavier de Castro

cPF 760.223.666-ls
Engenheiro Civil CREA MC 59784/D

GRUPO 3T Rooovia MG l2g,Taquara Queimada, Mariana/MG

051i

Assinatura

f §râ I
consüução civil . usina de Asfalto ' lncorporadora . Logística e Equipamentos

3T
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ANEX6 V1 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO D1§POSTO NO

D0 ART. 70 DA C0NSTITUIÇÃo FEDERAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÂO DE

DE VIAS E MANUTENÇÃO ASFÁLTICA DOS

ctAÇÃo Dos MuNlclPlos DA MICROR

ESP, conforme condiçÕes, quantidades e exigr

Anexo
lr-

I - Termo de ReferênciaiEspecificações do objeto do Edital e seus anexos.

A empresa 3T CONSTRUçÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, i

CNPJ sob o no 03.845.22710001-26, com sede na Rodovia MG 129, S/N, Taqua

Queimada, Município de Mariana /MG, CEP: 35.427-899, neste ato representada por

seu representante legal, Sr, Luciano Xavier de Castro, inscrito no CPF sob o no.

760"223.666-15, DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o

" 0412024, QUê cumpre o disposto no inciso XXXlll do art. 70 da Constituição Federal,

que a empresa não possui menores de 18 (dezoito) anos êm condições de trabalho

. noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos,

salyo na condição de aprendiz, a paftir de quatoze anos, de acordo com o inciso Vl

do art, 68o da Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2421.

Ressalva: emprega menor a partir de 14 (quatorze) anos na condição de jovem

aprendiz ( ).

Mariana 17 dg maio de 2024

3T Cons
CNPJNO 03,

Lucinno Xavier clc

cPIt ?60,223.666-15
Engenheiro Civit CREA MG 597841D

GRUPO 3T RoOovia MG 'l29.Taquara Queimada, Mariana/MG
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ANEXo v - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABtLITAÇÃ0

6BJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÁO DE SERVIÇOS DE

RECOMPOS|ÇÃO DE VIAS E MANUTENÇÃO ASFÁLTICA DOS MUNICíPIOS QUE

coMpÕEM A ASSOC|AÇÃO DOS MUNtCIptOS DA MTCRORREGIÃo DO tuÉDlo
J

SAPUCAI- AMESP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

no Anexo

I - Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos.

A empresa 3T CONSTRUçÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o no 03.845.227t0001-26, com sede na Rodovia MG 129, SlN, Taquara

Queimada, Município de Mariana /MG, CEP: 35.427-899, neste ato representada por

seu representante legal, Sr. Luciano Xavier de Castro, inscrito no CPF sob o no.

760.223.666-15, DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o

0412A24, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade

das inÍormações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos

impeditivos para sua habilitaçáo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores, conforme dísposto no inciso ldo art.63o da Lei n.o 14.133 de 1 de abril

de 2021

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital.

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

Mariana 17 de maio de 2024

3l'Const i.d-
CNPJ NO 03

"27100at-26de CastroLuciano Xavier
cPF 760.273.666-15

Engenheiro Civil CREA MC 59784/D

GRUPO 3T noUovi, MG 129,Taquara Queimada, Mariana/Mc
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ANEXO tV-B - DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA

OBJETO; CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

RECOMPOS|ÇÃO DE V|AS E MANUTENÇÃO ASFALTICA DOS MUNICíPIOS QUE

coMPÕEM A A§SOCAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDlÔ

SAPUCAI - AtvlESP, conforme condições, quantidades e exígências estabelecidas no

Anexo

| - Termo de ReferêncialEspecificações do objeto do Edital e seus anexos

A empresa 3T CONSTRUçOES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, ínscrita no

CNPJ sob o no 03.845.227t0001-26, com sede na Rodovia MG 129, S/N, Taquara

Queimada, Município de Mariana /MG, CEP: 35.427-899, neste ato representada por

seu representante legal, Sr. Luciano Xavier de Castro, inscrito no CPF sob o no.,

760.223.666-15, DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o

04t2024, que sua propgsta comercial compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos díreitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,

conforme disposto no § 1o art. 630 da Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2021.

Mariana 17 de maio de 2024

3T Conr

CNPJ N" 03 /0001-26

Luciano Xa de Castro

cPF 760,223.666-15

Engenheiro Civil CREA MC 5,78i1/t)

<a_
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GRUPO 3T Roaovia MG l2g,Taquara Queimada, Mariana/MG



E

.05{5
b'

l-

6RUPO

T

S

DO

SAPUCAI-AMESP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

Anexo

I - Termo de Referência/Especificações do objeto do Ed

Dados a constar na proposta preenchida pela proponente: A

CONSTRUçÔES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

03.845.227/0001-26, com sede na Rodovia MG 129, S/N, Taquara Queimada,

Município de Mariana /MG, CEP: 35.427-899, neste ato representada por seu

representante legal, §r. Luciano Xavier de Castro, inscrito no CPF sob o no.

760.223.666-15.

Declaro que no preço proposto, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de

obra, fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura

possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas

no Edital do PREGÃO ElffRÔNICO N.o 04/2024, retro mencionado, bem como

verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer

de

ou

GRUPO 3T Roaovia MG l2e,Taquara Mariana/MG

d

ANEXÔ tV -,PROPo§,[Ô - MODELO E OBSERVAÇÔES

omissões existentes nesta proposta,

realização integral do seu objeto,

bem como
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DA PROPOSTA:

Apresentarnos nCIssa proposta para REGISTRO DE PREÇOS PARA A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

RECOMPOSTÇÃO DE VrAS E MANUTENÇÃO ASFALTTCA DOS ÍUUNTCíPIOS QUE

cotuPÕEM A ASSoctAÇÃo Dos rvtuNlcÍplos DA MtcRoRREctÃo Do MÉDlo

SAPUCAÍ - AMESP, conforme condições especificadas no Anexo I - Termo de

Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital:

Especificação do Objeto e Quantidade: PLANILHA ANEXA FORIUATO PDF

R$ 556.849.7M,20 ( Cinquenta e Cinco Milhões e Oitocentos e Quarenta e Nove Mil e

Setecentos e Quatro Reais e Vinte Centavos )

Mariana 17 de maio de 2024

3T
CNPJ NO O

Luciano
7/0001-26

de Castro
cPF 764,223.666-15

Engenheiro Civil CI{EA MG 5978j1/D

GRUPO 3T noaovia MG 129,Taquara Queimada, Mariana/Mc

h,

f UsinaCivil deConstrução§in



f§,051;a

g

OBSERVAÇÔES

INDICAR NÀ PRÔPO§TA OS SEGUINTES ITENS

NOME DA EMPRESA: 3T Construções Ltda
CNPJ DA EMPRESA: 03.845 .227 10001-26
ENDEREÇO DA EMPRESA: Rua Rodovia MC129 S/]'{, Bairro
Rural Mariana-MG, CEP: 35427-8994

, Ârea

Prazo de entrega dos produtos é 5 ( cinco )dias uteis apos êmissão da Ordem de

Fornecimento.

O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes do Edital.

O preenchimento da proposta não exclui a necessidade de anexar os documentos

para credenciamento, e a proposta impressa e assinada pelo responsável ou

procurador.

No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido

aceila, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar o

MENOR VALOR GLOBAL,

Mariana 17 de maio de 2024

cnupo

3T Cons

TINPJ N'03.
Luciauo X,

Lrda
7/0r.}01-?6
r: (lastro0vler rl

cPtr 760.223,666-15

Engenheiro Civil CREA MG 59784/D

GRU PO 3T Rooovia MG 129, Taquara Queimada. Mariana/MG

DADO§ BÀNCÀRIO§
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TERIICIS DT ABERTURA E ENCIRRAMENTO

íI:[rL4ü ü[ AÍ3§Í1TUrlA

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

\.é Numero de Ordem

Natt:rez.a rJ* Livro

Itlunicípio

3 T CONSTRUCOES LTDA

03.845.227t0001-26

EscrituraÇão Contábil Digital do Livro Diário Geral

Mariana

Data do arquivamento dos atos
constitulivos
Datâ de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31t1212022

Quantidade total de linhas do arquivo
32901

E

n55t

Hntidade:

Período da

3 T CONSTRUCOES LTDA

01 10112022 a 31 11212022 ÇN1:3 "J : 03.845.227 10001 -26

Número de Ordem do Livro: 24

Nome Enrpresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

3 T CONSTRUCOES LTDA

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

32901

01t01t2022

Data de tármÍno 31t12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
10.AD.61.86.AE.14.9F.EF.0E.EE.05.3C.37.29.17.EC,C4.31.D1.E0-6, nos termos do Decreto na 9.555/20'18.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versâo 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 1

24



srruAÇÃo D0 Anoulvo DA ESCRITURAÇÃ0

055i

3 T CONSTRUCOES LTDA

CNP.J;

Pêíiodô Ca ÊsoritirraÇáô.

Forma .lê Êscriluração Ccnlabil:

Nâturêza clo l-ivro:

ldÊntiíisaÇâo do arqürvó(hash):

03.845.227t0001,-26 l';t,::

01101/2022 a 3111212022

LivÍo Diário (Complêto - sem escrituração Auxiliar)

Escriluração Contábil Digital do Livro Diário Geral

10.AD.61 .86.AE.14.9F. EF.0E.EE.05.3C.37.29.17.EC.C4.31. D 1 . E0-

s.p.

il*n:i,;lia Roalizaoaierl1 1810512023 11:16:24

ü,.rsiri1;r jri dA,l t:li'.i:;,:t::i:;t:

A escrituraçáo visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Escrituração sem NIRE RECEBIDA/AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nc 9.555/2018.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistêma Público de Escrituraçáo Digital - Sped

10.1.3 Página 1 de 1



E

r[5.: 0552

Assinatura

'lr

TUINIST§HIÜ DA FAZENDA

SEÇRETARIA DA RECEITA FECI§RAL DÜ BRASIL

sr§TEfvlA pu8llco DE E§CRlrUnAÇÃO DIG:TAL * §ped Versáo: 10"1 .3

RECTBo DE ENTREGA D[ ESCRITURAÇÃ0 CONTABIL DlGlrAL

IDEI'3TIf:ICAÇAO DO TITULAR DA ESCftITUNAÇÂ*

NIRE st{pJ
03.845.22710001-26

NOME X,MPHÉ§AÊ{ÀL

3 T CONSTRUCOES LTDA

I üüNTIFICAÇÁO DA §§CRITUfiAÇÂCI

DA ESCÊITURÂÇÃO COilTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

Í"IATU§ãZÂ OÕ LIVRO

Escrrturação Contábil Digital do Livro Diário Geral

rn[NftFtcÂtÃf] ü§ ÂRüulvo {HAsH}

1 0.AD.61 .86.AE. 1 4.9F. EF.0E.EE.05.3C.37,29.1 7.EC.C4.31 .D1 .E0

rsr§ Lrvfrü rol À§srr{ADCI coM es süüulf{YV§ Ç§frTl?10Àü0s Dl§l?Á§s:

ouÀLrrrcÀÇÃo §o srcruA?Àaro cprrtxpJ ',ior4ã #ffiP,'ãf#.

Pessoa Jurídica (e-cNPJ ou e-PJ) 0384522700012, ..+J""r"r!:JlY33.i?u 
uo"'03s368e3e8322

contador 09216947683 DENTS ALMETDA DOS 641710500628883067
REIS:09216947683 0

NüMERO Dü H§CIBO:

1 0.AD.61 .86.AE. 1 4.9F. EF.0E.EE.05.3C
37 .29.17 .EC.C4.3't . D 1 . E0-6

PERiODO DÀ ESTRITU*AÇÃO

01101/2022 a 3111212022

NÜMERO NO LIVRO

24

VALÍDÀNã

OBlOBl2022 a
08t08t2023

0210112023 a
02t01t2024

n§§PoNsÁvÊL
LEGAL

Sim

Não

Hscrituraqáo recêbidá vía lnteriret
pêlo Agên10 lleceplor SIRPR0

em 1810512023 às 14:13:37

62.1 1 .06.64.52.92.80.80
59.0E.00. EF.59.69.08. ED

Considera-se autenticado o livro contábil a que se reÍere este recibo nos termos do Decreto n'g9.555/2018, dispensando-se qualquer outra Íorma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.
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BALANÇO PATRIMCINIAL"

5t5.: 0 553

Hntidade: STCONSTRUCOESLTDA

Período da Escrituraçáo 0110112022a3111212022 CNPJ: 03.845.2271000'l-26

Núnrero de Ordem do Livro: 24

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Descrição

Ativo

Circulante

Disponível

Caixa

Banco conta movimento

Aplicações Financeiras

Créditos

Clientes

lmpostos e Conlribuiçóes a Recuperar

lmpostos e Contribuições a Compensar

Adiantamento de Distribuição de Dividendos

Deposito Judicial

Ativo Náo Circulante

Realizável a longo prazo

Emprestimos a Pêssoas Ligadas

lmobilizado

lmobilizado

C) Depreciação Acumulada

Passivo

Circulante

lmpostos e Contribuiçóes a Recolher

Contribuiçôes a Recolher

Emprestimos Bancarios

Emprestimos Bancarios Nacional

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

lmpostos Retidos a Recolher

Tributos Municipais a Recolher - ISS
RETIDO

Parcelamento de Tributos

Obriqações Trabalhistas

Salários e Ordenados

§alcío it"lii:ial

R$ 21.159.178,43

R$ 11.599.173,94

R$ 84.s94,68

R$ 10,00

R$ 12.145,18

R$ 72.439,s0

R$ 11.514.579,26

R$ 9.632.136,47

R$ 78.018,04

R$ 596.485,47

R$ 0,00

RS 1.207.939,28

R$ 9.560.004,49

R$ 1.683.709,37

R$ 1.683.709,37

R$ 7.876.295,12

RS 13.206.522,81

R$ (s.330.227,69)

RS 21.159.178,43

R$ 2.223.169,97

R$ 59s.156,46

B$ 59s.156,46

R$ 323.190,44

R$ 323.190,44

R$ 1.249.420,64

RS 267.534,04

R$ 2s3.227,80

R$ 2.867,25

R$ 725.791,55

R$ 55.529,39

R$ 45.165,11

Said* íinal

R$ 19.700.026,99

R$ 10.381.153,38

RS 7.941.898,78

R$ 7.856.332,26

R$ 13.127,02

R$ 72.439,50

R$ 2.439.254,60

R$ 1.242.084,95

R$ 0,00

R$ 0,00

RS (10.76e,63)

R$ 1.207.939,28

R$ 9.31 8.873,61

R$ 1.683.709,37

R$ 1.683.709,37

R$ 7.635.164,24

R$ 13.206.522,81

R$ (5.571.358,57)

R$ 19.700.026,99

R$ 1.074.280,21

R$ 556.664,40

R$ 556.664,40

R$ 66.839,80

R$ 66.839,80

R$ 450.776,01

R$ 1 85.715,56

R$ 72.049,17

R$ 2.867,25

R$ 190.144,03

R$ 0,00

R$ 0,00

NÔÍâ

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
10.AD.61.86.AE.14.9F.EF.0E.EE.05 .3C.37.29.17.EC.C4.31.D1.E0-6, nos termos do Decreto ne 9.555/20'18.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital- Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 2



FLS.: 05 51

E

BALANÇO PATRIMONIAL

Tnlidade: 3TCONSTRUCOESLTDA

Período da Escrituraçáo: 01/0112022a3111212022 CNPJ: 03.845.22710001-26

Núnrero de Ordem do Livro: 24

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 3'l de Março de 2022

Descriçáo

Provisões Trabalhistas

Credores Diversos

Cartao de Credito

(-) Adiantamento de Clientes

(-) Adiantamento de Clientes

Passivo Não Circulantê

Emprestimos e Financiamentos

Emprestimos e Financiamenlos Nacional

Patrimônio líquido

Capital Social

Capital Social Subscrito

Reservas de Lucro

Reservas de Lucro

Ajustes de Valores Patriminiais

Ajustes as Normas lnternac de
Contabilidade

Besultado do Exercicio

Resultado do Exercicio

$aldo lnicial

R$ 10.364,28

Rg 1.800,00

Rg 1.800,00

R$ (1.926,96)

R$ (1.926,96)

R$ 2.420.776,23

a$ 2.420.776,23

R$ 2.420.776,23

RS 1 6.515.2s2,23

R$ 4.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 9.958.133,6s

R$ 9.9s8.133,65

R$ 1.8s0.900,56

R$ 1.8s0.900,56

R$ 706.1 98,02

R$ 706.198,02

Saldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.842.140,71

R$ 1.842.140,71

R$ 1 .842.140,71

R$ 16.783.606,07

R$ 4.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 10.664.331 ,67

R$ 10.664.331,67

R$ 3.122.901,1 1

R$ 3.122.901,11

R$ (1.003.626,71)

R$ (1.003.626,71)

Notâ

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
10.4D.61.86.AE.14.9F.EF.0E.EE.05.3C.37.29.17.EC.C4.31.D1.E0-6, nos termos do Decreto ne 9.555/2018

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 2 de 2
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'Ftí.: 0555

BALANÇO PATRIhIIONIAL

Hntidade: STCONSTRUCOESLTDA

Período da Escrituraçâa: 01/0112022a3111212022 CNPJ: 03.845.22710001-26

Número de Ordern do Lívra: 24

Perí*do Sel*ciorradr:: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Descriçao

Ativo

Circulante

Disponível

Caixa

Banco conla movimento

Aplicações Financeiras

Créditos

Clientes

(-) Adiantamento de Distribulção de
Dividendos

Deposito Judicial

Ativo Não Circulante

Realizável a longo prazo

Empreslimos a Pessoas Ligadas

lmobilizado

lmobilizado

(-) Depreciação Acumulada

Passivo

Circulante

lmpostos e Contribuições a Recolher

ContribuiçÕes a Recolher

Emprestimos Bancarios

EmpÍeslimos Bancarios Nacional

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

lmpostos Retidos a Recolher

Tributos Municipais a Recolher - ISS
RETIDO

Parcelamento de Tributos

Obrigações Trabalhistas

Salários e Ordenados

Provisáo Fiscais

Provisáo Para lmpostos de renda e Cont
Social

Saldo lnicial

R$ 19.700.026,99

R$ 10.381.153,38

R$ 7.941.898,78

R$ 7.856.332,26

R$ 13.127,02

R$ 72.439,50

R$ 2.439.254,60

R$ 1.242.084,9s

R$ (10.769,63)

R$ 1.207.939,28

R$ 9.318.873,61

R$ 1.683.709,37

R$ 1.683.709,37

H$ 7.635.164,24

RS 13.206.522,81

R$ (5.571.358,s7)

BS 19.700.026,99

R$ 1.074.280,21

R$ 556.664,40

R$ 556.664,40

R$ 66.839,80

R$ 66.839,80

H$ 450.776,01

R$ 185.715,56

R$ 72.049,17

R$ 2.867,25

R$ 190.144,03

R$ 0,00

R$ 0,00

B$ 0,00

R$ 0,00

Saldo Final

R$ 17.533.304,50

RS 3.450.76í,39

R§2.328.475,34

R$ 47.474,81

R$ 1.408.561 ,03

R$ 872.439,50

R$ 1.122.286,05

R$ (1.278.446,e0)

R$ 1.189.816,67

R$ 1.210.916,28

R$ 14.082.543,11

R$ 6.669.824,77

R$ 6.669.824,77

A$7.412.718,34

RS 13.225.939,81

R$ (5.813.221 ,47)

R$ 17.533.304,50

R$ 2.168.515,61

R$ 570.216,02

R$ 570.216,02

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

R$ 1.343.073,98

R$ 1.Í46.669,36

R$ 60.850,97

R$3.274,82

R$ Í32.278,83

R$ 152.591,01

RS 152.591,01

R$ 39.542,30

R$ 39.542,30

NoÍâ

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
10.4D.61 .86.4E.14.9F.EF.0E.EE.05.3C.37.29.17.8C.C4.31.D1 .E0-6, nos termos do Decreto n0 9.555/2018.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 2



055L
E

AssinãtuÍa

BALAÍ{ÇO PATR líUühl lÂL

[ntidade: 3TCONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituraçáo: 01/01/2022 a3111212022 CNPJ: 03'845.22710001-26

Número de Ordem do Livro: 24

Período §elecionado: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

DescriÇão

Passivo Não Circulante

Empreslimos e Financiamêntos

Emprestimos e Financiamentos Nacional

Patrimônio lÍquido

Capital Social

Capital Social Subscrito

Reservas de Lucro

Reservas de Lucro

Ajustes de Valores Patriminiais

Ajustes as Normas lnternac de
Contabilidade

f) Resultado do Exercicio

(-) Resultado do Exercicio

Nota $a{ire lni*iel

B$ 1.842.140,71

R$ 1.842.140,71

R$ 1.842.140,71

R$ 16.783.606,07

R$ 4.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 10.664.331,67

R$ 10.664.33í,67

R$ 3.122.901,11

R$ s.122.901,11

R$ (1.003.626,71)

R$ (1.003.626,71)

*ald* ?rn*1

R$ 1.853.346,78

R$ 1.853.346,78

H$ 1.853.346,78

R$ 13.s1 1.442,11

R$ 4.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 10.664.331 ,67

R$ 10.664.331 ,67

R$ 3.122.90Í,11

R$ 3.122.901 ,11

R$ (4.27s.790,67)

R$ (4.27s.790,67)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
10.AD.61.86.AE.14.9F.EF.OE.EE.05 .3C.37.29.17.8C.C4.31.D1.E0-6, nos termos do Decreto ne 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 1 0.'l .3 do Visualizador Página 2 de 2
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BALANÇO PATRITU0N'AL

Êntidade: STCONSTRUCOESLTDA

Período da Escrituraçáa 0110112022a3111212022 CNPJ: 03.845.22710001-26

Núnrero de Ordem do Livro: 24

Períocio Selecionado: 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Descriçáo

Ativo

Circulante

Disponível

Caixa

Banco conta movimento

Aplicações Financeiras

Créditos

C) Clientes

Adiantamento de Distribuiçáo de Dividendos

Deposito Judicial

Estoques

Estoques de lnsumos

Ativo Não Circulante

Realizável a longo prazo

Emprestimos a Pessoas Ligadas

lnveslimentos

Participações I nvestimentos

lmobilizado

lmobilizado

(-) Depreciaçáo Acumulada

Passivo

Circulante

lmpostos e ConÍibuiçôes a Recolher

Contribuições a Recolher

Emprestimos Bancarios

Emprestimos Bancarios Nacional

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

lmpostos Retidos a Recolher

Tributos Municipais a Recolher - ISS
BETIDO

Parcelamento de Tributos

Saldo inicial

R$ 17.533.304,50

R$ 3.450.761,39

R$ 2.328.475,34

R$ 47.474,81

R$ 1.408.s61 ,03

R$ 872.439,s0

R$ 1.122.286,05

R$ (1.278.446,90)

R$ 1.189.816,67

R$ 1.210.916,28

Rg 0,00

R$ 0,00

R$ 14.082.543,11

RS 6.669.824,77

R$ 6.669.824,77

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 7.412.718,34

R$ 13.22s.939,81

R$ (5.813.221 ,47)

RS 17.533.304,50

R$ 2.168.51 5,61

R$ 570.216,02

R$ 570.216,02

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

R$ 1.343.073,98

R$ 1.146.669,36

R$ 60.8s0,97

R$3.274,82

R$ 1s2.278,83

Saldr: Final

R$ 28.369.66Í,17

R$ 8.081.572,26

R$ 50s.042,26

R$ (4,019,6e)

R$ 439.287,80

R$ 69.774,15

R$ 7.191.202,s5

R$ 3.677.087,59

R$ 2.303.198,68

R$ 1.210.916,28

R$ 385.327,45

R$ 385.327,45

R$ 20.288.088,91

R$ 12.903.664,1 1

R$ 12.903.664,1 1

R$ 150,00

R$ 150,00

B$ 7.384.274,80

BS 13.449.017,43

R$ (6.064.742,63)

R$ 28.369.661 ,17

R$ 4.890.2s6,93

R$ 1.122.672.48

R$ 1.122.672,48

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

R$ 2.928.910,36

R$ 2.824.780,95

RS 52.936,82

R$ 3.274,82

R$ 47.917 ,77

Nota

055i

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
10.AD.61.86.AE.14.9F.EF.0E.EE.05 .3C.37.29.17.EC.C4.31.D1.E0-6, nos termos do Decreto ns 9.555/2018.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 1 0.1 .3 do Visualizador Página 1 de 2



BALANÇO PATÊlt\llONlAL

[ntidade: STCONSTRUCOES LTDA

Período cla Éscrituraçáa', 0110112022 a3111212022 ÜNFJ: 03.845.22710001-26

Número de CIrdem do Livro: 24

Período selecionado: 01 de Julho de 2022 a 30 de setembro de 2022

DescriÇão Salclo lnicial

R$ 152.591,01

R$ 152.591 ,01

R$ 39.542,30

R$ 39.542,30

R$ 1.853.346,78

R$ 1.853.346,78

R$ 1.853.346,78

R$ 13.51 1.442,11

R$ 4.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 10.664.331,67

R$ 1 0.664.331 ,67

R$ 3.122.901,1 1

R$ 3.122.901,1 1

R$ (4.275.790,67)

R$ (4.275.790,67)

Obrigações Trabalhistas

Salários e Ordenados

Provisão Fiscais

Provisão Para lmpostos de renda e Cont
Social

Passivo Não CiÍculante

Emprestimos e Financiamentos

Emprêstimos e Financiamentos Nacional

Patrimônio líquido

Capital Social

Capital Social Subscrito

Reservas de Lucro

Reservas de LucÍo

Ajustes de Valores Patriminiais

Ajustes as Normas lnternac de
Ccntabilidade

(-) Resultado do Exercicio

(-) Resultado do Exercicio

.0_

Saldo Final

R§ 277.9s6,24

R$ 277.956,24

R$ 497.625,s5

R$ 497.625,55

R$ 4.08'r.346,78

R$ 4.081.346,78

R$ 4.081.346,78

R$ 19.398.057,46

R$ 4.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 10.664.331 ,67

R$ 10.664.331 ,67

R$ 3.122.901 ,11

R$ 3.122.901 ,11

R$ 1.610.824,68

BS 1 .610.824,68

E

',.3., 
055t.

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
10.AD.61.86.4E.14.9F.EF.oE.EE.05.3C.37.29.17.EC.C4.31.D1.E0-6, nos termos do Decreto ne 9.555/2018

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versão 1 0.1 .3 do Visualizador Página 2 de 2
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BALANÇO PATRilUONTAL

*r.,055[

Entidade: STCONSTRUCOESLTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022a3111212022 CNPJ: 03.845.22710001-26

Núnrero de Ordem do Livro: 24

Período Selecionado: 0'l de Outubro de2022 a 31 de Dezembro de2022

Descriçáo

Ativo

Circulante

Disponível

Ê) Caixa

Banco conta movimenlo

Aplicaçôes Financeiras

Créditos

Clientes

Adiantamento de Diskibuição de Dividendos

Deposito Judicial

Estoques

Estoques de lnsumos

Ativo Não Circulante

Realizável a longo prazo

Emprestimos a Pessoas Ligadas

lnvestimentos

Participaçôes lnvestimentos

lmobilizado

lmobilizado

(-) Depreciaçáo Acumulada

Passivo

Circulante

lmpostos e Contribuições a Recolher

Contribr.rições a Recolher

Emprestimos Bancarios

Emprestimos Bancarios Nacional

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

lmpostos Retidos a Recolher

Tributos Municipais a Recolher - ISS
RETIDO

Parcelamento de Tributos

Nota Saldo lnicial

RS 28.369.661,17

R$ 8.081.572,26

H$ 505.042,26

R$ (4.019,6e)

R$ 439.287,80

R$ 69.774,15

R$ 7.191.202,55

R$ 3.677.087,59

R$ 2.303.í98,68

R$ 1.210.916,28

R$ 385.327,4s

R$ 38s.327,45

R$ 20.288.088,91

RS 12.903.664,í1

R$ 12.903.664,1 1

B$ 150,00

R$ 1s0,00

R$ 7.384.274,80

R$ 13.449.017,43

R$ (6.064.742,63)

R$ 28.369.661 ,17

R$ 4.890.256,93

R$ 1.122.672,48

R$ 1.122.672,48

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

R$ 2.928.910,36

H$ 2.824.780,95

R$ 52.936,82

R$ 3.274,82

R$ 47.917,77

§aldo Êrnal

R$ 42.975.109,38

R$ 17.367.816,25

R$ 6.085.964,13

R$ 861,28

R$ 6.007.748,35

R$ 77.354,50

B$ 10.ss6,042,67

R$ 5.417.512,75

R$ 3.927.613,64

R$ 1.210.916,28

RS 72s.809,45

R$ 725.809.45

R$ 25.607.293,13

R$ 18.409.078,19

R$ 18.409.078,19

R$ 5.359,64

R$ 5.359,64

R$ 7.1 92.8s5,30

RS 13.506.016,43

R$ (6.313.161,13)

R$ 42.975.109,38

B$ 6.46s.983,36

R$ 1.946.532,9s

R$ 1.946.532,9s

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

R$ 2.836.3s2,06

R$ 2.788.55í,21

R$ 42.953,18

RS 4.024,64

R$ 823,03

v

F:tg!o-*l"nto é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
10.4D.61 '86.AE.14.9F.EF.OE.EE.05 .3c.37.29.17. EC.ô4.91 .D1 .Eó-6, nos termos do Decreto nq g.555/2018.

Este relatório Íoi gerado pelo sistema público de Escrituração Digital- sped

Versão 10.1.3 do Visualizador página 1 de 2
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BALANÇO PATRITUONIAL

Entidade: 3TCONSTRUCOES LTDA

Período da Escríturaçáo: 0110112022a3111212022 CNPJ; 03.845.22710001-26

Núnrero de Ordem do Livro: 24

Período Selecionado: 01 de Outubro de2022 a 31 de Dezembro de2022

Descrição

Obrigaçoes Trabalhistas

Salários e Ordenados

Provisão Fiscais

Provisáo Para lmpostos de rênda e Cont
Social

Passivo Não Circulanle

Emprestimos e Financiamentos

Emprestimos e Financiamentos Nacional

Patrimônio líquido

Capital Social

Capital Social Subscrito

Reservas de Lucro

Reservas de Lucro

Ajustes de Valores Patriminiais

Ajustes as Normas lnternac dê
Contabilidade

Flesultado do Exercicio

Resultado do Exercicio

Saldo lnicial

R$ 277.956,24

R$ 277.956,24

R$ 497.625,55

R$ 497.625,55

R$ 4.081.346,78

R$ 4.081.346,78

R$ 4.081.346,78

R$ 19.398.057,46

R$ 4.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 10.664.331,67

R$ 10.664.331,67

R$ 3.122.901,11

R$ 3. í 22.901,11

R$ 1.610.824,68

R$ 1.610.824,68

Saldo Final

B$ 427.685,90

R$ 427.685,90

R$ 1.192.320,15

R$ 1.í92.320,15

R$ 2.398.519,91

R$ 2.398.sÍ9,91

R$ 2.398.519,91

R$ 34.1 10.606,1 1

R$ 4.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 10.664.331 ,67

R$ 10.664.331,67

R$ 3.122.901 ,11

R$ 3.122.901,11

BS 16.323.373,33

R$ 16.323.373,33

NoÍâ

Ft§. 056r

Egtgliocumento e parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
10.4D.61 '86.AE'14.9F.EF.0E.EE.05.3C.37.29.1 7.EC.C4.91.D1.EÓ-6, nos termos do Decreto nq 9.555/2018.

Este relatório Íoi gerado pelo sistema público de Escrituração Digital - sped

Versão '10.1.3 do Visualizador Página 2 de 2



Assinaturã

DEI'ONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

Êntidade: 3TCONSTRUCOESLTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022a3111212022 CNPJ: 03.845.22710001-26

Núnrero de Ordem do Lívro: 24

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

DescriÇão

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

F) Custo de Mão de Obra

(-) Serviços Prestados Por Terceiros

(-) Outros Custos Aplicado na Prest Servico

(-) Custos Aplicados na Prest de Servico Nao
Dedutivel

(-) DESPESAS FTNANCETRAS LíOUTOAS

F) Despesas Financeiras

(I OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS

Receitas Financeiras

(-) Outras Despesas Administrativas e
Comerciais

(-) Despesas Tributarias

C) Receitas de Alienaçâo de Ativos

(-) RESULTADO OpERACTONAL LÍOUtDO

(-) RESULTADO ANTES DOS TMPOSTOS

(, RESULTADO LÍOUIDO

(-) RESULTADO LÍOUtDO APÓS
PARTtCtPAÇOES

Nota §aldo anterior

R$ (27.237 ,07)

R$ 0,00

R$ (1.804,13)

R$ (2s.432,94)

R$ 0,00

B$ (436,85)

R$ (436,85)

R$ 849.877,40

R$ 0,00

R$ (1s.91 1,35)

R$ 0,00

R$ 865.788,75

R$ 822.203,48

RS 822.203,48

R$ 822.203,48

R$ 822.203,48

Saldo atual

R$ (903.1 1 0,32)

R$ (64.971,16)

B$ (230.256,40)

RS (604.311,47)

RS (3.571 ,29)

R$ (363,22)

R$ (363,22)

R$ (100.153,17)

R$ 14,70

R$ (58.962,78)

R$ (41.20s,09)

R$ (0,00)

R$ (1.003.626,71)

R$ (1.003.626,71)

R$ (1 .003.626,71)

R$ (1.003.626,71)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
10.4D.61.86.AE.14.9F.EF.0E.EE.05.3C.37.29.17.8C.C4.31.D1.E0-6, nos termos do Decreto ne 9.555/2018.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão '10.1.3 do Visualizador página 1 de 1
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rl5., 0562l_

DEMONSTRAÇÃCI DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: 3TCONSTRUCOESLTDA

Período da EscrituraÇáo: 01/01/2022a3111212022 CNPJ: 03.845.22710001-26

Núnrero de Ordem do Livro: 24

Período SelecionaqJer: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Descrição

RECEITA BRUTA

Receita de Prestação de Serviços

1-; 1-1 OEOUçOES DA RECETTA BRUTA

(-) Deduçáo de Receita sobre Prest Servico

BEcErrA lÍouroe

LUCRO BRUTO

(.) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Custo de Máo de Obra

(-) Serviços Prestados Por Terceiros

(-) Outros Custos Aplicado na Presl Servico

(-) Custos Aplicados na Prest de Servico Nao
Dedutivel

t) Despesas com Pessoal

(.) DESPESAS FINANCEIRAS LíQUIDAS

(-) Despesas Financeiras

(-) oUTRAS RECE|TAS E DESPESAS
OPERACIONAIS

Receitas Financeiras

(-) Outras Despesas Administrativas e
Comerciais

(-) Despesas Tributarias

(-) Despesas Nao Dedutiveis

(-) RESULTADO OpERACTONAL LÍOUtDO

C) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

(-) PROVTSÃO PARA tR E CSLL

(-) Provisáo para lR e CSSL

(-) RESULTADO LÍOUTDO

(-) RESULTADO LÍOUtDO APóS
PARTICIPAÇOES

Nota §aldo anterior

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ (903.1 10,32)

RS (64.971,16)

R$ (230.2s6,40)

RS (604.31 1,47)

R$ (3.571,29)

R$ 0,00

R$ (363,22)

R$ (363,22)

RS (100.1s3,17)

B$ 14,70

RS (s8.962,78)

R$ (4í.205,09)

R$ 0,00

R$ (1.003.626,71)

R$ (1.003.626,71)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (1 .003.626,71)

R$ (1.003,626,71)

Saido atual

R$ 1.478.645,86

R$ 1.478.645,86

R$ (53.970,59)

R$ (53.970,59)

R$ 1.424.675,27

R$ 1.424.675,27

R$ (4.581.187,59)

R$ (408.820,28)

R$ (1.035.e87,07)

R$ (3.089.286,48)

R$ (7.162,87)

R$ (39.930,89)

R$ (2.81s,27)

R$ (2.815.27)

R$ (73.294,07)

R$ 120,40

RS (s6.505,04)

R$ (16.248,88)

R$ (660,5s)

R$ (3.232.621,66)

R$ (3.232.621 ,66)

R$ (39.s42,30)

R$ (39.542,30)

R$ (3.272.163,96)

R$ (3.272.163,96)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autênticação se comprova pelo recibo de número
10.4D.61 .86.4E.14.9F.EF.0E.EE.05.3C.37.29.17.EC.C4.31.D1.E0-6, nos termos do Decreto nq 9.555/2018.

Este relatório Íoi geracJo pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versâo 10.1.3 do Visualizador página 1 de 1
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DEI,íONSTnAÇÃO DE RESULTADO D0 EXERCICIO

Enticiade: 3TCONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituraçáo: 01/01i2022a3111212022 CNPJ: 03.845.22710001-26

Núnrero de Ordern do Livro: 24

Período Selecionado: 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Ílocrrinàn

RECEITA BRUTA

Receita de Prestaçáo de Serviços

1-1 1-1 OeOUçOES DA RECETTA BRUTA

f) Dedução de Receita sobre Prest Servico

RECEITA LÍOUIDA

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPEBACIONAIS

(-) Custo de IVão de Obra

C) Serviços Prestados Por Terceiros

(-) Outros Custos Aplicado na Prest Servico

(-) Custos Aplicados na Prest de Servico Nao
Dedutivel

(-) Despesas com Pessoal

(-) DESPESAS FTNANCETRAS LÍOUtDAS

(-) Despesas Financeiras

(.) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS

Receitas Financeiras

(-) Outras Despesas Administrativas e
Comerciais

(-) Despesas Tributarias

(-) Despesas Nao Dedutiveis

RESULTADO OPEBACIONAL LíOUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

(-) PROVTSÃO PARA tR E CSLL

f) Provisão para lR e CSSL

RESULTADO LíOUIDO

RESULTADO LíOUtDO APOS pARTtCtpAÇÕES

Nota $aldo anleríor

B$ t.478.645,86

R$ 1.478.64s,86

B$ (s3.970,s9)

RS (53.970.s9)

R$ 1.424.675,27

R$ 1.424.675,27

R$ (4.s81.187,59)

R$ (408.820,28)

R$ (1.035.987,07)

R$ (3.089.286,48)

R$ (7.162,87)

R$ (39.s30,8s)

R$ (2.815,27)

R$ (2.815,27)

R§ (73.294,07)

Rg 120,40

R$ (56.505,04)

R$ (í6.248,88)

R$ (660,55)

R$ (3.232.62Í,66)

RS (3.232.621,66)

R$ (39.542,30)

R$ (39.542,30)

R$ (3.272.163,96)

R$ (3.272.163,96)

Saldo atual

R$ 15.067.638,14

R$ 15.067.638,14

R$ (549.968,78)

R$ (549.968,78)

R$ 14.517.669,36

R$ 14.517.669,36

R$ (7.882.54s,93)

R$ (s36.17s,90)

R$ (2.66s.1 1 5,54)

R$ (4.635.992,19)

RS (17.1 1 í ,21 )

R$ (28.151,09)

R$ (5.153,83)

R$ (5.153,83)

R$ (285.271,00)

R$ 5.775,75

R$ (286.895,62)

R$ (12,82)

R$ (4.138,31)

R$ 6.344.698,60

R$ 6.344.698,60

R$ (4s8.083,25)

R$ (458.083,25)

R$ 5.886.615,35

R$ s.886.615,35

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticação se comprova pelo recibo de número'10.4D.61'86.AE.14.9F.EF.0E.EE.05.3C.37.29.17.lr3,C4.31.D1.E0-6, nos termos do Decreto ne 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versâo 10.'1.3 do Visualizador página t de .l
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t§.: 0561

DEMONSTRAÇÃO DE RE§ULTADC DO EXERCíCIO

Entidade: STCONSTRUCOESLTDA

Período da Escrituraçáo 0110112022a31112/2022 CNPJ: 03.845.22710001-26

Número de Ordem do Livro: 24

Período Selecionado: 01 de Outubro de2022 a 31 de Dezembro de2022

1.

Descrição

BECEITA BRUTA

Receita de Prestação de Serviços

(.) (-) DEDUÇÔES DA RECEITA BRUTA

(-) Deduçáo de Receita sobre Prest Servico

RECEITA LÍQUIDA

LUCRO BBUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Custo de Mão de Obra

(-) Serviços Prestados Por Terceiros

(-) Outros Custos Aplicado na Prest Servico

(-) Custos Aplicados na Prest de Servico Nao
Dedutivel

(-) Despesas com Pessoal

(-) DESPESAS FTNANCETRAS LíOU|DAS

(-) Despesas Financeiras

(.) OUTRAS RECEITAS E OESPESAS
OPERACIONAIS

Receitas Financeiras

(-) Outras Despesas Administrativas e
Comerciais

(-) Despesas Tributarias

(-) Despesas Nao Dedutiveis

Receitas de Alienaçáo de Ativos

RESULTADO OPERACIONAL LÍOUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

(-) PROVTSÃO PARA tR E CSLL

(-) Provisáo para lR e CSSL

RESULTADO LíOUIDO

RESULTADO LíOUtDO APOS pART|CtpAÇÕES

Nota SalcÍo arrleil0r

RS 15.067.638,14

R$ 15.067.638,14

R$ (s49.968,78)

R$ (549.968,78)

R$ 14.517.669,36

R$ 14.517.669,36

R$ (7.882.s45,93)

R$ (536.17s,90)

R$ (2.66s.1 15,54)

R$ (4.635.992,19)

RS(17.111,21)

RS (28.151,09)

R$ (s.153,83)

R$ (5.153,83)

R$ (285.27í,00)

R$ 5.775,75

R$ (286.895,62)

R$ (12,82)

R$ (4.138,31)

R$ 0,00

R$ 6.344.698,60

RS 6.344.698,60

RS (458.083,25)

R$ (4s8.083,25)

R$ s.886.615,3s

R$ 5.886.61 5,35

$alú* itit;tti

R$ 23.074.499,9s

R$ 23.074.499,93

RS (842.219,24)

R$ (842.219,24)

R$ 22.232.280,69

R$ 22.232.280,69

R$ (6.627.377,30)

R$ (622.300,28)

R$ (1 .006.613,03)

R$ (4.906.690,87)

R$ (33.1 1 4,60)

R$ (58.658,52)

R$ (4.867,61)

RS (4.867,61)

R$ (1 92.792,ss)

R$ 601.65

R$ (186.980,57)

R$ (6.712.61)

R$ (0,00)

R$ 299,00

R$ 15.407.243,25

R$ 15.407.243,25

R$ (694.694,60)

R$ (694.694,60)

R$ 14.712.548,65

R$ 14.712.548,65

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
10'4D.61.86.AE.14.9F.EF.0E.EE.05.3C.37.29.17.EC.C4.31 .D1.E0-6, nos termos do Decreto nq g.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital- Sped

Versâo 10.1.3 do Visualizador página 1 de 1
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Empresa: 3T coNsTRUçÕfS lron
CNPJ: 03.845.227 1000t-26
Endereço: Rua Capitão Lucio, ne 34 - , São José - Mariana-MG 35.420-000

Empresário: Luciano Xavier de Castro

Registro No Conselho Regional De Contabilidade Ne 77t.6t2l)-6 MG - Denis Almeida dos Reis

lnformações Referentes ao livro diario: Ns 23

Todas as informações contidas neste documento referem-se ao livro diario Ne 23,ano 2022 e balanço patrimonial do

exercício de0l/01/2022a3Ut2/2022, da Empresa 3TConstruções Ltda, registrada no CNPJ 03.845.227/0007-26,Sua

veracidade fica sob responsabilidade do contador, Sre Denis Almeida dos Reis, registrado no conselho regional de

contabilidade sob o Ne t77.6tLlo-6, CPF ne 092.!69.476-83, carteira de identidade ne MG-14.909.279 e do diretor (a) geral

da empresa, Sr Luciano Xavier de Castro, CPt ne760.223.666-15 carteira de identidade n' M-4.492.365.

5íMBOLO FORMULA VALORES (Rs) RESULTADO (%)

4,85%
INDíCE DE LIQUIDEZ

GERAL
ILG

ATIVO CIRCULANTE + RLP

PASSIVO CIRCULANTE + ELP

42.975.709,38

8.864.503,27

INDíCE DE LIQUIDEZ

CORRENTE
rLc

ATIVO CIRCULANTE (AC)

PASSIVO CIRCU LANTE (PC)

17.367.816,25

2,69

INDíCE DE

SOLVÊNCIA GERAL
ISG

AT

PASSIVOCIRC+PELP

42.975.109,38

8.864.503,27

INDICE DE

ENDIVIDAMENTO

GERAL

IEG
CAPITAL DE TERCEIROS (PC+P.ELP)

AT

8.864.503,27

42.975.109,38
O,20

INDÍCE GERAL DE

ENDIVIDAMENTO
IGE PASSIVO CIRC + ELP

PL
17.787.232,78

8.864.503,27

o,50yo

Assinado de íoíma digital porAs5anàdo deforma digital
LUCIANO XAVIER DE porLU(ANo XAVTERDE

REIS:0g216g476g3 ?à10s:2023 
06 2e I5:s0i0e

DENIS ALMEIDA
DOS

DENIS ÂtMEIDA DOS
REIS:092 16947683CASTRO:760223666 cÀsrRo:760223666r5

.l 5 Dados:2023.(ú.?9
1S:90r54-03'00'

Luciano Xavier de Castro

CPF: ne 760.223,666-Ls

lD ne M-4.492.365

Denis Almeida dos Reis

CPF: ns 092.169.476-83

MG-14.909.279

3T CONSTRUçõeS lrOn ; Cru pt: 03.845.227 IOOOL-26
Rua Capitão Lúcio, ne 34, São José - Mariana-MG 35.420-000

LIQUIDEZ

6.46s.983,36

4,85



TÊRMOS DE ÂBERTURA § ENÜERRAMTNTO

Entidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituraçáo: 0110112023 a 3111212023

Núnrero de Ordem do Livro: 25

CNPJ: 03.845.227 10001-26

Nome Empresarial

NIRE

CNP.J

\. Numero de ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constítutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
socredade empresária

Data de encerramento do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade totalde linhas do arquivo
digital

Data de inicio

TERMO DE ABERTURA

3T CONSTRUCOES LTDA

3't205970333

03.845.227t0001-26

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Mariana

31101t2024

3111212023

96981

T§RI,íÕ üf; TNCTRRAIVIÊhITÜ

3T CONSTRUCOES LTDA

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

96981

01t0112023

)q

25

Data de término 31t12t2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.80.2C.05.40.76.AF.8A.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.A8.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador página ,l de 1



§ITUAÇÂO DO ARQUIVO DA, E§CRITUR,AÇÃO

Nonre Emprêsarial: 3T CONSTRUCOES LTDA

CNfJ: 03.U5.22710001-26 Nire; 31205970333

Período da Éscrituraqâo: 01101120?3 a 311122023

Foíma de Escrituraçãô Contárril: Livro Diário (Complsto - sem oscrituração Auxiliar)

Nãturoza do Livrq: Escrituração Contábil Digilal do Livro Oiário Geral

lalenliÍicaçáo do arquivo(hash): F7.8E.B0'2C'05'40.76'AF.8A.DE .A8.42.6D.42.8D.75 00'5F.AB.0C-

Consulta Reâlizada êm: 14lOSl2O24 14:55:44

scp:

Resullado da VeriÍicaçáo

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

\/ Situaçlio Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se aulenticada nos termos do Decreto n" 1.800/1996, com a alteraÇão dada pelo
Decreto n" 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da aulenticação, nos lermos do art. 39-B da Lei no 8.934/'1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei no 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

10.2.0 Página I de 1
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f !s.:MTNISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

stsTEMA PÚBUCO DE ESCRITURAÇÃO BTGTTAL * $ped Versáo:

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO NO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

03.845.22710001-26

NIRE

3í205970333

NOME EMPRE§ÂRIAL
3T CONSTRUCOES LTDA

ID§NTIFICAÇÃO DA T§CRITURAÇÂO

FoRMA DA E$cRrruRAÇÃo coNTÁBtL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxi!!ar)

NATUREZA DO LIVRO

Escrituraçâo Contábil Digital do Livro Diário Geral

TDENTIF|CAÇÃO DO ÀRQUTVO (liASH)

ESTE LIVRO FOIASSINADO CCIM O§ SEGUINTES C§RTIFICADO§ DIGITAIS

PERíOOO OA ESCRITURAÇÃO

01 lO1 12023 a 31 | 121 2023
NÚMERo DO LIvRo
25

QUALIFICÂCÃOOO§IGNATARIO CPF/CNPJ NÕMÊ
N" S€RIE 00
CERTTICÁ§O

3 T CONSTRUCOES 221486031648726s47
LTDA:03845227000126 372036
DENIS ALMETDA DOS 273238781988393943

REIS:09216947683 330833

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ

Contador

03845227000126

092 1694768s

VALIDADE

O910812023 a
08108t2024

0310112024 a
02t01t2025

RE§PON§ÁVãL
LEGAL

Sim

Não

NUMERO DO RECIBCI:

F7.8E. 80.2C.05.40.76.AF.8A.DE.AE
42.6D.42.8D. 75. 00. 5F.AB. 0 C-6

Escriluraçáo recebida via lnternet
pelô Agente Receptor SERPR0

em 1410512024 às 17:48:12

OB.FE.F2.8E. 1 1 .FF.DA.98
64.E7 .58.40.F1 . E6.EC.0í

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 3g da Lei no 8.934/'Í9g4.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto no 1.800/1996, com a alteração do Decreto no 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei no 8.934/í994 com a alteração da
Lei Complemenlar no 124712O14.



BALANçO PATRIMONIAL

E§

f§.: 0569

AssinatuÍa

Entidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituraçáo: 0110112023a3111212023 CNPJ: 03.845.22710001-26

Núnrero de Orcjem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

*i

Descrição

Ativo

Circulante

DisponÍvel

Caixa

Banco conta movimento

Aplicações Financeiras

Créditos

Clientes

Adiantamento a Fomecedores

Adiantamentos para Viagens

lmpostos e Contribuições a Recuperar

lmpostos e Contribuições a Compensar

Adiantamento de Distribuição de Dividendos

Deposito Judicial

Estoques

Estoques de lnsumos

Ativo Não Circulante

Realizável a longo prazo

Emprestimos a Pessoas Ligadas

lnvestimentos

Participações lnvestimentos

lmobilizado

lmobilizado

(-) Depreciação Acumulada

Passivo

Circulante

lmpostos e Contribuiçóes a Recolher

Contribuições a Recolher

Emprestimos Bancarios

Emprêstimos Bancarios Nacional

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Nota Saldo lnicial

R$ 42.975.109,38

R$ 17.367.816,25

R$ 6.085.964,13

R$ 861,28

RS 6.007.748,35

R$ 77.354,50

R$ 10.556.042,67

R$ 5.417.512,75

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.927.613,64

R$ 1.210.916,28

R$ 725.809,45

R$ 725.809,45

R$ 25.607.293,13

R$ 18.409.078,19

Rs 18.409.078,19

R$ 5.3s9,64

R$ 5.359,64

R$ 7.192.855,30

RS í3.506.016,43

R$ (6.3í3.161 ,13)

R$ 42.975.109,38

RS 6.465.983,36

R$ 1.946.532,95

R$ 1.946.532,95

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

R$ 2.836.352,06

R$ 2.788.551,21

Saldo Final

R$ 54.968.230,14

RS 23.466.736,87

R$ 2.494.689,41

R$ 1.679,28

R$ 2.415.655,63

R$ 77.354,50

R$ 20.246.238,01

R$ 12.030.771 ,58

R$ 0,00

R$ 390,00

R$ 127.'Í 18,5í

R$ 35.276,87

R$ 6.830.764,77

R$ 1.221.9'16,28

R$ 725.809,45

R$ 725.809,45

R$ 31.501.493,27

R$ 25.415.444,39

R$ 25.415.444,39

R$ 5.809,64

R$ 5.809,64

R$ 6.080.239,24

R$ 12.638.595,44

R$ (6.558.3s6,20)

R$ 54.968.230,14

R$ 't1.627.103,34

R$ 2.178.724,49

R$ 2.'178.724,49

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

R$ 7.470.194,02

R$ 5.658.882,81

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.80.2C.05.40.76.AF.8A.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.AB.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador página 1 de Z
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Entidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituraçáo: 0110112023 a 3111212023 CNPJ: 03.845.22710001-26

Núrnaro de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Janeiro de2023 a 31 de Março de 2023

ilescriÇâü

lmpostos Retidos a Recolher

Tributos Municipais a Recolher - ISS
RETIDO

Parcelamento de Tributos

Obrigações Trabalhistas

Salários e Ordenados

Provisão Fiscais

Provisão Para lmpostos de renda e Cont
Social

Credores Diversos

Cartao de Credito

Passivo Não Circulante

Emprestimos e Financiamentos

Emprestimos e Financiamentos Nacional

Patrimônio lÍquido

Capital Social

Capital Social Subscrito

Reservas de Lucro

Reservas de Lucro

Ajustes de Valores Patriminiais

Ajustes as Normas lnternac de
Contabilidade

Resultado do Exercicio

Resultado do Exercicio

Saldr: lnirial

R$ 42.953,18

R$ 4.024,64

R$ 823,03

R$ 427.685,90

R$ 427.685,90

R$ 1.192.320,15

R$ 1.192.320,15

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.398.s19,91

R$ 2.398.519,91

R$ 2.398.519,91

R$ 34.1 10.606,í 1

R$ 4.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 10.664.33'Í,67

R$ 10.664.331,67

R$ 3.122.901,11

R$ 3.122.901,1'1

R$ 'í6.323.373,33

R$ I 6.323.373,33

Satdo Finiri

R$ 49.601 ,52

R$ 4.024,64

R$ 1.757.685,05

R$722.772,38

R$722.772,38

R$ 1 .1 92.s20, 1 5

R$ í .1 92.320, 1 5

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 6.283.236,76

R$ 6.283.236,76

RS 6.283.236,76

R$ 37.057.890,04

R$ 4.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 30.229.005,00

R$ 30.229.005,00

R$ 5.541.864,82

R$ 5.541.864,82

R$ (2.712.979,78)

R$ 12.712.97s,78\

Nota

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.80.2C.05.40.76.AF.8A.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.AB.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 2 de 2
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Assinatura

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituraçáo: 0110112023 a 3111212023 CNPJ: 03.845,22710001-26

Número de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

Descrição

Ativo

Circulante

Disponível

Caixa

Banco conta movimento

Aplicações Financeiras

Créditos

Clientes

Adiantamentos para Viagens

lmpostos e Contribuiçôes a Recuperar

lmpostos e Contribuições a Compensar

Adiantamento de Distribuição de Dividendos

Deposito Judicial

Estoques

Estoques de lnsumos

Ativo Não Circulante

Realizável a longo prazo

Emprêstimos a Pessoas Ligadas

lnvestimentos

Participaçóes lnvestimentos

lmobilizado

lmobilizado

(-) Depreciação Acumulada

Passivo

Circulante

lmpostos e Contribuições a Recolher

Contribuições a Recolher

Emprestimos Bancarios

Emprestimos Bancarios Nacional

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

lmpostos Retidos a Recolher

Saldo lnicial

R$ 54.968.230,14

R$ 23.466.736,87

R$ 2.494.689,41

R$ 1.679,28

RS 2.4í5.655,63

R$ 77.354,50

R$ 20.246.238,01

R$ í2.030.771,58

R$ 390,00

R$ 127.118,51

R$ 35.276,87

R$ 6.830.764,77

R$ 1.221.916,28

R$ 725.809,45

R$ 725.809,45

R$ 31.501 .493,27

R$ 25.4't5.444,39

R$ 25.415.444,39

R$ 5.809,64

R$ 5.809,64

R$ 6.080.239,24

R$ 12.638.s9s,44

R$ (6.558.356,20)

R$ 54.968.230,14

R$ 11.627.í03,34

R$ 2.178.724,49

R$ 2.178.724,49

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

R$ 7.470.í94,02

R$ 5.658.882,81

R$ 49.601,52

§aldo Final

R$ 7í.904.748,68

R$ 33.482. 135,06

R$ 514.575,26

R$ (18.328,72)

R$ 455.549,48

R$ 77.354,50

R$ 32.241.605,53

RS 21.876.038,0r

R$ 390,00

RS 683.270,60

R$ 79.310,12

R$ 8.359.163,62

R$ 1.243.433,'18

R$725.954,27

R$725.954,27

R$ 38.422.613,62

R$ 32.í45.226,64

R$ 32j45226,64

R$ 58.477,60

R$ s8.477,60

R$ 6.218.909,38

R$ 13.035.857,4í

R$ (6.816.948,03)

R$ 71.904.748,68

R$ 20.027.248,09

R$ 2.653.9s4,77

R$ 2.653.954,77

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

R$ 15.097.451,45

R$ 13.56"t.748,01

R$ 52.133,38

Nota

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.88.80.2C.05.40.76.AF.8A.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.A8.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 2
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BALANçO PÂTRrV:ON|AL

Entidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

Período da Escritura çêro: O1 101 12023 a 31 I 1212023

Núnrero de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

Descrição

Tributos Municipais a Recolher - ISS
RETIDO

Parcelamento de Tributos

Obrigações Trabalhistas

Salários e Ordenados

Provisão Fiscais

Provisão Para lmpostos de renda e Cont
Social

Passivo Não Circulante

Empreslimos e Financiamentos

Emprestimos e Financiamentos Nacional

Patrimônio líquido

Capital Social

Capital Social Subscrito

Reservas de Lucro

Reservas de Lucro

Ajustes de Valores Patriminiais

Ajustes as Normas lnternac de
Contabilidade

(-) Resultado do Exercicio

(-) Resultado do Exercicio

Nota

cNP.J. 03.845.227 t0001-26

Saldo lnicial

R$ 4.024,64

R$ 1.757.685,05

R$722.772,38

R$722.772,38

R$ 1.192.320,15

R$ 1.192.320,í5

R$ 6.283.236,76

R$ 6.283.236,76

R$ 6.283.236,76

R$ 37.057.890,04

R$ 4.000.000,00

R$ 4.000.000,00

RS 30.229.005,00

R$ 30.229.005,00

R$ 5.541.864,82

R$ 5.s41.864,82

R$ (2.712.979,78)

R$ (2.712.979,78)

SaltJo Fínal

R$ 4.024,64

R$ 1.479.545,42

R$ 1.020.429,42

R$ 1.020.429,42

R$ 1.192.320,15

R$ 1.192.320,1s

R$ 9.2í5.236,76

R$ 9.215.236,76

R$ 9.2í5.236,76

R$ 42.662.263,83

R$ 4.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 41.653.858,91

R$ 41.653.858,91

RS 5.541.864,82

R$ 5.541.864,82

R$ (8.533.4s9,90)

R$ (8.s33.459,e0)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.B0.2C.05.40.76.AF.8A.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.A8.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador página 2 de 2
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BALANÇO pATRIMONIAL

Descriçáo

Ativo

Circulante

Disponível

(-) Caixa

Banco conta movimento

Aplicaçôes Financeiras

Créditos

Clientes

Adiantamento a Fornecedores

Adiantamentos para Viagens

lmpostos e Contribuições a Recuperar

lmpostos e Contribuiçóes a Compensar

Adiantamento de Distribuição de Dividendos

Deposito Judicial

Estoques

Estoques de lnsumos

Ativo Não Circulante

Realizável a longo prazo

Emprestimos a Pessoas Ligadas

lnvestimentos

Participações lnvestimentos

lmobilizado

lmobilizado

(-) Depreciação Acumulada

Passivo

Circulante

lmpostos e Contribuições a Recolher

Contribuições â Recolher

Emprestimos Bancarios

Emprestimos Bancarios Nacional

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Sntidc lniçial

R$ 71.904.748,68

R$ 33.482.135,06

R$ 514.575,26

RS (18.328,72)

R$ 455.549,48

R$ 77.354,50

R$ 32.241.605,53

R$ 21.876.038,0í

R$ 0,00

R$ 390,00

R$ 68s.270,60

R$ 79.310,12

R$ 8.359.163,62

R$ 1.243.433,18

R$ 725.554,27

R$725.954,27

R$ 38.422.613,62

R$ 32.145.226,64

R$ 32.145.226,64

R$ 58.477,60

R$ 58.477,60

R$ 6.218.909,38

R$ 13.035.857,41

R$ (6.816.948,03)

R$ 7'1.904.748,68

R$ 20.027.248,09

R$ 2.653.954,77

R$ 2.653.954,77

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

R$ 15.097.451,45

R$ 13.56í.748,01

Saldr: Fin*l

R$ 86.323.948,36

R$ 40.141.226,43

R$ 59.644,91

RS (18.947,92)

R$ 1.238,33

R$ 77.354,50

R$ 39.349.803,23

R$ 30.143.101,71

R$ 59.956,98

R$ 390,00

R$ 1.329.062,58

R$ 331.842,78

R$ 6.242.016,00

R$ í .243.433, 18

Rs 731.778,29

R$ 731.778,29

R$ 46.182.72'l ,93

R$ 39.331.383,46

R$ 39.33'1.383,46

R$ 68.477,60

R$ 68.477,60

R$ 6.782.860,87

R$ í 3.880.877,54

R$ (7.0e8.016,67)

R$ 86.323,948,36

R$ 30.711.808,94

R$ 3.240.814,0í

R$ 3,240.814,01

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

Rs 25.032.686,46

R$ 23.631.463,81

irlola

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.B0.2C.05.40.76.AF.8A.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.48.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 2

EntidadE: 3T CONSTRUCOES LTDA

Feríodo da Êscritura çáo O1t0112023 a 3111212023 ÜNFJ: 03.845.22710001-26

Número de 0rdem do Livro: 25

Período Selscionado: 01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023
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Assinatura

B,elÂru Çü pÂTK! íV!ffi R.i IAL

§ntidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

Períoclo da Êscrituração: O1lO1t2O23 a3111212023 CNPJ: 03.845.22710001-26

Núniero de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Descriçâr:

lmpostos Retidos a Recolher

Tributos Municipais a Recolher - ISS
RETIDO

Parcelamento de Tributos

Obrigações Trabalhistas

Salários e Ordenados

Provisão Fiscais

Provisão Para lmpostos de renda e Cont
Social

Passivo Não Circulante

Empreslimos e Financiamentos

Emprestimos e Financiamêntos Nacional

Patrimônio lÍquido

Capital Social

Capital Social Subscrito

Reservas de Lucro

Reservas de Lucro

Ajustes de Valores Patriminiais

Ajustes as Normas lnternac de
Contabilidade

(-) Resultado dc Exercicio

(-) Resultado do Exercicio

§aldo Inicial

R$ 52.133,38

R$ 4.024.64

R$ 1.479.545,42

R$ 1.020.429,42

RS í.020.429,42

R$ 1.192.320,15

R$ 1.192.320,15

R$ 9.21s.236,76

R$ 9.21s.236,76

R$ 9.215.236,76

R$ 42.662.263,83

R$ 4.000.000,00

Rs 4.000.000,00

R$ 41.653.858,91

R$ 41.653.858,9 1

R$ 5.541.864,82

R$ 5.541.864,82

R$ (8.533.459,90)

R$ (8.533.459,90)

§aldo Final

R$ 64.461,45

R$ 4.024,64

R$ 1.332.736,56

R$ 1.'182.896,02

R$ 1.182.896,02

R$ 1.192.320,15

R$ 1.192.320,15

R$ 1í.235.252,76

R$ 11.235.252,76

R$ 11.235.252,76

R$ 44.376.886,66

R$ 12.000.000,00

R$ 12.000.000,00

R$ 46.225.723,95

R$ 46.225.723,95

R$ 5.541.864,82

R$ 5.541.864,82

R$ (19.390.702,1 1 )

Rs (19.390.702,11)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.B0.2C.05.40.76.4F.8A.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.A8.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 2 de 2
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BALANçO pATRIMONIAL
Assinatura

Entidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

Período da Escriturração: 0110112023 a3111212023 CNPJ: 03.845.22710001-26

Núnrero de Ordem do Livro: 25

Período Selecionaclo: 01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

Ativo

Circulante

DisponÍvel

(-) Caixa

Banco conta movimento

Aplicações Financeiras

Créditos

Clientes

Adiantamento a Fomecedores

Adiantamentos para Viagens

lmpostos e Contribuições a Recuperar

lmpostos e Contribuições a Compensar

Adiantamento de Distribuição de Dividendos

Deposito Judicial

Estoques

Estoques de lnsumos

Ativo Não Circulante

Realizável a longo prazo

Emprestimos a Pessoas Ligadas

lnvestimentos

Participações lnvestimentos

lmobilizado

lmobilizado

(-) Depreciação Acumulada

Passivo

Circulante

lmpostos e Contribuições a Recolher

Contribuições a Recolher

Emprestimos Bancarios

Emprestimos Bancarios Nacional

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Saldo lnicial

Rs 86.323.948,36

RS 40.141.226,43

R$ 59.644,91

R$ (18.s47,s2)

R$ 1.238,33

R$ 77.3s4,50

R$ 39.349.803,23

R$ 30.í43.101,71

R$ 59.956,98

R$ 390,00

R$ 1.329.062,58

R$ 331.842,78

R$ 6.242.016,00

R$ í.243.433,18

R$ 731.778,29

Rs 731.778,29

R$ 46.182.72'l ,93

R$ 39.33í.383,46

R$ 39.331.383,46

R$ 68.477,60

R$ 68.477,60

R$ 6.782.860,87

R$ í3.880.877,54

R$ (7.0e8.016,67)

R$ 86.32s.948,36

R$ 30.71 1.808,94

R$ 3.240.814,01

Rs 3.240.814,0í

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

R$ 25.032.686,46

R$ 23.631,463,81

Saldo Final

R$ 78.055.450,82

R$ 27 .731.577 ,87

R$ 4.642.619,60

R$ 10.880,9s

R$ 3.175.384,15

R$ r.456.354,50

R$ 22.259.216,79

R$ 11.913.509,34

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ 241.369,28

R$ 347.954,16

R$ 8.512.950,83

R$ 1.243.433,18

R$ 829.741,48

RS 829.741,48

R$ 50.323.872,95

R$ 40.328.214,92

R$ 40.328.214,92

R$ 152.785,96

R$ 152.785,96

R$ S.842.872,07

R$ 17.247.545,74

R$ (7.404.673,67)

R$ 78.055.450,82

R$ 19.457.654,í9

R$ (56,28)

R$ (56,28)

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

RS 17.921.634,93

R$ 16.641.702,69

Nota

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.B0.2C.05.40.76.AF.8A.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.A8.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 2
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BALANçO PATRTMONTAL

Entidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

Período da Esçrituraçáo: 0110112023 a3111212023 CNPJ; 03.845.22710001-26

Núnrero de 0rdem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Outubro de2023 a 31 de Dezembro de2023

Descriçãc:

lmpostos Retidos a Recolher

Tributos Municipais a Recolher - ISS
RETIDO

Parcelamento de Tributos

Obrigações Írabalhistas

Salários e Ordenados

Provisão Fiscais

Provisão Para lmpostos de renda e Cont
Social

Passivo Não Circulante

Emprestimos e Financiamentos

Emprestimos e Financiamentos Nacional

Patrimônio líquido

Capital Social

Capital Social Subscrito

Reservas de Lucro

Reservas de Lucro

Ajustes de Valores Patriminiais

Ajustes as Normas lnternac de
Contabilidade

(-) Resultado do Exercicio

(-) Resultado do Exercicio

Nota §aldo lnicial

R$ 64.461,45

R$ 4.024,64

R$ '1.332.736,56

R$ 1.182.896,02

R$ 1.182.896,02

R$'1.192.320,15

R$ í.192.320,15

R$ 11.235.252,76

R$ í1.235.252,76

R$ 11.235.252,76

R$ 44.376.886,66

R$ 12.000.000,00

R$ 12.000.000,00

R$ 46.225.723,95

R$ 46.225.723,95

RS 5.541.864,82

R$ 5.541.864,82

R$ (19.390.702,11)

R$ (19.390.702,1í)

$aldr: Final

R$78.277,52

RS 0,00

R$ 1.201.654,72

R$ 1.379.013,79

R$ 1.379.013,79

R$ 93.969,45

R$ 93.969,45

R$ 13.528.752,76

R$ '13.528.752,76

R$ 13.528.752,76

R$ 45.069.043,87

R$ 12.000.000,00

R$ 12.000.000,00

R$ 73.441.594,98

R$ 73.441.594,98

R$ (14.921.163,02)

R$ (14.921.163,02)

R$ (2s.4s1.388,09)

R$ (2s.451.388,09)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.80.2C.05.40.76.AF.8A.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.AB.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 2 de 2



E .9

fE5.: 0577_

Assinatura

DEMONSTRAçÃO DE RESULTADO DO EXÊRCICIO

Entidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a 31Í122023 CNPJ: 03.845.22710001-26

Número de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

Descriçát:

RECEITA BRUTA

Receita de Prestação de Serviços

Receitas Financeiras

(-) (.) DEDUÇÔES DA RECEITA BRUTA

(-) Dedução de Receita sobre Prest Servico

REoEITA LIoUIDA

LUCRO BRUTO

(.) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Custo de Mão de Obra

G) Outros Custos Aplicado na Prest Servico

(-) Despesas com Pessoal

RESULTADO OPERACIONAL LÍOUIDO

RESULÍADO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LIOUIDO

RESULTADo LlourDo Após pARTtctPAÇÕES

Noia $aldr: antr:rit:r

R$ 23.074.499,93

Rs 23.074.499,93

R$ 601,65

R$ (842.21s,24)

R$ (842.219,24)

R$ 22.232.280,69

R$ 22.232.280,69

R$ (6.627.377,30)

R$ (622.300,28)

R$ (4.906.690,87)

R$ (58.658,52)

R$ 15.407.243,2s

R$ 15.407.243,25

R$ 14.7í2.548,65

RS 14.712.548,65

Saldt atual

R$ 10.080.826,21

R$ 10.080.458,36

R$ 367,85

R$ (104.00e,10)

R$ (104.009,10)

R$ 9.976.817,11

R$ 9.976.817.1 1

R$ (8.021 .068,17)

R$ (83e.224,02)

R$ (7.065.016,87)

RS (1 16.827,28)

R$ í.955.748,94

R$ 1.955.748,94

Rs 1.955.748,94

R$ í.955.748,94

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.80.2C.05.40.76.4F.84.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.A8.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÂO DE RE§ULTÂDO DO EXrRCiClCI
AssinatuÍa

§ntidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituraçáo: 0110112023a3111212023 CNPJ: 03.845.22710001-26

Número de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

Descrição

RECEITA BRUTA

Receita de Prestação de Serviços

Receitas Financeiras

(.)(.) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) Dedução de Receita sobre Prest Servico

RECEITA LÍQUIDA

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACTONATS

F) Custo de Mão de Obra

(-) Outros Custos Aplicado na Prest Servico

(-) Despesas com Pessoal

(-) RESULTADO OpERACTONAL r-ÍQUtOO

(-) RESULTADO ANTES DOS TMPOSTOS

(-) RESULTADO LíOUTDO

c) RESULTADO LIOUTDO APÓS
PARTICIPAÇÔES

Nota Saldo anterior

R$ 10.080.826,2í

R$ 10.080.458,36

RS 367,85

R$ (104.00e,10)

R$ (í04.009,10)

R$ 9.976.817,11

R$ 9.976.81 7,1 1

R$ (8.021.068,17)

R$ (839.224,02)

R$ (7.06s.016,87)

R$ (116.827,28)

R$ 1.955.748,94

R$ 1.955.748,94

R$ 1.955.748,94

R$ 1.955.748,94

Saldo atuaI

R$ 17.165.400,15

R$ 17.164.915,75

RS 484,40

R$ (369.28s,65)

R$ (369.285,65)

R$ 16.796.114,50

R$ 16.796.1 14,50

R$ (18.348.993,62)

RS (983.106,72)

R$ (17.235.268,01)

R$ (1s0.618,89)

R$ (1.552.879,12)

R$ (1.552.879,12)

R$ (1.552.87e,12)

R$ (1.5s2.879,12)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.80.2C.05.40.76.AF.8A.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.A8.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão '10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÂO DE RE$ULTADO DCI EXERCIÇ|O

Entidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituraçáo: 0110112023 a3111212023 CNPJ: 03.845.22710001-26

Núnrero de ôrdem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Descrição

RECEITA BRUTA

Receita de Prestação de Serviços

(-) Receitas Financeiras

(.)(.) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

G) Dedução de Receita sobre Prest Servico

RECEITA LIOUIDA

LUCRO BRUTO

(.) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Custo de Mão de Obra

(-) Outros Custos Aplicado na Prest Servico

(-) Despesas com Pessoal

(-) RESULTADO OPERACIONAL LÍOUIDO

G) RESULTADO ANTES DOS IMPOSÍOS

G) RESULTADO LíOUIDO

(-) RESULTADO LIQUIDO APÓS
PARTCTPAÇÔES

Nota Saldr: anterior

R$ 17.165.400,15

R$ 17.164.915,75

R$ 484,40

R$ (36e.28s,65)

R$ (369.28s,65)

R$ 16.796.114,50

R$ 16.796.114,50

R$ (18.348.993,62)

R$ (983.106,72)

R$ (í7.235.268,01)

R$ (130.618,89)

R$ (1.552.879,12)

R$ (1.552.879,12)

R$ (1.552.879,12)

R$ (1.552.879,12)

Saido atual

R$ 20.894.229,84

R$ 20.894.229,84

R$ (0,00)

R$ (496.571,97)

R$ (496.571,97)

R$ 20.397.657,87

R$ 20.397.657,87

R$ (23.27e.668,89)

R$ (880.057,42)

R$ (22.100.448,92)

R$ (299.162,55)

R$ (2.882.011,02)

R$ (2.882.0í 1,02)

R$ (2.882.011,02)

R$ (2.882.011,02)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.80.2C.05.40.76.AF.8A.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.A8.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/20'16.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página I de 1



Assinatura

DEMONSTRA§ÂO DE RE§ULTADO DO §XERCICIO

Entidadc: 3T CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituraçáo 0110112023 a3111212023 CNPJ: 03.845.22710001-26

Número de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Outubro de2023 a 31 de Dezembro de2023

Descrição ltlota

RECEITA BRUTA

Receita de Prestação de Serviços

(-) Receitas Financêiras

(.) (.)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) Dedução de Receita sobre Prest Servico

RECEITA LiQUIDA

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACTONAIS

(-) Custo de Mão de Obra

C) Outros Custos Aplicado na Prest Servico

(-) Despesas com Pessoal

RESULTADO OPERACIONAL LÍOUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LIOUIDO

RESULTADO L|OUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES

Saldo anterior

R$ 20.894.229,84

R$ 20.894.229,84

R$ 0,00

R$ (496.571,97)

R$ (496.571,97)

R$ 20.397.657,87

R$ 20.397.657,87

R$ (23.279.668,89)

R$ (880.057,42)

R$ (22.100.448,92)

R$ (299.í62,55)

R$ (2.882.01 1,02)

R$ (2.882.011,02)

R$ (2.882.011,02)

R$ (2.882.01 1,02)

Saldo atual

R$ 29.259.240,66

R$ 29.260.092,91

R$ (852,25)

R$ (1.209.504,62)

RS (1.209.504,62)

R$ 28.049.736,04

R$ 28.049.736,04

R$ (26.399.486,75)

R$ (904.589,31)

R$ (25.006.456,94)

R$ (488.440,50)

R$ í.650.249,29

R$ 1.650.249,29

R$ 1.650.249,29

R$ 1.650.249,29

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.80.2C.05.40.76.AF.8A.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.AB.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1
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Assinatura
INDíCES ECONÔMICOS FINANCEIROS

EXERCíCtO 2023

\

Empresa: 3T CONSTRUçÔfs lfoa
CN PJ : 03.845. 227 / OOOL-26

Endereço: Rua Capitão Lucio, ne 34 -, São José - Mariana-MG 35.420-000

Empresário: Luciano Xavier de Castro

Registro No Conselho Regional De Contabilidade Ne Ll1.6t2l0-6 MG - Denis Almeida dos Reis

lnformaçôes Referentes ao livro diario: Ne 25

Todas as informações contidas neste documento referem-se ao livro diario Ne 25, ano 2023 e balanço patrimonial do

exercício de OllOUzO23 a 3t/7212023, da Empresa 3T Construções Ltda, registrada no CNPJ 03.845.227 /0OOt-26. Sua

veracidade fica sob responsabilidade do contador, Sre Denis Almeida dos Reis, reglstrado no conselho regional de

contabilidade sob o Ne 711.6t2/O-6, CPF ns 092.169.476-83, carteira de identidade ns MG-14.909 .279 e do diretor (a)

geral da empresa, Sr Luciano Xavier de Castro, CPF n"-760.223.666-15 carteira de identidade n" M-4.492.365.

vALORES (Rs)LrqurDEz síMBoLo

78.055.450,82

32.986.406,95

2,37%ILG

ATIVO CIRCULANTE + RLP

PASSIVO CIRCULANTE + ELP

INDíCE DE LIQUIDEZ

GERAL

27.731-.s77,87

L9.457.654,19

t,43%rLc

ATIVO CIRCULANTE (AC)

PASSIVO CIRCULANTE (PC)
INDÍCE DE LIQUIDEZ

CORRENTE

tsG
AT

PASSIVOCIRC+PELP

78.055.4s0,82

32.986.406,95

INDíCE DE

SOLVÊNCIA GERAL

CAPITAL DE TERCEIROS (PC+P.ELP)

AT

32.986.406,95

78.0ss.4s0,82

0,42%
INDICE DE

ENDIVIDAMENTO

GERAL

IEG

INDíCE GERAL DE

ENDIVIDAMENTO
PASSIVO CIRC + ELP

PL

32.986.406,95

45.069.043,87
0,73%IGE

DENrS ALMETDA â""ffx?,ff,';lTo1n.' 
*'

DOS Ras:0e2r6e47683

REIS:0g2 1 6g476g3 ?'39T''zo':. 
0s r 4 r8:ss:34'15

Luciano Xavier de Castro

CPF: ne 760.223.666-L5

lD ne M-4.492.365

Denis Almeida dos Reis

CPF: ne 092.L69.476-83

MG-14.909.279

..-- - - As5inado de forma digital
LUCIANO XAVIER DE po, rucreruo xevrrR oe
CASTRO:760223666 cAsrRo:7602236661 5

Dados: 2024.05. I 4
1 8155:05 -O3'OO'

3T CONSTRUçÕES lrOR; Cru PJt 03.845.2271000L-26

Rua Capitão Lúcio, ne 34, São José - Mariana-MG 35.420-000

{%lFORMULA

2,37%
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TERMOS DE AB§RTURA E ÊNCERRAMTNTO

Entidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

Período da Êscrituração: 0110112023 a 3111212023

Núnrero de Ordem do Livro: 25

Cl{PJ: 03.845.227 10001-26

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

htrunicípio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversào de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

lriome Empresarial

Natureza Co Livro

Número de ordem

Quantidade tCItai de línhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

TERI\,1O DE ABERTURA

3T CONSTRUCOES LÍDA

31 205970333

03.845.22710001-26

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Mariana

31t0112024

3111212023

9698 1

T§RMO Dã ENCTRRAMENTO

3T CONSTRUCOES LTDA

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

96981

01101t2023

31t12t2023

25

25

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.80.2C.05.40.76.4F.84.DE.4E.42.6D.42.8D.75.00.5F.A8.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1



E

Assinatura

SITUAÇÃO DÕ ARQUIVO DA Ê§üRITURAÇÃCI

Norne Ernpíssârial: 3T CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 03.845.22710001-26 Níre: 31205970333

Pêríodo da ÊscrituÍaÇão: 0110112023 a 3111212023

Forrna de Escríluraçâô Corrtàbil: Livro Diário (Complêto - sem êscrituração Auxiliar)

NâtuÍe:a do Livro: Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

ldentiíicaçáo do arquivo(hash): F7.8E.80.2C'05'40'76.4F.8A.0E.AE.42.60.42.8D.75.00.5F.48.0C-

Consulta Realizada em: 1410512024 14:55:44

scp:

Resultado ela VeriÍicaçâo

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

§ituaçãr: Âtual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A êscrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n" 1.800/í996, com a alteração dada pelo
Decreto no 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos lermos do art. 39-B da Lei no 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticaçáo (art.39-A da Lei no 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

10.2.0 Página í de 1

0sR3



MINISTÉRIO NA FAZENÜA
STCR§TARIA DA RÊCEITA TEDERAL DCI 3ftASIL

SI§T§MA PÚBtiCO DE E§CRITURÀÇÃCI §ISITAL * SPCd V*rsáo; t

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURÂÇAO COHTABIL DIGITAL

ID§NTITICAÇÃO NÕ TffULÂR DA §SCRITUR.AÇÁO

NIRE

31 205970333

CNPJ

03.845.22710001-26

NOME EMPR§§ÁRfÂL

3T CONSTRUCOES LTDA

rr)§NTtFlcAÇÀo DÂ H§c RITURAçÃS
poRrun DA EScRlruRÂÇÃo co§TABtL

l-ivrq Diárlq (Cqmptqlo Ig-em qgçilqpçêa AuxlliSr)

I.IATURÊZÂ TíO LIVRO

E$TÉ LIVRS FOIA§§II{ADO COM OS SEGUINT§§ CERTIFITAOOS DI§ITAXS:

EU/iLIFITAÇÃO DS §IGNATI\RIO

PERiODO OA E$CRITURAÇAO

g 
1 ! 0 1 t zQ?3 a 3_1 | 1 ?l ?0 -z?

,i.lút

,?5

MTRO ÜO LIVRO

CPT/CNPJ

03845227000126

09216947683

NÜful8
N'SÉRIE ilO
csRTtfttA§$ vÂLtüÂnI

0910812023 a
0810812024

0310112024 a
0210112025

ftES'1Õt-,1§AVC!"
L§§ÂL

Sim

Não

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ

Contador

3TCONSTRUCOES 221486031648726547
LTDA:03845227000126 372036

DENTS ALtVEtDA DOS 27323878't988393943
REIS;09216947683 330833

rdUffiEI{O DO R§TíBÕ:

F7.8E.80.2C.05.40.76.AF.8A.DE.AE.
42.6D.42.8D. 75. 00. 5F.AB, 0C-6

Êscrituraçâo recebida via lnterí]et
pelo ;\gente RÊceptor SãRPRO

em 1410512024 às 17:48:12

OB.FE.F2.BE. 1 1 .FF.DA.98
64.E7.58.40. F1 . E6. EC.01

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei no 8.934/1994.

Este recibo compror/a a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto no 1.800/1996, com a alteração do Decreto no 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a alteração da
Lei ComplementaÍ no 124712014.

F7.8E.80.2C.05.40.76.AF.8A.DÉ.AE.42.6D.42,8D.75.00.5F.A8.0C
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E .9

BAtAftIÇO PATRIMüNIAL

§ntidadE: 3T CONSTRUCOES LTDA

Período da [scrituraçáo 0110112023 a3111212023 CNPJ: 03.845.22710001-26

Núnrero cle Ordem do Livro: 25

Período §elecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

Descrição

Ativo

Circulante

Disponível

Caixa

Banco conta movimento

Aplicações Financeiras

Créditos

Clientes

Adiantamento a Fomecedores

Adiantamentos para Viagens

lmposlos e Contribuições a Recuperar

lmoostos e Contribuiçôes a Compensar

Adiantamênto de Distribuição de Dividendos

Deposito Judicial

Estoques

Estoques de lnsumos

Ativo Não Circulante

Realizável a longo prazo

Emprestimos a Pessoas Ligadas

lnvestimentos

ParticipaÇões lnvestimentos

lmobilizado

lmobilizado

C) Depreciação Acumulada

Passivo

Circulante

lmpostos e Contribuiçôes a Recolher

Contribuiçóes a Recolher

Emprestimos Bancarios

Emprestimos Bancarios Nacional

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Saldo lniuial

R$ 42.975.109,38

R$ 1 7.367.8í 6,25

R$ 6.085.964,13

R$ 861,28

R$ 6.007.748,35

R$ 77.354,50

R$ 10.556.042,67

R$ s.417.s12,75

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.927.613,64

R$ 1.210.916,28

R$ 725.809,45

R$ 725.809,45

R$ 25.607.293,13

R$ í8.409.078,19

Rs 18.409.078,19

R$ 5.359,64

Rs s.359,64

Rs 7.192.85s,30

R$ í3.506.016,43

R$ (6.313.í6í,í3)

R$ 42.975.109,38

R$ 6.465.983,s6

Rs í.946.532,95

R$ í.946.532,95

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

R$ 2.836.352,06

R$ 2.788.551,21

Saldo Finai

Rs 54.968.230,14

R$ 23.466.736,87

Rs 2.494.689,41

R$ 1.679,28

R$ 2.415.655,63

R$ 77.354,50

R$ 20.246.238,01

R$ 12.030.771,58

R$ 0,00

R$ 390,00

R$ 127.118,51

R$ 35.276,87

R$ 6.830.764,77

Rs 1.221.916,28

R$ 725.809,45

R$ 725.809,45

R$ 31.501.493,27

R$ 25.415.444,39

Rs 25.415.444,39

R$ 5.809,64

R$ 5.809,64

R$ 6.080.239,24

R$ 12.638.595,44

R$ (6.558.356,20)

R$ 54.968.230,14

R$ í 1.627.'103,34

R$ 2,178.724,49

R$2.',178.724,49

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

R$ 7.470.194,02

R$ s.6s8.882,81

hlata

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.80.2C.05.40.76.AF.8A.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.AB.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/20'16.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

Período da [scrituraçáo: 0110112023 a3111212023 CNPJ: 03.845.22710001-26

Núnrero de Ordem do Livro: 25

Perícrdo Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

NotaDescrição

lmpostos Relidos a Recolher

Tributos Municipais a Recolher - ISS
RETIDO

Parcelamento de Tributos

Obrigações Trabalhistas

Salários e Ordenâdos

Provisão Fiscais

Provisão Para lmpostos de renda e Cont
Social

Credores Diversos

Cartao de Credito

Passivo Não Circulante

Emprestimos e Financiamentos

Emprestimos e Financiamentos Nacional

Patrimônio líquido

Capital Social

Capital Social Subscrito

Reservas de Lucro

Reservas de Lucro

Ajustes de Valores Patriminiais

Ajustes as Normas lnternac de
Contabilidade

Resultado do Exercicio

Resultado do Exercicio

Saldo Inicial

R$ 42.9s3,18

R$ 4.024,64

R$ 823,03

R$ 427.685,90

R$ 427.685,90

R$ 1.192.320,15

R$ 1.192.320,15

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.398.5í9,91

R$ 2.398.519,91

R$ 2.398.519,91

R$ 34.110.606,1í

R$ 4.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 10.664.331,67

R$ 10.664.331,67

R$ 3.122.901,11

Rs3.122.901,11

R$ 16.323.373,33

R$ í 6.323.373,33

Saldo Final

R$ 49.60í,52

R$ 4.024,64

R$ 1.757.685,0s

R$722.772,38

R$722.772,38

R$ í.192.320,15

R$ 1.192.320,15

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 6.283.236,76

R$ 6.283.236,76

R$ 6.283.236,76

Rs 37.057.890,04

R$ 4.000.000,00

R$ 4.000.000,00

RS 30.229.005,00

R$ 30.229.005,00

R$ 5.541.864,82

R$ 5.541.864,82

R$ (2.712.979,78)

R$ (2.712.979,78)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E-.80.2C.05.40.76.AF.8A.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.AB.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 2 de 2



ft6.: 705

E

Assinatura

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

Período da Êscrituração: 0110112023 a 3111212023

Núnrero de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

CNPJ: 03.845.227 10001-26

Descrição

Ativo

Circulante

DisponÍvel

Caixa

Banco conta movimento

Aplicaçóes Financeiras

Créditos

Clientês

Adiantamentos para Viagens

lmpostos e Contribuições a Recuperar

lmpostos e Contribuições a Compensar

Adiantamento de Diskibuição de Dividendos

Deposito Judicial

Estoques

Estoques de lnsumos

Ativo Não Circulante

Realizável a longo prazo

Emprestimos a Pessoas Ligadas

lnvestimentos

Participaçôes lnvestimentos

lmobilizado

lmobilizado

(-) Depreciação Acumulada

Passivo

Circulante

lmpostos e Contribuiçôes a Recolher

Contribuições a Recolher

Emprestimos Bancarios

Emprestimos Bancarios Nacional

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

lmpostos Retidos a Recolher

Sald$ lnicial

R$ 54.968.230,14

R$ 23.466.736,87

R$ 2.494.689,41

R$ 1.679,28

R$ 2.415.655,63

R$ 77.354,50

R$ 20.246.238,01

R$ 12.030.771,58

R$ 390,00

R$ 127.118,51

R$ 35.276,87

R$ 6.830.764,77

R$'1.221.916,28

R$ 725.809,45

R$ 725.809,45

R$ 3'l.501 .493,27

R$ 25.415.444,39

R$ 25.41s.444,39

R$ 5.809,64

R$ s.809,64

R$ 6.080.239,24

R$ 12.638.59s,44

R$ (6.558.356,20)

R$ 54.968.230,14

R$ 11.627.103,34

R$ 2.178.724,49

R$ 2.178.724,49

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

R$ 7.470.194,02

R$ 5.658.882,81

R$ 49.601,52

Salú* í:inal

R$ 71.904.748,68

R$ 33.482."135,06

R$ 514.575,26

R$ (18.328,72)

R$ 45s.549,48

R$ 77.354,50

R$ 32.241.605,53

Rs 21.876.038,01

R$ 390,00

R$ 683.270,60

R$ 79.310,12

R$ 8.3s9.163,62

R$ 1.243.433,18

R$725.954,27

R$725.954,27

R$ 38.422.613,62

R$ 32.145.226,64

R$ 32.145.226,64

R$ 58.477,60

R$ 58.477,60

R$ 6.218.909,38

R$ í 3.03s.8s7,4"1

R$ (6.816.948,03)

R$ 71 .904,748,68

R$ 20.027.248,09

R$ 2.6s3.9s4,77

Rs 2.653.954,77

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

Rs 15.097.451,45

R$ 13.561.748,01

R$ 52.133,38

Nota

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.80.2C.05.40.76.AF.8A.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.A8.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 2



BALÀFdÇCI PATRIMCINI&L

Entidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituraçáo: 0110112023 a3111212023 SNPJ: 03.845.22710001-26

Númoro de 0rdem do Livro: 25

Período Selecionado: 0'1 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

lrJot*

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.80.2C,05.40.76.AF.8A.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.A8.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador

Descriçiin

Tributos Municipais a Recolher - ISS
RETIDO

Parcelamento de Tributos

Obrigações Trabalhistas

Salários e Ordenados

Provisão Fiscais

Provisão Para lmpostos de renda e Cont
Social

Passivo Não Circulante

Emprestimos e Financiamentos

Emprestimos e Financiamentos Nacional

Patrimônio líquido

Capital Social

Capital Social Subscrito

Reservas de Lucro

Reservas de Lucro

Ajustes de Valores Patriminiais

Ajustes as Normas lnternac de
Contebilidade

(-) Resultado do Exercicio

(-) Resultado do Exercicio

§ald* lnirial

R$ 4.024,64

R$ 1.757.685,0s

R$722.772,38

R$722.772,38

R$ 1.192.320,15

R$ 1.192.320,15

R$ 6.283.236,76

R$ 6.283.236,76

R$ 6.283.236,76

R$ 37.057.890,04

R$ 4.000.000,00

Rs 4.000.000,00

R$ 30.229.005,00

R$ 30.229.005,00

R$ 5.541.864,82

R$ 5.541.864,82

R$ (2.712.979,78)

R$ (2.712.979,78)

$;lldu Fin*l

R$ 4.024,64

R$ 1.479.545,42

R$ 1.020.429.42

R$ 1.020.429,42

R$ 1.192.320,í5

R$ 1.í92.320,15

R$ 9.215.236,76

R$ 9.215.236,76

R$ 9.215.236,76

R$ 42,662.263,83

R$ 4.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 4'1.653.858,9't

R$ 41.653.858,9'l

R$ 5.541.864,82

R$ 5.541.864,82

R$ (8.533.459,90)

R$ (8.5ss.459,90)

Página 2 de 2



Assinatuía

BALÀl.I ÇÕ PATR I MOhl IAL

Hntidadc: 3T CONSTRUCOES LTDA

Feríodo da Êscrituraçáo: 0110112023a3111212023 üNP..l 03.845.22710001-26

hlúnrero de ürdem do Livro: 25

Periodo §alecionado: 0'l de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Ativo

Circulante

Disponível

C) Caixa

Banco conta movimento

Aplicações Financeiras

Créditos

Cliêntes

Adiantamento a Fomecedores

Adiantamentos para Viagens

lmpostos e ContribuiÇões a Recuperar

lmpostos e Contribuições a Compensar

Adiantamento de Distribuição de Dividendos

Deposito Judicial

Estoques

Estoques de lnsumos

Ativo Não Circulante

Realizável a longo prazo

Emprêstimos a Pessoas Ligadas

lnvestimentos

Participações lnvestimentos

lmobilizado

lmobilizado

(-) Depreciação Acumulada

Passivo

Circulante

lmpostos e Contribuições a Recolher

Contribuiçôes a Recolher

Emprestimos Bancarios

Emprestimos Bancarios Nacional

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Saido Inicial

R$ 71.904.748,68

R$ 33.482.135,06

R$ 514.575,26

R$ (18.328,72)

R$ 455.549,48

R$ 77.354,50

R$ 32.241.605,53

R$ 21.876.038,0'1

R$ 0,00

R$ 390,00

R$ 683.270,60

R$ 79.310,12

R$ 8.359.163,62

R$ 1.243.433,18

R$725.9s4,27

R$725.954,27

R$ 38.422.613,62

R$ 32.14s.226,64

R$ 32.145.226,64

R$ s8.477,60

R$ 58.477,60

Rs 6.218.909,38

R$ 13.035.857,41

R$ (6.816.948,03)

R$ 71.904.748,68

R$ 20.027.248,09

R$ 2.653.954,77

R$ 2.6s3.954,77

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

R$ í5.097.451,45

R$ 13.561.748,01

fialdn Fi*al

R$ 86.323.948,36

R$ 40.141.226,43

R$ 59.644,91

Rs (18.947,92)

R$ 1.238,33

R$ 77.354,50

R$ 39.349.803,23

R$ 30.143.101,71

R$ 59.956,98

R$ 390,00

Rs 1.329.062,58

R$ 331.842,78

R$ 6.242.016,00

R$ 1.243.433,18

R$ 731.778,29

R$ 73í.778,29

R$ 46.182.72í,93

R$ 39.331.383,46

R$ 39.331.383,46

R$ 68.477,60

R$ 68.477,60

R$ 6.782.860,87

R$ 13.880.877,54

R$ (7.098.0í6,67)

RS 86.323.948,36

R$ 30.711.808,94

R$ 3.240.814,0'l

R$ 3.240.814,01

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

R$ 25.032.686,46

R$ 23.631.463,81

llota

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.80.2C.05.40.76.AF.8A.DE.4E.42.6D.42.8D.75.00.5F.AB.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/20'16.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 2
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BALANçÕ pATRTMONIÂL

[ntidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

P*riodo da Escrituraçáo: 0110112023a3111212023 CNPJ: 03.845.22710001-26

Número de ôrdem do Livro: 25

Feríodo Selecionacio: 01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Descrição

lmpostos Retidos a Recolher

Tributos Municipais a Recolher - ISS
RETIDO

Parcelamento de Tributos

Obrigacões Trabalhistas

Salários e Ordenados

Provisão Fiscais

Provisão Para lmpostos de renda e Cont
Social

Passivo Não Circulante

Emprestimos e Financiamentos

Emprestimos e Financiamentos Nacional

Patrimônio líquido

Capital Social

Capital Social Subscrito

Reservas de Lucro

Reservas de Lucro

Ajustes de Valores Patriminiais

Ajustes as Normas lnternac de
Contabilidade

(-) Resultado do Exercicio

(-) Resultado do Exercicio

Sarld* lnicial

R$ 52.133,38

R$ 4.024,64

R$ 1.479.545,42

R$ 1.020.429,42

R$ 1.020.429,42

Rs 1.192.320,15

R$ 1.192.320,15

R$ 9.215.236,76

Rs 9.215.236,76

R$ 9.215.236,76

R$ 42.662.263,83

R$ 4.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 41.653.858,91

R$ 41.653.858,9í

R$ 5.541.864,82

R$ 5,541,864,82

R$ (8.533.459,90)

R$ (8.533.459,90)

Saldo Fínal

R$ 64.46í,45

R$ 4.024,64

R$ 1.3s2.736,56

R$ 1.182.896,02

R$ 1.182.896,02

R$ 1.192.s20,15

R$ 1.192.320,15

R$ 11.235.252,76

R$ 11.235.252,76

R$ 11.235.252,76

R$ 44.376.886,66

R$ 12.000.000,00

R$ 12.000.000,00

R$ 46.22s.723,95

R$ 46.225.723,95

R$ 5.541.864,82

R$ 5.541.864,82

R$ (1e.3e0.702,11)

R$ (19.390.702,í1)

Nota

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.80.2C.05.40.76.AF.8A.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.AB.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 2 de 2



Frr' 0591

B,ALANÇO PATRTMONIAL

Entidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituraçáo 0110112023 a3111212023 CNPJ: 03.845.22710001-26

Número de Ordem do Livro: 25

Período §elecionado: 0't de Outubro de2023 a 31 de Dezembro de2023

DescriÇãt:

Ativo

Circulante

Disponível

(-) Caixa

Banco conta movimento

Aplicaçóes Financeiras

Créditos

Clientes

Adiantamento a Fomecedores

Adiantamentos para Viagens

lmpostos e Contribuições a Recuperar

lmpostos e Contribuições a Compensar

Adiantamento de OisÍibuição de Dividendos

Deposito Judicial

Estoques

Estoques de lnsumos

Ativo Não Circulante

Realizável a longo prazo

Emprestimos a Pessoas Ligadas

lnvestimentos

Participações lnvestimentos

lmobilizado

lmobilizado

(-) Depreciação Acumulada

Passivo

Circulante

lmpostos e Contribuições a Recolher

Contribuições a Recolher

Emprestimos Bancarios

Emprestimos Bancarios Nacional

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Salcio inicial

RS 86.323.948,36

R$ 40.141.226,43

R$ 59.644,91

Rs (18.e47,92)

R$ 1.238,33

R$ 77.354,s0

R$ 39.349.803,23

R$ 30.143.101,71

R$ 59.956,98

R$ 390,00

R$'1.329.062,58

R$ 331.842,78

R$ 6.242.016,00

R$ 1.243.433,18

R$ 731.778,29

R$ 731.778,29

R$ 46.182.721,93

R$ 39.33'1.383,46

R$ 39.33í.383,46

R$ 68.477,60

R$ 68.477,60

R$ 6.782.860,87

R$ 13.880.877,54

R$ (7.098.016,67)

RS 86.323.948,36

R$ 30.71 1.808,94

R$ 3.240.8'14,01

R$ 3.240.814,01

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

R$ 25.032.686,46

R$ 23.631.463,81

$atcio Final

R$ 78.055.450,82

R$ 27 .731.577 ,87

R$ 4.642.619,60

R$ 10.880,9s

R$ 3.175.384,15

R$ 1.456.354,50

R$ 22.259.216,79

R$ 11.913.509,34

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ 241.369,28

R$ 347.954,16

R$ 8.512.950,83

R$ 1.243.433,í8

RS 829.74í,48

RS 829.741,48

R$ 50.323.872,95

R$ 40.328.214,92

R$ 40.328.214,92

R$ 1s2.785,96

R$ 152.785,96

R$ 9.842.872,07

R$ 1'7.247.545,74

R$ (7.404.673,67)

R$ 78.055.450,82

R$ 19.457.654,19

R$ (56,28)

R$ (56,28)

R$ 63.092,30

R$ 63.092,30

R$ 17.921.634,93

R$ 16.641.702,69

Nota

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.80.2C.05.40.76.AF.8A.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.48.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1de 2



AssinatuÍa

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

PerÍodo da [scrituraçáo. 0110112023a3111212023 CNPJ: 03.845.22710001-26

Número de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Outubro de2023 a 31 de Dezembro de2023

Descrição

lmpostos Retidos a Recolher

Tributos Municipais a Recolher - ISS
RETIDO

Parcelamento de Tributos

Obrigações Trabalhistas

Salários e Ordenados

Provisão Fiscais

Provisão Para lmpostos de renda e Cont
Social

Passivo Não Circulante

Empreslimos e Financiamentos

Emprêstimos e Financiamentos Nacionâl

Patrimônio líquido

Capital Social

Capital Social Subscrito

Reservas de Lucro

Reservas de Lucro

Ajustes de Valores Patriminiais

Ajustes as Normas lnternac de
Contabilidade

(-) Resultado do Exercicio

(-) Resultado do Exercicio

Saldo lnicial

R$ 64.46í,45

R$ 4.024,64

R$ 1.332.736,56

R$ 1.182.896,02

R$ 1.182.896,02

R$ 1.192.320,15

R$ 1.192.320,15

Rg l',t.235.252,76

R$ 11.235.252,76

R$ 1í.235.252,76

R$ 44.376.886,66

R$ í2.000.000,00

R$ 12.000.000,00

R$ 46.225.723,95

R$ 46.225.723,95

R$ 5.541.864,82

R$ 5.541.864,82

R$ (19.390.702,11)

R$ (19.390.702,11)

Saldo Final

R$78.277,52

R$ 0,00

R$ 1.201.654,72

R$ í.379.013,79

R$ 1.379.0í3,79

R$ 93.969,45

R$ 93.969,45

R$ 13.528.752,76

R$ 13.528.752,76

R$ í 3.528.752,76

R$ 45.069.043,87

R$ 12.000.000,00

R$ 12.000.000,00

R$ 73.441.594,98

R$ 73.441.594,98

R$ (14.921.163,02)

R$ (14.92í.163,02)

R$ (25.451.388,09)

Rs (25.451,388,09)

llota

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.80.2C.05.40.76.AF.84.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.A8.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Dígítal - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 2 de 2



fES.: 0593

DEMO§STRAÇÂü DE Rf;§ULTAüü Nü §X§KCICIO

Entidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

Período da §scritura çáo O1tO1t2O23 a 3111212023 CNPJ: 03.845.22710001-26

ldLln:er* cle Ordem do Livro: 25

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

Nota Saldr: ant*riur

R$ 23.074.499,93

R$ 23.074.499,93

R$ 601,65

R$ (842.219,24)

R$ (842.219,24)

R$ 22.232.280,69

R$ 22.232.280,69

R$ (6.627.377,30)

R$ (622.300,28)

R$ (4.906,690,87)

R$ (58.658,s2)

R$ '15.407.243,25

R$ 15.407.243,25

RS 14.712.548,65

RS 14.712.548,65

Saldrl;itual

R$ í0.080.826,21

R$ 10.080.458,36

R$ 367,85

R$ (104.009,10)

R$ (104.009,10)

R$ 9.976.817,1 1

R$ 9.976.8'17,1 1

R$ (8.021.068,17)

R$ (839.224,02)

R$ (7.065.016,87)

R$ (116.827,28)

R$ 1.955.748,94

R$ 1.9s5.748,94

R$ 1.955.748,94

R$ 1.955.748,94

RECEITA BRUTA

Receita de PrestaÇão de Serviços

Receitas Financeiras

(-)G)DEDUÇÕES DA REcElrA BRUTA

(-) Dedução de Receita sobre Prest Servico

REcEITA LÍQUIDA

LUCRO BRUTO

C) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Custo de Mão de Obra

C) Outros Custos Aplicado na Prest Servico

(-) Despesas com Pessoal

RESULTADO OPERACIONAL LíOUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LIOUIOO

RESULTADO LÍOUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.B0.2C.05.40.76.AF.8A.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.A8.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão '10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1



AssinatuÍa

DEMON$TRAÇÃO DE RESULTAilO DO §X§RCiC|O

Entidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ; 03.845.22710001-26

Núnrero de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado; 01 de Abril de2023 a 30 de Junho de 2023

Descrição

RECEITA BRUTA

Receita de Prestação de Serviços

Receitas Financeiras

(-)(-)DEDUÇÓES DA RECETTA BRUrA

G) Dedução de Receita sobre Prest Servico

RECEITA LIQUIDA

LUCRO BRUTO

(.) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Custo de Mão de Obra

(-) Outros Custos Aplicado na Prest Servico

(-) Despesas com Pessoal

c) RESULTADO OPERACTONAL LÍOUtDO

(.) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

(-) RESULTADo LÍOUTDO

C) RESULTADo LieurDo APós
PARTCTPAÇÔES

Nota §airio ar,-iorior

R$ 10.080.826,21

R$ r0.080.458,36

R$ 367,85

R$ (104.00e,10)

R$ (104.009,10)

R$ 9.976.8í7,11

R$ 9.976.817,11

R$ (8.021.068,17)

R$ (839.224,02)

R$ (7.06s.016,87)

R$ (116.827,28)

R$ 1.955.748,94

R$ 1.955.748,94

R$ 1.955.748,94

R$ 1.955.748,94

Saldo atuel

R$ '17.í65.400,15

R$ 17.164.915,75

R$ 484,40

R$ (369.285,65)

R$ (369.285,65)

R$ 16.796.1 14,50

R$ 16.796.1 14,50

R$ (1A.348.993,62)

Rs (983.106,72)

R$ (17.235.268,01)

R$ (130.618,89)

R$ (1.552.879,12)

R$ (1.552.879,12)

R$ (1.552.879,12)

R$ (1.552.879,12)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.80.2C.05.40.76.AF.84.DE.4E.42.6D.42.8D.75.00.5F.A8.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1
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DETVTONSTRAÇÃo pE RE§ULTADO D0 §XERCICIO

fintidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ: 03.845.22710001-26

Número de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Descrição

RECEITA BRUTA

Receita de PrestaÇão de Serviços

(-) Receitas Financeiras

(.)(-)DEDUÇÔES DA RECEITA BRUTA

(-) Dedução de Receita sobre Prest Servico

REcEtrA LÍoutDA

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACTONATS

(-) Custo de Mão de Obra

(-) Outros Custos Aplicado na Prest Servico

(-) Despesas com Pessoal

(-) RESULTADo opERAcroNAL r-Íoutoo

C) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

C) RESULTADO LÍOUIDO

C) RESULTADO LIQUIDO APÓS
PARTICIPAÇÕES

Nota Silldo anteriur

R$ 17.í65.400,15

R$'17.164.915,75

R$ 484,40

R$ (369.285,65)

R$ (369.285,65)

R$ 16.796.1 14,50

RS 16.796.114,50

R$ (18.348.993,62)

R$ (983.106,72)

R$ (17.23s.268,01 )

R$ (130.618,89)

R$ (1.552.879,12)

R$ (1.5s2.879,12)

R$ (í.552.879,12)

R$ (1.5s2.879,12)

Saldc atuai

R$ 20.894.229,84

R$ 20.894.229,84

R$ (0,00)

R$ (496.571,97)

R$ (496.571,97)

RS 20.397.657,87

Rs 20.397.657,87

R$ (23.279.668,89)

R$ (880.057,42)

R$ (22.100.448,92)

R$ (2e9.r62,55)

R$ (2.882.011,02)

R$ (2.882.011,02)

R$ (2.882.011,02)

R$ (2.882.011,02)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.8E.80.2C.05.40.76.AF.8A.DE.AE.42.6D.42.8D.75.00.5F.A8.0C-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÂO DE RESULTA§O DO EXERCICIO

Entidade: 3T CONSTRUCOES LTDA

Periodo da Escrituraçáo: 0110112023 a3111212023 CNPJ: 03.845.22710001-26

Núnrero de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

RECEITA BRUTA

Receita de Prestação de Serviços

(-) Receitas Financeiras

G) (-)oEDUÇôES DA RECEtTA BRUTA

(-) Dedução de Receita sobre Prest Servico

REcEtrA LleutDA

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACTONATS

(-) Custo de Mão de Obra

(-) Outros Custos Aplicado na Prest Servico

(-) Despesas com Pessoal

RESULTADO OPERACIONAL LÍOUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LIOUIDO

RESULTADO LÍOUtDO ApÓS pARTtCtPAÇÕES

Nota Saido anterior

R$ 20.894.229,84

R$ 20.894.229,84

R$ 0,00

R$ (4e6.s71,e7)

R$ (496.57í,97)

R$ 20.397.657,87

R$ 20.397.657,87

R$ (23.279.668,89)

R$ (880.057,42)

R$ (22.100.448,92)

R$ (299.162,55)

RS (2.882.011,02)

R$ (2.882.011,02)

R$ (2.882.011,02)

RS (2.882.01 1,02)

§aldo atual

R$ 29.259.240,66

R$ 29.260.092,9'l

R$ (852,25)

R$ (1.209.504,62)

R$ (1.209.504,62)

R$ 28.049.736,04

R$ 28.049.736,04

R$ (26.399.486,75)

R$ (904.589,31)

R$ (25.006.456,94)

R$ (488.440,50)

R$ 1.650.249,29

R$ 1.650.249,29

RS 1.650.249,29

R$ í.650.249,29

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7 .88.80.2C.05.40.76.4F.8A.DE.AE.42 .6D.42.8D.75.00.5F.A8.0C-6, nos termos do Decreto n' 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1
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PLS.: 0597

Assinatura

INDíCES ECONÔMICOS FINANCEIROS

EXERCíCaO 2023

Endereço: Rua Capitão Lucio, ns 34 -, São José - Mariana-Mc 35'420-000

Empresário: Luciano Xavier de Castro

Registro No Conselho Regional De Contabilidade Ne 17t.612/0-6 MG - Denis Almeida dos Reis

nformações Referentes ao livro diario: Ne 25

03.84s.227 /000].-26

Todas as informações contidas neste documento referem-se ao livro diario Ne 25, ano 2023 e balanço patrimonial do

exercício de 07/Otl2O23 a 37/1212023, da Empresa 3T Construções Ltda, registrada no CNPJ 03.845.227 /0001-26. Sua

veracidade fica sob responsabilidade do contador, Srs Denis Almeida dos Reis, registrado no conselho regional de

contabilidade sob o Ne Lt7.6l2/O-6, CpF ns 092.169.476-93, carteira de identidade ne MG-14.909.279 e do diretor (a)

geral daempresa,SrLucianoXavierdeCastro, CPFns760.223.666-15carteiradeidentidaden"M-4.492.365.

78.05s.450,82

32.986.406,95
ILG

ATIVO CIRCULANTE + RLP

PASSIVo CIRCULANTE + ELP

INDíCE DE LIQUIDEZ

GERAL

27.731..577,87

19.457.654,t9
rLc

ATIVO CIRCULANTE (AC)

PASSIVO CIRCU LANTE (PC)
INDíCE DE LIQUIDEZ

CORRENTE

ISG
AT

PASSIVOCIRC+PELP

78.055.450,82

32.986.406,9s

INDíCE DE

SOLVÊNCIA GERAL

CAPITAL DE TERCEIROS (PC+P.ELP)

AT

32.986.406,9s

78.0ss.450,82

INDICE DE

ENDIVIDAMENTO

GERAL

IEG

32.986.406,95

45.069.043,87

PASSIVO CIRC + ELP

PL

INDíCE GERAL DE

ENDIVIDAMENTO
IGE

. -- Assinàdodeíormadigital
LUCIANO XAVIER DE por LUC|ANo xAVtER DE

CASTRO:760223666 cASTRo:7602236661 s

1 5 Dados 2024.05.14
1 8:55:05 -03'00'

Luciano Xavier de Castro

CPF: ne 760.223.666-Ls

lD ns M-4.492.365

Asrinado de formâ digital poí
DENIS ALMEIDA DOs
REIS:092 I 6947683
Dados: 2024.05.14 18:55:34

DENIS ALMEIDA
DOS

REIS:0921 6947683

Denis Almeida dos Reis

CPF: ns 092.169.476-83
MG-14.909.279

Rua Capitão Lúcio, ne 34, São José - Mariana-MG 35.420-000
3T CONSTRU ITDA I CN PJ : 03.84s.227 I 0001-26

@EEEI

3T CONSTRUçõrS lrOa

2,37%

!,43yo

2,37yo

0,42%

0,73%
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'ffiMinistério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TECNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:Registro n."

t910412024 t510312024 15t0612024496487 I

Dados básicos:

CNPJ:

Razão Social :

Norne fantasia :

Data de abertura

Endereço:

03 .845 .227 10001-26

3 T CONSTRUCOES LTDA
GRUPO 3T

30/05/2000

logradouro

N.o:

Bairro:

CEP:

RUA CAPITAO LUCIO

34

SAO JOSE

35420-000

Complemento

Município:

UF:

MARIANA
MG

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialntente Poluidoras

c Utilizadoras dc Rccursos Ambicntais - CTF/APP

Código Descrição

t4-2 Usinas de produção de asfalto

l8- I Transporte de cargas perigosas

22-8 Outras obras de infraestrutura - Lei n'6.938i l98l: art. l0

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigiveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercicio de

suas atividades

O CertiÍlcado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação SYREUCL2XYKJQBGK

IBAMA. CTF/APP 1910412024 - 15:24:27



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatôrio Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 03.84s.227/0001-26 DUNS@:

Razão Social: 3 T CONSTRUCOES LTDA
Nome Fantasia: GRUPO 3T CONSTRUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado

67*****gl

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

- Dados do Balanço Anual - 0l/2023
Exercício Financeiro:
Período: 0l/2023 a 12/2023 Validade: 0s/202s

Emitido em 17/04/2024 09:16

CPF: 760.)Ofi.)OC(-15 Nome: LUCIANO XAVIER DE CASTRO
1de I


